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AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0005462-46.2017.8.16.0025 

 

 CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. ME 

(“Administradora Judicial”), Administradora Judicial nomeada no processo de 

Recuperação Judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, em que são Recuperandas 

COCELPA – COMPANHIA DE CELULOSE DO PARANÁ (“Cocelpa”), ARPECO S/A – 

ARTEFATOS DE PAPEL (“Arpeco”) e CONPEL - COMPANHIA NORDESTINA DE PAPEL 

(“Conpel”) adiante nominadas “Recuperandas”, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento à intimação de mov. 125.1 dos autos n.º 0001217-

89.2020.8.16.0185, e às determinações da r. decisão de mov. 4912 destes autos (itens 6, 

10, 11, 20, 22, 30, 34 e 36), expor e requerer o que segue. 

 

I – ITEM 10 DO DESPACHO DE MOV. 125.1 DOS AUTOS N.º 0001217-

89.2020.8.16.0185 

 

Em cumprimento ao determinado nos autos apensos, a Administradora 

Judicial informa que tomou ciência do teor dos ofícios dos mov. 122 e 123 e verifica que 

ambos trazem o cálculo de liquidação da Reclamatória Trabalhista de n.º 0000128-

98.2016.5.13.0025, que tramitou perante a 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa. 

 

Informa, ainda, que os documentos foram considerados para a elaboração 

de lista de credores que acompanha esta manifestação. 
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II – ITEM 6: OFÍCIO DE MOV. 4228 

 

A Administradora, em cumprimento ao determinado no item 6 do r. 

despacho, manifesta ciência da execução de autos n.º 0006215-66.2018.2018.8.16.0025, 

movida pela Confecções V2 Industria e Comercio LTDA em face da recuperanda Cocelpa. 

Ante a sujeição do crédito ao concurso de credores, informa que foi devidamente 

relacionado na lista de credores anexa. 

 

III – ITEM 10: OFÍCIO DE MOV. 4463 

 

A AJ informa que tomou ciência do ofício de mov. 4463.1, que comunica a 

existência da execução fiscal de autos n.º 0000103-18.2020.8.16.0185, movida pelo 

Estado do Paraná em face da Recuperanda ARPECO, perseguindo o valor de R$ 

916.661,40 (novecentos e dezesseis mil seiscentos e sessenta e um reais e quarenta 

centavos), em trâmite perante a 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba, 

Estado do Paraná. Contudo, como não se trata de valor sujeito ao concurso de credores 

(art.187 do Código Tributário Nacional e art. 29 da Lei n.º 6.830/1980), informa que não 

constou da lista de credores anexa. 

 

IV – ITEM 11: PETIÇÕES DE MOV. 3805 E 3806 

 

A Administradora Judicial tomou ciência do teor das petições dos credores1 

informando que requereram a habilitação de seus créditos administrativamente e 

 
1 Petições de mov. 4481 - Roberto Muller Machado, mov. 4506 - Elayne Christian Pereira Martins Eireli, mov. 
4532 - Sonival Machado de Lara, mov. 4593 - Christiane de Mattos Ganzert, mov. 4594 - Marcos Mazon Rossa, 
mov. 4601 - N C M Consultoria Tributaria Empresarial Ltda, mov. 4744 - Marli Pizzatto Neres, mov. 4745 - 
Maria Augusta Pereira Silva, mov. 4746 - Luiz Carlos Porfirio da Silva, mov. 4747 - Ricardo Soares Tenorio, 
mov. 4756 - Pedro Correa dos Santos, mov. 4759 - Aladir Rosa, mov. 4760 - Jesus Augusto Fagundes, mov. 
4762 - Paulo Roberto Simoes de Oliveira, mov. 4763 - Licio Aparecido da Silva, mov. 4765 - Viviane Rosa 
Canabarro, mov. 4766 - Viviane Rosa Canabarro, mov. 4767 - Donizette Aparecido Golveia, mov. 4768 - Luis 
Carlos de Oliveira, mov. 4769 - Joao Augusto dos Santos, mov. 4770 - Claudemir Soares dos Santos, mov. 4772 
- Joao Matias Loch, mov. 4775 - Camila Rocha, mov. 4031 (4782.1) - Joao Maria Pereira, mov. 4785 - Beatriz 
da Silva Cardoso Alvino, mov. 4179 (4787) - Paulo Alves de Lima, mov. 4788 - Maria Joana Callegalim, mov. 
4791 - Iara Beatris Torrens, mov. 4792 - Antonio Lucio Maceno de Alencar, mov. 4792 - José Aparecido de 
Paula, mov. 4792 - Nerialdo da Silva, mov. 4792 - Gerson Luiz Lebonek, mov. 4792 - Vilmar Chaves Paim, mov. 
4792 - Roberto Carlos Barbosa Batista, mov. 4792 - Rafael Santana Pinto, mov. 4792 - Priscila de Castro Pedro, 
mov. 4792 - Wilson Jorge de Andrade, mov. 4796 - Valdir Paulo de Godoi, mov. 4796 - Gislene Cardoso de 
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requerendo uma posição quanto ao crédito na lista de credores. Em oportuno, informa que 

todas as habilitações administrativas recebidas, inclusive a dos peticionários, foram 

tomadas como base para composição da lista de credores a que se refere o art. 7º, §2º, da 

Lei n.º 11.101/2005 anexa. 

 

V – ITEM 20: ABERTURA DE CONTA CORRENTE PELA 

RECUPERANDA 

 

Ciente quanto a informação prestada pela Recuperanda no mov. 4758.1, de 

que abriu nova conta corrente junto ao Banco Itaú S/A. para a filial da Cocelpa S.A. de 

CNPJ n.º 76.487.651/0006-24. 

 

VI – ITEM 22: OFÍCIO DE MOV. 4881 

 

Quanto à solicitação de penhora de bens e valores formulada via ofício de 

mov. 4881, expedido pela 2ª Vara Cível de Araucária, constata que se origina de execução 

de título extrajudicial de autos n.º 0007004-41.2013.8.16.0025 manejada por JF – TRACI 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA – ME, em face da recuperanda COCELPA, em 

02/08/2013, lastreada por 11 notas fiscais emitidas no ano de 2012.  

 

Considerando que se trata de crédito sujeito ao concurso de credores, 

conforme análise anexa, não se faz possível o prosseguimento do feito com a penhora de 

bens da recuperanda, o que violaria o pars conditio creditorum. 

 

Anota-se, ainda, que a empresa teve o stay period prorrogado até a 

realização da assembleia geral de credores, na forma do item 4 da r. decisão do mov. 

11183.1, o que igualmente impede o prosseguimento dos atos de penhora. 

 

 

 

 
Oliveira, mov. 4796 - Orico Aparecido de Jesus, mov. 4796 - Augusto Roberto de Araujo Costa, mov. 4796 - 
Daniel Leal. 
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Requer, pois, seja enviada resposta ao Juízo solicitante informando que o 

crédito está relacionado no quadro de credores da Recuperanda, e que a empresa está 

com o stay period vigente, o que impede por ora o prosseguimento da execução, que deve 

permanecer suspensa.  

 

VII – ITEM 30: PARCELAMENTO DOS HONORÁRIOS DA 

ADMINISTRADORA 

 

No mov. 4875.1 a Recuperanda manifestou-se acerca dos honorários da 

Administradora Judicial, e propôs o pagamento em 45 parcelas mensais, com o qual 

concorda. 

 

VIII – ITEM 34: APRESENTAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES 

 

Em cumprimento à determinação do item VI e mov. 506.2, esta 

Administradora Judicial requer a juntada da inclusa lista de credores prevista no artigo 7º, 

§ 2º da Lei 11.101/2005, que está acompanhada das respectivas análises de divergências 

administrativas realizadas. 

 

Cumpre informar que os créditos foram calculados com base em ações em 

trâmite e diversos documentos apresentados pela Recuperanda e pelos credores, os quais 

possibilitaram apurar os valores devidos. Ressalta que, para elaboração da lista conjunta, 

foram também considerados os créditos relacionados em manifestações de credores nos 

autos desta recuperação judicial e autos em apenso (n.º 0001217-89.2020.8.16.0185), que 

apesar de haver expressa decisão determinando a remessa via e-mail para a AJ, foram 

analisadas com o fito de apresentar uma maior completude ao trabalho e reduzir o manejo 

de impugnações à lista de credores.  

 

Informa, ainda, que qualquer credor, devedor, sócios ou o Ministério Público, 

têm à disposição toda a documentação que fundamentou a lista, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, na Avenida Iguaçu, 2820, conj. 1001, Curitiba - PR, CEP 80430-232, das 9h às 17h30, 

mediante prévio agendamento. 
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IX – ITEM 36: APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS MENSAIS DE 

ATIVIDADES (RMA) 

 

Quanto à regularização da apresentação dos RMAs informa que até o fim 

do mês corrente/início do seguinte, entrega o RMA do mês anterior. Assim, por exemplo, 

no final de janeiro/início de fevereiro apresenta o relatório mensal de dezembro. Anota que 

especificamente no mês de janeiro/2021 as Recuperandas solicitaram prazo para envio de 

documentos complementares, os quais, assim que recebidos, possibilitarão a 

apresentação do referido relatório. 

 

X – CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, esta Administradora: 

 

i) manifesta ciência do teor da decisão de mov. 4912; 

 

ii) informa que todos os credores elencados no item 11 da r. decisão 

tiveram seus créditos analisados para a elaboração da lista de credores; 

 

iii) opina pela expedição de ofício ao Juízo de Araucária, em resposta 

ao ofício de mov. 4881, informando que o crédito objeto da execução de autos n.º 0007004-

41.2013.8.16.0025 está relacionado na lista de credores, bem como que a recuperanda 

está com o stay period vigente, o que impede o prosseguimento do feito e a penhora de 

bens nesse momento; 

 

iv) concorda com a proposta de parcelamento de seus honorários, 

formulada no mov. 4875 e requer a homologação pelo d. Juízo; 

 

v) requer seja recebida a lista de credores anexa e determinada a 

publicação do edital a que se refere o art. 7º, §2º, da Lei n.º 11.101/2005, com as ressalvas 

do art. 8º da mesma lei, cuja minuta segue anexa; 
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vi) presta, por fim, informações acerca da apresentação dos RMAs. 

   

    Nestes termos, pede deferimento. 

   Curitiba, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

   Alexandre Correa Nasser de Melo    

   OAB/PR 38.515       

 

   Ricardo Andraus  

   OAB/PR 31.177 
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LISTA DE CREDORES

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

LISTA
DE

CREDORES

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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Classes Valor em R$

Classe I - Trabalhista 18.126.783,84
Classe II - Garantia Real 52.529.316,34
Classe III - Quirografário 47.480.565,12
Classe IV - ME e EPP 18.639.693,91

Total Geral 136.776.359,21

Resumo do Edital de Credores
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Classe Credor Moeda Total

Classe I ABRAAO CARVALHO CORREIA E SILVA R$ 40.658,50              
Classe I ACIR DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS R$ 17.996,48              
Classe I ADALCLAYTON GUIMARAES DA FONSECA R$ 2.118,28                
Classe I ADAO CLEVERSON PASSOS R$ 3.799,44                
Classe I ADEILDO RIBEIRO NEVES R$ 31.644,99              
Classe I ADELITA IANUSZ R$ 3.917,90                
Classe I ADELMO DE OLIVEIRA R$ 2.434,30                
Classe I ADEMAR REIS RODRIGUES DOS SANTOS R$ 3.290,49                
Classe I ADEMIR DE OLIVEIRA CARDOSO R$ 162.149,08            
Classe I ADERBAL DE SOUSA GAMA R$ 78.208,32              
Classe I ADERBAL TEIXEIRA BUENO R$ 4.857,82                
Classe I ADILSON LEMES GONCALVES R$ 266.391,20            
Classe I ADILSON OLIVEIRA DE ARAUJO R$ 3.778,82                
Classe I ADINAN DE SOUZA R$ 4.392,55                
Classe I ADIR BONFIM VELOSO R$ 3.890,10                
Classe I ADNILSON BORGES MACHADO R$ 4.473,48                
Classe I ADNILSON LEITE GOMES NETO R$ 9.803,82                
Classe I ADONAY DOS SANTOS SILVA R$ 1.940,51                
Classe I ADRIANO DOS SANTOS PESSOA R$ 21.266,90              
Classe I ADRIANO GALVAO R$ 10.781,60              
Classe I AECIO RODRIGO ANTUNES R$ 49.781,67              
Classe I AFONSO EFIGENIO DA CRUZ R$ 4.168,67                
Classe I AFONSO NOWICKI R$ 3.234,99                
Classe I AGDA CRISTINA DA SILVA R$ 2.659,05                
Classe I AGOSTINHO BALBINO DE SOUZA N R$ 2.380,72                
Classe I AGOSTINHO RODACKI R$ 4.506,34                
Classe I AGOSTINHO SUREK R$ 7.986,23                
Classe I AGUIDA EMANUELLE LIRA DANTAS SOUSA R$ 1.327,89                
Classe I AGUINALDO ANTONIO DA COSTA R$ 14.771,09              
Classe I AILSON RODRIGUES QUINTILIANO R$ 6.341,20                
Classe I AILTON ANSELMO DA SILVA R$ 3.271,51                
Classe I AILTON DE OLIVEIRA R$ 5.650,80                
Classe I AILTON PIMENTEL FERREIRA R$ 104.490,85            
Classe I AILTON SILVA DOS SANTOS R$ 7.891,04                
Classe I ALADIR ROSA R$ 4.129,99                
Classe I ALAIDE DE FATIMA SCHANOVSKI R$ 1.970,89                
Classe I ALAN SIDNEY DE QUEIROZ BRITO R$ 9.061,36                
Classe I ALBINO BUCH GOGOLA R$ 4.857,74                
Classe I ALBINO WOJCIK R$ 4.364,94                
Classe I ALCIDES FEITOSA DOS SANTOS R$ 3.307,98                
Classe I ALCIONE NEGRELI COLACO R$ 4.359,10                
Classe I ALDEMIR SILVA DA NOBREGA R$ 3,71                        
Classe I ALECSON GUILHERME GOMES DONIZETE R$ 4.007,16                
Classe I ALESSA BRUNA GOMES DOS SANTOS R$ 22.053,51              
Classe I ALESSANDRA MION DE OLIVEIRA R$ 2.598,16                
Classe I ALESSANDRO PAES R$ 70.243,26              
Classe I ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA R$ 23.389,60              
Classe I ALEUDSON PEREIRA URTIGA JUNIOR R$ 4.292,64                
Classe I ALEUSO PEREIRA URTIGA JUNIOR R$ 1.618,13                
Classe I ALEX DOS SANTOS FERNANDES R$ 12.825,80              
Classe I ALEX PEREIRA R$ 22.405,97              
Classe I ALEXANDRE APARECIDO DE ALMEIDA TEIDER R$ 2.983,24                
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Classe I ALEXANDRE CLAUDINO NASCIMENTO R$ 3.153,65                
Classe I ALEXANDRE CORREIA R$ 3.907,87                
Classe I ALEXANDRE ESTIMIANO TEO R$ 2.132,11                
Classe I ALEXANDRE KOKAWOSKI R$ 10.572,89              
Classe I ALEXANDRE MOREIRA DA LUZ R$ 3.557,91                
Classe I ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS R$ 38.469,11              
Classe I ALEXSANDRO BARBOSA DOS SANTOS R$ 12.597,36              
Classe I ALEXSANDRO CRISPIM DA SILVA R$ 1.740,14                
Classe I ALEXSANDRO DE FIGUEREDO SOUSA R$ 5.190,82                
Classe I ALEXSANDRO MAGNO NOGUEIRA DE MEDEIROS R$ 73.620,00              
Classe I ALEXSANDRO NUNES FERREIRA R$ 5.545,49                
Classe I ALINE MANFRIN BENATTI R$ 10.483,66              
Classe I ALINE SILVEIRA DOS SANTOS R$ 2.569,62                
Classe I ALISSON PEDRO DE CARVALHO R$ 1.930,09                
Classe I ALLISON FERREIRA MEIRELES R$ 9.335,57                
Classe I ALMIR JOSE ALVES R$ 4.132,73                
Classe I ALTIERI DE ALMEIDA TEIXEIRA R$ 4.246,08                
Classe I ALTIMAR BARRETO DA SILVA R$ 9.265,40                
Classe I ALVARO TABORDA TEIDER R$ 5.724,31                
Classe I ALYSSON FERREIRA PINHEIRO R$ 3.405,73                
Classe I AMADEUS APARECIDO DA SILVA R$ 4.382,70                
Classe I AMANDA CRISTINA OLIVEIRA DE JESUS R$ 1.374,78                
Classe I AMARILDO CARGNIN R$ 6.864,54                
Classe I AMARILDO RIBEIRO DESIDERIO R$ 2.326,23                
Classe I AMAURI HEINSEN R$ 1.840,39                
Classe I AMAURI SEVERINO DA SILVA R$ 3.870,75                
Classe I AMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO R$ 140.079,98            
Classe I ANA CAROLINA GONCALVES CORREIA R$ 587,44                    
Classe I ANA CECILIA COSTA NASCIMENTO R$ 6.674,01                
Classe I ANA LUCIA BETTEGA DE PAULI R$ 70.354,57              
Classe I ANA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA R$ 18.187,09              
Classe I ANA MARCIA GODOY R$ 6.145,56                
Classe I ANA PAULA GONCALVES LIMA R$ 1.674,34                
Classe I ANA PAULA RIBEIRO DA COSTA R$ 1.077,52                
Classe I ANADIR CHECHAK R$ 5.878,80                
Classe I ANDERSON CLAYTON DE FRANCA B R$ 9.371,98                
Classe I ANDERSON DOS SANTOS R$ 3.830,10                
Classe I ANDERSON ROGERIO ALVES CORDE R$ 12.278,15              
Classe I ANDRE DE SA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C R$ 2.335,69                
Classe I ANDRE LUIZ DA COSTA R$ 16.535,15              
Classe I ANDRE LUIZ GOULART R$ 1.897,00                
Classe I ANDRE NASCIMENTO MENDES R$ 13.298,74              
Classe I ANGELA MARIA APPELT R$ 47.818,06              
Classe I ANGELA PIO DE SOUZA R$ 852,39                    
Classe I ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS / RODRIGO SILVA PAREDES MOREIRA R$ 900,00                    
Classe I ANGELO DE SOUZA FILHO R$ 2.174,56                
Classe I ANTONIA EDILENE DOS SANTOS CARLOS R$ 2.604,46                
Classe I ANTONINO QUIRINO DA SILVA FILHO R$ 5.923,60                
Classe I ANTONIO CASSIANO MARINHO R$ 7.418,84                
Classe I ANTONIO CEZAR LASKOS R$ 4.376,81                
Classe I ANTONIO DA SILVA R$ 2.501,92                
Classe I ANTONIO DE FRANCA CARVALHO R$ 36.763,61              
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Classe I ANTONIO DOS SANTOS R$ 153.078,33            
Classe I ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI R$ 46.683,60              
Classe I ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA R$ 110.929,73            
Classe I ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS R$ 14.459,10              
Classe I ANTONIO FRANCISCO DA SILVA R$ 36.733,05              
Classe I ANTONIO GILMAR CARNEIRO R$ 8.591,99                
Classe I ANTONIO LUCIO MACENO DE ALENCAR R$ 14.681,28              
Classe I ANTONIO MACIEL R$ 350,80                    
Classe I ANTONIO MARCOS CARNEIRO DA SILVA R$ 8.437,66                
Classe I ANTONIO NILSON FONTOURA DE SOUZA R$ 4.036,99                
Classe I ANTONIO NURMBERG R$ 4.045,81                
Classe I ANTONIO PEREIRA DA SILVA R$ 5.678,51                
Classe I ANTONIO SIQUEIRA TABORDA R$ 76.807,34              
Classe I ARENILSON VIDAL LAURENTINO R$ 5.256,98                
Classe I ARILDO DOS SANTOS R$ 6.585,49                
Classe I ARINALDO CARVALHO DE AMORIM R$ 14.352,58              
Classe I ARISTIDES JOSE RIBEIRO DA SILVA R$ 3.851,43                
Classe I ARIVONILDO CHIMICOVIAKI R$ 3.993,24                
Classe I ARLINDO CEZAR NETO R$ 11.372,51              
Classe I ARLINDO LIMA DOS SANTOS JUNIOR R$ 31.168,41              
Classe I ARNOBIO DE ARAUJO CRUZ R$ 23.283,68              
Classe I AUGUSTO ROBERTO DE ARAUJO COSTA R$ 9.823,80                
Classe I AURILIO LOPES NETO R$ 59.663,70              
Classe I AURYMAR JUVENAL DA COSTA R$ 5.754,18                
Classe I AUTOBELES RODRIGUES DOS SANTOS R$ 39.576,54              
Classe I AVANI FRANCISCA DE LIMA R$ 15.428,83              
Classe I AVERALDO ARAUJO R$ 28.928,77              
Classe I BEATRIZ DA SILVA CARDOSO ALVINO R$ 23.430,52              
Classe I BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA R$ 3.368,76                
Classe I BRUNA DE PAULA GONCALVES R$ 5.383,54                
Classe I BRUNO FRANCA DE CASTRO R$ 47.875,66              
Classe I CALIL RIBEIRO DOS SANTOS R$ 3.008,24                
Classe I CAMILA RIBEIRO DE MEDEIROS R$ 1.884,21                
Classe I CAMILA ROCHA R$ 2.428,27                
Classe I CAMILO NASCIMENTO R$ 6.179,51                
Classe I CAMILO RODRIGO MENDES DA SILVA R$ 3.148,03                
Classe I CANTARELI DE LIMA LEMOS R$ 9.150,01                
Classe I CARINA SAMARA DA SILVA R$ 10.719,36              
Classe I CARLITO JANUARIO DA COSTA R$ 34.544,38              
Classe I CARLOS ALBERTO HINTZE PADILHA R$ 4.449,85                
Classe I CARLOS ALBERTO RAMOS CARVALHO R$ 16.031,60              
Classe I CARLOS ALBERTO SOUZA R$ 2.972,65                
Classe I CARLOS ANTONIO RODRIGUES DE LIMA R$ 37.329,15              
Classe I CARLOS AUGUSTO GARRET R$ 34.905,93              
Classe I CARLOS DOS SANTOS MORAIS R$ 151.953,22            
Classe I CARLOS EDUARDO DE TOLEDO R$ 1.020,37                
Classe I CARLOS EDUARDO VEIGA REGO R$ 3.448,94                
Classe I CARLOS HENRIQUE FERREIRA SALES R$ 8.388,63                
Classe I CARLOS HENRIQUE PANCHIHAK R$ 7.567,16                
Classe I CARLOS MYSZYNSKI R$ 11.892,64              
Classe I CARLOS OSORIO BRASIL R$ 2.911,11                
Classe I CARLOS ROBERTO BARROSO R$ 12.083,03              
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Classe I CARLOS SILVEIRA DE BARROS R$ 1.100,46                
Classe I CARLOS TEODORO R$ 11.000,21              
Classe I CAROLINDA RODRIGUES DOS SANTOS R$ 2.194,20                
Classe I CASSANDRA MENDONCA DO ABIAHY R$ 1.133,89                
Classe I CASSIANO HENNING R$ 3.429,04                
Classe I CASSIO DE JESUS BORGES R$ 6.794,55                
Classe I CASTEGIANO EVANGELISTA DOS SANTOS R$ 11.991,92              
Classe I CELIA MARIA LIMA BRITO R$ 17.761,19              
Classe I CELIA REGINA GALANI R$ 10.649,27              
Classe I CELIA REGINA RODRIGUES R$ 1.444,09                
Classe I CELIO ARIMATEA DE CARVALHO R$ 3.198,70                
Classe I CELIO DE ALMEIDA R$ 3.679,61                
Classe I CELIO DE OLIVEIRA SAUTER R$ 7.966,20                
Classe I CELIO NURMBERG R$ 916,37                    
Classe I CHANDLEY APARECIDO MACHADO SILVA R$ 1.245,88                
Classe I CHRISTIANE DE MATTOS GANZERT R$ 27.428,59              
Classe I CHRISTIANO RAMOS BARBOSA DE PAULO R$ 2.281,52                
Classe I CHRISTOPHER MIGUEL ANTUNES R$ 1.929,28                
Classe I CICERO DA SILVA R$ 3.149,17                
Classe I CIRSO DE MOURA FRANCA R$ 6.091,14                
Classe I CLALDEMIR BOVETO R$ 2.489,23                
Classe I CLAUDECIR PEREIRA GOUVEA R$ 7.322,59                
Classe I CLAUDEMIR BORGES DE AZEVEDO R$ 2.826,75                
Classe I CLAUDEMIR DOS SANTOS BATISTA R$ 6.605,24                
Classe I CLAUDEMIR SOARES DOS SANTOS R$ 30.347,39              
Classe I CLAUDENICE APARECIDA BARBOSA R$ 7.920,28                
Classe I CLAUDETE LEMES DOS SANTOS R$ 95.536,24              
Classe I CLAUDETE TEIXEIRA ROCHA DE OLIVEIRA R$ 1.912,29                
Classe I CLAUDIA DOMERINDA OLIMPIO DA SILVA R$ 11.049,28              
Classe I CLAUDINEI BILL COLACO R$ 6.713,68                
Classe I CLAUDIO ALBERTO PEREIRA DA SILVA R$ 4.079,16                
Classe I CLAUDIO DA LUZ DA SILVA R$ 2.769,57                
Classe I CLAUDIO DE AZEVEDO SOUZA R$ 8.883,98                
Classe I CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 29.238,87              
Classe I CLAUDIO RAMINA GAVA R$ 1.677,70                
Classe I CLAUDIONOR SOARES DO NASCIMENTO R$ 14.371,95              
Classe I CLAYTON DE ASSIS FERREIRA R$ 6.188,76                
Classe I CLEBER GONCALVES DE OLIVEIRA R$ 520,70                    
Classe I CLEBSON FRANCA DE ARAUJO R$ 9.931,53                
Classe I CLEBSON SOARES ANGELOS R$ 18.779,75              
Classe I CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTOS R$ 7.655,61                
Classe I CLEIBSON ALVES DO ALES R$ 352,01                    
Classe I CLEIDISON SOARES DA SILVA R$ 6.068,88                
Classe I CLEMILSON SOARES DA COSTA R$ 11.753,02              
Classe I CLEUZAIR DOS ANJOS DA SILVA R$ 2.003,07                
Classe I CLEYTON JOSE DA SILVA R$ 51.008,69              
Classe I CLOVES BARAUNA SILVA R$ 5.744,11                
Classe I CLOVIS ALVES DE CAMARGO R$ 13.951,53              
Classe I CREMILDO PEREIRA DOS SANTOS R$ 2.346,28                
Classe I CRISTIANE GONCALVES DE OLIVEIRA R$ 25.112,88              
Classe I CRISTIANE LOURENCO PEREIRA R$ 2.772,56                
Classe I CRISTIANO CIRIACO DELGADO R$ 45.771,31              
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Classe I CRISTIANO JOSE DREHER R$ 10.649,41              
Classe I CRISTINA MIRANDA HIGASHI R$ 756,13                    
Classe I DAIANE RODRIGUES DE LIMA R$ 3.357,97                
Classe I DALVA MARIA DA CONCEICAO SILVA R$ 2.380,33                
Classe I DAMIAO JOSE DA SILVA R$ 20.334,97              
Classe I DANIEL ABILIO DA SILVA R$ 12.386,28              
Classe I DANIEL ANDERSON DOS SANTOS SILVA R$ 14.770,04              
Classe I DANIEL APOLINARIO DA SILVA R$ 5.769,39                
Classe I DANIEL LEAL R$ 6.011,60                
Classe I DANIEL MARIANO DE CAMARGO R$ 9.203,18                
Classe I DANIEL RIBEIRO DE SOUZA R$ 14.517,54              
Classe I DANIEL SANTANA MENDES R$ 5.568,94                
Classe I DANIEL TEIXEIRA R$ 10.124,18              
Classe I DANIELE DOS SANTOS PINTO DE ASSIS R$ 2.777,37                
Classe I DANIELE GIMENES DE DIO R$ 16.193,72              
Classe I DANIELE PEREIRA R$ 10,28                      
Classe I DANIELLY SPELIER DE OLIVEIRA R$ 12.704,82              
Classe I DARCI FERREIRA DA CRUZ R$ 4.305,28                
Classe I DARCI FRANCO DE MELO R$ 66.128,74              
Classe I DAVE MANHAES BARBOSA R$ 2.801,85                
Classe I DAVI RODRIGUES DE AGUIAR R$ 4.370,11                
Classe I DAVID SEVERINO DA SILVA R$ 7.968,41                
Classe I DAYANE CORREIA RODRIGUES R$ 4.000,00                
Classe I DAZIR PAULO MACHADO R$ 12.251,30              
Classe I DE PAULI PIRES & DAL POZZO ADVOGADOS R$ 242.530,10            
Classe I DEANDAVID ALVES COSTA R$ 4.790,34                
Classe I DEISE MARIA DA CRUZ CHAGAS R$ 3.036,83                
Classe I DEISIELY BELEM DA SILVA R$ 2.075,68                
Classe I DEIVISSON MAICON NOGUEIRA R$ 3.175,40                
Classe I DELEON SILVA DE FARIAS R$ 982,11                    
Classe I DEONIL SOARES DA SILVA R$ 5.182,41                
Classe I DEVANIL BATISTA MACHADO R$ 11.056,88              
Classe I DIEGO KOWALSKY MAGALHAES DIAS R$ 30.897,59              
Classe I DIEGO VELOSO R$ 2.042,54                
Classe I DIOGO BEZERRA DE MEDEIROS R$ 23.734,55              
Classe I DIONE PEREIRA DA SILVA R$ 5.238,01                
Classe I DIONISIO FERNANDES DA SILVA R$ 3.455,84                
Classe I DIRCEU ALMEIDA R$ 494.297,86            
Classe I DIRCEU DE JESUS PAES R$ 380,06                    
Classe I DIRCEU VILAS BOAS R$ 4.069,63                
Classe I DIRLEI FERREIRA ALVES R$ 3.648,03                
Classe I DIVINA DE LIMA R$ 2.796,67                
Classe I DOMINGOS FELIZARDO DA SILVA R$ 5.874,70                
Classe I DONIZETTE APARECIDO GOVEIA R$ 30.004,97              
Classe I DORIVAL DA SILVA GRILO R$ 83.645,38              
Classe I DORIVAL PERES BRAVO R$ 42.785,30              
Classe I DOUGLAS HENRIQUE MOREIRA DE OLIVEIRA R$ 5.533,38                
Classe I DOUGLAS RAZZINI WOLENSKI R$ 3.533,54                
Classe I DOUGLAS WANDERLEY DA SILVA R$ 6.243,28                
Classe I EDENILSON ALVES BATISTA R$ 1.664,14                
Classe I EDENILSON DE SOUZA LOPES R$ 3.188,92                
Classe I EDER BAIDA R$ 4.407,65                
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Classe I EDERSON XAVIER DOS SANTOS R$ 12.774,39              
Classe I EDILMAR SOARES VALDEVINO R$ 6.421,86                
Classe I EDILSON LUIZ DA SILVA LIRA R$ 4.149,74                
Classe I EDILSON PAULINO DA SILVA R$ 30.068,10              
Classe I EDILTON JOUGLAS BERNARDO R$ 6.055,52                
Classe I EDIMA DA CONCEICAO LIMA R$ 5.095,72                
Classe I EDIMAR JOSE MONTEIRO R$ 4.825,02                
Classe I EDINALDO ROMAO DA SILVA R$ 3.631,06                
Classe I EDINEY DE ALCANTARA MORAIS R$ 40.957,74              
Classe I EDISON RAUL DE CASTILHO R$ 3.490,02                
Classe I EDIVALDO DE LIMA R$ 12.693,87              
Classe I EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR R$ 14.437,72              
Classe I EDIVALDO GONCALVES DA SILVA R$ 36.026,49              
Classe I EDIVANDO OLIVEIRA SANTOS R$ 13.506,39              
Classe I EDIVANIA DE LIMA GARCIA R$ 11.990,89              
Classe I EDJANILDON FERNANDES DOS SANTOS R$ 6.206,75                
Classe I EDMILSON ALVES DA SILVA R$ 5.384,20                
Classe I EDMIR MARCOS MORAIS R$ 25.753,83              
Classe I EDNA CRISTIANE LOURENCO PINTO R$ 2.070,44                
Classe I EDNEIA ALVES DOS SANTOS R$ 2.067,57                
Classe I EDSON CANDIDO COELHO R$ 19.886,82              
Classe I EDSON CUSTODIO RAIMUNDO R$ 3.220,54                
Classe I EDSON DA SILVA FARIAS DE LIMA R$ 3.193,57                
Classe I EDSON DE JESUS MESSIAS R$ 3.129,58                
Classe I EDSON LUIS DA SILVA MACEDO R$ 4.311,37                
Classe I EDSON SETLIK R$ 4.413,75                
Classe I EDSON VICENTE DE LIMA R$ 4.808,37                
Classe I EDUARDO ALVES DOS SANTOS R$ 4.143,42                
Classe I EDUARDO BRINDEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 96.000,00              
Classe I EDUARDO DE LUNA FREIRE R$ 9.133,84                
Classe I EDUARDO DE SOUSA RAMOS R$ 3.945,00                
Classe I EDUARDO DE SOUZA FRANCA R$ 6.871,25                
Classe I EDUARDO FERNANDES FELIX R$ 3.392,56                
Classe I EDUARDO JACINTO DA SILVA R$ 24.650,12              
Classe I EDUARDO RODRIGUES DA SILVA R$ 33.886,92              
Classe I EDVALDO BUCH R$ 3.842,65                
Classe I EDVALDO DAS NEVES XAVIER JUNIOR R$ 710,90                    
Classe I EDVALDO DO NASCIMENTO DIAS R$ 7.612,31                
Classe I EDVALDO FREIRE JUNIOR R$ 6.096,39                
Classe I EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO R$ 1.827,25                
Classe I EDVAM MATIAS PRIMO R$ 17.907,83              
Classe I ELANE SANTINO LIMA R$ 19.264,74              
Classe I ELIANE DE FATIMA MENDES DA SILVA R$ 1.586,85                
Classe I ELIANE DE OLIVEIRA R$ 1.893,08                
Classe I ELIAS DE FREITAS OLIVEIRA R$ 2.339,02                
Classe I ELIEL LOURENCO DOS SANTOS R$ 4.431,53                
Classe I ELINALDO FREIRE MOTA R$ 10.809,18              
Classe I ELISABETH DO ROCIO WITKOVSKI PEREIRA DA LUZ R$ 54.142,68              
Classe I ELISON DOS SANTOS R$ 13.751,47              
Classe I ELIXANDRE LINS DINIZ R$ 23.131,96              
Classe I ELLEN SENA CAMARGO R$ 1.828,89                
Classe I ELOI CUSTODIO MENESES R$ 1.530,73                
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Classe Credor Moeda Total

Classe I ELOI FRANCISCO DO NASCIMENTO R$ 83.567,94              
Classe I ELTON NOGUEIRA DAS CHAGAS R$ 5.000,00                
Classe I ELTON SILVA DE LIMA R$ 17.375,15              
Classe I ELVIS DUARTE DA SILVA R$ 14.532,06              
Classe I EMANUEL MENDES DE QUEIROZ R$ 12.880,48              
Classe I EMERSON LUIZ VICENTE R$ 7.498,84                
Classe I EMERSON RIBAS MENDES R$ 3.945,49                
Classe I EMERSON VIANA MACHADO R$ 3.547,56                
Classe I EMIDIO MERCES RODRIGUES JUNIOR R$ 3.518,42                
Classe I EMILIO SCHIMICOVIAKI R$ 2.893,75                
Classe I EMMANUELA MACHADO DANTAS R$ 12.369,31              
Classe I ENRIQUE GONCALVES DE CARVALHO R$ 1.271,74                
Classe I EPAMINONDAS FERREIRA LOBO SOBRINHO R$ 189.743,71            
Classe I ERASMO MARTINIANO DA SILVA R$ 30.251,82              
Classe I ERICK EUGENIO CAVALCANTI R$ 30.189,29              
Classe I ERICK SANTOS DE SOUZA R$ 5.874,03                
Classe I ERICSON GOMES R$ 8.757,05                
Classe I ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA R$ 1.953,13                
Classe I ERILDO PEREIRA DE GODOI R$ 263.325,26            
Classe I ERINALDO QUIRINO DE ARAUJO R$ 5.380,28                
Classe I ERIVALDO DO NASCIMENTO R$ 2.312,68                
Classe I ERIVALDO PERES VIEIRA R$ 3.877,85                
Classe I ERLEI APARECIDO DOMINGUES R$ 8.116,71                
Classe I ERLI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 46.752,08              
Classe I ERONILSON DOS SANTOS R$ 5.925,06                
Classe I ESMALDO ROBERTO DE CARVALHO R$ 2.876,14                
Classe I ESPEDITO JOSE DE LIMA JUNIOR R$ 5.795,80                
Classe I EUGENIO DE JESUS LOPES R$ 6.063,83                
Classe I EVANDRO CARDOSO SILVA R$ 5.879,29                
Classe I EVERALDO APARECIDO GONCALVES R$ 3.980,77                
Classe I EVERALDO CORDEIRO CAVALCANTE R$ 30.867,56              
Classe I EVERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO R$ 56.353,63              
Classe I EVERALDO PEREIRA DAMIAO R$ 23.592,23              
Classe I EVERTON FERREIRA R$ 2.493,28                
Classe I EZIO LEME DA SILVA R$ 4.083,34                
Classe I EZIQUEL MOREIRA NOVAES R$ 4.390,14                
Classe I FABIANO DOS SANTOS SOUZA R$ 3.938,91                
Classe I FABIANO SKULNI QUADROS R$ 4.352,14                
Classe I FABIO ALEIXO DA SILVA R$ 10.751,73              
Classe I FABIO DE MELLO GUEDES R$ 2.166,10                
Classe I FABIO FRANCISCO DE MOURA R$ 3.067,21                
Classe I FABIO JUNIOR FREIRE DE CARVALHO R$ 8.326,55                
Classe I FABIO LUCAS DA SILVA R$ 17.099,47              
Classe I FABIO MORO R$ 5.285,82                
Classe I FABIO SALVINO DA SILVA R$ 5.350,15                
Classe I FABIO VICENTE DA SILVA R$ 3.818,17                
Classe I FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA R$ 2.516,45                
Classe I FALMA CLEYDSON DE OLIVEIRA ALVES R$ 164,78                    
Classe I FELIPE CRISTINO MENDES R$ 1.413,59                
Classe I FELIPE FAUSTINO DO NASCIMENTO R$ 17.312,00              
Classe I FELIPE MARQUES FRAGOSO R$ 1.164,46                
Classe I FELIPE MORENO NANDES CAETANO R$ 1.643,78                
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Classe Credor Moeda Total

Classe I FELIPE WELLINGTON DE OLIVEIRA R$ 11.669,66              
Classe I FELISBERTO RAMOS DA SILVA FILHO R$ 51.029,79              
Classe I FELIX ZEBTSCHEK R$ 22.211,54              
Classe I FERNANDA CELINSKI R$ 7.677,22                
Classe I FERNANDA DOS SANTOS SILVA R$ 51.478,12              
Classe I FERNANDO BELTRAO ADVOC. E CONSULT. EMPR. R$ 34.625,00              
Classe I FERNANDO BENEDITO DOS SANTOS R$ 4.202,12                
Classe I FERNANDO DA SILVA RABELO DE ALBUQUERQUE R$ 22.808,20              
Classe I FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA R$ 8.228,79                
Classe I FERNANDO LIMA DA SILVA R$ 6.127,09                
Classe I FERNANDO OSSAMU NAGATA R$ 5.319,52                
Classe I FERNANDO PEQUENO DE ARAUJO R$ 98.334,29              
Classe I FILIPE CALIXTO DA SILVA R$ 32.150,73              
Classe I FIRMINO MARCELINO GOMES R$ 113.634,42            
Classe I FLAUBER GOIS ROMEIRO R$ 16.051,81              
Classe I FLAVIA DE LIMA FAVA R$ 1.672,53                
Classe I FLAVIO BEULK CRISTALDO R$ 37.992,61              
Classe I FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS R$ 7.611,92                
Classe I FRANCISCO AYSLLANCHIANCA CLAUDIANO R$ 2.767,84                
Classe I FRANCISCO CARLOS LEITE BRASIL R$ 4.019,14                
Classe I FRANCISCO DE ASSIS DE VASCONCELOS ARAUJO R$ 25.424,55              
Classe I FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO SILVA R$ 3.817,27                
Classe I FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA RODRIGUES R$ 36.566,95              
Classe I FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DOS SANTOS FILHO R$ 2.073,73                
Classe I FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA R$ 1.297,91                
Classe I FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS R$ 3.608,48                
Classe I FRANCISCO JUNIOR LIBERATO DE ARAUJO R$ 29.587,68              
Classe I FRANCISCO LEAL R$ 224.111,23            
Classe I FRANCISCO NIRCEU FERREIRA DE FRANCO R$ 5.401,78                
Classe I FRANCO WLLISSES GALDINO DE LIMA R$ 23.387,58              
Classe I FREDERICO FERRAZ DINIZ R$ 6.253,45                
Classe I GABRIEL BARBOSA DE FARIAS NETO R$ 1.877,98                
Classe I GENILDO COELHO DUARTE R$ 7.901,11                
Classe I GENIRA DE SOUZA FERREIRA R$ 3.109,45                
Classe I GERALDO LEOPOLDO SOARES R$ 4.633,77                
Classe I GERSON LUIZ LEBONEK R$ 23.593,25              
Classe I GERSON RIBEIRO DE SOUZA R$ 3.709,72                
Classe I GIL MARCUS LIMA DA SILVA R$ 2.164,14                
Classe I GILBERG EVANGELISTA DA SILVA R$ 31.544,23              
Classe I GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA R$ 685,87                    
Classe I GILBERTO GODOI FRANCESCHINI R$ 5.233,55                
Classe I GILEADE GOMES DE MEDEIROS R$ 6.648,50                
Classe I GILIARDE VINICIO DE MOURA R$ 2.251,21                
Classe I GILMAR BENEDITO GOMES GRANDE R$ 2.835,50                
Classe I GILMAR DA SILVA MACHADO R$ 5.799,35                
Classe I GILMAR MOURA DE MACEDO R$ 14.803,46              
Classe I GILMAR RODRIGUES R$ 45.854,69              
Classe I GILSON PRUDENCIO FERREIRA R$ 54.295,63              
Classe I GILVAN PEREIRA DE MORAES R$ 16.470,48              
Classe I GILVANE DIAS DA SILVA R$ 39.404,75              
Classe I GILVANETE MARIA SILVA R$ 2.130,43                
Classe I GILVANIA MARIA DE MORAIS ROD R$ 14.411,65              
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Classe Credor Moeda Total

Classe I GIORDANI LINO MOREIRA R$ 7.220,79                
Classe I GISCELLA DE ARAUJO MENDES KRAUSE R$ 978,68                    
Classe I GISELE REGIS BARBOSA R$ 1.515,78                
Classe I GISLAINE ANTUNES R$ 4.563,45                
Classe I GISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA R$ 32.966,69              
Classe I GIVANEIDE PAULINO DOS SANTOS R$ 10.162,13              
Classe I GIVANILDO BATISTA DA SILVA R$ 2.889,18                
Classe I GLADSTON GABRIEL TEIDER R$ 2.584,24                
Classe I GLAUCIO KLEBER SILVA DE MEDEIROS R$ 5.403,74                
Classe I GOMM ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 28.863,00              
Classe I GREYCE FERNANDA FREIRE MARINHO R$ 2.060,84                
Classe I GUILHERME FELIPE WITMANN R$ 2.584,25                
Classe I GUILHERME RIBEIRO ALVES R$ 39.894,94              
Classe I GUSTAVO HENRIQUE RUBIK FIRAK R$ 1.655,10                
Classe I GUSTAVO SANTANA DE DEUS FILHO R$ 35.330,50              
Classe I HAILTON FERREIRA DOS SANTOS R$ 5.534,15                
Classe I HEITOR OLINTO ALBRECHT R$ 7.898,38                
Classe I HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR R$ 2.189,97                
Classe I HELIO OLIVEIRA AVILA R$ 4.351,03                
Classe I HELIO TEIXEIRA DE JESUS R$ 2.994,38                
Classe I HELMUT OLIVEIRA NASER R$ 8.898,59                
Classe I HELTON KLAY DA SILVA CANDIDO R$ 5.723,10                
Classe I HEMILTON INACIO DOS SANTOS R$ 4.175,41                
Classe I HENRIQUE CIRILO COSTA R$ 3.653,20                
Classe I HERMES SANTANA MONTEIRO PERE R$ 3.949,35                
Classe I HERNANDES SABINO DA SILVA R$ 5.823,99                
Classe I HIGO RAMOS DA SILVA R$ 14.783,49              
Classe I HOZANA DA SILVA MENDES TORRES R$ 14.969,22              
Classe I HUMBERTO DA SILVA R$ 15.362,79              
Classe I IARA BEATRIS TORRENS R$ 180.005,59            
Classe I IBRAHIM DE ANDRADE GUEDES R$ 5.988,27                
Classe I IGOR SALES DE SOUZA BUENO R$ 2.004,93                
Classe I ILDEMAR ALEXANDRE DE ALMEIDA R$ 53.451,66              
Classe I ILSON TABORDA TEIDER R$ 6.428,55                
Classe I INACIO ROBERTO DA SILVA DANTAS R$ 8.935,30                
Classe I INALDO MACHADO R$ 23.151,05              
Classe I INATEL MARCELO ZMIEWSKI R$ 48.422,52              
Classe I INES GONCALVES MENDES R$ 18.398,10              
Classe I INES SCHIMICOVIAKI VOINASKI R$ 2.033,22                
Classe I INGRIDY RODRIGUES CEZAR R$ 785,33                    
Classe I IRANILDO CLEMENTINO PEREIRA R$ 13.262,93              
Classe I ISMAEL FRANCISCO DOS ANJOS R$ 4.516,16                
Classe I ISRAEL DA SILVA GOMES R$ 3.932,38                
Classe I ISRAEL SANTOS PEREIRA R$ 16.443,97              
Classe I IVALDO MARIANO DA SILVA R$ 83.411,98              
Classe I IVALDO SANTOS DO NASCIMENTO R$ 4.826,33                
Classe I IVAN JUNIOR ROSO R$ 8.235,40                
Classe I IVANETE APARECIDA DE LIMA R$ 8.961,80                
Classe I IVANILDO ALVES DE OLIVEIRA R$ 1.724,98                
Classe I IVO BARBOSA ROMEIRO FILHO R$ 42.044,73              
Classe I IVO GOMES DA SILVA R$ 3.400,87                
Classe I IVONE AUGUSTA FERREIRA DE ALMEIDA R$ 5.078,59                
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Classe I IZAEL DA SILVA R$ 6.911,30                
Classe I JACIREU BERTOSO RIBAMAR R$ 2.384,47                
Classe I JACKSON ANDERSON DA ROSA R$ 4.575,20                
Classe I JACKSON EDUARDO LOPES DIAS R$ 12.638,55              
Classe I JACKSON LENZI PIRES R$ 37.672,17              
Classe I JACQUELINE MACEDO NASCIMENTO R$ 1.899,33                
Classe I JAILTON DOS SANTOS VIEIRA R$ 2.171,86                
Classe I JAILTON OTAVIANO COELHO DE SOUZA R$ 7.436,67                
Classe I JAIME FRANCISCO PAES R$ 1.818,37                
Classe I JAIME PADILHA DA SILVA R$ 6.973,33                
Classe I JAIME PAVINATO R$ 2.264,44                
Classe I JAIR APARECIDO FERNANDES R$ 24.332,34              
Classe I JAIR DE JESUS BISCAIA R$ 3.179,47                
Classe I JANAINA MARIA NEVES SCHIMICOVIAKI R$ 505,68                    
Classe I JANE APARECIDA DEZIDERIO R$ 2.868,83                
Classe I JANIEDJA GOMES BANDEIRA BALBINO R$ 3.772,40                
Classe I JANIO GIROTO R$ 7.366,28                
Classe I JANSE VENCESLAU PINHEIRO R$ 1.649,21                
Classe I JARDELSON DE SANTANA SILVA R$ 17.971,79              
Classe I JARIO PAULINO DE SOUZA R$ 17.566,25              
Classe I JARLENE SILVA BARBOSA R$ 25.365,63              
Classe I JASIEL FRANCISCO DO NASCIMENTO R$ 11.082,02              
Classe I JEAN CARLO DE ASSUMPCAO OLIVEIRA R$ 4.238,67                
Classe I JEAN CARLOS FELIX DE LIMA R$ 23.192,02              
Classe I JEAN FELIX BORBA PESSOA R$ 46,33                      
Classe I JEANE ALVES ARAUJO R$ 7.247,53                
Classe I JEFERSON ANTONIO CZADOTZ R$ 2.511,18                
Classe I JEFERSON LAURENTINO DA ROSA R$ 1.060,44                
Classe I JEFERSON LUIZ WASKIEVICZ R$ 3.678,37                
Classe I JEFERSON SILVA DO NASCIMENTO R$ 13.020,59              
Classe I JEFERSON VIANA R$ 4.279,00                
Classe I JEFFERSON DO NASCIMENTO SILVA R$ 3.840,66                
Classe I JEFFERSON SOARES CARDOSO R$ 19.587,64              
Classe I JESSICA CAMILA MOLETA LUBENE R$ 1.295,81                
Classe I JESUS AUGUSTO FAGUNDES R$ 4.476,82                
Classe I JHONATAN DE PAULA SANTOS R$ 1.234,78                
Classe I JHONATAN WASKIEVICZ R$ 9.312,46                
Classe I JOANA CRISTINA BATISTA R$ 2.611,96                
Classe I JOANITA APARECIDA IATESKI DAMBROSKI R$ 710,37                    
Classe I JOANIVAL FERNANDES R$ 13.889,95              
Classe I JOAO ADELINO DOS SANTOS R$ 17.592,72              
Classe I JOAO ADEMAR ROSA DOS SANTOS R$ 551,18                    
Classe I JOAO AGOSTINHO KURILLO R$ 3.861,35                
Classe I JOAO AUGUSTO DOS SANTOS R$ 23.175,01              
Classe I JOAO BARBOSA DE ASSIS R$ 8.000,00                
Classe I JOAO BATISTA R$ 3.656,91                
Classe I JOAO BATISTA DA SILVA R$ 17.757,57              
Classe I JOAO BATISTA GOMES DE MELO R$ 4.721,51                
Classe I JOAO BATISTA GOMES SILVA R$ 7.060,26                
Classe I JOAO BATISTA HENRIQUE DE SOUSA R$ 10.142,97              
Classe I JOAO BATISTA SOARES DA SILVA R$ 2.619,39                
Classe I JOAO CARLOS DOS SANTOS R$ 11.162,78              
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Classe I JOAO CARLOS GIL MUNER R$ 37.659,52              
Classe I JOAO DA SILVA VALOES R$ 6.893,60                
Classe I JOAO DE MACENA ANDRADE R$ 8.705,26                
Classe I JOAO DE OLIVEIRA R$ 5.000,72                
Classe I JOAO DOS SANTOS MAIA R$ 2.928,87                
Classe I JOAO ELOIR ALVES R$ 3.324,59                
Classe I JOAO FERREIRA DE MENDONCA R$ 3.049,24                
Classe I JOAO MARIA GONCALVES R$ 17.994,58              
Classe I JOAO MARIA PAES R$ 7.197,23                
Classe I JOAO MARIA PEREIRA R$ 47.780,31              
Classe I JOAO MONTEIRO R$ 5.164,18                
Classe I JOAO ORTEGA NETO R$ 1.463,26                
Classe I JOAO POGIANELI FALCO R$ 4.909,38                
Classe I JOAO RANGEL DE LUCENA FILHO R$ 5.629,56                
Classe I JOAO ROBERTO DE SIQUEIRA R$ 3.599,86                
Classe I JOAO ROBERTO VERHAGEN R$ 23.512,21              
Classe I JOAO SEVERINO DA SILVA FILHO R$ 50.838,78              
Classe I JOAO VALDECIR PRESTES R$ 7.612,18                
Classe I JOAREIS PINTO BUENO FILHO R$ 437,52                    
Classe I JOE NELSON SALES R$ 17.412,64              
Classe I JOEL DE OLIVEIRA SILVA R$ 11.671,99              
Classe I JOEL LOPES DOS SANTOS R$ 6.942,45                
Classe I JOEL ROSENDO DA SILVA R$ 37.070,03              
Classe I JOELCIO FLAVIANO NIELS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 3.055,94                
Classe I JOELSON ARAUJO PEREIRA R$ 27.057,93              
Classe I JOELSON DA SILVA NERY R$ 742,71                    
Classe I JOELSON DIAS BARBOSA R$ 2.760,67                
Classe I JOELSON MEDEIROS FARIAS JUNIOR R$ 1.488,31                
Classe I JOELSON SILVA DOS SANTOS R$ 4.154,29                
Classe I JOHN CLEBSON DA SILVA R$ 8.848,03                
Classe I JOHN VICTOR DE OLIVEIRA CAVALCANTE R$ 11.304,18              
Classe I JOICYANNE MIGUEL R$ 8.920,40                
Classe I JOILSON ALVES DE SOUZA R$ 4.333,66                
Classe I JONAS CLAROS LUZ R$ 7.997,04                
Classe I JONAS JOSE DA SILVA R$ 3.410,62                
Classe I JONAS MARTINS DE OLIVEIRA R$ 139.028,19            
Classe I JONAS RODRIGUES BEZERRA R$ 2.276,65                
Classe I JONATA BEZERRA DO NASCIMENTO R$ 5.306,36                
Classe I JONATHAN DE MORAES DIAS R$ 30.701,98              
Classe I JONATHAN FLORENTINO DE ALBUQUERQUE R$ 1.848,85                
Classe I JONATHAN RODRIGO DA SILVA GOMES R$ 11.294,16              
Classe I JONES KLEBER DE OLIVEIRA R$ 3.960,69                
Classe I JONH JONAS BALTAZAR DE MENDONCA R$ 5.688,56                
Classe I JORGE FLAVIO PEREIRA MARTINS R$ 20.735,98              
Classe I JORGE LUIS ORREGO REYES R$ 14.688,35              
Classe I JOSAFA DE ALMEIDA CABRAL R$ 8.162,88                
Classe I JOSAFA GALDINO DOS SANTOS R$ 14.676,95              
Classe I JOSE ADILSO BELIZARIO BOLDELUIR R$ 4.312,23                
Classe I JOSE ADRIANO PESSOA DE MELO R$ 20.789,97              
Classe I JOSE AILSON DA SILVA R$ 18.857,62              
Classe I JOSE ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR R$ 4.008,83                
Classe I JOSE ALEXANDRE PEDROSO R$ 34.150,19              
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Classe I JOSE ALTAIR MARTINS DE FREITAS R$ 25.991,57              
Classe I JOSE ANASTACIO CORREIA NETO R$ 8.915,15                
Classe I JOSE ANTONIO DA SILVA NETO R$ 6.452,90                
Classe I JOSE APARECIDO DE PAULA R$ 3.838,29                
Classe I JOSE APARECIDO DOS SANTOS BATISTA R$ 22.696,09              
Classe I JOSE AUGUSTO DOS SANTOS DE MELO R$ 4.043,78                
Classe I JOSE BERNARDO DA SILVA FILHO R$ 8.842,60                
Classe I JOSE CARLOS BUSATTO ADV. ASSOCIADOS S/C R$ 100.483,80            
Classe I JOSE CARLOS FABIAO DOS SANTOS R$ 36.277,05              
Classe I JOSE CARLOS MACHADO DA CONCEICAO R$ 6.599,27                
Classe I JOSE CARLOS SOARES DE AQUINO R$ 34.133,78              
Classe I JOSE CASSEMIRO DA SILVA R$ 2.252,52                
Classe I JOSE CLAUDIO SIMPLICIO DA SILVA R$ 1.521,13                
Classe I JOSE DANIEL DE ALMEIDA R$ 82.640,85              
Classe I JOSE DE ANDRADE FILHO R$ 3.009,14                
Classe I JOSE DE ARIMATEA CANDIDO PER R$ 2.853,61                
Classe I JOSE DOUGLAS DA PAZ VIEIRA R$ 4.620,58                
Classe I JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO R$ 7.375,97                
Classe I JOSE FERNANDO COSME R$ 11.593,22              
Classe I JOSE FERNANDO DE SOUSA LIMA R$ 39.108,25              
Classe I JOSE FERREIRA DA SILVA R$ 37.525,17              
Classe I JOSE FRANCISCO CASILLO R$ 4.180,77                
Classe I JOSE FRANCISCO FIDELIS R$ 2.817,88                
Classe I JOSE GADELHA DOS SANTOS R$ 3.588,77                
Classe I JOSE GADONSKI R$ 2.951,40                
Classe I JOSE GERALDO PRESTES DA SILVA R$ 4.420,20                
Classe I JOSE GILMAR DE OLIVEIRA MORAIS R$ 5.395,72                
Classe I JOSE HELIO CORDEIRO DE LIMA R$ 29.285,32              
Classe I JOSE LAZARO DE MACEDO NETO R$ 2.949,94                
Classe I JOSE MARCOS FRANCISCO R$ 7.021,06                
Classe I JOSE MARQUES ALVES FILHO R$ 5.972,93                
Classe I JOSE MERVAL PEDROSA NETO R$ 4.281,18                
Classe I JOSE MORENO DOS SANTOS FILHO R$ 82.616,17              
Classe I JOSE NELSON CASTANHEIRA AVELAR R$ 12.085,54              
Classe I JOSE NEWTON ROMANO R$ 86.913,56              
Classe I JOSE NUNES DE AGUIAR NETO R$ 3.503,36                
Classe I JOSE PAULO DA SILVA SILVERIO R$ 50.989,98              
Classe I JOSE PAULO SANTOS DE MIRANDA R$ 4.941,37                
Classe I JOSE PEDRO MACIEL R$ 2.800,86                
Classe I JOSE PETRONIO PEREIRA DA COSTA R$ 10.460,31              
Classe I JOSE RENATO CRESPO DE ALVARENGA R$ 1.803,37                
Classe I JOSE RICARDO DA SILVA FARIAS R$ 14.637,50              
Classe I JOSE RICARDO MARCAL R$ 5.816,74                
Classe I JOSE ROBERTO DE SIQUEIRA R$ 1.969,89                
Classe I JOSE ROBERTO DOS SANTOS R$ 1.872,26                
Classe I JOSE ROBERTO LIMA DA SILVA R$ 10.100,80              
Classe I JOSE SALVADOR R$ 6.619,03                
Classe I JOSE SERGIO MARQUES R$ 7.122,00                
Classe I JOSE SOARES DE ALMEIDA FILHO R$ 3.815,33                
Classe I JOSEFA ZELIA GARCIA DE SOUSA R$ 4.418,74                
Classe I JOSELITO FERREIRA MELO R$ 31.127,72              
Classe I JOSENILDO ALVES EVANGELISTA R$ 11.532,24              
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Classe I JOSENILDO TAVARES DE MELO NOGUEIRA R$ 8.611,58                
Classe I JOSENILSON FELIPE DE SOUZA R$ 6.583,81                
Classe I JOSEPPE MENDES DA SILVA R$ 15.777,24              
Classe I JOSIANE APARECIDA IASCHVSKI R$ 3.000,00                
Classe I JOSIANE MARI DOS SANTOS R$ 3.017,78                
Classe I JOSIANE VALENTINA DE CARVALHO R$ 5.366,84                
Classe I JOSIEL MOREIRA DE AGUIAR R$ 4.613,36                
Classe I JOSIELDER DIAS GOMES R$ 18.901,14              
Classe I JOSIELE PAULINO CORREA R$ 11.334,48              
Classe I JOSILDO DE ANDRADE SILVA R$ 55.874,98              
Classe I JOSIMAR JOSE DA SILVA R$ 2.294,65                
Classe I JOSIMAR NUNES RODRIGUES R$ 2.549,66                
Classe I JOSINALDO SANTOS DE PONTES R$ 4.343,42                
Classe I JOSINEIDE DORNELAS TAVARES CABRAL R$ 19.368,07              
Classe I JOSIVALDO NASCIMENTO DE LIMA R$ 19.082,66              
Classe I JOSNEI BONIN DE MATOS R$ 8.427,84                
Classe I JUAREZ DE PAULA NASCIMENTO R$ 1.858,95                
Classe I JUCINEA LEAL DE DEUS R$ 2.645,36                
Classe I JULIANA APARECIDA KIKOTE R$ 4.450,87                
Classe I JULIANA PRESTUPA BORMAN R$ 2.884,86                
Classe I JULIANE CARVALHO R$ 14.171,89              
Classe I JULIO CESAR DE FREITAS R$ 3.953,96                
Classe I JULIO CESAR DE SOUZA R$ 2.782,62                
Classe I JULIO CEZAR LOPES R$ 77.671,90              
Classe I JULIO ROBERTO FROHNER R$ 7.637,15                
Classe I JULLIANA SILVA OLIVEIRA R$ 2.185,77                
Classe I JURADIVAN EDUARDO DO NASCIMENTO R$ 40.788,71              
Classe I JURANDIR DA SILVA CORDEIRO R$ 6.201,73                
Classe I JURANDIR DOMINGUES MACHADO R$ 3.532,08                
Classe I JURANDIR MORAIS DA SILVA R$ 4.184,40                
Classe I KARINA KELLY DE OLIVEIRA MELO R$ 2.719,12                
Classe I KARL MAX JOSEPH R$ 938,97                    
Classe I KARLA MELINA DE ANGELO R$ 50.341,64              
Classe I KAUANE CORDEIRO DA SILVA R$ 1.660,07                
Classe I KLEBER CAVALCANTI DE LIMA R$ 38.323,13              
Classe I KLEBER DIOGENES DO NASCIMENTO R$ 34.754,25              
Classe I LAERCIO CARDOSO DA SILVA R$ 14.567,93              
Classe I LAERCIO MARTINS R$ 6.930,83                
Classe I LAERCIO MOURA R$ 3.337,47                
Classe I LARA SAMPAIO MANSUR R$ 840,51                    
Classe I LARISSA DE CARVALHO DE OLIVEIRA R$ 2.058,63                
Classe I LEANDRO BORGES DE OLIVEIRA R$ 81.479,05              
Classe I LEANDRO DA SILVA R$ 2.035,11                
Classe I LEANDRO DUARTE DO NASCIMENTO R$ 10.167,60              
Classe I LEANDRO LIMA DA SILVA R$ 25.215,95              
Classe I LEANDRO MENDES LEAO R$ 12.787,71              
Classe I LEANDRO PAVAN R$ 2.870,13                
Classe I LEDSON LEITAO BATISTA R$ 6.212,94                
Classe I LEILA SALES R$ 5.077,14                
Classe I LENILDO ALVES DA SILVA R$ 6.045,74                
Classe I LEOCADIO LEAL DE LIMA R$ 4.221,51                
Classe I LEON DINIZ JANUARIO DA SILVA R$ 30.070,95              
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Classe I LEONARDO AFONSO CORDEIRO R$ 5.558,59                
Classe I LEONARDO ARCANJO DE CAMPOS R$ 1.672,53                
Classe I LEONARDO BLINKAL BARBOSA R$ 1.180,67                
Classe I LEONARDO HENRIQUE CASTANHEIRA AVELAR R$ 2.459,82                
Classe I LEONARDO MARQUES R$ 1.960,32                
Classe I LEONARDO NUNES DA SILVA R$ 28.768,07              
Classe I LEONELSON DIONIZIO DE MELO R$ 13.959,02              
Classe I LEONIDES RATIER R$ 3.415,74                
Classe I LEONIR RIBEIRO DOS SANTOS R$ 113.585,47            
Classe I LEVI DOS SANTOS DE OLIVEIRA R$ 1.906,33                
Classe I LEVI JOSE MONTEIRO R$ 1.416,74                
Classe I LICIO APARECIDO DA SILVA R$ 72.277,47              
Classe I LIGIA ARAUJO MEDEIROS R$ 1.003,56                
Classe I LINDEMBERG MENDES CARNEIRO R$ 6.485,59                
Classe I LINDON JONSON ARAUJO SILVA R$ 19.147,36              
Classe I LORENI PINHEIRO DE AVILA R$ 1.570,89                
Classe I LORENIL MIRANDA R$ 4.389,31                
Classe I LOURDENA JEAN BAPTISTE R$ 5.650,67                
Classe I LUCAS CARNEIRO PORTO R$ 2.484,76                
Classe I LUCAS DO NASCIMENTO SILVA R$ 13.906,32              
Classe I LUCAS DOS SANTOS CASTANHO R$ 5.568,69                
Classe I LUCAS FERREIRA RIBEIRO R$ 1.689,65                
Classe I LUCAS GARCIA SOARES R$ 1.701,60                
Classe I LUCAS GOMES BORSUKA R$ 2.198,14                
Classe I LUCAS GUTHIERRES DE OLIVEIRA SOUZA R$ 8.633,64                
Classe I LUCIA DO ROCIO COSTA R$ 1.384,49                
Classe I LUCIANA BARRETO FERNANDES DA SILVA R$ 1.258,69                
Classe I LUCIANA MATOS FERREIRA R$ 4.733,31                
Classe I LUCIANA SOARES DA SILVA R$ 1.895,56                
Classe I LUCIANO GOMES DA SILVA R$ 3.781,00                
Classe I LUCIANO MACIEL DA SILVA R$ 13.754,57              
Classe I LUCIANO MARIN HEISLER R$ 7.329,18                
Classe I LUCIANO MARTINS BOZZA R$ 4.134,99                
Classe I LUCIENE MARIA DOS SANTOS R$ 12.912,49              
Classe I LUCIENE SOARES DA SILVA R$ 1.831,31                
Classe I LUCIETE DE MELO TAVARES R$ 6.992,72                
Classe I LUCILENE DE SOUSA DA SILVA R$ 14.353,17              
Classe I LUCIMAR GODOI GOULART R$ 4.823,43                
Classe I LUCIMARA DESCHEIMER AMARANTE R$ 1.929,04                
Classe I LUCIMARI VENTANIA R$ 3.744,16                
Classe I LUIS ANDRE CARVALHO PIRES R$ 18.003,94              
Classe I LUIS ANTONIO KRICHAK R$ 1.420,03                
Classe I LUIS AUGUSTO DA SILVA R$ 2.356,41                
Classe I LUIS BRAZ DE ARAUJO FILHO R$ 5.808,59                
Classe I LUIS CARLOS ARAUJO DE SOUSA R$ 24.845,60              
Classe I LUIS CARLOS DE OLIVEIRA R$ 9.750,96                
Classe I LUIS CARLOS DO NASCIMENTO R$ 35.347,50              
Classe I LUIS CARLOS DOS SANTOS R$ 21.682,35              
Classe I LUIS CESAR FAGUNDES R$ 12.082,81              
Classe I LUIS CLAUDIO ARAUJO DA SILVA R$ 27.729,62              
Classe I LUIS GONZAGA CAETANO DOS SANTOS R$ 4.458,40                
Classe I LUIS MIGUEL MONTANO LAUDY R$ 19.860,91              

14 de 21

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
D

 D
4Y

LD
 N

2B
P

L 
9T

7E
D

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.2 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: LISTA



Classe Credor Moeda Total

Classe I LUIZ ANTONIO CAMPOS R$ 6.060,04                
Classe I LUIZ ANTONIO MOREIRA R$ 3.298,16                
Classe I LUIZ CARLOS DA SILVA R$ 32.811,47              
Classe I LUIZ CARLOS PEREIRA R$ 3.804,42                
Classe I LUIZ CARLOS PORFIRIO DA SILVA R$ 25.638,52              
Classe I LUIZ CARLOS PORTELA R$ 70.940,01              
Classe I LUIZ CARLOS THIBES BLOOT R$ 4.885,22                
Classe I LUIZ CLAUDIO BETTEGA DE PAULI R$ 56.702,00              
Classe I LUIZ DAS DORES DA SILVA R$ 2.532,09                
Classe I LUIZ FERNANDO FIRMINO R$ 826,57                    
Classe I LUIZ GUSTAVO BORGES PORTELA R$ 4.311,69                
Classe I LUIZ HENRIQUE EMILIANO MOREIRA R$ 3.656,00                
Classe I LUIZ RENATO NATEL DE LARA R$ 1.579,30                
Classe I LUIZ RIBEIRO SANT ANNA R$ 3.344,10                
Classe I LUIZINHO CEDOSKI R$ 3.976,83                
Classe I LUZINEIDE GOMES R$ 27.403,52              
Classe I MAICON FERNANDES MARTINS R$ 1.180,67                
Classe I MAICON ROBERTO DE ARAUJO R$ 3.254,37                
Classe I MANOEL BOTELHO DE LUCENA R$ 323.683,29            
Classe I MANOEL FERNANDO DE ANDRADE ROCHA R$ 26.108,63              
Classe I MANOEL LUIZ SILVA JUNIOR R$ 4.582,00                
Classe I MANUEL BENTO DE FREITAS FILHO R$ 8.814,32                
Classe I MANUEL FERREIRA CAMPOS R$ 1.344,91                
Classe I MARALENA MAYARA NASCIMENTO R$ 1.492,48                
Classe I MARCELO ANTONIO DE ALMEIDA R$ 1.407,90                
Classe I MARCELO APARECIDO DE SANTANA R$ 3.535,16                
Classe I MARCELO FELIX CASSEMIRO R$ 3.279,62                
Classe I MARCELO FELIX FARIAS R$ 2.555,31                
Classe I MARCELO JONAS DOS SANTOS R$ 56.165,18              
Classe I MARCELO QUADROS R$ 3.578,27                
Classe I MARCELO RIBEIRO ITENA R$ 4.962,85                
Classe I MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO R$ 29.947,18              
Classe I MARCELO SERGIO DA SILVA R$ 51.372,26              
Classe I MARCIA BERNARDO DE AZEVEDO R$ 2.838,07                
Classe I MARCIA FERREIRA VIDAL R$ 4.822,75                
Classe I MARCIA PAULA DE MAIA MACEDO PORTO R$ 1.362,03                
Classe I MARCIO ANDRE DOMINGOS DA SILVA R$ 4.968,02                
Classe I MARCIO CORREA WITMANN R$ 6.815,34                
Classe I MARCIO FRANCA MEIRA R$ 4.447,74                
Classe I MARCIO JOSE FOGACA FILHO R$ 1.595,55                
Classe I MARCIO SOARES CARDOSO R$ 45.956,61              
Classe I MARCIO TADEU ALVES DE LIMA R$ 22.718,44              
Classe I MARCO ALESSANDRO DOMINGUES R$ 18.845,65              
Classe I MARCO ANTONIO BATISTA R$ 4.546,93                
Classe I MARCO ANTONIO HONORIO JUNIOR R$ 3.285,98                
Classe I MARCO ANTONIO LUNA ARAUJO R$ 12.142,41              
Classe I MARCO AURELIO DE OLIVEIRA R$ 9.890,71                
Classe I MARCOS ANTONIO DE LIMA R$ 4.218,60                
Classe I MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA R$ 1.207,23                
Classe I MARCOS ANTONIO LIMA DE SOUZA R$ 31.127,54              
Classe I MARCOS ANTONIO MENDES R$ 3.696,03                
Classe I MARCOS AURELIO PAES DA SILVA R$ 13.252,82              
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Classe I MARCOS AURELIO PONTES DE BRITO R$ 4.600,36                
Classe I MARCOS BUENO DA PAIXAO R$ 5.976,91                
Classe I MARCOS CLEITON ARAUJO R$ 3.947,84                
Classe I MARCOS FELIPE FERNANDES R$ 1.656,67                
Classe I MARCOS GOMES DE OLIVEIRA R$ 9.886,10                
Classe I MARCOS JOSE DUARTE R$ 3.970,58                
Classe I MARCOS LEONEL CARVALHO R$ 3.630,40                
Classe I MARCOS LUIS SOBOTA R$ 3.922,27                
Classe I MARCOS PEREIRA DIAS R$ 4.201,31                
Classe I MARCOS VIEIRA DOS SANTOS R$ 1.363,08                
Classe I MARCOS VINICIUS ULAF E CAUE PYDD NECHI R$ 29.412,87              
Classe I MARCUS ANTONIO FERREIRA DA SILVA R$ 26.851,34              
Classe I MARGARETE POLIANA CARDOSO R$ 2.667,67                
Classe I MARIA APARECIDA CANDIDA VIEIRA R$ 2.543,91                
Classe I MARIA APARECIDA GONCALVES DIAS R$ 364,02                    
Classe I MARIA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO R$ 566,01                    
Classe I MARIA AUGUSTA PEREIRA DA SILVA R$ 16.763,73              
Classe I MARIA CLAUDIA LUIZ R$ 3.890,16                
Classe I MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA R$ 10.918,07              
Classe I MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA AZEVEDO R$ 2.451,10                
Classe I MARIA DE OLIVEIRA R$ 859,26                    
Classe I MARIA JOANA CALLEGALIM R$ 58.950,22              
Classe I MARIA VERÔNICA MACHADO BISPO R$ 10.616,28              
Classe I MARILDA APARECIDA DE MORAIS R$ 485,11                    
Classe I MARIO AUGUSTO PEDROSO R$ 3.027,40                
Classe I MARIO JASCZICZIN R$ 2.275,02                
Classe I MARIO LEITE FARIAS R$ 17.457,45              
Classe I MARIO NATALICIO CITADIN R$ 62.325,93              
Classe I MARIO STUPP R$ 3.755,28                
Classe I MARISA OLIVEIRA DA ROSA R$ 2.367,84                
Classe I MARLENE COSTA DE OLIVEIRA R$ 3.015,99                
Classe I MARLETE PRESTUPA RIBEIRO R$ 17.001,74              
Classe I MARLI PIZZATTO NERES R$ 29.354,03              
Classe I MARLON MARCOS APARECIDO RODRIGUES R$ 23.269,93              
Classe I MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL R$ 35.193,75              
Classe I MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA SOARES R$ 3.667,43                
Classe I MATHEUS DE HOLANDA COSTA R$ 5.355,62                
Classe I MATHEUS LOPES DE OLIVEIRA R$ 1.350,22                
Classe I MAURICIO ALVES RIBEIRO R$ 19.729,54              
Classe I MAURICIO DEMENGEON DA ROSA R$ 3.348,84                
Classe I MAURILIO IZIDORO PEREIRA R$ 5.087,80                
Classe I MAURILIO PEREIRA DE FIGUEIREDO R$ 6.676,39                
Classe I MAVIO BARBOSA DA SILVA R$ 79.604,73              
Classe I MAXIMILIANO SILVA DO NASCIMENTO R$ 6.189,82                
Classe I MAXSUEL LEITE GOMES DA SILVA R$ 1.653,77                
Classe I MICHEL OLIVEIRA CARDOSO R$ 5.337,17                
Classe I MICHEL PINTO DE LACERDA SANTANA R$ 3.252,23                
Classe I MIGUEL ALEIXO VIEIRA R$ 22.022,49              
Classe I MIGUEL DE OLIVEIRA R$ 2.965,56                
Classe I MIGUEL PAULO DE MIRANDA R$ 14.715,62              
Classe I MIGUEL VIEIRA DA CRUZ R$ 4.168,16                
Classe I MILTON DE MELO AROEIRA FILHO R$ 7.611,69                
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Classe I MILTON GIBALDO DE OLIVEIRA R$ 3.633,79                
Classe I MILTON MARTINS R$ 4.410,25                
Classe I MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO R$ 18.086,47              
Classe I MOACIR DOS SANTOS R$ 4.406,08                
Classe I MOACIR MARTINS DE OLIVEIRA R$ 9.804,51                
Classe I MOACIR NASCIMENTO DE SOUSA R$ 5.559,87                
Classe I MONICA AUGUSTO R$ 9.248,14                
Classe I MONICA LEMOS DE FREITAS R$ 1.219,42                
Classe I MONICA LETICIA RAUZES R$ 1.646,39                
Classe I MOYSES MAIA VIANA R$ 46.753,76              
Classe I NATALIA PADILHA TEIXEIRA R$ 2.001,65                
Classe I NATAN FELIPE MONTEIRO R$ 599,78                    
Classe I NATANAEL BARBOSA DA SILVA R$ 6.481,17                
Classe I NATASHA BALBINO DE OLIVEIRA R$ 14.596,98              
Classe I NECIEL LEMES DA ROCHA R$ 2.520,84                
Classe I NELSON MARTINS DE SOUZA R$ 43.338,41              
Classe I NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 4.725,00                
Classe I NERI LAURO FERREIRA R$ 3.731,55                
Classe I NERIALDO DA SILVA R$ 57.506,32              
Classe I NILSON FERREIRA DE LIMA R$ 12.985,06              
Classe I NILVA VALLERIO DA SILVA R$ 16.309,41              
Classe I NIVALDO LEMOS PAES R$ 1.265,49                
Classe I ODAIR GOMES FERREIRA R$ 5.048,36                
Classe I ODAIR LAVADO JUNIOR R$ 4.032,68                
Classe I ODAIR VALUX R$ 10.559,95              
Classe I OILSON ROMANO R$ 2.872,25                
Classe I OLIMPIO PEREIRA R$ 9.824,51                
Classe I ONILDO RODRIGUES FERREIRA R$ 26.748,16              
Classe I ORICO APARECIDO DE JESUS R$ 54.430,74              
Classe I ORLANDO FRACARO R$ 49.974,26              
Classe I ORLANDO PEREIRA DA SILVA R$ 20.417,96              
Classe I ORLANDO SALES DE JESUS R$ 13.587,75              
Classe I OSART DANIEL DE FIGUEIREDO R$ 654,61                    
Classe I OSEIAS SEVERINO DA SILVA R$ 27.586,16              
Classe I OSENILDO GONCALO DA SILVA R$ 15.630,53              
Classe I OSMAR MARIANO DO NASCIMEMTO FILHO R$ 8.179,48                
Classe I OSMARINA DA SILVA RAMIRO R$ 1.938,30                
Classe I OSNI JOSE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR R$ 11.165,59              
Classe I OSVALDENI GEFER GONCALVES R$ 3.568,75                
Classe I OSVALDO DO ROSARIO BIL COLAC R$ 4.821,64                
Classe I OZIEL DOS SANTOS LEONARDO R$ 18.294,20              
Classe I PABLO CARLOS TAVARES R$ 3.943,39                
Classe I PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO R$ 31.311,76              
Classe I PATRICK MOREIRA DA SILVA R$ 1.680,38                
Classe I PATRICK PEREIRA DA SILVA R$ 1.783,24                
Classe I PAULO ALVES DE LIMA R$ 33.374,62              
Classe I PAULO BARBOSA NUNES R$ 2.935,89                
Classe I PAULO CESAR BRANDINO R$ 6.223,64                
Classe I PAULO CESAR DE SOUZA R$ 2.997,86                
Classe I PAULO E RODRIGUES CESCHIN R$ 9.900,94                
Classe I PAULO FELIPE DA SILVA R$ 40.517,47              
Classe I PAULO GONSAGA DE OLIVEIRA R$ 41.034,68              
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Classe I PAULO GUERINO BASSO R$ 3.400,16                
Classe I PAULO HENRIQUE SOUZA DE ARAUJO R$ 8.161,09                
Classe I PAULO MARCONDES CARNEIRO R$ 24.312,94              
Classe I PAULO PADILHA R$ 2.020,76                
Classe I PAULO ROBERTO PACHECO DA CRUZ R$ 7.367,74                
Classe I PAULO ROBERTO SIEVERS R$ 5.289,64                
Classe I PAULO ROBERTO SIMOES DE OLIVEIRA R$ 11.628,78              
Classe I PAULO SERGIO DOS SANTOS MOTA R$ 436.793,89            
Classe I PEDRO CORREA DOS SANTOS R$ 66.801,09              
Classe I PEDRO DA SILVA SANTOS R$ 2.204,54                
Classe I PEDRO DAS GRACAS DE DEUS R$ 3.255,00                
Classe I PEDRO DE LIMA R$ 6.007,34                
Classe I PEDRO MAXIMO DA SILVA R$ 5.711,99                
Classe I PEDRO ROSENDO DOS SANTOS R$ 55.360,81              
Classe I PETRONIO BIBIANO DOS SANTOS R$ 11.268,75              
Classe I QUANTUM ASSESSORIA EMPRESARIAL E CALCULOS PERICIAIS LTDA R$ 818,30                    
Classe I RAFAEL AUGUSTO CEZARIO BAUR R$ 3.334,92                
Classe I RAFAEL JOSE DE FREITAS R$ 1.192,15                
Classe I RAFAEL LEANDRO DA SILVA CAVALHEIRO R$ 4.402,60                
Classe I RAFAEL LUIZ DRUCIAK R$ 3.725,21                
Classe I RAFAEL MOISES AZEVEDO R$ 21.743,29              
Classe I RAFAEL NOGUEIRA PAIVA R$ 2.764,32                
Classe I RAFAEL SANTANA PINTO R$ 42.862,66              
Classe I RAFAEL TRAVASSOS DE LIRA R$ 94.050,47              
Classe I RAILSON CARLOS DO NASCIMENTO R$ 14.721,03              
Classe I RAMIREZ COUTINHO TEIXEIRA R$ 8.306,02                
Classe I RAPHAEL ALVES FLAUSINO R$ 8.241,98                
Classe I REGINALDO CORREA DOS PASSOS R$ 4.177,80                
Classe I REGINALDO CORREIA DE MELO R$ 17.837,30              
Classe I REGIS WILLIAN DOS SANTOS R$ 2.729,40                
Classe I REINALDO ALBUQUERQUE SANTOS R$ 46.878,09              
Classe I RENATO MARTINS DE OLIVEIRA R$ 2.403,16                
Classe I RIBELI MARCOS VIEIRA DE RAMO R$ 4.255,20                
Classe I RICARDO BARBOSA R$ 3.666,96                
Classe I RICARDO DA SILVA FRANCA R$ 3.106,47                
Classe I RICARDO DOS SANTOS R$ 24.573,97              
Classe I RICARDO FAUNE R$ 5.085,00                
Classe I RICARDO PONTES FIDELIS R$ 26.898,08              
Classe I RICARDO SOARES TENORIO R$ 12.728,39              
Classe I RINALDO MEIRELES DA SILVA R$ 6.714,69                
Classe I RITA DE FATIMA AMARAL CHAVES R$ 485,11                    
Classe I ROBERIO TAVARES DE FREITAS JUNIOR R$ 5.549,70                
Classe I ROBERSON FARIAS DE LUNA R$ 2.818,53                
Classe I ROBERTO BINOTTO JUNIOR R$ 12.596,23              
Classe I ROBERTO CARLOS BARBOSA BATISTA R$ 25.625,63              
Classe I ROBERTO CARLOS CAVALARO R$ 4.106,35                
Classe I ROBERTO MULLER MACHADO R$ 71.963,79              
Classe I ROBSON APARECIDO DA COSTA R$ 13.441,07              
Classe I ROBSON NASCIMENTO DOS REIS R$ 12.716,09              
Classe I RODNEI MOURA DE VARGAS R$ 2.068,06                
Classe I RODRIGO AZEVEDO SOUZA R$ 7.353,05                
Classe I RODRIGO BARBOSA GOMES R$ 44.222,35              
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Classe I RODRIGO BOMFIM DE MATOS R$ 3.216,25                
Classe I RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO R$ 1.191,42                
Classe I RODRIGO DA COSTA SILVA R$ 29.179,09              
Classe I RODRIGO DA SILVA MACHADO R$ 6.393,28                
Classe I RODRIGO DA SILVA SANTIAGO R$ 15.567,46              
Classe I RODRIGO DE OLIVEIRA KURILLO R$ 3.600,79                
Classe I RODRIGO DINIZ R$ 3.399,26                
Classe I ROGERIO DAS NEVES SILVA R$ 132.630,16            
Classe I ROGERIO MARTINS DE SOUZA R$ 3.375,61                
Classe I ROMILDA DA ANUNCIACAO MARQUES R$ 2.211,40                
Classe I RONALDO ADRIANO PRIMO PEREIRA R$ 3.573,17                
Classe I RONALDO ARAUJO DE JESUS R$ 6.603,00                
Classe I RONALDO LUIZ DA COSTA AZEVEDO R$ 5.714,47                
Classe I RONALDO VIEIRA DOS SANTOS R$ 4.087,10                
Classe I RONEY DOS SANTOS MENDES R$ 3.076,94                
Classe I RONIEERNAZARETH DUARTE R$ 4.595,86                
Classe I ROQUILANO RODRIGUES DA SILVA R$ 3.683,38                
Classe I ROSA DA CONCEICAO R$ 11.726,38              
Classe I ROSELI APARECIDA DOS SANTOS MACHADO R$ 2.440,64                
Classe I ROSENILDA GONCALVES R$ 2.259,43                
Classe I ROSILDA DA LUZ MOREIRA RODRIGUES R$ 1.970,89                
Classe I ROSILENE SOUZA RIBEIRO R$ 2.036,82                
Classe I RUAN BASQUERA FAGUNDES R$ 3.978,64                
Classe I RUBENS MORA FILHO R$ 2.868,05                
Classe I RUI JOSE MIGUEL R$ 41.400,23              
Classe I SAMUEL DE OLIVEIRA SANTOS R$ 3.351,64                
Classe I SAMUEL SANTANA NASER R$ 10.649,41              
Classe I SAMUEL SILVA DO REGO R$ 75.338,75              
Classe I SANCHEZ RIOS ADVOCACIA CRIMINAL R$ 98.542,50              
Classe I SANDRA REGINA DE OLIVEIRA R$ 3.690,35                
Classe I SEBASTIANA CANDIDA GUIMARAES DA FONSECA R$ 2.825,59                
Classe I SEBASTIAO DONIZETE RODRIGUES R$ 5.083,09                
Classe I SEBASTIAO LOPES R$ 3.749,09                
Classe I SEBASTIAO PEDRO COSTA R$ 46.293,54              
Classe I SERGIO BELO DA SILVA R$ 2.424,67                
Classe I SERGIO WASKIEVICZ R$ 3.816,37                
Classe I SEVERINO FELICIANO R$ 1.894,25                
Classe I SEVERINO PAULO VIANA LEAL R$ 32.084,37              
Classe I SEVERINO TAVARES DA SILVA R$ 4.499,72                
Classe I SIDENEI LIMA CAMARGO R$ 2.041,38                
Classe I SIDNEI DE SOUZA R$ 3.634,49                
Classe I SIDNEY GONCALVES DO NASCIMENTO R$ 8.579,30                
Classe I SIDNEY RENE DA SILVA R$ 21.430,58              
Classe I SILMARA GASPARIN DE PAULI R$ 8.500,76                
Classe I SILVANA CRISTINI DOS SANTOS R$ 26.582,47              
Classe I SILVANIA FLORENCIO DE OLIVEIRA R$ 23.172,44              
Classe I SILVIO DO ESPIRITO SANTO DIAS BUENO R$ 3.745,27                
Classe I SILVIO HASSON R$ 1.877,71                
Classe I SILVIO KONIK R$ 525.806,68            
Classe I SILVIO NOGUEIRA DA SILVA R$ 29.826,00              
Classe I SIMONE DE ALMEIDA BIANCO R$ 4.363,16                
Classe I SIMONE RIBEIRO R$ 5.363,12                
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Classe Credor Moeda Total

Classe I SINDICATO TRAB IND DE PAPEL PAPELAO CELULOSE PASTA DE MADEIRA P/ PAPEL ART DE PAPEL E PAPELAO PAPEL HIGIENICO CORTICA E TRANSF PAPEL CURITIBA E EST PRR$ 1.492,16                
Classe I SIRLEI TEREZINHA ANDRADE SOUZA R$ 21.238,01              
Classe I SIRLENE DE SOUZA R$ 2.164,43                
Classe I SONIA MARIA DOS SANTOS R$ 4.743,67                
Classe I SONIVAL MACHADO DE LARA R$ 14.268,93              
Classe I SOUTO MAIOR CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADO R$ 4.140,98                
Classe I STARLEY VINICIO PEREIRA MOURA R$ 2.694,90                
Classe I STEFANO SANTOS DE SOUZA R$ 12.512,48              
Classe I SUELI APARECIDA DA ROCHA R$ 2.067,08                
Classe I SUELYN DA SILVA ANDRADE R$ 11.754,23              
Classe I SUENIO SILVA DE ARAUJO R$ 4.252,94                
Classe I TADEU JOSE RESNAUER R$ 708,31                    
Classe I TAINA DA SILVA ROCHA R$ 1.443,61                
Classe I TAMIR PEREIRA DE NOVAIS R$ 8.668,80                
Classe I TANCREDO COSTA DINIZ R$ 968,91                    
Classe I TATIANE LIMA MIRANDA R$ 2.902,05                
Classe I TAUA DOMICIANO MOURA DANTAS GOMES R$ 1.783,80                
Classe I TAYNA CRISTINE RAMOS R$ 3.735,47                
Classe I THIAGO DIAS DOS SANTOS R$ 10.322,98              
Classe I THIAGO FERNANDES LIMA PONTES R$ 8.668,80                
Classe I THIAGO NASCIMENTO BATISTA R$ 4.130,94                
Classe I TIAGO GODOI DA SILVA R$ 5.538,19                
Classe I TIAGO HENRIQUE BARBOSA DE MELO R$ 4.015,57                
Classe I TIAGO TEIXEIRA R$ 5.446,69                
Classe I TIBURCIO BARBOSA DE MATOS R$ 3.866,28                
Classe I VAGNER WILLIAN TONSE R$ 1.693,80                
Classe I VALDECIR APARECIDO MENDES R$ 47.686,70              
Classe I VALDECIR FERNANDES DA SILVA R$ 7.079,23                
Classe I VALDECIR MACHADO R$ 6.616,86                
Classe I VALDECIR ORTIZ R$ 1.510,85                
Classe I VALDEMIR APARECIDO ALVES R$ 3.385,02                
Classe I VALDEMIR DIAS PINTO R$ 485,11                    
Classe I VALDEMIR MANOEL TARGINO R$ 5.313,76                
Classe I VALDEMIR SOARES DA SILVA JUNIOR R$ 9.854,77                
Classe I VALDEMIRO ALVES DE RAMOS R$ 14.937,47              
Classe I VALDENES FERREIRA DA SILVA R$ 17.145,61              
Classe I VALDENIR DE SOUZA SILVESTRE R$ 4.329,26                
Classe I VALDERMILSON FERRAZ JARDIM R$ 25.056,51              
Classe I VALDETE DE AQUINO R$ 2.093,07                
Classe I VALDEVINO CASTORINO DOS SANTOS R$ 2.096,27                
Classe I VALDINEIA APARECIDA DE CAMARGO DOS SANTOS R$ 4.266,77                
Classe I VALDIR ERMENEGILDO DA SILVA R$ 3.444,90                
Classe I VALDOMIRO CZARNESKY R$ 3.429,60                
Classe I VALMIR SANTOS DA SILVA R$ 20.642,46              
Classe I VALTER BERTONCINI TEO R$ 2.372,73                
Classe I VALTERLINS FERNANDES DE LIMA R$ 46.987,83              
Classe I VANDERLEI GARCIA RIBAS R$ 2.496,36                
Classe I VANDERLEI SANCHES R$ 3.271,92                
Classe I VANDERLUCY LINDOLFO DA SILVA R$ 21.921,68              
Classe I VANESSA RODRIGUES FREITAS DA SILVA R$ 2.378,99                
Classe I VANIA MEDEIROS RODRIGUES R$ 3.113,88                
Classe I VANUSA RAMOS DA SILVA R$ 22.357,96              
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Classe I VERA LUCIA MARIA RODRIGUES MENDES R$ 4.118,13                
Classe I VERONI PEREIRA DA SILVA R$ 4.139,28                
Classe I VICENTE EZEQUIEL DA SILVA FILHO R$ 411,70                    
Classe I VILEMAR CAMARGO R$ 10.534,45              
Classe I VILMAR CHAVES PAIM R$ 21.093,49              
Classe I VILMAR DO ROCIO FERREIRA DA SILVA R$ 3.456,91                
Classe I VILSON SIMBORSKI R$ 159.206,44            
Classe I VINICIUS THADEU DE PROENCA KAWA R$ 4.882,89                
Classe I VITORINO CAMARGO DE OLIVEIRA R$ 9.417,77                
Classe I VIVIANE AMBROSIO DE CARVALHO R$ 2.702,56                
Classe I VIVIANE DA SILVA R$ 32.324,63              
Classe I VIVIANNE CAROLINE LEAL SOUZA R$ 9.711,87                
Classe I WAGNER AUGUSTO RODRIGUES JULIO R$ 3.473,94                
Classe I WAGNER DEPPA R$ 4.294,53                
Classe I WALDEMAR LOURENCO DIAS R$ 16.459,46              
Classe I WALDIR PEREIRA DA SILVA R$ 3.898,76                
Classe I WALDOMIRO GONCALVES PENA R$ 6.148,36                
Classe I WALTER NOGUEIRA DE ARAUJO R$ 17.866,90              
Classe I WALTERLINS DA SILVA FERREIRA R$ 47.085,01              
Classe I WAMBERTO DA SILVA TAVARES R$ 136.766,79            
Classe I WANDERSON DE OLIVEIRA SANTOS R$ 3.561,30                
Classe I WASHINGTON DUENAS R$ 767,83                    
Classe I WASHINGTON PEREIRA R$ 36.507,70              
Classe I WASZLLEY NATALINO GONCALVES R$ 3.449,00                
Classe I WEDERSON FERREIRA ROBERTO R$ 3.914,40                
Classe I WELLINGTA BATISTA MOLA R$ 32.451,45              
Classe I WELLINGTON DE FRANCA SILVA R$ 4.752,68                
Classe I WELLINGTON DUARTE FIALHO R$ 93.328,44              
Classe I WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS R$ 75.462,42              
Classe I WELLINGTON SANTOS LOURENCO R$ 71.278,94              
Classe I WELLINGTON SILVA DE ARAUJO R$ 2.125,78                
Classe I WENDELL DOS SANTOS SOUZA R$ 25.568,63              
Classe I WESLEY DE JESUS CHAVES R$ 42.632,65              
Classe I WESLEY VINICIUS RUBIK R$ 679,16                    
Classe I WILIAM BEBIANO DE LIMA R$ 4.149,99                
Classe I WILLAMES SILVA DA COSTA R$ 1.049,54                
Classe I WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA R$ 16.535,07              
Classe I WILLIVAN DO NASCIMENTO FERREIRA R$ 22.901,07              
Classe I WILSON LAURIANO DA SILVA R$ 63.094,07              
Classe I WILSON RODRIGUES IANISH R$ 23.734,97              
Classe I WILSON SILVA FERNANDES R$ 5.876,28                
Classe I WILTEMBERG SABINO DA SILVA R$ 19.028,96              
Classe I YGOR PEZZI FERNANDES R$ 23.854,99              
Classe I YURI EMANUELL DE SOUSA SANTOS R$ 24.953,29              
Classe I ZANETE ALERICO R$ 1.030,35                
Classe I ZEZITO CANDIDO DE SENA R$ 2.670,02                

1086 Total - Classe I 18.126.783,84   

-                          
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Classes Credor Moeda Valor R$

Classe II BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA – EM LIQUIDACAO R$ 28.151.594,73     
Classe II COPEL DISTRIBUICAO S.A R$ 24.377.721,61     

2 Total Classe II 52.529.316,34  
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Classe Credor Moeda Total

Classe III A RIEPING CIA LTDA R$ 1.738,00               
Classe III A.M COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA R$ 3.814,07               
Classe III ABRASCORT COMERCIAL IMPORTADORA DE CORRENTES LTDA R$ 27.171,72             
Classe III ADEMIR BALSANELLO E INES AP.OGRODOWKI BALSANELLO R$ 128.536,96           
Classe III ADP BRASIL LTDA R$ 30.071,53             
Classe III ADYR KRAUCHUK R$ 68.209,50             
Classe III AKZO NOBEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA R$ 16.085,44             
Classe III ALAOUR CARDOSO DE ANDRADE R$ 4.047,26               
Classe III ALBANY INTERNATIONAL TECIDOS TECNICOS LTDA. R$ 11.849,88             
Classe III ALGAR MULTIMIDIA S/A R$ 15.086,13             
Classe III ALGAR TELECOM S/A R$ 1.769,54               
Classe III ALS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA R$ 2.161,43               
Classe III ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE DERGINT R$ 2.695,51               
Classe III ANDAIME PROJETOS, LOCAC. E MONTAG. LTDA R$ 6.544,43               
Classe III ANDRITZ BRASIL LTDA R$ 35.756,25             
Classe III ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E COMERCIO S.A. R$ 34.201,39             
Classe III ANGELA CHRISTINA RIBEIRO DE LUCENA R$ 783,00                   
Classe III ANGELO AVELINO TONIOLO R$ 9.022,43               
Classe III ANSELMO BIERNASKI R$ 4.539,81               
Classe III ANTONIO DE PAULI S/A R$ 8.141.427,20        
Classe III ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI R$ 123.796,24           
Classe III ANTONIO TADEU R$ 22.854,61             
Classe III ARAUCLIN MEDICINA SEG DO TRABALHO LTDA R$ 24,38                     
Classe III ARNOLDO KLAS JUNIOR R$ 30.479,22             
Classe III ARPECO SA ARTEFATOS DE PAPEIS R$ 804.313,32           
Classe III ARTUR DE OLIVEIRA SOARES R$ 38.651,72             
Classe III ASSOCIACAO RADIO TAXI DE ARAUCARIA R$ 2.672,41               
Classe III ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA R$ 1.275,00               
Classe III ASTRIS ADMINISTRACAO, CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA R$ 369.062,91           
Classe III ATLAS COPCO BRASIL LTDA R$ 90.280,32             
Classe III ATTOS SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA R$ 129.310,99           
Classe III AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR R$ 2.887,73               
Classe III AUTO SOCORRO E TRANSP.ORESTES LTDA R$ 58.566,28             
Classe III AVANT LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA R$ 1.173,49               
Classe III AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. R$ 2.633,29               
Classe III BANCO DAYCOVAL S.A. R$ 1.993.253,81        
Classe III BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS R$ 437.761,72           
Classe III BAUMINAS QUIMICA  LTDA R$ 65.109,73             
Classe III BELGO CERCAS JOAO PESSOA COMERCIO DE ACOS LTDA R$ 1.210,67               
Classe III BELTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS LTDA R$ 1.634,21               
Classe III BETA COMERCIAL ELETRONICA LTDA R$ 1.378,00               
Classe III BHS CORRUGATED SOUTH AMERICA LTDA R$ 71.627,35             
Classe III BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO - EIRELI R$ 5.664,85               
Classe III BIOAGRI AMBIENTAL LTDA R$ 2.528,39               
Classe III BOA MESA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 29.000,00             
Classe III BOND CARNEIRO PRODUTOS QUIMICOS LTDA. R$ 1.771,20               
Classe III BRADESCO SAUDE S/A R$ 67.235,74             
Classe III BRASFORMER BRASPEL PRODUTOS ELETRICOS LTDA R$ 1.524,64               
Classe III BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA R$ 975,69                   
Classe III BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA R$ 20.933,39             
Classe III BSC QUIMICA LTDA R$ 10.725,00             
Classe III CAL OESTE LTDA R$ 15.098,15             
Classe III CALCINACAO IMPERIAL LTDA R$ 384,00                   
Classe III CAMPINENSE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA R$ 63.517,18             
Classe III CAPMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA R$ 5.530,54               
Classe III CAPN - CENTRO ATACADISTA DE PAPEIS DO NORDESTE LTDA R$ 36.020,22             
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Classe Credor Moeda Total

Classe III CARGO TREND LOGISTICA LTDA R$ 313.588,00           
Classe III CASA TOP IMOVEIS LTDA R$ 2.000,00               
Classe III CAST - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAUDE DO TRABALHO S/S LTDA R$ 38.527,73             
Classe III CCK AUTOMACAO LTDA R$ 4.709,25               
Classe III CEDRUL CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA R$ 1.650,00               
Classe III CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA R$ 4.354,62               
Classe III CENTRAL NORDESTINA DE APARAS LTDA R$ 13.544,95             
Classe III CERES COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA R$ 145.036,08           
Classe III CHOPIM EMPREENDIMENTO FLORESTAIS S/A R$ 279.344,97           
Classe III CHT QUIMIPEL BRAZIL QUIMICA LTDA. R$ 4.152,59               
Classe III CLARO S.A. R$ 50.662,06             
Classe III CLINEO CLINICA MEDICA OCUPACIONAL LTDA. R$ 4.486,53               
Classe III CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA R$ 233.778,39           
Classe III COLAMID DO BRASIL LTDA R$ 15.631,25             
Classe III COLIM COLETAS E TRANSPORTES LTDA R$ 24.378,86             
Classe III COMERCIAL ELETRICA DW S/A R$ 2.605,09               
Classe III COMERCIAL ELETRICA P.J. LTDA R$ 1.020,00               
Classe III COMPANHIA ALIMENTICIA DO VALE R$ 2.484,00               
Classe III COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR R$ 34.145,34             
Classe III COMPANHIA ULTRAGAZ S A R$ 13.033,53             
Classe III COMPET AGRO FLORESTAL SA R$ 2.157.873,01        
Classe III COMPFLEX COMERCIO DE MOVEIS LTDA R$ 2.980,00               
Classe III CONFECCOES V2 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 9.208,88               
Classe III CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO S.A. R$ 46,80                     
Classe III COOPROCAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAL LTDA R$ 121.215,34           
Classe III COPEL DISTRIBUICAO S.A R$ 12.888.606,07     
Classe III COPRAL COMERCIO E NAVEGACAO LTDA. R$ 14.071,15             
Classe III CRISTIANO CIRIACO DELGADO R$ 20.056,40             
Classe III CRV INDUSTRIAL PARAFUSOS LTDA R$ 1.482,13               
Classe III DAFONTE VEICULOS, TRATORES, PECAS E SERVICOS LTDA R$ 1.219,88               
Classe III DALVO ANTONIO CORDEIRO DE ANDRADE R$ 27.580,39             
Classe III DATAJURI TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA R$ 446,02                   
Classe III DENTAL GOLD ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA R$ 13.879,98             
Classe III DENTAL UNI - COOPERATIVA ODONTOLOGICA R$ 6.376,04               
Classe III DISAMTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 7.621,26               
Classe III DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A R$ 2.018,73               
Classe III DITZEL E SANCHES LTDA R$ 14.254,75             
Classe III DQS DO BRASIL LTDA R$ 11.906,70             
Classe III DS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 12.150,00             
Classe III DYNATECH INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA R$ 29.939,00             
Classe III E L GALVAO E CIA LTDA R$ 837,36                   
Classe III ECOLAB QUIMICA LTDA R$ 27.418,50             
Classe III ECOLOG GERENCIAMENTO AMBIENTAL SA R$ 41.231,26             
Classe III EDEMILTON PEREGO R$ 25.905,99             
Classe III ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. R$ 212,70                   
Classe III ELISANGELA DE FATIMA CANCELA DE PAULI R$ 18.744,78             
Classe III ELIZEU FAVARO R$ 42.833,96             
Classe III EMBALAGENS CEARA LTDA R$ 5.963,00               
Classe III EMBALAGENS INDUSTRIAIS ADESI COATING LTDA. R$ 26.218,56             
Classe III EMBRASA-EMBALAGENS MICRONDULADAS DO BRASIL S/A R$ 33.451,90             
Classe III ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A R$ 1.306.576,40        
Classe III EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA R$ 13.259,40             
Classe III ESPERANCA NORDESTE LTDA R$ 12.962,50             
Classe III ESPOLIO DE GEORGE BUENO GOMM R$ 54.357,78             
Classe III ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS S.A R$ 3.457,97               
Classe III ESTADO DO PARANA R$ 2.528,00               
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Classe Credor Moeda Total

Classe III EVEREST ELETRICIDADE LTDA R$ 1.843,65               
Classe III EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI R$ 865,20                   
Classe III EXPRESS TCM LTDA R$ 543,82                   
Classe III F V DE ARAUJO S A MADS AGRIC IND E COMERCIO R$ 37.319,04             
Classe III FECULARIA MUNDO NOVO LTDA R$ 34.982,69             
Classe III FERCIEN INOVACAO E GESTAO DE ATIVOS LTDA R$ 13.199,90             
Classe III FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA R$ 5.357,11               
Classe III FILTROIL TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 9.194,74               
Classe III FLUCOR SERVICE LTDA R$ 970,30                   
Classe III FLUID CENTER AUTOMACAO INDUSTRIAL - EIRELI R$ 3.128,48               
Classe III FONTE INDUSTRIAS LTDA R$ 47.961,85             
Classe III FORBO SIEGLING BRASIL LTDA R$ 3.282,16               
Classe III FOXX URE-JP AMBIENTAL S.A. R$ 3.359,37               
Classe III FRANCISCO RENATO CAVALI R$ 101.441,68           
Classe III FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA R$ 216,93                   
Classe III FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I R$ 672.524,17           
Classe III GAZQUEZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA R$ 153.755,54           
Classe III GEA ANALISE RISCO GESTAO AMBIENTAL LTDA R$ 2.000,00               
Classe III GEFCO LOGISTICA DO BRASIL LTDA. R$ 1.052.791,87        
Classe III GENESIS IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 14.600,00             
Classe III GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. R$ 2.715,00               
Classe III GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA R$ 2.861,04               
Classe III GOL LINHAS AEREAS S.A. R$ 745,48                   
Classe III GREEN CHEMICALS DO BRASIL LTDA R$ 28.058,53             
Classe III GREMASP ABRASIVOS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA R$ 929,66                   
Classe III GUIMARAES E GONCALVES AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESAR R$ 41.029,28             
Classe III GUSTAVO ESTEVAN LOPES COMERCIO DE EMBALAGENS R$ 8.319,23               
Classe III HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA R$ 51.776,52             
Classe III HARRY FRANCOIA & ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 50.000,00             
Classe III HONEYWELL DO BRASIL LTDA R$ 170.514,37           
Classe III IBRAQUIM TECNOLOGIA LTDA R$ 34.500,00             
Classe III ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA R$ 12.398,40             
Classe III IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE BOMBAS ITA LTDA R$ 20.631,31             
Classe III INDESTEL INDUSTRIA DE EMABALAGENS OESTE LTDA R$ 5.559,10               
Classe III INDUSTRIA AGRO COMERCIAL CASSAVA S/A R$ 65.152,95             
Classe III INDUSTRIA DE CAL CRUZEIRO LTDA R$ 964.869,27           
Classe III INEBRAS INDUSTRIA DE ESCOVAS DO BRASIL LTDA R$ 6.840,00               
Classe III INFASUL FACAS INDUSTRIAIS LTDA R$ 30.371,86             
Classe III INFOMAIS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA R$ 38.458,80             
Classe III INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA R$ 86.002,75             
Classe III INSTITUTO AGUA E TERRA R$ 191,22                   
Classe III INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE (IBQP) R$ 120,00                   
Classe III INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANA R$ 106.860,44           
Classe III INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAIBA R$ 2.752,19               
Classe III INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA R$ 8.170,76               
Classe III INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA R$ 809,36                   
Classe III INTERBELLE COMERCIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA R$ 1.462,89               
Classe III INTERTRANSMINAS TRANSPORTES GERAIS LTDA R$ 442.407,25           
Classe III IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA R$ 16.296,00             
Classe III IRUSA ROLAMENTOS LTDA R$ 72.062,06             
Classe III ITAU SEGUROS S/A R$ 23.141,57             
Classe III IVONE DA SILVA GOMES R$ 510,32                   
Classe III J & L FIBER SERVICES INC. R$ 12.176,10             
Classe III JACKSON LENZI PIRES R$ 94.381,56             
Classe III JCK TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA R$ 170.796,78           
Classe III JLVC VALVULAS E CONEXOES LTDA R$ 15.869,50             
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Classe Credor Moeda Total

Classe III JOAO MARCOS TRIPOLI R$ 12.544,78             
Classe III JOSE CANDIDO DE ABREU R$ 3.980,05               
Classe III KENYA S/A TRANSPORTE E LOGISTICA R$ 3.400,00               
Classe III KLABIN S.A. R$ 8.474,34               
Classe III L B LOG TRANSPORTES LTDA R$ 5.300,00               
Classe III L’AB ANALITICA E AMBIENTAL LTDA R$ 29.748,51             
Classe III LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA S/S LIMITADA HEMATO R$ 7.078,50               
Classe III LAMINADOS DIWAL LTDA R$ 2.921,60               
Classe III LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A. R$ 1.097,82               
Classe III LAVITEK COMERCIO DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA R$ 1.012,00               
Classe III LEONIL PAULO R$ 5.601,03               
Classe III LIMPARAIBA LIMPADORA E DESENTUPIDORA PARAIBANA LTDA R$ 1.360,00               
Classe III LINEVIAS - COMERCIO, LOGISTICA, SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI R$ 5.201,44               
Classe III LOCALIZA RENT A CAR S/A R$ 28.000,00             
Classe III LOGIC CONSULTORIA EIRELI R$ 1.860.850,00        
Classe III LOJA DOS PARAFUSOS LTDA R$ 7.620,75               
Classe III LUBNORTE - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 2.749,81               
Classe III LUIZ ALBERTO BETTEGA DE PAULI R$ 24.311,74             
Classe III LUIZ ANTONIO GIACOMASSI CAVET R$ 2.200,92               
Classe III LUIZ CLAUDIO BETTEGA DE PAULI R$ 94.541,98             
Classe III LUIZ RENATO AMARAL RIBEIRO R$ 33.786,00             
Classe III MADEIREIRA PALUZINHO LTDA R$ 171.960,02           
Classe III MANOEL CORDEIRO R$ 23.904,80             
Classe III MARA-JA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 3.834,41               
Classe III MARCIO A. B. FONTELLA E CIA LTDA R$ 33.833,40             
Classe III MARCO ANTONIO DE PAULI R$ 16.339,52             
Classe III MARCOS ANTONIO CECCON R$ 23.108,30             
Classe III MARCOS MAZON ROSSA R$ 26.964,37             
Classe III MARINI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA R$ 103.615,67           
Classe III MARTINELLI AUDITORES R$ 65.312,08             
Classe III MAXITECH DO BRASIL LTDA R$ 51.410,57             
Classe III MCAM FABRICACAO, AUTOMACAO E MONTAGEM LTDA R$ 5.000,00               
Classe III MERCOBRONZE METAIS EIRELI R$ 4.148,13               
Classe III MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA R$ 497.928,15           
Classe III MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 850,41                   
Classe III MERSEN DO BRASIL LTDA R$ 9.003,36               
Classe III METALURGICA LUBECK LTDA R$ 13.335,00             
Classe III METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A R$ 47.773,65             
Classe III MICROSENS S/A R$ 19.459,13             
Classe III MINASGAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO R$ 7.922,19               
Classe III MOISES CARNEIRO DE SOUZA R$ 3.596,42               
Classe III MOSELEY RUBBER CO R$ 16.969,70             
Classe III MOTORMAC RENTAL - LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A R$ 8.284,54               
Classe III MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA R$ 10.343,27             
Classe III NACIOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA R$ 13.916,50             
Classe III NATURALLE COMERCIO DE PROD. DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA R$ 3.295,14               
Classe III NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 5.508,00               
Classe III NEOFIBER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA R$ 40.335,70             
Classe III NICROSOL INDUSTRIA E COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS LTDA R$ 198,77                   
Classe III NORDIFE MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 1.796,38               
Classe III NORTEC - GUINDASTES NORTE CATARINENSE LTDA R$ 3.041,00               
Classe III NOVELTY PARTNERS LTDA R$ 12.400,00             
Classe III NTL - NAVEGACAO E LOGISTICA S.A. R$ 107.900,88           
Classe III OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA R$ 2.510,00               
Classe III OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL R$ 113,14                   
Classe III ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S A R$ 2.985,31               
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Classe Credor Moeda Total

Classe III OPERANTE COMERCIO DE PURGADORES LTDA R$ 12.613,50             
Classe III ORPEC ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO AS R$ 1.071,57               
Classe III OURO VERDE LOCACAO E SERVICO S.A.-75.609.1230001-23 R$ 34.954,85             
Classe III OXISOLDAS COMERCIO DE OXIGENIO LTDA R$ 1.264,40               
Classe III P S N MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA R$ 56.000,00             
Classe III PACKSEVEN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 17.281,63             
Classe III PAMESA DO BRASIL S/A R$ 3.406,20               
Classe III PAOLA DE PAULI R$ 68.662,59             
Classe III PAULA DACHERY R$ 191.377,92           
Classe III PAULO EDUARDO RODRIGUES CESCHIN R$ 71.909,76             
Classe III PB LUB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 295,67                   
Classe III PCESCHIN CONSULTORIA - EIRELI R$ 170.225,03           
Classe III PEGUSPAM - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA S.A. R$ 578,34                   
Classe III PETRUCCI SILVA DE CASTRO R$ 1.380,00               
Classe III PINUSCAM - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA R$ 20.448,08             
Classe III POLYTEX METALURGICA E SERVICOS DE CORTE E DOBRA LTDA R$ 12.346,21             
Classe III POSTO DA CIDADE INDUSTRIAL LTDA. R$ 4.615,30               
Classe III POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI-CUPIM LTDA R$ 1.647,00               
Classe III PPA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS E PAPEL LTDA R$ 3.633,30               
Classe III PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA R$ 571,26                   
Classe III PULVITEC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS E ADESIVOS LTDA R$ 14.006,01             
Classe III QUADRIFOGLIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA R$ 192.930,00           
Classe III QUIMISA S.A R$ 49.464,52             
Classe III RADIO TRANSMISSAO E SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA LTDA R$ 1.228,10               
Classe III RAKSA E CIA LTDA R$ 24,60                     
Classe III RAPIDO SUNORTE LTDA R$ 204,00                   
Classe III RAPIDO TRANSPAULO LTDA R$ 17.046,87             
Classe III RE LATINA - ACESSORIOS PARA MAQUINAS DE ESTAMPA E CONVERSAO LTDA. R$ 3.306,00               
Classe III REAL REFRIGERACAO LTDA R$ 2.000,00               
Classe III REBRAS - RECICLAGEM DE PAPEL BRASIL LTDA. R$ 43.537,38             
Classe III REFLORASUL AGROFLORESTAL S.A R$ 5.305,23               
Classe III REMASA REFLORESTADORA S/A R$ 140.793,02           
Classe III REVALORE COPROCESSAMENTO E ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA R$ 1.670,40               
Classe III RINALDO DALAQUA R$ 2.200,92               
Classe III ROLMART DISTRIBUICAO DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA R$ 455,43                   
Classe III ROLOTIPO IND E COM ART DEBORRACHA E PLASTICOS LTDA R$ 27.487,77             
Classe III RSM ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S R$ 150.505,12           
Classe III RSM BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-06.141.5440001-50 R$ 14.034,48             
Classe III SAGE BRASIL SOFTWARE S.A R$ 4.194,14               
Classe III SEAPORT SERVICOS DE APOIO PORTUARIO LTDA R$ 15.000,00             
Classe III SEMAGE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA R$ 247.695,15           
Classe III SERASA S.A. R$ 45.510,56             
Classe III SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DA PARAIBA SEBRAE PB R$ 780,00                   
Classe III SERVICO NACIONAL APRENDIZ INDUST. SENAI R$ 54.890,50             
Classe III SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI R$ 27.946,44             
Classe III SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI R$ 10.753,00             
Classe III SETAPE SERVICOS TECNICOS DE AVALIACOES DO PATRIMONIO E ENGENHARIA LTDA. R$ 2.203,83               
Classe III SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA R$ 1.389,77               
Classe III SIND DOS TRAB NAS IND DE PAPEL PAPELAO DO ESTADO DA PARAIBA R$ 208.074,20           
Classe III SK RENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 115,01                   
Classe III SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA R$ 2.046,52               
Classe III SMC AUTOMACAO DO BRASIL LTDA R$ 648,00                   
Classe III SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. R$ 717.240,61           
Classe III SODIVEL HIDRAULICA E VEDACOES LTDA R$ 15.863,12             
Classe III SOLENIS ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA. R$ 68.750,00             
Classe III SOLISTEEL SOLUCOES INDUSTRIAIS EM ACO EIRELI R$ 10.465,00             
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Classe Credor Moeda Total

Classe III SOLOFINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL E CALCARIO LTDA R$ 5.913,58               
Classe III SOSILNORTE COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA R$ 3.333,34               
Classe III SPECIAL COLOR TINTA UV EIRELI R$ 380.024,71           
Classe III STANCANELLI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 75.515,39             
Classe III STEEL KNIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE FACAS INDUSTRIAIS LTDA R$ 1.680,00               
Classe III STOCKFER REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA R$ 25.971,23             
Classe III SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A R$ 251.822,19           
Classe III SUPER-PRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA R$ 13.805,39             
Classe III TABAJARA LOGISTICA EIRELI R$ 17.213,45             
Classe III TAM LINHAS AEREAS S/A. R$ 355,14                   
Classe III TECHNOR ENGENHARIA LTDA R$ 3.327,75               
Classe III TECNOS FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA R$ 19.875,00             
Classe III TELEFONICA BRASIL S.A R$ 73.176,12             
Classe III TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA R$ 4.266,32               
Classe III TEREZINHA PERPETUA BONTORIN R$ 11.477,20             
Classe III TERMOBEM SERVICOS TERMICOS EM CALDEIRAS E REPRESENTACAO LTDA R$ 2.625,00               
Classe III TFP PRODUCTEC S.A R$ 118.627,33           
Classe III TICKET SERVICOS S/A R$ 133.454,91           
Classe III TIMBO EMPREENDIMENTO FLORESTAIS S/A R$ 317.991,96           
Classe III TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA R$ 1.020,00               
Classe III TOLENTINO ENGENHARIA LTDA R$ 37.120,00             
Classe III TOMASONI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA R$ 85.960,03             
Classe III TRANSBARBARA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA R$ 8.200,00               
Classe III TRANSEG - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 18.307,72             
Classe III TRANSPORTADORA SULISTA S/A R$ 62.590,99             
Classe III TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA R$ 5.266,88               
Classe III TRANSPORTES E A E LTDA R$ 76.116,61             
Classe III TRANSWINTER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA R$ 2.130,66               
Classe III TRIENG TECNICA INDUSTRIAL LTDA R$ 14.808,96             
Classe III TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA R$ 4.900,00               
Classe III TROMBINI EMBALAGENS S/A R$ 2.340.550,85        
Classe III TUBO-TEC NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA R$ 144,59                   
Classe III UNICAL-UNIAO PRODUTORA DE CAL LTDA R$ 25.204,22             
Classe III UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 10.043,78             
Classe III UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS R$ 316.589,75           
Classe III UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO R$ 500.900,27           
Classe III USIBELT INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EM METAIS LTDA R$ 3.069,72               
Classe III VALMIR LUIZ BIAZUS E BEATRIZ F.C. BIZAUS R$ 23.394,90             
Classe III VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA R$ 9.696,10               
Classe III VEDAPLAST VEDACOES E PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 5.166,00               
Classe III VESSEL - LOG SERVICOS DE ENGENHARIA S.A. R$ 47.632,47             
Classe III VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA R$ 7.316,62               
Classe III VIEIRA LOPES DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTEFATOSPLASTICOS LTDA R$ 743,48                   
Classe III VITORINO TONIOLO R$ 12.091,02             
Classe III VIVACOR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA R$ 24.553,68             
Classe III VJA MEIRA & CIA LTDA R$ 49.545,58             
Classe III WDS - WOODBROOK DRIVE SYSTEMS ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 5.205,00               
Classe III WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 80.912,95             
Classe III WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA R$ 2.114,93               
Classe III ZINIPEL TUBOS DE PAPEL LTDA R$ 533,22                   
Classe III ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A R$ 10.066,89             

331 Total - Classe I 47.480.565,12  
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Classe Credor Moeda Total

Classe IV 101 NORTE PALLET'S COMERCIO LTDA R$ 5.210,00               
Classe IV A FORTALEZA PARAIBA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI R$ 98.120,27             
Classe IV A.G. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA R$ 6.338,64               
Classe IV A.R.L. LTDA R$ 21.249,64             
Classe IV A.T. COMERCIO E TRANSPORTES DE MADEIRAS LTDA - ME R$ 1.289.436,86       
Classe IV A2 LOGISTICA INTEGRADA DO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA R$ 9.800,00               
Classe IV AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL DE SERVICOS LTDA R$ 800,00                   
Classe IV ABOVE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA R$ 103.467,06           
Classe IV ABV SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI R$ 64.064,74             
Classe IV ADB SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 2.800,00               
Classe IV AG COMERCIO DE MADEIRAS LTDA R$ 22.780,00             
Classe IV AGAE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 855,00                   
Classe IV AGD ARQUIVO GERAL DE DOCUMENTOS LTDA R$ 79.355,60             
Classe IV AGRO COML. PINHEIRO DA SILVA LTDA R$ 73.076,39             
Classe IV AIRTON SANTOS TRANSP.RODOVIARIOS LTDA R$ 360,00                   
Classe IV ALCON SERVICOS ELETRICOS LTDA R$ 12.000,00             
Classe IV ALEXANDRE HALMA MANUTENCAO ME R$ 5.000,00               
Classe IV ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA R$ 2.050,00               
Classe IV ALFATRANS TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI R$ 18.842,84             
Classe IV ALMIR J. DE OLIVEIRA-EXTRACAO DE MADEIRAS - ME R$ 11.540,32             
Classe IV ALPIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 5.217,75               
Classe IV ALTECVAL COMERCIO E SERVICO DE VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA R$ 5.000,00               
Classe IV AMELICK DISTRIBUIDORA LTDA R$ 8.484,91               
Classe IV AMN CAMISETAS COMERCIO DE ROUPAS EIRELI R$ 3.243,01               
Classe IV ANDRADE COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL - EIRELI R$ 1.096,24               
Classe IV ANDRE FILIPE CARTAXO DE MELO REPRESENTACOES R$ 1.450,00               
Classe IV ANDRE VITOR PORTO MENDES R$ 14.312,63             
Classe IV ANTONIO C DOS SANTOS HORTIFRUTIGRA R$ 34.100,00             
Classe IV ANTONIO CONTATTO FILHO-SERVICOS FLORESTAIS ME R$ 27.332,39             
Classe IV ARAUCARIA SOLUCOES FLORESTAIS - EIRELI R$ 35.301,84             
Classe IV ARAUCOMP ARAUCARIA COMPENSADOS LTDA R$ 4.539,25               
Classe IV ARAUMONTE MANUT. E MONTAGEM IND. LTDA- EPP R$ 16.659,73             
Classe IV ARI VALDIR NASCIMENTO LOPES EPP R$ 1.235,00               
Classe IV ARILSON DA SILVA SANTANA R$ 2.308,00               
Classe IV ARM ACOS LTDA R$ 15.830,80             
Classe IV ART BRILHO COM DE HIG E LIMP LTDA R$ 1.318,40               
Classe IV ART-LIMP COMERCIO VAREJISTA DE SANEANTES EIRELI R$ 5.666,09               
Classe IV ASTRALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 2.527.991,17       
Classe IV ATELNEX TELECOMUNICACOES EIRELI R$ 2.336,13               
Classe IV ATREVIDA LOCACAO DE IMPLEMENTOS PARA A CONSTRUCAO CIVIL LTDA R$ 5.700,00               
Classe IV AUDENICE BEZERRA DA SILVA R$ 19.400,00             
Classe IV AUDIOCLIN CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA LTDA R$ 2.922,00               
Classe IV AURELIO BATISTA MACIEL R$ 3.531,40               
Classe IV AVANTE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA R$ 4.243,75               
Classe IV AVE - INDUSTRIA METALURGICA LTDA R$ 25.482,50             
Classe IV B R F REPRESENTACOES LTDA R$ 49.307,16             
Classe IV B.E.M COMERCIO DE MADEIRAS LTDA R$ 140.413,27           
Classe IV BAGPACK EMBALAGENS LTDA - EPP R$ 25.949,10             
Classe IV BALL - BALANCEAMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 1.730,00               
Classe IV BANDEIRANTE COMPRESSORES LTDA R$ 77.425,04             
Classe IV BEGOSSO E BEGOSSO TRANSPORTES LTDA R$ 1.000,00               
Classe IV BELONGHI UNIFORMES EIRELI R$ 16.015,00             
Classe IV BERENICE COZZOLINO DE ARAÚJO R$ 15.069,49             

1 de 8

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
D

 D
4Y

LD
 N

2B
P

L 
9T

7E
D

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.2 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: LISTA



Classe Credor Moeda Total

Classe IV BFM MADEIRAS SANTO EXPEDITO LTDA R$ 31.119,53             
Classe IV BIOMAX COMERCIO - EIRELI R$ 69.240,74             
Classe IV BRASIL ACESSO SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA R$ 8.755,69               
Classe IV BTM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE INFORMATICA LTDA - EEP R$ 8.499,60               
Classe IV BULBOX FABRICACAO LTDA R$ 119,70                   
Classe IV BYOCOM SOLUCOES DE RESIDUOS AMBIENTAIS LTDA R$ 1.289.032,44       
Classe IV C. R. DE SOUSA R$ 36.762,06             
Classe IV CABRAL LINS COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO RECICLAVEIS LTDA R$ 77.260,62             
Classe IV CAHU E GOES LTDA R$ 25.802,68             
Classe IV CALIBRAGEM LTDA - ME R$ 385,00                   
Classe IV CALMON-LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 7.840,00               
Classe IV CALTUMEC SERVICOS DE SOLDA LTDA R$ 142.682,30           
Classe IV CANCELIER PROMOCOES E MARKETING DIRETO LTDA R$ 200.000,00           
Classe IV CARDAN RECIFE LIMITADA R$ 7.325,36               
Classe IV CARLOS ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA R$ 7.900,00               
Classe IV CARTOBAG SERVICOS EIRELI R$ 10.636,36             
Classe IV CARTONAGEM PARAIBANA DE PAPEL EIRELI R$ 3.504,00               
Classe IV CASA DO BORRACHEIRO LTDA R$ 56,50                     
Classe IV CASA DO RADIADOR FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA R$ 285,03                   
Classe IV CB GESTAO EIRELI R$ 122.997,70           
Classe IV CDA - COMERCIO E SERVICOS DE RESIDUOS E SUCATAS LTDA R$ 210.319,00           
Classe IV CECATTO E OLIVEIRA LTDA R$ 2.298,00               
Classe IV CENTRAL DA INDUSTRIA - COMERCIO E SERVICOS DE FERRAGENS LTDA R$ 1.146,94               
Classe IV CENTRAL DE SEGURANCA INTEGRADA DE VIGILANCIA ELETRONICA LTDA R$ 7.800,00               
Classe IV CERTA BRASIL MANUTENCAO DE PORTAS LTDA R$ 11.564,00             
Classe IV CETRON-INDUSTRIA DE CONTROLES AUTOMATICOS LTDA R$ 6.250,00               
Classe IV CHANDELIER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA R$ 2.330,16               
Classe IV CIABOR BORRACHAS E PLASTICOS LTDA. R$ 2.772,00               
Classe IV CIMAG - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 1.334,08               
Classe IV CIMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA R$ 82.438,90             
Classe IV CL INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA R$ 67.326,88             
Classe IV CLARICE MARIA LIMA FORTES R$ 33.077,22             
Classe IV CLINORTE COMPOSICAO E ASSISTENCIA TECNICA EM CLICHES LTDA R$ 8.174,37               
Classe IV COMAB MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 232,35                   
Classe IV COMERCIO DE EXTINTORES FEITOSA LTDA R$ 10.728,95             
Classe IV COMERCIO DE LAMINANDOS PIRES TUBOS VALVULAS E CONEXOES LTDA R$ 2.456,20               
Classe IV COMERCIO DE TINTAS PIQUIRI LTDA R$ 16.565,06             
Classe IV COMPREVALLE COMERCIO DE COMPRESSORES EIRELI R$ 213.687,91           
Classe IV CONFITEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EMBALAGENS LTDA R$ 1.500,00               
Classe IV CONSTERRA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA R$ 61.444,95             
Classe IV CONTROL LAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA R$ 7.059,49               
Classe IV COPAM COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS P/ MOTOS LTDA R$ 100,00                   
Classe IV CORADIN E BAGGIO LTDA R$ 3.284,50               
Classe IV CROMOPRINT LTDA R$ 648,00                   
Classe IV CTIV KERBAUY REPRESENTACOES LTDA R$ 8.954,69               
Classe IV CURITIBA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI R$ 33.920,00             
Classe IV D P DA SILVA REFRIGERACAO R$ 11.150,00             
Classe IV D. D. KERBER SERVICOS DE DESINSETIZACAO LTDA R$ 6.136,00               
Classe IV DAG - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.425,00               
Classe IV DAIANE DE CASSIA HONORIO DE CASTRO EIRELLI R$ 4.864,92               
Classe IV DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA NO TRABALHO LTDA R$ 492,00                   
Classe IV DANIEL BOMBAS MOTORES E SERVICOS LTDA R$ 7.000,00               
Classe IV DATERRA COMERCIO DE VEICULOS E TRATORES LTDA R$ 9.000,00               
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Classe Credor Moeda Total

Classe IV DBC PROMOCAO DE VENDAS EIRELI R$ 34.500,00             
Classe IV DBR QUIMICA - INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA R$ 32.063,49             
Classe IV DELMAX PAPELAO E EMBALAGENS LTDA R$ 404.779,74           
Classe IV DENISE ADEMILDA DE OLIVEIRA - MATERIAIS ELETRICOS R$ 3.158,06               
Classe IV DEPOSITO RAIO DO SOL LTDA R$ 13.787,40             
Classe IV DESENTUPIDORA HIDROLIMPA LTDA R$ 1.800,00               
Classe IV DINAMICA ELETROTECNICA LTDA R$ 2.779,98               
Classe IV DIRK DRIVES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 16.893,00             
Classe IV DISTRIBUIDORA DE PAPEIS CIDADE VERDE LTDA R$ 14.164,60             
Classe IV DOUGLAS ORTMANN PORTELA R$ 43.210,47             
Classe IV DOURADO E ESPILMAN LTDA R$ 6.542,96               
Classe IV DUETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA R$ 76.111,87             
Classe IV E. ALVES - SOLUCOES AMBIENTAIS R$ 1.240,00               
Classe IV ECOLOGYC FABRICACAO DE EMBALAGENS EIRELI R$ 2.992,51               
Classe IV ECOPE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA R$ 2.815,00               
Classe IV EDEZIA MARIA DE ALMEIDA GOMES R$ 1.310,00               
Classe IV EDILEUSA BATISTA LINO R$ 6.640,00               
Classe IV EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS PREVENCAO E SAUDE LTDA R$ 9.584,00               
Classe IV EDMILSON JUSTINO DA SILVA R$ 31.198,41             
Classe IV EDSON LUIZ BUENO E CIA LTDA R$ 9.900,00               
Classe IV EDUARDO MARQUES DA SILVA R$ 36.712,00             
Classe IV ELAYNE CHRISTIAN PEREIRA MARTINS EIRELI R$ 3.993.580,77       
Classe IV ELETROMATEC SERVICO LTDA R$ 16.600,00             
Classe IV ELINTON JONATAS ZILIOTTO R$ 23.733,00             
Classe IV ELITE COMERCIO DE MOLDURAS LTDA R$ 92.829,10             
Classe IV EMBALATEC - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA R$ 1.431,00               
Classe IV EMBALUC IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA R$ 10.079,65             
Classe IV EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRACAO E MEDIACAO DE IMOVEIS LTDA R$ 7.630,66               
Classe IV EMPROTEC - EMPREENDIMENTOS TECNICOS COMERCIAIS EIRELI R$ 8.117,50               
Classe IV ENGREFLEX ENGRENAGENS PARA MAQUINAS EIRELI R$ 1.610,41               
Classe IV ERICSON FABIAN PASIN & CIA LTDA R$ 43.660,06             
Classe IV ESATTA CARD - COMERCIO DE SISTEMAS DE IDENTIFICACAO LTDA R$ 540,00                   
Classe IV EXCELL COMERCIO DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA R$ 688,00                   
Classe IV FABIO LUIS BUTTENBENDER EIRELI R$ 122.270,34           
Classe IV FAJARDO COMERCIAL LTDA R$ 1.389,12               
Classe IV FAMBELT COMERCIAL LTDA R$ 226,00                   
Classe IV FELIPE LAMINADOS EIRELI R$ 13.339,32             
Classe IV FERGE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 13.948,85             
Classe IV FERNAMEC INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 250,00                   
Classe IV FERRUSI COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 2.735,00               
Classe IV FESIL COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - EIRELI R$ 25.000,00             
Classe IV FIXAR INDUSTRIAL DE FIXADORES EIRELI R$ 519,64                   
Classe IV FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI R$ 3.544,00               
Classe IV FLEXOLASER CLICHERIA LTDA R$ 501,80                   
Classe IV FM SOLUCOES EM EMBALAGENS EIRELI R$ 506,01                   
Classe IV FORMATO BIOMASSA LTDA R$ 1.841,10               
Classe IV FRANCISCO PEREIRA DA COSTA R$ 1.200,00               
Classe IV FREDERICO MARCOS CANDEAS DE FIGUEIREDO FILHO EIRELI R$ 23.627,19             
Classe IV FRESCHI TORNEARIA E SERVICOS DE SOLDA LTDA R$ 3.363,00               
Classe IV G G DIGITALPOINT SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 1.024,00               
Classe IV G. BECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS MECANICAS LTDA R$ 19.300,00             
Classe IV GABRIEL SANTOS D. FERREIRA R$ 3.000,00               
Classe IV GARBOR TREINAMENTOS E PALESTRAS LTDA- ME R$ 118,50                   
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Classe Credor Moeda Total

Classe IV GEFORTE INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA R$ 2.880,72               
Classe IV GEO EXPRESS AGRIMENSURA LTDA R$ 14.077,50             
Classe IV GERMANIA COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA R$ 2.790,00               
Classe IV GESSEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 967,44                   
Classe IV GLOBAL COMERCIAL EIRELI R$ 4.336,90               
Classe IV GLOBAL EX LTDA R$ 1.321,24               
Classe IV GP9 SERVICOS FLORESTAIS LTDA R$ 15.430,81             
Classe IV GRUBER & ROSA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA R$ 31.000,00             
Classe IV GT PALLETS LTDA R$ 271.356,42           
Classe IV GUANAMBI EXPRESS LTDA R$ 222,68                   
Classe IV GUILHERME LUIZ DOS SANTOS TOPOGRAFIA EIRELI R$ 9.000,00               
Classe IV H.C.R. COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 11.028,80             
Classe IV H.O PIRES & CIA LTDA R$ 28.067,76             
Classe IV HENRIQUE CHABEREK 20224575953 R$ 1.800,00               
Classe IV HOZANA MARIA TEIXEIRA MARQUES LIRA R$ 410,00                   
Classe IV HP BOMBAS HIDRAULICAS LTDA R$ 464,00                   
Classe IV HPMAT MONTAGEM & INSTAL. DE MAQUINAS LTDA R$ 12.914,95             
Classe IV I SERVICOS E SOLUCOES LTDA R$ 1.041,81               
Classe IV IBQ COMERCIO MINERAL EIRELI R$ 23.550,00             
Classe IV ILS - TECNOLOGIA EM EQUIP. DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA R$ 2.230,55               
Classe IV INACIO LOPES DE ANDRADE R$ 5.829,00               
Classe IV INBRASFAMA-IND BRASILEIRA DE FARINHA DE MADEIRA LTDA R$ 30.927,94             
Classe IV INCOVE VEDACOES LTDA R$ 2.146,67               
Classe IV INDUSTRIA DE PLASTICOS ROLI LTDA R$ 1.598,82               
Classe IV INDUSTRIA GRAFICA DELTA LTDA R$ 2.500,00               
Classe IV INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LUGARINI LTDA R$ 9.685,77               
Classe IV INJEFLEX PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 1.902,00               
Classe IV INOVE COMERCIO E INDUSTRIA DE RECICLAGEM LTDA R$ 7.000,00               
Classe IV INQUIBRA INDUSTRIA QUIMICA BRASILEIRA EIRELI R$ 1.180,00               
Classe IV ITA PALLETS LTDA R$ 9.725,00               
Classe IV ITALIA ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA R$ 3.778,25               
Classe IV ITSCON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELEINFORMATICA LTDA R$ 6.770,00               
Classe IV IXS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 14.691,37             
Classe IV J CASTRO ASSISTENCIA TECNICA LTDA R$ 1.200,00               
Classe IV J R COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI R$ 5.481,88               
Classe IV J.F CAMARGO TERRAPLENAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 294.128,74           
Classe IV JAILSON SEVERINO DE SOUZA R$ 3.975,95               
Classe IV JC LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELLI R$ 394,29                   
Classe IV JEFERSON CORDEIRO PAYONKI R$ 560,00                   
Classe IV JF-TRACI SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA R$ 423.972,57           
Classe IV JI PEREIRA EIRELI R$ 12.340,50             
Classe IV JM PORTES REPRESENTACOES COMERCIAIS R$ 3.281,44               
Classe IV JOAO KUSTER STRESSER R$ 7.637,37               
Classe IV JOAO SILVESTRE DA SILVA FILHO R$ 4.410,00               
Classe IV JOMAQ - ASSISTENCIA TECNICA E MANUTENCAO PARA EMPILHADEIRAS LTDA R$ 17.390,50             
Classe IV JONILSO ENGLER R$ 1.858,00               
Classe IV JOSE CARLOS GOMES DE OLIVEIRA R$ 1.400,00               
Classe IV JOSE FELIX DA SILVA IRMAO LTDA - ME R$ 15.300,00             
Classe IV JOSE FERNANDES DE ALMEIDA R$ 14.365,20             
Classe IV JOSE GUSTAVO BARBOSA DA SILVA R$ 4.798,04               
Classe IV JOSE LUCIANO FERREIRA SILVA R$ 3.605,00               
Classe IV JOSE MANOEL DOS SANTOS FILHO R$ 3.769,80               
Classe IV JOSEANO GUEDES CORREIA R$ 285,00                   
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Classe Credor Moeda Total

Classe IV JOSEFA MOUZINHO DA SILVA R$ 1.140,00               
Classe IV JOSEILDA DOS SANTOS MARQUES R$ 1.800,00               
Classe IV JR ROLAMENTOS LTDA R$ 2.052,23               
Classe IV JULIO BIANCHIN PELEGATI R$ 22.849,76             
Classe IV JUNIOR BUENO FERREIRA E CIA LTDA R$ 21.380,20             
Classe IV KADISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 220,00                   
Classe IV KANTARA ADM. GESTAO EMPRESARIAL LTDA. - ME R$ 50.000,00             
Classe IV KDS CONTRUCOES CIVIS LTDA. R$ 33.786,00             
Classe IV KOCK AUTOMACAO LTDA R$ 22.635,20             
Classe IV L J ESTACIO R$ 1.092,00               
Classe IV L L - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA R$ 159.637,78           
Classe IV LADMA TRANSPORTES LOG STICA E ARMAZENAGEM EIRELI R$ 4.185,26               
Classe IV LENIR TEREZINHA RIVA 40434397920 R$ 1.030,70               
Classe IV LEONARDO FELIX DA COSTA PEREIRA R$ 294,00                   
Classe IV LEONARDO STEFANIS DE MEDEIROS LINS R$ 1.324,55               
Classe IV LIAME INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA R$ 287,00                   
Classe IV LION SEG SEGURANCA DO TRABALHO E TREINAMENTOS EIRELI R$ 3.600,00               
Classe IV LM CURITIBA TELECOM EIRELI R$ 2.065,84               
Classe IV LOJAO DA ECONOMICA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 221,73                   
Classe IV LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA R$ 25.379,76             
Classe IV LUZICLEIDE MIRANDA DA SILVA R$ 1.500,00               
Classe IV M 3 METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCOS CALIBRADOS E FOTO FABRICACAO LTDA R$ 5.160,00               
Classe IV MACEDO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA R$ 2.836,00               
Classe IV MADEGRAL INDUSTRIA DE MADEIRAS GRALHA AZUL LTDA R$ 11.163,09             
Classe IV MADEIREIRA COSTA E PALU LTDA R$ 2.726,98               
Classe IV MADEIREIRA GRACIETTI LTDA R$ 6.636,52               
Classe IV MADEIREIRA KAMUA LTDA. R$ 87.783,99             
Classe IV MADEIREIRA SUCH LTDA R$ 22.561,50             
Classe IV MADEREIRA VONSOVICZ LTDA. R$ 2.753,84               
Classe IV MAICON DO NASCIMENTO SILVA - COMERCIO E MANUTENCAO R$ 252,00                   
Classe IV  MAISPACK CONSULTORIA E REPRESENTACOES DE EMBALAGENS LTDA R$ 92.617,74             
Classe IV MAQTRADE COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA EMPILHADEIRAS LTDA R$ 269,90                   
Classe IV MAQUINAS E MOTOSSERRAS RAZERA LTDA R$ 1.283,30               
Classe IV MARCELO PREZOTI CLICHERIA R$ 680,00                   
Classe IV MARCIC IMPRESSOES GRAFICAS LTDA R$ 550,00                   
Classe IV MARCIO ALVES DE ALMEIDA R$ 2.200,00               
Classe IV MARCOS ROBERTO HEUPA E CIA LTDA R$ 2.312,80               
Classe IV MARIA GLAUCIENE DE MELO ANDRADE R$ 1.820,00               
Classe IV MARIA JOSE DA SILVA FARDAMENTOS R$ 490,00                   
Classe IV MARIVONE PEREIRA MARTINS R$ 36.034,25             
Classe IV MARK W. PARNES R$ 6.100,00               
Classe IV MARTA BETANIA BEZERRA FIGUEREDO R$ 600,00                   
Classe IV MARVEL TAPE DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA R$ 2.594,00               
Classe IV MATRIPEL - MATRIZES PELEGATI LTDA R$ 12.924,11             
Classe IV MELCK TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA R$ 10.750,00             
Classe IV METALBRASIL LTDA R$ 4.705,50               
Classe IV  METALURGICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA R$ 18.029,55             
Classe IV METALURGICA TOUROS LTDA R$ 1.100,00               
Classe IV MILLENIUM MATERIAIS LTDA R$ 6.813,36               
classe IV MINA COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA R$ 1.580,00               
Classe IV MIYAKE ELETRO DIESEL LTDA R$ 2.876,00               
Classe IV MJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA R$ 3.720,00               
Classe IV MJ SERVICE S/S LTDA R$ 1.000,00               

5 de 8

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
D

 D
4Y

LD
 N

2B
P

L 
9T

7E
D

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.2 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: LISTA



Classe Credor Moeda Total

Classe IV MOISES AUGUSTO BIAGINI R$ 1.290,00               
Classe IV MTLA TRANSPORTES LOGISTICA & ARMAZENAGEM LTDA R$ 728,52                   
Classe IV MVM CILINDROS FLEXOGRAFICOS LTDA R$ 2.534,40               
Classe IV MVZ COMERCIAL LTDA R$ 14.173,77             
Classe IV MX COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL E PAPELAO LTDA R$ 9.040,84               
Classe IV N. VALENCIO & OLIVEIRA LTDA R$ 2.310,00               
Classe IV NADIR MAIA DA SILVA R$ 17.228,67             
Classe IV NAFTA REPRESENTACOES EIRELI R$ 3.861,03               
Classe IV NATURAGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA R$ 10.370,00             
Classe IV NATUREZA VIVA EMPREENDIMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS R$ 3.200,00               
Classe IV NCN SERVICOS DE ENGENHARIA E PROMOCAO DE VENDAS EIRELI R$ 60.000,00             
Classe IV NESEIL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 1.108,29               
Classe IV NESI LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 17.139,20             
Classe IV NOBERTO DOS SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS PARA RECICLAGEM EIRELI R$ 27.750,65             
Classe IV NOOKPRENE ELASTOMEROS INDUSTRIAIS EIRELI R$ 8.580,00               
Classe IV NOVA GERACAO COMERCIO DE GASES LTDA R$ 5.364,20               
Classe IV NUCLEO SERVICOS DE INSPECAO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 32.137,18             
Classe IV O BORRACHAO BR LTDA R$ 667,66                   
Classe IV O VAREJAO DAS PECAS EIRELI R$ 1.170,00               
Classe IV OCCUPARE ASSESSORIA LTDA R$ 1.972,75               
Classe IV OLIVEIRA PARAFUSOS LTDA R$ 1.952,40               
Classe IV OSNI FRANCA ORTIZ AUTOMACAO INDUSTRIAL R$ 844,65                   
Classe IV P.R.J. IVANSKI SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI R$ 2.075,88               
Classe IV PAPELARIA DO RE MI LTDA R$ 1.254,15               
Classe IV PAPERS - ASSESSORIA DE VENDAS LTDA R$ 13.473,16             
Classe IV PARAI COMPUTACAO GRAFICA COMERCIO LTDA R$ 395,00                   
Classe IV PARANAFUSO FIXACAO E INFORMATICA LTDA R$ 109,99                   
Classe IV PARSEALS COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 2.871,40               
Classe IV PATRICIA MAYARA SALES PEREIRA R$ 1.040,00               
Classe IV PAULO CESAR CHIQUITA COMERCIO DE FERRAGENS R$ 450,00                   
Classe IV PERFOR INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA R$ 1.363,10               
Classe IV PLATAFORMA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA R$ 5.400,00               
Classe IV PLCDRIVE ELETRONICA COMERCIAL EIRELI R$ 1.540,00               
Classe IV POLICLINICA CLINICA MEDICA S/S LTDA R$ 8.043,00               
Classe IV POLI-SAC MAQUINAS E SERVICOS LTDA R$ 9.226,51               
Classe IV POUSADA CASA BRANCA EIRELI R$ 9.965,00               
Classe IV PREDITEC - MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. R$ 1.960,00               
Classe IV PREDITIVA SUL LTDA R$ 26.515,31             
Classe IV PREVINCENDIO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 11.988,00             
Classe IV PROGRAFICS COMPUTACAO GRAFICA LTDA R$ 741,50                   
Classe IV PROTEC INSTALACAO, REPARACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA R$ 2.041,68               
Classe IV QUALITYLABOR INDUSTRIA DE APARELHOS DE MEDICAO LTDA R$ 953,64                   
Classe IV QUANTICA BRASIL - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE DOSAGEM LTDA R$ 10.740,00             
Classe IV R & S FLORESTAL LTDA R$ 319.896,21           
Classe IV R. B. I. INDUSTRIA, COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS R$ 30.337,79             
Classe IV R. BELTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS - EIRELI R$ 300,00                   
Classe IV R. BERALDI QUIMICA LTDA R$ 2.100,00               
Classe IV R. BRAUTIGAM & CIA LTDA R$ 402,08                   
Classe IV R. C. BERLEZE - TRANSPORTES R$ 36.055,47             
Classe IV R. FLORENCIO DE SOUZA SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA E TERCEIRIZACOES R$ 2.400,00               
Classe IV R. MAINARDES SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI R$ 3.300,00               
Classe IV RAYLA LEAL LUZ R$ 5.180,00               
Classe IV RCZ DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E EPIS LTDA R$ 1.907,02               
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Classe Credor Moeda Total

Classe IV RECBRAS NORDESTE - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 8.879,88               
Classe IV RECICLAGEM BOM JESUS LTDA R$ 4.837,39               
Classe IV RECIPEC-COMERCIO DE PNEUS E PECAS PARA EMPILHADEIRA LTDA R$ 3.500,00               
Classe IV REFRATARIO RECIFE P & E LTDA R$ 994,05                   
Classe IV REGINALDO CARVALHO DE SANTANA R$ 12.812,34             
Classe IV RENATO LUIZ LINHARES- CURSOS R$ 2.000,00               
Classe IV RENOFLEX COM RECUPERACAO E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA R$ 3.173,36               
Classe IV RENOVA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA R$ 1.185,00               
Classe IV RENOVE MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI R$ 6.371,57               
Classe IV REPLASTIL COMERCIO ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA R$ 1.020,00               
Classe IV REPRESENTACOES SPERA LTDA R$ 1.516,53               
Classe IV RESINBRAS TRANSPORTE E COMERCIO DE RESIDUOS DE MADEIRA - EIRELI R$ 417,95                   
Classe IV RIFESA - REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA R$ 80.241,14             
Classe IV RIOGRANDENSE PAPEIS EIRELI R$ 203.674,33           
Classe IV RM - RETIFICA MUNDIAL LTDA R$ 1.411,99               
Classe IV ROGER ASSIS FRAGUAS R$ 12.389,00             
Classe IV ROLFER COML E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS E FERRAMENT LTDA R$ 3.120,00               
Classe IV ROLL CENTER ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 5.593,92               
Classe IV RONALDO DA SILVA GALVAO R$ 2.470,00               
Classe IV RONALDO PEDRO FEITOSA R$ 360,00                   
Classe IV ROTA LUX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$ 1.175,00               
Classe IV ROTERX - AMBIENTAL EIRELI R$ 28.341,40             
Classe IV RR MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA R$ 4.118,63               
Classe IV S VITOR MONTAGENS MANUTENCAO INDUSTRIAL R$ 8.573,20               
Classe IV S. A. CARIBATTI COMERCIO DE MADEIRAS - EIRELI R$ 11.436,75             
Classe IV S.M MANUTENCAO DE ELEVADORES DE CARGA LTDA R$ 7.199,00               
Classe IV SANDRO AVELINO DA SILVA EIRELI R$ 1.197,60               
Classe IV SANNAR COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI R$ 585,00                   
Classe IV SAO JOSE OPERARIO COMERCIO VAREJISTA LTDA R$ 96,00                     
Classe IV SAVANA COMERCIO DE COMPRESSORES LTDA R$ 1.920,00               
Classe IV SENECA TRANSPORTES LTDA R$ 1.908,04               
Classe IV SENSUS TECNOLOGIA LTDA R$ 21.348,30             
Classe IV SETI SEGURANCA E TECNOLOGIA NA INTERNET LTDA R$ 4.011,60               
Classe IV SEVERO EDSON KULIBABA R$ 635,00                   
Classe IV SHARP-E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA R$ 145,50                   
Classe IV SILENE DE SOUZA LIMA R$ 3.000,00               
Classe IV SILVEIRA CAMPOS CONSULTORIA LTDA R$ 2.047,50               
Classe IV SIMONE TOSCANO BARBOSA R$ 975,00                   
Classe IV SIRLENE ROSANA GIROTTO OLINQUEVICZ R$ 2.464,00               
Classe IV SLOTTER INDUSTRIA METALURGICA LTDA R$ 3.939,84               
Classe IV SOLMETRA SOLUCOES EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA R$ 858,14                   
Classe IV SOTRAFO LTDA R$ 1.737,60               
Classe IV SRT TRANSPORTES LTDA R$ 29.304,99             
Classe IV SUINO VIVO LTDA R$ 6.056,00               
Classe IV SUL EQUIPAMENTOS RENTAL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 1.064,00               
Classe IV T.R. COMERCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 583,00                   
Classe IV TAQUARI EMPREEENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA R$ 184.756,79           
Classe IV TARGET IT - SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA R$ 795,36                   
Classe IV TCD TRANSPORTES LTDA - ME R$ 253.088,62           
Classe IV TECHJET SUPLEMENTOS PARA MAQUINAS DE PAPEL - EIRELI R$ 2.118,54               
Classe IV TECLAB LABORATORIOS LTDA R$ 22.021,74             
Classe IV TECNOELETRIC AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI R$ 3.063,50               
Classe IV TECNOFRONZA LTDA R$ 6.079,00               
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Classe Credor Moeda Total

Classe IV TECNOVAPOR COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 120,00                   
Classe IV TELEWORK SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA R$ 4.328,22               
Classe IV  TEMPO DE GRACA COMERCIO EM ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO LTDA R$ 3.360,00               
Classe IV TERA MIX COMERCIO DE LIVROS E MATERIAIS PEDAGOGICOS LDTA R$ 350,00                   
Classe IV TIPOGRAFIA IGUACU LTDA R$ 128,00                   
Classe IV TM INDUSTRIA E COMERCIO DE RESIDUOS DE MADEIRA LTDA R$ 261.798,17           
Classe IV TOPOGRAFIA V B S LTDA R$ 1.500,00               
Classe IV TORBER USINAGEM MECANICA LTDA R$ 1.430,00               
Classe IV TRANSBAMBU COMERCIAL - EIRELI R$ 7.723,80               
Classe IV TRANSCAMARGO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA R$ 62.040,82             
Classe IV TRANSPEL TRANSPORTADORA DE PAPEL LTDA R$ 68.000,01             
Classe IV TRANSPORTADORA RODO NORDESTE LTDA R$ 3.409,09               
Classe IV TRANSTAN FABRICACAO E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS EIRELI R$ 4.568,41               
Classe IV TREVENTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA R$ 438,00                   
Classe IV TRILEM TERCEIRIZAO E LOCACAO DE EMPILHADEIRAS LTDA R$ 9.810,00               
Classe IV TUBOTECNICO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 11.672,67             
Classe IV TVT TRANSPORTES LTDA R$ 2.680,00               
Classe IV UBA - USINA DE BENEFICIAMENTO DA ATREVIDA LTDA R$ 538,80                   
Classe IV UNIVERSO DO CONSTRUTOR - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 396,70                   
Classe IV USIMASTER USINA DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM LTDA R$ 17.540,29             
Classe IV USINAGEM M.E.C. LTDA R$ 4.722,72               
Classe IV VALCIR ALVES DE AGUIAR R$ 3.452,78               
Classe IV VALDECI ALVES MOREIRA MONTAGENS E LOCACOES INDUSTRIAIS EIRELI R$ 26.520,06             
Classe IV VALDENILSON DOS SANTOS CARVALHO R$ 180,00                   
Classe IV VALDIR BATISTA DE SA - EIRELI R$ 11.734,29             
Classe IV VALFREDO XAVIER CRUZ - ME R$ 1.019.436,80       
Classe IV VALMASTER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 16.530,54             
Classe IV VALUUP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA R$ 32.000,00             
Classe IV VANESSA DE FATIMA FERNANDES WENGRZINSKI FERREIRA R$ 440,00                   
Classe IV VEDAFORT COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 6.841,06               
Classe IV VELIB - SUPORTE TECNICO & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA R$ 346,00                   
Classe IV VEST TELAS VESTIMENTAS E TELAS TECNICAS LTDA R$ 21.444,00             
Classe IV VIANA COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA R$ 372,80                   
Classe IV VICAL CALCINACAO IND E COM LTDA R$ 5.194,00               
Classe IV VILACI CESAR SIMAS TRANSPORTES R$ 46,02                     
Classe IV VINTAGEM REPRESENTACOES LTDA R$ 2.622,60               
Classe IV VISTEC CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA-72.184.5750001-12 R$ 10.508,49             
Classe IV VITOR DIAS - ROFORTE ROLAMENTOS R$ 15.927,61             
Classe IV VIVARE ENGENHARIA LTDA R$ 12.000,00             
Classe IV W C CASTRO REPRESENTACOES R$ 17.017,57             
Classe IV W. VENTURA MADEIRAS R$ 51.567,36             
Classe IV WALBER FARIAS ONOFRE FILHO R$ 1.458,00               
Classe IV WILLIAN PELLENS ALBINO TRANSPORTES EIRELLI ME R$ 39.980,00             
Classe IV WISCHRAL MANUTENCAO DE FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA-75.101.0630001-33 R$ 1.120,00               
Classe IV Y D F REPRESENTACOES LTDA R$ 33.129,42             
Classe IV ZANONCINI COMERCIO E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE MADEIRA LTDA R$ 62.846,20             
Classe IV  ZUUMPRINT INFORMATICA COMERCIO DEEQUIPAMENTO E SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRE R$ 1.338,50               

418 Total Credores Classe IV 18.639.693,91  

18.639.243,91  
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

CLASSE I

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ABRAÃO CARVALHO CORREIA E SILVA 007.761.434-84 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.194), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000580-71.2016.5.13.0005, 05º Vara do Trabalho de João Pessoa, 
Estado do Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 46.882,90 à título de crédito principal, R$ 
2.253,54 de contribuição previdenciário quota empregador, R$ 982,73 de custas processuais, 
atualizados até 30/06/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 43.190,83, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito;  
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000580-71.2016.5.13.0005, ALTERA o valor de R$ 43.190,83 para R$ 40.658,50, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 (data do pedido de 
recuperação) e exclusão dos juros computados após essa data, conforme previsto no art. 
9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 

e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 43.190,83     CLASSE I BRL 46.882,90     CLASSE I BRL 40.658,50     

43.190,83 46.882,90 40.658,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 40.658,50     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 40.658,50     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 40.658,50 (quarenta mil e seiscentos e cinquenta 
e oito reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADEMIR DE OLIVEIRA CARDOSO 947.232.658-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito apresentando certidão de habilitação no valor de 
R$ 223.934,59 a título de crédito principal, R$ 41.504,97 de INSS cota empregador, e R$ 2.000,00 
de honorários advocatícios, atualizadas até 30/04/2020, expedida em Reclamatória Trabalhista 
nº 0010641-05.2016.5.09.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Abriu vista para a Recuperanda apresentar manifestação a respeito do pedido do credor, 
quando concordou com a habilitação, requerendo alteração na forma de atualização; 

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 27/05/2016, 
em face das empresas Cocelpa S/A - Cia de Celulose e Papel do Paraná, Arpeco S/A - 
Artefatos de Papéis e Ecoverdi Participações S.A.; 

o O título executivo encontra-se delimitado, com cálculos readequados pelo Sr. Perito às fls. 
20/31i, homologado à fl. 15 e com as certidões de habilitação de crédito atualizadas até 
30/04/2020 (fl. 11). Os autos foram, então, arquivados provisoriamente na fl. 2; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0003490-
41.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que se encontra suspenso até a publicação do edital do artigo 7 §2º da LRF; 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora utilizou 
a atualização de cálculo de fl. 11 (31/10/2018), deflacionando do cálculo até a data do 
pedido de recuperação judicial e excluiu os juros após essa data, baseado na previsão do 
no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 162.149,08, na Classe I – Trabalhista; 
o Ressalva que quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 

recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 223.934,59    CLASSE I BRL 162.149,08    

0,00 223.934,59 162.149,08

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 162.149,08    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 162.149,08    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem 
à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF);  

o Por fim, informa que deixa de habilitar também os honorários contábeis devidos ao Sr. 
Perito CELIO NURMBERG, na medida em que arbitrados em 15/04/2019 (fl. 84), tratando-
se, portanto, de verba extraconcursal. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 162.149,08 (cento e sessenta e dois mil e cento 
e quarenta e nove reais e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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i As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADERBAL DE SOUSA GAMA 309.301.464-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000112-19.2016.5.13.0002, 2ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Estado da Paraíba (TRT da 13ª Região). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.602,77, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Após análise doas autos, conforme certidão de habilitação de crédito do processo de 

execução trabalhista n. 0000112-19.2016.5.13.0002, ALTERA o valor de R$ 5.602,77 
para R$ 78.208,32, mantendo-o na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$78.208,32 (setenta e oito mil e duzentos e oito 
reais e trinta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR ao credor: 

 FÁBIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.602,77       CLASSE I BRL 78.208,32     

5.602,77 0,00 78.208,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 78.208,32     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 78.208,32     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADILSON LEMES GONÇALVES 581.392.069-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou habilitação de crédito no valor de R$ 267.789,95, apresentando certidão de 
habilitação atualizada até 31/07/2018 (fl. 733), em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000656-
61.2011.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Abriu vista para a Recuperanda que apresentou manifestação concordando com a 
habilitação mas requerendo a atualização na forma da lei recuperacional; 

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 29/06/2011, 
em face da empresa Cocelpa S/A - Cia de Celulose e Papel do Paraná; 

o O título executivo encontra-se delimitado, com existência de certidões de habilitação de 
crédito, atualizadas até 31/07/2018 (fls.15-221); 

o Os autos da Reclamatória foram arquivados provisoriamente na fl. 2; 
o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000251-

58.2019.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto por ausência das condições da ação, em virtude de ainda não ter ocorrido 
a publicação do edital do artigo 7 §2º da LRF; 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora Judicial 
utilizou o cálculo pericial datado de 30/04/2017, apresentado às fls. 111/249, corrigindo o 
cálculo até a data do pedido de recuperação judicial e excluindo juros após essa data, 
conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 266.391,20, resultante da atualização 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

 
1 1 As folhas mencionadas referem-se aos autos exportados para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 267.789,95    CLASSE I BRL 266.391,20    

0,00 267.789,95 266.391,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 266.391,20    -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 266.391,20    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Ressalva que quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais, imposto de renda e custas processuais), haja vista não serem de 
titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, 
art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 266.391,20 (duzentos e sessenta e seis mil 
trezentos e noventa e um reais e vinte centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 ANTONIO NÜRMBERG 
 RUBENS MORA FILHO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADINAN DE SOUZA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas 

o JONAS MARTINS DE OLIVEIRA: nº 0000709-56.2011.5.09.0654 com honorários 
arbitrados em R$ 2.368,62, em 30/09/2014 (ID 8fe89f4); 

o WESLEY DE JESUS CHAVES: nº 0000689-94.2013.5.09.0654 com honorários 
arbitrados em R$ 852,21 em 30/04/2015 (ID 3f2cdee); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Anota que atualizou os créditos até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, 
nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Habilita o valor do crédito de R$ 4.392,55, relativo à soma dos créditos acima elencados; 
o Vincular aos credores: JONAS MARTINS DE OLIVEIRA, WESLEY DE JESUS CHAVES; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 4.392,55 (quatro mil e trezentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 WESLEY DE JESUS CHAVES 
 JONAS MARTINS DE OLIVEIRA 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.392,55       

0,00 0,00 4.392,55

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.392,55       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.392,55       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADRIANO DOS SANTOS PESSOA 954.111.434-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou aos autos de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 1.208), 
divergência ao valor do crédito listado por R$ 21.173,87, requerendo alteração para R$ 23.441,05 
(R$ 22.685,84 principal, R$ 209,46 de custas processuais e R$ 542,75 de INSS), em razão de 
Reclamatória Trabalhista nº 0130954-12.2015.5.13.0006, em trâmite à 6ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Estado da Paraíba. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sida proposta a Reclamatória Trabalhista em 15/06/2015, 
em face da empresa CONPEL - COMPANHIA NORDESTINA DE PAPEL S.A. e 
FORTALEZA PARAIBA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI; 

o A Reclamatória encontra-se com o título executivo delimitado devido ao descumprimento 
de acordo, tendo sido expedida a certidão de habilitação de crédito, atualizada até 
01/12/2017 (Id 531fc421); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Diante do título executivo, ALTERA o valor para R$ 21.266,90, deflacionando até 

01/06/2017 (base de cálculo IDb7acb07) e excluindo juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 
1 As folhas mencionadas referem-se aos autos exportados para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 21.173,87     CLASSE I BRL 22.685,84     CLASSE I BRL 21.266,90     

21.173,87 22.685,84 21.266,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 21.266,90     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 21.266,90     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 21.266,90 (vinte e um mil e duzentos e sessenta 
e seis reais e noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADRIANO GALVÃO 033.344.489-24 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito, apresentando certidão de habilitação no valor de 
R$ 12.919,05 a título de crédito principal líquido, R$ 1.889,51 de INSS, R$ 258,38 de custas 
processuais, R$ 800,00 de honorários contábeis e, R$ 520,00 discriminado como “outros”, 
atualizados até 28/02/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0010315-
84.2016.5.09.0088, em trâmite na 23ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação 
Judicial ocorrida em 01/06/2017, na medida em que a Reclamatória Trabalhista foi 
proposta em 04/04/2016, em face da empresa Arpeco S/A - Artefatos de Papéis.; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido apresentados os 
cálculos de liquidação às fls. 278/3341, atualizados até 31/10/2017, e expedida a certidão 
de habilitação de crédito à fl. 231, atualizada até 28/02/2019; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, esta Administradora Judicial 

utilizou o cálculo apresentado às fls. 278/334, fazendo a deflação do cálculo e exclusão 
de juros, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 10.781,60, resultante da deflação do 
crédito até a data da Recuperação Judicial em 01/06/2017, classificando-o, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, tratando-se de Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais, custas processuais e taxa selic), haja vista não serem de 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.919,05     CLASSE I BRL 10.781,60     

0,00 12.919,05 10.781,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.781,60     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.781,60     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, 
art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

o Por fim, informa que deixa de habilitar também os honorários contábeis devidos ao Sr. 
Perito MAURÍCIO NÜRMBERG, na medida em que arbitrados em 23/10/2017 (fl. 251), 
tratando-se, portanto, de verba extraconcursal. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 10.781,60 (dez mil e setecentos e oitenta e um 
reais e sessenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AGUIDA EMANUELLE LIRA DANTAS SOUSA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas 

o JOSÉ MORENO DOS SANTOS FILHO: nº 0000123-73.2016.5.13.0026, com honorários 
arbitrados em R$ 1.300,00 em 31/03/2017 (ID 637e2d1 – fl. 34). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 1.196,62; 

o Anota que atualizou os créditos até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, 
nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Altera o valor do crédito para R$ 1.327,89, relativo à soma dos créditos acima elencados; 
o Vincular ao credor JOSÉ MORENO DOS SANTOS FILHO; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.327,89 (um mil e trezentos e vinte e sete reais 
e oitenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 JOSÉ MORENO DOS SANTOS FILHO

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.196,62       CLASSE I BRL 1.327,89       

1.196,62 0,00 1.327,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.327,89       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.327,89       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1.1 Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AGUINALDO ANTONIO DA COSTA 279.483.438-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por esta Administradora Judicial, do crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico de nº 0254300-17.2009.5.09.0654, da 4ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR, e de nº 0016271-32.2019.8.16.0185, apenso aos autos de 
recuperação judicial. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação 
Judicial ocorrida em 01/06/2017, na medida em que a Reclamatória Trabalhista foi 
proposta em 02/10/2009, em face das empresas Cocelpa S/A - Cia De Celulose e Papel 
do Paraná e Brittes Serviços Temporários S/A;  

o A Reclamatória possui título delimitado, tendo o Sr. Perito apresentado os cálculos de 
liquidação às fls. 46/1211 (Id: 3f36595), a Recuperanda não os impugnou, motivo pelo qual, 
foram liberados os valores depositados nos autos ao exequente (comprovante de fl. 22), 
e atualizados os valores remanescentes até 31/07/2019 (fls. 10/13 – Id: 7208661), com a 
expedição de certidão de habilitação de crédito (fls. 7/8 – Id:bae2301); 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0016271-
32.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que se encontra suspenso até a publicação do edital do artigo 7 §2º da LRF; 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, esta Administradora Judicial 
utilizou a atualização da Secretaria, realizada em 31/07/2019 (fls. 10/13), fazendo a 
deflação do valor, conforme tabelas abaixo; 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.771,09     

0,00 0,00 14.771,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.771,09     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.771,09     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 14.771,09, resultante da deflação do 
crédito até a data da Recuperação Judicial em 01/06/2017, classificando-o, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, tratando-se de Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

o Informa ainda, a habilitação de honorários contábeis devidos ao Sr. Perito LUIZ RENATO 
NATEL DE LARA, arbitrados em R$ 1.000,00 06/06/2018 (fl. 42 – Id: adf2f5d). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 14.771,09 (quatorze mil e setecentos e setenta e 
um reais e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor LUIZ RENATO NATEL DE LARA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0324 AILTON PIMENTEL FERREIRA 536.120.949-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

 
2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1523.4) quanto ao crédito listado 
de R$ 106.316,50 para R$ 110.249,32, apresentando certidão de habilitação neste valor a título 
de crédito principal, atualizada até 31/10/2017, além R$ 5.362,50 de contribuição previdenciária, 
R$ 1.827,16 de honorários periciais, R$ 1.348,58 de honorários contábeis, R$ 283,48 de 
antecipação de honorários (União) e R$ 752,79 de custas processuais, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0001364-77.2012.5.09.0594, em trâmite à 3ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 106.316,50, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 104.490,85, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
ressarcimento de honorários à União e custas processuais), pois não são de titularidade 
do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 104.490,85 (cento e quatro mil, quatrocentos e 
noventa reais e oitenta e cinco centavos); 
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o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR essa análise aos credores: 

 PAULO GUERINO BASSO 
 EDSON LUIS DA SILVA MACEDO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALAN SIDNEY DE QUEIROZ BRITO 045.863.044-64 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000025-91.2016.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 9.981,28 a título de crédito principal, atualizado até 28-02-
2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.175,25, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000025-91.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 9.061,36, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.061,36 (nove mil e sessenta e um reais e trinta 
e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.175,25       CLASSE I BRL 9.061,36       

9.175,25 0,00 9.061,36

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.061,36       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.061,36       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

P
B

 T
C

LS
Q

 G
Y

K
K

K
 W

2T
Y

A

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.3 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 01



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ALAN SIDNEY DE QUEIROZ BRITO 

Página 2 | 2 

  

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVPB TCLSQ GYKKK W2TYA

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 01



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ALESSA BRUNA GOMES DOS SANTOS 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALESSA BRUNA GOMES DOS SANTOS 076.035.574-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.238) quanto ao crédito listado 
por R$ 14.328,25, requerendo sua alteração para R$ 23.988,92, apresentando certidão de 
habilitação no valor de R$ 21.873,59 a título de crédito principal, R$ 1.797,01 de INSS e, R$ 
319,43 de custas processuais, atualizadas até 09/05/2017, expedida em Reclamatória Trabalhista 
nº 0000358-12.2016.5.13.0003, em trâmite à 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa, Paraíba. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que a Reclamatória Trabalhista foi proposta em 
07/03/2016, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL; 

o A Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação apurados às 
fls. 23/351 (Id: 4c4f6a3), em 09/05/2017, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito atualizada até mesma data (fl. 6 – Id: ec3927); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito após a reunião dos autos, 
mas apenas a manifestação de mov. 1.238; 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora Judicial 
utilizou o cálculo pericial apresentado às fls. 23/35, atualizando-o até a data do pedido de 
recuperação judicial, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 14.328,25 para R$ 22.053,51, 
resultante da atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 
9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.328,25     CLASSE I BRL 23.988,92     CLASSE I BRL 22.053,51     

14.328,25 23.988,92 22.053,51

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.053,51     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 22.053,51     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para o valor de R$ 22.053,51 (vinte e dois mil e cinquenta e três 
reais e cinquenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALESSANDRO PAES 046.173.489-30 

 

 
 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência de crédito via e-mail, impugnando o valor listado de R$ 3.795,57 para 
R$ 130.366,11, tendo apresentado certidão de habilitação com diversos créditos atualizados até 
31/01/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000947-36.2015.5.09.0654, da 1º Vara do 
Trabalho de Araucária, Estado da Paraná. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que o credor ingressou na Recuperanda em 
07/05/2012. A Reclamatória Trabalhista foi proposta em 10/08/2015, em face da empresa 
Cocelpa S/A - Cia de Celulose; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, mas manifestações nos 
autos de recuperação judicial (movs. 1547.1; 1553.3; 3866.1); 

o A Reclamatória teve sentença parcialmente procedente (fls. 217/2321 - Id: 62d8574), 
condenando à Recuperanda ao pagamento de adicional de periculosidade durante todo 
o pacto laboral, o qual foi calculado até junho de 2018, motivo pelo qual presumiu-se por 
sua incorporação ao salário, haja vista não ter ocorrido impugnação ao pedido. O título 
executivo foi delimitado às fls. 20/42 (Id: 4239566), atualizado até 31/07/2018, tendo sido 
expedida a certidão de habilitação de crédito atualizada até 31/01/2019 (fl. 6 – Id: 
afb14a1); 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora utilizou 
os cálculos periciais de fls. 20/42 (31/07/2018), deflacionando o crédito até a data do 
pedido de recuperação judicial, bem como separou as parcelas concursais à recuperação 
judicial e extraconcursais, conforme tabelas abaixo; 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.795,57 CLASSE I BRL 130.366,11    CLASSE I BRL 70.243,26     

3.795,57 130.366,11 70.243,26

BRL EUR USD

CLASSE I 70.243,26     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 70.243,26     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado por R$ 3.795,57 para R$ 70.243,26, 
deflacionado até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, 
vinculada à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 217/232 - Id: 62d8574); 

o ANOTA, o valor de R$ 15.412,04 a título de verba extraconcursal; 
o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 

(contribuições sociais, custas processuais e ressarcimento de honorários), haja vista não 
serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 70.243,26 (setenta mil, duzentos e quarenta e 
três reais e vinte e seis centavos); 

o ANOTA o valor de R$ (15.412,04) a título de verba extraconcursal; 
o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR aos credores: 

 JOAO MATIAS LOCH 
 RAPHAEL BATISTA MARQUES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 031.026.749-84 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 
 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito via e-mail, manifestou-se nos autos de recuperação 
judicial no mov. 1998.7 e apresentou habilitação incidental sob nº 0007374-15.2019.8.16.0185. 
Em todas as oportunidades apresentou certidão de habilitação de crédito no valor líquido de R$ 
29.675,54, atualizada até 31/01/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000997-
53.2011.5.09.0670, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que a Reclamatória Trabalhista foi ajuizada em 
06/07/2011, em face das empresas Cocelpa S/A - Cia de Celulose e Papel do Paraná e 
Arpeco S/A - Artefatos de Papéis; 

o Iniciada a fase de Execução, foi apresentado o laudo pericial com os cálculos de liquidação 
no ID 5c04b9b atualizado até 30/11/2017, sem impugnações pelas partes, tendo sido 
homologado na decisão de ID d9d8adf. Houve bloqueio de valores nas contas das 
Reclamadas, contudo, foram liberados na decisão de ID e1c27b5, sendo expedidas as 
certidões de habilitação de crédito ao ID 29be3bb (Reclamante) e ID 4a283b3 (Perito). 
Posteriormente, os autos foram arquivados provisoriamente; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0007374-
15.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto por falta de condições da ação, em virtude da ausência de publicação do 
edital do artigo 7 §2º da LRF; 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora Judicial 
utilizou o cálculo pericial de ID 5c04b9b, fazendo a deflação do cálculo até a data do pedido 
de recuperação judicial e a exclusão de juros após 01/06/2017, conforme tabelas abaixo; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 29.675,54     CLASSE I BRL 23.389,60     

0,00 29.675,54 23.389,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.389,60     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.389,60     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 23.389,60, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem 
à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF);  

o Por fim, informa que deixa de habilitar também os honorários contábeis devidos ao Sr. 
Perito JOÃO MATIAS LOCH, na medida em que arbitrados em 16/03/2018 (Id: d9d8adf), 
tratando-se, portanto, de verba extraconcursal. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 23.389,60 (vinte e três mil e trezentos e oitenta e 
nove reais e sessenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALEUSO PEREIRA URTIGA JUNIOR  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas 

o CASTEGIANO EVANGELISTA DOS SANTOS nº 0000088-19.2016.5.13.0025, com 
honorários arbitrados em R$ 1.500,00 em 01/11/2016 (ID f91191c - fl. 11);  

o VALMIR SANTOS DA SILVA nº 0002098-33.2016.5.13.0026, com honorários arbitrados 
em R$ 1.300,00, atualizados até 15/12/2018 (ID 8b039c8). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar o crédito arbitrado nos autos 0002098-33.2016.5.13.0026, por se tratar 
de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o 
dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores 
porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação 
judicial, 01/06/2017; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0000088-19.2016.5.13.0025, na quantia de R$ 
1.618,13 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: CASTEGIANO EVANGELISTA DOS SANTOS; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.618,13       

-               -               1.618,13       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.618,13       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.618,13       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito para R$ 1.618,13 (um mil e seiscentos e dezoito reais e 
treze centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o NÃO HABILITAR o crédito arbitrado nos autos 0002098-33.2016.5.13.0026, por se tratar 

de crédito extraconcursal; 
o VINCULAR ao credor: 

 CASTEGIANO EVANGELISTA DOS SANTOS
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALEX DOS SANTOS FERNANDES 062.139.574-99 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor listado de R$ 3.048,09, em razão de Reclamatória Trabalhista 
nº 0000094-83.2016.5.13.0006, em trâmite à 6º Vara do Trabalho de João Pessoa, Estado da 
Paraíba. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que a Reclamatória Trabalhista foi proposta em 
25/01/2016, em face da empresa CONPEL – CIA NORDESTINA DE PAPEL; 

o A Reclamatória Trabalhista possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 
apresentado pelo Perito às fls. 49/551 – Id: b56fe97, atualizado até 31/05/2017. A 
Recuperanda foi intimada para pagamento em 25/05/2017, a qual permaneceu inerte, 
motivo pelo qual foi acrescida a multa prevista no artigo 523, §1º, do CPC, conforme 
atualização de cálculo de fl. 43 – Id: 5804eb0, tendo sido expedida a certidão de habilitação 
de crédito atualizada até 02/08/2017 (fl. 6 – Id: 2a64f87); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora utilizou 

o cálculo de fl. 43 – Id: 5804eb0, fazendo a correção do cálculo até a data do pedido de 
recuperação judicial, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor de R$ 3.048,09 para R$ 12.825,80, atualizado 
até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I 
– Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.048,09       CLASSE I BRL 12.825,80     

3.048,09 0,00 12.825,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.825,80     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.825,80     -               -               

LISTA DA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.825,80 (doze mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0011 ALEX PEREIRA  571.652.469-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência encaminhando e-mail para a Administradora Judicial em 24/07/2017, 
requerendo a alteração do crédito listado de R$ 22.500,00 para R$ R$ 22.889,32, apresentando 
certidão de habilitação no valor de R$ 15.014,32 a título de crédito principal e R$ 7.507,16 de 
cláusula penal, ambos atualizados até 31/07/2017, expedida em na Reclamatória Trabalhista nº 
0000207-29.2017.5.09.0001, da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 22.500,00, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado. 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000207-29.2017.5.09.0001, ALTERA o valor para R$ 22.405,97, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 22.405,97 (vinte e dois mil, quatrocentos e cinco 
reais e noventa e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 22.500,00      CLASSE I BRL 22.889,32      CLASSE I BRL 22.405,97      

22.500,00 22.889,32 22.405,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.405,97      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 22.405,97      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0367 ALEXANDRE KOKAWOSKI 019.077.469-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente nos autos de recuperação judicial (mov. 513.1) quanto ao 
crédito inicialmente listado por R$ 10.615,13 para R$ 11.399,72, apresentando planilha de crédito 
no valor de R$ 11.399,72 a título de crédito principal, R$ 300,00 de honorários contábeis, R$ 
227,99 de custas processuais, todas atualizadas até 31/12/2017, expedida em Reclamatória 
Trabalhista nº 0001259-75.2016.5.09.0654 da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 10.615,13, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
513.1; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001259-
75.2016.5.09.0654, em 30/08/2016, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/12/2017; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 10.572,89, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar a verba devida à União Federal (custas processuais), haja vista não ser 
de titularidade do credor e não se sujeitar à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, 
art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.615,13      CLASSE I BRL 10.615,13      CLASSE I BRL 10.572,89      

10.615,13 10.615,13 10.572,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.572,89      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.572,89      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 10.572,89 (dez mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR está análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS 008.020.704-93 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado, aos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185, no mov. 1.224, pugnando pela habilitação do valor de R$ 36.292,68 
atualizado até 19/12/2016, juntando certidão de crédito com valores atualizados até 31/08/2017, 
em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000265-43.2016.5.13.0005, autuada perante a 5º Vara 
do Trabalho de João Pessoa, Estado do Paraíba. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que o Autor trabalhou para a Recuperanda no 
período compreendido entre as datas de 12/04/2011 e 27/04/2016 (fls. 243 e 571), tendo 
proposto a Reclamatória Trabalhista em 24/02/2016, em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
de mov. 1.224 nos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185; 

o A Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos apresentados a primeira 
vez atualizados até 19/12/2016 (fls. 43/50 – Id: 5c3f88b), tendo sido expedida a certidão 
de habilitação de crédito, atualizada até 31/08/2017 (fl. 06 – Id: 4fef040); 

o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora utilizou 
os cálculos de fl. 43 (19/12/2016), atualizando-o até a data do pedido de recuperação 
judicial, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado por R$ 42.764,43 para R$ 38.469,11, 
valor atualizado até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 42.764,43     CLASSE I BRL 36.292,68 CLASSE I BRL 38.469,11     

42.764,43 36.292,68 38.469,11

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 38.469,11     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 38.469,11     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais, custas processuais e imposto de renda), haja vista não serem de 
titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, 
art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 38.469,11 (trinta e oito mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e onze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALEXSANDRO BARBOSA DOS SANTOS 022.878.364-03 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000222-69.2017.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 14.786,89 a título de crédito principal, R$ 752,49 de 
contribuição social, R$ 310,79 de custas judiciais, todos atualizados até 15/08/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.918,29, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000222-69.2017.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 12.597,36, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.597,36 (doze mil e quinhentos e noventa e 
sete reais e trinta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista .

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.918,29       CLASSE I BRL 12.597,36     

4.918,29 0,00 12.597,36

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.597,36     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.597,36     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALEXSANDRO NUNES FERREIRA 008.255.204-52 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado no processo de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.176), em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0130927-
38.2015.5.13.0003, considerando que o valor correto seria R$ 4.550,32 (principal) e R$ 910,06 
Honorários Advocatícios – CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS, 1º Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Estado da Paraíba. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que o Autor trabalhou para a Recuperanda no 
período compreendido entre as datas de 01/11/2014 e 24/02/2015 (fl. 93), tendo proposto 
a Reclamatória Trabalhista em 09/06/2015; 

o Anota que a Reclamatória Trabalhista foi ajuizada contra a CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL; 

o A Reclamatória Trabalhista encontra-se com o título executivo delimitado, tendo sido 
expedida a certidão de habilitação de crédito, atualizada até 28/02/2018 (fl. 5); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 5.545,49, atualizado até a data de 

01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 
o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 

(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.182,86       CLASSE I BRL 5.460,38       CLASSE I BRL 5.545,49       

4.182,86 5.460,38 5.545,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.545,49       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.545,49       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.545,49 (cinco mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR ao credor: 

 CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALINE MANFRIN BENATTI 038.566.119-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou de forma administrativa a habilitação de seu crédito, em razão de Reclamatória 
Trabalhista nº 0000010-73.2017.5.23.0037 da 2ª Vara do Trabalho de Sinop/MT. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que a Autora trabalhou para a recuperanda no 
período compreendido entre as datas de 04/02/2013 a 25/02/2015 (fls. 5421), tendo 
proposto a Reclamatória Trabalhista em 04/01/2017; 

o Anota que a Reclamatória Trabalhista foi ajuizada contra as empresas Cocelpa S/A - Cia 
de Celulose e Papel do Paraná, Arpeco S/A - Artefatos de Papéis e Compet Agroflorestal 
S/A; 

o O título executivo foi atualizado à fl. 115 (Id: f06867a), sendo certificado à fl. 114 o 
redirecionamento da Execução aos sócios da Reclamada, incluindo ao polo passivo 
ANTONIO DE PAULI S.A, RDK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, FONTES 
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇAO LTDA, TPI ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA e ESPÓLIO DE JACOB BATISTA DE PAULI.  As Empresas RDK 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, TPI ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA e o ESPÓLIO DE JACOB BAPTISTA DE PAULI; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora Judicial 

utilizou o cálculo pericial apresentado à fl. 311, até a data do pedido de recuperação 
judicial, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 10.483,66, atualizado até a data de 
01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 
1 As numerações referem-se ao download dos autos em formato PDF. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.483,66      CLASSE I BRL 10.483,66      

0,00 10.483,66 10.483,66

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.483,66      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.483,66      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 10.483,66 (dez mil e quatrocentos e oitenta e três 
reais e seiscentos e seis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALTIMAR BARRETO DA SILVA 045.019.704-21 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado na Recuperação Judicial nº 0001217-
89.2020.8.16.0185 ao mov. 1.201, acostando sentença e certidão de habilitação de crédito 
atualizada até 20/07/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001462-79.2016.5.13.0022, 
em trâmite à 7º Vara do Trabalho de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), na medida em que o Autor trabalhou para a Recuperanda no 
período compreendido entre as datas de 02/07/2014 e 03/2016 (fls. 2051), tendo proposto 
a Reclamatória Trabalhista em 01/08/2016, em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL; 

o A Reclamatória Trabalhista possui título executivo delimitado, com cálculos apresentados 
às fls. 19/25 (Id: 8136ca5), atualizado até 25/08/2017, tendo sido expedida a certidão de 
habilitação de crédito (fl. 08 - 95de1c1); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora utilizou 

o cálculo de fls. 19/25 (Id: 8136ca5), deflacionando o cálculo até a data do pedido de 
recuperação judicial e excluiu juros computados após esse dia, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado por R$ 20.085,95 para R$ 9.265,40, 
mantendo-o na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais, custas processuais e imposto de renda), haja vista não serem de 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 20.085,95     CLASSE I BRL 9.550,37       CLASSE I BRL 9.265,40       

20.085,95 9.550,37 9.265,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.265,40       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.265,40       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, 
art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

o Por fim, informa que deixa de habilitar os honorários contábeis devidos ao Sr. Perito 
LEDSON LEITAO BATISTA, na medida em que arbitrados em 25/07/2017 (fl. 31 – Id: 
872c06e), tratando-se, portanto, de verba extraconcursal. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.265,40 (nove mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

372 AMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO 422.124.649-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito1, oriundo das Reclamatórias Trabalhistas n. 0000507-
40.2015.5.09.0654 e n. 0000129-50.2016.5.09.0654 da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, 
alegando possuir crédito no importe de R$ 152.733,58 atualizado até 31/01/2018. Acostou ao 
incidente duas certidões de habilitação de crédito: i) uma no importe de R$ 84.461,70 a título de 
principal, R$ 551,22 ao Sr. Perito João Matias Loch, e R$ 1.689,23 de custas processuais, todos 
atualizados até 31/01/2018, expedida nos autos nº 0000507-40.2015.5.09.0654; ii) e, outra de R$ 
68.271,88 referente ao principal, R$ 550,60 de honorários periciais (João Matias Loch), R$ 
1.568,83 à Sra. Perita IACI MARA DACOL, R$ 15.238,61 de contribuição previdenciária e R$ 
1.444,52 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2018, expedida nos autos nº 
0000129-50.2016.5.09.0654. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 142.791,00, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizadas as Reclamatórias Trabalhistas n. 0000507-
40.2015.5.09.0654 e n. 0000129-50.2016.5.09.0654, respectivamente, em 01/05/2015 e 
13/02/2016, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, 
CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o As Reclamatórias encontram-se com título executivo delimitado, tendo sido expedidas as 
certidões de habilitação de crédito atualizado até 31/01/20182; 

 
1 Autos n. 0001794-33.2018.8.16.0025.  
2 Mov. 109.1, Mov. 535.3 e mov. 535.2 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 142.791,00    CLASSE I BRL 152.733,58    CLASSE I BRL 140.079,98    

142.791,00 152.733,58 140.079,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 140.079,98    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 140.079,98    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Conforme títulos, ALTERA o valor para R$ 140.079,98, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e a exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, nos termos do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 140.079,98 (cento e quarenta mil e setenta e 
nove reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR aos credores: 

 JOÃO MATIAS LOCH 
 IACI MARA DACOL 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA 038.701.184-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Manifestou divergência ao valor do crédito listado no importe de R$ 18.393,70, diretamente nos 
autos de Recuperação Judicial1 (mov. 1.224), em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000704-
54.2017.5.13.0026, autuada perante a 09º Vara do Trabalho de João Pessoa, Estado do Paraíba, 
instruída de certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 19.196,11 a título de principal 
atualizado até 01/11/2017, bem como de créditos de titularidade da União Federal. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 18.393,70, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000704-54.2017.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 18.187,09, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão dos juros após esse dia, conforme previsto 
no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 

  

 
1 Autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 18.393,70     CLASSE I BRL 19.196,11     CLASSE I BRL 18.187,09     

18.393,70 19.196,11 18.187,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 18.187,09     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 18.187,09     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 18.187,09 (dezoito mil e cento e oitenta e sete 
reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANDRE NASCIMENTO MENDES 106.270.524-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado na Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.155), requerendo a retificação para o valor de R$ 16.533,07 e 
apresentando certidão de habilitação atualizada até 01/11/2017 (ID 84570dc1), em razão de 
Reclamatória Trabalhista nº 0000070-55.2016.5.13.0006, 6º Vara do Trabalho de João Pessoa 
Estado da Paraíba. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 19/01/2016, 
em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL; 

o Anota que o credor encontra-se listado pelo valor de R$ 13.449,81; 
o O título executivo encontra-se delimitado, com existência de certidões de habilitação de 

crédito, atualizadas até 01/11/2017 (ID 84570dc). Posteriormente, os autos foram 
arquivados provisoriamente na fl. 22; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora Judicial 

utilizou o cálculo datado de 01/02/2017, apresentado ao ID b411fdc3, corrigindo o cálculo 
até a data do pedido de recuperação judicial, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor para R$ 13.298,74, resultante da atualização 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista. 

 
1 Consulta processual no PJE, peça salva. 
2 As folhas mencionadas referem-se aos autos exportados para o formato PDF., na ordem decrescente. 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.449,81     CLASSE I BRL 16.533,07     CLASSE I BRL 13.298,74     

13.449,81 16.533,07 13.298,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.298,74     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.298,74     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais, imposto de renda e custas processuais), haja vista não serem de 
titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, 
art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para R$ 13.298,74 (treze mil e duzentos e noventa e oito reais e 
setenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANGELA MARIA APPELT 005.529.859-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou habilitação de crédito no valor de R$ 70.504,51, instruída de certidão de habilitação 
atualizada até 20/12/2019 (fl. 51), no importante pleiteado, em razão da Reclamação Trabalhista 
autuada sob nº 0000018-95.2018.5.09.0654, 1ª Vara do Trabalho de Araucária, Estado do 
Paraná. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que a credora encontra-se listada nos termos do § 2º, do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, no valor de R$ 5.684,76; 

o O título executivo encontra-se delimitado, com existência de certidão de habilitação de 
crédito, atualizada até 20/12/2019 (fl. 5 – ID 91be6d5); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Diante do título executivo, ALTERA o valor para R$ 47.818,06, resultante da deflação do 

crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros após essa data, conforme previsto no art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  
 
 
 

 
1 As folhas mencionadas referem-se aos autos exportados para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.684,76       CLASSE I BRL 70.504,51     CLASSE I BRL 47.818,06     

5.684,76 70.504,51 47.818,06

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 47.818,06     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 47.818,06     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para R$ 47.818,06 (quarenta e sete mil e oitocentos e dezoito 
reais e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 LUIS EDUARDO PULCINELI E CARLOS MASSAMI TABUSHI  
 DE PAULI, PIRES E DAL POZZO ADVOGADOS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS 
RODRIGO SILVA PAREDES MOREIRA 

051.019.324-26 
035.518.974-76 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

o EDVAM MATIAS PRIMO: nº 0000024-18.2016.5.13.0022 com honorários arbitrados em 
sentença prolatada em 01/06/2017, no valor de R$ 900,00 atualizado até 01/06/2017 (Id 
a67c16f).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que os credores não se encontravam relacionados na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Assim, HABILITA o valor de R$ 900,00, vez que atualizado até a data do pedido da 
Recuperação Judicial (01/06/2017), nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015.; 

o Anota que o crédito deve ser divido igualmente entre os credores; 
o Vincular ao credor: EDVAM MATIAS PRIMO;  
o Habilitar o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 900,00 (novecentos reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor:  

 EDVAM MATIAS PRIMO 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 900,00          

0,00 0,00 900,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 900,00          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 900,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANTÔNIO DE FRANCA CARVALHO 405.082.184-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000712-28.2016.5.13.0006, 6ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Estado da Paraíba (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de 
habilitação de crédito, a qual relaciona o valor de R$ 36.824,30 a título de crédito principal, 
R$ 1.851,50 de INSS empregador, e R$ 773,52 de custas processuais, todos atualizados 
até 10/04/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 33.335,64, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000712-28.2016.513.0006, ALTERA o valor de R$ 33.335,64 para R$ 36.763,61, 
resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e exclusão de juros após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 33.335,64     CLASSE I BRL 36.763,61     

33.335,64 0,00 36.763,61

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 36.763,61     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.763,61     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 36.763,61 (trinta e seis mil e setecentos e 
sessenta e três reais e sessenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANTONIO DOS SANTOS 373.501.539-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou incidente de habilitação de crédito sob nº 0012930-95.2019.8.16.0185, instruído de 
certidão de habilitação no valor de R$ 182.972,62, a título de crédito principal, R$ 35.008,08, a 
título de honorário advocatício R$ 35.008,08, atualizadas até 30/09/2018, expedidas em 
Reclamatória Trabalhista nº 0001185-17.2010.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o O título executivo encontra-se delimitado, com cálculos do Sr. Perito às fls. 104/256, 
homologado à fl. 98 e com as certidões de habilitação de crédito atualizadas até 
30/09/2018 (fl. 24/351); 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0012930-
95.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto, por ter sido proposto antes da publicação do edital do artigo 7º, §2º da LRF; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 153.078,33, resultante da deflação do 
crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem 
à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF);  

 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 182.972,62    CLASSE I BRL 153.078,33    

0,00 182.972,62 153.078,33

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 153.078,33    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 153.078,33    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 153.078,33 (cento e cinquenta e três mil e setenta 
e oito reais e trinta e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO 
 JOÃO MATIAS LOCH  
 SERGIO AUGUSTO WOSGRAU. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 059.377.199-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito via e-mail e por processo incidental nº 0002385-
29.2020.8.16.0185, instruído de certidão de habilitação no valor de R$ 14.696,87 a título de 
crédito principal líquido e R$ 600,00 de honorários contábeis, atualizados até 17/07/2017, 
expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0001083-62.2017.5.09.0654, em trâmite na 1ª Vara do 
Trabalho de Araucária/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído anteriormente ao pedido de Recuperação 
Judicial ocorrido em 01/06/2017, na medida em laborou para a Reclamada no período de 
05/05/2014 e 04/07/2017, sendo a Reclamatória Trabalhista proposta em 17/07/2017, em 
face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido apresentados os 
cálculos de liquidação às fls. 19/331, atualizado até 30/06/2019, e expedida a certidão de 
habilitação de crédito à fl. 09/10, atualizada até 17/07/2017; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002385-
29.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto por falta de condições da ação, por ter sido proposto antes da publicação 
do edital do artigo 7 §2º da LRF; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor de R$ 5.549,91 para o valor de R$ 14.459,10, 
resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 (pedido de recuperação) e exclusão dos 
juros computados após essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.549,91       CLASSE I BRL 14.696,87     CLASSE I BRL 14.459,10     

5.549,91 14.696,87 14.459,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.459,10     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.459,10     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para o valor de R$ 14.459,10 (quatorze mil e quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e dez centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor RAFAEL PAOLINI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 044.246.944-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.408) quanto ao crédito listado 
por R$ 8.087,21, requerendo alteração para R$ 50.425,34, juntando certidão de habilitação no 
valor de R$ 50.425,34 a título de crédito principal, R$ 331,05 de INSS e, R$ 1.166,65 de custas 
processuais e R$ 7.576,23 de honorários advocatícios atualizados até 21/08/2019, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0000531-37.2019.5.13.0001, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Paraíba. 
 

2.1 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 
apurados às fls. 17/251, em 21/08/2019, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito atualizada até mesma data (fl. 5); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito após a reunião dos autos, 
mas apenas a manifestação de mov. 1.408; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 8.087,21 para R$ 36.733,05, 
resultante da atualização do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.087,21       CLASSE I BRL 50.425,34     CLASSE I BRL 36.733,05     

8.087,21 50.425,34 36.733,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 36.733,05     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.733,05     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para R$ 36.733,05 (trinta e seis mil e setecentos e trinta e três 
reais e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor ANDRÉ DE OLIVEIRA BARROS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0044 ANTONIO LUCIO MACENO DE ALENCAR 028.525.399-93 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente no mov. 4164 dos 
autos de Recuperação Judicial n. 005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de 
habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000408-36.2016.5.09.0654, da 1º 
Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 11.770,19 à título de crédito 
principal e R$ 4.237,26 de cláusula penal, ambos atualizados até 31/01/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 14.886,13, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000408-36.2016.5.09.0654, ALTERA o valor de R$ 14.886,13 para R$ 14.681,28, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.681,28 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e 
um reais e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.886,13     CLASSE I BRL 16.007,45     CLASSE I BRL 14.681,28     

14.886,13 16.007,45 14.681,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.681,28     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.681,28     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANTÔNIO NURMBERG 760.082.589-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

 
o ADILSON LEMES GONÇALVES: nº 0000656-61.2011.5.09.0594, com honorários 

arbitrados em R$ 4.000,00, atualizado até 30/04/2017 (f6d6f94- fl. 3); 
o CAMILA ROCHA: nº 0000559-51.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados em R$ 

250,00, atualizado até 08/10/2018 (ID 424d5d5 - fl. 2); 
o ERLI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR: nº 0001375-04.2015.5.09.0594 com honorários 

arbitrados em R$ 1.100,00, atualizado até 20/09/2017 (ID cca2900 - fl. 3); 
o  ISRAEL SANTOS PEREIRA: nº 0001507-85.2016.5.09.0122, com honorários arbitrados 

no valor de R$ 950,00 atualizado até 31/10/2019 (ID 4a5178a – fl. 2); 
o JULIANE CARVALHO: nº 0000947-51.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados em R$ 

600,00, atualizado até 08/10/2019 (8f234b3 – fl. 04). 
o KARLA MELINA DE ÂNGELO: n. 0000633-08.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados 

em R$ 700,00, atualizado até 05/10/2018 (ID 709ede6 – fl. 2); 
o MONICA AUGUSTO: nº 0000890-33.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados em R$ 

600,00, atualizado até 26/06/2019 (ID f5a6d15 - fl. 2). 
o ROBERTO MULLER MACHADO: nº 0001983-65.2016.5.09.0594 com honorários 

arbitrados em R$ 1.100,00, atualizado até 13/03/2019 (ID 659d16e – fl. 3); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.045,81       

0,00 0,00 4.045,81

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.045,81       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.045,81       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o HABILITA o valor deferido nos autos 0000656-61.2011.5.09.0594, na quantia de R$ 
4.045,81 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: ADILSON LEMES GONCALVES; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXA de habilitar os créditos relativos aos autos 0000559-51.2017.5.09.0594, 0000947-

51.2017.5.09.0594, 0000633-08.2017.5.09.0594, 0000890-33.2017.5.09.0594, 0001983-
65.2016.5.09.0594, 0001507-85.2016.5.09.0122, 0001375-04.2015.5.09.0594 e 
0000656-61.2011.5.09.0594, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse 
valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 4.045,81 (quatro mil e quarenta e cinco reais e 
oitenta e um centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o NÃO HABILITAR os créditos relativos aos autos  

 0000559-51.2017.5.09.0594,  
 0000947-51.2017.5.09.0594,  
 0000633-08.2017.5.09.0594,  
 0000890-33.2017.5.09.0594,  
 0001983-65.2016.5.09.0594,  
 0001507-85.2016.5.09.0122,  
 0001375-04.2015.5.09.0594 e  
 0000656-61.2011.5.09.0594, por se tratarem de créditos extraconcursais; 

o VINCULAR ao credor ADILSON LEMES GONCALVES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ARINALDO CARVALHO DE AMORIM 725.853.074-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.425) quanto ao crédito listado 
por R$ 2.448,55, requerendo alteração para R$ 20.635,79 juntando certidão de habilitação no 
valor de R$ 20.635,79 a título de crédito principal, R$ 714,48 de INSS, R$ 489,44 de custas 
processuais e R$ 3.121,68 de honorários advocatícios, atualizados até 28/11/2019, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0001017-47.2018.5.13.0004, em trâmite à 4ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Paraíba. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 
apurados às fls. 13/211, em 23/05/2019, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito atualizada até 28/11/2019 (fl. 3); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito após a reunião dos autos, 
mas apenas a manifestação de mov. 1.425; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 2.448,55 para R$ 14.352,58, 
resultante da atualização do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 
 
 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.448,55       CLASSE I BRL 20.635,79     CLASSE I BRL 14.352,58     

2.448,55 20.635,79 14.352,58

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.352,58     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.352,58     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para R$ 14.352,58 (quatorze mil e trezentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor ROBESMAR OLIVEIRA DA SILVA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ARLINDO CEZAR NETO 061.556.014-88 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000139-30.2016.5.13.0025, 8ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa, Estado da Paraíba (TRT da 13ª Região). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.496,37, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme memória de cálculo do processo de execução trabalhista n. 0000139-

30.2016.5.13.0025, ALTERA o valor de R$ 11.496,37 para R$ 11.372,51, resultante da 
deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros, conforme previsto no 
art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.372,51 (onze mil trezentos e setenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.496,37      CLASSE I BRL 11.372,51      

11.496,37 0,00 11.372,51

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.372,51      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 11.372,51      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ARLINDO LIMA DOS SANTOS JUNIOR 930.560.014-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.166), instruído com memória de cálculo expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001248-79.2016.5.13.0025, em trâmite perante a 08º Vara do Trabalho de João 
Pessoa, Estado do Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 34.727,32 à título de crédito principal, 
R$ 2.379,13 de contribuição social, R$ 3.500,00 de honorários periciais e R$ 812,13 de custas 
processuais, atualizados até 31/03/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 35.000,00, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito;  
o Conforme memória de cálculo do processo de execução trabalhista n. 0001248-

79.2016.5.13.0025, ALTERA o valor de R$ 35.000,00 para R$ 31.168,41, resultante da 
deflação do crédito até 01/06/2017 e a exclusão de juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 35.000,00     CLASSE I BRL 34.727,32     CLASSE I BRL 31.168,41     

35.000,00 34.727,32 31.168,41

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 31.168,41     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 31.168,41     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

P
B

 T
C

LS
Q

 G
Y

K
K

K
 W

2T
Y

A

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.3 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 01



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ARLINDO LIMA DOS SANTOS JUNIOR 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 31.168,41 (trinta e um mil e cento e sessenta e 
oito reais e quarenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor JOSE FRANCISCO CASILLO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ARNOBIO DE ARAUJO CRUZ 205.578.254-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido incidental de habilitação de crédito sob nº 0002654-68.2020.8.16.0185, 
instruído de certidão de habilitação no valor de R$ 32.065,24 a título de crédito principal, R$ 
6.355,51 de INSS cota empregador, R$ 789,94 de custas processuais e R$ 1.076,27 de 
honorários periciais, atualizadas até 28/08/2019, expedidas em Reclamatória Trabalhista nº 
0131828-94.2015.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 09/11/2015, 
em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL; 

o O título executivo encontra-se delimitado, com cálculos apresentados pela contadoria às 
fls. 14/28i, homologado à fl. 7 e com as certidões de habilitação de crédito atualizadas até 
28/08/2019 (fl. 04). Os autos foram, então, arquivados provisoriamente na fl. 2; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002654-
68.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que se encontra suspenso até a publicação do edital do artigo 7º, §2º da LRF; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 23.283,68, resultante da deflação do 
crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas judiciais), haja vista não serem de titularidade do credor e 
não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 32.065,24     CLASSE I BRL 23.283,68     

0,00 32.065,24 23.283,68

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.283,68     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.283,68     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 23.283,68 (vinte e três mil e duzentos e oitenta e 
três reais e sessenta e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor DANIEL PEDRO RICARDO CORDEIRO BARBOSA. 
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i As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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 ID-_ AUGUSTO ROBERTO DE ARAUJO COSTA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AUGUSTO ROBERTO DE ARAUJO COSTA 081.043.219-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito nos autos de recuperação judicial (mov. 1.775.4), instruída 
de certidão de habilitação no valor de R$ 12.346.31 a título de crédito principal, R$ 850,00 de 
honorários contábeis, R$ 1.042,20 de honorários periciais, R$ 531,82  de INSS empresado, R$ 
1.238,27 de INSS empregador, R$ 257,56 de custas processuais e R$ 457,80 de ressarcimento 
de honorários para União, atualizados até 31/01/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 
0000613-65.2016.5.09.0654, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 
apurados às fls. 42/541, em 31/07/2018, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito atualizada até mesma data (fl. 10); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito após a reunião dos autos, 
mas apenas a manifestação de mov. 1775.4; 

o Diante do título executivo, HABILITA o valor de R$ 9.823,80, resultante da deflação do 
crédito até 01/06/2017 e exclusão de juros após essa data, conforme previsto no art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.346.31 CLASSE I BRL 9.823,80       

0,00 0,00 9.823,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.823,80       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.823,80       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 9.823,80 (nove mil e oitocentos e vinte e três 
reais e oitenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 CLAUDIO RAMINA GAVA 
 DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AUTOBELES RODRIGUES DOS SANTOS 059.899.674-54 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência do crédito habilitado no valor de R$ 38.795,58 (mov. 3606.1), pugnando 
alteração para a mesma quantia listada, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000261-
12.2016.5.13.0003, em trâmite perante à 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa/Paraíba. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o O credor encontra-se listado nos termos do artigo 52, da lei 11.101/2005, no importe de 
R$ 38.795,58; 

o A Reclamatória possui título delimitado, tendo o Sr. Perito apresentado os cálculos de 
liquidação às fls. 404/424 (ID aa19d87)1, homologados à fl. 401, e com a certidão de 
habilitação de crédito atualizadas até 04/04/2017 (fl. 375); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, somente manifestação 
apresentada na Recuperação Judicial ao mov. 1.175; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 38.795,58 para R$ 39.576,54, 
atualizado até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 38.795,58     CLASSE I BRL 38.795,58     CLASSE I BRL 39.576,54     

38.795,58 39.576,54

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 39.576,54     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 39.576,54     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 39.576,54 (trinta e nove mil e quinhentos e 
setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor FRANCISCO CARLOS LEITE BRASIL 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AVANI FRANCISCA DE LIMA 892.547.754-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial1 (mov. 1.430) quanto ao crédito listado 
por R$ 2.219,92 requerendo alteração para R$ 22.847,62, juntando certidão de habilitação no 
valor de R$ 22.847,62 a título de crédito principal, R$ 153,42 de INSS e, R$ 508,26 de custas 
processuais, R$ 112,37 de honorários advocatícios sucumbenciais do Reclamado e R$ 2.299,79  
de honorários advocatícios sucumbenciais do Reclamante atualizadas até 13/01/2020, expedida 
em Reclamatória Trabalhista nº 0000381-56.2019.5.13.0001 da 1ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 
apurados às fls. 20/292, em 10/07/2019, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito atualizada até 13/01/2020 (fl. 5); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito após a reunião dos autos, 
mas apenas a manifestação de mov. 1.430; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 2.219,92 para R$ 15.428,83, 
resultante da atualização do crédito até 01/06/2017 e exclusão de juros computados após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Ressalva que quando do pagamento ao credor, deve ser observado o desconto a título de 
honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono FABIO DE MELLO GUEDES; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 
1 Processo: 0001217-89.2020.8.16.0185  
2 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.219,92       CLASSE I BRL 22.847,62     CLASSE I BRL 15.428,83     

2.219,92 15.428,83

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 15.428,83     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.428,83     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.428,83 (quinze mil e quatrocentos e vinte e 
oito reais e oitenta e três centavos; 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS 
 FABIO MELLO GUEDES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AVERALDO ARAUJO 026.986.489-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial1 (mov. 4167.1) quanto ao crédito listado 
por R$ 13.031,95, requerendo alteração para R$ 39.894,25, juntando certidão de habilitação no 
valor de R$ 39.894,25 a título de crédito principal, R$ 400,00 de honorários periciais, R$ 837,63 
de contribuições previdenciárias de empregador, R$ 308,50 de contribuições previdenciárias de 
empregado, R$ 803,36 de custas processuais, atualizadas até 31/08/2019, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0001725-21.2017.5.09.0594, 2º Vara do Trabalho de Araucária, 
Estado do Paraná. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a Reclamatória possui título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 
apurados às fls. 37/532, em 31/08/2019, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito atualizada até mesma data (fl. 19-20 – Id 1207643); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito após a reunião dos autos, 
mas apenas a manifestação de mov. 4.167; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 13.031,95 para R$ 28.928,77, 
resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e exclusão de juros após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 
1 Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 
2 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.031,95     CLASSE I BRL 39.894,25     CLASSE I BRL 28.928,77     

13.031,95 39.894,25 28.928,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 28.928,77     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 28.928,77     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 28.928,77 (vinte e oito mil e novecentos e vinte 
e oito reais e setenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor JOÃO MATIAS LOCH. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

311 BEATRIZ DA SILVA CARDOSO ALVINO 877.352.889-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação do crédito diretamente no mov. 4055 dos autos de Recuperação 
Judicial n° 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida 
na Reclamatória Trabalhista nº 0001003-50.2017.5.09.0670, da 1ª Vara do Trabalho de São José 
dos Pinhais/PR, a qual relaciona o valor de R$ 33.242,49 à título de crédito principal, R$ 141,81 
de INSS Empregado, R$ 407,72 de INSS Empregador, R$ 1.000,00 de honorários de calculista, 
tudo atualizado até 31/10/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 5.778,56, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001003-50.2017.5.09.0670, ALTERA o valor de R$ 5.778,56 para R$ 23.430,52, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, nos termos do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe 
I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.778,56       CLASSE I BRL 33.242,49     CLASSE I BRL 23.430,52     

5.778,56 33.242,49 23.430,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.430,52     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.430,52     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.430,52 (vinte e três mil, quatrocentos e trinta 
reais e cinquenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 RUBENS SOMMER JUNIOR 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CAMILA ROCHA 091.955.679-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 
 Encaminhou habilitação de crédito nos autos de Recuperação Judicial (mov. 1989.3), 

apresentando certidão de habilitação no valor de R$ 3.023,69 a título de crédito principal, R$ 
250,00 a título de honorários contábeis, R$ 1.797,01 de INSS e, R$ 93,65 de custas processuais, 
atualizadas até 31/03/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000559-
51.2017.5.09.0594, em trâmite perante à 2º Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 17/04/2017, 
em face da empresa Cocelpa S/A - Cia de Celulose; 

o A credora não se encontrava listada no mov. 3606.2; 
o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, com cálculos de liquidação 

apurados às fls. 23/471, em 30/06/2018, tendo sido expedida a certidão de habilitação de 
crédito corretamente atualizada até 31/03/2019 (fl. 3); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada aos autos de Recuperação Judicial ao mov. 1989.3. 

o Diante do título executivo, habilita o valor de R$ 2.428,27, valor deflacionado até 
01/06/2017 e com exclusão dos juros computados após essa data, conforme previsto no 
art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato PDF., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.023,69       CLASSE I BRL 2.428,27       

0,00 3.023,69 2.428,27

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.428,27       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.428,27       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.428,27 (dois mil e quatrocentos e vinte e oito 
reais e vinte e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor ANTONIO NÜRMBERG. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARINA SAMARA DA SILVA 068.818.129-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito (fl. 14) expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000398-55.2017.5.09.0654, pela 1ª Vara do Trabalho de Araucária, 
a qual relaciona o valor de R$ 12.355,64 a título de crédito principal, R$ 370,00 de honorários 
contábeis, R$ 176,33 de INSS empregador, R$ 64,12 INSS empregado, e R$ 248,39 de custas 
processuais, todos atualizados até 29/06/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora não estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000398-55.2017.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 10.719,36, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.355,64     CLASSE I BRL 10.719,36     

0,00 12.355,64 10.719,36

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.719,36     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.719,36     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

V
P

 9
V

E
Y

C
 K

M
Z

M
N

 4
L9

Q
D

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 02



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ CARINA SAMARA DA SILVA 

Página 2 | 3 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 10.719,36 (dez mil e setecentos e dezenove reais 
e trinta e seis centavos) 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor SILVIO HASSON 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLITO JANUARIO DA COSTA 536.720.894-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de Recuperação Judicial (mov. 1.406) quanto ao crédito listado 
por R$ 4.948,46, a fim de que fosse alterado para R$ 47.616,61, juntando Certidão de Habilitação 
(fl. 4) no valor de R$ 47.616,61 a título de crédito principal, R$ 308,30 de INSS e, R$ 1.053,90 de 
custas processuais,  e R$ 4.769,91 de honorários advocatícios do Reclamante atualizadas até 
30/08/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000206-69.2019.5.13.0031, da 12ª Vara 
do Trabalho de João Pessoa/PB, proposta contra CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.948,46, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
perante a Recuperação Judicial (mov. 1.406); 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000206-69.2019.5.13.0031, ALTERA o valor para R$ 34.544,38, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista;  

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.948,46       CLASSE I BRL 47.616,61     CLASSE I BRL 34.544,38     

4.948,46 47.616,61 34.544,38

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 34.544,38     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 34.544,38     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 34.544,38 (trinta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor:  

 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0332 CARLOS ALBERTO RAMOS CARVALHO 020.988.669-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005425-
19.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0010648-19.2016.5.09.0029, pela 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 26.571,52 a título de crédito principal e R$ 134,78 de custas processuais, 
ambos atualizados até 31/08/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial: 
 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 18.000,00, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005425-
19.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0010648-19.2016.5.09.0029, ALTERA o valor para R$ 16.031,60, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.130,15     CLASSE I BRL 26.571,52     CLASSE I BRL 16.031,60     

19.130,15 26.571,52 16.031,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.031,60     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.031,60     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.031,60 (dezesseis mil, trinta e um reais e 
sessenta centavos)  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 432.268.844-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000027-30.2016.5.13.0003, da 3ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 39.360,28, correspondente ao principal de R$ 37.316,06, 
contribuição previdenciária de R$ 1.253,17 e custas processuais de R$ 791,06, todos 
atualizados até 29/06/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 34.301,60, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000027-30.2016.5.13.0003, ALTERA o valor listado de R$ 34.301,60 para R$ 37.329,15, 
resultante da correção do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 34.301,60     CLASSE I BRL 37.316,06     CLASSE I BRL 37.329,15     

34.301,60 37.316,06 37.329,15

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 37.329,15     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 37.329,15     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 37.329,15 (trinta e sete mil e trezentos e vinte e 
nove reais e quinze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0302 CARLOS DOS SANTOS MORAIS 856.020.199-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência encaminhando e-mail à Administradora Judicial em 28/09/2017, quanto 
ao crédito listado por R$ 5.074,06, apresentando planilha de cálculo no valor de R$ 110.680,90 a 
título de crédito principal, R$ 6.708,94 de INSS do empregado, R$ 6.311,27 de IRPF, R$ 
19.089,05 de INSS empregador, R$ 7.620,73 de FGTS a depositar, todas atualizadas até 
30/06/2014, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 01974-2011-654-09-00-3 (número único 
CNJ 0000871-51.2011.5.09.0654), da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 5.074,06, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 151.953,22, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF, conforme determinado pela Justiça do Trabalho;  

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, custas 
processuais e imposto de renda), haja vista não serem de titularidade do credor e não se 
sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 
e art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista.  

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 167.055,48    CLASSE I BRL 110.680,90    CLASSE I BRL 151.953,22    

167.055,48 110.680,90 151.953,22

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 151.953,22    -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 151.953,22    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 151.953,22 (cento e cinquenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise à credora: 

 LARA SAMPAIO MANSUR 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS EDUARDO DE TOLEDO 026.908.829-65 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas: 

o ERLI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR: nº 0001375-04.2015.5.09.0594 com honorários 
arbitrados na quantia de R$ 1.019,66, em 30/05/2017 (Id cca2900); 

o NERIALDO DA SILVA: nº 0000107-07.2018.5.09.0594 com honorários arbitrados na 
quantia de R$ 1.544,00, em 30/06/2019 (Id fa83664 – fl. 04); 

o RAFAEL SANTANA PINTO: nº 0001435-40.2016.5.09.0594 com honorários arbitrados na 
quantia de R$ 844,00, em 20/09/2017 (Id 871c8a1); 

o SEBASTIAO PEDRO COSTA: nº 0000325-69.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados 
na quantia de R$ 1.544,00, em 30/06/2019 (Id b578644). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos nº 0001375-04.2015.5.09.0594, na quantia de R$ 
1.020,37 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: ERLI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXA de habilitar os créditos relativos aos autos 0000107-07.2018.5.09.0594, 0001435-

40.2016.5.09.0594 e 0000325-69.2017.5.09.0594, por se tratarem de créditos 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua 
constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.020,37       

0,00 0,00 1.020,37

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.020,37       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.020,37       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 
01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito para R$ 1.020,37 (um mil e vinte reais e trinta e sete 
centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o NÃO HABILITAR os créditos relativos aos autos: 

 0000107-07.2018.5.09.0594,  
 0001435-40.2016.5.09.0594 e  
 0000325-69.2017.5.09.0594, por se tratarem de créditos extraconcursais; 

o VINCULAR ao credor: 
 ERLI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS SILVEIRA DE BARROS  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o MOYSES MAIA VIANA: nº 0000279-31.2016.5.09.0654 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.100,46, em 31/08/2017 (Id 98c74ea). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 1.100,46; 

o Mantém o valor do crédito de R$ 1.100,46; 
o Vincular ao credor: MOYSES MAIA VIANA; 
o Altera o crédito para a Classe I – Trabalhista.  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 1.100,46 (um mil e cem reais e quarenta e seis 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor MOYSES MAIA VIANA. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.100,46       CLASSE I BRL 1.100,46       

1.100,46 0,00 1.100,46

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.100,46       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.100,46       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS TEODORO 591.332.879-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0800686-
39.2019.8.15.0441, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001262-82.2016.5.12.0060 da 3ª Vara do Trabalho de Lages/SC, a qual relaciona 
o valor de R$ 11.310,07 a título de crédito principal, atualizadas até 18/08/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda Conpel pelo valor de R$ 8.952,95, e na lista apresentada 
pela Recuperanda Cocelpa pelo valor de R$ 5.537,49, totalizando um crédito de R$ 
14.490,44, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0800686-
39.2019.8.15.0441, perante a Vara Única de Conde - PB, impugnando o valor listado de 
R$ 8.952,95, que se encontra atualmente em remessa para a 1ª Vara de Recuperação 
Judicial e Falência de Curitiba – PR; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001262-82.2016.5.12.0060, ALTERA o valor listado no total de R$ 14.490,44 para R$ 
11.000,21, resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e exclusão de juros após essa 
data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.490,44      CLASSE I BRL 11.310,07      CLASSE I BRL 11.000,21      

14.490,44 11.310,07 11.000,21

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.000,21      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 11.000,21      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 11.000,21 (onze mil reais e vinte e um centavos); 
o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CASTEGIANO EVANGELISTA DOS SANTOS 701.659.334-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou manifestação nos autos de recuperação judicial (mov. 1.94) quanto ao crédito listado 
por R$ 12.648,34, apresentando planilha de cálculo (fl. 21) com valor de R$ 12.648,34 a título de 
crédito principal, R$ 1.692,64 de honorários periciais, R$ 3.093,10 de contribuições previdenciárias 
de empregador, R$ 308,50 de contribuições previdenciárias de empregado, R$ 803,36 de custas 
processuais, atualizadas até 31/10/2017, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000088-
19.2016.5.13.0025, 8º Vara do Trabalho de João Pessoa, Estado do Pernambuco. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, no valor de R$ 12.648,34; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas foi apresentada 
manifestação nos autos de Recuperação Judicial ao mov. 1.94; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000088-19.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 11.991,92, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão de juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.648,34     CLASSE I BRL 12.648,34     CLASSE I BRL 11.991,92     

12.648,34 12.648,34 11.991,92

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.991,92     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.991,92     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.991,92 (onze mil e novecentos e noventa e 
um reais e noventa e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 ALEUSO PEREIRA URTIGA JUNIOR 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CELIA MARIA LIMA BRITO 977.858.064-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.224), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001700-98.2016.5.13.0022, autuada perante a 7º Vara do Trabalho 
de João Pessoa, Estado do Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 17.387,97 a título de crédito 
principal, R$ 371,77 de contribuição previdenciária e R$ 400,00 de custas processuais, 
atualizados até 31/03/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 17.387,97, na Classe I – Trabalhista.  

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001700-98.2016.5.13.0022, ALTERA o valor listado de R$ 17.387,97 para R$ 
17.761,19, resultante da atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.387,97     CLASSE I BRL 17.387,97     CLASSE I BRL 17.761,19     

17.387,97 17.387,97 17.761,19

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.761,19     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.761,19     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.761,19 (dezessete mil e setecentos e sessenta 
e um reais e dezenove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CELIO NURMBERG 028.250.899.66 
 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas: 

o ADEMIR DE OLIVEIRA CARDOSO: Reclamatória Trabalhista nº 0010641-
05.2016.5.09.0004 com honorários arbitrados na quantia de R$ 2.000,00, em 31/10/2018 
(Id 5ed17ce); 

o PAULO ROBERTO SIMOES DE OLIVEIRA: Reclamatória Trabalhista nº 0000127-
18.2018.5.09.0652 com honorários arbitrados na quantia R$ 1.000,00, em 04/09/2019 (Id. 
0effbc7 – Fl. 2); 

o WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA: Reclamatória Trabalhista nº 0001465-68.2013.5.09.0016, 
com honorários arbitrados na quantia R$ 750,00, em 12/11/2015 (Id c1bdb05 – fl. 2). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0001465-68.2013.5.09.0016, na quantia de R$ 
916,37 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o DEIXA de habilitar os créditos relativos aos autos 0010641-05.2016.5.09.0004 e 
0000127-18.2018.5.09.0652, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse 
valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017; 

o Vincular ao credor: WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 916,37          

0,00 0,00 916,37

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 916,37          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 916,37          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 916,37 (novecentos e dezesseis reais e trinta e 
sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o NÃO HABILITAR os créditos relativos aos autos: 

 0010641-05.2016.5.09.0004 e  
 0000127-18.2018.5.09.0652, por se tratarem de créditos extraconcursais; 

o VINCULAR ao credor WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0034 CHRISTIANE DE MATTOS GANZERT 036.812.489-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito, via e-mail, à Administradora Judicial, instruído com 
certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001030-
33.2018.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 
34.092,94 à título de crédito principal, R$ 4.139,84 de juros, R$ 500,00 de honorários contábeis, 
R$ 2.010,18 de INSS Empregador, R$ 700,94 INSS Empregado, R$ 857,60 de custas 
processuais, R$ 3.757,81 de honorários advocatícios,  R$ 152,81  de juros e R$ 120,68 de 
imposto de renda, tudo atualizado até 30/09/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a  credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 5.323,94, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001030-33.2018.5.09.0594, ALTERA o valor de R$ 38.238,78 para R$ 27.428,59, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.323,94       CLASSE I BRL 38.232,78     CLASSE I BRL 27.428,59     

5.323,94 38.232,78 27.428,59

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 27.428,59     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 27.428,59     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 27.428,59 (vinte e sete mil, quatrocentos e vinte 
e oito reais e cinquenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 VALDERI DE PAULA 
 CLAUDIO RAMINA GAVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CHRISTIANO RAMOS BARBOSA DE PAULO 058.356.774-64 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas 

o WASHINGTON PEREIRA: nº 0130991-42.2015.5.13.0005, com honorários arbitrados 
na quantia de R$ 2.000,00, em 01/06/2016 (fc12bdc – fl. 8). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0130991-42.2015.5.13.0005, na quantia de R$ 
2.281,52 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor WASHINGTON PEREIRA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 2.281,52 (dois mil e duzentos e oitenta e um reais 
e cinquenta e dois centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor WASHINGTON PEREIR

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.281,52       

0,00 0,00 2.281,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.281,52       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.281,52       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLAUDEMIR SOARES DOS SANTOS 034.641.349-46 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0011475-30.2016.5.09.0029, da 20ª Vara do Trabalho 
de Curitiba/PR (TRT da 9ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito e 
planilha de cálculo, a qual relaciona o valor de R$ 44.332,74 a título de crédito principal, 
R$ 4.078,83 de INSS do empregado, R$ 10,67 de INSS do empregado, R$ 3.748,60 de 
INSS do empregador, R$ 1.338,89 de honorários periciais, R$ 1.050,41 de honorários 
contábeis, R$ 566,41 de custas processuais, todos atualizados até 31/12/2019. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.589,77, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0011475-30.2016.5.09.0029, HABILITA o valor de R$ 30.347,39, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 30.347,39      

0,00 0,00 30.347,39

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.347,39      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.347,39      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 30.347,39 (trinta mil trezentos e quarenta e sete 
reais e trinta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR aos credores: 

 DENISE REBECHI SCHULTZ  
 MAURO MILIORINI 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0333 CLAUDETE LEMES DOS SANTOS 068.337.124-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000549-12.2014.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho 
de Araucária/PR, que relaciona o valor de R$ 101.874,35 devido à credora, atualizado 
em 30/11/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 96.274,28, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000549-12.2014.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 95.536,24, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 95.536,24 (noventa e cinco mil, quinhentos e 
trinta e seis reais e vinte e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 96.274,28      CLASSE I BRL 95.536,24      

96.274,28 0,00 95.536,24

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 95.536,24      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 95.536,24      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLAUDIA DOMERINDA OLIMPIO DA SILVA 035.114.474-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito nos autos de recuperação judicial (mov. 1.224) para relacionar 
o valor de R$ 11.359,54, quanto ao crédito já listado por R$ 11.359,54, apresentando certidão de 
habilitação (fl.7) no valor total de R$ 11.359,54, sendo R$ 10.924,13 líquido ao exequente, R$ 
212,67 de contribuições previdenciárias e R$ 222,74 de custas processuais, todos atualizados até 
30/04/2017, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 00000070-49.2017.5.13.0029, 10º Vara do 
Trabalho de João Pessoa. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, no valor de R$ 11.359,54; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação na 
Recuperação Judicial, mov. 1.224; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
00000070-49.2017.5.13.0029, ALTERA o valor de R$ 11.049,28, resultante da atualização 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 11.049,28 (onze mil e quarenta e nove reais e vinte 
e oito centavos);  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.359,54     CLASSE I BRL 10.924,13     CLASSE I BRL 11.049,28     

11.359,54 10.924,13 11.049,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.049,28     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.049,28     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS 023.951.524-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.283), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000714-52.2018.5.13.0030, pela 11ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 35.128,99 a título de crédito principal, R$ 4.762,85 a título 
de Previdência Social, R$ 870,96 de custas processuais, R$ 3.656,41 a título de honorários 
advocatícios, todos atualizados até 30/09/2018 e R$ 346,17 de Imposto de Renda atualizado até 
19/09/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 31.927,63, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 1.283); 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000714-52.2018.5.13.0030, ALTERA o valor para R$ 29.238,87, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF).  

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 31.927,63     CLASSE I BRL 35.128,99     CLASSE I BRL 29.238,87     

31.927,63 35.128,99 29.238,87

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 29.238,87     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 29.238,87     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 29.238,87 (vinte e nove mil e duzentos e trinta e 
oito reais e oitenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLAUDIO RAMINA GAVA 757.678.139-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em razão dos processos abaixo relacionados, em que o credor figura como perito judicial: 

o AUGUSTO ROBERTO DE ARAUJO COSTA: Reclamatória Trabalhista nº 0000613-
65.2016.5.09.0654, com honorários arbitrados no valor de R$ 850,00, em 21/11/2018 (Id 
508a489 – fl. 4); 

o FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA: nº 0000563-25.2016.5.09.0594, com honorários 
arbitrados no valor de R$ R$ 900,00 em 28/02/2019 (Id 66febef - fl. 3). 

o GISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA: nº 0001428-28.2017.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 23/01/2020 (Id 5ab33d5 – fl.4); 

o ID-0034_CHRISTIANE DE MATTOS GANZERT: nº 0001030-33.2018.5.09.0594 com 
honorários arbitrados no valor de R$ 500,00, em 14/08/2019 (Id c973491 - fl. 4); 

o IVO BARBOSA ROMEIRO FILHO: 0000170-66.2017.5.09.0594 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 900,00, em 26/03/2019 (Id 9e10258 – fl. 4); 

o JOAO AUGUSTO DOS SANTOS: nº 0001613-52.2017.5.09.0594 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 600,00, em 29/03/2019 (Id 3a1c8ab – fl. 4); 

o JONAS MARTINS DE OLIVEIRA: nº 0000709-56.2011.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.250,00, em 20/01/2015 (Id 8fe89f4 – fl. 4); 

o JOSIELE PAULINO CORREA: nº 0001337-21.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados 
no valor de R$ 600,00, em 13/03/2019 (Id 9d196e4 – fl. 3). 

o LEANDRO BORGES DE OLIVEIRA: nº 0000636-94.2016.5.09.0594, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00, em 16/07/2020 (Id 47802fa – fl. 4). 

o MARCELO APARECIDO DE SANTANA: nº 0000720-95.2016.5.09.0594 com honorários 
arbitrados no valor de 500,00, em 06/11/2017 (Id e4b9588 - fl. 2) 

o NERIALDO DA SILVA: nº 0000107-07.2018.5.09.0594 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 700,00, em 25/10/2019 (Id fa83664 - fl. 4); 

o ORICO APARECIDO DE JESUS: nº 0000423-05.2016.5.09. 0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00, em 25/01/2019 (Id db13273 - 4). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.677,70       

0,00 0,00 1.677,70

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.677,70       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.677,70       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0000709-56.2011.5.09.0654, na quantia de R$ 
1.677,70 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: JONAS MARTINS DE OLIVEIRA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0000613-65.2016.5.09.0654, 

0001428-28.2017.5.09.0654, 0000170-66.2017.5.09.0594, 0001613-52.2017.5.09.0594, 
0001337-21.2017.5.09.0594, 0000423-05.2016.5.09.0654, 0001030-33.2018.5.09.0594, 
0000107-07.2018.5.09.0594, 0000720-95.2016.5.09.059, 0000636-94.2016.5.09.0594, 
0000563-25.2016.5.09.0594, e 0001030-33.2018.5.09.0594, por se tratarem de créditos 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação destes créditos é o dia da 
sua constituição. Sendo assim, esses valores não se sujeitam ao concurso de credores 
porque as datas que delimitaram os honorários são posteriores ao dia do pedido de 
recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.677,70 (um mil e seiscentos e setenta e sete 
reais e setenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o NÃO HABILITAR os créditos arbitrados nos autos:  

 0000107-07.2018.5.09.0594,  
 0000170-66.2017.5.09.0594,  
 0000423-05.2016.5.09.0654,  
 0000563-25.2016.5.09.0594,   
 0000613-65.2016.5.09.0654,  
 0000636-94.2016.5.09.0594,  
 0000720-95.2016.5.09.0594,  
 0001030-33.2018.5.09.0594,  
 0001030-33.2018.5.09.0594,  
 0001337-21.2017.5.09.0594,  
 0001428-28.2017.5.09.0654, e 
 0001613-52.2017.5.09.0594, por se tratarem de créditos extraconcursais 
  

o VINCULAR aos credores: 
 JONAS MARTINS DE OLIVEIRA 

. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLAUDIONOR SOARES NASCIMENTO 299.568.384-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185, 
instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0001002-97.2018.5.13.0030, pela 11ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual relaciona planilha 
de cálculo com os valores de R$ 19.177,17 a título de crédito principal, R$ 3.744,40 a título de 
previdência social, R$ 528,53 a título de custas processuais, R$ 2.004,91 a título de honorários 
advocatícios e R$ 1.500,00 de honorários contábeis, todos atualizados até 19/06/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.069,13, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito formulado, apenas manifestação 
nos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.389 e 97.2; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001002-97.2018.5.13.0030, ALTERA o valor para R$ 14.371,95, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.069,13       CLASSE I BRL 19.177,17      CLASSE I BRL 14.371,95      

4.069,13 19.177,17 14.371,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.371,95      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 14.371,95      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.371,95 (quatorze mil trezentos e setenta e um 
reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o CORRIGIR o nome do credor para CLAUDIONOR SOARES DO NASCIMENTO. 
o VINCULAR aos credores: 

 ERICLESTON LOPES DE QUEIROZ MEDEIROS 
 FABIO VÍNICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLEBSON FRANÇA DE ARAUJO 092.859.994-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado, instruído com memória de cálculo expedida 
na Reclamatória Trabalhista nº 0001670-51.2016.5.13.0026, 09º Vara do Trabalho de João 
Pessoa, Estado do Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 11.161,32 à título de crédito principal, 
R$ 1.404,80 de contribuição social, R$ 1.710,20 de honorários advocatícios, e R$ 285,53 de 
custas processuais, atualizados até 31/01/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.161,32, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001670-51.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 9.931,53, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista e da habilitação em separado da sucumbência; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais) pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.931,53 (nove mil e novecentos e trinta e um 
reais e cinquenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor TAUA DOMICIANO MOURA DANTAS GOMES. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.161,32     CLASSE I BRL 11.161,32     CLASSE I BRL 9.931,53       

11.161,32 11.161,32 9.931,53

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.931,53       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.931,53       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLEBSON SOARES ANGELOS 000.059.474-13 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 
De Processo Judicial Eletrônico nº 0000049-19.2016.5.13.0026, 8ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa, Estado da Paraíba (TRT da 13ª Região), instruído com planilha de cálculo do crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 19.601,33 a título de crédito principal, R$ 1.960,13 de honorários 
contábeis, R$ 2.961,88 de INSS empregador e R$ 490,47 de custas processuais, todos 
atualizados até 30/09/2017. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 19.601,33, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000049-19.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 18.779,75, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.601,33     CLASSE I BRL 18.779,75     

19.601,33 0,00 18.779,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 18.779,75     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 18.779,75     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 18.779,75 (dezoito mil e setecentos e setenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 GABRIEL BARBOSA DE FARIAS NETO 
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1. Informações Gerais 
Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS 009.670.904-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de crédito, no mov. 1.176, decorrente do descumprimento dos 
acordos trabalhistas firmados em outubro de 2015, em que o credor figurou como patrono dos 
reclamantes das seguintes Reclamatórias Trabalhistas, ora relacionadas com seus respectivos 
créditos, que totalizam o valor de R$ 9.862,81, atualizados até 28/02/2018: 

o ALEXSANDRO NUNES FERREIRA nº 0130927-38.2015.5.13.0003, com crédito no valor de R$ 
910,06, atualizado até 28/02/2018 (fl. 05); 

o DANIEL APOLINARIO DA SILVA nº 0130924-74.2015.5.13.0006, com crédito no valor de R$ 
1.155,78, atualizado até 28/02/2018 (fls. 05); 

o EDJANILDON FERNANDES DOS SANTOS nº 0130895-61.2015.5.13.0026, com crédito no valor 
de R$ 1.367,37, atualizado até 28/02/2018 (fl. 07); 

o LINDEMBERG MENDES CARNEIRO nº 0131032-06.2015.5.13.0006, com crédito no valor de R$ 
1.428,80, atualizado até 28/02/2018 (fl. 05); 

o LUIS BRAZ DE ARAUJO FILHO nº 0130940-43.2015.5.13.0001, com crédito no valor de R$ 
1.367,37, atualizado até 28/02/2018 (fl. 05);  

o THIAGO NASCIMENTO BATISTA nº 0130930-33.2015.5.13.0022, com crédito no valor de R$ 
910,06, atualizado até 28/02/2018 (fl. 08); 

o WILSON SILVA FERNANDES nº 0130934-21.2015.5.13.0006, com crédito no valor de R$ 
1.294,57, atualizado até 28/02/2018 (fl. 05). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Constata que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no mov. 
3606.1, no valor de R$ 7.752,93, na classe I - Trabalhista; 

o Assim, ALTERA o valor para R$ 7. 655,01, resultante da deflação dos créditos até 01/06/2017 e da 
exclusão dos juros computados após essa data, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015;  

o Vincula aos credores: ALEXSANDRO NUNES FERREIRA, DANIEL APOLINARIO DA SILVA, 
EDJANILDON FERNANDES DOS SANTOS, LINDEMBERG MENDES CARNEIRO, LUIS BRAZ 
DE ARAUJO FILHO, THIAGO NASCIMENTO BATISTA e WILSON SILVA FERNANDES; 

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.752,93       CLASSE I BRL 8.434,01       CLASSE I BRL 7.655,61       

7.752,93 8.434,01 7.655,61

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 7.655,61       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 7.655,61       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 
 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.655,61 (sete mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR este credor aos credores: 

 ALEXSANDRO NUNES FERREIRA 
 DANIEL APOLINARIO DA SILVA 
 EDJANILDON FERNANDES DOS SANTOS 
 LINDEMBERG MENDES CARNEIRO 
 LUIS BRAZ DE ARAUJO FILHO 
 THIAGO NASCIMENTO BATISTA 
 WILSON SILVA FERNANDES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLEMILSON SOARES DA COSTA 036.353.614-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado, aos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.210), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0131492-93.2015.5.13.0005, 5º Vara do Trabalho de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 11.772,42 a título de crédito principal, R$ 
4.199,22 de contribuição previdenciária quota do empregador, R$ 351,78 de custas processuais, 
R$ 1.617,41 de honorários periciais, atualizados até 30/07/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.000,00, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada no processo de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185, no mov. 
1.210; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0131492-93.2015.5.13.0005, ALTERA o valor listado para R$ 11.753,02, resultante da 
deflação do crédito constante na certidão até 01/06/2017 e da exclusão dos juros 
computados após essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.000,00       CLASSE I BRL 11.772,42     CLASSE I BRL 11.753,02     

9.000,00 11.772,42 11.753,02

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.753,02     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.753,02     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.753,02 (onze mil e setecentos e cinquenta e 
três reais e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 JOSÉ EDMILSON DE SOUZA FILHO  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLEYTON JOSE DA SILVA 087.000.264-33 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001620-03.2016.5.13.0001, da 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 54.392,72 a título de crédito principal, R$ 2.065,56 de 
honorários contábeis, R$ 9.018,55 de INSS empregador e R$ 1.276,40 de custas 
processuais, todos atualizados até 30/11/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 51.593,90, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001620-03.2016.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 51.008,69, resultante da deflação 
do crédito constante na certidão até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 51.593,90     CLASSE I BRL 51.008,69     

51.593,90 0,00 51.008,69

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 51.008,69     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 51.008,69     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 51.008,69 (cinquenta e um mil e oito reais e 
sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor  

 LEDSON LEITÃO BATISTA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLOVIS ALVES DE CAMARGO 458.023.869-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0006379-
31.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000716-09.2015.5.09.0654, pela 1ª Vara do Trabalho de Araucária, a qual 
relaciona o valor de R$ 15.042,58 a título de crédito principal, R$ 1.400,00 de honorários 
contábeis, R$ 1.815,12 de INSS empregador, R$ 1.009,24 de INSS empregado e R$ 332,30 de 
custas processuais, todos atualizados até 31/12/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0006379-
31.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
a qual foi julgada procedente a fim de determinar a habilitação de valores em favor do 
Credor; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000716-09.2015.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 13.951,53, resultante da deflação 
do crédito do crédito informado na certidão até 01/06/2017 e da exclusão dos juros 
computados após essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.042,58     CLASSE I BRL 13.951,53     

0,00 15.042,58 13.951,53

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.951,53     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.951,53     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 13.951,53 (treze mil e novecentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 LICÍNIA SCHLEDER GONÇALVES SCHNEIDER. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0017 CREMILDO PEREIRA DOS SANTOS 483.452.029-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000951-
39.2019.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000555-82.2015.5.09.0594, 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 2.501,93 a título de crédito principal (cláusula penal), atualizado até 
30/11/2017. 
 

 Análise da Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 2.381,86, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000951-
39.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 2.346,28, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.346,28 (dois mil, trezentos e quarenta e seis 
reais e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.381,86       CLASSE I BRL 2.501,93       CLASSE I BRL 2.346,28       

2.381,86 2.501,93 2.346,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.346,28       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.346,28       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0289 CRISTIANE GONCALVES DE OLIVEIRA 170.147.968-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

 
2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001769-40.2017.5.09.0012, pela 12ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 35.115,40 a título de crédito principal, R$ 1.000,00 de honorários 
contábeis, R$ 1.409,80 de INSS empregador, R$ 361,48 de INSS empregado e R$ 461,91 de 
custas processuais, todos atualizados até 30/09/2019.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 5.074,06, na Classe I – Trabalhista; 

o A Reclamatória Trabalhista nº 0001769-40.2017.5.09.0012, encontra-se com título 
executivo delimitado, tendo sido expedida a certidão de habilitação de crédito e planilha 
de cálculo atualizada até 30/09/2019 (fl. 84); 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 25.112,88, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.074,04       CLASSE I BRL 35.115,40      CLASSE I BRL 25.112,88      

5.074,04 35.115,40 25.112,88

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.112,88      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 25.112,88      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.112,88 (vinte e cinco mil, cento e doze reais 
e oitenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DAMIÃO JOSE DA SILVA 518.867.404-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito aos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.362), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000593-79.2016.5.13.0002 da 02ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PR, a qual relaciona o valor de R$ 19.364,92 a título de crédito principal, R$ 466,19 de 
custas processuais, R$ 3.744,66 de contribuição previdenciária e R$ 1.200,00 de honorários 
periciais, todos atualizados até 13.01.2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 19.364,92, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação ao 
processo de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.362; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000593-79.2016.5.13.0002, ALTERA o valor listado de R$ 19.364,92 para R$ 20.334,97, 
resultante da atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 
9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.364,92     CLASSE I BRL 19.364,92     CLASSE I BRL 20.334,97     

19.364,92 19.364,92 20.334,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 20.334,97     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 20.334,97     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 20.334,97 (vinte mil e trezentos e trinta e quatro 
reais e noventa e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DANIEL ABILIO DA SILVA 990.484.857-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001330-48.2017.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 14.217,02 a título de crédito principal, R$ 1.928,11 de 
contribuição social, R$ 1.421,70 de honorários advocatícios do empregado e R$ 351,34 
de custas processuais, todos atualizados até 18/06/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial: 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001330-48.2017.5.13.0002, HABILITA o valor de R$ 12.386,28, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.386,28     

0,00 0,00 12.386,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.386,28     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.386,28     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 12.386,28 (doze mil e trezentos e oitenta e seis 
reais e vinte e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 MAXWELL ESTRELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DANIEL APOLINARIO DA SILVA 010.058.174-99 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
1.176), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0130924-74.2015.5.13.0006, pela 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual relaciona o valor 
de R$ 5.778,91 a título de crédito principal e R$ 1.155,78 a título de honorários advocatícios do 
empregado, ambos atualizados até 28/02/2018.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.312,24, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos autos de 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, no mov. 1.176; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130924-74.2015.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 5.769,39, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.769,39 (cinco mil e setecentos e sessenta e 
nove reais e trinta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR ao credor: 

  CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.312,24       CLASSE I BRL 5.778,91       CLASSE I BRL 5.769,39       

5.312,24 5.778,91 5.769,39

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.769,39       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.769,39       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DANIEL RIBEIRO DE SOUZA 047.149.349-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Impugnação de Crédito autuado sob nº 0006136-
24.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001820-02.2016.5.09.0654 da 01ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 16.543,23 a título de crédito principal, R$ 342,24 de INSS cota 
empregador, R$ 8,03 de INSS cota empregado, R$ 339,02 de custas processuais e R$ 700,00 
de honorários contábeis, atualizadas até 30/05/2018.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que há pedido incidental de Impugnação de Crédito autuado sob nº 0006136-
24.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
todavia o mesmo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inc. VI, do 
Novo Código de Processo Civil; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001820-02.2016.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 14.517,54, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros após essa data, conforme previsto no 
art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.543,23     CLASSE I BRL 14.517,54     

0,00 16.543,23 14.517,54

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.517,54     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.517,54     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 14.517,54 (quatorze mil e quinhentos e dezessete 
reais e cinquenta e quatro centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR ao credor: 

 RAFAEL PAOLINI 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DANIELE GIMENES DE DIO 076.708.379-26 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0006922-
68.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000387-41.2019.5.09.0594 da 02ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 27.774,74 a título de crédito principal, R$ 2.495,22 de INSS cota 
empregador, R$ 929,42 de INSS cota empregado, R$ 292,20 de custas processuais, R$ 400,48 
de Imposto de renda, R$ 1.500,00 de honorários contábeis, R$ 416,97 de honorários advocatícios 
e, R$ 2.859,22 de honorários advocatícios, atualizadas até 31/10/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 175,54 na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0006922-
68.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que se encontra em fase inicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000387-41.2019.5.09.0594, ALTERA o valor listado para R$ 16.193,72, resultante da 
deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.703,96       CLASSE I BRL 27.774,74      CLASSE I BRL 16.193,72      

4.703,96 27.774,74 16.193,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.193,72      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 16.193,72      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.193,72 (dezesseis mil cento e noventa e três 
reais e setenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR aos credores: 

 LUCIANE SCHERMAK 
 MANOELLA CARVALHO DE MENEZES 
 LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DE PAULI, PIRES E DAL POZZO ADVOGADOS 11.963.628/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, deferidos 
nas Reclamatórias Trabalhistas, ora relacionadas: 

o ANGELA MARIA APPELT: Reclamatória Trabalhista nº 0000018-95.2018.5.09.0654, 
com honorários arbitrados em sentença prolatada em 15/06/2018, no valor de R$ 872,13, 
atualizado até 31/12/2018 (Id 1b4582f);  

o DANIELE GIMENES DE DIO: nº 0000387-41.2019.5.09.0594, com honorários arbitrados 
em sentença prolatada em 13/12/2019, no valor de R$ 416,97 em 31/10/2020 (Id 
7e0c202);  

o LOURDENA JEAN BAPTISTE, nº 0001686-87.2017.5.09.0670, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 07/06/2018, no valor de no valor de R$ 133,67 em 
31/08/2020 (Id ee01651);  

o LUIS MIGUEL MONTANO LAUDY: nº 0000098-11.2018.5.09.0088, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 24/05/2019, no valor de R$ 2.383,78 em 30/08/2020 
(Id 963e88c);  

o LUIZ GUSTAVO BORGES PORTELA: nº 0000395-66.2018.5.09.0654, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 02/01/2019, no valor de R$ 953,78, atualizado até 
31/10/2019; 

o SONIA MARIA DOS SANTOS, nº 0000480-04.2018.5.09.0670, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 08/03/2019, no valor de R$ 178,25 atualizado até 
31/01/2020 (Id a351c3e).  

 

2.2 Resposta das Recuperandas 

 Informou que todos os valores relacionados na lista, de mov. 3606.1, referem-se a honorários 
advocatícios contratuais.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 54.526,85     -               CLASSE I BRL 242.530,10    

CLASSE I BRL 188.003,25    -               -               

242.530,10    -               242.530,10    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 242.530,10    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 242.530,10    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, na Classe I, no valor de R$ 54.526,85 e, na Classe III, no importe de R$ 
188.003,25; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nas Reclamatórias acima, por se tratarem de 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua 
constituição. Sendo assim, esses valores não se sujeitam ao concurso de credores 
porque as datas que delimitaram os honorários são posteriores ao dia do pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017); 

o Mantém os valores listados pela Recuperanda, porque oriundos de honorários 
advocatícios contratuais, alterando os valores habilitados na classe III para classe I – 
Trabalhista, o qual, passa ao montante de R$ 242.530,10. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 242.530,10 (duzentos e quarenta e dois mil e 
quinhentos e trinta reais e dez centavos); 

o MANTER na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXAR de habilitar os honorários sucumbenciais arbitrados nas Reclamatórias: 

 0000018-95.2018.5.09.0654 
 0000098-11.2018.5.09.0088 
 0000387-41.2019.5.09.0594 
 0000480-04.2018.5.09.0670 e  
 0001686-87.2017.5.09.0670, por se tratarem de créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DEVANIL BATISTA MACHADO 008.056.827-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 000553-29.2015.5.09.0654 da 01ª Vara do Trabalho 
de Araucária/PR (TRT da 9ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 12.055,66 a título de crédito principal, R$ 370,00 de 
honorários contábeis, R$ 983,74 de INSS empregador, R$ 1.904,04 de INSS empregado, 
e R$ 260,78 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000553-29.2015.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 11.056,88, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 11.056,88 (onze mil e cinquenta e seis reais e oitenta 
e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor SILVIO HASSON. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.055,66     CLASSE I BRL 11.056,88     

0,00 12.055,66 11.056,88

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.056,88     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.056,88     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DIEGO KOWALSKY MAGALHÃES DIAS 059.184.414-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.307), instruído com certidão de habilitação de crédito e planilha de 
cálculo (fls. 3/4) expedidas na Reclamatória Trabalhista nº 0001855-61.2016.5.13.0003, 3º Vara 
do Trabalho de João Pessoa Estado da Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 36.944,31 a título 
de crédito principal, R$ 1.438,36 de contribuição previdenciária, R$ 869,95 de custas processuais, 
R$ 4.846,68 de honorários advocatícios, R$ 639,28 de IRPF s/ honorários advocatícios, R$ 
1.000,00 honorários periciais, atualizados até 26/06/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.829,07, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação no 
processo de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 1.307); 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001855-61.2016.5.13.0003, ALTERA o valor listado de R$ 5.829,07 para R$ 30.897,59, 
resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.829,07       CLASSE I BRL 35.573,10      CLASSE I BRL 30.897,59      

5.829,07 35.573,10 30.897,59

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.897,59      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.897,59      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.897,59 (trinta mil, oitocentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS 
 FABIO FARIAS ROMUALDO DE OLIVEIRA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DIOGO BEZERRA DE MEDEIROS 068.593.374-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito nos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.283), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001547-53.2016.5.13.0026 da 09ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 30.182,48 a título de crédito principal, R$ 925,15 de 
INSS, R$ 682,95 de custas processuais, R$ 3.039,67 de honorários advocatícios, atualizadas até 
28/02/2019. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 29.361,57, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001547-53.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 23.734,55, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito listado para R$ 23.734,55 (vinte e três mil e setecentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 29.361,57     CLASSE I BRL 30.182,48     CLASSE I BRL 23.734,55     

29.361,57 30.182,48 23.734,55

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.734,55     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.734,55     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0335 DIRCEU ALMEIDA 015.300.549-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito1 em razão de Reclamatória Trabalhista nº 01325-
2012-594-09-00-4,  da 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, instruída com cálculos e certidão de 
habilitação de crédito, a qual relaciona R$ 515.922,84 líquido ao exequente, R$ 54.104,91 de 
contribuição previdenciária, R$ 10.077,80 de custas processuais, R$ 2.079,40 de honorários 
contábeis, R$ 1.741,42 de honorários periciais e R$ 369,47 de ressarcimento de honorários à 
União, todos os valores atualizados até 30/09/2017. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada, validou a habilitação, exceto quanto à data de atualização do 
crédito, pleiteando fosse observado o estabelecido no inciso II do artigo 9º da Lei 11.101/2005. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 503.001,64, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017) em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/09/20172; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 494.297,86, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 
1 Autos n. 0004358-82.2018.8.16.0025. 
2 Mov. 1.6 dos autos n. 0004358-82.2018.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 503.001,64    CLASSE I BRL 515.922,84    CLASSE I BRL 494.297,86    

503.001,64 515.922,84 494.297,86

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 494.297,86    -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 494.297,86    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, imposto de 
renda e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se 
sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 
e art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 494.297,86 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 PAULO GUERINO BASSO 
 EDSON LUIS DA SILVA MACEDO 
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1. Informações Gerais  

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0051 DONIZETTE APARECIDO GOLVEIA 408.967.652-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação do crédito1 oriundo da Reclamatória Trabalhista nº 0001628-
21.2017.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, no valor de R$ 41.956,03 de crédito 
principal, R$ 1.200,00 de honorários contábeis, R$ 1.638,78 de INSS empregador, R$ 620,96 de 
INSS empregado e R$ 839,12 de custas processuais, todos atualizados até 30/09/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 3.228,52, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001628-
21.2017.5.09.0594, em 17/10/2017, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/09/20192; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 30.004,97, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que há divergência no sobrenome do Credor, sendo correto DONIZETTE 
APARECIDO GOVEIA; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 

 
1 Autos n. 0016189-98.2019.8.16.0185. 
2 Mov. 1.6 dos autos n. 0016189-98.2019.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.228,52       CLASSE I BRL 41.956,03      CLASSE I BRL 30.004,97      

3.228,52 41.956,03 30.004,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.004,97      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.004,97      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.004,97 (trinta mil, quatro reais e noventa e 
sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o CORRIGIR o nome do credor para DONIZETTE APARECIDO GOVEIA; 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0337 EDIMA DA CONCEICAO LIMA 803.434.141-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito por meio de processo incidental nº 0009541-
34.2018.8.16.0025, instruído de certidão de habilitação de crédito expedida na RT nº 0001733-
67.2013.5.09.0002, da 2ª Vara do Trabalho Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 5.494,21 
líquido ao exequente, R$ 1.112,60 de honorários advocatícios, R$ 505,63 de honorários periciais, 
R$ 177,10 de contribuição previdenciária e R$ 121,97 de custas processuais, todos atualizados 
até 31/12/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 6.385,78, na Classe I – Trabalhista; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/12/20171; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 5.095,72, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 
1 Mov. 1993.9 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.385,78       CLASSE I BRL 5.494,21       CLASSE I BRL 5.095,72       

6.385,78 5.494,21 5.095,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.095,72       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 5.095,72       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 5.095,72 (cinco mil, noventa e cinco reais e setenta 
e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOELCIO FLAVIANO NIELS; 
 ROSANA DE ASSUMPÇÃO BEGA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDINEY DE ALCANTARA MORAIS 763.223.862-04 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial nº 0005462-
46.2017.8.16.0025 (mov. 1527.2), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001255-81.2017.5.09.0014, autuada perante a 14ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 50.815,88 a título de crédito principal, R$ 
900,00 de honorários contábeis, R$ 2.044,23 pertencentes à União(R$ 983,66 INSS empregador, 
R$ 1.060,57 de custas processuais), todos atualizados até 31/12/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 16.913,85, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito, apenas manifestação apresentada 
no processo de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025 (mov. 1527.2); 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001255-81.2017.5.09.0014, ALTERA o valor para R$ 40.957,74, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 40.957,74 (quarenta mil e novecentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULADO ao credor CARLOS AUGUSTO VOIDELO.. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.949,07     CLASSE I BRL 50.815,88     CLASSE I BRL 40.957,74     

19.949,07 50.815,88 40.957,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 40.957,74     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 40.957,74     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR 954.068.834-53 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.424), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0132016-96.2015.5.13.0003, 3º Vara do Trabalho de João Pessoa 
Estado da paraíba, a qual relacionou o valor de R$ 20.807,98 a título de crédito principal e R$ 
317,82 de custas processuais, atualizadas até 03/12/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 14.361,18, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.424; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0132016-96.2015.5.13.0003, ALTERA o valor listado para R$ 14.437,72, resultante da 
deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem 
à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 
da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.437,72 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e 
sete reais e setenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.361,18     CLASSE I BRL 20.807,98     CLASSE I BRL 14.437,72     

14.361,18 20.807,98 14.437,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.437,72     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.437,72     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDIVALDO GONÇALVES DA SILVA 032.203.304-79 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000119-48.2016.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), instruído com certidão de habilitação de crédito, a 
qual relaciona o valor de R$ 35.618,43 a título de crédito principal, R$ 903,17 de 
honorários contábeis, R$ 2.541,26 de contribuição social e R$ 761,79 de custas 
processuais, todos atualizados até 30/04/2017.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 35.618,43, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000119-48.2016.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 36.026,49, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 35.618,43     CLASSE I BRL 36.026,49     

35.618,43 0,00 36.026,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 36.026,49     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.026,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 36.026,49 (trinta e seis mil e vinte e seis reais e 
quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0338 EDIVANDO OLIVEIRA SANTOS 033.060.029-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001234-04.2012.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho 
de Araucária/PR, em que restou expedida certidão de habilitação de crédito que relaciona 
o valor de R$ 14.877,58 a título de crédito principal, R$ 819,10 de honorários contábeis, 
R$ 1.985,30 de INSS empregador e R$ 1.057,49 de INSS empregado, todos atualizados 
até 28/02/2018 
 

2.1 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 14.345,07, na Classe I - trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001234-04.2012.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 13.506,39, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.345,07      CLASSE I BRL 13.506,39      

14.345,07 0,00 13.506,39

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.506,39      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 13.506,39      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.506,39 (treze mil, quinhentos e seis reais e 
trinta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 LUIZ RENATO NATEL DE LARA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDIVANIA DE LIMA GARCIA 059.182.524-44 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.375), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000563-41.2016.5.13.0003, 13º Vara do Trabalho de Joao Pessoa, 
Estado da Paraíba, a qual relacionou o valor de R$ 12.390,66 a título de crédito principal, R$ 
811,07 de contribuição previdência, e R$ 285,03 de custas processuais, atualizadas até 
01.09.2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.000,00, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 1.375); 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000563- 41.2016.5.13.0003, ALTERA o valor para R$ 11.990,89, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.990,89 (onze mil, novecentos e noventa reais 
e oitenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.000,00     CLASSE I BRL 12.390,66     CLASSE I BRL 11.990,89     

10.000,00 12.390,66 11.990,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.990,89     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.990,89     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDJANILDON FERNANDES DOS SANTOS 069.798.424-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.176), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0130895-61.2015.5.13.0026, 1º Vara do Trabalho de João Pessoa 
Estado da Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 6.836,86 a título de crédito principal e R$ 
1.367,37 de honorários advocatícios, atualizadas até 28/02/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.284,75, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0130895-61.2015.5.13.0026, ALTERA o valor listado de R$ 6.284,75 para R$ 6.206,75, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.206,75 (seis mil, duzentos e seis reais e setenta 
e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.284,75       CLASSE I BRL 6.836,86       CLASSE I BRL 6.206,75       

6.284,75 6.836,86 6.206,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.206,75       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.206,75       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDSON CANDIDO COELHO 855.215.584-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0131675-76.2015.5.13.0001 da 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região), na qual foi emitida certidão de crédito no valor de 
R$ 22.165,77 (vinte e dois mil e cento e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 
a título de principal e R$ 5.655,99 (cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos) a título de contribuição previdenciária (INSS), atualizados até 
01/04/2018.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 20.375,78, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0131675-76.2015.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 19.886,82, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista, 
conforme sentença (Id 74b12d2). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 20.375,78      CLASSE I BRL 19.886,82      

20.375,78 0,00 19.886,82

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 19.886,82      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 19.886,82      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 19.886,82 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais e oitenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR está análise ao credor: 

 MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA.
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDSON LUIS DA SILVA MACEDO  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em razão do processo abaixo relacionado, em que o credor figura como perito judicial: 

o AILTON PIMENTEL FERREIRA: nº 0001364-77.2012.5.09.0594, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.300,00, em 08/07/2015 (fl. 3); 

o ORLANDO FRACARO: nº 0000141-55.2013.5.09.0594, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 2.000,00, em 03/03/2015 (a06cbcb - fl. 2). 
 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 4.311,37, resultante da soma e atualização dos créditos 
acima elencados até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos 
do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: AILTON PIMENTEL FERREIRA e a ORLANDO FRACARO; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito para R$ 4.311,37 (quatro mil e trezentos e onze reais e 
trinta e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 AILTON PIMENTEL FERREIRA 
 ORLANDO FRACARO 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.311,37       

-               -               4.311,37       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.311,37       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.311,37       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDUARDO FERNANDES FELIX 012.507.064-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0131662-05.2015.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 02/10/2015, 
em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito com valores atualizados até 30/09/2017, no importe de 
R$ 3.490,87 (Id: 0ff78ae); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Para verificação do crédito na data da Recuperação Judicial, essa Administradora Judicial 

utilizou a atualização dos cálculos sob Id: d577fbb, realizada em 21/01/2017, corrigindo o 
crédito até a data do pedido de recuperação judicial, conforme tabelas abaixo; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado de R$ 3.490,87 para R$ 3.392,56, 
resultante da correção do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, 
II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 3.490,87       CLASSE I BRL 3.392,56       

3.490,87 0,00 3.392,56

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.392,56       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 3.392,56       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.392,56 (três mil, trezentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

X
3 

4B
Z

7D
 V

V
U

X
7 

D
Y

LR
B

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 03



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_EDUARDO FERNANDES FELIX 

Página 3 | 3 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVX3 4BZ7D VVUX7 DYLRB

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.5 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 03



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_EDUARDO JACINTO DA SILVA 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDUARDO JACINTO DA SILVA 330.552.384-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito (mov. 1.407) nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000494-92.2019.5.13.0006, pela 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual 
relaciona o valor de R$ 33.441,28 a título de crédito principal, R$ 1.704,19 de honorários 
advocatícios, R$ 2.735,27 a título de Previdência Social, e R$ 757,61 de custas processuais, 
todos atualizados até 26/07/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.164,81, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito formulado nos autos sob nº 
0001217-89.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 
Curitiba; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000494-92.2019.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 24.650,12, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (previdência social e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.164,81       CLASSE I BRL 33.441,28     CLASSE I BRL 24.650,12     

6.164,81 33.441,28 24.650,12

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 24.650,12     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 24.650,12     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

X
3 

4B
Z

7D
 V

V
U

X
7 

D
Y

LR
B

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 03



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_EDUARDO JACINTO DA SILVA 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 24.650,12 (vinte e quatro mil e seiscentos e 
cinquenta reais e doze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR ao credor: 

 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO 203.227.804-97 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ADELINO DOS SANTOS: nº 0001644-82.2017.5.13.0005 honorários arbitrados no valor de 
R$ 2.000,00, em 11/07/2018 (Id 730f489 - fl. 46); 

o EDIVALDO GONÇALVES DA SILVA: nº 0000119-48.2016.5.13.0022 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 900,00, em 08/03/2017 (3e338f7 - fl. 4); 

o EDVAM MATIAS PRIMO: nº 0000024-18.2016.5.13.0022 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 900,00, em 01/06/2017 (a67c16f – fl. 26); 

o RUI JOSE MIGUEL: nº 0000680-26.2017.5.13.0026, com honorários arbitrados no valor de 
R$ 1.200,00, em 25/06/2018 (Id fd1f4ed - fl. 26). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 1.803,17; 

o ALTERA os valores deferidos nos autos 0000024-18.2016.5.13.0022 e 0000119-
48.2016.5.13.0022, na quantia de R$ 1.827,25, resultante da soma e atualização do 
crédito até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, 
do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: EDVAM MATIAS PRIMO e EDIVALDO GONÇALVES DA SILVA; 
o Classifica o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001644-82.2017.5.13.0005 e 

0000680-26.2017.5.13.0026, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.803,17       CLASSE I BRL 1.827,25       

1.803,17       -               1.827,25       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.827,25       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.827,25       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.827,25 (um mil e oitocentos e vinte e sete reais 
e vinte e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos: 

 0001644-82.2017.5.13.0005 e  
 0000680-26.2017.5.13.0026, por se tratarem de créditos extraconcursais 

o VINCULAR aos credores 
 EDVAM MATIAS PRIMO 
 EDIVALDO GONÇALVES DA SILVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDVAM MATIAS PRIMO 093.707.964-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito nos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.82), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000024-18.2016.5.13.0022 da 07ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 17.907,83 a título de crédito principal, R$ 3.473,58 de 
previdência, R$ 445,63 de custas processuais, e, R$ 900,00 de honorários advocatícios, 
atualizadas até 01/06/2017. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 17.907,83, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000024-18.2016.5.13.0022, MANTÉM o valor listado de R$ 17.907,83, vez que este já 
se encontra atualizado até a data da recuperação judicial (01/06/2017), conforme previsto 
no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito listado de R$ 17.907,83 (dezessete mil e novecentos e sete reais 
e oitenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.907,83     CLASSE I BRL 17.907,83     CLASSE I BRL 17.907,83     

17.907,83 17.907,83 17.907,83

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.907,83     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.907,83     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELANE SANTINO LIMA 689.852.404-63 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito (mov. 1.411) nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000278-59.2019.5.13.0030, pela 11ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual 
relaciona o valor de R$ 27.896,13 a título de crédito principal, R$ 2.085,04 a título de Previdência 
Social, e R$ 599,62 de custas processuais, todos atualizados até 15/05/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.760,15, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000278-59.2019.5.13.0030, ALTERA o valor para R$ 19.264,74, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão de juros após essa data, conforme previsto no 
art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (previdência social e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 19.264,74 (dezenove mil e duzentos e sessenta 
e quatro reais e setenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor ANDRE DE OLIVEIRA BARROS.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.760,15       CLASSE I BRL 27.896,13     CLASSE I BRL 19.264,74     

3.760,15 27.896,13 19.264,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 19.264,74     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 19.264,74     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELINALDO FREIRE MOTA 039.841.944-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito (mov. 1.294) nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, instruído com Resumo da Atualização do Cálculo realizados expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000128-98.2016.5.13.0025, pela 8ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 11.282,06 a título de crédito principal, R$ 1.413,67 de 
honorários do perito, R$ 1.692,31 de honorários advocatícios, R$ 754,46 a título de Contribuição 
Social e R$ 198,75 de custas processuais, todos atualizados até 30/09/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.250,78, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme planilha de atualização do cálculo do processo de execução trabalhista n. 
0000128-98.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 10.809,18, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 10.809,18 (dez mil e oitocentos e nove reais e 
dezoito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão, 

Cortiça e Celulose no Estado da Paraíba – SINTRAPEL. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.250,78     CLASSE I BRL 11.282,06     CLASSE I BRL 10.809,18     

10.250,78 11.282,06 10.809,18

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.809,18     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.809,18     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0053 ELISABETH DO ROCIO WITKOVSKI PEREIRA DA LUZ 028.111.809-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito, via e-mail, à Administradora Judicial, instruído com 
certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000894-
19.2017.5.09.0029, pela 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 
91.248,57 a título de crédito principal, R$ 13.865,36 de honorários advocatícios, R$ 6.638,75 de 
INSS empregador, R$ 951,04 de INSS empregado e R$ 2.077,27 de custas processuais, todos 
atualizados até 30/09/2020.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 27.347,32, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000894-19.2017.5.09.0029, ALTERA o valor de R$ 91.248,57 para R$ 54.142,68, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 27.347,32     CLASSE I BRL 91.248,57     CLASSE I BRL 54.142,68     

27.347,32 91.248,57 54.142,68

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 54.142,68     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 54.142,68     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 54.142,68 (cinquenta e quatro mil, cento e 
quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 LUIS EDUARDO PULCINELI RODRIGUES 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

X
3 

4B
Z

7D
 V

V
U

X
7 

D
Y

LR
B

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 03



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-0053_ELISABETH DO ROCIO WITKOVSKI PEREIRA DA LUZ 

Página 3 | 3 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVX3 4BZ7D VVUX7 DYLRB

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.5 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 03



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ELIXANDRE LINS DINIZ  

Página 1 | 2 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELIXANDRE LINS DINIZ 044.398.234-16 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0802081-
66.2019.8.15.0441, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000443-38.2016.5.13.0022 da 07ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual 
relacionou o valor de R$ 23.123,85 a título de crédito principal, R$ 2.947,76 de previdência, e R$ 
598,60 de custas processuais e atualizadas até 31/05/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 24.341,43, na Classe I. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0802081-
66.2019.8.15.0441, perante a Vara Única de Conde – PB; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito com valores abatidos do processo de 
execução trabalhista n. 0000443-38.2016.5.13.0022, ALTERA o valor de R$ 24.341,43 
para R$ 23.131,96, resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.131,96 (vinte e três mil e cento e trinta e um 
reais e noventa e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 24.341,43     CLASSE I BRL 23.123,85     CLASSE I BRL 23.131,96     

24.341,43 23.123,85 23.131,96

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.131,96     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.131,96     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELOI CUSTÓDIO MENESES OAB/PB 14.469 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em razão em razão de existência de Reclamatória Trabalhista em que o credor se refere ao 
patrono da causa: 

o MATHEUS DE HOLANDA COSTA n.º 0000037-80.2016.5.13.0001, da 1º Vara do 
Trabalho de Paraíba/PB, com honorários advocatícios arbitrados em sentença na data 
de 11/02/2016, no valor de R$ 1.581,21 atualizado até 31/08/2017 (fls. 44).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:  

o Constata que a credora se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1, no valor R$ 1.547,26; 

o ALTERA o valor para R$ 1.530,73, resultante da deflação do crédito até data do pedido 
da Recuperação Judicial (01/06/2017) e da exclusão dos juros computados após essa 
data, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor MATHEUS DE HOLANDA COSTA. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.530,73 (um mil e quinhentos e trinta reais e 
setenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 MATHEUS DE HOLANDA COSTA.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.547,26       CLASSE I BRL 1.530,73       

1.547,26 0,00 1.530,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.530,73       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.530,73       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELOI FRANCISCO DO NASCIMENTO 394.178.164-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito (mov. 1.279) nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, instruído com cálculos oriundos da Reclamatória Trabalhista nº 000711-
03.2018.5.13.0029, pela 10ª Vara do Trabalho de João Pessoa, que indicam ser devido 
R$101.739,78 de crédito ao reclamante; R$5.565,74 de honorários advocatícios, R$ 2.890,82 de 
custas processuais e, ainda, R$ 37.087,67 de contribuição previdenciária, atualizados até 
06/11/2018.  

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada, afirmou que concordava com a habilitação, porém que discordava 
da atualização, ante o entendimento de que o crédito deveria ser atualizado até 28.06.2017 e 
nesse caso foi atualizado até 06.11.2018. 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.668,43, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
000711-03.2018.5.13.0029, ALTERA o valor para R$ 83.567,94, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros após essa data, conforme previsto no 
art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.668,43       CLASSE I BRL 101.739,78    CLASSE I BRL 83.567,94     

4.668,43 101.739,78 83.567,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 83.567,94     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 83.567,94     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 83.567,94 (oitenta e três mil e quinhentos e 
sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor JOÃO LAURINDO DA SILVA NETO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELTON SILVA DE LIMA 065.343.654-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista nº 0131641-86.2015.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa 
(TRT da 13ª Região), na qual foi apurado ser devido R$ 18.154,20 de principal ao Credor, R$ 
1.205,11 de honorários periciais, R$ 4.149,92 devido ao INSS e R$ 426,90 de custas processuais, 
atualizados até 03/10/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 16.044,05, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não foi feito pedido de Habilitação de Crédito de forma incidental; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0131641-86.2015.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 17.375,15, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.375,15 (dezessete mil e trezentos e setenta e 
cinco reais e quinze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 FABIO VINÍCIUS FERREIRA NUNES BARBOSA. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.044,05     CLASSE I BRL 18.154,20     CLASSE I BRL 17.375,15     

16.044,05 18.154,20 17.375,15

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.375,15     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.375,15     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EMMANUELA MACHADO DANTAS 032.951.954-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.224) instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000114-55.2017.5.13.0001, autuada perante a 1º Vara do Trabalho 
de João Pessoa, Estado do Paraíba, a qual relacionou o valor de R$ 12.447,98 a título de crédito 
principal, R$ 773,75 de contribuição previdenciária e R$ 264,43 custas processuais, atualizados 
até 19/06/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.447,98, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000114-55.2017.5.13.0001, ALTERA o valor listado para R$ 12.369,31, resultante da 
deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF);  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.369,31 (doze mil e trezentos e sessenta e 
nove reais e trinta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.447,98     CLASSE I BRL 12.447,98     CLASSE I BRL 12.369,31     

12.447,98 12.447,98 12.369,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.369,31     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.369,31     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EPAMINONDAS FERREIRA LOBO SOBRINHO 287.107.979-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito1, instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0131822-39.2015.5.13.0022, pela 7ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 191.763,46 a título de crédito principal, R$ 
17.508,65 de previdência social e R$ 3.835,19 de custas processuais, todos atualizados até 
31/07/2017.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Questionadas, as Recuperandas informaram que concordam com a habilitação do crédito 
ressaltando, porém, que não estão de acordo com a data base de atualização. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 191.763,46, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0131822-39.2015.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 189.743,71, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
1 Mov. 1.95 dos Autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 191.763,46    CLASSE I BRL 191.763,46    CLASSE I BRL 189.743,71    

191.763,46 191.763,46 189.743,71

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 189.743,71    -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 189.743,71    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 189.743,71 (cento e oitenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ERASMO MARTINIANO DA SILVA 612.558.404-63 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito1, instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000305-17.2019.5.13.0006, pela 6ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 40.966,78 a título de crédito principal, R$ 4.146,21 
de honorários advocatícios, R$ 1.614,92 de previdência social e R$ 934,56 de custas processuais, 
todos atualizados até 22/07/2019.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 7.864,31, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000305-17.2019.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 30.251,82, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.251,82 (trinta mil duzentos e cinquenta e um 
reais e oitenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor ANDRE DE OLIVEIRA BARROS. 

 
1 Mov. 1.429 dos Autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.864,31       CLASSE I BRL 40.966,78      CLASSE I BRL 30.251,82      

7.864,31 30.251,82

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.251,82      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.251,82      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ERICK EUGÊNIO CAVALCANTI 024.640.744-11 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito1, instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0063100-75.2014.5.13.0025, pela 8ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 35.230,05 a título de crédito principal, R$ 5.235,86 
de contribuições sociais, e R$ 756,05 de custas processuais, todos atualizados até 31/07/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 41.984,00, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito realizado junto aos autos de 
n.º 0001217-89.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial 
de Curitiba; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0063100-75.2014.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 30.189,29, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 
1 Mov. 1.337 dos Autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 41.984,00      CLASSE I BRL 35.230,05      CLASSE I BRL 30.189,29      

41.984,00 30.189,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.189,29      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.189,29      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.189,29 (trinta mil, cento e oitenta e nove reais 
e vinte e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ERLI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 046.160.459-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0004521-
62.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001375-04.2015.5.09.0594 da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relacionou o valor de R$ 51.498,45 a título de crédito principal, e R$ 5.467,01 de FGTS, 
atualizadas até 28/02/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0004521-
62.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara De Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
todavia, o mesmo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inc. VI, do 
Novo Código de Processo Civil; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito com valores abatidos (FGTS) do processo 
de execução trabalhista n. 0001375-04.2015.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 
46.752,08, resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 51.498,45     CLASSE I BRL 46.752,08     

0,00 51.498,45 46.752,08

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 46.752,08     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 46.752,08     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 46.752,08 (quarenta e seis mil e setecentos e 
cinquenta e dois reais e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR aos credores: 

 CARLOS EDUARDO DE TOLEDO 
 ANTONIO NURMBERG. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0321 GEORGE BUENO GOMM 000.831.869-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação de divergência em relação ao crédito e classe listados, requerendo 
retificação para que passe a constar o valor de R$ 54.357,78, na Classe I – Trabalhista, sob o 
fundamento de que o crédito é oriundo da prestação de serviços advocatícios, o que lhe concede 
natureza alimentar. Apresentou a certidão de óbito de George Bueno Gomm, termo de nomeação 
de inventariante, as RPAs referentes ao serviço prestado e procuração. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que o crédito já está habilitado pelo valor pretendido e confirmou que os serviços 
são decorrentes de serviços advocatícios prestados. 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10.   

o Verifica que inexiste divergência acerca do crédito, mas há dúvida tão somente em razão 
de sua classificação. Considerando que a recuperanda confirmou que se trata de crédito 
decorrente de honorários advocatícios, classifica o crédito na Classe I. 

o Ainda, ante ao falecimento do credor, conforme certidão de óbito, altera o nome do credor 
para ESPÓLIO DE GEORGE BUENO GOMM. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 54.357,78     -               CLASSE I BRL 54.357,78     

54.357,78 -               54.357,78

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 54.357,78     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 54.357,78     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 54.357,78 (cinquenta e quatro mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe I – Trabalhista; 
o ALTERAR o nome do credor para ESPÓLIO DE GEORGE BUENO GOMM. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0000 ESTADO DO PARANÁ 76.416.940/0001-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 O Credor propôs pedido de habilitação de crédito autuado sob n.º 0000378-98.2019.8.16.0185, 
que tramitou perante 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de Curitiba/PR, tendo como 
objetivo, com este incidente processual, a habilitação do valor de R$ 2.500,00. 

 Referido crédito teve sua origem na sentença de improcedência proferida nos autos de Embargos 
à Execução de n.º 0011276-10.2015.8.16.0025, em trâmite perante a 1ª Vara de Execuções 
Fiscais Estaduais de Curitiba/PR, na qual a Recuperanda COCELPA - COMPANHIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ, foi condenada ao pagamento dos honorários sucumbenciais 
acima assinalados. 

 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANÁ, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica o processo de Habilitação de Crédito n.º 0000378-98.2019.8.16.0185, 
constatando que ele foi extinto sem resolução do mérito em 16/07/2019, com fundamento 
no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ainda não havia 
apresentação da lista a que se refere o art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005. Arquivado 
definitivamente em 27/01/2020; 

o Analisa os autos dos Embargos à Execução de n.º 0011276-10.2015.8.16.0025, nos 
quais foi prolatada a sentença de improcedência em 19/04/2017, condenando a 
Recuperanda ao pagamento dos honorários sucumbenciais no valor de R$ 2.500,00. 
Trânsito em julgado em 12/07/2017; 

o Atualiza do crédito de R$ 2.500,00 segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais 
de 1% a.m., mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização 
de Títulos” abaixo), desde a data de 19/04/2017 até a data do pedido da recuperação 
judicial (01/06/2017), totalizando o crédito no valor de R$ 2.528,00; 

o Habilita o crédito de R$ 2.528,00 na Classe I – Trabalhista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

2.500,00       CLASSE I BRL 2.528,00       

0,00 2.528,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.528,00       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 2.528,00       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.528,00 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais); 
o HABILITAR o crédito da Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EVERALDO CORDEIRO CAVALCANTE 022.266.924-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.324), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001972-49.2016.5.13.0004, 4º Vara do Trabalho de João Pessoa 
Estado da Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 35.840,62 a título de crédito principal e R$ 
813,03 de custas processuais e R$ 4.810,79 de previdência social, atualizadas até 18/07/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 7.277,30, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001972-49.2016.5.13.0004, ALTERA o valor listado para R$ 30.867,56, resultante da 
deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do 
credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.867,56 (trinta mil oitocentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos); 
MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.277,30       CLASSE I BRL 35.840,62      CLASSE I BRL 30.867,56      

7.277,30 35.840,62 30.867,56

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.867,56      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.867,56      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EVERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 884.381.204-15 

 

 
 

 
1.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000736-56.2016.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa (TRT da 13ª Região). 
 

1.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.825,06, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000736-56.2016.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 56.353,63, resultante da deflação 
do crédito informado na certidão até 01/06/2017 e da exclusão de juros computados após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

2. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 56.353,63 (cinquenta e seis mil trezentos e 
cinquenta e três reais e sessenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.825,06       CLASSE I BRL 56.353,63     

6.825,06       -               56.353,63     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 56.353,63     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 56.353,63     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FABIO DE MELLO GUEDES 182.980.360-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários sucumbenciais em favor dos credores, arbitrados na 
Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o AVANI FRANCISCA DE LIMA: nº 0000381-56.2019.5.13.0001, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 10/07/2019, no valor de R$ 111,92 deferido em 
10/07/2019, (Id 4130070);  

o JOSEPPE MENDES DA SILVA: nº 0000124-19.2019.5.13.0005, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 03/07/2019, no valor de R$ 18.259,80, deferido em 
03/07/2019 (ID 4e4e4cc);  

o LUCAS FERREIRA RIBEIRO: nº 0000542-57.2019.5.13.0004, com honorários arbitrados 
em sentença prolatada em 05/09/2019, no valor de R$ 1.536,58, atualizado até 
05/09/2019 (Id 27591c8); 

o MARCIO SOARES CARDOSO: nº 0000240-62.2018.5.13.0004, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 22/11/2018, no valor de R$ 2.619,31, atualizado 
até 25/03/2019 (ID 769245f). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 2.166,10, na Classe I - Trabalhista; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nas Reclamatórias acima, por se tratarem de 
extraconcursais, uma vez que as datas bases para a classificação do crédito é o dia da 
sua constituição. Sendo assim, esses créditos não se sujeitam ao concurso de credores 
porque as datas que delimitaram os honorários são posteriores ao dia do pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017); 

o Mantém o valor listado no importe de R$ 2.166,10, na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.166,10       CLASSE I BRL 2.166,10       

2.166,10       -               2.166,10       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.166,10       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.166,10       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 2.166,10 (dois mil e cento e sessenta e seis reais e 
dez centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXAR de habilitar os créditos arbitrados nas Reclamatórias: 

 0000124-19.2019.5.13.0005, 
 0000381-56.2019.5.13.0001, 
 0000240-62.2018.5.13.0004 e 
 0000542-57.2019.5.13.0004, por se tratarem de créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FABIO LUCAS DA SILVA 057.098.794-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
1.299), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0149100-50.2014.5.13.0002, pela 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual relaciona o valor 
de R$ 17.581,15 a título de crédito principal, R$ 4.686,65 de contribuições previdenciárias, e R$ 
208,65 de custas processuais, todos atualizados até 18/08/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 23.403,23 na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0149100-50.2014.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 17.099,47, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.099,47 (dezessete mil e noventa e nove reais 
e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.403,23     CLASSE I BRL 17.581,15     CLASSE I BRL 17.099,47     

23.403,23 17.581,15 17.099,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.099,47     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.099,47     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA 308.879.094-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ADERBAL DE SOUZA GAMA: nº 0000112-19.2016.5.13.0002 com honorários arbitrados 
no valor de R$ 3.500,00, em 19/07/2017 (Id 7b69452 - fl. 28); 

o CLAUDIONOR SOARES NASCIMENTO: n.º 0001002-97.2018.5.13.0030 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.500,00, em 19/06/2019 (Id 2a4fc0d – fl. 17); 

o ELTON SILVA DE LIMA: nº 0131641-86.2015.5.13.0006, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.200,00, em 23/02/2017 (ID ddc40df, fl. 6); 

o FELIPE FAUSTINO DO NASCIMENTO: nº 0000008-55.2016.5.13.0025, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00 em 14/12/2016 (Id 92c0a41 – fl. 11); 

o JOSEPPE MENDES DA SILVA: nº 0000124-19.2019.5.13.0005 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 2.000,00, em 03/07/2019 (Id 4e4e4cc – fl. 19); 

o LUCAS GUTHIERRES DE OLIVEIRA SOUZA: nº 0001773-21.2016.5.13.0006 com 
honorários arbitrados no valor R$ 1.200,00, em 12/09/2017 (Id 235a1f5 – fl. 5). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 2.362,30; 

o Habilita o valor deferido nos autos 0000008-55.2016.5.13.0025 e 0131641-
86.2015.5.13.0006, na quantia de R$ 2.516,45 resultante da soma e atualização dos 
créditos até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso 
II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: FELIPE FAUSTINO DO NASCIMENTO e ELTON SILVA DE LIMA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.362,30       CLASSE I BRL 2.516,45       

2.362,30 0,00 2.516,45

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.516,45       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.516,45       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0000124-19.2019.5.13.0005, 
0001002-97.2018.5.13.0030, 0001773-21.2016.5.13.0006 e 0000112-
19.2016.5.13.0002, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é 
posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.516,45 (dois mil e quinhentos e dezesseis reais 
e quarenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos: 

 0000112-19.2016.5.13.0002,  
 0000124-19.2019.5.13.0005,  
 0001002-97.2018.5.13.0030, e 
 0001773-21.2016.5.13.0006 por se tratarem de créditos extraconcursais; 

o VINCULAR aos credores: 
 FELIPE FAUSTINO DO NASCIMENTO 
 ELTON SILVA DE LIMA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FELIPE FAUSTINO DO NASCIMENTO 052.497.764-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado, via malote judicial, pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.144), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000008-55.2016.5.13.0025, pela 8ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 19.281,59 a título de crédito principal, R$ 1.207,16 de 
honorários ao Fabio Vinicius Ferreira Nunes Barbosa, R$ 2.801,31 de contribuição previdenciária, 
e R$ 465,80 de custas processuais, todos atualizados até 30/03/2018.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 19.281,59, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000008-55.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 17.312,00, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.281,59     CLASSE I BRL 19.281,59     CLASSE I BRL 17.312,00     

19.281,59 19.281,59 17.312,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.312,00     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.312,00     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.312,00 (dezessete mil e trezentos e doze 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FELIPE WELLINGTON DE OLIVEIRA 076.115.599-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de seu crédito nos autos de Recuperação Judicial n. 0005462-
46.2017.8.16.0025 (movs. 2453.2 e 3925.1), bem como encaminhou por e-mail à essa 
Administradora, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000121-73.2016.5.09.0654 da 01ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, requerendo 
a inclusão de R$ 11.536,56 à título de crédito principal, R$ 3.696,60 juros referente ao crédito 
principal, R$ 4.625,71 de INSS empregador, R$ 1.265,77 de INSS empregado, R$ 550,00 de 
honorários contábeis (Glauco Vital da Silva), e R$ 329,97 de custas processuais, atualizados até 
30/04/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000121-73.2016.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 11.669,66, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 15.233,16     CLASSE I BRL 11.669,66     

-               15.233,16     11.669,66     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.669,66     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.669,66     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 11.669,66 (onze mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor GLAUCO VITAL DA SILVA.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FELISBERTO RAMOS DA SILVA FILHO 612.407.534-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
1.392), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0001677-10.2013.5.06.0231, pela 1ª Vara do Trabalho de Goiânia/PE, a qual relaciona o valor de 
R$ 69.416,98 a título de crédito principal, R$ 9.176,98 de previdência social, e R$ 998,51 de 
custas processuais, todos atualizados até 01/08/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001677-10.2013.5.06.0231, HABILITA o valor de R$ 51.029,79, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 51.029,79 (cinquenta e um mil e vinte e nove 
reais e setenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 69.416,98     CLASSE I BRL 51.029,79     

0,00 69.416,98 51.029,79

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 51.029,79     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 51.029,79     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNANDA DOS SANTOS SILVA 044.653.454-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado aos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, via malote 
digital, ao mov. 1.331, certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0002162-46.2016.5.13.0025, 08º Vara do Trabalho de João Pessoa, Estado do Paraíba, a qual 
relaciona o valor total de R$ 82.216,28 a título de crédito principal, atualizado até 31/07/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 52.982,21, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0002162-46.2016.5.13.0025, ALTERA o valor listado para R$ 51.478,12, resultante da 
deflação do crédito constante na certidão até 01/06/2017 e da exclusão dos juros após 
essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 51.478,12 (cinquenta e um mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais e doze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 52.982,21     CLASSE I BRL 82.216,28     CLASSE I BRL 51.478,12     

52.982,21 82.216,28 51.478,12

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 51.478,12     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 51.478,12     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
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 ID-_ FERNANDO DA SILVA RABELO DE ALBUQUERQUE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNANDO DA SILVA RABELO DE ALBUQUERQUE 026.519.614-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
1.237), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0000125-43.2016.5.13.0026, pela 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual relaciona o valor 
de R$ 25.708,01 a título de crédito principal, R$ 1.218,06 de honorários contábeis, R$ 4.010,46 
de previdência social e R$ 618,73 de custas processuais, todos atualizados até 01/05/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 23.092,74, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000125-43.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 22.808,20, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 22.808,20 (vinte e dois mil e oitocentos e oito 
reais e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR ao credor: 

 MANUEL FERREIRA CAMPOS. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.092,74     CLASSE I BRL 25.708,01     CLASSE I BRL 22.808,20     

23.092,74 25.708,01 22.808,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.808,20     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 22.808,20     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA 356.510.418-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito pela via administrativa, por meio de e-mail enviado 
a esta Administradora Judicial, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000563-25.2016.5.09.0594, pela 2ª Vara do Trabalho de Araucária, 
a qual relaciona o valor de R$ 10.741,57 a título de crédito principal, R$ 900,00 de honorários 
contábeis, R$ 282,45 de contribuições previdenciárias, e, R$ 216,09 de custas processuais, todos 
atualizados até 30/04/2019. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000563-25.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 8.228,79, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 8.228,79 (oito mil e duzentos e vinte e oito reais 
e setenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor CLAUDIO RAMINA GAVA. 
  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.741,57     CLASSE I BRL 8.228,79       

0,00 10.741,57 8.228,79

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.228,79       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.228,79       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNANDO PEQUENO DE ARAUJO 789.023.394-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
84.2), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0000323-75.2019.5.13.0026, pela 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual relaciona o valor 
de R$ 150.300,05 a título de crédito principal, R$ 22.889,92 a título de previdência social, R$ 
17.790,93 de imposto de renda, R$ 17.431,95 de honorários advocatícios, e, R$ 4.168,26 de 
custas processuais, todos atualizados até 31/03/2020.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda no valor de R$ 5.498,64; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000323-75.2019.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 98.334,29, resultante da deflação 
do crédito constante na citada certidão até 01/06/2017 e da exclusão dos juros após essa 
data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

o Ressalva que quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.498,64       CLASSE I BRL 150.300,05    CLASSE I BRL 98.334,29     

5.498,64 150.300,05 98.334,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 98.334,29     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 98.334,29     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 98.334,29 (noventa e oito mil e trezentos e trinta 
e quatro reais e vinte e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor: 

 GILVAN PEREIRA DE MORAES  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FILIPE CALIXTO DA SILVA 089.756.464-24 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial n. 0800411-
61.2017.8.15.0441 (0001217-89.2020.8.16.0185), instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0131757-07.2015.5.13.0002, 2º Vara do Trabalho de 
João Pessoa Estado do Paraíba, a qual relacionou o valor de R$ 36.265,54 a título de crédito 
principal, R$  7.884,75 de contribuição previdenciária, R$ 913,71 custas processuais, e R$ 
1.535,45 de honorários periciais, atualizado até 03/05/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação do processo de execução trabalhista n. 0131757-

07.2015.5.13.0002, HABILITA o valor de R$ 32.150,73, resultante da deflação do crédito 
até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme previsto 
no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 32.150,73 (trinta e dois mil, cento e cinquenta 
reais e setenta e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor NAARA MEDEIROS ARAÚJO LIMA OLIVEIRA. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 36.265,54     CLASSE I BRL 32.150,73     

0,00 36.265,54 32.150,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 32.150,73     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 32.150,73     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

L6
 H

B
JW

T
 N

P
G

X
X

 5
G

69
K

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 04



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_FILIPE CALIXTO DA SILVA 

Página 2 | 2 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6L6 HBJWT NPGXX 5G69K

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.6 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 04



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_FIRMINO MARCELINO GOMES 

Página 1 | 2 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FIRMINO MARCELINO GOMES 673.949.904-78 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.334), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001838-25.2016.5.13.0003, da 3º Vara do Trabalho de Joao 
Pessoa, Estado da Paraíba, a qual relacionou o valor de R$ 147.374,22 a título de crédito 
principal, R$ 9.611,53 de contribuição previdenciária, R$ 3.160,95 de custas processuais e R$ 
1.061,56 de honorários periciais, atualizados até 15/04/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 14.651,31, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001838-25.2016.5.13.0003, ALTERA o valor listado para R$ 113.634,42, resultante da 
deflação do crédito informado na citada certidão até 01/06/2017 e da exclusão dos juros 
computados após essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 113.634,42 (cento e treze mil, seiscentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.651,31     CLASSE I BRL 147.374,22    CLASSE I BRL 113.634,42    

14.651,31 147.374,22 113.634,42

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 113.634,42    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 113.634,42    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS 526.509.604-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Foi encaminhado aos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, no mov. 1. 
222, via malote digital, instruído com memória de cálculo expedida na Reclamatória Trabalhista 
nº 0000041-45.2016.5.13.0025, 8º Vara do Trabalho de João Pessoa Estado da Paraíba, pedido 
de habilitação que relaciona o valor de R$ 8.991,13 a título de crédito principal, R$ 1.037,04 de 
INSS, e R$ 212,19 custas processuais, atualizados até 31/08/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.733,80, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme memória de cálculo com valores abatidos do processo de execução trabalhista 

n. 0000041-45.2016.5.13.0025, ALTERA o valor listado de R$ 13.733,80 para R$ 
7.611,92, resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros 
computados após essa data, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.611,92 (sete mil, seiscentos e onze reais e 
noventa e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.733,80     CLASSE I BRL 8.991,13       CLASSE I BRL 7.611,92       

13.733,80 8.991,13 7.611,92

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 7.611,92       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 7.611,92       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FRANCISCO CARLOS LEITE BRASIL 022.267.974-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o AUTOBELES RODRIGUES DOS SANTOS: nº 0000261-12.2016.5.13.0003, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.200,00, em 01/02/2017 (Id d23d3ab – fl. 21); 

o INALDO MACHADO nº 0130913-82.2015.5.13.0026, com honorários arbitrados no valor 
de R$ 1.300,00 em 08/04/2016 (Id 04c1053); 

o WELLINGTON DUARTE FIALHO: nº 0000554-70.2016.5.13.0006 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00, em 19/01/2017 (c6bb898 - fl. 7). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 2.381,06; 

o ALTERA o valor deferido nos autos 0000554-70.2016.5.13.0006, 0000261-
12.2016.5.13.0003 e 0130913-82.2015.5.13.0026 para R$ 4.019,14 resultante da soma 
e atualização dos créditos até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos 
termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: WELLINGTON DUARTE FIALHO, AUTOBELES RODRIGUES DOS 
SANTOS e INALDO MACHADO; 

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.381,06       CLASSE I BRL 4.019,14       

2.381,06 0,00 4.019,14

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.019,14       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.019,14       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.019,14 (quatro mil e dezenove reais e quatorze 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 WELLINGTON DUARTE FIALHO 
 AUTOBELES RODRIGUES DOS SANTOS 
 INALDO MACHADO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FRANCISCO DE ASSIS DE VASCONCELOS ARAUJO 917.096.954-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000738-29.2016.5.13.0005, da 5ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, que relaciona o valor de R$ 28.327,62 a título de crédito principal, 
R$ 1.469,16 de INSS Empregador e R$ 595,94 de custas processuais, todos atualizados 
até 31/03/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 25.738,22, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito;  
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000738-29.2016.5.13.0005, ALTERA o valor para R$ 25.424,55, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 25.738,22     CLASSE I BRL 25.424,55     

25.738,22 0,00 25.424,55

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.424,55     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.424,55     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.424,55 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e cinquenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA RODRIGUES 490.444.864-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.130), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000122-66.2016.5.13.0001, 01º Vara do Trabalho de João Pessoa, 
Estado do Paraíba, a qual relaciona o valor de R$ 37.355,80 à título de crédito principal, R$ 
4.478,55 de contribuição previdenciária, e R$ 836,69 de custas processuais, atualizados até 
31/07/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 36.945,98, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000122-66.2016.5.13.0001, ALTERA o valor listado para R$ 36.566,95, resultante da 
deflação do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 36.566,95 (trinta e seis mil e quinhentos e 
sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor JOSÉ FRANCISCO CASILLO. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 36.945,98     CLASSE I BRL 37.355,80     CLASSE I BRL 36.566,95     

36.945,98 36.566,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 36.566,95     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.566,95     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 738.566.309-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0013059-
03.2019.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0010232-54.2016.5.09.0028 da 19ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 4.844,36 a título de crédito principal, atualizado até 30/11/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não está relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0013059-
03.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Anota que o CPF constante na Reclamatória Trabalhista é diferente daquele listado no 
mov. 3606.1, sendo o nº 738.566.309-53; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0010232-54.2016.5.09.0028, HABILITA o valor de R$ 3.608,48, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão de juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.844,36       CLASSE I BRL 3.608,48       

0,00 4.844,36 3.608,48

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.608,48       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.608,48       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITA o valor do crédito de R$ 3.608,48 (três mil e seiscentos e oito reais e 
quarenta e oito centavos); 

o HABILITA o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GABRIEL BARBOSA DE FARIAS NETO OABPB 14061 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Em razão do processo abaixo relacionado, em que o credor figura como perito judicial: 

o CLEBSON SOARES ANGELOS: nº 0000049-19.2016.5.13.0026, com honorários arbitrados 
em 10%, em 19/10/2016, no valor R$ 1.960,13 atualizado até 30/09/2017 (fl. 7 – 
30/09/2017).   

 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 1.960,13; 

o ALTERA o valor para R$ 1.877,98, resultante da deflação do crédito até data do pedido 
da Recuperação Judicial (01/06/2017), nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015; 

o Vincular ao credor: CLEBSON SOARES ANGELOS. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.877,98 (um mil e oitocentos e setenta e sete 
reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor CLEBSON SOARES ANGELOS.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.960,13       CLASSE I BRL 1.877,98       

1.960,13 0,00 1.877,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.877,98       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.877,98       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GERSON LUIZ LEBONEK 805.635.469-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito administrativamente, instruído com certidão de 
habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001139-81.2017.5.09.0594, da 
2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 33.473,36 a título de crédito 
principal, R$ 7.269,62 de juros entre 25/07/2017 e 31/05/2019, R$ 920,09 de juros entre 
01/06/2019 e 31/10/2019, R$ 900,00 de honorários contábeis, R$ 1.548,95 de honorários 
periciais, R$ 3.834,29 de contribuições previdenciárias, R$ 968,08 de custas processuais e R$ 
457,46 de reembolso à União referente ao adiantamento dos honorários periciais, todos 
atualizados até 31/10/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001139-81.2017.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 23.593,25, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e reembolso), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam 
à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 
da LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 33.473,36      CLASSE I BRL 23.593,25      

0,00 33.473,36 23.593,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.593,25      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 23.593,25      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 23.593,25 (vinte e três mil quinhentos e noventa 
e três reais e vinte e cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE 
 ILIMAR CANDIDO KASPER.   
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GILBERG EVANGELISTA DA SILVA 087.319.364-40 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.80), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001778-92.2016.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 30.242,51 a título de crédito principal, R$ 2.507,20 a 
título de previdência social e R$ 640,78 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2017.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 30.242,51, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001778-92.2016.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 31.544,23, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 31.544,23 (trinta e um mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais e vinte e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 30.242,51     CLASSE I BRL 30.242,51     CLASSE I BRL 31.544,23     

30.242,51 30.242,51 31.544,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 31.544,23     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 31.544,23     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA 405.107.439-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Em razão do processo abaixo relacionado, em que o credor figura como perito judicial: 

o ID-0370_RAPHAEL ALVES FLAUSINO: nº 0001333-31.2015.5.09.0892 com honorários 
arbitrados em R$ 650,00, em 31/12/2016 (Id a05e398 - fl. 11). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0001333-31.2015.5.09.0892, na quantia de R$ 
685,87 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: RAPHAEL ALVES FLAUSINO;  
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 685,87 (seiscentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor RAPHAEL ALVES FLAUSINO. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 685,87          

0,00 0,00 685,87

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 685,87          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 685,87          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0008 GILMAR RODRIGUES 729.432.469-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou via e-mail habilitação dos créditos oriundos das Reclamatórias Trabalhistas n. 0000942-
59.2017.5.09.0002 e n. 0001719-44.2017.5.09.0002 da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no 
valor total de R$ 67.538,22.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 12.244,20, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizadas as Reclamatórias Trabalhistas n. 0000942-
59.2017.5.09.0002 e n. 0001719-44.2017.5.09.0002, respectivamente, em 08/06/2017 e 
13/10/2017, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, 
CNPJ n. 76.487.651/0001-10, ARPECO SA ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ nº 
77.171.106/0001-82 e CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 
09.116.278/0001-01; 

o As Reclamatórias encontram-se com os títulos executivos delimitados, tendo sido 
expedidas as certidões de habilitação de crédito atualizado até 31/12/2019 e 31/03/2020; 

o Conforme títulos, ALTERA o valor para R$ 45.854,69, resultante da deflação dos créditos 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, nos termos do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.244,20     CLASSE I BRL 67.538,22     CLASSE I BRL 45.854,69     

12.244,20 67.538,22 45.854,69

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 45.854,69     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 45.854,69     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 45.854,69 (quarenta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR aos credores: 

 AMAURI MARENDA PEREIRA 
 LUIS EDUARDO PULCINELI RODRIGUES 
 MAURO MILIORINI  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GILSON PRUDENCIO FERREIRA 490.377.149-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos autos de nº 0005462-
46.2017.8.16.0025 (mov. 3038.3), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000258-70.2018.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 65.299,69 a título de crédito principal, R$ 14.017,66 
de juros, R$ 7.666,18 de honorários advocatícios, R$ 311,75 de juros dos honorários, R$ 950,00 
de honorários contábeis e R$ 1.152,29 de custas processuais, todos atualizados até 31/12/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 17.677,06, na Classe I – Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000258-70.2018.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 54.295,63, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.677,06     CLASSE I BRL 65.299,69     CLASSE I BRL 54.295,63     

17.677,06 65.299,69 54.295,63

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 54.295,63     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 54.295,63     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 54.295,63 (cinquenta e quatro mil e duzentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS 
 JOÃO MATIAS LOCH. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GILVAN PEREIRA DE MORAES  OAB/PB 8342 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
nas Reclamatórias Trabalhistas, ora relacionadas: 

o ELINALDO FREIRE MOTA: nº 0000128-98.2016.5.13.0025, com honorários arbitrados 
em sentença prolatada em 16/03/2016, no valor de R$ 618,53, atualizado até 30/03/2018 
(id. 15644a3);  

o FERNANDO PEQUENO DE ARAUJO: nº 0000323-75.2019.5.13.0026, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 18/07/2019, no valor de R$ 17.431,95, atualizado 
até 31/03/2020 (Id 69a85fa);  

o JOEL ROSENDO DA SILVA: nº 0001723-07.2016.5.13.0002, com honorários arbitrados 
em sentença prolatada em 29/06/2017, no valor de R$ 5.889,78, atualizados até 
04/09/2017 (Id d5cdb12);  

o JOSE AILSON DA SILVA: nº 0000127-76.2016.5.13.0005, com honorários advocatícios 
arbitrados em sentença prolatada em 20/05/2016, no valor de R$ 1.517,14, em 
04/05/2020;  

o SIND DOS TRAB NAS IND DE PAPEL PAPELAO DO ESTADO DA PARAIBA, processo 
trabalhista nº 0002083-64.2016.5.13.0026, com honorários arbitrados em sentença 
prolatada em 10/06/2017, no valor de R$ 96,06, atualizado até 31/07/2017 (Id: 685f241);  

o WELLINGTON DUARTE FIALHO: nº 0000554-70.2016.5.13.0006, com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 19/01/2017, no valor de R$ 15.045,64, atualizado 
até 31/08/2017 (ID b2c5a3a – fl. 45). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:  

o Informa que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no 
mov. 3606.2, no valor de R$ 2.112,05, na Classe I - Trabalhista; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.112,05       CLASSE I BRL 16.470,48     

2.112,05       -               16.470,48     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.470,48     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.470,48     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Destaca que os honorários fixados posteriormente a 01/06/2017 não foram habilitados 
por se tratarem de verbas extraconcursais, eis que a data base para a classificação do 
crédito é o dia da sua constituição; 

o Sendo assim, os valores cuja data da sentença que delimitou os créditos seja posterior 
ao dia do pedido de recuperação judicial, foram considerados extraconcursais, 
habilitando-se somente os que foram fixados em sentença prolatada antes desta data;  

o Assim, ALTERA o valor para R$ 16.470,48, resultante da soma e deflação dos créditos 
até 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, data 
do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015; 

o Vincular aos credores WELLINGTON DUARTE FIALHO, ELINALDO FREIRE MOTA e 
JOSE AILSON DA SILVA. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.470,48 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta 
reais e quarenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 WELLINGTON DUARTE FIALHO 
 ELINALDO FREIRE MOTA 
 JOSE AILSON DA SILVA
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GILVANE DIAS DA SILVA 587.991.334-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185, 
instruído com certidão de habilitação de crédito e planilha de liquidação expedidas na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000121-75.2016.5.13.0003, pela 3ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 44.431,29 a título de crédito principal, R$ 1.043,07 de 
custas processuais, R$ 5.722,21 de contribuições sociais e R$ 1.000,00 de honorários periciais 
(JOSÉ RONILTON TRAJANO DE SOUZA) e R$ 1.000,00 de honorários periciais (LIGIA ARAÚJO 
MEDEIROS), todos atualizados até 02/05/2018.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.104,94, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito junto aos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000121-75.2016.5.13.0003, ALTERA o valor para R$ 39.404,75, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais e 
contribuições sociais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.104,94       CLASSE I BRL 44.431,29      CLASSE I BRL 39.404,75      

4.104,94 44.431,29 39.404,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 39.404,75      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 39.404,75      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 39.404,75 (trinta e nove mil, quatrocentos e 
quatro reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOSÉ RONILTON TRAJANO DE SOUZA 
 LIGIA ARAÚJO MEDEIROS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA 470.523.689-00 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 4216 dos autos de nº 0005462-
46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001428-28.2017.5.09.0654, pela 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 48.896,02 a título de crédito principal, R$ 1.000,00 de honorários 
contábeis, R$ 1.045,74 de honorários periciais e R$ 479,45 a título de ressarcimento à União, 
todos atualizados até 31/01/2020.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora não estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001428-28.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 32.966,69, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (ressarcimento de 
honorários e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam 
à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 
da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 32.966,69 (trinta e dois mil, novecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.828,81       CLASSE I BRL 48.896,02     CLASSE I BRL 32.966,69     

8.828,81 48.896,02 32.966,69

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 32.966,69     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 32.966,69     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o VINCULAR esta análise aos credores: 
 CLAUDIO RAMINA GAVA 
 IACI MARA DALCOL 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GIVANEIDE PAULINO DOS SANTOS 071.114.264-52 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o Processo Judicial Eletrônico nº 0000036-92.2016.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, instruído com certidão de habilitação de crédito, a qual relaciona o valor 
de R$ 10.162,13 a título de crédito principal, R$ 563,96 de INSS empregador e R$ 203,47 
de custas processuais, todos atualizados até 01/06/2017.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.162,13, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 

(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000036-
92.2016.5.13.0002, em 13/01/2016, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o Conforme certidão de habilitação de crédito (fl. 9) do processo de execução trabalhista n. 
0000036-92.2016.5.13.0002, mantém o valor de R$ 10.162,13, atualizado até a data de 
01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.162,13     CLASSE I BRL 10.162,13     

10.162,13 0,00 10.162,13

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.162,13     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.162,13     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 10.162,13 (dez mil, cento e sessenta e dois reais e 
treze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GOMM ADVOGADOS ASSOCIADOS 40.221.475/0001-22 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação de divergência em relação a classe listada, requerendo sua alteração 
para que passe a constar o valor de R$ 28.863,00, na Classe I – Trabalhista, pois se trata de 
crédito decorrente de prestação de serviços advocatícios. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATO DE 
PAPÉIS.  

o Verifica que a divergência é exclusiva acerca da classificação do crédito. Considerando, 
outrossim, que se trata de crédito decorrente de honorários advocatícios classifica para 
a Classe I; 

o Alterar o crédito para a Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 28.863,00 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e 
três centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 28.863,00      CLASSE I BRL 28.863,00      CLASSE I BRL 28.863,00      

28.863,00 28.863,00 28.863,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 28.863,00      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 28.863,00      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GUILHERME RIBEIRO ALVES 053.139.399-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou, via e-mail, divergência ao valor do crédito listado, instruindo a solicitação com 
certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000598-
62.2017.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, na qual consta o valor de R$ 
53.570,04 a título de crédito principal, atualizado até 31/01/2019. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, (mov. 
3606) apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 14.692,80 (quatorze mil 
seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), na Classe I – Trabalhista. 

o Conforme laudo pericial da reclamatória trabalhista n.º 0000598-62.2017.5.09.0654, 
ALTERA o valor para R$ 39.894,94, resultante da deflação do crédito até a data de 
01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista 
o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 

custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

 
 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.692,80      CLASSE I BRL 53.570,04      CLASSE I BRL 39.894,94      

14.692,80 53.570,04 39.894,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 39.894,94      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 39.894,94      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 39.894,94 (trinta e nove mil, oitocentos e noventa 
e quatro reais e noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR essa análise ao credor: 

 LUIS FERNANDO BUBA. 
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Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0344 GUSTAVO SANTANA DE DEUS FILHO 032.567.129-08 

 

 
 

1. Manifestações e Análise 

1.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou habilitação de crédito diretamente no mov. 1526.4 dos autos nº 0005462-
46.2017.8.16.0025 através de certidão de habilitação expedida na RT nº 0000979-
27.2015.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor total de R$ 
37.674,40 atualizado até 30/11/2017, sendo R$ 25.097,26 de crédito principal e R$ 12.577,14 de 
cláusula penal.  

1.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 36.128,20, na Classe I – Trabalhista; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/11/20171; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 35.330,50, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

2. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 35.330,50 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta 
reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 
1 Mov. 1526.4 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 36.128,20      CLASSE I BRL 37.674,40      CLASSE I BRL 35.330,50      

36.128,20 37.674,40 35.330,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 35.330,50      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 35.330,50      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 917.378.934-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
nas Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS: nº 0000714-52.2018.5.13.0030, com honorários 
advocatícios sucumbenciais arbitrados na sentença prolatada em 18/09/2018, no importe 
de R$ 3.656,41, atualizados até 18/09/2018;  

o DIOGO BEZERRA DE MEDEIROS: nº 0001547-53.2016.5.13.0026, com honorários 
advocatícios arbitrados na sentença prolatada em 06/11/2018, no valor de R$ 2.957,61 
atualizado até 08/11/2018;  

o JOELSON ARAUJO PEREIRA: nº 0000434-62.2018.5.13.0004, com honorários 
advocatícios sucumbenciais arbitrados em sentença prolatada em 24 de setembro de 
2018, no importe de R$ 3.294,91 atualizados até 24/09/2018;  

o JOSAFA GALDINO DOS SANTOS: nº 0000581-10.2018.5.13.0030, com honorários 
advocatícios arbitrados na sentença prolatada em 12/09/2018, no valor de R$ 870,92, em 
12/09/2018;  

o LUCAS DO NASCIMENTO SILVA nº 0000108-39.2018.5.13.0025, com honorários 
advocatícios arbitrados na sentença prolatada em 05/06/2018, no valor de R$ 1.692,84, 
em 31/08/2018;  

o LUCAS FERREIRA RIBEIRO nº 0000542-57.2019.5.13.0004, com honorários 
advocatícios arbitrados na sentença prolatada em 05/09/2019, no valor de R$ 387,20 
atualizado até 05/09/2019;  

o LUCILENE DE SOUSA DA SILVA: nº 0000426-79.2018.5.13.0006, com honorários 
advocatícios sucumbenciais arbitrados na sentença prolatada em 01/08/2018, no importe 
de R$ 857,80, atualizados até 31/07/2018;  

o MARCO ANTONIO LUNA ARAUJO: nº 0000355-17.2018.5.13.0026, com honorários 
advocatícios sucumbenciais arbitrados na sentença prolatada em 21/08/2018, no importe 
de R$ 1.542,81, atualizados até 26/02/2019;  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.782,55     CLASSE I BRL 2.189,97       

16.782,55     -               2.189,97       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.189,97       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.189,97       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o VALMIR SANTOS DA SILVA nº 0001552-75.2016.5.13.0026, com honorários 
advocatícios arbitrados na sentença prolatada em 25/01/2017, no valor de R$ 2.099,61, 
em 31/01/2017;  

o WENDELL DOS SANTOS: nº 0000343-44.2019.5.13.0001, com honorários advocatícios 
sucumbenciais arbitrados na sentença prolatada em 31/07/2019, no importe de R$ 
857,80, atualizados até 31/07/2019; e 

o WENDELL DOS SANTOS: nº 0000368-19.2018.5.13.0025, com honorários advocatícios 
sucumbenciais arbitrados na sentença prolatada em 05/02/2019, no importe de R$ 
2.406,72, atualizados até 31/08/2018.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no 
mov. 3606.1, pelo valor de R$ 16.782,55; 

o DEIXA de habilitar os créditos de honorários fixados em sentença após o pedido da 
recuperação judicial por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Assim, o único crédito a ser 
habilitado é referente à RT 0001552-75.2016.5.13.0026;  

o ALTERA o valor para R$ 2.189,97, resultante da atualização do crédito até data do pedido 
da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor VALMIR SANTOS DA SILVA. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.189,97 (dois mil, cento e oitenta e nove reais 
e noventa e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 VALMIR SANTOS DA SILVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 HIGO RAMOS DA SILVA 092.880.524-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Protocolou pedido de habilitação de seu crédito diretamente nos autos da Recuperação Judicial 
n.º 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.76, apresentando certidão de crédito com o valor de 
R$ 15.934,23, atualizado até 19/07/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista n.º 0000755-
56.2017.5.13.002, que tramitou perante a 10º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, (mov. 
3606) apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.821,56 (quinze mil oitocentos 
e vinte um reais e cinquenta e seis centavos), na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000755-56.2017.5.13.002, ALTERA o valor para R$ 14.783,49, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.821,56     CLASSE I BRL 15.934,23     CLASSE I BRL 14.783,49     

15.821,56 15.934,23 14.783,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.783,49     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.783,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$14.783,49 (quatorze mil, setecentos e oitenta e 
três reais e quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 HOZANA DA SILVA MENDES TORRES 041.996.824-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.156 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001634-75.2016.5.13.0004, da 4ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 16.416,70 a título de crédito principal, R$ 2.238,32 de 
INSS empregador e R$ 373,10 de custas processuais, todos atualizados até 16/02/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 16.416,70, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001634-75.2016.5.13.0004, ALTERA o valor para R$ 14.969,22, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.969,22 (quatorze mil, novecentos e sessenta 
e nove reais e vinte e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.416,70     CLASSE I BRL 16.416,70     CLASSE I BRL 14.969,22     

16.416,70 16.416,70 14.969,22

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.969,22     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.969,22     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 HUMBERTO DA SILVA 645.866.934-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado diretamente nos autos de Recuperação Judicial 
n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 73.1, instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000180-64.2019.5.13.0001, da 1º Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 20.822,93 à título de crédito principal, R$ 3.737,99 
de contribuição previdenciária, R$ 2.000,00 de honorários periciais, R$ 2.171,54 de honorários 
advocatícios e R$ 574,65 custas processuais, todos atualizados até 24/07/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.275,02, na Classe I – Trabalhista;  

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000180-64.2019.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 15.362,79, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.275,02       CLASSE I BRL 20.822,93     CLASSE I BRL 15.362,79     

3.275,02 20.822,93 15.362,79

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 15.362,79     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.362,79     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.362,79 (quinze mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e setenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOSÉ FRANCISCO CASILLO 
 VALTER DE MELO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IARA BEATRIS TORRENS 354.767.029-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 3582 da Recuperação Judicial 
n.º 0005462-46.2017.8.16.002, instruído com certidão de habilitação de crédito e cálculo de 
liquidação expedidos na Reclamatória Trabalhista nº 0137600-41.2009.5.09.0594, pela 2ª Vara 
do Trabalho de Araucária/PR, os quais relacionam o valor de R$ 279.394,80 a título de crédito 
principal, R$ 44.543,27 de FGTS, R$ 2.050,17 de honorários contábeis, R$ 25.222,08 de INSS 
empregador, R$ 162,76 de INSS empregado, R$ 1.803,05 de imposto de renda e R$ 6.205,79 de 
custas processuais, todos atualizados até 30/04/2020. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que a credora não estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial n.º 0005462-46.2017.8.16.002, ao mov. 
3.582; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0137600-41.2009.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 180.005,59, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
imposto de renda e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF (Id 419f0c1);  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 279.394,80    CLASSE I BRL 180.005,59    

0,00 279.394,80 180.005,59

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 180.005,59    -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 180.005,59    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

L6
 H

B
JW

T
 N

P
G

X
X

 5
G

69
K

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 04



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_IARA BEATRIS TORRENS 

Página 2 | 3 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista 
e também o levantamento do valor de R$ 24.867,29, conforme se depreende da certidão 
de Id f3f971a do processo trabalhista. 

 

3. Conclusão  

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 180.005,59 (cento e oitenta mil, cinco reais e 
cinquenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR essa análise à credora:  

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ILDEMAR ALEXANDRE DE ALMEIDA 265.929.834-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000126-97.2016.5.13.0003, da 3ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, no qual foi expedida certidão de habilitação de crédito que relaciona 
o valor de R$ 58.835,05 a título de crédito principal, R$ 1.443,46 de INSS empregador e 
R$ 906,09 de custas processuais, todos atualizados até 26/02/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 53.632,72, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000126-97.2016.5.13.0003, ALTERA o valor para R$ 53.451,66, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial 
(artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 53.632,72      CLASSE I BRL 53.451,66      

53.632,72 0,00 53.451,66

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 53.451,66      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 53.451,66      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 53.451,66 (cinquenta e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INACIO ROBERTO DA SILVA DANTAS 008.738.244-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado malote digital aos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, 
ao mov. 1.333, instruído com memória de cálculo expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0001001-98.2016.5.13.0025, da 8º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor 
de R$ 10.554,29 à título de crédito principal, R$ 875,45 de contribuição previdenciária e R$ 228,59 
de custas processuais, todos atualizados até 31/08/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.017,18, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme memória de cálculo do processo de execução trabalhista n. 0001001-

98.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 8.935,30, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.935,30 (oito mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e trina centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.017,18      CLASSE I BRL 10.554,29      CLASSE I BRL 8.935,30       

10.017,18 10.554,29 8.935,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.935,30       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 8.935,30       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INALDO MACHADO 300.612.103-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.310 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0130913-82.2015.5.13.0026, pela 9ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 29.107,86 a título de crédito principal, R$ 1.331,05 de 
honorários advocatícios, R$ 7.014,84 de INSS empregador e R$ 749,08 de custas processuais, 
todos atualizados até 01/02/2019.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.599,09, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação nos autos de Recuperação Judicial nº 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.310; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130913-82.2015.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 23.151,05, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.599,09      CLASSE I BRL 29.107,86      CLASSE I BRL 23.151,05      

11.599,09 29.107,86 23.151,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.151,05      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 23.151,05      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.151,05 (vinte e três mil, cento e cinquenta e 
um reais e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 MAURÍLIO PEREIRA DE FIGUEIREDO 
 FRANCISCO CARLOS LEITE BRASIL 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INATEL MARCELO ZMIEWSKI 831.747.889-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Protocolou pedido incidental de habilitação de crédito sob n.º 0012464-33.2018.8.16.0025, 
postulando a habilitação de R$ 53.229,14, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000532-
82.2017.5.09.0654, em trâmite perante à 1º Vara do Trabalho de Araucária/PR, apresentando 
certidão de crédito nos valores de R$ 53.229,14 de verba principal, R$ 650,00 de honorários 
contábeis, R$ 464,09 de INSS empregador, R$ 189,85 de INSS empregado e R$ 1.068,37 de 
custas, tudo atualizados até 31/03/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(ocorrido em 01/06/2017), tendo sido proposta a Reclamatória Trabalhista em 17/04/2017, 
em face da empresa Cocelpa S/A - Cia de Celulose; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0012464-
33.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que se encontra suspenso até a publicação do edital do artigo 7 §2º da LRF; 

o Diante do título executivo, ALTERA o valor listado para R$ 48.422,52, considerando que 
a Reclamatória já se encontra com título executivo delimitado, tendo sido expedida uma 
certidão de habilitação de crédito corretamente atualizada até 01/06/2017 (Id bdd1586); 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.572,58       CLASSE I BRL 53.229,14 CLASSE I BRL 48.422,52     

9.572,58 53.229,14 48.422,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 48.422,52     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 48.422,52     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

L6
 H

B
JW

T
 N

P
G

X
X

 5
G

69
K

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 04



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_INATEL MARCELO ZMIEWSKI 

Página 2 | 2 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 48.422,52 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INES GONCALVES MENDES 850.272.009-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou por e-mail divergência ao valor do crédito listado, em razão de Reclamatória 
Trabalhista nº 0001175-40.2017.5.09.0654, instruída com certidão de habilitação de crédito 
expedida pela 1º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 26.122,30 a 
título de crédito principal, R$ 706,80 de INSS empregador, R$ 270,36 de INSS empregado e R$ 
527,85 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2019.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.863,35, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001175-40.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 18.398,10, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade da credora e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.863,35       CLASSE I BRL 26.122,30      CLASSE I BRL 18.398,10      

1.863,35 26.122,30 18.398,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 18.398,10      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 18.398,10      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 18.398,10 (dezoito mil, trezentos e noventa e 
oito reais e dez centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IRANILDO CLEMENTINO PEREIRA 023.653.894-22 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Juntou certidão de habilitação de crédito diretamente no mov. 1.218 dos autos n. 0001217-
89.2020.8.16.0185, a qual relaciona o valor de R$ 12.321,29 de crédito do reclamante, R$ 513,50 
de contribuição previdenciária e R$ 256,70 de custas processuais, todos atualizados até 
07/11/2016. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 20.466,35, na Classe I – TRABALHISTA; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 07/11/20161; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 13.262,93, resultante da atualização do crédito 
até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I 
– Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.262,93 (treze mil, duzentos e sessenta e dois 
reais e noventa e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

 
1 Mov. 1.218 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 20.466,35      CLASSE I BRL 12.321,29      CLASSE I BRL 13.262,93      

20.466,35 12.321,29 13.262,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.262,93      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 13.262,93      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ISRAEL SANTOS PEREIRA 048.775.809-99 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0005442-
55.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito e cálculo expedidos na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001507-85.2016.5.09.0122, da 4ª Vara do Trabalho de São José 
dos Pinhais/PR, os quais relacionam o valor de R$ 23.330,18 a título de crédito principal, além de 
R$ 950,00 de honorários contábeis, R$ 5.539,10 de contribuições previdenciárias e R$ 265,96 de 
custas processuais, todos atualizados até 31/10/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0015268-
42.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001507-85.2016.5.09.0122, HABILITA o valor de R$ 16.443,97, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições 
previdenciárias e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.330,18      CLASSE I BRL 16.443,97      

0,00 23.330,18 16.443,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.443,97      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 16.443,97      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

L6
 H

B
JW

T
 N

P
G

X
X

 5
G

69
K

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 04



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ ISRAEL SANTOS PEREIRA 

Página 2 | 3 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 16.443,97 (dezesseis mil, quatrocentos e 
quarenta e três reais e noventa e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ANTONIO NURMBERG 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IVALDO MARIANO DA SILVA 611.977.694-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito diretamente no mov. 1.325 dos autos 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão da Reclamatória Trabalhista nº 0131499-82.2015.5.13.0006 que 
tramitou perante a 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, que aponta o valor total de R$ 
94.121,27, do qual se extrai R$ 77.182,63 de crédito principal, R$ 15.093,12 devidos de 
contribuições previdenciárias e R$ 1.845,52 de custas devidas à União, atualizados em 
31/10/2016. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
(mov. 3606) apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de crédito da reclamatória trabalhista n.º 0131499-82.2015.5.13.0006, 
HABILITA o valor de R$ 83.411,98, resultante da atualização do crédito até a data de 
01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 94.121,27     CLASSE I BRL 83.411,98     

0,00 94.121,27 83.411,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 83.411,98     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 83.411,98     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 83.411,98 (oitenta e três mil, quatrocentos e onze 
reais e noventa e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IVANETE APARECIDA DE LIMA 049.613.759-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito perseguido na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000621-76.2015.5.09.0654 que tramitou na 1ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, conforme certidão trabalhista acostada no mov. 1351.4 dos autos n.º  0005462-
46.2017.8.16.0025, que atesta a existência de crédito em nome da credora no valor de R$ 
9.771,32, além de R$ 580,00 de honorários contábeis, R$ 1.577,11 de INSS empregador, R$ 
842,75 de INSS do empregado e custas no valor de R$ 212,28, todos atualizados até 31/01/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
(mov. 3606) apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme laudo pericial da reclamatória trabalhista nº 0000621-76.2015.5.09.0654, 
HABILITA o valor de R$ 8.961,80, resultante da deflação do crédito até a data de 
01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               BRL 8.961,80       

-               -               8.961,80       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.961,80       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.961,80       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 8.961,80 (oito mil, novecentos e sessenta e um 
reais e oitenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 SILVIO HASSON 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IVO BARBOSA ROMEIRO FILHO 009.799.214-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito sob n.º 0007815-93.2019.8.16.0185 em 
razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000170-66.2017.5.09.0594, que tramitou na 2º Vara do 
Trabalho de Araucária/PR, na qual pleiteou a inclusão de R$ 54.883,76 na lista de credores. 
Acostou termo de audiência e certidão de crédito que discriminou, além do valor principal, 
honorários periciais de R$ 900,00; INSS do empregador de R$ 3.983,25, INSS do empregado de 
R$ 1.697,09 e R$ 1.125,89 de custas devidas à União, tudo atualizado até 30/04/2019. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANÁ, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, (mov. 
3606) apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 7.542,98, na Classe I – 
Trabalhista. 

o Conforme laudo pericial da reclamatória trabalhista n.º 0000170-66.2017.5.09.0594, 
ALTERA o valor para R$ 42.044,73, resultante da deflação do crédito até a data de 
01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.542,98       CLASSE I BRL 54.883,76     CLASSE I BRL 42.044,73     

7.542,98 54.883,76 42.044,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 42.044,73     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 42.044,73     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 42.044,73 (quarenta e dois mil, quarenta e quatro 
reais e setenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

  CLAUDIO RAMINA GAVA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IVO GOMES DA SILVA 707.590.654-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito diretamente no mov. 1.335 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000159-90.2016.5.13.0002, que 
tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, pleiteando a alteração de seu crédito 
para o valor de R$ 3.437,06, além de R$ 588,39 de INSS e R$ 125,10 de custas processuais, 
atualizados até 01/07/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, (mov. 
3606) apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.358,62; 

o Conforme laudo pericial da reclamatória trabalhista n.º 0000159-90.2016.5.13.0002, 
ALTERA o valor para R$ 3.400,87, resultante da deflação do crédito até a data de 
01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.358,62       CLASSE I BRL 3.437,06       CLASSE I BRL 3.400,87       

3.358,62 3.437,06 3.400,87

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.400,87       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.400,87       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

A
K

 C
46

A
G

 T
5X

Q
3 

K
M

C
X

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.7 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 05



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_IVO GOMES DA SILVA 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 3.400,87 (três mil, quatrocentos reais e oitenta e 
sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IZAEL DA SILVA 042.513.589-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000786-26.2015.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho 
de Araucária/PR, que possui certidão de crédito em que consta o valor de R$ 7.787,06 
de crédito principal, R$ 800,00 de honorários contábeis, R$ 784,56 de INSS empregador, 
R$ 265,56 do INSS empregado e R$ 161,05 de custas processuais, tudo atualizado até 
30/04/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito e que o credor não foi 
listado no quadro de credores inicialmente apresentado pelas Recuperandas; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000786-26.2015.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 6.911,30, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.911,30       

0,00 0,00 6.911,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.911,30       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.911,30       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 6.911,30 (seis mil, novecentos e onze reais e 
trinta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JAIR APARECIDO FERNANDES 017.910.229-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000026-58.2018.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, instruída com certidão de habilitação de crédito e planilha de liquidação que 
apontam o valor de R$ 36.089,59 a título de crédito principal, R$ 3.692,66 de honorários 
advocatícios do empregado, R$ 360,72 de honorários advocatícios do empregador, R$ 1.400,00 
de honorários contábeis, R$ 47,81 de INSS empregador, R$ 53,18 de INSS empregado e R$ 
811,01 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2020.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial: 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.342,11, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000026-58.2018.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 24.332,34, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF, conforme determinado pela Justiça do Trabalho (fls. 339 - Id: d81fb9c). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.342,11       CLASSE III BRL 24.332,34     

2.342,11 0,00 24.332,34

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 24.332,34     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 24.332,34     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 24.332,34 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta 
e dois reais e trinta e quatro centavos) 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR essa análise aos credores: 

 CLAUDIO RAMINA GAVA 
 ELVIS DUARTE DA SILVA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JARIO PAULINO DE SOUZA 079.875.024-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício por esta Administradora Judicial em razão de Reclamatória 
Trabalhista nº 0090800-35.2014.5.13.0022, da 7º Vara do Trabalho de Joao Pessoa/PB, cuja 
sentença condenatória foi juntada aos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185, no mov. 1.202, apontado como devidos R$ 13.889,31 de crédito principal, R$ 
2.000,00 de honorários periciais, R$ 6.912,13 de INSS e R$ 456,03 de custas processuais, 
atualizados até 01/08/2015. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, (mov. 
3606) apresentada pela Recuperanda pelo valor de R$ 8.772,77; 

o Conforme laudo pericial da reclamatória trabalhista n.º 0090800-35.2014.5.13.0022, 
ALTERA o valor para R$ 17.566,25, resultante da atualização do crédito até a data de 
01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.566,25 (dezessete mil, quinhentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor LEDSON LEITÃO BATISTA. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.772,77       CLASSE I BRL 17.566,25     

8.772,77 0,00 17.566,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.566,25     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.566,25     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JARLENE SILVA BARBOSA 060.736.924-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou, via e-mail e no mov. 1.224 dos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, pedido de 
habilitação do crédito oriundo da Reclamatória Trabalhista nº 0001002-21.2017.5.13.0002, da 2ª 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, no valor principal de R$ 26.829,46, além de custas 
processuais no valor de R$ 200,00, contribuição previdenciária no valor de R$ 4.305,17 e IRPF 
no valor de R$ 1.880,26, todos atualizados até 07/11/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 26.686,83, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001002-
21.2017.5.13.0002, em 03/07/2015, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 07/11/2017; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 25.365,63, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, custas 
processuais e imposto de renda), haja vista não serem de titularidade do credor e não se 
sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 
e art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 26.686,83     CLASSE I BRL 26.829,46     CLASSE I BRL 25.365,63     

26.686,83 26.829,46 25.365,63

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.365,63     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.365,63     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.365,63 (vinte e cinco mil, trezentos e sessenta 
e cinco reais e sessenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JEAN CARLOS FELIX DE LIMA 781.275.994-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício por essa Administradora Judicial de crédito oriundo da Reclamatória 
Trabalhista nº 0000041-28.2019.5.13.0029, da 10ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, 
apontando os valores de R$ 33.075,89 de crédito principal, R$ 4.476,52 de INSS, R$ 5.125,44 de 
honorários advocatícios e R$ 853,56 de custas processuais, tudo atualizado até 11/11/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 5.547,31, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000041-
28.2019.5.13.0029, em 24/01/2019, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 11/11/2019; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 23.192,02, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.547,31       CLASSE I BRL 23.192,02      

5.547,31 0,00 23.192,02

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.192,02      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 23.192,02      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.192,02 (vinte e três mil, cento e noventa e 
dois reais e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO LAURINDO DA SILVA NETO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JESUS AUGUSTO FAGUNDES 664.163.379-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou, via e-mail, pedido de habilitação do crédito oriundo da Reclamatória Trabalhista nº 
0010558-40.2016.5.09.0084, da 22ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no valor de R$ 5.693,02 a 
título de crédito principal, além de R$ 500,00 de honorários contábeis e R$ 113,86 de custas 
processuais, atualizados até 28/02/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
(mov. 3606.2); 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 28/02/2019; 

o Conforme título, HABILITA o crédito no valor de R$ 4.476,82, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), haja vista não 
serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 4.476,82 (quatro mil, quatrocentos e setenta e seis 
reais e oitenta e dois centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 RÉGIS FABRICIO PELLIZZON 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 5.693,02       CLASSE I BRL 4.476,82       

0,00 5.693,02 4.476,82

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.476,82       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.476,82       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOANITA APARECIDA IATESKI DAMBROSKI 061.260.039-42 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001595-26.2015.5.09.0004, da 4ª Vara do Trabalho 
de Curitiba/PR, em que se verifica cálculo de liquidação apontando o valor total de R$ 
658,28 devido à credora, sendo R$ 506,37 de crédito principal e R$ 151,91 de cláusula 
penal, atualizados até 31/10/2016. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Anota que a credora não se encontra relacionada na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.0 dos autos recuperacionais; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada Reclamatória Trabalhista n. 0001595-
26.2015.5.09.0004, na data de 25/08/2015, em face da empresa ARPECO S/A 
ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida certidão 
de habilitação de crédito atualizado até 31/10/2016; 

o Conforme título, HABILITA o valor de R$ 710,37, resultante da atualização do crédito de 
R$ 658,28 (seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos) até a data de 
01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
abatimento de R$ 377,12 (trezentos e setenta e sete reais e doze centavos), ante o 
levantamento do respectivo valor, conforme se verifica de IDs 493a4a6 e 5f25350 da 
ação trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 658,28          CLASSE I BRL 710,37          

0,00 658,28 710,37

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 710,37          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 710,37          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 710,37 (setecentos e dez reais e trinta e sete 
centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOANIVAL FERNANDES 404.137.809-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito diretamente nos autos recuperacionais1 (mov. 1184.2 e 
4044.1), no importe de R$ 16.406,69 atualizado até 31/08/2018, em razão de Reclamatória 
Trabalhista nº 0000552-93.2016.5.09.0594 da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000552-93.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$13.889,95, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$13.889,95 (treze mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  

 
 

 
1 Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.406,69     CLASSE I BRL 13.889,95     

0,00 16.406,69 13.889,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.889,95     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.889,95     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO ADELINO DOS SANTOS 689.731.444-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito listado, em razão das Reclamatórias Trabalhistas 
abaixo: 

o nº 0000894-46.2018.5.13.0005, da 5º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, na qual foi 
expedida certidão de habilitação de crédito no valor total de R$ 16.030,84, atualizado até 
10/05/2019; 

o nº 0001644-82.2017.5.13.0005, da 5º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, na qual foi 
expedida certidão de habilitação de crédito no valor líquido de R$ 9.089,59 atualizado até 
06/09/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor está relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.074,12, na Classe I – Trabalhista; 

o Reclamatória Trabalhista de n.º 0001644-82.2017.5.13.0005: A ação versava sobre 
adicional de insalubridade, diferenças de depósitos de FGTS e honorários advocatícios, 
tendo tido sentença parcialmente procedente (Id 730f489). Os cálculos foram elaborados, 
consoante planilha de Id 6f7145a (10/10/2018), e a certidão de habilitação de crédito sob 
Id 35b681b, com verbas atualizadas até 06/09/2019; 

o Reclamatória Trabalhista de n.º 0000894-46.2018.5.13.0005:  A ação restou ajuizada 
após a dispensa do credor em março de 2018, e versou sobre as diferenças de FGTS do 
período de outubro de 2013 a março de 2018, multa indenizatória de 40% de FGTS, e 
demais verbas rescisórias. Foi julgada parcialmente procedente (Id 06c828b), com 
cálculos de liquidação em 10/05/2019 (Id 857c094). O autor recorreu da decisão, 
reformando-a no Tribunal Regional do Trabalho para responsabilizar as demais empresas 
pertencentes do grupo econômico. A certidão de habilitação de crédito restou expedida 
com a atualização das verbas até 10/05/2019; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.074,12       CLASSE I BRL 25.120,43     CLASSE I BRL 17.592,72     

3.074,12 25.120,43 17.592,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.592,72     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.592,72     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRDORA JUDICIAL
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o Conforme certidões de habilitação de crédito expedida em ambas as RTs, ALTERA o 
valor para R$ 17.592,72, resultante da deflação dos créditos até a data de 01/06/2017 e 
exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no 
art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que parte do crédito deferido na RT 0001644-82.2017.5.13.0005 deve ser 
depositado na conta de FGTS do credor, vinculada à CEF, conforme determinado em 
sentença (Id: 6f7145a);  

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições 
previdenciárias e custas processuais), pois não são de titularidade da credora e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.592,72 (dezessete mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e setenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO; 
 DIEGO CABRAL MIRANDA, 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO AUGUSTO DOS SANTOS 271.185.368-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito listado diretamente nos autos recuperacionais1 (mov. 
4209.1), em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0001613-52.2017.5.09.0594, da 2º Vara do 
Trabalho de Araucária/PR, instruída de certidão de habilitação de crédito, pugnando pela 
habilitação do valor de R$ 32.882,50 de crédito principal, além de R$ 600,00 de honorários 
contábeis, R$ 1.535,18 de INSS empregador, R$ 529,51 de INSS empregado e R$ 721,48 de 
custas processuais, atualizado até 31/10/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.552,82, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001613-52.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 23.175,01, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, 
vinculada à CEF, conforme determinado em sentença e especificado na certidão de 
habilitação de crédito;  

 
1 Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.552,82       CLASSE I BRL 32.882,50     CLASSE I BRL 23.175,01     

1.552,82 32.882,50 23.175,01

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.175,01     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.175,01     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.175,01 (vinte e três mil, cento e setenta e 
cinco reais e um centavo); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 CLAUDIO RAMINA GAVA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO BARBOSA DE ASSIS 768.824.039-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito incidental, sob nº 0007382-21.2018.8.16.0025, no 
importe de R$ 8.000,00 em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000936-73.2017.5.09.0965, 
da 3ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.371,53, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0007382-
21.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista nº 
0000936-73.2017.5.09.0965, ALTERA o valor para R$ 8.000,00, consoante acordo 
firmado entre as partes, na Classe I – Trabalhista; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.371,53     CLASSE I BRL 8.000,00       CLASSE I BRL 8.000,00       

11.371,53 8.000,00 8.000,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.000,00       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.000,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO BATISTA DA SILVA 439.975.704.34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício por essa Administradora Judicial, em razão do malote digital 
encartado ao mov. 1.141 dos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista nº 0130861-61.2015.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, sendo crédito devido ao credor no valor de R$18.625,00; crédito a título de 
contribuição previdenciária pertencente à União no valor de R$6.238,20; crédito a título de custas 
processuais de R$537,26 e crédito a título de honorários periciais de R$2.000,00, todos 
atualizados até 14/10/2017. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 17.951,88, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista nº 

0130861-61.2015.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 17.757,57, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.951,88     CLASSE I BRL 17.757,57     

17.951,88 0,00 17.757,57

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.757,57     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.757,57     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.757,57 (dezessete mil, setecentos e cinquenta 
e sete reais e cinquenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 LEDSON LEITÃO BATISTA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0346 JOAO DA SILVA VALOES 652.814.979-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001188-93.2015.5.09.0594, da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, no valor de 
R$ 7.350,93 atualizado até 30/11/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 7.002,89, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001188-
93.2015.5.09.0594, em 15/10/2015, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/11/20171; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 6.893,60, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 

 
1 Mov. 1.2 dos autos n. 0001572-65.2018.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.002,89       CLASSE I BRL 7.350,93       CLASSE I BRL 6.893,60       

7.002,89 7.350,93 6.893,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.893,60       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 6.893,60       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.893,60 (seis mil, oitocentos e noventa e três 
reais e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO DE MACENA ANDRADE 206.466.314-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.2 Manifestação de Ofício  

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista nº 0131529-23.2015.5.13.0005, da 5.ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, no importe líquido de R$ 10.037,94, R$ 4.337,32 de contribuição previdenciária; R$ 
437,63, custas processuais e R$ 1.500,00 honorários periciais, tudo atualizado até 30/06/2018. 
 

2.1 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 19.955,75, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000398-55.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 8.705,26, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.955,75     CLASSE I BRL 8.705,26       

19.955,75 0,00 8.705,26

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.705,26       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.705,26       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.705,26 (oito mil, setecentos e cinco reais e 
vinte e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO MARIA PEREIRA 302.068.209-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito diretamente por meio dos mov. 1170.6 e 4031.1 nos autos 
nº 0005462-46.2017.8.16.0025, bem como encaminhou e-mail para a Administradora Judicial, em 
razão de Reclamatória Trabalhista nº 0001828-76.2016.5.09.0654 da 1ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, instruído de certidão de habilitação de crédito no importe líquido de R$ R$ 
56.437,72, além de R$ 500,00 de honorários contábeis e R$ 1.128,75 de custas processuais, 
todos atualizado até 31/08/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

 Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 
11.101/2005, apresentada pela Recuperanda; 

 Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
 Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista 

n. 0001828-76.2016.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 47.780,31, resultante da 
deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do 
pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas 
processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 
29 da LEF). 

 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 56.437,72     CLASSE I BRL 47.780,31     

0,00 56.437,72 47.780,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 47.780,31     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 47.780,31     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 47.780,31 (quarenta e sete mil, setecentos e 
oitenta reais e trinta e um centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise à credora: 

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO ROBERTO VERHAGEN 022.302.429-54 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito incidental sob nº 0007549-72.2020.8.16.0185, em 
razão de crédito oriundo da Reclamatória Trabalhista nº 0000655-13.2010.5.09.0594, da 2ª Vara 
do Trabalho de Araucária/PR, em que consta o valor de R$ 38.970,25 de crédito principal, R$ 
2.500,00 de honorários contábeis, R$ 3.435,45 de INSS empregador, R$ 2.130,53 de INSS 
empregado e R$ 965,94 de custas processuais, tudo atualizado até 31/08/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.2 dos autos recuperacionais; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/08/2020; 

o Conforme título, HABILITAR o crédito no valor de R$ 23.512,21, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 23.512,21 (vinte e três mil, quinhentos e doze 
reais e vinte e um centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor JOÃO MATIAS LOCH. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 38.970,25     CLASSE I BRL 23.512,21     

0,00 38.970,25 23.512,21

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.512,21     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.512,21     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0012 JOE NELSON SALES 677.349.799-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0016708-
73.2019.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000961-23.2017.5.09.0016, da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 24.348,13 de crédito principal, R$ 1.045,19 de INSS e R$ 800,00 de 
honorários contábeis, todos atualizados até 30/09/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 7.034,77, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0016708-
73.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o ANOTA que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada Reclamatória Trabalhista n. 0000961-
23.2017.5.09.0016 perante a 16ª Vara do Trabalho de Curitiba, em 08/06/2017;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/09/20191; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 17.412,64, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 
1 Fls. 489 dos autos n. 0000961-23.2017.5.09.0016.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.034,77       CLASSE I BRL 24.348,13     CLASSE I BRL 17.412,64     

7.034,77 24.348,13 17.412,64

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.412,64     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.412,64     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Deixa de habilitar a verba devida à União Federal (contribuições sociais), haja vista não 
serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.412,64 (dezessete mil, quatrocentos e doze 
reais e sessenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ROGERIO PAOLINI 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOEL DE OLIVEIRA SILVA 077.235.664-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado via malote digital diretamente nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
1.170), certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000120-
24.2016.5.13.0025, pela 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 
13.151,01 a título de crédito principal, R$ 1.315,10 de honorários advocatícios, R$ 5.095,08 de 
contribuições previdenciárias e R$ 300,42 de custas processuais, todos atualizados até 
30/04/2018.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.151,01, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000120-24.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 11.671,99, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.151,01      BRL 13.151,01      CLASSE I BRL 11.671,99      

13.151,01 13.151,01 11.671,99

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.671,99      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 11.671,99      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.671,99 (onze mil, seiscentos e setenta e um 
reais e noventa e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOEL ROSENDO DA SILVA 726.514.234-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 79.2 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, através de certidão de habilitação de crédito oriunda de Reclamatória 
Trabalhista nº 0001723-07.2016.5.13.0002 da 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, na qual 
consta o valor devido ao credor de R$ 38.345,50, além de R$ 5.244,99 de INSS, R$ 1.501,70 de 
honorários para Matheus Alves de Oliveira Soares, R$ 5.889,78 de honorários para SINTRAPEL 
e R$ 100,11 de custas processuais, tudo atualizado até 04/09/2017.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 37.470,34, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001723-
07.2016.5.13.0002 em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ 
n. 09.116.278/0001-01; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 04.09.2017; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 37.070,03, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 37.470,34     CLASSE I BRL 38.345,50     CLASSE I BRL 37.070,03     

37.470,34 38.345,50 37.070,03

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 37.070,03     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 37.070,03     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 37.070,03 (trinta e sete mil, setenta reais e três 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA SOARES 
 SINTRAPEL 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOELCIO FLAVIANO NIELS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 10.267.305/0001-18 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de crédito por meio de processo incidental nº 0002846-
98.2020.8.16.0185, oriundo de Reclamatória Trabalhista nº 0001473-69.2013.5.09.0008, na qual 
figurou como patrono, tendo sido expedida certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 
2.307,32 atualizado até 31/05/2018 (fl. 365); 

 Ademais, realizando as conferências necessárias para elaboração da lista a que se refere o §2º 
do artigo 7º da Lei 11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor 
do credor, arbitrados em outra Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

 

o EDIMA DA CONCEICAO LIMA nº 0001733-67.2013.5.09.0002, com honorários 
advocatícios assistenciais arbitrados em sentença prolatada em 15/04/2014, no valor de 
no valor de R$ 1.112,60, atualizado até 31/12/2017.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Destaca que os honorários oriundos da RT nº 0001473-69.2013.5.09.0008 foram 
arbitrados em sentença prolatada em 25/09/2014; 

o HABILITA o valor de R$ 3.055,94, resultante da deflação dos créditos até 01/06/2017 e 
exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores EDIMA DA CONCEICAO LIMA e ROBSON APARECIDO COSTA;  
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.307,32       CLASSE I BRL 3.055,94       

0,00 2.307,32 3.055,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.055,94       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.055,94       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 3.055,94 (três mil, cinquenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR aos credores: 

 EDIMA DA CONCEICAO LIMA 
 ROBSON APARECIDO DA COSTA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOELSON ARAUJO PEREIRA 658.246.284-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação diretamente no mov. 1.303 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000434-62.2018.5.13.0004, da 4º 
Vara do Trabalho de João Pessoa, Estado da Paraíba, instruída com cálculo de liquidação que 
aponta o valor de R$ 32.265,00 a título de crédito líquido ao credor, R$ 2.641,33 de INSS, R$ 
3.294,91 de honorários advocatícios e R$ 764,02 de custas processuais, tudo atualizado até 
24/09/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 27.446,54, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000434-62.2018.5.13.0004, ALTERA o valor para R$ 27.057,93, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições 
previdenciárias e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

o Verifica que o credor encontra-se listado com o CPF nº 658.246.284-91, todavia, 
compulsando-se a RT, constata que o correto CPF é nº 008.807.204-50 

 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 27.446,54      CLASSE I BRL 32.265,00      CLASSE I BRL 27.057,93      

27.446,54 32.265,00 27.057,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 27.057,93      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 27.057,93      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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 ID-_ JOELSON ARAUJO PEREIRA 

Página 2 | 3 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 27.057,93 (vinte e sete mil, cinquenta e sete reais 
e noventa e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o ALTERAR o CPF do credor para nº 008.807.204-50;    
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOHN CLEBSON DA SILVA 107.003.004-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 1.298 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000471-66.2016.5.13.0002, 2º 
Vara do Trabalho de João Pessoa Estado da Paraíba, instruída de certidão de habilitação de 
crédito no importe de R$ 8.331,80, além de R$ 416,1 de INSS e R$ 100,55 de custas processuais, 
tudo atualizado até 14/12/2016. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 8.331,80, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000471-66.2016.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 8.848,03, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.848,03 (oito mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.331,80       CLASSE I BRL 8.331,80       CLASSE I BRL 8.848,03       

8.331,80 8.331,80 8.848,03

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.848,03       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.848,03       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOHN VICTOR DE OLIVEIRA CAVALCANTE 107.499.364-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000021-55.2018.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, em que consta certidão de crédito com o valor de R$ 12.955,19 
referente ao crédito principal, R$ 179,10 de INSS, R$ 1.295,52 de honorários advocatícios 
e R$ 288,60 de custas processuais, tudo atualizado até 14/06/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.124,66, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000398-55.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 11.304,18, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.124,66     -               CLASSE I BRL 11.304,18     

12.124,66 0,00 11.304,18

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.304,18     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.304,18     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.304,18 (onze mil, trezentos e quatro reais e 
dezoito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores:  

 JOCIENO DA SILVA LINS 
 EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0349 JONAS CARLOS LUZ 059.783.039-83 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 1522.4 dos autos de recuperação judicial quanto ao 
crédito inicialmente listado por R$ 8.100,18 entendendo ser devido o valor de R$ 8.719,42, 
apresentando certidão de habilitação neste valor a título de crédito principal, atualizada até 
31/01/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000232-57.2016.5.09.0654, da 1ª Vara 
do Trabalho de Araucária/PR. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 8.100,18, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000232-
57.2016.5.09.0654, em 08/03/2016, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de recuperação judicial nº0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
1522.4; 

o Constata que há divergência no nome do Credor constante da lista, sendo o correto Jonas 
Claros da Luz; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/01/20181; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 7.997,04, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 
1 Mov. 1524.4 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.100,18       CLASSE I BRL 8.719,42       CLASSE I BRL 7.997,04       

8.100,18 8.719,42 7.997,04

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 7.997,04       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 7.997,04       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.997,04 (sete mil, novecentos e noventa e sete 
reais e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o CORRIGIR o nome do credor para JONAS CLAROS LUZ. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JONAS MARTINS DE OLIVEIRA 835.491.619-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou, via e-mail para a Administradora Judicial, pedido de habilitação de seu crédito, em 
razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000709-56.2011.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, instruída das peças principais da referida RT, com cálculos de liquidação no 
importe líquido para o credor de R$ 146.957,93, atualizado até 30/09/2014. Em cálculo posterior 
da mesma ação, verificou-se o valor de R$ 194.403,52 de crédito principal, R$ 1.305,07 de 
honorários contábeis, R$ 2.480,72 de honorários periciais, R$ 14.667,07 de INSS empregador, 
R$ 2.195,80 de INSS empregado, R$ 3.068,85 de custas processuais e R$ 368,46 de 
ressarcimento de honorários periciais, tudo atualizado até 30/09/2019. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000709-56.2011.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 139.028,19, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários periciais), pois não são de titularidade 
do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 146.957,93    CLASSE I BRL 139.028,19    

0,00 146.957,93 139.028,19

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 139.028,19    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 139.028,19    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 139.028,19 (cento e trinta e nove mil, vinte e oito 
reais e dezenove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores:  

 ADIMAN DE SOUZA 
 CLAUDIO RAMINA GAVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JONATA BEZERRA DO NASCIMENTO 104.417.774-81 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o Processo Judicial Eletrônico nº 0000817-45.2016.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, em que consta cálculo de liquidação com os seguintes valores: R$ 
5.360,92 de crédito líquido devido ao credor, R$ 1.293,43 de contribuição previdenciária, 
R$ 1.500,80 de honorários e R$ 163,10 de custas processuais, tudo atualizado até 
30/06/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.387,99, na Classe I - Trabalhista. 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada Reclamatória Trabalhista n. 0000817-
45.2016.5.13.0025, em 18/08/2016, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/06/20171; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 5.306,36, resultante da deflação do valor de R$ 
5.360,92 até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 

 
1 Mov. 1.205 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.387,99       -                CLASSE I BRL 5.306,36       

4.387,99 0,00 5.306,36

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.306,36       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 5.306,36       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.306,36 (cinco mil, trezentos e seis reais e trinta 
e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 LEDSON LEITAO BATISTA.
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JONATHAN DE MORAES DIAS 026.412.109-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou, via e-mail para esta Administradora Judicial, pedido de habilitação de crédito em 
razão de Reclamatória Trabalhista nº 0002074-15.2017.5.09.0015, da 15º Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, instruída de certidão de habilitação de crédito, no importe de R$ 46.175,17 atualizado 
até 28/02/2020. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.602,52, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0002074-15.2017.5.09.0015, ALTERA o valor para R$ 30.701,98, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais, imposto de renda, etc.), pois não são de titularidade do credor e não 
se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 
e art. 29 da LEF). 
 
 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.602,52       CLASSE I BRL 46.175,17     CLASSE I BRL 30.701,98     

4.602,52 46.175,17 30.701,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.701,98     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 30.701,98     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.701,98 (trinta mil e setecentos e um reais e 
noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MIGUEL ANTONIO MINIELLO. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

A
K

 C
46

A
G

 T
5X

Q
3 

K
M

C
X

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.7 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 05



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JONATHAN DE MORAES DIAS 

Página 3 | 3 

  

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYAK C46AG T5XQ3 KMCXR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.7 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 05



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JORGE FLÁVIO PEREIRA MARTINS 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JORGE FLÁVIO PEREIRA MARTINS 978.872.264-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos autos de nº 0001217-
89.2020.8.16.0185 (mov. 1.204), instruído com cálculo de liquidação expedido na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000273-32.2017.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, o qual 
relaciona o valor de R$ 21.665,73 a título de crédito principal, R$ 702,48 a título de contribuições 
previdenciárias e R$ 447,36 de custas processuais, todos atualizados até 03/10/2017.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.292,40, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000398-55.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 20.735,98, resultante da deflação 
do valor de R$ 21.665,73 até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do 
pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.292,40       CLASSE I BRL 21.665,73      CLASSE I BRL 20.735,98      

3.292,40 21.665,73 20.735,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 20.735,98      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 20.735,98      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

A
K

 C
46

A
G

 T
5X

Q
3 

K
M

C
X

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.7 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 05



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JORGE FLÁVIO PEREIRA MARTINS 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 20.735,98 (vinte mil, setecentos e trinta e cinco 
reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSAFA GALDINO DOS SANTOS 931.415.214-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito diretamente no mov. 1.305 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000581-10.2018.5.13.0030, da 11º 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, instruída de certidão de habilitação de crédito com os 
seguintes valores: i) R$17.418,46 líquido ao autor; ii) R$ 870,92 de honorários advocatícios; iii) 
R$ 1.446,07 de contribuições previdenciárias; e iv) R$ 394,71 de custas processuais, todos 
atualizados até 12/09/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 14.886,78, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000581-10.2018.5.13.0030, ALTERA o valor para R$ 14.676,95, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 
 
 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.886,78     CLASSE I BRL 17.418,46     CLASSE I BRL 14.676,95     

14.886,78 17.418,46 14.676,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.676,95     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.676,95     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.676,95 (quatorze mil, seiscentos e setenta e 
seis reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

A
K

 C
46

A
G

 T
5X

Q
3 

K
M

C
X

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.7 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 05



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JOSAFA GALDINO DOS SANTOS 

Página 3 | 3 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYAK C46AG T5XQ3 KMCXR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.7 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 05
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE AILSON DA SILVA 051.397.724-42 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou certidão de habilitação de crédito diretamente no mov. 81.2 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185,  em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000127-76.2016.5.13.0005 da 5ª 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, com parcelas cujos valores estão atualizados até 
04/05/2020: i) R$  29.330,35, importância devida ao exequente; ii) R$   2.085,62, honorários 
advocatícios; iii) R$ 1.517,14, honorários periciais; iv) R$ 1.834,88, contribuição previdenciária 
quota do empregador; v) e, R$ 68,96 de custas processuais, totalizando o valor de R$ 34.836,95. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 21.120,47, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000127-76.2016.5.13.0005, ALTERA o valor para R$ 18.857,62, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 21.120,47     CLASSE I BRL 29.330,35     CLASSE I BRL 18.857,62     

21.120,47 29.330,35 18.857,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 18.857,62     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 18.857,62     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 18.857,62 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta e 
sete reais e sessenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I - Trabalhista  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 LUCIANA BARRETO FERNANDES DA SILVA  
 GILVAN PEREIRA DE MORAES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSÉ APARECIDO DE PAULA 355.106.179-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou, via e-mail, pedido de habilitação de crédito em razão de Reclamatória Trabalhista 
nº 0000354-36.2017.5.09.0654, da 1º Vara do Trabalho de Araucária/PR, instruída de certidão de 
habilitação de crédito com os seguintes valores: i) R$ 5.218,94 líquido ao exequente; ii) R$ 61,93 
de INSS cota do empregador e R$ 27,38 de INSS cota do empregado e iii) R$ 104,92 de custas 
processuais, todos atualizados até 31/07/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

   
 Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada 

pela Recuperanda, pelo valor de R$ 434,67, na Classe I – Trabalhista; 
 Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
 Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 0000354-

36.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 3.838,29, resultante da deflação do crédito até a 
data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial 
(artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.838,29 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e vinte e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 434,67          CLASSE I BRL 5.218,94       CLASSE I BRL 3.838,29       

434,67 5.218,94 3.838,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.838,29       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.838,29       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE BERNARDO DA SILVA FILHO 027.481.434-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 1.177 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0130138-79.2015.5.13.0022, da 7º 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, instruída de certidão e habilitação de crédito com os 
seguintes valores, atualizados até 31/10/2016: i) R$ 8.194,11 líquido ao exequente; ii) R$ 
3.160,67 de contribuição previdenciária; e iii) R$ 205,79 de custas processuais, todos atualizados 
até 31/10/2016.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 8.194,11, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0130138-79.2015.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 8.842,60, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.842,60 (oito mil, oitocentos e quarenta e dois 
reais e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.194,11       CLASSE I BRL 8.194,11       CLASSE I BRL 8.842,60       

8.194,11 8.194,11 8.842,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.842,60       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.842,60       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE CARLOS FABIAO DOS SANTOS 238.076.794-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 1.281 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000499-37.2017.5.13.0022, da 7º 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, instruído de certidão e habilitação de crédito com os 
seguintes valores, atualizados até 27/10/2017: R$ 38.222,58 líquido ao exequente; R$ 1.153,83 
de contribuição previdenciária; R$ 34,40 de imposto de renda e R$ 788,22 de custas processuais.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 38.222,58, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000499-37.2017.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 36.277,05, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 38.222,58     CLASSE I BRL 38.222,58     CLASSE I BRL 36.277,05     

38.222,58 38.222,58 36.277,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 36.277,05     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.277,05     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 36.277,05 (trinta e seis mil, duzentos e setenta 
e sete reais e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE CARLOS SOARES DE AQUINO 840.780.069-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 3278.4 dos autos nº 0005462-
46.2017.8.16.0025, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0001754-85.2017.5.09.0654, da 1º 
Vara do Trabalho de Araucária/PR, instruído de certidão e habilitação de crédito com os seguintes 
valores, atualizados até 31/08/2019: i) R$ 47.072,22 líquido ao exequente; ii) 2.102,60 de 
contribuição previdenciária; e iii) R$ 951,58 de custas processuais. 

  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.226,62, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001754-85.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 34.133,78, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 34.133,78 (trinta e quatro mil, cento e trinta e 
três reais e setenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.226,62       CLASSE I BRL 47.072,22     CLASSE I BRL 34.133,78     

3.226,62 47.072,22 34.133,78

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 34.133,78     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 34.133,78     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

F
M

 9
U

8W
S

 F
Y

D
M

V
 S

Q
X

C
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JOSE CARLOS SOARES DE AQUINO 

Página 2 | 2 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5FM 9U8WS FYDMV SQXCR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.8 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JOSE CLAUDIO SIMPLICIO DA SILV 

Página 1 | 2 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE CLAUDIO SIMPLICIO DA SILVA 026.954.664-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, em razão do malote digital do 
mov. 1.163 dos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, relativo ao crédito oriundo de Reclamatória 
Trabalhista nº 0131087-66.2015.5.13.0002, da 2º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, na qual, 
restou expedida certidão de habilitação de crédito no importe de R$ 1.468,09 líquido ao exequente 
e R$ 29,36 de custas processuais, ambos atualizados até 20/02/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.468,09, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0131087-66.2015.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 1.521,13, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.521,13 (um mil, quinhentos e vinte e um reais 
e treze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.468,09       CLASSE I BRL 1.521,13       

1.468,09 0,00 1.521,13

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.521,13       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.521,13       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO 024.251.394-86 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o CLEMILSON SOARES DA COSTA: nº 0131492-93.2015.5.13.0005 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.600,00, em 12/09/2016 (Id 28e7aa5); 

o DAMIÃO JOSE DA SILVA: nº 0000593-79.2016.5.13.0002 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.200,00, em 11/01/2017 (a4b4f35); 

o FIRMINO MARCELINO GOMES: nº 0001838-25.2016.5.13.0003 com honorários arbitrados 
em R$ 1.000,00, em 04/09/2017 (Id fa35744); 

o JOAO DE MACENA ANDRADE: nº 0131529-23.2015.5.13.0005 com honorários arbitrados 
em R$ 1.500,00, em 20/02/2017 (Id 75ed657); 

o JOSE FERNANDO DE SOUSA LIMA: nº 0000955-41.2018.5.13.0025, com honorários 
advocatícios arbitrados no valor de R$ 1.000,00 em 30/04/2019 (Id eld2b67); 

o SUELYN DA SILVA ANDRADE: nº 0000074-07.2016.5.13.0002, com honorários arbitrados 
em R$ 1.500,00, em 12/01/2017 (Id -Id:0d4ff2c); 

o WILSON LAURIANO DA SILVA: nº 0000690-67.2016.5.13.0006 com honorários arbitrados 
em R$ 1.200,00, em 27/03/2017 (Id 257ab04). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, na quantia de R$ 3.767,22; 

o ALTERA os valores deferidos nos autos 0131492-93.2015.5.13.0005, 0000593-
79.2016.5.13.0002, 0131529-23.2015.5.13.0005, 0000074-07.2016.5.13.0002 e 
0000074-07.2016.5.13.0002 na quantia de R$ 7.375,97 resultante da soma e atualização 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.767,22       CLASSE I BRL 7.375,97       

3.767,22 -               7.375,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 7.375,97       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 7.375,97       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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do crédito até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso 
II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: CLEMILSON SOARES DA COSTA, DAMIÃO JOSE DA SILVA, 
JOAO DE MACENA ANDRADE, SUELYN DA SILVA ANDRADE e WILSON LAURIANO DA 

SILVA; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001838-25.2016.5.13.0003 e 

0000955-41.2018.5.13.0025, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses 
valores não se sujeitam ao concurso de credores porque a data que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.375,97 (sete mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e noventa e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXAR de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001838-25.2016.5.13.0003 e 

0000955-41.2018.5.13.0025, por se tratarem de créditos extraconcursais; 
o VINCULAR aos credores: 

 CLEMILSON SOARES DA COSTA 
 DAMIÃO JOSE DA SILVA 
 JOAO DE MACENA ANDRADE 
 SUELYN DA SILVA ANDRADE 
 WILSON LAURIANO DA SILVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE FERNANDO DE SOUSA LIMA 049.105.394-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, em razão do malote digital do mov. 
1.413 dos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, relativo ao crédito oriundo de Reclamatória 
Trabalhista nº 0000955-41.2018.5.13.0025, da 8.ª Vara Cível de João Pessoa/PB, na qual 
apurou-se cálculos de liquidação no importe  de R$ 52.440,17 líquido ao exequente, R$ 5.345,94 
de contribuições previdenciárias, R$ 5.244,02 de honorários advocatícios a Isaac Ferreira de 
Costa, R$ 1.003,50 de honorários periciais ao José Edimilson de Souza Filho e R$ 1.280,67 de 
custas processuais, todos atualizados até 30/06/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 8.756,64, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000955-41.2018.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 39.108,25, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I 
– Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições 
previdenciárias e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.756,64       CLASSE I BRL 39.108,25     

8.756,64 0,00 39.108,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 39.108,25     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 39.108,25     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 39.108,25 (trinta e nove mil, cento e oito reais e 
vinte e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 ISAAC FERREIRA DE COSTA 
 JOSÉ EDIMILSON DE SOUZA FILHO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE FERREIRA DA SILVA 380.173.344-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito diretamente no mov. 1.422 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000051-66.2019.5.13.0031, da 12º 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, instruída de certidão e habilitação de crédito com os 
seguintes valores, atualizados até 21/08/2019: i) R$ 51.512,72 líquido ao exequente; ii) R$ 
2.882,23 de contribuição previdenciária; iii) R$ 1.010,05 de custas processuais; e iv) R$ 4.404,06 
de honorários advocatícios.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.780,00, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000051-66.2019.5.13.0031, ALTERA o valor para R$ 37.525,17, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.780,00       CLASSE I BRL 51.512,72     CLASSE I BRL 37.525,17     

4.780,00 51.512,72 37.525,17

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 37.525,17     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 37.525,17     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 37.525,17 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais e dezessete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor ANDRE DE OLIVEIRA BARROS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE FRANCISCO CASILLO 688.469.328-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ARLINDO LIMA DOS SANTOS: nº 0001248-79.2016.5.13.0025, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 3.500,00, em 02/10/2017 (Id b5893bb); 

o HUMBERTO DA SILVA: nº 0000180-64.2019.5.13.0001, com honorários arbitrados no valor 
de R$ 2.000,00, em 24/07/2019 (Id 83c125a); 

o JOSÉ GADELHA DOS SANTOS: nº 0001426-28.2016.5.13.0025, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 2.500,00, em 06/02/2018 (Id 277cbef); 

o JOSIELDER DIAS GOMES: nº 0114600-83.2014.5.13.0025, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 1.500,00, em 01/10/2015 (Id aeaf4c2). 

o LEON DINIZ JANUÁRIO DA SILVA: nº 0001974-28.2016.5.13.0001, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.900,00 em 07/12/2017 (Id 360e57f); 

o LUCIETE DE MELO TAVARES: nº 0002183-22.2016.5.13.0025, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00, em 18/01/2018 (Id a298531); 

o PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO: nº 0130105-55.2015.5.13.0001, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.900,00, em 11/11/2015 (Id 7c9cd5b); 

o SEVERINO FELICIANO: nº 0001156-67.2017.5.13.0025, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.200,00, em 23/07/2018 (Id 002f015); 

o WENDELL DOS SANTOS SOUZA: nº 0000343-44.2019.5.13.0001 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 3.000,00 em 31/07/2019 (Id 3d1310f); 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 9.937,64; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.937,64       CLASSE I BRL 4.180,77       

9.937,64 -               4.180,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.180,77       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.180,77       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERA o valor deferido nos autos 0114600-83.2014.5.13.0025 e 0130105-
55.2015.5.13.0001, na quantia de R$ 4.180,77 resultante da soma e atualização dos 
créditos até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso 
II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores JOSIELDER DIAS GOMES e PAOLO SELLERI VIANA 
CARVALHO 

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001156-67.2017.5.13.0025, 

0000180-64.2019.5.13.0001, 0000343-44.2019.5.13.0001, 0001248-79.2016.5.13.0025, 
0001974-28.2016.5.13.0001, 0001426-28.2016.5.13.0025 e 0002183-22.2016.5.13.0025 
por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação 
do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso 
de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.180,77 (quatro mil, cento e oitenta reais e 
setenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXAR de habilitar os créditos arbitrados nos autos: 

 0000180-64.2019.5.13.0001,  
 0000343-44.2019.5.13.0001,  
 0001156-67.2017.5.13.0025,  
 0001248-79.2016.5.13.0025,  
 0001426-28.2016.5.13.0025,  
 0001974-28.2016.5.13.0001 e  
 0002183-22.2016.5.13.0025 por se tratarem de créditos extraconcursais; 

o VINCULAR aos credores: 
 JOSIELDER DIAS GOMES  
 PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE GADELHA DOS SANTOS 074.925.914-03 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado aos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, via malote judicial, acostado ao mov. 
1.223, cópia da sentença e de planilha de cálculo atualizado até 30/06/2018 (Id 16371391), 
extraídas da Reclamatória Trabalhista nº 0001426-28.2016.5.13.0025, da 8º Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB. Referido cálculo consigna valor líquido de R$ 4.138,17 ao exequente, R$ 
2.619,64 de honorários periciais, R$ 1.152,56 de contribuição previdenciária e R$ 158,21 de 
custas processuais. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.672,59, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001426-28.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 3.588,77, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.672,59     CLASSE I BRL 4.138,17       CLASSE I BRL 3.588,77       

13.672,59 4.138,17 3.588,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.588,77       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.588,77       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

F
M

 9
U

8W
S

 F
Y

D
M

V
 S

Q
X

C
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ JOSE GADELHA DOS SANTOS 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.588,77 (três mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e setenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOSE FRANCISCO CASILLO 
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Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSÉ HELIO CORDEIRO DE LIMA 520.306.014-20 

 

 
 

1. Manifestações e Análise 

1.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito no mov. 1.272 dos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, em 
razão de Reclamatória Trabalhista nº 0000251-37.2018.5.13.0022, da 7º Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, instruída de certidão de habilitação de crédito que relaciona o valor de R$ 
34.069,29 a título de crédito principal, R$ 1.703,46 de honorários advocatícios, R$ 963,36 de 
contribuição previdenciária e R$ 734,72 de custas processuais, todos atualizados até 23/07/2018.  

 
1.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.421,64, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000251-37.2018.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 29.285,32, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.421,64       CLASSE I BRL 34.069,29      CLASSE I BRL 29.285,32      

9.421,64 34.069,29 29.285,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 29.285,32      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 29.285,32      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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2. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 29.285,32 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais e trinta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

o MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSÉ MORENO DOS SANTOS FILHO 612.136.404-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou Habilitação de Crédito no mov. 1.340 dos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, 
instruída com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0000123-73.2016.5.13.0026, da 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor 
de R$ 91.036,92 a título de crédito principal, R$ 1.303,16 ao perito Manuel Ferreira Campos e R$ 
1.303,16 à perita Aguida Emanuelle Lira Dantas Sousa, R$ 8.626,29 de contribuição 
previdenciária e R$ 2.045,39 de custas processuais, todos atualizados até 01/03/2018.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 83.594,35, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000123-73.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 82.616,17, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 83.594,35     CLASSE I BRL 91.036,92     CLASSE I BRL 82.616,17     

83.594,35 91.036,92 82.616,17

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 82.616,17     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 82.616,17     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 82.616,17 (oitenta e dois mil, seiscentos e 
dezesseis reais e dezessete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 MANUEL FERREIRA CAMPOS 
 AGUIDA EMANUELLE LIRA DANTAS SOUSA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE NEWTON ROMANO 470.648.469-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou habilitação de crédito por meio incidental aos autos de Recuperação Judicial, por e-
mail à esta Administradora e no mov. 1556.21, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0001545-
15.2017.5.09.0041, da 21º Vara do Trabalho de Curitiba/PR, instruída de certidão de habilitação 
de crédito no importe de R$ 110.525,23 a título de crédito principal, R$ 750,00 ao perito Luiz 
Valdir Slompo de Lara, além de valores de contribuição previdenciária, custas processuais e 
imposto de renda, atualizados até 28/02/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 33.059,52, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001147-
72.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001545-15.2017.5.09.0041, ALTERA o valor para R$ 86.913,56, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

 
1 Autos nº: 0005462-46.2017.8.16.0025 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 33.059,52     CLASSE I BRL 110.525,23    CLASSE I BRL 86.913,56     

33.059,52 110.525,23 86.913,56

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 86.913,56     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 86.913,56     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 86.913,56 (oitenta e seis mil, novecentos e treze 
reais e cinquenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE PAULO DA SILVA SILVERIO 591.987.374-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de seu crédito diretamente no mov. 1.236 dos autos de 
recuperação judicial nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído de atualização de cálculo de 
liquidação (Id 8dd0707), elaborado em Reclamatória Trabalhista nº 0131330-35.2015.5.13.0026 
da 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual aponta o valor de R$ 52.671,86 líquido ao 
exequente, R$ 19.640,41 de contribuição previdenciária e R$ 1.446,25 de custas processuais, 
todos atualizados até 31/08/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme planilha de atualização de cálculo de liquidação do processo de execução 
trabalhista n. 0131330-35.2015.5.13.0026, HABILITA o valor de R$ 50.989,98, resultante 
da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I 
– Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 52.671,86     CLASSE I BRL 50.989,98     

0,00 52.671,86 50.989,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 50.989,98     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 50.989,98     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

F
M

 9
U

8W
S

 F
Y

D
M

V
 S

Q
X

C
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ JOSE PAULO DA SILVA SILVERIO 

Página 2 | 3 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 50.989,98 (cinquenta mil, novecentos e oitenta e 
nove reais e noventa e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

F
M

 9
U

8W
S

 F
Y

D
M

V
 S

Q
X

C
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ JOSE PAULO DA SILVA SILVERIO 

Página 3 | 3 

 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5FM 9U8WS FYDMV SQXCR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.8 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JOSE RENATO CRESPO DE ALVARENG 

Página 1 | 2 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE RENATO CRESPO DE ALVARENGA   

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o JOSENILDO ALVES EVANGELISTA: nº 0130935-15.2015.5.13.0003, no valor de R$ 
1.600,00 em 04/07/2016 (fl. 19); 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 
11.101/2005, apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.600,00, na 
Classe I; 

o ALTERA o valor para R$ 1.803,37, resultante atualização do crédito até 
01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do 
artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: JOSENILDO ALVES EVANGELISTA; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.803,37 (um mil, oitocentos e três reais e trinta 
e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor JOSENILDO ALVES EVANGELISTA 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.600,00       CLASSE I BRL 1.803,37       

1.600,00 0,00 1.803,37

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.803,37       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.803,37       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE RICARDO DA SILVA FARIAS 007.473.254-48 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado aos autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185, via malote judicial, acostado ao mov. 
1.145, cópia da sentença e de planilha de cálculo atualizada até 31/01/2018 (Id 12787111), 
extraídas da Reclamatória Trabalhista nº 0000263-13.2016.5.13.0025, da 8.ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, na qual consta valor líquido de R$ 15.959,71 ao exequente, R$ 972,97 de 
contribuição previdenciária e R$ 256,21 de custas processuais. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.672,59, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000263-13.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 14.637,50, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.637,50 (quatorze mil, seiscentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.819,67     CLASSE I BRL 15.959,71     CLASSE I BRL 14.637,50     

14.819,67 15.959,71 14.637,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.637,50     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.637,50     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE ROBERTO LIMA DA SILVA 031.902.994-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente nos autos da recuperação judicial n. 
0001217-89.2020.8.16.0185, no mov. 1.49, no valor total de R$ 9.320,23, sendo de R$ 9.047,62 
referente ao crédito principal, além de R$ 86,61 de custas processuais e R$ 186,00 de 
contribuição previdenciária, todos atualizados até 31/07/2016. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.047, na Classe I – Trabalhista; 

o Anota que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido realizado acordo na Reclamatória Trabalhista n. 0000117-
35.2016.5.13.0004, em 18/02/2016, com a empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/07/20161; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 10.100,80, resultante da atualização do crédito 
até a data de 01/06/2017, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
1 Mov. 1.49 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.047,62       CLASSE I BRL 9.320,23       CLASSE I BRL 10.100,80     

9.047,62 9.320,23 10.100,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.100,80     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.100,80     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 10.100,80 (dez mil, cem reais e oitenta centavos); 
o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSEFA ZELIA GARCIA DE SOUSA 206.109.984-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito diretamente no mov. 1.360 dos autos nº 0001217-
89.2020.8.16.0185, em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0131406-71.2015.5.13.0022, da 7ª 
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, instruída de certidão de habilitação de crédito no valor de 
R$ 4.417,20 líquido ao exequente e R$ 93,39 de custas processuais, ambos atualizados até 
31/05/2017. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora não estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0131406-71.2015.5.13.0022, HABILITA o valor de R$ 4.418,74, resultante da atualização 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 4.418,74 (quatro mil, quatrocentos e dezoito reais 
e setenta e quatro centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.417,20       CLASSE I BRL 4.418,74       

0,00 4.417,20 4.418,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.418,74       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.418,74       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSELITO FERREIRA MELO 272.501.564-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou habilitação de crédito diretamente no mov. 1.214 da recuperação judicial1, em razão de 
Reclamatória Trabalhista nº 0130202-52.2015.5.13.0002, da 2º Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, instruída de certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 29.798,46 líquido ao 
autor, R$ 8.552,27 de contribuição previdenciária, R$ 829,28 de custas processuais e R$ 3.113,36 
de honorários para Michel Pinto de Lacerda Santana, todos atualizados até 27/01/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.200,85, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0130202-52.2015.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 31.127,72, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

 
1 Autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.200,85     CLASSE I BRL 29.798,46     CLASSE I BRL 31.127,72     

10.200,85 29.798,46 31.127,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 31.127,72     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 31.127,72     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 31.127,72 (trinta e um mil, cento e vinte e sete 
reais e setenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MICHEL PINTO DE LACERDA SANTANA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSENILDO ALVES EVANGELISTA 093.482.914-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito diretamente nos autos da recuperação judicial, ao mov. 1.2691, 
em razão de Reclamatória Trabalhista n. 0130935-15.2015.5.13.0003, da 3º Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, instruída com certidão de habilitação de crédito no importe de R$ 14.001,54 
líquido ao exequente, R$ 2.372,68 de contribuição previdenciária, R$ 1.805,66 de honorários 
periciais e R$ 224,50 de custas processuais, todos atualizados até 08/11/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.705,44, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130935-15.2015.5.13.0003, ALTERA o valor para R$ 11.532,24, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 
1 Autos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.705,44     CLASSE I BRL 14.001,54     CLASSE I BRL 11.532,24     

11.705,44 14.001,54 11.532,24

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.532,24     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.532,24     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.532,24 (onze mil, quinhentos e trinta e dois 
reais e vinte e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

o JOSE RENATO CRESPO DE ALVARENGA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSENILDO TAVARES DE MELO NOGUEIRA 065.113.114-65 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente no mov. 83 dos autos 
de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, instruída com certidão de habilitação de 
crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000125-21.2016.5.13.0001, da 7º Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 9.086,15 à título de crédito principal, 
R$ 504,53 de contribuição previdenciária e R$ 163,30 de custas processuais, todos atualizados 
até 31/10/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 8.709,37, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000125-21.2016.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 8.611,58, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.709,37       CLASSE I BRL 9.086,15       CLASSE I BRL 8.611,58       

8.709,37 9.086,15 8.611,58

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.611,58       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.611,58       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.611,58 (oito mil, seiscentos e onze reais e 
cinquenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSENILSON FELIPE DE SOUZA 063.677.914-93 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado nos autos de Recuperação Judicial 
n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.93, instruído com memória de cálculo expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000108-10.2016.5.13.0025, da 8º Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 6.651,51 à título de crédito principal e R$ 69,16 de 
custas processuais, ambos atualizados até 30/06/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.649,12, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestaçõ 
diretamente nos autos de recuperação judicial; 

o Conforme memória de cálculo de saldo remanescente do processo de execução 
trabalhista n. 0000108-10.2016.5.13.0025, ALTERA o valor listado para R$ 6.583,81, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.583,81 (seis mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e oitenta e um centavo); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.649,12       CLASSE I BRL 6.651,51       CLASSE I BRL 6.583,81       

6.649,12 6.651,51 6.583,81

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.583,81       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 6.583,81       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSEPPE MENDES DA SILVA 025.948.864-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente nos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.383 e mov. 72.1, instruída com 
certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000124-
19.2019.5.13.0005, da 5º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 
21.959,17 a título de crédito principal, R$ 4.343,44 de contribuição previdenciária, R$ 972,67 de 
custas processuais, R$ 2.055,01 de honorários advocatícios, R$ 18.274,41 de honorários 
advocatícios e R$ 2.001,60 de honorários periciais, todos atualizados até 20/09/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.315,63, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000124-19.2019.5.13.0005, ALTERA o valor para R$ 15.777,24, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.315,63       CLASSE I BRL 21.959,17     CLASSE I BRL 15.777,24     

5.315,63 21.959,17 15.777,24

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 15.777,24     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.777,24     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.777,24 (quinze mil, setecentos e setenta e 
sete reais e vinte e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 FABIO DE MELLO GUEDES 
 FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA 
 VALTER DE MELO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSIELDER DIAS GOMES 078.370.354-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente nos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.327, instruído com memória de 
cálculo expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0114600-83.2014.5.13.0025, da 8º Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 23.154,10 à título de crédito principal, 
R$ 2.004,07 de honorários periciais, R$ 2.184,63 de INSS e R$ 396,33 de custas processuais, 
tudo atualizado até 30/11/18. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 20.655,95, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0114600-83.2014.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 18.901,14, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 20.655,95      CLASSE I BRL 23.154,10      CLASSE I BRL 18.901,14      

20.655,95 23.154,10 18.901,14

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 18.901,14      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 18.901,14      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 18.901,14 (dezoito mil, novecentos e um reais e 
quatorze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOSÉ FRANCISCO CASILLO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSIELE PAULINO CORREA 055.252.529-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado, via e-mail para esta Administradora Judicial, 
instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0001337-21.2017.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor 
de R$ 14.795,63 a título de crédito principal, R$ 1.153,53 de INSS empregador, R$ 419,43 de 
INSS empregado, R$ 303,51 de custas processuais e R$ 600,00 de honorários contábeis, todos 
atualizados até 30/04/2019. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.552,50, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001337-21.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 11.334,48, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.552,50       CLASSE I BRL 14.795,63     CLASSE I BRL 11.334,48     

3.552,50 14.795,63 11.334,48

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.334,48     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.334,48     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.334,48 (onze mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor:  

 CLAUDIO RAMINA GAVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSILDO DE ANDRADE SILVA 296.543.004-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001735-46.2016.5.13.0026, da 9ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, no qual foi realizada liquidação de cálculo que relaciona o valor de 
R$ 57.100,71 a título de crédito principal, R$ 11.415,57 de INSS empregador e R$ 
1.370,33 de custas processuais, todos atualizados até 01/08/2017.  

2.1 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.074,96, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001735-46.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 55.874,98, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.074,96       CLASSE I BRL 55.874,98     

9.074,96 0,00 55.874,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 55.874,98     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 55.874,98     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 55.874,98 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSINEIDE DORNELAS TAVARES CABRAL 046.573.084-16 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente nos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.190, instruída com certidão de 
habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000044-63.2016.5.13.0004, da 
4º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 21.048,86 à título de 
crédito principal, R$ 923,89 de contribuição previdenciária e R$ 439,46 de custas processuais, 
todos atualizados até 22/01/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 19.601,36, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000044-63.2016.5.13.0004, ALTERA o valor para R$ 19.368,07, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 19.601,36     CLASSE I BRL 21.048,86     CLASSE I BRL 19.368,07     

19.601,36 21.048,86 19.368,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 19.368,07     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 19.368,07     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 19.368,07 (dezenove mil,  trezentos e sessenta 
e oito reais e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

F
M

 9
U

8W
S

 F
Y

D
M

V
 S

Q
X

C
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ JOSINEIDE DORNELAS TAVARES CABRAL 

Página 3 | 3 

  

 

 

  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5FM 9U8WS FYDMV SQXCR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.8 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 06



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_JOSIVALDO NASCIMENTO DE LIMA 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSIVALDO NASCIMENTO DE LIMA 052.060.074-63 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 
o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000259-48.2017.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho de 

João Pessoa/PB, no qual foi expedida certidão de habilitação de crédito que relaciona o valor 
de R$ 21.222,24 a título de crédito principal, R$ 3.968,38 de INSS empregador e R$ 503,81 
de custas processuais, todos atualizados até 26/03/2018.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.858,96, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000259-48.2017.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 19.082,66, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.858,96       CLASSE I BRL 19.082,66     

3.858,96 0,00 19.082,66

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 19.082,66     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 19.082,66     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 19.082,66 (dezenove mil, oitenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JULIANE CARVALHO 051.448.369-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000947-
51.2017.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 
15.660,86 à título de crédito principal, R$ 4.249,32 de juros até a decretação, R$ 177,49 de juros 
pós decretação, R$ 89,22 de custas processuais e R$ 600,00 de honorários contábeis, todos 
atualizados até 29/10/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.339,69, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000947-51.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 14.171,89, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.171,89 (quatorze mil, cento e setenta e um 
reais e oitenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor ANTONIO NURMBERG 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.339,69       CLASSE I BRL 20.087,67     CLASSE I BRL 14.171,89     

4.339,69 20.087,67 14.171,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.171,89     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.171,89     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JULIO CEZAR LOPES 373.290.739-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, via e-mail para esta 
Administradora Judicial, instruído com memória de cálculo expedida na Reclamatória Trabalhista 
nº 0001373-77.2017.5.09.0654, da 1º Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor 
de R$ 97.266,30 à título de crédito principal, R$ 19.609,20 de juros separados, R$ 17.770,55 de 
honorários assistenciais, R$ 4.336,20 de INSS empregador, R$ 1.463,47 de INSS empregado, 
R$ 2.722,19 de custas processuais, R$ 1.565,41 de honorários periciais, R$ 950,00 de honorários 
periciais e R$ 479,45 ressarcimento de honorários, tudo atualizado até 29/02/2020. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.276,26, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001373-77.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 77.671,90, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários), pois não são de titularidade do credor 
e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.276,26     CLASSE I BRL 116.875,50    CLASSE I BRL 77.671,90     

12.276,26 116.875,50 77.671,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 77.671,90     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 77.671,90     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 77.671,90 (setenta e sete mil, seiscentos e 
setenta e um reais e noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 IACI MARA DALCOL 
 IRINEU MACHADO DE LIMA JUNIOR 
 RAFAEL PAOLINI 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JURADIVAN EDUARDO DO NASCIMENTO 433.998.354.34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado diretamente nos autos de Recuperação Judicial 
n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.136, instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000576-43.2016.5.13.0002, da 2º Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 42.396,45 à título de crédito principal, R$ 
17.852,19 de contribuição previdenciária e R$ 600,68 de custas processuais, todos atualizados 
até 18/09/2017, além de R$ 1.001,13 de honorários periciais que verificou-se no bojo dos autos 
trabalhistas. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 41.231,22, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000576-43.2016.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 40.788,71, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 41.231,22     CLASSE I BRL 42.396,45     CLASSE I BRL 40.788,71     

41.231,22 42.396,45 40.788,71

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 40.788,71     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 40.788,71     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 40.788,71 (quarenta mil, setecentos e oitenta e 
oito reais e setenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MARCOS ALEXANDRE NUNES D’ALBUQUERQUE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 KARINA KELLY DE OLIVEIRA MELO 057.278.184-94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o MARIA VERÔNICA MACHADO BISPO: nº 0048500-80.2013.5.13.0026 com honorários 
arbitrados em R$ 1300,00, em 18/10/2019 (Id 76421e9). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no valor de R$ 2.719,12 no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar o crédito arbitrado, por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez 
que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, 
esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito já listado no valor de R$ 2.719,12 (dois mil e setecentos e dezenove 
reais e doze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o DEIXA de habilitar o crédito fixado na RT nº 0048500-80.2013.5.13.0026, por se tratar de 

crédito extraconcursal. 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.719,12       CLASSE I BRL 2.719,12       

2.719,12       -               2.719,12       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.719,12       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.719,12       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 KARLA MELINA DE ANGELO 007.361.379-71 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de seu crédito diretamente nos autos de Recuperação Judicial n. 
0005462-46.2017.8.16.0025 ao mov. 3805.1, bem como de forma administrativa, instruído com 
certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000633-
08.2017.5.09.0594 da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 
61.669,07 a título de crédito principal, R$ 1.233,38 de custas processuais, e R$ 700,00 de 
honorários contábeis, todos atualizados até 30/11/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000633-08.2017.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 50.341,64, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 50.341,64 (cinquenta mil, trezentos e quarenta e 
um reais e sessenta e quatro centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ANTÔNIO NURMBERG 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 61.669,07     CLASSE I BRL 50.341,64     

0,00 61.669,07 50.341,64

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 50.341,64     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 50.341,64     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 KLEBER CAVALCANTI DE LIMA 027.172.544-39 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.363 dos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de 
crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000561-02.2016.5.13.0026, da 9º Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor total de R$ 38.731,06 referente ao crédito 
principal, atualizado até 01/07/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.700,78, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000561-02.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 38.323,13, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 38.323,13 (trinta e oito mil, trezentos e vinte e 
três reais e treze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.700,78     CLASSE I BRL 38.731,06     CLASSE I BRL 38.323,13     

13.700,78 38.731,06 38.323,13

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 38.323,13     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 38.323,13     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 KLEBER DIOGENES DO NASCIMENTO 042.240.774-77 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.370 dos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de 
crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000004-90.2016.5.13.0001, da 1º Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 46.810,78 a título de crédito principal, 
R$ 8.353,72 de contribuição previdenciária e R$ 895,50 de custas processuais, tudo atualizado 
até 10/07/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.845,19, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000004-90.2016.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 34.754,25, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.845,19     CLASSE I BRL 46.810,78     CLASSE I BRL 34.754,25     

12.845,19 46.810,78 34.754,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 34.754,25     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 34.754,25     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 34.754,25 (trinta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista .
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LAERCIO CARDOSO DA SILVA 435.464.049-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresenta habilitação de seu crédito diretamente nos autos de Recuperação Judicial n. 0005462-
46.2017.8.16.0025 (mov. 818.2 e 979.2), instruída com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001797-08.2017.5.09.0594 da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária / PR, a qual relaciona o valor de R$ 16.249,41 à título de crédito principal, atualizado 
até 03/04/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001797-08.2017.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 14.567,93, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 14.567,93 (quatorze mil, quinhentos e sessenta 
e sete reais e noventa e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.249,41      CLASSE I BRL 14.567,93      

0,00 16.249,41 14.567,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.567,93      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 14.567,93      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LARA SAMPAIO MANSUR  

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o CARLOS DOS SANTOS MORAIS: nº 0000871-51.2011.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 600,00, atualizado até 21/08/2014 (Id f0511ba); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0000871-51.2011.5.09.0654, na quantia de R$ 
840,51 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: CARLOS DOS SANTOS MORAIS; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 840,51 (oitocentos e quarenta reais e cinquenta 
e um centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor CARLOS DOS SANTOS MORAIS.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 840,51          

-               -               840,51          

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 840,51          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 840,51          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LARISSA DE CARVALHO DE OLIVEIRA 092.717.899-03 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresenta habilitação de crédito diretamente nos autos de Recuperação Judicial n. 0005462-
46.2017.8.16.0025 (mov. 3581.2), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0011738-36.2016.5.09.0652, da 18ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 2.062,02 à título de crédito principal, atualizado até 
28/02/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0011738-36.2016.5.09.0652, HABILITA o valor de R$ 2.058,63, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 2.058,63 (dois mil, cinquenta e oito reais e 
sessenta e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MAURICIO NURMBER

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.062,02       CLASSE I BRL 2.058,63       

0,00 2.062,02 2.058,63

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.058,63       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.058,63       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEANDRO BORGES DE OLIVEIRA 092.094.779-44 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005722-
26.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000636-94.2016.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 70.499,24 a título de crédito principal, R$ 9.637,87 de juros até 
decretação, R$ 26.786,70 de juros após a decretação, R$ 18.542,94 de FGTS, R$ 2.596,01 de 
juros de FGTS até a decretação e R$ 6.984,50 de juros de FGTS após a decretação, totalizando 
R$ 135.047,26. Além disso, a certidão ainda aponta R$ 1.200,00 de honorários contábeis, R$ 
20.567,46 de INSS empregador, R$ 10.621,83 de INSS empregado e R$ 2.449,19 de custas 
processuais, tudo atualizado até 31/08/2020. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005722-
26.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000636-94.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 81.479,05, resultante da deflação 
do crédito até 01/06/2017 e da exclusão dos juros computados após essa data, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais  e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF, conforme determinado em sentença (Id ec06f0c, R$ 28.123,45). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 135.047,26    CLASSE I BRL 81.479,05     

0,00 135.047,26 81.479,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 81.479,05     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 81.479,05     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 81.479,05 (oitenta e um mil e quatrocentos e 
setenta e nove reais e cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor CLAUDIO RAMINA GAVA.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEDSON LEITAO BATISTA 789.374.854-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ALTIMAR BARRETO DA SILVA: nº 0001462-79.2016.5.13.0022 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.500,00, em 19/07/2017 (Id 8136ca5); 

o CLEYTON JOSE DA SILVA: n.º 0001620-03.2016.5.13.0001 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 2.000,00, em 09/06/2017 (id. e8d1a89); 

o JARIO PAULINO DE SOUZA: nº 0090800-35.2014.5.13.0022, com honorários arbitrados em R$ 
2.000,00, conforme sentença em 01/08/2015 (fl. 8); 

o JOAO BATISTA DA SILVA: nº 0130861-61.2015.5.13.0002, com honorários arbitrados no valor de 
R$ 2.000,00, em 18/10/2016 (ID c867822); 

o JONATA BEZERRA DO NASCIMENTO: nº 0000817-45.2016.5.13.0025 com honorários arbitrados 
em R$ 1.500,00, atualizados até 04/05/2017 (Id e34ddd6).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 9.291,32; 

o Altera o valor deferido nos autos 0000817-45.2016.5.13.0025, 0130861-61.2015.5.13.0002 e 
0090800-35.2014.5.13.0022, na quantia de R$ 6.212,94 resultante da soma e atualização 
do crédito até 01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso 
II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: JARIO PAULINO DE SOUZA, JOAO BATISTA DA SILVA e 
JONATA BEZERRA DO NASCIMENTO; 

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001462-79.2016.5.13.0022 e 

0001620-03.2016.5.13.0001, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.291,32       -               CLASSE I BRL 6.212,94       

9.291,32       -               6.212,94       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.212,94       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.212,94       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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valores não se sujeitam ao concurso de credores porque a data que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.212,94 (seis mil e duzentos e doze reais e 
noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos: 

 0001462-79.2016.5.13.0022 e  
 0001620-03.2016.5.13.0001, por se tratarem de créditos extraconcursais; 

o VINCULAR aos credores 
 JONATA BEZERRA DO NASCIMENTO  
 JOAO BATISTA DA SILVA  
 JARIO PAULINO DE SOUZA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEON DINIZ JANUARIO DA SILVA 299.429.004-97 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em razão de Reclamatória Trabalhista nº 0001974-28.2016.5.13.0001, da 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, em que foi expedida certidão de habilitação de crédito, a qual relaciona o 
valor de R$ 32.145,77 líquido ao exequente, R$ 1.900,00 de honorários periciais, R$ 3.063,51 de 
contribuição previdenciária e R$ 742,19 de custas processuais, todos atualizados até 07/12/2017.  
 

2.2 Manifestação Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 30.416,76, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista em face da empresa 
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10, 
ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ nº 77.171.106/0001-82 e CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 07/12/2017; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 30.070,95, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 30.416,76      CLASSE I BRL 30.070,95      

30.416,76 0,00 30.070,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 30.070,95      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 30.070,95      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 30.070,95 (trinta mil, setenta reais e noventa e 
cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOSE FRANCISCO CASILLO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEONARDO NUNES DA SILVA 374.467.114-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000794-40.2018.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, na qual possui cálculo de liquidação de valores em que consta R$ 
35.083,87 de crédito principal; R$ 304,56 de contribuições previdenciárias; R$ 3.508,39 
de honorários advocatícios e R$ 777,94 de custas processuais, tudo atualizado até 
19/11/2018. 
 

2.2 Manifestação da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 1.410,94, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme cálculo de liquidação da execução trabalhista, ALTERA o valor para R$ 
28.768,07, resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros 
após a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.410,94       CLASSE I BRL 28.768,07      

1.410,94 0,00 28.768,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 28.768,07      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 28.768,07      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 28.768,07 (vinte e oito mil, setecentos e sessenta 
e oito reais e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ANDRÉ DE OLIVEIRA BARROS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEONELSON DIONIZIO DE MELO 063.336.464-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresenta certidão de habilitação de crédito diretamente nos autos de Recuperação Judicial n. 
0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 115.2), expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000476-
82.2016.5.13.0004, da 4º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor R$ 
22.896,14 à título de crédito principal, R$ 271,62 de custas processuais e R$ 480,20 de INSS, 
todos atualizados até 15/08/2020.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 16.588,00, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000476-82.2016.5.13.0004, ALTERA o valor de R$ 16.588,00 para R$ 13.959,02, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.588,00     CLASSE I BRL 22.896,14     CLASSE I BRL 13.959,02     

16.588,00 22.896,14 13.959,02

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.959,02     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.959,02     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.959,02 (treze mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEONIR RIBEIRO DOS SANTOS 465.522.519-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, encaminhando e-mail a 
Administradora Judicial em 09/11/2020, instruído com cálculo de liquidação de valores expedido 
na Reclamatória Trabalhista nº 0001708-19.2016.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, o qual relaciona o valor de R$ 113.773,00 à título de crédito principal, R$ 1.617,83 
de honorários periciais, R$ 1.800,00 de honorários contábeis, R$ 17.733,77 de INSS empregador, 
R$ 4.810,29 de INSS empregado, R$ 1.934,33 de custas processuais e R$ 382,17 de 
ressarcimento de honorários periciais, tudo atualizado até 30/09/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.674,93, na Classe I. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001708-19.2016.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 113.585,47, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.674,93       CLASSE I BRL 113.773,00    CLASSE I BRL 113.585,47    

4.674,93 113.773,00 113.585,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 113.585,47    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 113.585,47    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 113.585,47 (cento e treze mil e quinhentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 RUBENS MORA FILHO 
 TATYANE CHRISTINE HEYLMANN DA CRUZ PERIN 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LEVI DOS SANTOS DE OLIVEIRA 914.833.879-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de seu crédito instruída com certidão de habilitação de crédito expedida 
na Reclamatória Trabalhista nº 0000401-10.2017.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 2.335,26 à título de crédito principal, R$ 250,00 de 
honorários contábeis em favor de Taiza Crisostimo Ferreira de Andrade e R$ 46,70 de custas 
processuais, todos atualizados até 30/11/2018.  

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito e nem crédito listado pelas 
Recuperandas em nome do credor; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000401-10.2017.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 1.906,33, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

o Informa, ainda, as habilitações e classificações oriundas desta Reclamatória, de acordo 
com a atualização de cálculo de fls. 5 - 401: 

 i) Honorários Periciais (TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE), no 
valor R$ 250,00, na Classe I - Trabalhista (fl. 40 - 30/11/2018). 

 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.335,26       CLASSE I BRL 1.906,33       

0,00 2.335,26 1.906,33

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.906,33       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.906,33       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.906,33 (um mil, novecentos e seis reais e trinta 
e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LÍCIO APARECIDO DA SILVA 914.570.769-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de seu crédito diretamente no mov. 4199.1 dos autos de Recuperação 
Judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, instruída com certidão de habilitação de crédito expedida 
na Reclamatória Trabalhista nº 0000372-40.2017.5.09.0013 da 13ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 84.086,26 à título de crédito principal, R$ 2.578,64 de 
juros até a decretação, R$ 32.933,78 de juros pós decretação, R$ 8.408,63 de honorários 
advocatícios em favor de Viviane Rosana Canabarro, R$ 257,86 de juros dos honorários até a 
decretação, R$ 3.293,38 de juros dos honorários após a decretação, R$ 2.945,30 de INSS 
empregado, R$ 8.607,44 de INSS empregador, R$ 1.800,00 de honorários periciais em favor de 
José Luiz Kachel e R$ 2.631,17 de custas processuais, todos atualizados até 31/08/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.289,17, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, somente a manifestação 
diretamente nos autos de recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000372-40.2017.5.09.0013, ALTERA o valor de R$ 4.289,17 para R$ 72.277,47, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.289,17       CLASSE I BRL 84.086,26     CLASSE I BRL 72.277,47     

4.289,17 84.086,26 72.277,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 72.277,47     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 72.277,47     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 72.277,47 (setenta e dois mil e duzentos e 
setenta e sete reais e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOSÉ LUIZ KACHEL 
 VIVIANE ROSANA CANABARRO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LIGIA ARAÚJO MEDEIROS 046.941.174-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 
 

o GILVANE DIAS DA SILVA: n.º 0000121-75.2016.5.13.0003, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 1.000,00, em 22/05/2017 (Id 0f974ad).  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Habilita o valor fixado nos autos da Reclamatória Trabalhista n.º 0000121-
75.2016.5.13.0003, no valor de R$ 1.003,56, após atualização até a data de propositura 
da recuperação judicial, 01/06/2017, conforme determina o art. 9.º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Vincula ao credor: GILVANE DIAS DA SILVA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.003,56 (um mil, três reais e cinquenta e seis 
centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 GILVANE DIAS DA SILVA 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.003,56       

-               -               1.003,56       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.003,56       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.003,56       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LINDEMBERG MENDES CARNEIRO 010.549.894-78 
 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de crédito diretamente nos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.176, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0131032-06.2015.5.13.0006, 1º Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 7.144,01 à título de crédito principal e R$ 1.428,80 de 
honorários advocatícios em favor de Clecio Souza do Espírito Santo, ambos atualizados até 
28/02/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.567,10, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos de recuperação judicial;  

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0131032-06.2015.5.13.0006, ALTERA o valor de R$ 6.567,10 para R$ 6.485.59, resultante 
da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.485,59 (seis mil quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTO.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.567,10       CLASSE I BRL 7.144,01       CLASSE I BRL 6.485,59       

6.567,10 7.144,01 6.485,59

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.485,59       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 6.485,59       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LOURDENA JEAN BAPTISTE 702.635.632-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001686-87.2017.5.09.0670, da 1º Vara do Trabalho 
de São José dos Pinhais/PR, instruído com certidão de habilitação de crédito, a qual 
relaciona o valor de R$ 12.448,05 a título de crédito principal, R$ 600,00 de honorários 
contábeis em favor de Tassia Voidelo Chemin, R$ 638,46 de honorários advocatícios em 
favor de Fabio Vedovato de Almeida, R$ 133,72 de honorários advocatícios em favor de 
Emerson Luiz Dal Pozzo, Elvis Duarte da Silva e Manoella Carvalho de Menezes, R$ 
424,99 de INSS empregador, R$ 137,54 de INSS empregado, R$ 22,04 de imposto de 
renda e R$ 248,39 de custas processuais, todos atualizados até 29/06/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.143,97, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001686-87.2017.5.09.0670, ALTERA o valor de R$ 6.143,97 para R$ 5.650,67, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.143,97       CLASSE I BRL 12.448,05      CLASSE I BRL 5.650,67       

6.143,97 12.448,05 5.650,67

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.650,67       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 5.650,67       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Ressalva que, quando do pagamento do crédito a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.650,67 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais 
e sessenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 TASSIA VOIDELO CHEMIM 
 FABIO VEDOVATO DE ALMEIDA 
 EMERSON LUÍS DAL POZZO 
 ELVIS DUARTE DA SILVA 
 MANOELLA CARVALHO DE MENEZES 

 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

N
7 

3B
E

6S
 Q

7L
4T

 4
K

26
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_LOURDENA JEAN BAPTISTE 

Página 3 | 3 

  

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6N7 3BE6S Q7L4T 4K26R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.9 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 

ID-_LUCAS CARNEIRO PORTO 
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0000 LUCAS CARNEIRO PORTO OAB/PR 60.489 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

o Encaminhou pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 33.366,08, que deverá ser 
acrescido dos valores dispendidos a título de custas processuais de R$ 962,47. 

o Aponta, ainda, que a totalidade do crédito de R$ 33.366,08 é composto pela verba da 
credora principal e dos seus honorários sucumbenciais; 

o Anexou ao pedido de habilitação cópias da sentença proferida nos autos da ação 
monitória de n.º 0014481-17.2015.8.16.0035, do acórdão que julgou o recurso interposto 
pela recuperanda, instrumento de procuração e planilha de débito atualizada.  

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o Verifica tanto os documentos anexados ao e-mail que requereu a habilitação de crédito 
quanto ao processo que o originou (autos de n.º 0014481-17.2015.8.16.0035, em trâmite 
perante a 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais/PR). 
Denota que nos autos da ação monitória foi proferida sentença de procedência do pedido 
inicial, constituindo o título executivo judicial de “R$ 11.968,89, a ser atualizado pelo 
INPC/IBGE e acrescido de juros de mora (12% ao ano), ambos a partir de 09/07/2015”. 
O comando sentencial foi objeto de recurso de apelação, ao qual foi negado provimento. 
Na seara recursal a sentença foi mantida, alterando-se, somente, o arbitramento dos 
honorários advocatícios, que dos 10% fixados sobre o valor da condenação, foram 
majorados para 15%. A decisão transitou em julgado na data de 17/07/2018, tendo os 
autos baixados à origem. 

o Atualiza o crédito de R$ 11.968,89 monetariamente pela média do INPC/IBGE, desde a 
data de 09/07/2015 até a data do pedido da recuperação judicial (01/06/2017), 
acrescendo juros de mora de 12% ao ano, conforme memória de cálculo abaixo, 
totalizando o crédito de R$ 16.565,06; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               -               CLASSE I BRL 2.484,76       

-               -               2.484,76       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.484,76       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.484,76       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Calcula sobre este valor (R$ 16.565,06) 15%, atinentes à condenação dos honorários 
sucumbenciais, totalizando o valor do crédito de R$ 2.484,76; 

o Habilita o crédito de R$ 2.4784,76 na Classe I – Trabalhista; 
o Vincula o presente ID-_LUCAS CARNEIRO PORTO ao credor COMERCIO DE TINTAS 

PIQUIRI LTDA, no qual o crédito principal foi analisado. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.484.76 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I - Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor COMERCIO DE TINTAS PIQUIRI LTDA.. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCAS DO NASCIMENTO SILVA 103.975.194-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos autos de recuperação judicial nº 
0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 1.306), instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedidaa na Reclamatória Trabalhista nº 0000108-39.2018.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB. Nestes mesmos autos verificou-se também cálculo de liquidação de créditos, 
o qual relaciona o valor de R$ 17.919,30 a título de crédito principal, R$ 568,19 de contribuições 
sociais, R$ 1.804,23 de honorários advocatícios em favor de Helio Eloi de Galiza Junior, e R$ 
405,83 de custas processuais, todos atualizados até 31/03/2019.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.190,93, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, mas apenas manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme cálculos do processo de execução trabalhista n. 0000108-39.2018.5.13.0025, 
ALTERA o valor para R$ 13.906,32, resultante da deflação do crédito até a data de 
01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.906,32 (treze mil, novecentos e seis reais e 
trinta e dois centavos); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.190,93     CLASSE I BRL 17.919,30     CLASSE I BRL 13.906,32     

15.190,93 17.919,30 13.906,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.906,32     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.906,32     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCAS FERREIRA RIBEIRO 097.720.554-14 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000542-57.2019.5.13.0004, da 4ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, instruído com certidão de habilitação de crédito, a qual relaciona R$ 
2.335,46 a título de crédito principal, R$ 387,20 de honorários advocatícios em favor de 
Helio Eloi de Galiza Junior, R$ 1.536,58 de honorários advocatícios em favor de Fabio de 
Mello Guedes e R$ 85,18 de custas processuais, todos atualizados até 05/09/2019. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.269,26, na Classe I – Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000542-57.2019.5.13.0004, ALTERA o valor para R$ 1.689,65 (um mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), resultante da deflação do crédito até a 
data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.269,26       CLASSE I BRL 2.335,46       CLASSE I BRL 1.689,65       

3.269,26 2.335,46 1.689,65

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.689,65       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 1.689,65       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.689,65 (um mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 
 FABIO DE MELLO GUEDES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCAS GUTHIERRES DE OLIVEIRA SOUZA 105.206.024-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente nos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185 ao mov. 1.359, instruída com memória de 
cálculo expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001773-21.2016.5.13.0006, 6º Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 11.776,51 à título de crédito principal, 
R$ 1.895,19 de contribuição previdenciária, R$ 1.200,00 de honorários periciais em favor de Fabio 
Vinicius Ferreira Nunes Barbosa e R$ 297,43 de custas processuais, tudo atualizado até 
07/08/2019. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.508,66, na Classe I;  

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, mas somente a 
manifestação diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001773-21.2016.5.13.0006, ALTERA o valor de R$ 2.508,66 para R$ 8.633,64, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.508,66       CLASSE I BRL 11.776,51      CLASSE I BRL 8.633,64       

2.508,66 11.776,51 8.633,64

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.633,64       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 8.633,64       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

N
7 

3B
E

6S
 Q

7L
4T

 4
K

26
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ LUCAS GUTHIERRES DE OLIVEIRA SOUZA 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.633,64 (oito mil, seiscentos e trinta e três reais 
e sessenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIANA BARRETO FERNANDES DA SILVA 805.078.834-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o JOSE AILSON DA SILVA: nº 0000127-76.2016.5.13.0005 com honorários arbitrados em 
R$ 1.200,00 na data de 16/01/2017, atualizados para R$ 1.517,14 na data de 30/04/2020 
(certidão de habilitação de Id 8423953). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos nº 0000127-76.2016.5.13.0005, na quantia 
de R$ 1.258,69, resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do 
pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015; 

o Vincular ao credor JOSE AILSON DA SILVA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.258,69 (um mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e sessenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor JOSE AILSON DA SILVA.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.258,69       

0,00 0,00 1.258,69

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.258,69       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.258,69       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIANA DE MATOS FERREIRA 680.284.409-59 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou a esta Administradora Judicial, por e-mail, cópia do pedido incidental de Habilitação 
de Crédito autuado sob n. 0000170-80.2020.8.16.0185, distribuída por dependência aos Autos 
da Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, informando que seu crédito havia sido 
habilitado na respectiva Recuperação. 
 

 Não foi apresentada divergência quanto ao crédito listado em mov. 3610.2, no valor de R$ 
4.733,31 (quatro mil e setecentos e trinta e três reais e trinta e um centavos), na Classe I - 
Trabalhista. 

 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10 e ARPECO S/A 
ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.733,31, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000170-
80.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Considerando o título executivo e a ausência de divergência em relação ao valor, 
MANTÉM o crédito listado e sua classe. 

 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.733,31       CLASSE I BRL 4.733,31       CLASSE I BRL 4.733,31       

4.733,31 4.733,31 4.733,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.733,31       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.733,31       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.733,31 (quatro mil e setecentos e trinta e três 
reais e trinta e um centavos)  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIANO MACIEL DA SILVA 023.648.279-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação de seu crédito, aos autos de Recuperação Judicial n. 0005462-
46.2017.8.16.0025, ao mov. 3607.3, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001201-24.2017.5.09.0594 da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 13.777,27 à título de crédito principal, R$ 500,00 de 
honorários contábeis em favor de João Matias Loch, R$ 354,42 de INSS Empregador e R$ 211,88 
de INSS Empregado, todos atualizados até 29/02/2020.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação aos 
autos de Recuperação Judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 3607.3; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001201-24.2017.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 13.754,57, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 13.754,57 (treze mil setecentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.777,27      CLASSE I BRL 13.754,57      

0,00 13.777,27 13.754,57

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.754,57      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 13.754,57      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIENE MARIA DOS SANTOS 088.504.894-63 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou manifestação diretamente nos autos de recuperação judicial (mov. 1.142), instruída 
de certidão de habilitação no valor de R$ 12.912,49 a título de crédito principal, R$ 4.411,01 de 
FGTS, R$ 1.370,10 de INSS e R$ 373,87 de custas processuais, todas atualizadas até 
02/06/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000409-83.2017.5.13.0004, em trâmite na 
4ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.912,49, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas apresentou 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial ao mov. 1.142; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000409-83.2017.5.13.0004, mantém o valor de R$ 12.912,49, conforme previsto no art. 
9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista, haja vista que a deflação de 1 dia não 
modifica o valor do crédito; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que parte do crédito (R$ 4.411,01) deve ser depositado na conta de FGTS do 
credor, vinculada à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 217/232 - Id: 62d8574). 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.912,49     CLASSE I BRL 12.912,49     CLASSE I BRL 12.912,49     

12.912,49 12.912,49 12.912,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.912,49     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.912,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 12.912,49 (doze mil, novecentos e doze reais e 
quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

N
7 

3B
E

6S
 Q

7L
4T

 4
K

26
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ LUCIETE DE MELO TAVARES 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIETE DE MELO TAVARES 486.506.504-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 
 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o Processo Judicial Eletrônico nº 0002183-22.2016.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, apresentando cálculo de liquidação no valor de R$ 8.063,23 a título de 
crédito principal, R$ 3.424,52 de INSS, R$ 1.200,00 de honorários periciais, R$ 253,76 
de custas processuais, todos atualizados até 30/06/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 8.063,23, na Classe I - Trabalhista. 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada Reclamatória Trabalhista n. 0002183-
22.2016.5.13.0025, em 08/12/2016, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/06/20181; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0002183-22.2016.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 6.992,72, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 

 
1 Mov. 1.193 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.063,23       CLASSE I BRL 6.992,72       

8.063,23 0,00 6.992,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.992,72       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.992,72       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.992,72 (seis mil, novecentos e noventa e dois 
reais e setenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOSE FRANCISCO CASILLO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCILENE DE SOUSA DA SILVA 045.075.914-81 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.303) quanto ao crédito 
inicialmente listado de R$ 15.374,81 para R$ 16.749,73, apresentando Certidão de Habilitação 
(fl. 2) no valor de R$ 16.749,73 a título de crédito principal, R$ 857,80 de honorários advocatícios 
do empregado, R$ 1.574,44 de INSS e R$ 383,64 de custas processuais, todos atualizados até 
31/07/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000426-79.2018.5.13.0006, da 6º Vara 
do Trabalho de João Pessoa/PB. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.374,81, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito apenas manifestação 
apresentada na Recuperação Judicial ao mov. 1303; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000426-79.2018.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 14.353,17, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.374,81     CLASSE I BRL 16.749,73     CLASSE I BRL 14.353,17     

15.374,81 16.749,73 14.353,17

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.353,17     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.353,17     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.353,17 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e 
três reais e dezessete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR. 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

N
7 

3B
E

6S
 Q

7L
4T

 4
K

26
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ LUCILENE DE SOUSA DA SILVA 

Página 3 | 3 

  

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6N7 3BE6S Q7L4T 4K26R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.9 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 07
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIMAR GODOI GOULART 671.964.899-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou habilitação nos autos de recuperação judicial (mov. 2443) instruída da certidão de 
habilitação no valor líquido de R$ 6.061,96, atualizado até 31/01/2019, expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001138-96.2016.5.09.0670, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de São José dos 
Pinhais/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 
 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora não estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada na Recuperação Judicial, ao mov. 2443.5; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001138-96.2016.5.09.0670, HABILITA o valor de R$ 4.823,43, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 4.823,43 (quatro mil, oitocentos e vinte e três 
reais e quarenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.061,96       CLASSE I BRL 4.823,43       

0,00 6.061,96 4.823,43

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.823,43       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.823,43       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS BRAZ DE ARAUJO FILHO 081.139.604-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de recuperação judicial (mov. 1.176), 
acompanhado da certidão de habilitação no valor de R$ 8.204,23, sendo R$ 6.836,86 a título de 
crédito principal, R$ 1.367,37 de honorários advocatícios em favor de Clecio Souza do Espírito 
Santo, atualizada até 22/08/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0130940-
43.2015.5.13.0001, da 1º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada na Recuperação Judicial, no mov. 1.176; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130940-43.2015.5.13.0001, HABILITA o valor de R$ 5.808,59, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.808,59 (cinco mil e oitocentos e oito reais e 
cinquenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTO 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.284,75       CLASSE I BRL 6.836,86       CLASSE I BRL 5.808,59       

6.284,75 6.836,86 5.808,59

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.808,59       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.808,59       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 768.357.409-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 4196.1 dos autos de recuperação judicial quanto ao 
crédito inicialmente listado de R$ 4.220,15, para que passe a constar o valor de R$ 16.161,69, 
apresentando certidão de habilitação no valor de R$ 16.161,69 a título de crédito principal. Além 
disso, verificou-se também a existência de créditos no importe de R$ 400,00 de honorários 
periciais e R$ 323,23 de custas processuais, tudo atualizado até 31/08/2020, conforme 
determinado na Reclamatória Trabalhista nº 0000432-79.2017.5.09.0088, em trâmite perante a 
23ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.220,15, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
perante a Recuperação Judicial, mov. 4.196; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000432-79.2017.5.09.0088, HABILITA o valor de R$ 9.750,96, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.220,15       CLASSE I BRL 16.161,69     CLASSE I BRL 9.750,96       

4.220,15 16.161,69 9.750,96

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.750,96       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.750,96       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.750,96 (nove mil e setecentos e cinquenta 
reais e noventa e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH.  
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

N
7 

3B
E

6S
 Q

7L
4T

 4
K

26
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

Página 3 | 3 

  

 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6N7 3BE6S Q7L4T 4K26R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.9 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 07



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 058.310.864-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação, no mov. 1.203 dos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-
89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001711-90.2016.5.13.0002, da 2º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual 
relaciona o valor de R$ 38.808,02 à título de crédito principal, R$ 5.977,06 de contribuição 
previdenciária, e R$ 200,00 de custas processuais, todos atualizados até 19/02/2018. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 38.808,02, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente na recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001711-90.2016.5.13.0002, ALTERA o valor de R$ 38.808,02 para R$ 35.347,50, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 38.808,02      CLASSE I BRL 38.808,02      CLASSE I BRL 35.347,50      

38.808,02 38.808,02 35.347,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 35.347,50      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 35.347,50      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 35.347,50 (trinta e cinco mil, trezentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0369 LUIS CARLOS DOS SANTOS 805.240.109-78 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001550-
07.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000171-46.2016.5.09.0122, pela 4ª Vara do Trabalho de São José dos 
Pinhais/PR, a qual relaciona o valor de R$ 6.602,57 a título de crédito principal, R$ 250,00 de 
honorários contábeis e R$ 132,05 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2018.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 5.333,26, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001550-
07.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida as 
certidões de habilitação de crédito atualizado, respectivamente, até 30/04/20191 e 
31/01/20182; 

o Conforme títulos, ALTERA o valor para R$ 21.682,35, resultante da deflação dos créditos 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, nos termos do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), haja vista não 
serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 

 
1 Mov. 1.8 dos autos n. 0013661-91.2019.8.16.0185.  
2 Mov. 1.8 dos autos n. 0001550-07.2018.8.16.0025.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.333,26       CLASSE I BRL 6.602,57       CLASSE I BRL 21.682,35      

5.333,26 6.602,57 21.682,35

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 21.682,35      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 21.682,35      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 21.682,35 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e 
dois reais e trinta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 CAIO FELIPE MANFRON 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS CESAR FAGUNDES 065.714.019-83 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito através de e-mail à Administradora Judicial em 
28/11/2019, apresentando certidão de habilitação no valor de R$ 16.895,42 a título de crédito 
principal, R$ 600,00 de honorários periciais e R$ 157,12 de custas processuais, atualizados até 
30/09/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000601-03.2017.5.09.0594, em trâmite à 
2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000601-03.2017.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 12.082,81, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 16.895,42     CLASSE I BRL 12.082,81     

0,00 16.895,42 12.082,81

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.082,81     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.082,81     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 12.082,81 (doze mil, oitenta e dois reais e oitenta 
e um centavos) 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS CLAUDIO ARAUJO DA SILVA 020.692.134-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.319 dos autos de 
recuperação judicial, anexando certidão de habilitação no valor de R$ 28.327,82 a título de crédito 
principal, R$ 2.854,10 de INSS e R$ 596,83 de custas processuais, todos atualizados até 
31/07/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0132065-31.2015.5.13.0006, em trâmite 
perante a 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0132065-31.2015.5.13.0006, HABILITA o valor de R$ 27.729,62, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 27.729,62 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e 
nove reais e sessenta e dois centavos) 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 28.327,82     CLASSE I BRL 27.729,62     

0,00 28.327,82 27.729,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 27.729,62     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 27.729,62     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS GONZAGA CAETANO DOS SANTOS 518.889.124-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente nos autos de recuperação judicial (mov. 1.134) quanto ao 
crédito listado por R$ 4.502,62 para R$ 4.505,85, apresentando certidão de habilitação neste 
valor a título de crédito principal, atualizada até 01/07/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista 
nº 0131379-51.2015.5.13.0002, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.502,62, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada na Recuperação Judicial, mov. 1.134; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0131379-51.2015.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 4.458,40, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERA o valor do crédito para R$ 4.458,40 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.502,62       CLASSE I BRL 4.505,85       CLASSE I BRL 4.458,40       

4.502,62 4.505,85 4.458,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.458,40       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.458,40       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS MIGUEL MONTANO LAUDY 707.038.591-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 3601.1 dos autos de recuperação judicial n° 005462-
46.2017.8.16.0025, quanto ao crédito inicialmente listado em R$ 4.763,00, para que passe a 
constar o valor de R$ 42.094,14, instruída de planilha de cálculo atualizado até 31/05/2020, a qual 
relaciona o valor de R$ 34.356,25 a título de crédito principal, R$ 2.056,38 de INSS do 
empregador, R$ 745,58 de INSS empregado, R$ 48,40 de INSS, R$ 600,00 de honorários 
contábeis, R$ 757,72 de custas processuais, R$ 3.529,81 de honorários advocatícios do 
empregado e R$ 2.124,79 de honorários advocatícios sucumbenciais do empregador, expedida 
em Reclamatória Trabalhista nº 0000098-11.2018.5.09.0088, em trâmite à 23ª Vara do Trabalho 
de Curitiba/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de 4.763,00, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial, mov. 3601.1; 

o Conforme planilha de cálculo de fls. 25/28, do processo de execução trabalhista n. 
0000098-11.2018.5.09.0088, ALTERA o valor do crédito principal para R$ 19.860,91, 
resultante da deflação até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.763,00       CLASSE I BRL 42.094,14     CLASSE I BRL 19.860,91     

4.763,00 42.094,14 19.860,91

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 19.860,91     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 19.860,91     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 19.860,91 (dezenove mil e oitocentos e sessenta 
reais e noventa e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOAO MATIAS LOCH 
 GABRIELA CARLA SILVA RODRIGUES 
 MANOELLA CARVALHO DE MENEZES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIZ CARLOS PORFIRIO DA SILVA 034.422.714-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência encaminhando e-mail à Administradora Judicial, em 16/16/2020, quanto 
ao crédito listado, requerendo a habilitação de R$ 32.603,69, apresentando certidão de 
habilitação no valor de R$ 31.973,00 a título de crédito principal, R$ 630,69 de juros apartados,  
R$ 3.525,29 de INSS empregador, R$ 2.044,48 de INSS empregado e R$ 319,43 de custas 
processuais, atualizadas até 28/02/2019, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001695-
97.2017.5.09.0654, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.857,73, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002235-
48.2020.8.16.0185 perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001695-97.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 25.638,52, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.857,73       CLASSE I BRL 32.603,69     CLASSE I BRL 25.638,52     

1.857,73 32.603,69 25.638,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.638,52     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.638,52     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.638,52 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta 
e oito reais e cinquenta e dois centavos) 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIZ CARLOS PORTELA 394.708.739-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência encaminhando e-mail à Administradora Judicial, em 08/10/2020, quanto 
ao crédito listado, a fim de fosse alterado para R$ 119.557,69, apresentando certidão de 
habilitação no valor de R$ 119.557,69 a título de crédito principal, R$ 7.073,42 de INSS 
empregador, R$  3.123,92 de INSS empregado, R$ 1.039,99 de honorários periciais e R$  
2.577,77 de custas processuais, atualizadas até 30/09/2020, expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001856-93.2017.5.09.0594, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.013,80, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas envio de e-mail 
para à Administradora Judicial em 08/10/2020; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001856-93.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 70.940,01, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.013,80     CLASSE I BRL 119.557,69    CLASSE I BRL 70.940,01     

15.013,80 119.557,69 70.940,01

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 70.940,01     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 70.940,01     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 70.940,01 (setenta mil, novecentos e quarenta 
reais e um centavo) 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 IACI MARA DALCOL. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIZ GUSTAVO BORGES PORTELA 086.353.039-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Ofício 

 Essa Administradora Judicial recebeu via e-mail, na data de 03/02/2021, encaminhado pela 1ª 
Vara do Trabalho de Araucária, certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000395-66.2018.5.09.0654, na qual, relaciona o valor de R$ 31.529,49 a título de 
crédito principal, R$ 700,00 de honorários contábeis, R$ 169,94 de contribuição previdenciária, 
R$ 66,10 de custas processuais, e R$ 3.222,22 de honorários advocatícios, todos atualizados até 
31/01/2021. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.896,07, na Classe I - Trabalhista;  

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme planilha de cálculo de Id a85258c do processo de execução trabalhista n. 

0000395-66.2018.5.09.0654, ALTERA o valor de R$ 3.896,07 para R$ 4.311,69, 
resultante da separação das parcelas concursais à Recuperação Judicial e 
extraconcursais, com a atualização do crédito concursal até a data de 01/06/2017, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, conforme tabelas abaixo; 

o Mantem na classe I Trabalhista; 
o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 

e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Os honorários advocatícios e os honorários periciais também não foram habilitados, 
porque fixados em 02/01/2019 e 16/07/2020 respectivamente, ou seja, datas posteriores 
ao pedido da Recuperação Judicial, ocorrido em 01/06/2017, de modo a se tratarem de 
verbas extraconcursais (art. 49 da Lei 11.101/2005); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.896,07       CLASSE I BRL 4.311,69       

3.896,07 0,00 4.311,69

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.311,69       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.311,69       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.311,69 (quatro mil e trezentos e onze reais e 
sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR aos credores: 

 GLAUCO VITAL DA SILVA 
 MANOELLA CARVALHO DE MENEZES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIZ RENATO NATEL DE LARA 184.140.369-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ID-0365_WILSON RODRIGUES IANISH: n.º 0000461-27.2010.5.09.0654, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 600,00, em 06/12/2016; 

o ID-0338_EDIVANDO OLIVEIRA SANTOS: n.º 0001234-04.2012.5.09.0654, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 800,00, em 07/03/2016. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Atualiza o valor de 600,00 arbitrado nos autos de n.º 0000461-27.2010.5.09.0654, desde 
a data do seu arbitramento (06/12/2016) até a data do pedido da recuperação judicial 
(01/06/2017), resultando no valor de R$ 639,08; 

o Atualiza o valor de 800,00 arbitrado nos autos de n.º 0001234-04.2012.5.09.0654, desde 
a data do seu arbitramento (07/03/2016) até a data do pedido da recuperação judicial 
(01/06/2017), resultando no valor de R$ 940,22; 

o Habilita o valor total do crédito de R$ 1.579,30; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.579,30       

0,00 0,00 1.579,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.579,30       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.579,30       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.579,30 (um mil, quinhentos e setenta e nove 
reais e trinta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR aos credores: 

 WILSON RODRIGUES IANISH  
 EDIVANDO OLIVEIRA SANTOS
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MANOEL BOTELHO DE LUCENA 138.546.154-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente nos autos de Recuperação Judicial (mov. 1.100) quanto ao 
crédito listado por R$ 330.666,07, a fim de que fosse alterado para R$ 350.486,25, apresentando 
certidão de habilitação no valor de R$ 330.666,07 a título de crédito principal, R$ 15.793,43 de 
INSS empregador e R$ 4.026,75 de custas processuais, atualizados até 31/07/2017, expedida 
em Reclamatória Trabalhista nº 0000162-82.2016.5.13.0022, em trâmite perante a 7ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informa que concorda com a habilitação de crédito, contudo discorda da atualização do 
valor, por ter sido atualizado até 31/07/2017. 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 330.666,07, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada nos autos de Recuperação Judicial, mov. 1.100; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000162-82.2016.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 323.683,29, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 330.666,07    CLASSE I BRL 330.666,07    CLASSE I BRL 323.683,29    

330.666,07 330.666,07 323.683,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 323.683,29    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 323.683,29    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 323.683,29 (trezentos e vinte e três mil, 
seiscentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos) 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MANUEL FERREIRA CAMPOS 112.080.744-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o FERNANDO DA SILVA RABELO DE ALBUQUERQUE: n.º 0000125-43.2016.5.13.0026, 
com honorários arbitrados no valor de R$ 1.200,00, na data de 20/07/2016 (Id c8f8ff8); 

o JOSÉ MORENO DOS SANTOS FILHO: n.º 0000123-73.2016.5.13.0026, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.300,00, na data de 31/07/2017 (Id 663ab08); 

o RICARDO PONTES FIDELIS: n.º 0000122-88.2016.5.13.0026, com honorários 
arbitrados no valor de R$1.200,00, na data de 20/07/2016 (Id f99c85b). 
 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1 pelo valor de R$ 4.731,50, na Classe I – Trabalhista; 

o Atualiza o valor de R$ 1.200,00 arbitrado nos autos de n.º 0000122-88.2016.5.13.0026, 
desde a data do seu arbitramento (20/07/2016) até a data do pedido da recuperação 
judicial (01/06/2017), resultando no valor de R$ 1.344,91; 

o Altera o crédito para o valor de R$ 1.344,91, mantendo-o na Classe I – Trabalhista; 
o Deixa de habilitar o crédito arbitrado nos autos de n.º 0000125-43.2016.5.13.0026 e 

0000123-73.2016.5.13.0026, por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data 
base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses 
valores não se sujeitam ao concurso de credores porque as datas que delimitaram os 
honorários são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial (01/06/2017). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.731,50       CLASSE I BRL 1.344,91       

4.731,50 0,00 1.344,91

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.344,91       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.344,91       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.344,91 (um mil,  trezentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o NÃO HABILITAR o crédito arbitrado nos autos: 

 0000125-43.2016.5.13.0026 e  
 0000123-73.2016.5.13.0026, por se tratar de crédito extraconcursal; 

o VINCULAR ao credor RICARDO PONTES FIDELIS. 
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ MARCELO APARECIDO DE SANTANA 

Página 1 | 2 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCELO APARECIDO DE SANTANA 019.488.199-70 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos autos de Recuperação Judicial 
(mov. 819.3), anexando certidão de habilitação e cálculo de liquidação no valor de R$ 3.894,04 a 
título de crédito principal, R$ 500,00 de honorários contábeis e R$ 88,94 de custas processuais, 
todos atualizados até 28/02/2018 e expedidos na Reclamatória Trabalhista nº 0000720-
95.2016.5.09.0594, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada nos autos de Recuperação Judicial, ao mov. 819.3; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000720-95.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 3.535,16, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 3.535,16 (três mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e dezesseis centavos) 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor CLAUDIO RAMINA GAVA. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 3.894,04       CLASSE I BRL 3.535,16       

0,00 3.894,04 3.535,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.535,16       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.535,16       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCELO JONAS DOS SANTOS 032.775.789-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente nos autos de recuperação judicial (mov. 4163.1) quanto ao 
crédito listado de R$ 704,23, a fim de que fosse alterado para R$ 76.368,19, apresentando 
certidão de habilitação neste valor a título de crédito principal, além de R$ 7.686,06 de INSS do 
empregador, R$  8.272,62 de INSS do empregado, R$ 1.088,58 de  honorários periciais e R$ 
487,60 ressarcimento de honorários periciais para União, tudo atualizado até 31/07/2019, 
expedida em Reclamatória Trabalhista nº  0000396-85.2017.5.09.0654, em trâmite na 1ª Vara do 
Trabalho de Araucária/PR. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 704,23, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial, mov. 4163.1; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000396-85.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 56.165,18, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
adiantamento de honorários periciais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 704,23          CLASSE I BRL 76.368,19     CLASSE I BRL 56.165,18     

704,23 76.368,19 56.165,18

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 56.165,18     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 56.165,18     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 56.165,18 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta 
e cinco reais e dezoito centavos)  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 IACI MARA DALCOL. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO 913.101.729-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o ANTONIO DOS SANTOS: Reclamatória Trabalhista nº 0001185-17.2010.5.09.0594, 
arbitrados em sentença proferida em 08/11/2011, no percentual de 15%, apurada no valor 
de R$ 30.934,98 até 31/08/2017 (Id 2d8d8f9).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor de R$ 29.947,18, resultante da deflação do crédito até 01/06/2017, data 
do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015, e excluindo-se os juros de mora posteriores a referida data; 

o Vincular ao credor: ANTONIO DOS SANTOS;  
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 29.947,18 (vinte e nove mil e novecentos e 
quarenta e sete reais e dezoito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor ANTONIO DOS SANTOS. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 29.947,18     

0,00 0,00 29.947,18

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 29.947,18     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 29.947,18     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0355 MARCIA BERNARDO DE AZEVEDO 762.085.839-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Impugnação de crédito1 diretamente no mov. 4093.1 dos autos de 
Recuperação Judicial 0005462-46.2017.8.16.0025, quanto ao crédito inicialmente listado de R$ 
2.863,88 entendendo ser devido o valor de R$ 3.026,34, apresentando certidão de habilitação 
neste valor a título de crédito principal, atualizada até 30/11/2017, expedida em Reclamatória 
Trabalhista nº 0000380-54.2016.5.09.0594 da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 2.863,88, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
4093.1; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/11/20172; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 2.838,07, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 

 
1 Mov. 4093.1 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 
2 Mov. 529.2 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.863,88       CLASSE I BRL 3.026,34       CLASSE I BRL 2.838,07       

2.863,88 3.026,34 2.838,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.838,07       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.838,07       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.838,07 (dois mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0354 MARCIA FERREIRA VIDAL 037.395.959-14 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 87.3 dos autos de recuperação judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185 quanto ao crédito inicialmente listado por R$ 4.883,38, entendendo ser devido 
o valor de R$ 5.258,38, apresentando certidão de habilitação neste valor a título de crédito 
principal, atualizado até 31/01/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000982-
93.2015.5.09.0654 da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 4.883,38, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de recuperação judicial 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
87.3; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000982-
93.2015.5.09.0654, em 19/08/2015, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/01/20181; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 4.822,75, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 
1 Mov. 850.2 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.883,38       CLASSE I BRL 5.258,38       CLASSE I BRL 4.822,75       

4.883,38 5.258,38 4.822,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.822,75       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.822,75       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.822,75 (quatro mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCIO SOARES CARDOSO 078.100.357-11 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente nos autos de Recuperação udicial (mov. 
1.367), instruído com certidão de habilitação no valor de R$ 59.066,47 a título de crédito principal, 
R$ 2.619,31 de honorários advocatícios do empregador, R$ 3.335,63 de honorários advocatícios 
do empregado, R$ 8.891,95 de INSS, R$ 1.542,49 de custas processuais e R$ 3.211,31  de 
Imposto de Renda, atualizadas até 25/03/2019, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0000240-62.2018.5.13.0004, em trâmite perante a 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada aos autos de Recuperação Judicial ao mov. 1.367; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000240-62.2018.5.13.0004, HABILITA o valor de R$ 45.956,61, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 59.066,47     CLASSE I BRL 45.956,61     

0,00 59.066,47 45.956,61

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 45.956,61     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 45.956,61     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 45.956,61 (quarenta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 FABIO DE MELLO GUEDES 
 FERNANDA AMARANTE TORRES BANDEIRA COUTINHO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCIO TADEU ALVES DE LIMA 096.240.764-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação diretamente nos autos da Recuperação Judicial (mov. 1.105), 
apresentando certidão de habilitação no valor de R$ 22.207,69 a título de crédito principal, R$ 
1.690,81 de INSS e R$ 421,02 de custas processuais, atualizadas até 27/03/2017, através de 
certidão de habilitação expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000204-91-2016.5.13.0003, em 
trâmite na 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 22.207,69, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação aos 
autos de Recuperação Judicial, mov. 1.105; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000204-91-2016.5.13.0003, ALTERA o valor para R$ 22.718,44, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 22.718,44 (vinte e dois mil, setecentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 22.207,69     CLASSE I BRL 22.207,69     CLASSE I BRL 22.718,44     

22.207,69 22.207,69 22.718,44

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.718,44     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 22.718,44     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCO ANTONIO LUNA ARAUJO 929.148.294-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência, encaminhando e-mail para a Administradora Judicial em 12/11/2020, 
quanto ao crédito listado por R$ 2.849,23, a fim de que fosse alterado para R$ 15.428,06, 
apresentando certidão de habilitação neste valor a título de crédito principal, além de R$ 1.333,68 
de INSS empregador, R$ 160,00 de custas processuais e R$ 1.542,81 de honorários advocatícios 
sucumbenciais, tudo atualizado até 26/02/2019, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0000355-17.2018.5.13.0026, em trâmite na 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.849,23, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas envio de e-mail à 
Administradora Judicial em 12/11/2020; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000355-17.2018.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 12.142,41, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.849,23       CLASSE I BRL 15.428,06     CLASSE I BRL 12.142,41     

2.849,23 15.428,06 12.142,41

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.142,41     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.142,41     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 12.142,41 (doze mil, cento e quarenta e dois reais e 
quarenta e um centavos) 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR essa análise ao credor: 

  HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA 206.448.414-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Ao conferir a documentação para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
nas Reclamatórias Trabalhistas abaixo relacionadas: 

o JOEL DE OLIVEIRA SILVA: nº 0000120-24.2016.5.13.0025, com honorários arbitrados em 
10% sobre o valor da condenação, resultando no importe de R$ 1.113,85 em 19/10/2016; 

o JOSÉ HELIO CORDEIRO DE LIMA: nº 0000251-37.2018.5.13.0022, com honorários 
arbitrados 23/07/2018, no percentual de 5% sobre o valor da condenação, no valor de R$ 
1.703,46 em 23/07/2018 (Id c804af1); 

o RUI JOSE MIGUEL: nº 0000680-26.2017.5.13.0026, com honorários arbitrados em 
25/06/2018 no percentual de 5% sobre o valor da condenação, no valor de R$ 5.393,14 em 
25/06/2018 (Id: fd1f4ed). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no 
mov. 3606.1, pelo valor de R$ 2.605,10; 

o Destaca que os honorários fixados posteriormente a 01/06/2017 não foram habilitados 
por se tratarem de verbas extraconcursais;  

o ALTERA o valor determinado na RT nº 0000120-24.2016.5.13.0025 para R$ 1.207,23, 
resultante da atualização do crédito até data do pedido da Recuperação Judicial, nos 
termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: JOEL DE OLIVEIRA SILVA, JOSÉ HELIO CORDEIRO DE LIMA 
E RUI JOSE MIGUEL. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.605,10       CLASSE I BRL 1.207,23       

2.605,10 0,00 1.207,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.207,23       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.207,23       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.207,23 (um mil, duzentos e sete reais e vinte e 
três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 JOEL DE OLIVEIRA SILVA 
 JOSÉ HELIO CORDEIRO DE LIMA 
 RUI JOSE MIGUEL 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCOS ANTONIO LIMA DE SOUZA 069.692.184-73 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito oriundo da Reclamatória 
Trabalhista n. 0130979-65.2015.5.13.0025, em trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, tendo em vista a certidão de mov. 1.55 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185, 
acompanhada de cálculo no valor de R$ 32.489,33 a título de crédito principal, R$ 848,57 de INSS 
do empregador e R$ 484,53 de custas processuais, todos atualizados até 30/09/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 31.466,58, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial, ao mov. 1.55; 

o Conforme planilha de cálculo do crédito do processo de execução trabalhista n. 0130979-
65.2015.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 31.127,54, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 31.127,54 (trinta e um mil, cento e vinte e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos):  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 31.466,58     -               CLASSE I BRL 31.127,54     

31.466,58 0,00 31.127,54

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 31.127,54     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 31.127,54     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCUS ANTONIO FERREIRA DA SILVA 713.592.144-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação nos autos de recuperação judicial (mov. 1.284)1 indicando o 
valor total de R$ 28.485,02 e apresentando planilha de cálculo no valor de R$ 26.851,34 a título 
de crédito principal, R$ 1.016,70 de INSS do empregador, R$ 468,46 de custas processuais, 
atualizadas até 31/03/2017, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000125-
09.2016.5.13.0005, em trâmite à 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 26.851,34, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial, ao mov. 1.284; 

o Verifica que, apesar de o Credor apresentar a planilha de crédito do processo de execução 
trabalhista n. 0000125-09.2016.5.13.0005, o processo ainda não teve trânsito em julgado, 
tendo o credor, às fls. 16/18i, impugnado os cálculos de fls. 152 (ID d7546fc). Assim, deve-
se MANTER O VALOR listado inicialmente, referente ao crédito principal, devendo o 
credor ou a Recuperanda, caso haja modificação do valor após o trânsito em julgado da 
ação trabalhista, promover a retificação pelos meios previstos em lei. 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
1 Autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185.  

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 26.851,34     CLASSE I BRL 28.485,02     CLASSE I BRL 26.851,34     

26.851,34 28.485,02 26.851,34

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

CLASSE I 26.851,34     -                           -      

CLASSE II -               -                           -      

CLASSE III -               -                           -      

CLASSE IV -               -                           -      

TOTAL CONCURSAL 26.851,34     -                           -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito de R$ 26.851,34 (vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e um reais 
e trinta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

 
i As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARIA AUGUSTA PEREIRA DA SILVA 069.096.919-89 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Apresentou divergência encaminhando e-mail à Administradora Judicial, em 24/07/2020, 
requerendo a retificação do crédito inicialmente listado de R$ 1.891,51 para R$ 21.317,90, 
instruindo o requerimento com certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 21.317,90 a título 
de crédito principal, R$ 1.300,37 de INSS empregador, R$ 444,66 de INSS do empregado e R$ 
435,25 de custas processuais, tudo atualizado até 28/02/2019, expedida em Reclamatória 
Trabalhista nº 0001697-67.2017.5.09.0654, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.891,51, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002204-
28.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001697-67.2017.5.09.0654 (ID bdcb263) ALTERA o valor de R$ 1.891,51 para R$ 
16.763,73, com a deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após 
a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade da credora e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.891,51       CLASSE I BRL 21.317,90     CLASSE I BRL 16.763,73     

1.891,51 21.317,90 16.763,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.763,73     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.763,73     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.763,73 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e 
três reais e setenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA 066.273.334-73 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.280)1 quanto ao crédito 
inicialmente listado por R$ 3.302,54, visando a alteração para R$ 11.387,81, apresentando 
certidão de habilitação no valor de R$ 11.387,81 a título de crédito principal, R$ 638,24 de INSS 
e R$ 80,00 de custas processuais, tudo atualizado até 28/09/2017, expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 001732-06.2016.5.13.0022, em trâmite à 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.302,54, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação no 
processo de Recuperação Judicial (mov. 1.280); 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
001732-06.2016.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 10.918,07, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

 
1 Autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.302,54       CLASSE I BRL 11.387,81      CLASSE I BRL 10.918,07      

3.302,54 11.387,81 10.918,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.918,07      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.918,07      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 10.918,07 (dez mil, novecentos e dezoito reais e 
sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

Z
D

 W
2W

Y
A

 X
Z

85
3 

9S
U

P
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.10 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 08



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA 

Página 3 | 3 

  

 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJZZD W2WYA XZ853 9SUPR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.10 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 08



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-0313_ MARIA JOANA CALLEGALIM 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0313 MARIA JOANA CALLEGALIM 500.029.539-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado diretamente nos autos de Recuperação Judicial 
n. 0005462-46.2017.8.16.0025 ao mov. 4053, instruído com certidões de habilitação de crédito e 
planilha de cálculo expedidas na Reclamatória Trabalhista nº 0001113-20.2017.5.09.0130, da 5ª 
Vara do Trabalho de São Jose dos Pinhais/PR, a qual relaciona o valor de R$ 91.499,29 à título 
de crédito principal, R$ 5.524,19 de INSS empregador, R$ 2.271,01 de honorários periciais, R$ 
1.985,03 de custas processuais, R$ 1.600,35 de custas empregado e R$ 498,55 de ressarcimento 
de honorários, todos atualizado até 30/04/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 8.166,87, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001113-20.2017.5.09.0130, ALTERA o valor para R$ 58.950,22, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.166,87       CLASSE I BRL 91.499,29      CLASSE I BRL 58.950,22      

8.166,87 91.499,29 58.950,22

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 58.950,22      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 58.950,22      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 58.950,22 (cinquenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta reais e vinte e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 ILIMAR CANDIDO KASPER 
 MIGUEL ANTONIO MINIELLO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARIA VERÕNICA MACHADO BISPO 788.865.114-34 

 

 
 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0001217-89.2020.8.16.0185 (mov. 
1.274), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista n.º 
0001650-23.2016.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor 
de R$ 12.962,78 a título de crédito principal, R$ 1.232,59 em favor do perito médico, e, R$ 283,91 
de custas processuais, todos atualizados até 22/11/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01 e ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS, 
CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o Verifica que a credora está relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.033,67, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que a credora ajuizou duas reclamatórias trabalhistas, quais sejam: i) 
Reclamatória Trabalhista de n.º 0001650-23.2016.5.13.0006, ajuizada contra as 
recuperandas CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL e ARPECO SA ARTEFATOS; e ii) 
Reclamatória Trabalhista de n.º 0048500-80.2013.5.13.0026, ajuizada contra a 
recuperanda CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL. As duas demandas deram origem 
a créditos de titularidade da credora que adiante serão examinados de forma 
individualizada; 

o Reclamatória Trabalhista de n.º 0001650-23.2016.5.13.0006: A ação tramitou perante a 
6ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, tendo como objeto o pedido de indenização por 
danos morais e materiais sofridos, o qual foi julgado procedente, cujo quantum 
indenizatório foi arbitrado em R$ 10.000,00. Analisa que o crédito de titularidade da 
credora é tão somente aquele no valor de R$ 12.962,78, cuja atualização se deu até a 
data de 22/11/2018, conforme consta na certidão de crédito judicial expedida pela Justiça 
Especializada; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.033,67       CLASSE I BRL 12.962,78     CLASSE I BRL 10.616,28     

4.033,67 12.962,78 10.616,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.616,28     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.616,28     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Reclamatória Trabalhista de n.º 0048500-80.2013.5.13.0026: A ação tramitou perante a 
9ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, tendo como objeto o pedido de indenização por 
danos morais e materiais, estes incluídos de pensão vitalícia, o qual foi julgado 
parcialmente procedente. Após o decurso de prazo para a interposição de recursos, alguns 
valores depositados pela Recuperanda foram levantados pela credora, quitando-se, 
assim, os valores pendentes de pagamento, conforme esclarecido pelo procurador da 
parte em audiência realizada em 04/05/2017. No mesmo ato ficou esclarecido que os 
valores pendentes de pagamento se referem apenas aos honorários periciais devidos a 
Karina Kelly de Oliveira Melo, no importe total de R$ 2.088,18, sendo: i) R$ 1.180,24, 
constando na certidão de habilitação de crédito e ii) R$ 907,94 que consta na última 
atualização de cálculos no processo trabalhista.  

o Conforme certidão de habilitação de crédito expedida na reclamatória trabalhista n.º 
0001650-23.2016.5.13.0006, altera o valor para R$ 10.616,28, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade da credora e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 
187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

o Constata, através da análise dos documentos pessoais da credora, divergência no seu 
nome, devendo ser modificado para MARIA VERÔNICA MACHADO BISPO. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 10.616,28 (dez mil, seiscentos e dezesseis reais 
e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o CORRIGIR o nome da credora para MARIA VERÔNICA MACHADO BISPO; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 FABIO FARIAS ROMUALDO DE OLIVEIRA 
 KARINA KELLY DE OLIVEIRA MELO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARIO LEITE FARIAS 025.100.434-12 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

o Apresentou divergência diretamente no mov. 1.212 dos autos de recuperação judicial 
quanto ao crédito inicialmente listado de R$ 3.488,58, entendo ser devido o valor de R$ 
19.450,80, apresentando planilha de cálculo do crédito neste valor à título de crédito 
principal, além de R$ 3.506,63 de INSS e R$ 459,15 de custas processuais, todas 
atualizadas até 31/03/2018 e oriundas da Reclamatória Trabalhista n.º 0000261-
09.2017.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.488,58, na Classe I – Trabalhista. 

o Conforme cálculo de liquidação no processo de execução trabalhista n.º 0000261-
09.2017.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 17.457,45, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.488,58       CLASSE I BRL 19.450,80     CLASSE I BRL 17.457,45     

3.488,58 19.450,80 17.457,45

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.457,45     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.457,45     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.457,45 (dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0373 MARLETE PRESTUPA RIBEIRO 059.179.539-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 537.2) quanto ao crédito 
inicialmente listado por R$ 17.293,32 para ser retificado para R$ 18.129,67, apresentando 
certidão de habilitação neste valor a título de crédito principal, atualizada até 30/11/2017, 
expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000866-39.2016.5.09.0594, em trâmite na 2ª Vara do 
Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 17.293,32, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial n° 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
537.2; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido realizado acordo na Reclamatória Trabalhista n. 0000866-
39.2016.5.09.0594, em 26/07/2016, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 30/11/20171; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 17.001,74, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 

 
1 Mov. 537.2 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.293,32     CLASSE I BRL 18.129,67     CLASSE I BRL 17.001,74     

17.293,32 18.129,67 17.001,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.001,74     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.001,74     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.001,74 (dezessete mil, um real e setenta e 
quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARLI PIZZATTO NERES 436.251.269-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002239-
85.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista de n.º 0001750-34.2017.5.09.0594, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 41.607,30 a título de crédito principal, R$ 800,00 de 
honorários contábeis, R$ 4.046,29 de INSS e R$ 591,82 de custas processuais, todos atualizados 
até 29/10/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face das empresas CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL (CNPJ n.º 09.116.278/0001-01), ARPECO S/A ARTEFATOS 
DE PAPEIS (CNPJ n.º 77.171.106/0001-82) e COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL 
DO PARANA (CNPJ n. 76.487.651/0001-10); 

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.474,45, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob n.º 0002239-
85.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 
0001750-34.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 29.354,03, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.474,45       CLASSE I BRL 41.607,30     CLASSE I BRL 29.354,03     

1.474,45 41.607,30 29.354,03

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 29.354,03     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 29.354,03     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 29.354,03 (vinte e nove mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 TATYANE CHRISTINE HEYLMANN DA CRUZ PERIN 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARLON MARCOS APARECIDO RODRIGUES 068.819.159-26 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou administrativamente pedido de habilitação de crédito, apresentando certidão de 
habilitação de créditos expedida pelo Juízo da 22ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, oriunda da 
RT n.º 0001762-26.2017.5.09.0084, em que consta o crédito total de R$ 26.003,33, sendo R$ 
20.136,81 de crédito principal e R$ 5.866,52 referente aos juros ocorridos após a decretação da 
falência, ambos atualizados até 03/03/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS 
DE PAPEIS (CNPJ n.º 77.171.106/0001-82), COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL 
DO PARANA (CNPJ n. 76.487.651/0001-10) e CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL, 
(CNPJ n.º 09.116.278/0001-01), esta última condenada a responder de forma subsidiária 
com as demais; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.894,29, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 
0001762-26.2017.5.09.0084, ALTERA o valor para R$ 23.269,93, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 498/508 - Id: 964d8cf);  

o Para conhecimento, informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal 
(contribuições sociais e custas processuais), haja vista não serem de titularidade do credor 
e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.894,29       CLASSE I BRL 26.003,33     CLASSE I BRL 23.269,93     

4.894,29 26.003,33 23.269,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.269,93     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.269,93     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.269,93 (vinte e três mil, duzentos e sessenta 
e nove reais e noventa e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor  

- RICARDO CANEVER 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA SOARES CREA 16046 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o JOEL ROSENDO DA SILVA: n.º 0001723-07.2016.5.13.0002, com honorários arbitrados 
em R$ 1.500,00, na data de 29/06/2017 (Id 5e3a4c4). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, pelo valor de R$ 3.667,43 na Classe I - Trabalhista; 

o Deixa de habilitar o crédito arbitrado nos autos de n.º 0001723-07.2016.5.13.0002, por 
se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do 
crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso 
de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito já listado no valor de R$ 3.667,43 (três mil e seiscentos e sessenta 
e sete reais e quarenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o DEIXAR de habilitar o crédito arbitrado nos autos de n.º 0001723-07.2016.5.13.0002, por 

se tratar de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.667,43       CLASSE I BRL 3.667,43       

3.667,43       -               3.667,43       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.667,43       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.667,43       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MATHEUS DE HOLANDA COSTA 068.927.164-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 1.192 dos autos de recuperação judicial quanto ao 
crédito inicialmente listado de R$ 5.413,48, entendendo ser devido o valor de R$ 24.710,37, 
apresentando certidão de habilitação de R$ 5.532,26 de crédito principal, R$ 1.581,21 de 
honorários advocatícios; R$ 15.395,27 de contribuição previdenciária - INSS e R$ 2.201,63  de custas 
processuais, todos atualizados até 31/08/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000037-
80.2016.5.13.0001, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL (CNPJ n.º 09.116.278/0001-01), ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS 
(CNPJ n.º 77.171.106/0001-82) e COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA 
(CNPJ n. 76.487.651/0001-10); 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.413,48, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 
0000037-80.2016.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 5.355,62, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.413,48       CLASSE I BRL 24.710,37     CLASSE I BRL 5.355,62       

5.413,48 24.710,37 5.355,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.355,62       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.355,62       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.355,62 (cinco mil,  trezentos e cinquenta e 
cinco reais e sessenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ELOI CUSTÓDIO MENESES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAURILIO PEREIRA DE FIGUEIREDO 039.451.474-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios em favor do credor, arbitrados na 
Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO nº 0130105-55.2015.5.13.0001, com honorários 
sucumbenciais arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, resultando no importe 
de R$ 5.462,42, em 11/11/2015 (Id 7c9cd5b). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Constata que o credor se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 6.334,22, na Classe I - Trabalhista; 

o ALTERA o valor listado para R$ 6.676,39, resultante da atualização do crédito até 
01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º 
da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.676,39 (seis mil, seiscentos e setenta e seis 
reais e trinta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.334,22       CLASSE I BRL 6.676,39       

6.334,22 0,00 6.676,39

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.676,39       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.676,39       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MÁVIO BARBOSA DA SILVA 612.582.374-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista de n.º 0131761-81.2015.5.13.0022, que tramitou perante a 7ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, instruído com certidão de habilitação de crédito, a qual relaciona o 
valor de R$ 85.248,91 a título de crédito principal e R$ 31.065,36 de INSS, além de R$ 300,00 de 
custas processuais, tudo atualizado até 12/12/2017.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo n.º 0131761-81.2015.5.13.0022, 
HABILITA o valor de R$ 79.604,73, resultante da deflação do crédito até a data de 
01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme 
previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 85.248,91     CLASSE I BRL 79.604,73     

0,00 85.248,91 79.604,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 79.604,73     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 79.604,73     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 
 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 79.604,73 (setenta e nove mil, seiscentos e 
quatro reais e setenta e três centavos);  

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

357 MICHEL OLIVEIRA CARDOSO 087.668.329-42 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002485-
47.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000825-23.2015.5.09.0654 da 1º Vara do Trabalho de Araucária/PR, no valor total 
de R$ 5.819,28, atualizado até 31/01/2018.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda apresentou manifestação1 concordando com a inclusão do valor relativo à 
cláusula penal, porém ressaltando a necessidade de que o crédito fosse atualizado até a data do 
pedido de recuperação judicial.  

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.434,69, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002485-
47.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Anota que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), na Reclamatória Trabalhista n. 0000825-23.2015.5.09.0654, em 
05/04/2016, com a empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, 
CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/01/20182; 

 
1 Mov. 27.1 dos autos n. 0002485-47.2018.8.16.0025.  
2 Mov. 1.6 dos autos n. 0002485-47.2018.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.434,69       CLASSE I BRL 5.819,28       CLASSE I BRL 5.337,17       

5.434,69 5.819,28 5.337,17

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.337,17       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.337,17       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 5.337,17, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.337,17 (cinco mil, trezentos e trinta e sete reais 
e dezessete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MICHEL PINTO DE LACERDA SANTANA 047.144.494-43 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios em favor do credor, arbitrados na 
Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o JOSELITO FERREIRA MELO: nº 0130202-52.2015.5.13.0002, com honorários 
advocatícios arbitrados em sentença na data de 19/04/2016, no valor de R$ 3.113,36, 
atualizado até 27/01/2017 (Id 5247fd3). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Anota que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1; 

o HABILITAR o valor de R$ 3.252,23, resultante da atualização do crédito até data do 
pedido da Recuperação Judicial (01/06/2017), nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015; 

o Vincular ao credor JOSELITO FERREIRA MELO. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 3.252,23 (três mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 JOSELITO FERREIRA MELO

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.252,23       

0,00 0,00 3.252,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.252,23       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.252,23       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MIGUEL ALEIXO VIEIRA 835.505.859-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0005462-46.2017.8.16.0025 (mov. 
3856.1), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista 
n.º 0000786-41.2017.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor 
de R$ 25.181,32 referente ao crédito principal, atualizado até 08/06/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não está relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 
0000786-41.2017.5.09.0594 (Id e6d8d52), HABILITA o valor de R$ 22.022,49, resultante 
da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 22.022,49 (vinte e dois mil, vinte e dois reais e 
quarenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 25.181,32     CLASSE I BRL 22.022,49     

0,00 25.181,32 22.022,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.022,49     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 22.022,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MIGUEL PAULO DE MIRANDA 024.335.039-22 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 18.713,36, por e-mail, em 17/07/2019 
para a Administradora Judicial, instruído de certidões de habilitação de crédito expedidas na 
Reclamatória Trabalhista n.º 0010926-59.2016.5.09.0016, que tramitou perante a 13ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR, as quais relacionam os valores de R$ 17.276,43 a título de crédito 
principal, R$ 1.436,93, referente ao FGTS a ser depositado, R$ 4.557,41 de INSS empregador, 
R$ 1.910,88 de INSS empregado, R$ 937,00 honorários contábeis e R$ 378,25 de custas 
processuais, todos atualizados até 28/02/2019. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de trabalhista n. 0010926-

59.2016.5.09.0016, HABILITA o valor de R$ 14.715,62, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 206 - Id: 3854639);  
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 18.713,36     CLASSE I BRL 14.715,62     

0,00 18.713,36 14.715,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.715,62     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.715,62     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

Z
D

 W
2W

Y
A

 X
Z

85
3 

9S
U

P
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.10 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 08



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ MIGUEL PAULO DE MIRANDA 

Página 2 | 3 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 14.715,62 (quatorze mil, setecentos e quinze 
reais e sessenta e dois centavos);  

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 26.989.715/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito do valor de R$ 21.363,59 diretamente nos autos da 
recuperação judicial (mov. 4204.1 dos autos de n.º 0005462-46.2017.8.16.0025). Em decorrência 
do pedido ter sido formulado através de ofício, o Juízo determinou sua autuação em separado (cf. 
item 13 da decisão de mov. 4221.1 dos autos de n.º 0005462-46.2017.8.16.0025); 

 Em cumprimento à decisão supracitada, o pedido incidental de Habilitação de Crédito foi autuado 
sob n.º 0007547-05.2020.8.16.0185, instruído com a certidão expedida pelo Juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Araucária/PR, na qual constam os seguintes valores assim discriminados: 
 
i) R$ 21.363,59, de titularidade do Ministério Público do Trabalho; e 
ii) R$ 88,62, de titularidade da União, eis que referentes às custas processuais. 
 

 Os créditos acima relacionados têm origem na Execução de Termo de Ajuste de Conduta de n.º 
0001025-30.2015.5.09.0654, em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. A 
atualização dos valores foi realizada até a data de 31/08/2018. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Questionada, a Recuperanda se manifestou pela concordância com o pedido de habilitação, 
porém, discordou com a atualização do crédito que, a seu entender, deve ocorrer até a data de 
13/06/2017. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 21.363,59      CLASSE I BRL 18.086,47      

0,00 21.363,59 18.086,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 18.086,47      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 18.086,47      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de Execução de Termo de Ajuste 
de Conduta de n.º 0001025-30.2015.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 18.086,47, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 18.086,47 (dezoito mil, oitenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos);  

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MONICA AUGUSTO 045.154.799-38 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito encaminhando e-mail para a Administradora Judicial 
em 06/03/2020, instruído de certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 13.120,96 (crédito 
principal e juros); R$ 1.544,00 de honorários periciais, R$ 686,56 de INSS empregador, R$ 416,97 
de INSS de empregado, R$ 600,00 de honorários contábeis, R$ 456,00 de ressarcimento de 
honorários periciais para União, R$ 262,41 de custas processuais, todos atualizados até 
31/10/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000890-33.2017.5.09.0594, que tramitou 
perante a 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que a credora não estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme a certidão de habilitação de crédito anteriormente mencionada, HABILITA o 

valor de R$ 9.248,14, resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e 
exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 
9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.120,96     CLASSE I BRL 9.248,14       

0,00 13.120,96 9.248,14

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.248,14       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.248,14       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor de R$ 9.248,14 (nove mil, duzentos e quarenta e oito reais e 
quatorze centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 ANTONIO NURMBERG. 
 ILIMAR CANDIDO KASPER 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0371 MOYSES MAIA VIANA 029.816.509-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de nº 0005462-46.2017.8.16.0025 (mov. 
534.1), instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista n.º 
0000279-31.2016.5.09.0654, pela 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor 
de R$ 50.977,08 a título de crédito principal, R$ 1.100,46 em favor do perito contábil Carlos 
Silveira de Barros e valores devidos à União Federal (INSS e custas), todos atualizados até 
31/01/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 47.460,84, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000279-
31.2016.5.09.0654, em 17/03/2016, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/01/20181; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 46.753,76, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

 

 
1 Mov. 534.4 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 47.460,84     CLASSE I BRL 50.977,08     CLASSE I BRL 46.753,76     

47.460,84 50.977,08 46.753,76

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 46.753,76     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 46.753,76     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 46.753,76 (quarenta e seis mil e setecentos e 
cinquenta e três reais e setenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR ao credor: 

 CARLOS SILVEIRA DE BARROS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NATAN FELIPE MONTEIRO 333.368.258-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005675-
52.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000188-24.2016.5.09.0594, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 889,57 a título de crédito principal, R$ 400,00 de 
honorários periciais, R$ 200,39 de INSS empregador, R$ 70,22 de INSS empregado, R$ 1.512,74 
de FGTS e R$ 49,03 de custas processuais, todos atualizados até 31/01/2020.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob n.º 0005675-
52.2020.8.16.0185, no qual esta Administradora Judicial já se manifestou requerendo a 
suspensão do feito até a apresentação da lista a que se refere o art. 7º, § 2º da Lei 
11.101/2005; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo trabalhista n.º 0000188-
24.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 599,78, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial 
(artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 889,57          CLASSE I BRL 599,78          

889,57 599,78

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 599,78          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 599,78          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise à credora:  

 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NATASHA BALBINO DE OLIVEIRA 702.142.174-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista n.º 0000142-45.2017.5.13.0026, em trâmite perante a 9ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, instruído com certidão de habilitação de crédito, a qual relaciona o 
valor de R$ 14.747,09 a título de crédito principal, R$ 1.870,71 de INSS, e R$ 332,36 de custas 
processuais, todos atualizados até 30/06/2017.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n.º 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 14.741,80, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo trabalhista n.º 0000142-

45.2017.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 14.596,98, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.741,80      CLASSE I BRL 14.596,98      

14.741,80 0,00 14.596,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.596,98      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 14.596,98      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.596,98 (quatorze mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0023 NELSON MARTINS DE SOUZA 447.977.889-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0004847-
56.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001256-90.2017.5.09.0006, da 6º Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 70.623,57 a título de crédito principal, R$ 71.306,17 FGTS a depositar, 
R$ 2.244,91 de IRRF e R$ 2.871,96 de custas processuais, todos atualizados até 31/07/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 24.928,51, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001256-90.2017.5.09.0006, em 
26/07/2017, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, 
CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/07/20201; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 43.338,41, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista; 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta vinculada de FGTS do Credor;  
o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), haja vista não 

serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 
1 Mov. 1.4 dos autos n. 0004847-56.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 24.928,51     CLASSE I BRL 70.623,57     CLASSE I BRL 43.338,41     

24.928,51 70.623,57 43.338,41

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 43.338,41     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 43.338,41     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 43.338,41 (quarenta e três mil, trezentos e trinta 
e oito reais e quarenta e um centavos) 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR essa análise ao credor: 

 MAURÍCIO NURMBERG 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 03.584.647/0002-87 

 

 
 

1.1 Manifestação do Credor 

 Peticionou nos autos n. 0005462-46.2017.8.16.00251 requerendo a habilitação nos autos e 
manifestando a concordância com o crédito listado no importe de R$ 5.508,00. 
 

1.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Considerando que não houve discordância quanto ao crédito relacionado, mantém o 
crédito no valor R$ 5.508,00 na Classe III – Quirografária. 

o Anota que ainda há crédito relacionado na Classe I, no valor de R$ 4.725,00, que fica 
mantido.  

2. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco 
reais), na Classe I – Trabalhista; 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.508,00 (cinco mil quinhentos e oito reais) na 
Classe III – Quirografária. 

 
1 Mov. 110.1 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.725,00       CLASSE III BRL 5.508,00       CLASSE I BRL 4.725,00       

CLASSE III BRL 5.508,00       CLASSE III BRL 5.508,00       

10.233,00 5.508,00 10.233,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.725,00       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 5.508,00       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.233,00      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NERIALDO DA SILVA 257.921.158-69 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado nos autos de Recuperação Judicial 
n. 0005462-46.2017.8.16.0025 ao mov. 4166.1, instruído com certidão de habilitação de crédito 
expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000107-07.2018.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 68.540,39 à título de crédito principal, R$ 15.467,28 
de juros, R$ 700,00 de honorários contábeis para Claudio Ramina Gava, R$ 8.378,14 de 
honorários advocatícios para Wilson Jorge de Andrade, R$ 513,85 de juros de honorários 
advocatícios, R$ 1.544,00 de honorários periciais para Carlos Eduardo de Toledo, R$ 11.450,95 
de INSS empregador, R$ 5.305,96 de INSS empregado, R$ 1.937,54 de custas processuais e R$ 
456,00 de ressarcimento de honorários periciais, todos atualizados até 31/12/2019. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.897,93, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000107-07.2018.5.09.0594, ALTERA o valor de R$ 10.897,93 para R$ 57.506,32, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários), pois não são de titularidade do credor 
e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.897,93      CLASSE I BRL 68.540,39      CLASSE I BRL 57.506,32      

10.897,93 68.540,39 57.506,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 57.506,32      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 57.506,32      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 57.506,32 (cinquenta e sete mil, quinhentos e 
seis reais e trinta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 CARLOS EDUARDO DE TOLEDO 
 CLAUDIO RAMINA GAVA 
 WILSON JORGE DE ANDRADE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NILSON FERREIRA DE LIMA 070.554.244-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista de n.º 0000054-19.2017.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, instruído com certidão de habilitação de crédito que relaciona o valor de R$ 12.980,51 
a título de crédito principal, R$ 639,43 de INSS empregador e R$ 200,00 de custas processuais, 
todos atualizados até 31/05/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.550,28, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000054-19.2017.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 12.985,06, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.550,28     CLASSE I BRL 12.980,51     CLASSE I BRL 12.985,06     

12.550,28 12.980,51 12.985,06

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.985,06     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.985,06     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.985,06 (doze mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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 ID-_ NILVA VALLERIO DA SILVA 

Página 1 | 3 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NILVA VALLERIO DA SILVA 974.847.179-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob n.º 0004668-
25.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista n.º 0000114-13.2018.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 21.289,74 a título de crédito principal, R$ 1.838,77 de juros do principal,  
R$ 500,00 de honorários contábeis, R$ 2.316,46 de honorários advocatícios, R$ 105,50 de INSS 
empregador, R$ 34,54 de INSS empregado e R$ 493,66 de custas processuais, todos atualizados 
até 30/04/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.086,36, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 

0000114-13.2018.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 16.309,41, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (verbas previdenciárias 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.086,36       CLASSE I BRL 21.289,74     CLASSE I BRL 16.309,41     

1.086,36 21.289,74 16.309,41

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.309,41     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.309,41     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.309,41 (dezesseis mil e trezentos e nove reais 
e quarenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 LICÍNIA SCHLEDER GONÇALVES SCHNEIDER 
 JACQUELINE DA SILVA 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

Z
D

 W
2W

Y
A

 X
Z

85
3 

9S
U

P
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.10 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 08



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ NILVA VALLERIO DA SILVA 

Página 3 | 3 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJZZD W2WYA XZ853 9SUPR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.10 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 08
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NIVALDO LEMOS PAES 491.130.209-78 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito encaminhado para esta Administradora Judicial 
acompanhado da certidão de habilitação de crédito expedida pela 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, na qual consta que, na Reclamatória Trabalhista de n.º 0000344-
46.2015.5.09.0594, houve a origem do crédito do habilitante, no valor de R$ 1.393,95, atualizado 
até 28/02/2018.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000344-46.2015.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 1.265,49, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.265,49 (um mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 1.393,95       CLASSE I BRL 1.265,49       

0,00 1.393,95 1.265,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.265,49       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.265,49       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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 ID-_ONILDO RODRIGUES FERREIRA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ONILDO RODRIGUES FERREIRA 450.884.114-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.400) quanto ao crédito 
inicialmente listado de R$ 5.020,47 para R$ 35.007,38, apresentando certidão de habilitação no 
valor de R$ 35.007,38 a título de crédito principal, R$ 972,32 de INSS empregador, R$ 3.500,74 
de honorários para o patrono do Autor e R$ 789,61 de custas processuais, todos atualizados até 
06/05/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000922-60.2018.5.13.0022, em trâmite 
perante a 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face das empresas CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL (CNPJ n.º 09.116.278/0001-01) e COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA (CNPJ n. 76.487.651/0001-10); 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.020,47, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 
0000922-60.2018.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 26.748,16, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.020,47       CLASSE I BRL 35.007,38      CLASSE I BRL 26.748,16      

5.020,47 35.007,38 26.748,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 26.748,16      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 26.748,16      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 26.748,16 (vinte e seis mil, setecentos e quarenta 
e oito reais e dezesseis centavos);  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 DIEGO CABRAL MIRANDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ORICO APARECIDO DE JESUS 796.002.559-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 1.774.4 dos autos de 
recuperação judicial, apresentando certidão de habilitação no valor de R$ 69.217,86 a título de 
crédito principal, R$ 1.200,00 de honorários contábeis, R$ 1.070,31 de honorários periciais, R$ 
11.473,20 de INSS do empregador, R$ 6.178,67 de INSS do empregado, R$ 429,69 de 
ressarcimento de honorários periciais (União) e R$ 1.507,93 de custas processuais, tudo 
atualizado até 28/02/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000423-
05.2016.5.09.0654, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial n.º 0005462-46.2017.8.16.0025, apenas 
manifestação ao mov. 1.774; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo trabalhista n.º 0000423-
05.2016.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 54.430,74, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários periciais), pois não são de titularidade 
do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 69.217,86      CLASSE I BRL 54.430,74      

0,00 69.217,86 54.430,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 54.430,74      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 54.430,74      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 54.430,74 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos 
e trinta reais e setenta e quatro centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 CLAUDIO RAMINA GAVA 
 DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0359 ORLANDO FRACARO 299.591.019-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente nos autos de recuperação judicial (mov. 1524.4) quanto ao 
crédito listado por R$ 53.886,95 para R$ 55.047,75, apresentando certidão de habilitação no valor 
de R$ 55.047,75 a título de crédito principal, R$ 7.681,52 de INSS empregador, R$ 4.222,25 de 
INSS do empregado; R$ 2.086,84 de honorários contábeis, R$ 1.105,96 de custas processuais, 
atualizadas até 28/02/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000141-
55.2013.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 53.886,9, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
1524.4; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000141-
55.2013.5.09.0594, em 01/02/2013, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 28/02/20181; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 49.974,26, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 

 
1 Mov. 1524.4 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 53.886,95      CLASSE I BRL 55.047,75      CLASSE I BRL 49.974,26      

53.886,95 55.047,75 49.974,26

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 49.974,26      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 49.974,26      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 49.974,26 (quarenta e nove mil, novecentos e 
setenta e quatro reais e vinte e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR essa análise ao credor: 

 . EDSON LUIZ DA SILVA MACEDO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ORLANDO SALES DE JESUS 005.173.315-35 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 2427.2 dos autos de recuperação judicial quanto ao 
crédito inicialmente listado de R$ 4.180,41, entendendo ser devido o valor de R$ 17.979,10, 
apresentando cálculo de liquidação neste mesmo valor a título de crédito principal, além de R$ 
613,95 de danos morais, R$ 1.500,00 de honorários contábeis, R$ 959,24 de INSS do 
empregado, R$ 72,06 de INSS do empregador e R$ 378,76 de custas processuais, tudo 
atualizado até 31/05/2019 conforme Reclamatória Trabalhista nº 0001233-29.2017.5.09.0012, em 
trâmite perante a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face das empresas ARPECO S/A ARTEFATOS 
DE PAPEIS (CNPJ n.º 77.171.106/0001-82) e COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL 
DO PARANA (CNPJ n.º 76.487.651/0001-10); 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
2427.2; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.180,41, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo trabalhista n.º 0001233-
29.2017.5.09.0012, ALTERA o valor para R$ 13.587,75, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.180,41       CLASSE I BRL 17.979,10     CLASSE I BRL 13.587,75     

4.180,41 17.979,10 13.587,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.587,75     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.587,75     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.587,75 (treze mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MAURICIO NURMBERG 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 OSENILDO GONÇALO DA SILVA 025.900.364-69 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 1.410 dos autos de recuperação 
judicial, instruído com certidão de habilitação no valor de R$ 22.403,29 a título de crédito  principal, 
R$ 1.123,45 de honorários advocatícios, R$ 313,06 de INSS empregador e R$ 476,80 de custas 
processuais, todos atualizados até 23/10/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 
0000529-55.2019.5.13.0005, da 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.974,56, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial n.º 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.410; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo trabalhista n.º 0000529-
55.2019.5.13.0005, ALTERA o valor para R$ 15.630,53, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.974,56       CLASSE I BRL 22.403,29     CLASSE I BRL 15.630,53     

3.974,56 22.403,29 15.630,53

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 15.630,53     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.630,53     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.630,53 (quinze mil, seiscentos e trinta reais 
e cinquenta e três centavos);  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 OSMAR MARIANO DO NASCIMEMTO FILHO 063.609.184-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente nos autos de recuperação judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.365, quanto ao crédito inicialmente listado por R$ 9.684,76, 
apresentando certidão de habilitação no valor de R$ 10.875,63 a título de crédito principal, R$ 
288,21 de INSS e R$ 223,28 de custas processuais, atualizadas até 11/06/2019, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0000917-57.2016.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.684,76, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.365; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n.º 
0000917-57.2016.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 8.179,48, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

o Corrigir a grafia do nome do credor para OSMAR MARIANO DO NASCIMENTO FILHO, 
apresentado na lista de credores no mov. 3606.2. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.684,76       CLASSE I BRL 10.875,63      CLASSE I BRL 8.179,48       

9.684,76 10.875,63 8.179,48

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.179,48       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 8.179,48       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.179,48 (oito mil, cento e setenta e nove reais 
e quarenta e oito centavos);  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o CORRIGIR grafia do nome OSMAR MARIANO DO NASCIMENTO FILHO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO 032.731.244-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0130105-55.2015.5.13.0001, da 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, em que foi expedida a certidão de habilitação de crédito, no valor de 
R$ 33.400,90 de crédito principal, R$ 2.063,14 de honorários periciais, R$ 6.680,18 de 
honorários advocatícios do empregado, R$ 5.496,61 de INSS e R$ 840,89 de custas 
judiciais, tudo atualizado até 01/12/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 31.671,11, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0130105-55.2015.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 31.311,76, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 31.671,11     CLASSE I BRL 33.400,90     CLASSE I BRL 31.311,76     

31.671,11 33.400,90 31.311,76

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 31.311,76     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 31.311,76     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
8 

T
D

6A
9 

N
F

K
P

P
 T

M
E

8Y

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.11 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO 

Página 2 | 3 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 31.311,76 (trinta e um mil, trezentos e onze reais 
e setenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOSE FRANCISCO CASILLO 
 MAURILIO PEREIRA DE FIGUEIREDO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO ALVES DE LIMA 230.483.609-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito em mov. 4179.1 dos autos da Recuperação Judicial, 
instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 
0000436-32.2017.5.09.0892, pela 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, a qual 
relaciona o valor total de R$ 51.011,77 a título de crédito principal e juros, atualizado até 
31/03/2020.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face das empresas ARPECO S/A 
ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82 e COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda em mov. 3606.2, pelo valor de R$ 7.272,93, na Classe I 
– Trabalhista; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo trabalhista n. 0000436-
32.2017.5.09.0892, ALTERA o valor para R$ 33.374,62, resultante da deflação do crédito 
principal até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005; 

o Informa que não habilitou as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.272,93       CLASSE I BRL 51.011,77     CLASSE I BRL 33.374,62     

7.272,93 51.011,77 33.374,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 33.374,62     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 33.374,62     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 33.374,62 (trinta e três mil, trezentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 RUBENS SOMMER JUNIOR. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO FELIPE DA SILVA 084.458.829-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005637-
40.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito e planilha de cálculos 
expedidas na Reclamatória Trabalhista nº 0000230-97.2017.5.09.0122, da 4ª Vara do Trabalho 
de São José dos Pinhais/PR, a qual relaciona o valor de R$ 66.026,61 a título de crédito principal. 
Além disso, verifica a existência de outras certidões de crédito de R$ 6.927,86 de contribuição 
social, R$ 1.300,52 de honorários periciais, R$ 1.700,00 de honorários contábeis e R$ 668,92 de 
custas processuais, todos atualizados até 31/07/2020.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS 
DE PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82 e COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL 
DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda em mov. 3606.2, pelo valor de R$ 8.065,89, na Classe I 
- Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005637-
40.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
cujo qual aguarda julgamento. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000230-97.2017.5.09.0122, ALTERA o valor para R$ 40.517,47, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixou de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.065,89       CLASSE I BRL 66.026,61     CLASSE I BRL 40.517,47     

8.065,89 66.026,61 40.517,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 40.517,47     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 40.517,47     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 40.517,47 (quarenta mil, quinhentos e dezessete 
reais e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 ILIMAR CANDIDO KASPER 
 RODRIGO MULLER 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO GUERINO BASSO 621.761.299-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários contábeis em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o AILTON PIMENTEL FERREIRA: nº 0001364-77.2012.5.09.0594, com honorários 
arbitrados em R$ 2.000,00 na data de 21/07/2014, apurado em 31/10/2017 no valor de 
R$ 1.827,16; 

o DIRCEU ALMEIDA: nº 0001490-27.2011.5.09.0671, com honorários arbitrados em R$ 
1.650,00 na data de 23/08/2013, apurado em 30/09/2017 no valor de R$ 1.741,42. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor de R$ 3.400,16, resultante da soma e deflação dos créditos até 
01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º 
da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores AILTON PIMENTEL FERREIRA e DIRCEU ALMEIDA; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 3.400,16 (três mil, quatrocentos reais e dezesseis 
centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores AILTON PIMENTEL FERREIRA e DIRCEU ALMEIDA.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.400,16       

0,00 0,00 3.400,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.400,16       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.400,16       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
8 

T
D

6A
9 

N
F

K
P

P
 T

M
E

8Y

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.11 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ PAULO GUERINO BASSO 

Página 2 | 2 

  

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXE8 TD6A9 NFKPP TME8Y

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.11 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_PAULO MARCONDES CARNEIRO 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO MARCONDES CARNEIRO 286.882.369-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 4056 dos autos de Recuperação Judicial nº 
0005462-46.2017.8.16.0025 quanto ao crédito inicialmente listado de R$ 2.024,95, entendendo 
ser devido o valor de R$ 32.170,51, apresentando certidão de habilitação expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0000535-19.2018.5.09.0002, em trâmite à 2ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, neste valor à título de crédito principal e mais R$ 1.629,19 de honorários 
assistenciais, R$ 950,00 de honorários contábeis, R$ 1.331,24 de contribuição previdenciária e 
R$ 821,93 de custas processuais, todos atualizados até 31/05/2019,. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verificou tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.024,95, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito, apenas manifestação realizada nos 
autos de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 4056; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000535-19.2018.5.09.0002, ALTERA o valor para R$ 24.312,94, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.024,95       CLASSE I BRL 32.170,51     CLASSE I BRL 24.312,94     

2.024,95 32.170,51 24.312,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 24.312,94     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 24.312,94     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 24.312,94 (vinte e quatro mil,  trezentos e doze 
reais e noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 AMAURI MAFRENDA PEREIRA 
 ROSANA DA APARECIDA CORDEIRO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO ROBERTO SIMOES DE OLIVEIRA 049.738.149-46 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 3609 dos autos de 
Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de 
crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000127-18.2018.5.09.0652, da 18ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 17.774,12 a título de crédito principal. 
Além disso, verificou-se o cálculo de liquidação daquela ação, o qual aponta, ainda, o valor de R$ 
133,91 de contribuição social, R$ 1.780,30 de honorários advocatícios e R$ 1.000,00 de 
honorários perícias, todos atualizados até 31/03/2020.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verificou tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito, apenas manifestação perante os 
autos de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 3609; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000127-18.2018.5.09.0652, HABILITA o valor de R$ 11.628,78, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 11.628,78 (onze mil, seiscentos e vinte e oito 
reais e setenta e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.774,12     CLASSE I BRL 11.628,78     

0,00 17.774,12 11.628,78

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.628,78     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.628,78     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o VINCULAR esta análise aos credores: 
 VIVIANE ROSA CANABARRO; 
 CELIO NURMBERG 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO SERGIO DOS SANTOS MOTA 045.047.579-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002658-
08.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001561-84.2014.5.09.0651 da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 667.622,13 a título de crédito principal, além de outras certidões expedidas 
na mesma ação constando R$ 1.083,96 de honorários periciais para José Roberto Zacarias, R$ 
2.900,00 de honorários contábeis para Joscelito Cechinato, R$ 1.083,88 de honorários médicos 
para Benny Camlot, R$ 10.056,54 de INSS empregador e R$ 2.879,41 INSS empregado, todos 
atualizados até 31/03/2020.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verificou tratar de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002658-
08.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposto antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001561-84.2014.5.09.0651, HABILITA o valor de R$ 436.793,89, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 667.622,13    CLASSE I BRL 436.793,89    

0,00 667.622,13 436.793,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 436.793,89    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 436.793,89    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 436.793,89 (quatrocentos e trinta e seis mil, 
setecentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOSÉ   ROBERTO   ZACARIAS 
 JOSCELITO   CECHINATO 
 BENNY CAMLOT 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PEDRO CORREA DOS SANTOS 064.971.609-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência diretamente no mov. 1.168 dos autos de Recuperação Judicial nº 
0005462-46.2017.8.16.0025 quanto ao crédito inicialmente listado de R$ 19.924,07 entendendo 
ser devido o valor de R$ 78.904,92, apresentando certidão de habilitação neste valor a título de 
crédito principal, além de R$ 480,00 de honorários contábeis, R$ 895,52 de INSS empregador, 
R$ 340,36 de INSS empregado e R$ 1.584,90 de custas processuais, todos atualizados até 
31/08/2018 e oriundos da Reclamatória Trabalhista nº 0001380-69.2017.5.09.0654, da 1ª Vara 
do Trabalho de Araucária/PR. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS 
DE PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 19.924,07, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido de Habilitação de Crédito, apenas manifestação apresentada 
perante os autos de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 1.168. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001380-69.2017.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 66.801,09, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 21.652,27     CLASSE I BRL 78.904,92     CLASSE I BRL 66.801,09     

21.652,27 78.904,92 66.801,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 66.801,09     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 66.801,09     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 66.801,09 (sessenta e seis mil e oitocentos e um 
reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I - Trabalhista  
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PEDRO ROSENDO DOS SANTOS 500.366.454-00 

 

 
 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.409, quanto ao crédito inicialmente listado de R$ 12.240,28 para R$ 75.996,62, apresentando 
certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 75.996,62 a título de crédito principal, R$ 
11.418,16 de honorários advocatícios devidos a André de Oliveira Barros, R$ 497,25 de INSS 
empregador e R$ 1.758,24 de custas processuais, todos atualizados até 21/08/2019, expedida 
em Reclamatória Trabalhista nº 0000532-22.2019.5.13.0001, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.240,28, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000532-22.2019.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 55.360,81, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.240,28      CLASSE I BRL 75.996,62      CLASSE I BRL 55.360,81      

12.240,28 75.996,62 55.360,81

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 55.360,81      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 55.360,81      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 55.360,81 (cinquenta e cinco mil, trezentos e 
sessenta reais e oitenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PETRONIO BIBIANO DOS SANTOS 010.666.724-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.65 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com cálculo de liquidação da Reclamatória Trabalhista 
nº 0000484-47.2017.5.13.0029, da 10ª Vara Federal do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual 
relaciona o valor de R$ 11.372,54 a título de crédito principal, R$ 249,68 de INSS empregador e 
R$ 232,44 de custas processuais, todos atualizados até 27/06/2017.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.372,54, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial nº 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.65; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000484-47.2017.5.13.0029, ALTERA o valor para R$ 11.268,75, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.372,54     CLASSE I BRL 11.372,54     CLASSE I BRL 11.268,75     

11.372,54 11.372,54 11.268,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.268,75     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.268,75     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.268,75 (onze mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CLECI GABIATTI 03.426.234/0001-93 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em razão do processo abaixo relacionado, em que o credor figura como perito judicial: 

o VILMAR CHAVES PAIM: nº 0000079-53.2018.5.09.0654 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 600,00, em 21/10/2019 (Id 108485e - fl. 4); 

o VILEMAR CAMARGO: nº 0000662-09.2016.5.09.0654 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 700,00, em 07/05/2019 (Id bc08448 - fl. 3). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 818,30; 

o Mantém o valor de R$ 818,30, 
o Altera a classificação do crédito para a Classe I – Trabalhista; 
o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social e 

enquadramento da empresa, devendo ser alterada para QUANTUM ASSESSORIA 
EMPRESARIAL E CALCULOS PERICIAIS LTDA na Classe I; 

o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos processos 0000079-53.2018.5.09.0654 e 
0000662-09.2016.5.09.0654, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses 
valores não se sujeitam ao concurso de credores porque as datas que delimitou os 
honorários são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 818,30          CLASSE I BRL 818,30          

818,30          -               818,30          

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 818,30          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 818,30          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 818,30 (oitocentos e dezoito reais e trinta 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe I – Trabalhista; 
o ALTERAR a razão social para QUANTUM ASSESSORIA EMPRESARIAL E CALCULOS 

PERICIAIS LTDA; 
o NÃO HABILITAR os créditos arbitrados nos processos: 

 0000079-53.2018.5.09.0654 e  
 0000662-09.2016.5.09.0654 por se tratarem de créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAFAEL MOISES AZEVEDO 085.877.249-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 3598 da Recuperação Judicial 
nº 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001055-80.2017.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 29.155,52 a título de crédito principal, R$ 2.000,00 
de honorários contábeis, R$ 3.380,36 de INSS empregador, R$ 1.382,68 de INSS empregado e 
R$ 602,37 de custas processuais, todos atualizados até 30/06/2019.  
  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001055-80.2017.5.09.0594, HABILITAR o valor de R$ 21.743,29, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 29.155,52     CLASSE I BRL 21.743,29     

0,00 29.155,52 21.743,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 21.743,29     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 21.743,29     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o HABILITAR o valor do crédito de R$ 21.743,29 (vinte e um mil e setecentos e quarenta 
e três reais e vinte e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOÃO MATIAS LOCH  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAFAEL NOGUEIRA PAIVA 051.041.554-71 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o RODRIGO DA SILVA SANTIAGO: nº 0000883-97.2016.5.13.0001 com honorários 
arbitrados em sentença prolatada da data de 01/02/2017, no valor de R$ 1.500,00, tendo 
sido expedida certidão de habilitação de crédito no importe de R$ 1.514,07 em 
01/03/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 1.390,29, na Classe I - Trabalhista; 

o Altera o valor para R$ 2.764,32 resultante da deflação do crédito até 01/06/2017, data do 
pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: RODRIGO DA SILVA SANTIAGO; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.764,32 (dois mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor RODRIGO DA SILVA SANTIAGO. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.390,29       CLASSE I BRL 2.764,32       

1.390,29 0,00 2.764,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.764,32       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.764,32       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAFAEL SANTANA PINTO 036.124.459-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 4166 da Recuperação Judicial 
nº 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com planilha de liquidação de valores da Reclamatória 
Trabalhista nº 0001435-40.2016.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 63.573,67 a título de crédito principal, R$ 1.200,00 de honorários 
contábeis, R$ 844,00 de honorários periciais, R$ 10.026,80 de INSS empregador, R$ 2.708,71 
de INSS empregado, R$ 1.217,21 de custas processuais e R$ 456,00 de ressarcimento de 
honorários periciais (União), todos atualizados até 31/01/2020.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
4.166; 

o Conforme cálculos de liquidação do processo de execução trabalhista n. 0001435-
40.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 42.862,66, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários periciais), pois não são de titularidade 
do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 63.573,67     CLASSE I BRL 42.862,66     

0,00 63.573,67 42.862,66

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 42.862,66     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 42.862,66     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 42.862,66 (quarenta e dois mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 TATYANE CHRISTINE HEYLMANN DA CRUZ PERIN 
 CARLOS EDUARDO DE TOLEDO 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
8 

T
D

6A
9 

N
F

K
P

P
 T

M
E

8Y

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.11 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_RAFAEL SANTANA PINTO 

Página 3 | 3 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXE8 TD6A9 NFKPP TME8Y

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.11 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_RAFAEL TRAVASSOS DE LIRA 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAFAEL TRAVASSOS DE LIRA 046.554.284-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado, aos autos de Recuperação Judicial n.  
0800411-61.2017.8.15.0441, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001697-97.2016.5.13.0005, da 5º Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 153.346,30 à título de crédito principal, R$ 32.782,32 
de contribuição previdenciária, R$ 3.752,67 de custas processuais e R$ 1.505,10 de honorários 
periciais, tudo atualizados até 01/08/2020. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 8.825,48, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001697-97.2016.5.13.0005, ALTERA o valor de R$ 8.825,48 para R$ 94.050,47, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.825,48       CLASSE I BRL 153.346,30    CLASSE I BRL 94.050,47     

8.825,48 153.346,30 94.050,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 94.050,47     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 94.050,47     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 94.050,47 (noventa e quatro mil, cinquenta reais 
e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise à credora: 

 EDJOVANDA DE LIMA SANTOS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAILSON CARLOS DO NASCIMENTO 057.608.224-46 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Análise de ofício, pela Administradora Judicial, de malote digital anexado ao mov. 1.366 dos autos 
de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com sentença da Reclamatória 
Trabalhista nº 0000246-40.2017.5.13.0025, da 8º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 
Compulsando-se aqueles autos, verificou-se a existência de cálculo de liquidação que relaciona 
o valor de R$ 18.033,42 à título crédito principal, R$ 441,43 de contribuição previdenciária, R$ 
1.000,00 de honorários advocatícios e R$ 389,50 de custas processuais, todos atualizados até 
30/11/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.967,93, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000246-40.2017.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 14.721,03, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.967,93       CLASSE I BRL 18.033,42     CLASSE I BRL 14.721,03     

4.967,93 18.033,42 14.721,03

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.721,03     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.721,03     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.721,03 (quatorze mil, setecentos e vinte e um 
reais e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 JOSEMAR DOS SANTOS SOARES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0370 RAPHAEL ALVES FLAUSINO 090.434.819-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, no mov. 523.2 dos autos de 
Recuperação Judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de 
crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001333-31.2015.5.09.0892, da 4º Vara do 
Trabalho de São José dos Pinhais/PR, a qual relaciona o valor de R$ 9.618,15 à título de crédito 
principal, R$ 653,87 de honorários contábeis em favor de Gilberto Fernandes Teixeira e R$ 
1.355,50 de honorários assistenciais, todos atualizados até 30/11/2017, além de R$ 231,68 de 
custas processuais, atualizada até 31/07/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.557,60, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos de recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001333-31.2015.5.09.0892, ALTERA o valor de R$ 10.557,60 para R$ 8.241,98, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.557,60     CLASSE I BRL 9.618,15       CLASSE I BRL 8.241,98       

10.557,60 9.618,15 8.241,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.241,98       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.241,98       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.241,98 (oito mil, duzentos e quarenta e um 
reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA 
 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 

PAPELÃO, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, ARTEFATOS DE 
PAPEL E PAPELÃO, PAPEL HIGIÊNICO, CORTIÇA E TRANSFORMAÇÃO DE 
PAPEL DE CURITIBA E ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
8 

T
D

6A
9 

N
F

K
P

P
 T

M
E

8Y

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.11 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-0370_RAPHAEL ALVES FLAUSINO 

Página 3 | 3 

  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXE8 TD6A9 NFKPP TME8Y

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.11 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_REGINALDO CORREIA DE MELO 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 REGINALDO CORREIA DE MELO 478.065.754-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0130075-45.2015.5.13.0025, da 8ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, conforme decisão de fl. 13 e planilha de atualização de crédito de fl. 
12, verificando a existência de R$ 18.820,31 de crédito principal, R$ 2.868,01 INSS do 
empregador, R$ 352,29 de custas processuais, todos atualizados até 31/10/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 18.039,88, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme decisão de fl. 13 e planilha de atualização de crédito de fl. 12, do processo de 

execução trabalhista n. 0130075-45.2015.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 17.837,30, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 
do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 18.039,88     -               CLASSE I BRL 17.837,30     

18.039,88 0,00 17.837,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.837,30     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.837,30     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.837,30 (dezessete mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e trinta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 REINALDO ALBUQUERQUE SANTOS 038.567.894-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente listado diretamente nos autos de 
Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.357, instruído com memória de 
cálculo expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000661-32.2017.5.13.0022, da 7º Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 61.460,05 à título de crédito principal, 
R$ 4.605,82 de contribuição social e R$ 700,00 de custas processuais, todos atualizados até 
10/05/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.018,84, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas a manifestação 
diretamente nos autos da recuperação judicial; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000661-32.2017.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 46.878,09, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.018,84      CLASSE I BRL 61.460,05      CLASSE I BRL 46.878,09      

15.018,84 61.460,05 46.878,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 46.878,09      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 46.878,09      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 46.878,09 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RICARDO PONTES FIDELIS 442.178.034-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhado aos autos de Recuperação Judicial n. 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.158, 
malote digital instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000122-88.2016.5.13.0026, da 9º Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual 
relaciona o valor de R$ 26.341,47 à título de crédito principal, R$ 1.240,73 de honorários periciais, 
R$ 5.080,43 de contribuição previdenciária e R$ 596,01 de custas processuais, todos atualizados 
até 01/04/2017.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 26.341,47, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito;  
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000122-88.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 26.991,40, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 26.898,08 (vinte e seis mil, oitocentos e noventa 
e oito reais e oito centavos); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 26.341,47     CLASSE I BRL 26.341,47     CLASSE I BRL 26.898,08     

26.341,47 26.341,47 26.898,08

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 26.898,08     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 26.898,08     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 MANUEL FERREIRA CAMPOS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RICARDO SOARES TENORIO 011.676.946-78 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação de crédito diretamente no mov. 4178.1 dos autos de 
Recuperação Judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, bem como por e-mail enviado para esta 
Administradora Judicial, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001749-49.2017.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 15.162,17 à título de crédito principal, R$ 4.594,13 
de juros, R$ 440,88 de INSS empregador, R$ 131,84 de INSS empregado e R$ 97,45 de custas 
processuais, todos atualizados até 30/04/2020. 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.922,68, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001749-49.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 12.728,39, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.922,68       CLASSE I BRL 15.162,17      CLASSE I BRL 12.728,39      

2.922,68 15.162,17 12.728,39

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.728,39      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 12.728,39      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.728,39 (doze mil, setecentos e vinte e oito 
reais e trinta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROBERTO CARLOS BARBOSA BATISTA 943.421.999-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao valor do crédito listado, encaminhando e-mail à Administradora 
Judicial em 16/11/2020, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000786-70.2019.5.09.0594, da 2º Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 25.667,93 à título de crédito de FGTS, R$ 900,00 
de honorários contábeis, R$ 2.520,78 de honorários advocatícios e R$ 513,36 de custas 
processuais, todos atualizados até 30/06/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.594,48, na Classe I - Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000786-70.2019.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 25.625,63, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que o crédito, em sua totalidade, deve ser depositado na conta de FGTS do 
credor, vinculada à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 76/781).  

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.594,48       CLASSE I BRL 25.667,93     CLASSE I BRL 25.625,63     

3.594,48 25.667,93 25.625,63

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.625,63     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.625,63     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.625,63 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOÃO MATIAS LOCH 
 PRISCILA DE CASTRO PEDRO e WILSON JORGE DE ANDRADE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROBERTO MULLER MACHADO 830.927.659-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 3895 da Recuperação Judicial 
nº 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001983-65.2016.5.09.0594, pela 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 92.730,61 a título de crédito principal, R$ 1.100,00 
de honorários contábeis, R$ 2.354,07 de INSS empregador, R$ 959,61 de INSS empregado, R$ 
351,60 de IR e R$ 1.854,61 de custas processuais, todos atualizados até 31/03/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
3.895; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001983-65.2016.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 71.763,79, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
imposto de renda e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 92.730,61      CLASSE I BRL 71.963,79      

0,00 92.730,61 71.963,79

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 71.963,79      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 71.963,79      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 71.963,79 (setenta e um mil, novecentos e 
sessenta e três reais e setenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR essa análise ao credor: 

 ANTONIO NURMBERG. 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
8 

T
D

6A
9 

N
F

K
P

P
 T

M
E

8Y

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.11 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ ROBERTO MULLER MACHADO 

Página 3 | 3 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXE8 TD6A9 NFKPP TME8Y

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.11 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ROBSON APARECIDO DA COSTA 

Página 1 | 3 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROBSON APARECIDO DA COSTA 333.155.068-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001338-
54.2019.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001473-69.2013.5.09.0008, pela 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 23.455,15 a título de crédito principal (R$ 19.690,91 de principal líquido + 
R$ 3.081,34 de multa + R$ 682,90 de FGTS), além de R$ 660,29 de honorários contábeis, R$ 
2.754,69 de honorários advocatícios, R$ 676,90 de INSS empregador, R$ 271,41 INSS 
empregado e R$ 487,76 de custas processuais, todos atualizados até 30/11/2020. 
  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001338-
54.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
cujo qual encontra-se suspenso até que seja publicado o edital do artigo 7º, §2º, da LRF;  

o Conforme certidão atualizada de habilitação de crédito do processo de execução 
trabalhista n. 0001473-69.2013.5.09.0008, HABILITA o valor de R$ 13.441,07, resultante 
da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que parte do crédito (R$ 682,90) deve ser depositado na conta de FGTS do 
credor vinculada à CEF (Id f5b4a73). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.455,15     CLASSE I BRL 13.441,07     

0,00 23.455,15 13.441,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.441,07     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.441,07     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 13.441,07 (treze mil, quatrocentos e quarenta e 
um reais e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 SILVIO HASSON  
 JOELCIO FLAVIANO NIELS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0290 RODRIGO BARBOSA GOMES 052.302.559--94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedidos incidentais de Habilitação de Crédito autuados sob nº 0005274-
53.2020.8.16.0185 e n° 0001242-68.2018.8.16.0025, instruídos com certidão de habilitação de 
crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000849-37.2015.5.09.0594, 2º Vara do 
Trabalho de Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 46.824,47 à título de crédito principal, 
R$ 3.563,56 de juros até a decretação, R$ 15.202,33 de juros após a decretação, R$ 758,78 de 
honorários periciais para Rodrigo Carneiro Ribeiro, e R$ 354,10 de ressarcimento de honorários 
periciais, todos atualizados até 31/01/2020. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 50.478,51, na Classe I; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005274-
53.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
bem como pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001242-
68.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto por falta de condições da ação;  

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000849-37.2015.5.09.0594, ALTERA o valor de R$ 50.478,51 para R$ 44.222,35, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 50.478,51      CLASSE I BRL 46.824,47      CLASSE I BRL 44.222,35      

50.478,51 46.824,47 44.222,35

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 44.222,35      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 44.222,35      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 44.222,35 (quarenta e quatro mil, duzentos e 
vinte e dois reais e trinta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO 029.458.079-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o IVO BARBOSA ROMEIRO FILHO: 0000170-66.2017.5.09.0594, com honorários 
arbitrados na data de 20/07/2018, tendo sido expedida certidão de habilitação de crédito 
no importe de R$ 2.000,00 em 30/04/2019; 

o RODRIGO BARBOSA GOMES: n. 0000849-37.2015.5.09.0594, com honorários 
arbitrados na data de 15/09/2016, tendo sido expedida certidão de habilitação de crédito 
no importe de R$ 758,78 em 31/01/2020 (Id 7d046bc);  

o VILSON SIMBORSKI: nº 0000850-22.2015.5.09.0594, com honorários arbitrados na data 
de 29/05/2017, tendo sido expedida certidão de habilitação de crédito no importe de R$ 
1.039,09 em 31/03/2020 (fl. 9). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0000849-37.2015.5.09.0594 e 0000850-
22.2015.5.09.0594, na quantia de R$ 1.191,42, resultante da deflação dos créditos até 
01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º 
da Lei 11.101/2015; 

o Vincular aos credores: VILSON SIMBORSKI E RODRIGO BARBOSA GOMES; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0000170-66.2017.5.09.0594, por se 

tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito 
é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.191,42       

0,00 0,00 1.191,42

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.191,42       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.191,42       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.191,42 (um mil, cento e noventa e um reais e 
quarenta e dois centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 VILSON SIMBORSKI 
 RODRIGO BARBOSA GOMES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RODRIGO DA SILVA MACHADO 080.507.649-23 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.518)1 quanto ao crédito 
inicialmente listado de R$ 6.399,83, visando a alteração do valor para R$ 8.232,42, apresentando 
certidão de habilitação no valor de R$ 7.831,83 a título de crédito principal, R$ 239,17 de INSS e 
R$ 161,42 de custas processuais, todos atualizados até 30/11/2018, expedida em Reclamatória 
Trabalhista nº 0000222-14.2017.5.09.0028, em trâmite à 19ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 6.399,83, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial, mov. 1518.1; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000222-14.2017.5.09.0028, ALTERA o valor para R$ 6.393,28, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

 
1 Autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.399,83       CLASSE I BRL 8.232,42       CLASSE I BRL 6.393,28       

6.399,83 8.232,42 6.393,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.393,28       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 6.393,28       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.393,28 (seis mil, trezentos e noventa e três 
reais e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RODRIGO DA SILVA SANTIAGO 085.677.074-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000883-97.2016.5.13.0001, da 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PR, no valor de R$ 17.154,18 de crédito principal, R$ 1.514,07 de 
honorários periciais, R$ 2.516,46 de INSS empregador e R$ 387,32 de custas 
processuais, tudo atualizado até 01/03/2018. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.751,77, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito;  
o Informa que na certidão de crédito expedida na referida Reclamatória Trabalhista consta, 

equivocadamente, o nome de outro reclamante, razão pela qual esta análise foi realizada 
com base na liquidação de cálculo constante do mesmo processo; 

o Conforme cálculo crédito do processo de execução trabalhista n. 0000883-
97.2016.5.13.0001, ALTERA o valor de R$ 15.751,77 para R$ 15.567,46, resultante da 
deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido 
da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I 
– Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.751,77     CLASSE I BRL 15.567,46     

15.751,77 0,00 15.567,46

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 15.567,46     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.567,46     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.567,46 (quinze mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e quarenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 RAFAEL NOGUEIRA PAIVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROGÉRIO DAS NEVES SILVA 061.679.364-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0162000-53.2014.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, instruído com certidão de habilitação de crédito e cálculo de 
liquidação os quais relacionam o valor de R$ 136.709,48 título de crédito principal, R$ 
760,01 de FGTS (a ser depositado), R$ 2.061,79 de contribuição social, R$ 1.206,13 de 
honorários periciais e R$ 2.814,75 de custas processuais, todos atualizados até 
25/08/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.716,31, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0162000-53.2014.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 132.630,16, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.716,31       CLASSE I BRL 136.709,48    CLASSE I BRL 132.630,16    

2.716,31 136.709,48 132.630,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 132.630,16    -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 132.630,16    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, 
vinculada à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 83/941). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 132.630,16 (cento e trinta e dois mil, seiscentos 
e trinta reais e dezesseis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ROOSEVELT CHAVES PAULO 

  
 

 
1 As folhas mencionadas referem-se ao documento exportado para o formato pdf., na ordem decrescente. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROSA DA CONCEICAO 032.135.659-46 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 
 Apresentou pedido de habilitação de crédito nos autos de recuperação judicial (mov. 3865.1), 

instruído com certidão de habilitação no valor de R$ 18.497,22 a título de crédito principal, R$ 
2.532,74 de INSS, R$ 500,00 de honorários em favor de Bruno Eduardo Buba, R$ 430,60 de 
custas processuais, atualizadas até 31/05/2020, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 
0010437-37.2016.5.09.0011 da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada aos autos de Recuperação judicial, mov. 3865.1; 

o Conforme cálculo de liquidação do processo de execução trabalhista n. 0010437-
37.2016.5.09.0011, HABILITA o valor de R$ 11.726,38, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 18.497,22      CLASSE I BRL 11.726,38      

0,00 18.497,22 11.726,38

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.726,38      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 11.726,38      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
8 

T
D

6A
9 

N
F

K
P

P
 T

M
E

8Y

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.11 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 09



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ROSA DA CONCEICAO  

Página 2 | 3 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 11.726,38 (onze mil, setecentos e vinte e seis 
reais e trinta e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR essa análise ao credor: 

 BRUNO EDUARDO BUBA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RUBENS MORA FILHO  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ADILSON LEMES GONÇALVES: nº 0000656-61.2011.5.09.0594 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 2.000,00, em 10/02/2012, sendo adiantado o valor de R$ 
350,00, resultando o saldo remanescente de R$ 1.650,00, em 10/02/2012 (Id b3634be - 
fl. 91); 

o LEONIR RIBEIRO DOS SANTOS: nº 0001708-19.2016.5.09.0594 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 2.000,00, em 20/07/2018, sendo adiantados o valor de R$ 
382,17, resultando o saldo remanescente de R$ 1.617,83, na Classe I - Trabalhista (Id 
34319ec – fl. 109); 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0000656-61.2011.5.09.0594, na quantia de R$ 
2.868,05 resultante da atualização do crédito até 01/06/2017, data do pedido da 
Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: ADILSON LEMES GONCALVES; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001708-19.2016.5.09.0594, por se 

tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito 
é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de 
credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Classe I BRL 2.868,05       

-               -               2.868,05

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

Classe I 2.868,05       -                           -      

Classe II -               -                           -      

Classe III -               -                           -      

Classe IV -               -                           -      

TOTAL CONCURSAL 2.868,05       -                           -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 2.868,05 (dois mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais e cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor ADILSON LEMES GONCALVES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RUI JOSE MIGUEL 625.728.224-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o Reclamatória Trabalhista nº 0000680-26.2017.5.13.0026, em trâmite na 9ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, na qual foi expedida certidão de habilitação no valor de R$ 
47.719,88 a título de crédito principal, R$ 5.866,71 de honorários advocatícios para Marcos 
Antônio Inácio da Silva, R$ 1.200,00 de honorários periciais para Edvaldo Nunes da Silva 
Filho, R$ 5.869,12 de INSS e R$ 1.213,11 de custas processuais, todos atualizados até 
01/05/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.055,26, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação nos 
autos de Recuperação Judicial, ao mov. 1.358; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000680-26.2017.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 41.400,23, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.055,26      CLASSE I BRL 41.400,23      

11.055,26 0,00 41.400,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 41.400,23      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 41.400,23      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 41.400,23 (quarenta e um mil, quatrocentos reais 
e vinte e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR essa análise aos credores: 

 MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA 
 EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SAMUEL SILVA DO REGO 031.133.784-86 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 90.2) quanto ao crédito 
inicialmente listado de R$ 74.611,41, visando a alteração para R$ 102.346,01, apresentando 
certidão de habilitação no valor de R$ 102.346,01 a título de crédito principal, R$ 22.693,41 de 
INSS e R$ 2.500,79 de custas processuais, atualizadas até 29/07/2020, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0001712-66.2016.5.13.0005, em trâmite perante a 5ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 74.611,41, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação 
apresentada nos autos de Recuperação Judicial, ao mov. 90.2; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001712-66.2016.5.13.0005, ALTERA o valor para R$ 75.338,75, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 74.611,41      CLASSE I BRL 102.346,01    CLASSE I BRL 75.338,75      

74.611,41 102.346,01 75.338,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 75.338,75      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 75.338,75      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 75.338,75 (setenta e cinco mil, trezentos e trinta 
e oito reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SEBASTIAO PEDRO COSTA 412.306.559-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001205-
75.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000325-69.2017.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 41.813,03 a título de crédito principal, R$ 22.934,34 de FGTS e juros, R$ 
1.544,00 de honorários periciais para Carlos Eduardo de Toledo, R$ 2.300,00 de honorários 
contábeis para João Matias Loch, R$ 6.999,31 de INSS empregador, R$ 2.074,70 de INSS 
empregado, R$ 935,50 de custas processuais e R$ 456,00 ressarcimento de honorários a União, 
todos atualizados até 30/09/2019.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.652,80, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0001205-
75.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000325-69.2017.5.09.0594, ALTERA o valor para R$ 46.293,54, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
ressarcimento de honorários periciais e custas processuais), pois não são de titularidade 
do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da 
Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.652,80       CLASSE I BRL 64.747,37      CLASSE I BRL 46.293,54      

4.652,80 64.747,37 46.293,54

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 46.293,54      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 46.293,54      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Ressalva que parte do crédito, no valor de R$ 22.934,34, deve ser depositado na conta de 
FGTS do credor, vinculada à CEF, conforme determinado em sentença (fls. 18/21 – ID 
b578644);  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 46.293,54 (quarenta e seis mil, duzentos e 
noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos): 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR essa análise aos credores: 

 JOÃO MATIAS LOCH 
 CARLOS EDUARDO DE TOLEDO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SEVERINO FELICIANO 422.358.124-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0001156-67.2017.5.13.0025, em trâmite à 8ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, na qual foi determinada habilitação no valor de R$ 2.264,17 
a título de crédito principal, R$ 706,14 de INSS, R$ 1.201,56 de honorários periciais e R$ 
83,44 de custas processuais, atualizadas até 30/09/2018.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.844,07, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001156-67.2017.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 1.894,25, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.844,07       CLASSE I BRL 1.894,25       

4.844,07 0,00 1.894,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.894,25       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 1.894,25       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERA o valor do crédito para R$ 1.894,25 (um mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais e vinte e cinco centavos);  

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor:  

 JOSÉ FRANCISCO CASILLO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SEVERINO PAULO VIANA LEAL 252.478.404-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.393 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0001678-92.2013.5.06.0231, da 1ª Vara do Trabalho de Goiana/PE, 
a qual relaciona o valor de R$ 43.925,33 a título de crédito principal, R$ 6.910,76 de INSS 
empregador e R$ 724,80 de custas processuais, todos atualizados até 31/07/2019.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação apresentada aos autos de Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185, ao mov. 1.393; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001678-92.2013.5.06.0231, HABILITA o valor de R$ 32.084,37, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 43.925,33      CLASSE I BRL 32.084,37      

0,00 43.925,33 32.084,37

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 32.084,37      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 32.084,37      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 32.084,37 (trinta e dois mil, oitenta e quatro reais 
e trinta e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SIDNEY RENE DA SILVA 021.042.977-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial1 quanto ao crédito listado inicialmente 
por R$ 21.711,05, visando a alteração para R$ 24.616,92, apresentando certidão de habilitação 
no valor de R$ 24.616,92 a título de crédito principal, R$ 587,99 de INSS e R$ 504,10 de custas 
processuais, atualizadas até 20/06/2018, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000187-
83.2016.5.13.0026, em trâmite à 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 21.711,05, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito, apenas manifestação aos 
autos de Recuperação Judicial, mov. 1.273; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000187-83.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 21.430,58, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 

 
1 Mov. 1.302 dos Autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 21.711,05      BRL 24.616,92      CLASSE I BRL 21.430,58      

21.711,05 24.616,92 21.430,58

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 21.430,58      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 21.430,58      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 21.430,58 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta 
reais e cinquenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SILVANIA FLORENCIO DE OLIVEIRA 075.546.504-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.224 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000121-44.2017.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 23.969,73 a título de crédito principal, R$ 2.382,37 de 
INSS empregador, R$ 179,24 de IR e R$ 300,73 de custas processuais, todos atualizados até 
04/09/2017.  

  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 23.422,67, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial nº 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.224; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000121-44.2017.5.13.0002, ALTERAR o valor para R$ 23.172,44, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que não habilitou as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
imposto de renda e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 

o Ressalva que, quando do pagamento do crédito, a Recuperanda deve observar o 
recolhimento do imposto de renda, consoante apurado nos cálculos do Juízo Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.422,67      CLASSE I BRL 23.969,73      CLASSE I BRL 23.172,44      

23.422,67 23.969,73 23.172,44

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.172,44      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 23.172,44      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.172,44 (vinte e três mil, cento e setenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SILVIO HASSON 266.517.000-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o CARINA SAMARA DA SILVA: nº 0000398-55.2017.5.09.0654 com honorários arbitrados 
no valor de R$ 370,00, em 12/05/2018 (Id a627d9a); 

o DEVANIL BATISTA MACHADO: nº 0000553-29.2015.5.09.0654 com honorários arbitrados 
no valor de R$ 600,00, em, 19/06/2017 (Id dd05d4d); 

o ID-318_ WESLEY DE JESUS CHAVES: nº 0000689-94.2013.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 880,00, em 28/04/2015 (ID 3f2cdee); 

o IVANETE APARECIDA DE LIMA: nº 0000621-76.2015.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 580,00, em 07/11/2017 (Id ca654ce); 

o ROBSON APARECIDO COSTA: nº 0001473-69.2013.5.09.0008 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 650,00, em 15/07/2016 (Id f5b4a73). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o HABILITA o valor deferido nos autos 0001473-69.2013.5.09.0008 e 0000689-
94.2013.5.09.0654, na quantia de R$ 1.877,71, resultante da atualização dos créditos até 
01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º 
da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: ROBSON APARECIDO COSTA e WESLEY DE JESUS CHAVES; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0000621-76.2015.5.09.0654, 

0000398-55.2017.5.09.0654 e 0000553-29.2015.5.09.0654 por se tratar de créditos 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.877,71       

0,00 0,00 1.877,71

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.877,71       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.877,71       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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constituição. Sendo assim, esses valores não se sujeitam ao concurso de credores 
porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação 
judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.877,71 (um mil, oitocentos e sessenta e sete 
reais e setenta e um centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR aos credores: 

 ROBSON APARECIDO COSTA 
 WESLEY DE JESUS CHAVES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
PAPELÃO, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, 
ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELÃO, PAPEL HIGIÊNICO, CORTIÇA E 
TRANSFORMAÇÃO DE PAPEL DE CURITIBA E ESTADO DO PARANÁ 

77.829.521/0001-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
nas Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o JÚLIO CEZAR LOPES: nº 0001373-77.2017.5.09.0654, com honorários assistenciais 
arbitrados em sentença na data 10/12/2018, no valor de R$ 16.433,93 atualizado em 
30/06/2019, (Id 324ebee); 

o RAPHAEL ALVES FLAUSINO: nº 0001333-31.2015.5.09.0892, com honorários 
assistenciais arbitrados em sentença na data 03/06/2016, no valor de R$ 1.309,00 
atualizado em 31/12/2016 (Id 64f5a22). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1; 

o Destaca que os honorários fixados posteriormente a 01/06/2017 não foram habilitados 
por se tratarem de verba extraconcursal não se sujeitando à Recuperação Judicial;  

o HABILITA o valor para R$ 1.492,16, resultante da atualização do crédito até data do 
pedido da Recuperação Judicial (01/06/2017), nos termos do inciso II, do artigo 9º da Lei 
11.101/2015; 

o Vincular ao credor: RAPHAEL ALVES FLAUSINO; 
o Habilita o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.492,16       

0,00 0,00 1.492,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.492,16       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.492,16       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.492,16 (um mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e dezesseis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 RAPHAEL ALVES FLAUSINO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0288 SONIA MARIA DOS SANTOS 709.766.519-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 3595 da Recuperação Judicial 
nº 0005462-46.2017.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000480-04.2018.5.09.0670, pela 1ª Vara do Trabalho de São José 
dos Pinhais, a qual relaciona o valor de R$ 8.136,12 a título de crédito principal, R$ 800,00 de 
honorários contábeis, R$ 178,25 de honorários advocatícios, R$ 835,47 de honorários 
assistenciais, R$ 42,07 de INSS empregador, R$ 120,95 de INSS empregado e R$ 248,39 de 
custas processuais, todos atualizados até 31/01/2020.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS 
DE PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 7.065,48, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial nº 0005462-46.2017.8.16.0025, ao mov. 
3.595; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000480-04.2018.5.09.0670, ALTERA o valor para R$ 4.743,67, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixou de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 7.065,48       CLASSE I BRL 8.136,12       CLASSE I BRL 4.743,67       

7.065,48 8.136,12 4.743,67

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.743,67       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.743,67       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.743,67 (quatro mil, setecentos e quarenta e 
três reais e sessenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 MIGUEL ANTONIO MINIELLO 
 MANOELLA CARVALHO DE MENEZES 
 EMERSON LUIS DAL POZZO 
 MAIKON JHONATA EUGENIO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SONIVAL MACHADO DE LARA 541.211.839-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de Recuperação Judicial, instruído com 
certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0001058-
83.2016.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de Araucária, a qual relaciona o valor de R$ 
18.626,17 a título de crédito principal e R$ 372,52 de custas processuais, ambos atualizados até 
30/04/2019. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0001058-83.2016.5.09.0654, HABILITA o valor de R$ 14.268,93, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITA o valor do crédito de R$ 14.268,93 (quatorze mil duzentos e sessenta e oito 
reais e noventa e três centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista.

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 18.626,17      CLASSE I BRL 14.268,93      

0,00 18.626,17 14.268,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.268,93      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 14.268,93      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

G
G

 V
W

X
7C

 V
Z

D
4M

 5
X

R
X

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.12 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 10



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_SONIVAL MACHADO DE LARA  

Página 2 | 2 

 

 

 
 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTGG VWX7C VZD4M 5XRXU

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.12 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 10



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ SOUTO MAIOR CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Página 1 | 2 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SOUTO MAIOR CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 13.314.531/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 A Administradora Judicial tomou conhecimento da existência de ações judiciais, nas quais foram 
fixados honorários sucumbenciais a favor do Credor, a saber: execução de título extrajudicial de 
autos n.º 0807764-65.2016.8.15.2001, monitória de autos n.º 0810424-32.2016.8.15.2001, 
execução de título extrajudicial de autos n.º 0810468-51.2016.8.15.2001 e monitória de autos n.º 
0813632-24.2016.8.15.2001.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação pertinente, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata que a decisão proferida em 17/03/2016, na execução de título extrajudicial de 
autos n.º 0807764-65.2016.8.15.2001, fixou em favor do Credor honorários advocatícios 
de 10% sobre o valor do débito exequendo. A execução visa o recebimento do crédito 
constituído nos cheques: 

 n. 022120, emitido em 17/06/2015, no valor de R$ 12.595,00;  
 n. 022121, emitido em 17/06/2015, no valor de R$ 12.595,00; 
 n. 022123, emitido em 17/06/2015, no valor de R$ 12.595,00,  

o Acresce de juros e correção monetária desde a data de emissão dos cheques. Citada em 
13/09/2016, a Recuperanda não efetuou o pagamento, apresentou embargos ou indicou 
bens à penhora. 

o Atualiza monetariamente o crédito constituído nos cheques n. 022120, n. 022121 e n. 
022123 pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, desde as respectivas datas de 
emissão até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros 
de mora de 1% a.m., para cálculo do percentual de 10% de honorários advocatícios, 
conforme memória de cálculo abaixo, totalizando o valor de R$ 4.140,98; 

o Constata que a sentença, proferida em 12/09/2018, fixou honorários advocatícios 
sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação, na monitória de autos n.º 0810424-
32.2016.8.15.2001. Assim, considerando que o crédito foi constituído por sentença após 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.140,98       

0,00 4.140,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.140,98       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 4.140,98       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o pedido de recuperação judicial (01/06/2017), constata que se trata de crédito 
extraconcursal. 

o Constata que a decisão proferida em 27/07/2017, na execução de título extrajudicial de 
autos n.º 0810468-51.2016.8.15.2001, fixou em favor do Credor honorários advocatícios 
de 10% sobre o valor do débito exequendo. Assim, considerando que o crédito foi 
constituído após o pedido de recuperação judicial (01/06/2017), consta que se trata de 
crédito extraconcursal. 

o Constata que a sentença, proferida em 28/012020, fixou honorários advocatícios 
sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação na monitória de autos n.º 0813632-
24.2016.8.15.2001. Assim, considerando que o crédito foi por sentença após o pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017), trata-se de crédito extraconcursal. 

o Classifica o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o Vincula este ID-_SOUTO MAIOR CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADO credor 

CDA - COMERCIO E SERVICOS DE R, por se tratar de análise de honorários 
sucumbenciais arbitrados nos autos de execuções e monitórias movidas por CDA 
Comércio e Serviços de Resíduos e Sucatas Ltda – ME.  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 4.140,98 (quatro mil cento e quarenta reais e 
noventa e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULA ao credor CDA - COMERCIO E SERVICOS DE R. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 STEFANO SANTOS DE SOUZA 702.463.264-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000077-28.2017.5.13.0001, da 1ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, em que consta certidão de crédito no valor de R$ 12.508,10 de 
crédito principal, R$ 109,10 de INSS e R$ 252,34 de custas processuais, todos 
atualizados até 31/05/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.508,10, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000077-28.2017.5.13.0001, ALTERA o valor para R$ 12.512,48, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.508,10     CLASSE I BRL 12.512,48     

12.508,10     -               12.512,48     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 12.512,48     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.512,48     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.512,48 (doze mil, quinhentos e doze reais e 
quarenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SUELYN DA SILVA ANDRADE 055.723.594.40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 
 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000074-07.2016.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, em que consta certidão de crédito no valor de R$ 12.538,47 de 
crédito principal, R$ 331,79 de custas processuais, R$ 2.019,65 de INSS e R$ 1.513,90 
de honorários periciais, todos atualizados até 01/12/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.889,12, na Classe I; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000074-07.2016.5.13.0002, ALTERA o valor de R$ 11.889,12 para R$ 11.754,23, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a 
data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.889,12      CLASSE I BRL 11.754,23      

11.889,12 0,00 11.754,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.754,23      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 11.754,23      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.754,23 (onze mil, setecentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR está análise ao credor: 

 JOSÉ EDMILSON DE SOUZA FILHO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SUENIO SILVA DE ARAUJO 059.202.114-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista: 

o De Processo Judicial Eletrônico nº 0000255-08.2016.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho 
de João Pessoa/PB, que expediu a certidão de habilitação de crédito no valor de 3.918,73 
a título de crédito principal, R$ 159,07 de INSS, R$ 249,46 de FGTS e R$ 86,55 de custas 
processuais, todos atualizados até 01/04/2017. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.918,73, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000255-08.2016.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 4.252,94, resultante da atualização 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF); 

o Ressalva que parte do crédito deve ser depositado na conta de FGTS do credor, vinculada 
à CEF, conforme determinado em acórdão (fls. 57/63 - Id: 4813d76). 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.918,73       CLASSE I BRL 4.252,94       

3.918,73 0,00 4.252,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.252,94       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 4.252,94       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.252,94 (quatro mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TADEU JOSE RESNAUER 402.480.039-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o ESPOLIO DE GERMANO LIGESKI: n.º 0082400-49.2009.5.09.0594, com honorários no 
valor de R$ 650,00, em 04/10/2016 (Id a577a36). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Atualiza monetariamente o valor de R$ 650,00 desde a data do seu arbitramento 
(04/10/2016) até a data do pedido da recuperação judicial (01/06/2017), totalizando o 
crédito de R$ 708,31; 

o Habilita o crédito de R$ 708,31, na Classe I – Trabalhista. 
o Vincula a credor ESPOLIO DE GERMANO LIGESKI. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 708,31 (setecentos e oito reais e trinta e um 
centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista;  
o VINCULAR ao credor ESPOLIO DE GERMANO LIGESKI. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 708,31          

0,00 0,00 708,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 708,31          -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 708,31          -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TAUA DOMICIANO MOURA DANTAS GOMES OAB/PB 14.287   

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista ora relacionada: 

o CLEBSON FRANÇA DE ARAUJO: nº 0001670-51.2016.5.13.0026, da 9.ª Vara d 
Trabalho de João Pessoa/PB, com honorários arbitrados em sentença prolatada em 
31/01/2017, no percentual de 15% que perfaz o valor de R$ 1.710,20 em 31/01/2017 (Id 
943f8ed). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor se encontrava relacionada na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1, no valor de R$ 1.710,20, na classe I - Trabalhista; 

o Assim, ALTERA o valor para R$ 1.783,80, resultante da atualização do crédito até 
01/06/2017, data do pedido da Recuperação Judicial, nos termos do inciso II, do artigo 9º 
da Lei 11.101/2015; 

o Vincular ao credor: CLEBSON FRANÇA DE ARAUJO;  
o Manter o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.783,80 (um mil e setecentos e oitenta e três 
reais e oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor CLEBSON FRANÇA DE ARAUJO 

.

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Classe I BRL 1.710,20       Classe I BRL 1.783,80       

1.710,20 -               1.783,80

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

Classe I 1.783,80       -                           -      

Classe II -               -                           -      

Classe III -               -                           -      

Classe IV -               -                           -      

TOTAL CONCURSAL 1.783,80       -                           -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 THIAGO FERNANDES LIMA PONTES 058.351.264-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista nº 130060-42.2015.5.13.0004, da 2ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, na qual foi expedida certidão apontando os valores de R$ 8.067,77 a título de crédito 
principal, R$ 1.202,55 de contribuição previdenciária e R$ 185,41 de custas processuais, todos 
atualizados até 12/11/2016: 

 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.455,73, na Classe I – Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

130060-42.2015.5.13.0004, ALTERA o valor para R$ 8.668,80, resultante da atualização 
do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.455,73       CLASSE I BRL 8.668,80       

9.455,73 0,00 8.668,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 8.668,80       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 8.668,80       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.668,80 (oito mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais e oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 THIAGO NASCIMENTO BATISTA 052.656.964-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.176 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0130930-33.2015.5.13.0022, da 1ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 4.550,32 a título de crédito principal e R$ 910,06 de 
honorários advocatícios, ambos atualizados até 28/02/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.182,86, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial, ao mov. 1.176; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130930-33.2015.5.13.0022, ALTERA o valor para R$ 4.130,94, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.130,94 (quatro mil, cento e trinta reais e 
noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor:  

 CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.182,86       CLASSE I BRL 4.550,32       CLASSE I BRL 4.130,94       

4.182,86 4.550,32 4.130,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.130,94       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 4.130,94       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALDEMIR SOARES DA SILVA JUNIOR 010.516.784-39 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 
 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito nos autos de recuperação judicial (mov. 1.235)1, 

instruído de certidão de habilitação de crédito no valor de R$ 11.783,96 a título de crédito principal 
e R$ 2.619,33 de INSS, ambos atualizados até 01/10/2018, expedida na Reclamatória Trabalhista 
nº 0130950-84.2015.5.13.0002, em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 9.996,68; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito apenas manifestação aos 
autos de Recuperação Judicial, ao mov. 1.235; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130950-84.2015.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 9.854,77, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar a verba devida à União Federal (contribuições sociais), pois 
não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 
 

 
1 Autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.996,68       CLASSE I BRL 11.783,96      CLASSE I BRL 9.854,77       

9.996,68 11.783,96 9.854,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.854,77       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 9.854,77       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão  

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.854,77 (nove mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALMIR SANTOS DA SILVA 077.958.144-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de créditos oriundos das 
Reclamatórias Trabalhistas nº 0001552-75.2016.5.13.0026 e nº 0002098-33.2016.5.13.0026, 
ambas da 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB.  
 

2.2 Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 20.785,30, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001030-
33.2018.5.09.0594, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10, ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ 
nº 77.171.106/0001-82 e CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 
09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória Trabalhista nº 0001552-75.2016.5.13.0026 encontra-se com título 
executivo delimitado, tendo sido expedida a certidão de habilitação de crédito atualizado 
até 31/01/2017; 

o Também a Reclamatória Trabalhista nº 0002098-33.2016.5.13.0026 encontra-se com 
título executivo delimitado, tendo sido expedida a certidão de habilitação de crédito 
atualizado até 15/02/2018; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 20.642,46, resultante da atualização do crédito 
de R$ 13.887,74 da RT 0001552-75.2016.5.13.0026 e da deflação do crédito de R$ 
7.588,74 da RT 0002098-33.2016.5.13.0026 até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros 
após a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 20.785,30     CLASSE I BRL 21.476,48     CLASSE I BRL 20.642,46     

20.785,30 21.476,48 20.642,46

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 20.642,46     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 20.642,46     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 20.642,46 (vinte mil, seiscentos e quarenta e 
dois reais e quarenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR está análise aos credores: 

 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR 
 ALEUDSON PEREIRA URTIGA JÚNIOR. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALTERLINS FERNANDES DE LIMA 760.688.034-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de impugnação ao valor inicialmente listado diretamente nos autos da 
recuperação judicial1 instruindo com cálculo de liquidação de valores oriundo da Reclamatória 
Trabalhista nº 0130512-46.2015.5.13.0006, da 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PR, no valor 
total de R$ 57.704,10, sendo R$ 53.564,57 de crédito principal, R$ 3.135,52 de INSS, R$ 1.004,01 
de custas processuais, tudo atualizado até 31/05/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 47.598,28, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 

(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001030-
33.2018.5.09.0594, em 01/04/2015, em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/05/2018; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 46.987,83, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
1 Mov. 1.317 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 47.598,28     CLASSE I BRL 53.564,57     CLASSE I BRL 46.987,83     

47.598,28 53.564,57 46.987,83

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 46.987,83     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 46.987,83     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 46.987,83 (quarenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VANUSA RAMOS DA SILVA 036.457.419-41 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito oriundo da Reclamatória 
Trabalhista nº 0000934-66.2017.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, instruído 
com certidão de habilitação de crédito, a qual relaciona o valor de R$ 27.057,82 a título de crédito 
principal, R$ 550,00 de honorários contábeis, R$ 1.318,86 de INSS empregador, R$ 128,83 de 
INSS empregado e R$ 543,73 de custas processuais, todos atualizados até 31/10/2018. 
 

2.2 Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 8.546,73, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 

(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000934-
66.2017.5.09.0654, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido cálculo do crédito 
atualizado até 31/10/2018; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 22.357,96, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 8.546,73       CLASSE I BRL 27.057,82     CLASSE I BRL 22.357,96     

8.546,73 27.057,82 22.357,96

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.357,96     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 22.357,96     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 22.357,96 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta 
e sete reais e noventa e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 GLAUCO VITAL DA SILVA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VILEMAR CAMARGO 016.028.979-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000955-
42.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000662-09.2016.5.09.0654 da 01ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 12.705,55 a título de crédito principal, R$ 700,00 de honorários contábeis 
para Cleci Gabiatti, R$ 1.279,59 de INSS empregador, R$ 292,04 INSS empregado e R$ 259,95 
de custas processuais, todos atualizados até 28/06/2019.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda. 

o Informa que o pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000955-
42.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba,  
foi extinto em virtude de ter sido proposto antes da publicação do edital do artigo 7º, §2º, 
da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000662-09.2016.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 10.534,45, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.705,55      CLASSE I BRL 10.534,45      

0,00 12.705,55 10.534,45

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.534,45      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.534,45      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 10.534,45 (dez mil quinhentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR ao credor: 

 CLECI GABIATTI  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VILMAR CHAVES PAIM 538.456.929-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência quanto ao crédito listado por R$ 8.761,49, visando a alteração do crédito 
inicialmente listado para R$ 30.650,36, apresentando certidão de habilitação e cálculo de 
liquidação no valor de R$ 30.650,36 a título de crédito principal, R$ 600,00 de honorários 
contábeis, R$ 3.407,74 de honorários advocatícios, R$ 879,53 de INSS empregador, R$ 369,44 
de INSS empregado, R$ 741,90 de custas processuais e R$ 66,77 de imposto de renda devido 
pelo reclamante, atualizadas até 20/02/2019, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0000079-
53.2018.5.09.0654, em trâmite à 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.124,53, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 

0000079-53.2018.5.09.0654, ALTERA o valor para R$ 21.093,49, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e imposto de renda), pois não são de titularidade do credor e não se 
sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e 
art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.124,53     CLASSE I BRL 30.650,36     CLASSE I BRL 21.093,49     

11.124,53 30.650,36 21.093,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 21.093,49     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 21.093,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 21.093,49 (vinte e um mil, noventa e três reais e 
quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 CLECI GABIATTI 
 PRISCILA DE CASTRO PEDRO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VILSON SIMBORSKI 804.618.089-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005273-
68.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000850-22.2015.5.09.0594, autuada perante a 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR. Compulsando-se os autos trabalhistas, verificou liquidação de cálculo que aponta 
o valor de R$ 243.340,73 a título de crédito principal, R$ 2.500,00 de honorários contábeis, R$ 
1.039,09 de honorários periciais, R$ 32.348,63 de INSS empregador, R$ 3.732,32 de INSS 
empregado, R$ 4.929,21 de custas processuais e R$ 464,56 de ressarcimento de honorários para 
União, todos atualizados até 31/03/2020. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Não se opôs ao pedido de habilitação, discordando apenas da atualização do valor até 
31/03/2020, ressaltando que o crédito deve ser atualizado até a data do pedido de 
recuperação judicial, nos termos do art. 9º, II da Lei 11.101/2005. 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0005273-
68.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que ainda não transitou em julgado; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000850-22.2015.5.09.0594, HABILITA o valor de R$ 159.206,44 a favor do credor, 
resultante da deflação do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 243.340,73    CLASSE I BRL 159.206,44    

0,00 243.340,73 159.206,44

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 159.206,44    -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 159.206,44    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na 
Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários), pois não são de titularidade do credor 
e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF); 

o Ressalva que, embora conste da sentença (fls. 130 - Id: 8a0b7f9) que há deposito a ser 
realizado na conta de FGTS do credor, vinculada à CEF, tal crédito não consta da 
certidão. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 159.206,44 (cento e cinquenta e nove mil, 
duzentos e seis reais e quarenta e quatro centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOAO MATIAS 
 RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO;  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WALTER NOGUEIRA DE ARAUJO 675.077.274-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administração Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista n. 0000042-27.2016.5.13.0026, em trâmite na 9ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, na qual foi expedida de certidão de habilitação no valor de R$ 15.662,24 a título 
de crédito principal, R$ 804,09 de INSS e R$ 302,82 de custas processuais, todas atualizadas 
até 01/06/2016. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 15.662,24, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação apresentada ao mov. 1.159 dos autos recuperacionais; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000042-27.2016.5.13.0026, ALTERA o valor para R$ 17.866,90, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 15.662,24     CLASSE I BRL 17.866,90     

15.662,24 0,00 17.866,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.866,90     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 17.866,90     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 17.866,90 (dezessete mil, oitocentos e sessenta 
e seis reais e noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WASHINGTON PEREIRA 033.943.844-42 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou, via e-mail, pedido de habilitação do crédito oriundo da Reclamatória Trabalhista nº 
0130991-42.2015.5.13.0005 da 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, no valor de R$ 
50.345,99 de crédito principal, R$ 20.290,19 de contribuição previdenciária, R$ 2.040,87 de 
honorários periciais e R$ 1.214,20 de custas processuais, tudo atualizado até 31/08/2019. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 66.617,14, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 

(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0130991-
42.2015.5.13.0005, em 03/07/2015, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/08/20191; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 36.507,70, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

 
1 Mov. 1.4 dos autos n. 0004847-56.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 66.617,14     CLASSE I BRL 50.345,99     CLASSE I BRL 36.507,70     

66.617,14 50.345,99 36.507,70

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 36.507,70     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.507,70     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 36.507,70 (trinta e seis mil e quinhentos e sete 
reais e setenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor:  

 CHRISTIANO RAMOS BARBOSA DE PAULO. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

G
G

 V
W

X
7C

 V
Z

D
4M

 5
X

R
X

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.12 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 10



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ WASHINGTON PEREIRA 

Página 3 | 3 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTGG VWX7C VZD4M 5XRXU

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005462-46.2017.8.16.0025 - R
ef. m

ov. 5566.12 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
13/02/2021: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: C

LA
S

S
E

 I - P
A

R
T

E
 10



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_WELLINGTA BATISTA MOLA 

Página 1 | 3 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WELLINGTA BATISTA MOLA 065.471.344-82 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito em mov. 1.224 da Recuperação Judicial 0001217-
89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0002162-18.2016.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, a qual 
relaciona o valor de R$ 34.579,80 a título de crédito principal, R$ 3.232,22 de INSS empregador 
e R$ 756,24 de custas processuais, todos atualizados até 28/11/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 34.579,80, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação perante os autos de Recuperação Judicial 0001217-89.2020.8.16.0185, ao 
movimento 1.224; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0002162-18.2016.5.13.0002, ALTERAR o valor para R$ 32.451,45, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 34.579,80      CLASSE I BRL 34.579,80      CLASSE I BRL 32.451,45      

34.579,80 34.579,80 32.451,45

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 32.451,45      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 32.451,45      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 32.451,45 (trinta e dois mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WELLINGTON DUARTE FIALHO 024.778.524-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Trata-se de análise de ofício, por essa Administradora Judicial, de crédito relacionado na 
Reclamatória Trabalhista n. 0000554-70.2016.5.13.0006, em trâmite à 6ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB, na qual foi expedida certidão de habilitação no valor de R$ 96.406,86 a título 
de crédito principal, R$ 17.029,77 de INSS, R$ 15.045,64 de honorários assistenciais, R$ 
1.205,11 de honorários periciais e R$ 2.593,75 de custas processuais, todas atualizadas até 
31/08/2017. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 94.337,04, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação apresentada aos autos de Recuperação Judicial, ao mov. 132.2. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000554-70.2016.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 93.328,44, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

o Mantém o crédito na Classe I - Trabalhista 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 94.337,04     CLASSE I BRL 93.328,44     

94.337,04 0,00 93.328,44

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 93.328,44     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 93.328,44     -               -               

LISTA ADMINISTRADORA JUDICIALPEDIDO DO CREDORLISTA RECUPERANDA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

G
G

 V
W

X
7C

 V
Z

D
4M

 5
X

R
X

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.12 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I - PARTE 10



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_WELLINGTON DUARTE FIALHO 

Página 2 | 3 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 93.328,44 (noventa e três mil, trezentos e vinte 
e oito reais e quarenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR aos credores: 

 FRANCISCO CARLOS LEITE BRASIL 
 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão, Cortiça e Celulose no 

Estado da Paraíba – SINTRAPEL. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS 436.434.184-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial (mov. 1.396) quanto ao crédito listado 
inicialmente em R$ 7.152,86, visando a alteração para R$ 103.166,97, apresentando decisão e 
planilha de cálculo no valor de R$ 103.166,97 a título de crédito principal, R$ 710,18 de INSS do 
empregador, R$ 1.000,00 de honorários periciais, R$ 500,00 ressarcimento de honorários para 
União e R$ 2.107,54 de custas processuais, atualizadas até 12/08/2019, expedida em 
Reclamatória Trabalhista nº 0131869-04.2015.5.13.0025, em trâmite à 8ª Vara do Trabalho de 
João Pessoa/PB. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

Informou que não concorda com o pedido de habilitação pela falta do envio da certidão 
de habilitação de crédito, ônus que compete ao credor. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 7.152,86, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação apresentada aos autos de Recuperação Judicial, ao mov. 1.396; 

o Conforme cálculo de liquidação do processo de execução trabalhista n. 0131869-
04.2015.5.13.0025, ALTERA o valor para R$ 75.462,42, resultante da deflação do crédito 
até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais, 
custas processuais e ressarcimento de honorários), pois não são de titularidade do credor 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

BRL 7.152,86       BRL 103.166,97    CLASSE I BRL 75.462,42      

7.152,86 103.166,97 75.462,42

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 75.462,42      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 75.462,42      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 
11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito de R$ 75.462,42 (setenta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR ao credor: 

 ROOSEVELT CHAVES PAULO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WENDELL DOS SANTOS SOUZA 015.874.774-75 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.224 da Recuperação Judicial nº 
0001217-89.2020.8.16.0185, instruída com despacho e cálculos de liquidação oriundos da 
Reclamatória Trabalhista nº 0000343-44.2019.5.13.0001, da 1ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 7.654,87 a título de crédito principal, R$ 823,67 de 
honorários advocatícios, R$ 3.000,00 de honorários periciais, R$ 2.530,99 de INSS empregador 
e R$ 280,19 de custas processuais, todos atualizados até 31/07/2019;  
 

 Certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0000368-
19.2018.5.13.0025, pela 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa, a qual relaciona o valor de R$ 
23.551,58 a título de crédito principal, R$ 2.406,72 de honorários advocatícios, R$ 1.981,94 de 
INSS empregador e R$ 558,80 de custas processuais, todos atualizados até 31/08/2018; 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de créditos constituídos em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 21.798,67, na Classe I – Trabalhista; 

o Conforme certidões de habilitação de crédito dos processos de execuções trabalhistas n. 
0000343-44.2019.5.13.0001 e 0000368-19.2018.5.13.0025, ALTERAR o valor para R$ 
25.568,63, resultante da deflação dos créditos até a data de 01/06/2017 e exclusão de 
juros após a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 21.798,67     CLASSE I BRL 31.206,45     CLASSE I BRL 25.568,63     

21.798,67 31.206,45 25.568,63

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.568,63     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.568,63     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.568,63 (vinte e cinco mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
VINCULAR esta análise aos credores: 

 JOSÉ FRANCISCO CASILLO 
 HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0318 WESLEY DE JESUS CHAVES 346.748.008-03 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação do crédito1 instruído de planilha de cálculo oriunda da 
Reclamatória Trabalhista nº 0000689-94.2013.5.09.0654, da 1ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona o valor de R$ 51.954,148 de crédito principal, R$ 4.253,84 de INSS 
do empregador, R$ 1.048,78 de INSS do empregado, R$ 916,24 de honorários contábeis, R$ 
887,21 de honorários periciais, todos atualizados até 31/01/2018. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de 48.102,86, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000689-
94.2013.5.09.0654, em 24/06/2013, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 42.632,65, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
1 Autos n. 0009810-10.2017.8.16.0025. 
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 42.632,65 (quarenta e dois mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 ADINAN DE SOUZA; 
 SILVIO HASSON. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA 069.222.539-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002643-
39.2020.8.16.0185, instruído com planilha de atualização de cálculo expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0001465-68.2013.5.09.0016, da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, a qual 
relaciona o valor de R$ 18.630,32 a título de crédito principal, R$ 771,99 de honorários contábeis, 
R$ 371,31 INSS empregado e R$ 376,29 de custas processuais, todos atualizados até 
30/04/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verificou tratar-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0002643-
39.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que se encontra suspenso até que haja a publicação do edital do artigo 7º, §2º, da LRF; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0001465-68.2013.5.09.0016, HABILITA o valor de R$ 16.535,07, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais 
e custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 18.630,32     CLASSE I BRL 16.535,07     

0,00 18.630,32 16.535,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 16.535,07     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.535,07     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 16.535,07 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o VINCULAR esta análise ao credor 

 CÉLIO NURMBERG 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WILSON LAURIANO DA SILVA 612.139.344-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.229 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000690-67.2016.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 63.071,93 a título de crédito principal, R$ 1.200,00 de 
honorários contábeis, R$ 5.789,17 de INSS e R$ 1.401,22 de custas processuais, todos 
atualizados até 31/05/2017. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 4.843,76, na Classe I -Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial nº 0001217-89.2020.8.16.0185, ao mov. 
1.229; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000690-67.2016.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 63.094,07, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.843,76       CLASSE I BRL 63.071,93      CLASSE I BRL 63.094,07      

4.843,76 63.071,93 63.094,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 63.094,07      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 63.094,07      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 63.094,07 (sessenta e três mil, noventa e quatro 
reais e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor:  

 JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0365 WILSON RODRIGUES IANISCH 663.917.259-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na Reclamatória 
Trabalhista nº 0000461-27.2010.5.09.0654, da 1º Vara do Trabalho de Araucária/PR, no valor de 
R$ 25.878,97 de crédito principal, R$ 5.444,03 de INSS empregador, R$ 2.520,92 de INSS 
empregado e R$ 604,49 de honorários contábeis em favor de Luiz Renato Natel de Lara, todos 
atualizados até 31/01/2018. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada, se manifestou informando que o crédito estaria regularmente 
listado pelo valor de R$ 25.173,66. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 25.173,66, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0009543-
04.2018.8.16.0025, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
que foi extinto em virtude de ter sido proposta antes da publicação do edital do artigo 7º, 
§2º, da LRF; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0000461-
27.2010.5.09.0654, em 13/06/2018, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 25.173,66     CLASSE I BRL 25.878,97     CLASSE I BRL 23.734,97     

25.173,66 25.878,97 23.734,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.734,97     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.734,97     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 31/01/20181; 

o Conforme título, ALTERA o valor para R$ 23.734,97, resultante da deflação do crédito até 
a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação judicial, 
conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais), haja vista não 
serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à recuperação judicial (artigo 187 do 
CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.734,97 (vinte e três mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e noventa e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 LUIZ RENATO NATEL DE LARA 
 

 
1 Mov. 1.5 dos autos n. 0012586-17.2019.8.16.0185. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WILSON SILVA FERNANDES 027.151.144-35 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.176 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0130934-21.2015.5.13.0006, da 1ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 6.472,84 a título de crédito principal e R$ 1.294,57 de 
honorários advocatícios, ambos atualizados até 28/02/2018.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.950,13, na Classe I - Trabalhista. 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0130934-21.2015.5.13.0006, ALTERA o valor para R$ 5.876,28, resultante da deflação do 
crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da recuperação 
judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.876,28 (cinco mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 CLECIO SOUZA DO ESPÍRITO SANTOS. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.950,13       CLASSE I BRL 6.472,84       CLASSE I BRL 5.876,28       

5.950,13 6.472,84 5.876,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.876,28       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 5.876,28       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WILTEMBERG SABINO DA SILVA 056.890.034-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de Crédito diretamente no mov. 1.423 da Recuperação Judicial 
nº 0001217-89.2020.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito expedida na 
Reclamatória Trabalhista nº 0000171-02.2019.5.13.0002, da 2ª Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, a qual relaciona o valor de R$ 25.013,61 a título de crédito principal, R$ 2.508,02 de 
honorários advocatícios, R$ 196,95 de INSS empregador, R$ 66,62 de INSS empregado e R$ 
555,70 de custas processuais, todos atualizados até 16/05/2019.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica tratar-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA 
DE PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 3.264,20, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação de aos autos de Recuperação Judicial nº 0001217-89.2020.8.16.0185, ao 
mov. 1.423; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0000171-02.2019.5.13.0002, ALTERA o valor para R$ 19.028,96, resultante da deflação 
do crédito até a data de 01/06/2017 e exclusão de juros após a data do pedido da 
recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, na Classe I – 
Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e 
custas processuais), pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.264,20       CLASSE I BRL 25.013,61      CLASSE I BRL 19.028,96      

3.264,20 25.013,61 19.028,96

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 19.028,96      -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 19.028,96      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 19.028,96 (dezenove mil, vinte e oito reais e 
noventa e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista.  
o VINCULAR esta análise ao credor: 

 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 YGOR PEZZI FERNANDES 105.375.859-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000961-
83.2019.8.16.0185, instruído com certidão de habilitação de crédito e planilha de cálculo expedida 
na Reclamatória Trabalhista nº 0011939-38.2016.5.09.0002, pela 2ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, a qual relaciona o valor de R$ 23.854,99 a título de crédito principal e R$ 2.082,58 
de INSS empregador, ambos atualizados até 01/06/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82 e COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 5.000,00, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob nº 0000961-
83.2019.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, 
cujo qual encontra-se aguardando julgamento; 

o Informa que o valor de R$ 841,15 de INSS do empregado foi retido, conforme cálculos de 
fl. 8; 

o Conforme certidão de habilitação de crédito do processo de execução trabalhista n. 
0011939-38.2016.5.09.0002, ALTERA o valor para R$ 23.854,99, resultante da 
atualização do crédito até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe I – Trabalhista; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.000,00       CLASSE I BRL 23.854,99     CLASSE I BRL 23.854,99     

5.000,00 23.854,99 23.854,99

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.854,99     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.854,99     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.854,99 (vinte e três mil oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 YURI EMANUELL DE SOUSA SANTOS 047.855.953-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou, via e-mail, pedido de habilitação do crédito1 oriundo da Reclamatória Trabalhista nº 
0000572-31.2016.5.13.0026, da 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, no importe total de R$ 
27.079,44, dos quais R$ 24.953,29 é relativo ao principal; R$ 1.595,18 de INSS e R$ 530,97 
referem-se às custas processuais, todos atualizados até 01/06/2017.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 24.953,29, na Classe I – Trabalhista; 

o Constata que se trata de crédito constituído antes do pedido de Recuperação Judicial 
(01/06/2017), tendo sido ajuizada a Reclamatória Trabalhista n. 0001030-
33.2018.5.09.0594, em 04/10/2018, em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10;  

o A Reclamatória encontra-se com título executivo delimitado, tendo sido expedida a 
certidão de habilitação de crédito atualizado até 01/06/20172; 

o Considerando que não há divergência, mantém o valor de R$ 24.953,29, resultante da 
atualizado até a data de 01/06/2017, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, 
na Classe I – Trabalhista; 

o Deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (contribuições sociais e custas 
processuais), haja vista não serem de titularidade do credor e não se sujeitarem à 
recuperação judicial (artigo 187 do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da 
LEF). 

 
1 Mov. 1.191 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185.  
2 Mov. 1.4 dos autos n. 0004847-56.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 24.953,29     CLASSE I BRL 24.953,29     CLASSE I BRL 24.953,29     

24.953,29 24.953,29 24.953,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 24.953,29     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 24.953,29     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 24.953,29 (vinte e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e vinte e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

CLASSE II

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0293 BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ – EM LIQUIDAÇÃO 76.510.908/0001-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Antes da apresentação da primeira lista de credores que dizia respeito exclusivamente a COCELPA 
e ARPECO, o BADEP requereu a habilitação de seu crédito no importe de R$ 870.756.286,76 
(oitocentos e setenta milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e 
setenta e seis centavos), na Classe II (garantia real). Aduz que firmou diversos contratos bancários 
e instrumentos públicos, com garantia hipotecária, os quais foram objeto de Confissão e Novação 
de Dívida descumprida, objetos das seguintes execuções: 

o Autos n. 0000888-20.1992.8.16.0004 (10686), em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR. 

o Autos n. 000431-22.1991.8.16.0004 (9760), em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR. 

o - Autos n. 000288-96.1992.8.16.0004 (15943/1992), em trâmite perante a 4ª Vara da 
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, 
e, 

o Autos n. 0000594-65.1992.816.0004 (9890), em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR. 

 Outrossim, o Estado do Paraná, na qualidade de sucessor do BADEP, na petição do mov. 4092.1 
dos autos manifestou divergência em relação ao crédito listado, requerendo retificação para que 
passe a constar o valor de R$ 870.756.286,76 (oitocentos e setenta milhões, setecentos e 
cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), remetendo-se às 
manifestações de mov. 260 e 265 da RJ, formuladas pelo BADEP. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor BADEP, bem como a documentação correspondente. As Recuperandas 
manifestaram-se nos seguintes termos: 

o Informam que as partes realizaram diversas operações desde 1978 e que consolidaram 
a dívida, em 1998, no valor de R$ 62.231.000,00, por meio de Instrumento de Confissão 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 28.151.594,73 CLASSE II BRL 870.756.286,76 CLASSE II BRL 28.151.594,73 

28.151.594,73 870.756.286,76 28.151.594,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II 28.151.594,73 -               -               

CLASSE III -                 -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 28.151.594,73 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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de Dívida, o que levou à suspensão dos processos de execução mencionados pela 
Credora. 

o Alegam que, em 2002, firmaram aditivo à Confissão de Dívida, por meio da Escritura 
Pública de Consolidação e Repactuação da Dívida, consolidando o débito em R$ 
76.409.847,56. Por meio dessa Escritura, as Recuperadas cederam ao BADEP os 
direitos decorrentes da Ação de Indenização n. 420/1995, que a Recuperanda COCELPA 
movia contra o Estado do Paraná, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública do 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR. 

o Aduzem que pagaram as parcelas da confissão de dívida durante 12 anos e que o crédito 
cedido ao BADEP, decorrente de Ação de Indenização contra o Estado (R$ 300 milhões), 
supera a dívida, razão pela qual não realizaram a classificação de crédito em favor do 
BADEP, entendendo inexistir saldo devedor. 

o Sucessivamente, caso não fosse esse o entendimento desta Administradora Judicial, 
requerem a habilitação do crédito de R$ 22.111.065,35 (vinte e dois milhões, cento e 
onze mil, sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), importância correspondente 
ao saldo devedor apontado no último extrato enviado pelo BADEP (R$ 16.543.436,32), 
atualizado até a data da propositura da Recuperação Judicial, conforme cálculo 
apresentado. 

 

 Após, todavia, apresentaram as Recuperandas a lista retificada e consolidada, a qual foi publicada 
no mov. 3610, na qual relacionaram o crédito pelo valor de R$ 28.151.594,73. 
 

 As Recuperandas não se manifestaram nos autos acerca da petição do Estado do Paraná. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial, posiciona-se da 
seguinte forma sobre o crédito do BADEP: 

 
 A Administradora Judicial analisou os documentos firmados pelas partes, impondo-se inicialmente 

o seguinte histórico, para melhor compreensão: 

o Em 31/05/1990, BADEP e COCELPA firmaram a Escritura Pública de Contrato de 
Transação, Confissão e Novação de Dívida, lavrada no livro 564- NA, pela qual 
COCELPA reconheceu a existência de dívida perante o BADEP, no importe, à época, de 
CR$ 2.205.787.099,57, data base de 31/5/1990, decorrente de diversos instrumentos. Na 
referida Escritura, as partes novaram a dívida no importe de CR$ 1.648.934.103,15, cuja 
forma de pagamento constou na Escritura, obrigando-se a COCELPA, ainda, a pagar 
regularmente a dívida não novada (CR$ 556.852.996,42) na forma dos instrumentos 
anteriores. Como garantia da dívida novada, as partes ajustaram a hipoteca, em 33º grau, 
dos imóveis matriculados sob n. 1845, 1847 e 1848, e em 32º grau do imóvel matriculado 
sob n. 1846, todos do Registro de Imóveis de Araucária. As garantias hipotecárias 
ajustadas nos instrumentos anteriores foram preservadas. 

o Em 31/08/1990, o BADEP cedeu ao BANESTADO a parte da dívida novada reconhecida 
na Escritura Pública de Contrato de Transação, Confissão e Novação de Dívida e 
ajustaram que as hipotecas de 32º e 33º grau seriam reclassificadas para o 1º grau de 
cada matrícula. Averbou-se no Registro Imobiliário a cessão do crédito, passando o 
BANESTADO a ser o titular da garantia hipotecária em 1º grau. 

o Em 25/11/1998, BADEP e COCELPA firmaram a Escritura Pública de Consolidação e 
Repactuação de Dívida, por meio da qual estabeleceram que o BADEP é o credor titular 
de todos os instrumentos antes firmados, incluindo a Escritura Pública de Consolidação 
e Repactuação de Dívida cujos direitos foram cedidos ao BANESTADO. A dívida foi 
confessada em R$ 62.231.000,00, a ser paga parceladamente e com carência. Ajustaram 
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as partes que a confissão não acarretaria a novação da dívida e que todas as garantias 
prestadas nos instrumentos originários ficariam mantidas. Na cláusula terceira, ajustaram 
que, a qualquer tempo, a dívida poderia ser liquidada, no todo ou em parte, por meio de 
cessão de créditos consolidados contra o Estado do Paraná. 

o Em 14/03/2002, BADEP e COCELPA firmaram o Primeiro Aditamento à Escritura Pública 
de Consolidação e Repactuação de Dívida, por meio do qual consolidaram a dívida em 
R$ 72.135.714,53 (data base de 30/09/2001). No mesmo ato, a COCELPA cedeu, para 
amortização (pagamento parcial) da dívida, no importe de R$ 46.129.142,00, o crédito 
decorrente da sentença condenatória proferida na referida Ação de Indenização n. 
420/1995, que a COCELPA movia contra o ESTADO DO PARANÁ.  O crédito foi recebido 
pelo BADEP em caráter pro solvendo, com quitação do valor após o ingresso dos 
recursos no caixa do BADEP. Ajustaram, ainda, novo prazo de carência para os 
pagamentos parciais e ratificaram os termos da escritura anterior. 

o A COCELPA apresentou extrato contábil emitido pelo BADEP, datado de 01/08/2012, por 
meio do qual constam todos os pagamentos realizados pela COCELPA no curso da 
relação jurídica, apontando o saldo devedor de R$ 16.543.436,62 (posição: agosto de 
2012). 

o O BADEP apresentou Escritura de Cessão de Créditos firmada pelo FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – FDE, tendo como anuente o BANCO 
BANESTADO, por meio da qual os direitos de crédito relativos à Escritura Pública de 
Cessão de Créditos para pagamento parcial de dívida celebrada em 31.08.1990 seriam 
cedidos ao BADEP mediante a assinatura de outros instrumentos próprios de cessão. 

 
 Para a classificação do crédito, cumpre verificar se há saldo devedor e se este deve ser computado 

em favor do BADEP. A dívida a ser considerada decorre da consolidação firmada em 1998 e 
aditada em 2002, conforme instrumentos acima mencionados. 

 

o Quanto à titularidade do crédito, verifica-se que parte da dívida reconhecida em 
31/05/1990, por meio da Escritura Pública de Contrato de Transação, Confissão e 
Novação de Dívida, correspondente ao crédito vencido, foi cedida ao BANESTADO, 
conforme documento firmado em 31/08/1990. Não foi apresentado, todavia, documento 
comprobatório do retorno integral do crédito ao BADEP. Com efeito, a Escritura Pública 
de Cessão de Créditos firmada em 20/06/1996 contém condições cuja prova de 
implemento não acompanhou o instrumento. Ademais, o instrumento foi firmado por 
terceiro, o FDE, ainda que com anuência de BANESTADO. 
A outra parte do crédito reconhecida na Escritura Pública de Contrato de Transação, 
Confissão e Novação de Dívida, relativa ao crédito vincendo, não foi cedida e, portanto, 
permanece com o BADEP. 
Em que pese a ausência de prova do retorno do crédito, em 25/11/1998 o BADEP e a 
COCELPA firmaram a Escritura Pública de Consolidação e Repactuação de Dívida, na 
qual restou reconhecido que BADEP é o credor de toda a dívida representada pela 
Escritura Pública de Cessão de Créditos para pagamento parcial de dívida celebrada em 
31/08/1990. 
Ocorre que, por força da Lei Estadual n.º 8.929/2016 e da 79ª Assembleia Geral 
Extraordinária de Extinção, o BADEP encerrou seu processo de liquidação, extinguindo-
se. Com a extinção da instituição, por força do art. 13 da supracitada lei, o Estado do 
Paraná sucedeu em todos os direitos e obrigações o BADEP, incluindo, mas não se 
limitando aos contratos e ações judiciais em que figure como parte, assistente, opoente, 
terceiro interessado, bem como seu patrimônio e todo e qualquer ativo ou passivo, 
presente ou futuro. 
 

o Quanto ao valor do crédito, os Instrumentos de 1998 e 2002 também foram 
considerados para fins de apuração da dívida. 
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 No que se refere aos pagamentos parcelados, esta Administradora Judicial se 
valeu do extrato emitido pelo BADEP e apresentado pela COCELPA, 
compreendendo os pagamentos realizados no curso da relação jurídica entre as 
partes. O extrato aponta o valor da dívida de R$ 16.543.436,62 em 01/08/2012. 

 Em relação à amortização da dívida por meio do crédito cedido na Ação de 
Indenização 420/1995, verifica-se que o crédito foi cedido em 14/03/2002 a título 
de amortização (pagamento parcial) da dívida, pelo valor de R$ 46.129.142,84. 
Observa-se que esse valor foi computado também pelo BADEP, a título de 
amortização, no extrato apresentado por COCELPA, conforme lançado em 
19/03/2002. Importante destacar que no Primeiro Aditamento à Escritura Pública 
de Consolidação e Repactuação de Dívida está expresso que a COCELPA 
declara a existência do crédito frente ao Estado do Paraná, mas ressalva que 
não se obriga “pela data e forma de liquidação por parte do Estado do Paraná” 
(grifamos). Restou ajustado, ainda, que a quitação final ocorreria após o ingresso, 
no caixa do BADEP, dos recursos pagos pelo Estado do Paraná, cujo prazo de 
pagamento, reitera-se, não fora estabelecido pelas partes, desobrigando-se a 
COCELPA, expressamente, a esse respeito. Significa, portanto, que houve o 
pagamento parcial (amortização), muito embora a quitação esteja sob condição 
(aguarda a liquidação/pagamento pelo Estado do Paraná). 

Atualizando-se a dívida até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), 
abatendo-se os valores pagos parcialmente, tem-se que o crédito do BADEP é de R$ 
28.151.594,73 (vinte e oito milhões, cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e 
quatro reais e setenta e três centavos), conforme memória de cálculo que segue: 

Descrição IGP-M + 6%.a.a 

Data Inicial 31/07/2012 
Data Final 01/06/2017 
Dias 1.766 

Valor Original 16.543.436,62 

Indice de Correção IGP-M 
Fator Acumulado 1,31882178 

Valor Corrigido 21.817.844,57 

Juros de Mora % a.a.   6,00%
Juros de Mora 6.333.750,16 

Valor Atualizado 28.151.594,73 
  

 
 

o Quanto à natureza do crédito, está ele integralmente garantido por hipoteca. Confira-se 
o quadro com as garantias hipotecárias regularmente constituídas em favor do BADEP 
na data da propositura da recuperação judicial, devidamente averbadas nas matrículas 
1845, 1846, 1847 e 1848, todas do 1º Registro de Imóveis de Araucária - PR: 

 

 GARANTIAS REGISTRADAS EM FAVOR DO BADEP NO RI - 
DATA DA RJ 

  

Instrument 
o 

Matrícula 
1847 

GRAU 
HIPOTECÁRI 
O 

Matrícula 
1848 

GRAU 
HIPOTECÁRI 
O 

Matrícula 
1845 

GRAU 
HIPOTECÁRIO 

Matrícul 
a 1846 

GRAU 
HIPOTECÁRIO 

Execucao 15943 423 NA R34 7º R35 7º R44 7º R29 6º 

112 E R49 14º R50 14º R59 14º R44 13º 

472 NA R60 20º R61 20º R70 20º R55 19º 
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444 NA R61 21º R62 21º R71 21º R56 20º 

492 NA R67 27º R68 27º R77 27º R62 26º 

507 NA R70 30º R71 30º R80 30º R65 29º 

514 NA R72 31º R73 31º R82 31º R67 30º 

514 NA R73 32º R74 32º R83 32º R68 31º 

Execução 9890 404 NA R17 6º R18 6º R27 6º xxxx Xxxxx 

427 NA R39 12º R40 12º R49 12º R34 11º 

492 NA R68 28º R69 28º R78 28º R63 27º 

Execucao 9760 513-84 R56 18º R57 18º R66 18º R39 17º 

442-84 R44 13º R45 13º R54 13º R51 12º 

 

o A dívida da Recuperanda está, pois, integralmente coberta por garantia real nesta 
Recuperação Judicial, garantida por hipoteca dos imóveis 1845, 1846, 1847 e 1848, do 
1º Registro de Imóveis de Araucária, avaliado em mais de R$ 51 milhões, devendo ser o 
crédito do BADEP classificado na classe II (garantia real). 

o Cumpre finalmente destacar que, quanto às Execuções de Título Extrajudicial 
mencionadas pelo BADEP, todas têm origem na dívida acima relacionada, ressalvando-
se que eventual decisão judicial posterior sobre ela, devidamente comprovada, poderá 
ser oportunamente utilizada para a classificação do crédito, na forma do art. 6, §3º, da 
Lei 11.101/2005. 

o Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela inclusão do crédito do 
Estado do Paraná no Quadro Geral de Credores, no montante de R$ 28.151.594,73 
(vinte e oito milhões, cento e cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais e setenta e três centavos), classificando-o na Classe II (garantia real). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 28.151.594,73 (vinte e oito milhões e cento e 
cinquenta e um mil e quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe II – Garantia Real; 
o ALTERAR a razão social do credor para Estado do Paraná, com o CNPJ n.º 

76.416.940/0001. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0291 COPEL DISTRIBUIÇAO S.A 04.368.898/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Quando da apresentação da lista de credores inicial, a credora se manifestou no sentido de 
revisar e retificar os créditos relacionados pelas Recuperandas em edital, acrescendo-o de juros 
e correção monetária. 

 Alegou que possui crédito relacionado na classe II, fundado na Escritura de Repactuação de 
Dívida com manutenção de garantia hipotecária. Sustenta a COPEL que houve o inadimplemento 
desde novembro/2015 e, assim, o vencimento antecipado da dívida integral. A importância 
apontada pela COPEL (R$ 30.510.550,38) resulta do vencimento antecipado da dívida, com o 
acréscimo de multa moratória de 2% sobre as parcelas vencidas, correção pelo IGP-M e juros 
moratórios de 1% ao mês, desde cada vencimento. 

 Aduz que possui crédito quirografário (classe III), no importe de R$ 7.453.565,01 (sete milhões, 
quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), fundado na Escritura 
Pública de Confissão, Transação, Parcelamento de Dívida e outros pactos, que deve ser mantido 
como quirografário, pois a garantia correspondente foi prestada por terceiro; 

 Alega ser credor quirografário em decorrência de faturas vencidas, tanto da COCELPA (R$ 
7.005.051,85), quando da ARPECO (R$ 9.131,73). 

 Apresentou, em resumo, os seguintes valores: 

o COCELPA - Classe II – Garantia Real: R$ 30.510.550,38; 
o COCELPA - Classe III – Quirografário: R$ 14.458.616,86 (faturas vencidas e 

parcelamento); 
o ARPECO – Classe III – Quirografário: R$ 9.131,73 (faturas vencidas). 

Após a apresentação da lista inicial, questionou por e-mail eventual abatimento ocorrido no crédito 
decorrente de uma fatura de R$ 34.612,81. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
ainda em relação à primeira lista, estas se manifestaram pela seguinte classificação: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 24.377.721,61 CLASSE II BRL 30.510.550,38 CLASSE II BRL 24.377.721,61 

CLASSE III BRL 12.888.606,07 CLASSE III BRL 14.467.748,59 CLASSE III BRL 12.888.606,07 

37.266.327,68 44.978.298,97 37.266.327,68

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II 24.377.721,61 -               -               

CLASSE III 12.888.606,07 -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 37.266.327,68 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o COCELPA - Classe II – Garantia Real: R$ 24.433.746,76; 
o COCELPA - Classe III – Quirografária: R$ 12.414.872,93;  
o ARPECO - Classe III – Quirografária: não se manifestou; 

 A respeito da fatura de R$ 34.612,81 disseram que não ocorreu a compensação 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de créditos constituídos em face das empresas COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10 e ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, CNPJ n. 77.171.106/0001-82; 

o Constata que no edital de mov. 3610.2 foi arrolado crédito em nome da credora no importe 
de R$ 24.377.721,61 (vinte quatro milhões trezentos e setenta e sete mil setecentos e 
vinte um reais e sessenta e um centavos) na Classe II – Garantia Real e R$ 12.888.606,07 
(doze milhões oitocentos e oitenta e oito mil seiscentos e seis reais e sete centavos) na 
Classe III – Quirografários, na mesma forma da análise da administradora judicial quando 
da apresentação da primeira lista; 

o Reitera os termos da análise da primeira lista:  
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Verifica que não há prova da compensação. Diante da ausência de prova do alegado, mantém 
o crédito conforme analise anterior.  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 24.377.721,61 (vinte quatro milhões trezentos e 
setenta e sete mil setecentos e vinte um reais e sessenta e um centavos) na Classe 
II – Garantia Real e R$ 12.888.606,07 (doze milhões oitocentos e oitenta e oito mil 
seiscentos e seis reais e sete centavos) na Classe III – Quirografária. 
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

CLASSE III

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

283 XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL IND COM S/A 58.309.998/0001-90 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 34.201,39 (trinta e quatro mil, duzentos e um reais e trinta e nove 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E COMERCIO 
S.A.; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 34.201,39 (trinta e quatro mil, duzentos e um reais 
e trinta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E 

COMERCIO S.A.. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SOMAVEL SOCIEDADE DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA 11.606.365/0001-80 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 783,00 (setecentos e oitenta e três reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ANGELA CHRISTINA RIBEIRO DE LUCENA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 783,00 (setecentos e oitenta e três reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para ANGELA CHRISTINA RIBEIRO DE LUCENA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ARTUR DE OLIVEIRA SOARES 585.120.809-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Distribuiu Habilitação de Crédito autuada sob n.º 0008213-06-2017-8.16.0025, que tramitou 
perante a 1ª Vara Cível de Araucária/PR, juntando cópia da Carta de Reconhecimento de Crédito 
encaminhada pelo Administrador Judicial. A petição inicial foi indeferida, em razão de que na 
época do ajuizamento do pedido não havia transcorrido o prazo do artigo 7º, § 1° da Lei 
11.101/2005; 

 Protocolou petição no mov. 4169 informando que seu crédito está devidamente habilitado no valor 
de R$ 38.651,72 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), 
na Classe III. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Esta Administradora constatou que referido crédito foi apresentado na relação da 
Recuperanda do mov. 3610.2, na Classe III, pelo exato valor pretendido; 

o Mantém o crédito de R$ 38.651,72 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e 
setenta e dois centavos). 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ R$ 38.651,72 (trinta e oito mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e setenta e dois centavos). 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 38.651,72      CLASSE III BRL 38.651,72      CLASSE III BRL 38.651,72      

38.651,72 38.651,72 38.651,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 38.651,72      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 38.651,72      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ASSUNCAO DIST. DE PROD. QUIMICOS DO NORD 05.892.612/0001-50 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

319 ASTRIS ADMINISTRACAO CONSULTORIA ENG LTD 18.499.600/0001-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 369.062,91 (trezentos e sessenta e nove mil e sessenta e dois reais e 
noventa e um centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ASTRIS ADMINISTRACAO, CONSULTORIA E ENGENHARIA 
LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 369.062,91 (trezentos e sessenta e nove mil e 
sessenta e dois reais e noventa e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para ASTRIS ADMINISTRACAO, CONSULTORIA E 

ENGENHARIA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ATTOS REFEICOES LTDA 15.103.621/0001-78 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 129.310,99 (cento e vinte e nove mil, trezentos e dez reais e noventa e 
nove centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ATTOS SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 129.310,99 (cento e vinte e nove mil, trezentos e 
dez reais e noventa e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para ATTOS SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AUTO SOCORRO E TRANSP.ORESTES LTDA 80.607.567/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 No mov. 4203 dos autos da recuperação judicial foi juntado ofício oriundo do Cumprimento de 
Sentença de autos n.º 0010267-81.2013.8.16.0025, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de 
Araucária/PR, no qual foi solicitado ao Juízo universal autorização para proceder a penhora de 
bens e valores para a satisfação do crédito exequendo. Anexo ao ofício, foi apresentado cálculo 
apontando o crédito de R$ 63.178,72 (sessenta e três mil cento e setenta e oito reais e setenta e 
dois centavos), atualizado até setembro/2020. 

 Analisa, para fins de apuração do crédito, a Execução de Título Extrajudicial de autos n.º 
0007137-83.2013.8.16.0025, movida pelo credor em face da Recuperanda e os respectivos 
Embargos à Execução de autos n.º 0010267-81.2013.8.16.0025. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Constata que o Credor ingressou com a execução de título extrajudicial em face da 
Recuperanda COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, buscando o 
recebimento R$ 72.928,80 (setenta e dois mil novecentos e vinte oito reais e oitenta 
centavos), atualizados até 06/08/2013, em razão do inadimplemento de vinte duplicatas 
mercantis por indicação, vencidas e não pagas; 
Citada, a Recuperanda apresentou embargos à execução em 06/11/2013, alegando a 
nulidade da execução, além da existência de pagamento no valor de R$ 18.320,00 
(dezoito mil trezentos e vinte reais) da dívida executada. 
Em 30/09/2014 foi realizada audiência de conciliação, na qual as partes realizaram 
acordo, estipulando que a Recuperanda pagaria ao credor o valor de R$ 64.800,00 
(sessenta e quatro mil e oitocentos reais), em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos reais) cada, com o vencimento da primeira em 15/10/2014 e as 
demais sempre no dia 15 dos meses seguintes. Ajustaram as partes que, no caso de 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 37.800,00     CLASSE III BRL 58.566,28     

37.800,00     -               58.566,28     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 58.566,28     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 58.566,28     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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inadimplemento, as parcelas não pagas teriam o vencimento antecipado e a dívida seria 
acrescida de cláusula penal de 15% sobre o valor do acordo. 
Noticiou a exequente que a Recuperanda honrou apenas com as primeiras 5 (cinco) 
parcelas, atrasando as demais, e pediu no mov. 71.1 o cumprimento de sentença 
referente às parcelas inadimplidas, o que totalizou R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e 
oitocentos reais), valor que, em novembro de 2015 e acrescidos da cláusula penal, 
importava em R$ 45.101,37 (quarenta e cinco mil cento e um reais e trinta e sete 
centavos). 
Verificou, ainda, a Administradora Judicial que o Juízo recebeu o cumprimento de 
sentença e fixou honorários de 10% e multa de 10% para o caso de não pagamento da 
dívida, o que ocorreu em 11/10/2016.  
Intimada, o débito não foi pago e seguiram-se os atos de busca de bens. A Recuperanda 
informou a existência da recuperação judicial. O Juízo determinou o envio de 
questionamento aos autos da recuperação judicial questionando a possibilidade de 
constrição de bens.  

o Considerando que o crédito foi integralmente constituído antes do ajuizamento da 
recuperação judicial a ela fica integralmente sujeito. Atualizam-se as parcelas não pagas, 
acrescidas da cláusula penal do acordo, bem como da multa de 10% do art. 475-J, bem 
como dos honorários advocatícios de 10%, importando o crédito em R$ 58.566,28, valor 
atualizado até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), conforme 
memória de cálculo abaixo, relacionando o valor de R$ 58.566,28; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para o valor de R$ 58.566,28 (cinquenta e oito mil, quinhentos e 
sessenta e seis reais e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 07.237.373/0185-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou, via e-mail, divergência de crédito a fim que constasse na lista de credores o valor de 
R$ 437.761,72 (quatrocentos e trinta e sete mil e setecentos e sessenta e um reais e setenta e 
dois centavos), valor atualizado da dívida até o pedido de recuperação judicial (29/06/2017), a 
qual decorre de Contrato Particular de Composição e Confissão de Dívida e que requer seja 
mantido na Classe III. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca do crédito listado do 
Credor, as quais manifestaram concordância com a alteração do crédito para R$ 437.761,72.  

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01; 

o Verifica que a dívida decorre do Contrato Particular de Composição e Confissão de Dívida 
firmado em 26/06/2013, pelo qual a Recuperanda CONPEL confessou dever ao BANCO 
o valor de R$ 2.383.340,25, cujo inadimplemento parcial é incontroverso.  

o Anota a apresentação de cálculo da dívida no importe de R$ 437.761,72 (quatrocentos e 
trinta e sete mil e setecentos e sessenta e um reais e setenta e dois centavos), e a 
concordância da Recuperanda, razão pela qual ALTERA o valor listado inicialmente; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 405.376,23    CLASSE III BRL 437.761,72    CLASSE III BRL 437.761,72    

405.376,23 437.761,72 437.761,72

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 437.761,72    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 437.761,72    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para o valor de R$ 437.761,12 (quatrocentos e trinta e sete mil, 
setecentos e sessenta e um reais e doze centavos). 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BETA COMERCIAL ELETRONICA 76.739.846/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.378,00 (um mil, trezentos e setenta e oito reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para BETA COMERCIAL ELETRONICA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.378,00 (um mil, trezentos e setenta e oito reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para BETA COMERCIAL ELETRONICA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

110 BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO S/C 76.693.449/0001-44 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.664,85 (cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO - EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.664,85 (cinco mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO - EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BRADESCO SAUDE S/A 92.693.118/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação de divergência em relação ao crédito listado, solicitando sua alteração 
para que passe a constar o valor de R$ 274.138,14. Esclarece que que as partes firmaram 
contrato de seguro saúde (Anexo 2), em 14/11/2016, através da apólice nº 544621 que 
estabeleceu cobertura de reembolso de despesas de assistência médico-hospitalar para sócios 
e funcionários da impugnada, denominado Plano Bradesco Saúde Empresarial. 
Afirmou, ainda, que a Cocelpa deixou de pagar o prêmio estipulado em contrato, não quitando os 
boletos de cobrança vencidos em 14/02/2017 (Anexo 3) referente ao período de cobertura de 
14/02/2017 a 13/03/2017 no valor de R$ 31.793,12 (trinta e um mil, setecentos e noventa e três 
reais e doze centavos) e 14/03/2017 (Anexo 3) referente ao período de cobertura de 14/03/2017 
a 13/04/2017 no valor de R$ 31.696,27 (trinta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte 
e sete centavos) resultando no cancelamento do contrato. 
Pela rescisão imotivada do contrato nos primeiros doze meses de vigência, afirma que se aplica 
a multa prevista no item “b”, da cláusula 12.2.2 das Condições Gerais do Contrato (Anexo 4), 
equivalente a 3 vezes o valor da última fatura paga (Anexo 5), fixado em R$ 94.943,52. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada, encaminhou e-mail, no qual: 

o Informou que concorda apenas com os débitos oriundos dos títulos de R$ 31.793,12 de 
14/02/2017 e outro de R$ 31.696,27 de 14/03/2017; 

o Afirmou que não há documentação referente ao valor de R$ 94.943,52 no sistema interno 
da COCELPA bem como não há nos documentos de habilitação do Banco nenhum título 
ou documento que comprove a habilitação de R$ 94.943,52; 

o Ponderou que o cálculo do credor foi atualizado até julho/2020, quando deveria ser até 
jun/2017 para COCELPA; 

o Apresentou cálculo do valor que entende devido, no importe de R$ 65.458,01 (sessenta 
e cinco mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e um centavo). 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 63.489,39     CLASSE III BRL 274.138,14    CLASSE III BRL 67.235,74     

63.489,39 274.138,14 67.235,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 67.235,74     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 67.235,74     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Constata que o débito teve origem no inadimplemento das faturas relacionadas: 

FATURA VENCIMENTO VALOR 
fev/17 14/02/2017 R$ 31.793,12 
mar/17 13/03/2017 R$ 31.696,27 

 
o Verifica que, de acordo com a cláusula 12.2.2 das Condições Gerais do Contrato (Anexo 

4), a aplicação da multa equivalente ao triplo do valor da última fatura paga depende da 
prévia notificação com antecedência de 60 (Sessenta) dias, vejamos: “Antes do término 
dos primeiros 12 (doze) meses de vigência deste contrato, é facultado a qualquer das 
partes rescindi-lo, mediante comunicação escrita, dirigida à outra parte, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, observadas as condições descritas adiante”. 
Desta sorte, rejeita o pleito de aplicação da cláusula penal, eis que não foi comprovada a 
prévia comunicação escrita pela credora à Recuperanda; 

o Também em análise às condições gerais do contrato, identifica que a forma de 
atualização da dívida se encontra nas cláusulas 10.6 e 10.6.1, a seguir transcritas: 
 

10.6. Em caso de atraso no pagamento da mensalidade, será devido pelo 
Estipulante à Seguradora o valor do prêmio vencido, acrescido de multa de 2% 
(dois por cento), aplicada de uma só vez, e juros de mora à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês (0,033% ao dia), calculados em base pro rata dia, da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 
10.6.1. Adicionalmente, incidirá atualização monetária sobre o valor do prêmio 
não pago, com aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, (IBGE), da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

o Atualizou o crédito monetariamente pelo INPC/IBGE, desde o vencimento de cada fatura 
até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora 
de 1% a.m. (calculados diariamente) e incidiu multa de 2% (dois por cento), conforme 
memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para R$ 67.235,74; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 67.235,74 (sessenta e sete mil e duzentos e trinta 
e cinco reais e setenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CENTRAL NORDESTINA DE APARAS LTDA 11.319.294/0001-35 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou via e-mail divergência em relação ao crédito listado, requerendo sua retificação para 
que passe a constar o valor de R$ 48.017,06 (quarenta e oito mil e dezessete reais e seis 
centavos), na Classe III – Quirografária. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor, que por sua vez: 

o Não concordaram com a divergência; 
o Afirmaram que houve quitação parcial das notas, apresentando capturas de telas dos 

extratos bancários, demonstrando 6 transferências bancárias que totalizaram R$ 
34.681,37 (trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta e sete centavos); 

o Informaram, ainda, que em 2018 houve um pagamento errôneo de R$ 12.600,00 (doze 
mil e seiscentos reais) do crédito.  
Relataram que os pedidos de devolução consensual foram negados pelo credor o que 
culminou no ajuizamento da ação de autos n.º 0010428-18.2018.8.16.0025, na qual foi 
concedida liminar para bloqueio do valor integral da quantia. 
Questionou a possibilidade de se abater o valor pago erroneamente de listado em nome 
do credor, com a consequente desistência da ação. 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata que o Credor apresentou junto com sua divergência as seguintes notas fiscais 
que embasam o crédito que pretende seja alterado: 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 10.494,06     CLASSE III BRL 48.017,06     CLASSE III BRL 13.544,95     

10.494,06 48.017,06 13.544,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 13.544,95     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.544,95     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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NOTA FISCAL DATA  VALOR  

NF 430 26/06/2015 R$ 6.050,10 

NF 440 20/07/2015 R$ 6.557,50 

NF 444 27/07/2015 R$ 5.916,80 

NF 468 01/10/2015 R$ 4.537,88 

NF 506 19/11/2015 R$ 5.678,50 

NF 508 23/11/2015 R$ 4.883,10 

NF 510 23/11/2015 R$ 3.696,56 

NF 512 23/11/2015 R$ 6.168,86 
 

o Constata que as Recuperandas noticiaram a ocorrência de sete pagamentos referentes 
às notas: 

LANÇAMENTO DATA VALOR 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 05/11/2015 R$ 9.411,14 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 05/11/2015 R$ 470,56 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 19/05/2016 R$ 1.537,88 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 19/05/2016 R$ 3.000 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 08/12/2015 R$ 5.513,27 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 21/01/2016 R$ 11.051,96 
TRANSF CC PARA CC PJ PEDRO JOSE ANTONIOLI 09/12/2015 R$ 3.696,56 
  TOTAL R$ 34.681,37 

 
Conciliando os valores dos pagamentos com as informações prestadas pelas 
Recuperandas, é possível afirmar que as notas fiscais n.º 430, 440, 468, 506, 508, 510 e 
512 foram pagas, de sorte que o débito a ser incluído na lista de credores é tão somente 
o refere às notas fiscais n.º 444 e 468; 

o Quanto ao pleito das Recuperandas visando o abatimento do valor erroneamente pago 
após o pedido de recuperação judicial, reputa sua impossibilidade, pois caso contrário 
ocorreria afronta à paridade de tratamento entre os credores. 

o Atualizou o crédito correspondente às notas fiscais n.º 444 e 468 monetariamente pela 
média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, desde a data da respectiva emissão até a data 
da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora de 1% 
a.m., conforme memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para R$ 13.544,95; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.544,95 (treze mil e quinhentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CERES COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 78.695.996/0001-94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 No mov. 508.1 dos autos de Recuperação Judicial n.º 0005462-46.2017.8.16.0025 o credor 
informou ser credor da Recuperanda na importância de R$ 154.318,64 (cento e cinquenta e 
quatro mil trezentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), atualizada até 01/12/2017, em 
razão de acordo entabulado na execução de título extrajudicial de autos n.º 0002196-
27.2012.8.16.0025, em trâmite perante a Vara Cível de Araucária, homologado e descumprido. 
Apresentou planilha de débito com atualização para 01/12/2017 e os instrumento de acordo 
homologados pelo juízo da execução. 

 O requerimento de habilitação do crédito foi reiterado no mov. 4065.1 dos autos de Recuperação 
Judicial. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Questionada via e-mail acerca do crédito, a Recuperanda se manifestou no seguinte sentido: 

o “Concordamos com a habilitação, mas o valor deve ser atualizado até junho/2017, e no 
processo a atualização se deu até dezembro de 2017. 
O débito de fato foi confessado na execução, todavia, sob a perspectiva do cálculo, notei 
que a atualização deu-se até dezembro de 2017, ou seja, para além da data da 
recuperação. 
Além disso, sob a perspectiva financeira, tenho a impressão de que o cálculo dos 
abatimentos não se deu de forma adequada. Pela planilha apresentada, os abatimentos 
não foram atualizados com os mesmos critérios do saldo devedor.” 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Anota que a execução de título extrajudicial de autos n.º 0002196-27.2012.8.16.0025 
tinha por objeto o crédito representado pelas notas fiscais a seguir: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 53.477,99      CLASSE III BRL 154.318,64    CLASSE III BRL 145.036,08    

53.477,99 154.318,64 145.036,08

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 145.036,08    -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 145.036,08    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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NOTA VENCIMENTO  VALOR  
1786 20/08/2011  R$ 14.295,75  
1805 22/08/2011  R$ 33.663,00  
1831 23/08/2011  R$ 33.822,25  
1883 25/08/2011  R$ 34.091,75  
1939 29/08/2011  R$ 33.307,75  

 
o No mov. 21.1 dos autos, as partes firmaram acordo, por meio do qual a Recuperanda 

reconheceu o débito no valor de R$ 170.751,52 (cento e setenta mil setecentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), a ser pago em 8 (oito) parcelas iguais 
de R$ 21.343,94 (vinte um mil trezentos e quarenta e três reais e noventa e quatro 
centavos), com vencimento no dia 12 de cada mês, a partir de agosto de 2012, e cláusula 
penal de 10% (dez por cento) do remanescente em caso de inadimplemento. O acordo 
foi homologado por decisão judicial. 

o Em 04/02/2014, mov. 63.1, os exequentes comunicaram o descumprimento do acordo e 
pediram o prosseguimento do feito com o cumprimento de sentença e a expedição de 
alvará para levantamento do valor de R$ 14.307,79 (quatorze mil trezentos e sete reais 
e setenta e nove centavos) bloqueado em contas da Recuperanda – restrição que 
ocorreu antes de realizado o acordo (mov. 46.1).  

o No mov. 70.1 foi apresentada conta de atualização pelo contador do juízo, apontando o 
valor devido de R$ 91.967,33 (noventa e um mil novecentos e sessenta e sete reais e 
trinta e três centavos) em 26/06/2014, o qual foi impugnado. 

o Após impugnação do Devedor, foi apresentado novo cálculo pela contadoria, no valor de 
R$ 102.798,37 (cento e dois mil setecentos e noventa e oito reais e trinta e sete 
centavos), conforme mov. 87.1, considerando os seguintes pagamentos e 
acrescentando a multa de 10% prevista no acordo: 
 

o 01/2013 - R$ 10.671,97 
o 01/2013 - R$ 10.671,97 
o 03/2013 – R$ 5.335,99 
o 04/2013 – R$ 5.335,99 
o 04/2013 – R$ 3.914,93 

 
o O credor concordou com o cálculo apresentado.  Após, o valor de R$ 14.632,26 (quatorze 

mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte seis centavos) foi levantado em 26/08/2016, 
conforme mov. 169.1; 

o Atualiza a memória de cálculo do mov. 87.1, pelos mesmos critérios lá adotados, e abate 
o valor do alvará levantado posteriormente. Realiza a conta até a data da propositura da 
recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora de 1% a.m. e abatendo os 
pagamentos realizados (R$ 14.632,26 em 28/06/2014), conforme memória de cálculo 
abaixo, alterando o crédito para R$ 145.036,08; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 145.036,08 (cento e quarenta e cinco mil trinta e 
seis reais e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A 09.596.310/0001-95 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 A Administradora judicial tomou conhecimento do crédito através da análise da ação de cobrança 
de autos n.º 0006497-41.2017.8.16.0025, movida por TIMBO EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS SA, CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS e REMASA 
REFLORESTADORA S/A em face da Recuperanda. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Constata que a Credora foi relacionada no edital do mov. 3610 da Recuperação Judicial 
pelo valor de R$ 195.685,02 (cento e noventa e cinco mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais e dois centavos); 

o Esta Administradora constata que o crédito relacionado é decorrente de Ação Cível de 
Cobrança, cuja sentença foi prolatada em 14/03/2019 e transitou em julgado em 
05/11/2020; 

o Conforme sentença em favor da credora deve ser relacionada o valor de R$ 195.682,02, 
devidamente atualizado desde 12/05/2015, até a data do ajuizamento da recuperação 
judicial, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora desde o 
vencimento; 

o Vincula esse Id com os TIMBO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS SA e REMASA 
REFLORESTADORA S/A e dos advogados CANÇADO FILHO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS   

o Realiza do cálculo da dívida e relaciona pelo valor de R$ 279.344,97. 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 195.685,02    CLASSE III BRL 279.344,97    

195.685,02 0,00 279.344,97

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 279.344,97    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 279.344,97    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 279.344,97 (duzentos e setenta e nove mil e 
trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0239 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA – SANEPAR 76.484.013/0001-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Ingressou com a impugnação de crédito de autos n.º 008595-96.2017.8.16.0025, requerendo 
retificação para que passe a constar o valor de R$ 34.145,34 (trinta e quatro mil cento e quarenta 
e cinco reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 27/06/2017, mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Questionada via e-mail acerca da divergência de crédito, a Recuperanda se manifestou da 
seguinte forma: 

o Estamos de acordo com atualização de valor solicitada pela Sanepar, entraram posterior 
a data corte para a primeira elaboração da lista duas faturas que se referem a diferença 
do valor que conta na lista atual. 
Atualização também está de acordo, portando pedimos a retificação na lista para esse 
Credor de R$ 25.324,39, para R$ 34.145,34. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que o crédito objeto da impugnação manejada decorre do serviço de 
fornecimento de água prestado pela SANEPAR à Recuperanda nas matrículas 
0273.8228 e 0313.2480: 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 25.324,39     CLASSE III BRL 34.145,34     CLASSE III BRL 34.145,34     

25.324,39 34.145,34 34.145,34

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 34.145,34     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 34.145,34     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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MATRÍCULA REF VENCIMENTO TOTAL 
3.132.480 mar/17 24/03/2017  R$         5.744,70  
3.132.480 abr/17 24/04/2017  R$         4.499,51  
3.132.480 mai/17 24/05/2017  R$         5.326,09  
3.132.480 jun/17 24/06/2017  R$         3.950,91  
2.738.228 mar/17 09/04/2017  R$         4.882,78  
2.738.228 abr/17 09/05/2017  R$         4.871,31  
2.738.228 mai/17 09/06/2017  R$         4.072,92  

 
o Ante a concordância da Recuperanda, acolhe a divergência apresentada, alterando o 

crédito para R$ 34.145,34 (trinta e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos); 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 34.145,34 (trinta e quatro mil cento e quarenta e 
cinco reais e trinta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CONFECCOES V2 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 66.761.396/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 A credora apresentou divergência ao crédito listado, afirmando ser necessária a retificação do 
valor de R$ 5.799,00 para R$12.783,46. Expôs que firmou com a recuperanda COCELPA 
instrumento particular de confissão de dívida, no qual acordaram que seu pagamento se realizaria 
em 7 parcelas iguais e sucessivas de R$ 951,21, com primeiro vencimento em 06/11/2015, 
resultando no total de R$ 6.658,47; 

 Narrou que a recuperanda não promoveu o pagamento de nenhuma das parcelas do ajuste, razão 
pela qual ajuizou execução de título extrajudicial de n.º 0006215-66.2018.8.16.0025, em trâmite 
perante a 2ª Vara Cível de Araucária/PR. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Questionada, a recuperanda discordou com o pedido de retificação de crédito formulado pela 
empresa credora, informando que efetuou o pagamento de uma parcela do acordo. Anexou 
comprovante de transferência no valor de R$ 951,21, efetuada em 19/11/2015, para a seguinte 
conta que abaixo segue. 
 

 
 

 Informou que atualizou o saldo devedor, correspondendo a quantia de R$ 6.595,06. 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.799,00       CLASSE III BRL 12.783,46      CLASSE III BRL 9.208,88       

5.799,00 12.783,46 9.208,88

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 9.208,88       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 9.208,88       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Verifica que se trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, inscrita no CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Analisa a documentação apresentada pela credora, verificando os termos do instrumento 
particular de confissão de dívida firmado com a recuperanda COCELPA. Denota-se que o 
crédito teve sua origem na nota fiscal de n.º 000.033.423 (dividida em 000.033.423-1/3, 
000.033.423-2/3 e 000.033.423-3/3, com vencimento nas respectivas datas de 
13/03/2015, 27/03/2015 e 03/04/2015). Para a quitação do débito referente aos títulos 
vencidos e não pagos, a credora propôs para a quitação o valor de R$ 6.658,47, a ser 
pago nas seguintes condições descritas na cláusula 3ª: 
 

 
 

o No caso de inadimplemento, acordaram as partes que incidiria sobre a parcela em atraso 
a multa de 2%, assim como a incidência de juros de mora de 1% ao mês. No caso de 
propositura de ação de cobrança, aplicar-se-ia a multa de 30% do valor total da confissão 
de dívida firmada. Confiram-se os parágrafos da cláusula acima mencionada: 
 

 
 

o Verifica, ainda, a execução de título extrajudicial ajuizada pela credora (processo de n.º 
0006215-66.2018.8.16.0025), na qual a recuperanda foi devidamente citada em 
26/06/2018. Na demanda executória, a devedora se manifestou, informando o ajuizamento 
do pedido de recuperação judicial, bem como pugnando pela sua suspensão. Atualmente 
o feito se encontra no aguardo da resposta do ofício enviado ao Juízo da Recuperação 
Judicial, já que há interesse por parte do Juízo da execução de iniciar com os atos 
expropriatórios; 

o Analisa a documentação apresentada tanto pela credora quanto pela recuperanda, 
observando que essa de fato promoveu um pagamento no valor de R$ 951,21 àquela, 
conforme o ajuste firmado, na data de 19/11/2015. Importante salientar que no 
comprovante de pagamento/transferência, os dados bancários da conta para a qual o 
numerário foi enviado são exatamente aqueles previstos no instrumento de confissão de 
dívida, comprovando, portanto, o pagamento alegado pela parte devedora. 
Vê-se, portanto, que restaram pendentes de pagamento seis das sete parcelas.  
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Deste modo, deve sobre a primeira parcela (no valor da parcela de R$ 951,21, vencida em 
06/11/2015), ser considerado tão somente o valor correspondente à multa de 2% - já que 
paga em atraso -, o que corresponde a R$ 19,02. 
Sobre as demais seis parcelas (vencidas em 06/12/2015, 06/01/2016, 06/02/2016, 
06/03/2016, 06/04/2016 e 06/05/2016) devem incidir a multa de 2% acima mencionada em 
cada uma delas, totalizando o valor de cada parcela em R$ 970,23. Considera-se, 
portanto, os valores em atraso da seguinte forma: 
 

 
 

o Atualiza o crédito de cada parcela descrita no quadro acima monetariamente pela média 
do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, desde a data de cada vencimento até a data do pedido 
da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora de 1% a.m., conforme 
memória de cálculo abaixo, totalizando o crédito de R$ 7.083,75. 
Sobre este valor total, calcula-se a mula de 30% prevista no parágrafo segundo da cláusula 
3ª do instrumento particular de confissão de dívida realizado entre credora e recuperanda, 
resultando no crédito final de R$ 9.208,88; 

o Altera o valor do crédito para R$ 9.208,88; 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.208,88 (nove mil duzentos e oito reais e oitenta 
e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

PARCELA VENCIMENTO VALOR
1 06/11/2015 R$ 19,02
2 06/12/2015 R$ 970,23
3 06/01/2016 R$ 970,23
4 06/02/2016 R$ 970,23
5 06/03/2016 R$ 970,23
6 06/04/2016 R$ 970,23
7 06/05/2016 R$ 970,23
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CONTABILISTA PAP.E SUPRIMENTOS LTDA 77.765.840/0001-70 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO S.A.; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

S.A.. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 COOPROCAL COOP.PROD.CAL FORN SEM.CONT.LT 04.156.069/0001-60 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 121.215,34 (cento e vinte e um mil, duzentos e quinze reais e trinta e 
quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para COOPROCAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAL 
LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 121.215,34 (cento e vinte e um mil, duzentos e 
quinze reais e trinta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para COOPROCAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

DE CAL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0291 COPEL DISTRIBUIÇAO S.A 04.368.898/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Quando da apresentação da lista de credores inicial, a credora se manifestou no sentido de 
revisar e retificar os créditos relacionados pelas Recuperandas em edital, acrescendo-o de juros 
e correção monetária. 

 Alegou que possui crédito relacionado na classe II, fundado na Escritura de Repactuação de 
Dívida com manutenção de garantia hipotecária. Sustenta a COPEL que houve o inadimplemento 
desde novembro/2015 e, assim, o vencimento antecipado da dívida integral. A importância 
apontada pela COPEL (R$ 30.510.550,38) resulta do vencimento antecipado da dívida, com o 
acréscimo de multa moratória de 2% sobre as parcelas vencidas, correção pelo IGP-M e juros 
moratórios de 1% ao mês, desde cada vencimento. 

 Aduz que possui crédito quirografário (classe III), no importe de R$ 7.453.565,01 (sete milhões, 
quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), fundado na Escritura 
Pública de Confissão, Transação, Parcelamento de Dívida e outros pactos, que deve ser mantido 
como quirografário, pois a garantia correspondente foi prestada por terceiro; 

 Alega ser credor quirografário em decorrência de faturas vencidas, tanto da COCELPA (R$ 
7.005.051,85), quando da ARPECO (R$ 9.131,73). 

 Apresentou, em resumo, os seguintes valores: 

o COCELPA - Classe II – Garantia Real: R$ 30.510.550,38; 
o COCELPA - Classe III – Quirografário: R$ 14.458.616,86 (faturas vencidas e 

parcelamento); 
o ARPECO – Classe III – Quirografário: R$ 9.131,73 (faturas vencidas). 

Após a apresentação da lista inicial, questionou por e-mail eventual abatimento ocorrido no crédito 
decorrente de uma fatura de R$ 34.612,81. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
ainda em relação à primeira lista, estas se manifestaram pela seguinte classificação: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 24.377.721,61 CLASSE II BRL 30.510.550,38 CLASSE II BRL 24.377.721,61 

CLASSE III BRL 12.888.606,07 CLASSE III BRL 14.467.748,59 CLASSE III BRL 12.888.606,07 

37.266.327,68 44.978.298,97 37.266.327,68

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II 24.377.721,61 -               -               

CLASSE III 12.888.606,07 -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 37.266.327,68 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

V
Z

 L
U

42
3 

5Z
C

F
A

 C
8E

8R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.14 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-0291_COPEL DISTRIBUIÇAO S.A 

Página 2 | 3 

  

o COCELPA - Classe II – Garantia Real: R$ 24.433.746,76; 
o COCELPA - Classe III – Quirografária: R$ 12.414.872,93;  
o ARPECO - Classe III – Quirografária: não se manifestou; 

 A respeito da fatura de R$ 34.612,81 disseram que não ocorreu a compensação 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de créditos constituídos em face das empresas COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10 e ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, CNPJ n. 77.171.106/0001-82; 

o Constata que no edital de mov. 3610.2 foi arrolado crédito em nome da credora no importe 
de R$ 24.377.721,61 (vinte quatro milhões trezentos e setenta e sete mil setecentos e 
vinte um reais e sessenta e um centavos) na Classe II – Garantia Real e R$ 12.888.606,07 
(doze milhões oitocentos e oitenta e oito mil seiscentos e seis reais e sete centavos) na 
Classe III – Quirografários, na mesma forma da análise da administradora judicial quando 
da apresentação da primeira lista; 

o Reitera os termos da análise da primeira lista:  
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Verifica que não há prova da compensação. Diante da ausência de prova do alegado, mantém 
o crédito conforme analise anterior.  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 24.377.721,61 (vinte quatro milhões trezentos e 
setenta e sete mil setecentos e vinte um reais e sessenta e um centavos) na Classe 
II – Garantia Real e R$ 12.888.606,07 (doze milhões oitocentos e oitenta e oito mil 
seiscentos e seis reais e sete centavos) na Classe III – Quirografária. 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

V
Z

 L
U

42
3 

5Z
C

F
A

 C
8E

8R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.14 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_CRV INDUSTRIAL COM. DE FIXADORES LTDA. 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CRV INDUSTRIAL COM. DE FIXADORES LTDA. 07.411.076/0001-59 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.482,13 (um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e treze centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CRV INDUSTRIAL PARAFUSOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.482,13 (um mil, quatrocentos e oitenta e dois 
reais e treze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para CRV INDUSTRIAL PARAFUSOS LTDA. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

V
Z

 L
U

42
3 

5Z
C

F
A

 C
8E

8R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.14 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_DATAJURI TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA ME 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DATAJURI TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA ME 02.993.180/0003-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 446,02 (quatrocentos e quarenta e seis reais e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para DATAJURI TECNOLOGIA EM SOFTWARE 
LTDA na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 446,02 (quatrocentos e quarenta e seis reais e dois 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para DATAJURI TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

 DENTAL GOLD ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA 01.402.285/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 A Credora peticionou no processo de Recuperação Judicial da CONPEL (autos n.º 0001217-
89.2020.8.16.0185 – mov. 1.297), impugnando o valor de seu crédito originalmente listado pela 
Recuperanda e requereu a alteração de seu crédito para R$ 41.976,56 (quarenta e um mil 
novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), atualizado até 29/07/2017. 
Anexou cálculo de atualização de dívida índice IPCA-E para correção monetária e juros à razão 
de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, simples, até 29/07/2017, bem como 
multa de 2% (dois por cento), apontando diversos vencimentos da dívida. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada, encaminho e-mail afirmando que: 

o No sistema interno da CONPEL consta apenas débito de janeiro e março, anotando que 
não há no sistema débitos de fevereiro, abril, maio e junho, conforme aponta a planilha 
da Credora; 

o A atualização dos débitos utilizada pela autora está incluindo multa o que não é 
compatível com a RJ; 

o Não foram apresentados os títulos dos débitos pela Credora; 
o Concluiu requerendo a manutenção do valor já habilitado na RJ de R$ 13.879,98. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata que a credora não apresentou junto à sua manifestação a documentação que 
comprova a origem do débito, limitando-se a apresentar memória de cálculo. 

o Em razão da ausência de documentos que embasem a divergência apresentada pelo 
Credor, mantém o valor listado no mov. 3610.1 dos autos de Recuperação Judicial n.º  
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 13.879,98      CLASSE III BRL 13.879,98      CLASSE III BRL 13.879,98      

13.879,98 13.879,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 13.879,98      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 13.879,98      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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0005462-46.2017.8.16.0025, qual seja, R$ 13.879,98 (treze mil oitocentos e setenta e 
nove reais e noventa e oito centavos). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.879,98 (treze mil oitocentos e setenta e nove 
reais e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0314 DITZEL & SANCHES LTDA 77.883.965/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Peticionou nos autos n. 0005462-46.2017.8.16.00251 manifestando divergência em relação ao 
crédito listado, requerendo sua retificação para que passe a constar o valor de R$ 10.146,35 (dez 
mil setecentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor. As Recuperandas manifestaram concordância com a atualização do 
crédito nos termos pretendidos pelo Credor. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Constata que o Credor apresentou junto com sua divergência as seguintes notas fiscais 
que embasam o crédito que pretende seja alterado, cujos valores assim constaram no 
cálculo do credor: 

 
1 Mov. 182 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 8.896,57       CLASSE III BRL 10.146,35     CLASSE III BRL 14.254,75     

8.896,57 10.146,35 14.254,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 14.254,75     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.254,75     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Atualizou o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, desde 
maio de 2015 até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo 
juros de mora de 1% a.m., conforme memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para 
R$ 14.254,75; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.254,75 (quatorze mil duzentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EXGEN ENGENHARIA E EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA 05.544.474/0001-18 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 865,20 (oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 865,20 (oitocentos e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 F.V. DE ARAUJO S.A 78.144.300/0006-46 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 37.319,04 (trinta e sete mil, trezentos e dezenove reais e quatro 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para F V DE ARAUJO S A MADS AGRIC IND E COMERCIO; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 37.319,04 (trinta e sete mil, trezentos e dezenove 
reais e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para F V DE ARAUJO S A MADS AGRIC IND E 

COMERCIO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERRARI GESTAO DE ATIVOS LTDA 93.272.003/0001-65 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 13.199,90 (treze mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FERCIEN INOVACAO E GESTAO DE ATIVOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.199,90 (treze mil, cento e noventa e nove reais 
e noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para FERCIEN INOVACAO E GESTAO DE ATIVOS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

057 FILTROIL QUIMICA RE-REFINADORA DE OLEOS LTDA 80.326.143/0001-27 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.194,74 (nove mil, cento e noventa e quatro reais e setenta e quatro 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FILTROIL TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.194,74 (nove mil, cento e noventa e quatro reais 
e setenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para FILTROIL TRATAMENTO DE RESIDUOS 

INDUSTRIAIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

019 FLUID CENTER AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 84.813.377/0001-50 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.128,48 (três mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FLUID CENTER AUTOMACAO INDUSTRIAL - EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.128,48 (três mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para FLUID CENTER AUTOMACAO INDUSTRIAL - 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
GAZQUEZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS LTDA 

10.500.628/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 153.755,54 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 153.755,54 (cento e cinquenta e três mil, setecentos 
e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

107 
GUIMARAES E GONCALVES AUDITORIA E CONSULTORIA 
EMPRESAR 

17.901.295/0001-70 

 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 41.029,28 (quarenta e um mil, vinte e nove reais e 
vinte e oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 

 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 12.232,50      CLASSE III BRL 41.029,28      

CLASSE III BRL 28.796,78      

41.029,28 0,00 41.029,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 41.029,28      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 41.029,28      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

178 HONEYWELL DO BRASIL & CIA. 61.338.844/0001-31 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 170.514,37 (cento e setenta mil, quinhentos e quatorze reais e trinta e 
sete centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para HONEYWELL DO BRASIL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 170.514,37 (cento e setenta mil, quinhentos e 
quatorze reais e trinta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para HONEYWELL DO BRASIL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INSTITUTO AMBIENTAL  DO PARANA 68.596.162/0001-78 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 191,22 (cento e noventa e um reais e vinte e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para INSTITUTO AGUA E TERRA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 191,22 (cento e noventa e um reais e vinte e dois 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para INSTITUTO AGUA E TERRA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INSTITUTO BRASILEIRO QUALIDADE PRODUTIVIDADE 00.417.093/0001-54 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE 
(IBQP); 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E 

PRODUTIVIDADE (IBQP). 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

298 
RICHARD HEBACH L´ABBATE - INTERTRANSMINAS TRANSPORTES 
GERAIS LTDA 

22.753.834/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 442.407,25 (quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e sete 
reais e vinte e cinco centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para INTERTRANSMINAS TRANSPORTES GERAIS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 442.407,25 (quatrocentos e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para INTERTRANSMINAS TRANSPORTES GERAIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 KLABIN SA-TELEMACO BORBA 89.637.490/0133-95 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 8.474,34 (oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para KLABIN S.A.; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 8.474,34 (oito mil, quatrocentos e setenta e quatro 
reais e trinta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para KLABIN S.A.. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

090 L’AB ANALÍTICA E AMBIENTAL LTDA 04.475.244/0001-81 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou via e-mail manifestação de divergência em relação ao crédito listado, requerendo 
sua retificação para que passe a constar o valor de R$ 29.748,51 (vinte nove mil setecentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), atualizado até a data de 01/06/2017. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitados esclarecimentos à Recuperanda acerca da divergência apresentada pelo credor, esta: 

o Concordou com a atualização do na forma do cálculo apresentado pelas Recuperandas. 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Constata que o Credor apresentou junto com sua divergência duas notas fiscais que 
embasam o crédito que pretende alterar, a primeira, de n. 2970, no valor de R$ 6.600,00 
e a segunda, NF 3007, no valor de R$ 5.500,00, emitidas, respectivamente, em 
11/08/2011 e 17/08/2011. 

o Considerando o correto cálculo apresentado e a concordância sobre o valor, retifica o 
crédito listado para R$ 29.748,51 (vinte e nove mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e um centavos); 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 29.748,51 (vinte e nove mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 28.931,93      CLASSE III BRL 29.748,51      CLASSE III BRL 29.748,51      

28.931,93 29.748,51 29.748,51

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 29.748,51      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 29.748,51      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LB LOG TRANSPORTES LTDA 10.784.589/0001-10 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.300,00 (cinco mil, trezentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil, trezentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LINEVIAS - COMERCIO, LOGISTICA, SERVICOS E TRANSPORTES 07.622.050/0002-30 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.201,44 (cinco mil, duzentos e um reais e quarenta e quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.201,44 (cinco mil, duzentos e um reais e quarenta 
e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

235 LOGIC CONSULTORIA EIRELI 84.936.426/0001-41 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 A credora apresentou divergência ao crédito listado requerendo que o valor de R$ 1.503.243,14 
seja retificado para R$ 2.202.067,94. Não houve insurgência quanto à classificação do crédito; 

 Na divergência apresentada, a credora LÓGIC CONSULTORIA – EIRELI (atual denominação de 
RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA), informou que firmou com a recuperanda 
COCELPA, na data de 13/02/2015, instrumento particular de confissão de dívida e compromisso 
de compra e venda de maquinário, tendo as partes ajustado o pagamento da seguinte forma: 
  i) Quanto à confissão de dívida: reconhecido como devido o valor de R$ 1.824.507,79, a ser 
quitado da seguinte maneira: a) entrada de R$ 300.000,00; b) 6 parcelas de R$ 52.478,38; e c) 
39 parcelas de 33.558,32; 
  ii) Quanto ao compromisso de compra e venda: pagamento em 40 parcelas de R$ 7.550,24; 

 Disse a credora, ainda, que prestou outros serviços à recuperanda, gerando duplicatas que deram 
origem ao crédito no valor total de R$ 420.100,91; 

 Informou que em virtude do inadimplemento de todas as obrigações assumidas, propôs contra a 
recuperanda as seguintes ações: i) Execução de Título Extrajudicial n.º 0009110-
80.2015.8.16.0194; ii) Ação de Resolução Contratual n.º 0000701-81.2016.8.26.0194; iii) Cautelar 
de Busca e Apreensão n.º 0011812-9.6.2015.7.16.0194; e iv) Execução de Título Extrajudicial n.º 
0012697-35.2015.8.16.0025; 

 Atualizou as dívidas e delas abateu os pagamentos efetuados, chegando ao valor do crédito que 
considera como devido no importe de R$ 2.202.067,94. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada, apenas informou que houve divergência quanto aos valores e aos 
índices de atualização utilizados, encaminhando planilha na qual aponta como devido o valor 
atualizado de R$ 1.516.281,47. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.503.243,14 CLASSE III BRL 2.202.067,94 CLASSE III BRL 1.860.850,00 

1.503.243,14 2.202.067,94 1.860.850,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.860.850,00 -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.860.850,00 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n.º 76.487.651/0001-10; 

o Analisa o “instrumento particular de confissão de dívida e compromisso de compra e 
venda de maquinário” firmado entre a credora e a recuperanda COCELPA na data de 
13/02/2015. Observa que o contrato é dividido em três partes, sendo: i) a primeira relativa 
à confissão de dívida; ii) a segunda relativa ao compromisso de compra e venda de 
maquinário; e iii) a terceira acerca das disposições comuns e finais. Observa-se que no 
contrato figura como credor RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA., devedor 
COCELPA CIA DE CELULOSE DE PAPEL DO PARANA e como fiadores LUIZ CLÁUDIO 
BETTEGA DE PAULI e ELIANA D’AVILA DE PAULI. 
Na parte 1 (“instrumento particular de confissão de dívida”), o devedor confessou dever 
a quantia de R$ 1.824.507,79 (cláusula 2ª), comprometendo-se a quitar a dívida com uma 
entrada de R$ 300.000,00, mediante os seguintes cheques pós-datados: 
 

 
 
O saldo devedor restante deveria ser quitado juntamente com os valores descritos na 
parte 2 (“compromisso de compra e venda de maquinário”). Da leitura do contrato, vê-se 
que na parte 3 (“disposições comuns e finais”), o saldo remanescente de R$ 1.244.507,79 
seria quitado em 10 meses, de forma semanal, também com cheques pós-datados, da 
seguinte forma: 
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Restou ajustado entre as partes que o atraso em mais de 10 dias do pagamento das 
parcelas acarretaria no vencimento antecipado da dívida, ajustando, também, a 
incidência dos seguintes encargos: 
 

 
 

o Verifica o “compromisso de compra e venda de maquinário” firmado pelas mesmas partes 
mencionadas no item anterior, no qual a empresa credora se comprometeu a vender 
maquinários destinados à carga e descarga de mercadorias pelo preço total de R$ 
280.000,00, o qual deveria ser pago juntamente com o valor remanescente da dívida 
descrita na parte 1, mediante os seguintes cheques pós-datados: 
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Ajustaram as partes, por fim, que após 10 dias sem o pagamento das parcelas 
estipuladas, o contrato seria rescindido, com imediata devolução do maquinário. 
 
Conforme consta no pedido de habilitação apresentado pela credora, o “instrumento 
particular de confissão de dívida e compromisso de compra e venda de maquinário” é 
objeto de 3 ações ajuizadas contra a recuperanda: i) Execução de Título Extrajudicial n.º 
0009110-80.2015.8.16.0194; ii) Ação de Resolução Contratual n.º 0000701-
81.2016.8.26.0194; e iii) Cautelar de Busca e Apreensão n.º 0011812-
9;6.2015.7.16.0194, as quais a Administradora Judicial passa a analisar de forma 
individualizada: 
 
i) Execução de Título Extrajudicial n.º 0009110-80.2015.8.16.0194: ajuizada em 
10/08/2015, em trâmite perante a 15ª Vara Cível de Curitiba/PR, que tem como objeto o 
instrumento particular de confissão de dívida. A execução, para a data de 25/11/2015, 
apontava a dívida no valor de R$ 1.776.406,44, conforme emenda à petição inicial de 
mov. 34.1. A recuperanda foi citada, manifestando-se nos autos em 25/11/2015, 
unicamente para oferecer dois bens à penhora (imóveis de matrículas n.º 1845/1 e 1.848), 
o que não foi aceito pela parte credora. 
Referida parte, em 22/05/2017, informou nos autos que iniciou tratativa de acordo com 
as devedoras e que foi pago o valor de R$ 786.756,56, em várias parcelas semanais. 
Com o abatimento desta quantia, requereu o prosseguimento da execução no valor de 
R$ 1.452.445,36. 
Os executados Luiz Cláudio Bettega de Pauli e Eliana D’Avila de Pauli apresentaram 
embargos à execução, autuados sob n.º 0003120-06.2018.16.0194. 
A execução teve seu regular prosseguimento, realizando-se busca de bens dos 
devedores através do sistema Renajud, cuja pesquisa resultou exitosa com relação a um 
automóvel de propriedade de ELIANA D’AVILA DE PAULI (Hyundai Tucson GLSB, placa 
AUE-4789), cuja penhora foi deferida através da decisão de mov. 230.1, datada de 
14/06/2019. Na ausência de manifestação da devedora, o bem foi avaliado em R$ 
31.000,00, removido da sua posse e entregue à procuradora da credora em 31/08/2019 
(mov. 270.1). A Carta de adjudicação foi expedida em 30/09/2020 (mov. 337.1). 
 
i.i) Embargos à Execução de n.º 0003120-06.2018.8.16.0194: oferecida pelos devedores 
Luiz Cláudio Bettega de Pauli e Eliana D’Avila de Pauli, que foram recebidos sem a 
concessão de efeito suspensivo. Os embargos foram julgados parcialmente procedentes 
para o fim de declarar o excesso de execução, em decorrência da credora não ter 
amortizado os pagamentos já efetuados pelos devedores com a devida incidência de 
juros e da correção monetária. 
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A sentença foi objeto de recurso de apelação pelos devedores/embargantes, sendo 
parcialmente provido para o fim de “reconhecer o excesso de execução decorrente da 
ilegalidade da cláusula que pactuou honorários advocatícios judiciais, devendo tal quantia 
ser decotada do valor executado, posto que não afeta sua liquidez”. Trânsito em julgado 
na data de 27/05/2020. O processo se encontra em trâmite na fase de cumprimento de 
sentença, na qual os advogados dos devedores/embargantes cobram os honorários 
sucumbenciais fixados em sentença. 
 
A Administradora Judicial verifica que o valor do crédito de R$ 2.198.913,52 foi atualizado 
em consonância com o que dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. De igual forma, 
atualizou-se adequadamente os valores já pagos pela recuperanda, o que totaliza o valor 
de R$ 897.056,73 já quitado.  
Todavia, da análise dos processos de execução e de embargos à execução, denota-se 
que deixou de constar na planilha de valores a serem abatidos a quantia correspondente 
ao veículo adjudicado pela credora, avaliado em R$ 31.000,00. 
Acolhe o cálculo da credora, mas desconta o valor de R$ 31.000,00 
Vê-se, portanto, que foi realmente paga a quantia total de R$ 928.056,73 à credora. 
Nestes termos, o crédito a ela devido, atinente ao “instrumento particular de confissão de 
dívida” totaliza o montante de R$ 1.071.178,25. 
 
ii) Ação Cautelar de Busca e Apreensão n.º 0011812-96.2015.7.16.0194: ajuizada em 
15/10/2015, em trâmite perante a 15ª Vara Cível de Curitiba/PR. A citada medida cautelar 
tem como objeto a busca e apreensão dos seguintes maquinários negociados no 
“compromisso de compra e venda de maquinário”: 
 

 
 
O pedido liminar de busca e apreensão foi deferido através da decisão prolatada em 
22/10/2015 (mov. 15.1). A recuperanda compareceu aos autos em 20/11/2015, 
requerendo a revogação da decisão que concedeu a busca e apreensão dos bens 
discutidos e, sucessivamente: a) a manutenção da posse dos bens, uma vez que 
considerados como imprescindíveis para a continuidade da atividade empresarial; b) a 
constituição de penhora sobre os imóveis de matrículas n.º 1845/1 e 1.848 (os mesmos 
ofertados na execução de título extrajudicial de n.º 0009110-80.2015.8.16.0194; e c) a 
suspensão do cumprimento da decisão liminar pelo prazo de 60 dias, a fim de que os 
bens visados pudessem ser substituídos (mov. 39.1). 
O pedido de suspensão do cumprimento da liminar foi deferido, ante o acolhimento do 
argumento da imprescindibilidade dos bens para a continuidade da empresa (mov. 41.1 
– 20/11/2015). Após insurgência da parte credora, o Juízo modificou seu entendimento, 
entendendo por bem manter a medida liminar tal como proferida, determinando seu 
imediato cumprimento (mov. 55.1 – 26/11/2015). 
Houve notícia da apreensão de um dos bens discutidos na demanda (Pá Carregadeira, 
Caterpillar, modelo 904G, n.º de série CATO924GTRBB01467), o qual foi depositado em 
mãos da advogada da credora. Diligência realizada em 20/05/2019. 
A Credora requereu recentemente a apreensão de mais uma pá carregadeira, por meio 
de carta precatória a ser expedida para o Juízo de Araucária.  
 
A Administradora Judicial verifica que o valor do crédito reclamado de R$ 442.145,61 foi 
atualizado em consonância com o que dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. Todavia, 
conforme consta na análise dos processos da ação de rescisão contratual e da medida 
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cautelar de busca e apreensão, denota-se que a credora deixou de abater o valor 
referente ao maquinário que já se encontra sob sua posse. 
Entende-se, portanto, como necessária a subtração de ¼ do valor do crédito pretendido 
pela credora (o que corresponde a R$ 110.536,40), uma vez que dos quatro maquinários, 
apenas um foi aprendido e retornou para sua posse. Assim, o crédito a ela devido, 
atinente ao “compromisso de compra e venda de maquinário” totaliza o montante de R$ 
331.609,21. 
 
 
iii) Ação de Rescisão Contratual c/c Cobrança e Indenização por Danos Materiais n.º 
0000701-81.2016.8.16.0194: ajuizada em 22/01/2016, em trâmite perante a 15ª Vara 
Cível de Curitiba/PR. A ação tem como objeto o “compromisso de compra e venda de 
maquinário”, na qual a credora alega que somente houve o pagamento de uma parcela 
(no valor de R$ 7.550,24), motivo pelo qual a propositura da demanda visando: a) a 
rescisão do contrato, a devolução das máquinas negociadas, assim como o pagamento 
da quantia de R$ 600.000,00 a título de ressarcimento pela vantagem econômica auferida 
pela fruição do maquinário (referentes aos meses de abril/2015 à janeiro/2016); b) a 
condenação da requerida ao pagamento mensal de R$ 60.000,00 pelo tempo futuro que 
a devedora permanecer com os bens; e c) a apuração de eventuais danos ao maquinário, 
devendo a devedora ressarcir os valores apurados. 
Em 06/07/2018 foi proferida decisão suspendendo o trâmite da ação, até que seja 
possível a realização do julgamento conjunto com a ação cautelar de n.º 0011812-
96.2015.8.16.0194 (mov. 98.1). 
 
 

o Analisa as duplicatas encaminhadas pela credora, observando que elas são objeto da 
Execução de Título Extrajudicial n.º 0012697-35.2015.8.16.0025, a qual tramita perante 
a 1ª Vara Cível de Araucária/PR, conforme abaixo segue: 
 

 
 
Observa que não obstante tenha a execução sido ajuizada em 15/10/2015, até a presente 
data a recuperanda não foi devidamente citada, tendo o Juízo da execução determinado 
a sua citação em despacho proferido na data de 05/11/2020 (mov. 104.1).  
 
A Administradora Judicial verifica que o valor do crédito de R$ 593.441,10 foi atualizado 
em consonância com o que dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. De igual forma, 
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atualizou-se adequadamente os valores já pagos pela recuperanda, o que totaliza o valor 
de R$ 135.378,56 já quitado.  
Acolhe, portanto, a pretensão da credora, habilitando o crédito de R$ 458.062,54 
referente às duplicatas vencidas e não pagas. 
 

o Altera o valor do crédito para o valor de R$ 1.860.850,00, mantendo-o na Classe III – 
Quirografária.  

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.860.850,00 (um milhão, oitocentos e sessenta 
mil e oitocentos e cinquenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MANOEL CORDEIRO 032.813.029-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Peticionou nos autos da Recuperação Judicial, mov. 4195.1, requerendo a juntada de certidão de 
crédito expedida nos autos n.º 0001745-83.2015.8.16.0158, em trâmite no Juizado Especial Cível 
de São Mateus do Sul. Consta na certidão o valor de R$ 31.879,59 (trinta e um mil oitocentos e 
setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos); 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca do pedido de 
habilitação apresentado pelo credor. As Recuperandas manifestaram concordância com a 
habilitação, porém, ressaltaram que não consta na certidão a data de atualização do crédito. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Constata que a execução de título extrajudicial de autos n.º 0001745-83.2015.8.16.0158, 
em trâmite no Juizado Especial Cível de São Mateus do Sul, tem por objeto o cheque nº 
000267 da conta nº 040271, agência 2762 do Banco Bradesco, titularidade da 
Recuperanda, com valor nominal de R$ 16.758,48 (dezesseis mil setecentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta e oito centavos) e expedido em 30/04/2015; 
O cálculo que embasou a certidão de crédito expedida foi embasado no cálculo de mov. 
92.2, que usou como data final para a incidência de atualização monetária e juros de 
mora o dia 05/11/2019. 

o Atualiza o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE desde 
a sua emissão (30/04/2015), acrescendo juros de mora de 1% a.m.) desta data até a da 
propositura da recuperação judicial (01/06/2017) conforme memória de cálculo abaixo, 
alterando o crédito para R$ 23.904,80; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 49.704,10     CLASSE III BRL 23.904,80     

49.704,10     -               23.904,80     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 23.904,80     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.904,80     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.904,80 (vinte e três mil e novecentos e quatro 
reais e oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCOS MAZON ROSSA 856.532.179-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou petição no processo de Recuperação Judicial (mov. 803) requerendo a habilitação do 
valor de R$ 29.035,06, apresentando cópia dos documentos relativos ao crédito. 

 Encaminhou por e-mail manifestação de divergência em relação ao crédito listado também 
requerendo a majoração do crédito antes listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo Credor. As Recuperandas discordaram da pretensão do Credor, encaminhando 
a cópia da sentença, bem como aduzindo que o débito deveria ter sido atualizado até junho/2017, 
no entanto, que a certidão de habilitação de crédito estava atualizada até fevereiro/2018. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Anota que o Crédito foi fixado em sentença proferida no processo nº 0010876-
59.2016.8.16.0025, do Juizado Especial Cível da Comarca de Araucária, cuja sentença 
condenou a Recuperanda ao pagamento de R$ 16.708,58 (dezesseis mil, setecentos e 
oito reais e cinquenta e oito centavos), a ser atualizada desde abril de 2015 e com juros 
de mora a contar da apresentação do cheque, desde junho de 2015.  

o Verifica que a decisão foi atacada por recurso que confirmou o crédito e fixou honorários 
advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.  

o Atualiza o crédito de R$ 16.708,58 (dezesseis mil, setecentos e oito reais e cinquenta e 
oito centavos), monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, desde 
04/2015, até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 20.851,57      CLASSE III BRL 29.035,06      CLASSE III BRL 26.964,37      

20.851,57 29.035,06 26.964,37

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 26.964,37      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 26.964,37      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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de mora de 1% a.m. constados de junho de 2015 até o ajuizamento da recuperação 
judicial, conforme memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para R$ 26.964,37; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 26.964,37 (vinte e seis mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MERCOBRONZE METAIS LTDA 04.625.461/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.148,13 (quatro mil, cento e quarenta e oito reais e treze centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MERCOBRONZE METAIS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.148,13 (quatro mil, cento e quarenta e oito reais 
e treze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para MERCOBRONZE METAIS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MERCOSUL LINE NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA 01.341.776/0003-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou no mov. 1.104 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185 solicitando que passe a 
constar o valor de R$ 545.496,63 (quinhentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
seis reais e sessenta e três centavos). 

 Afirmou que o crédito decorre do Instrumento Particular de Confissão de Dívida no valor de R$ 
434.180,00, firmado em 22/07/2014, do qual teria sido pago o valor de R$ 113.572,72. Alega que, 
atualizando o valor remanescente, pelo índice do TJPB, acrescendo juros de mora de 1% a.m., 
multa de 2% e custas, para a data base de 23/01/2018, o valor a ser listado seria de R$ 
545.496,63.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo Credor. As Recuperandas discordaram do pleito do Credor, ante o fundamento 
de que a atualização não estaria de acordo com a legislação, encaminhando a memória de cálculo 
na qual aponta que o valor pago importa em R$ 322.020,00 (trezentos e vinte e dois mil, e vinte 
centavos) e que o valor da dívida atualizada importaria em R$ 402.920,98 (quatrocentos e dois 
mil e novecentos e vinte reais e noventa e oito centavos). 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Verifica que as partes firmaram Instrumento Particular de Confissão de Dívida em 
22/07/2014, por meio da qual restou confessado débito de R$ 363.415,42, o qual, 
atualizado, importaria em R$ 434.180,00, a ser pago em diversas parcelas.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 465.523,29    CLASSE III BRL 545.496,63    CLASSE III BRL 497.928,15    

465.523,29 497.928,15

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 497.928,15    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 497.928,15    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Anota que o valor que pode ser considerado incontroverso de pagamentos já realizados 
é de R$ 320.607,68. Verifica, ainda, que as partes concordam que o último pagamento 
ocorreu em 12/2014.  

o Verifica, na forma da cláusula 3.1.2, que a dívida venceria antecipadamente com o atraso 
de qualquer parcela por mais de 30 dias. Considerando o inadimplemento em 12/2014, o 
vencimento antecipado deve ser considerado em 04/01/2015. 

o Verifica na cláusula 3.2 que sobre o valor em atraso incidente correção monetária pelo 
INPC-IGBE, com juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% sobre o saldo em atraso. 

o Atualiza monetariamente o crédito relativo ao saldo remanescente de R$ 320.607,28, 
desde 04/01/2015, até o ajuizamento da recuperação judicial, 01/06/2017, pela média do 
IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, acrescendo juros de mora de 1% a.m., multa contratual 
de 2%, conforme memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para R$ 497.928,15; 

o Deixa de habilitar o valor apontado de custas processuais de R$ 30.937,18, constante do 
cálculo do credor, considerando que não foram apresentados documentos 
comprobatórios do débito.  

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 497.928,15 (quatrocentos e noventa e sete mil, 
novecentos e vinte e oito reais e quinze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MOISES CARNEIRO DE SOUZA 645.825.744-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Apresentou, em 05/02/2018, pedido de Habilitação de Crédito em mov. 1.110 na Recuperação 
Judicial da Recuperanda CONPEL, no valor de R$ 3.596,42 (três mil quinhentos e noventa e seis 
reais e quarenta e dois centavos). Anexou Nota Fiscal e Certidão de Crédito. 

 Não apresentou divergência à lista de credores unificada constante no mov. 3610.2 dos autos de 
Recuperação Judicial. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Mantém o crédito no valor de R$ 3.596,42 (três mil quinhentos e noventa e seis reais e 
quarenta e dois centavos). 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 3.596,42 (três mil quinhentos e noventa e seis reais 
e quarenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.596,42       CLASSE III BRL 3.596,42       CLASSE III BRL 3.596,42       

3.596,42 3.596,42 3.596,42

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 3.596,42       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.596,42       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 02.378.779/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O Credor ajuizou, de forma prematura, Impugnação de Crédito, autuada sob n. 0004462-
11.2020.8.16.0185, por meio da qual requereu a habilitação de crédito no valor de RS 10.470,64 
(dez mil quatrocentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos), valor reconhecido em seu 
favor no processo de nº1017102-88.2017.8.26.0562, da 10ª Vara Cível de Santos/SP, o qual 
estava em fase de cumprimento de sentença autuado sob n. 0003316-23.2019.8.26.0562.  

 A Impugnação foi extinta, pois ajuizada antes de apresentada a lista de credores em exame.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação pertinente, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ, CNPJ n. 76.487.651/0001-10.  

o Constata que a sentença proferida às fls. 196-201 dos autos n. 1017102-
88.2017.8.26.0562, julgou procedente o pedido para condenar a Recuperanda a 
promover a restituição do container no prazo de 20 dias úteis, sob pena de multa de 
R$1.000,00 por dia de atraso, limitado o valor total da multa ao valor de mercado do 
equipamento (container) novo. A sentença transitou em julgado em 2019.  

o Foi inaugurado o cumprimento de sentença. Alegada a impossibilidade de o feito 
prosseguir por conta de anterioridade do débito, o juízo indeferiu o pedido. Após, o TJ/SP 
decidiu, em agravo de instrumento, que o evento danoso ocorrera antes da propositura 
da recuperação judicial, razão pela qual o crédito seria sujeito. Determinou a regular 
habilitação do crédito. 

o O valor fixado de astreintes decorre da devolução do contêiner com atraso, razão pela 
qual o valor apontado foi de R$ 8.429,01 em 01/02/2019, acrescido de honorários de 
20%, no importe de R$ 1685,00 e das custas de R$ 119,24. Esses os valores que devem 
ser relacionados sem atualização monetária pois o valor do dano restou vencido depois 
do ajuizamento da recuperação judicial, ainda que a ela sujeito.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

BRL 10.470,64      CLASSE III BRL 10.343,27      

0,00 10.470,64 10.343,27

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 10.343,27      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.343,27      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Habilita-se o valor de R$ 10.343,27 (dez mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e 
sete centavos). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 10.343,27 (dez mil, trezentos e quarenta e três 
reais e vinte e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografário. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 03.584.647/0002-87 

 

 
 

1.1 Manifestação do Credor 

 Peticionou nos autos n. 0005462-46.2017.8.16.00251 requerendo a habilitação nos autos e 
manifestando a concordância com o crédito listado no importe de R$ 5.508,00. 
 

1.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Considerando que não houve discordância quanto ao crédito relacionado, mantém o 
crédito no valor R$ 5.508,00 na Classe III – Quirografária. 

o Anota que ainda há crédito relacionado na Classe I, no valor de R$ 4.725,00, que fica 
mantido.  

2. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco 
reais), na Classe I – Trabalhista; 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.508,00 (cinco mil quinhentos e oito reais) na 
Classe III – Quirografária. 

 
1 Mov. 110.1 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.725,00       CLASSE III BRL 5.508,00       CLASSE I BRL 4.725,00       

CLASSE III BRL 5.508,00       CLASSE III BRL 5.508,00       

10.233,00 5.508,00 10.233,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.725,00       -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 5.508,00       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 10.233,00      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 OFFICER DISTR. DE PROD. DE INFORM. LTDA. 71.702.716/0007-74 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.510,00 (dois mil, quinhentos e dez reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.510,00 (dois mil, quinhentos e dez reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 05.423.963/0001-11 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 113,14 (cento e treze reais e quatorze centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 113,14 (cento e treze reais e quatorze centavos); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA. 75.609.123/0001-23 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 34.954,85 (trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para OURO VERDE LOCACAO E SERVICO S.A.-75.609.1230001-23; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 34.954,85 (trinta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para OURO VERDE LOCACAO E SERVICO S.A.-

75.609.1230001-23. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PCESCHIN CONSULTORIA - EIRELI 15.400.279/0001-78 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 170.225,03 (cento e setenta mil, duzentos e vinte e cinco reais e três 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 170.225,03 (cento e setenta mil, duzentos e vinte e 
cinco reais e três centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PEGUSPAM COMERCIAL LTDA 05.588.044/0001-06 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 578,34 (quinhentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para PEGUSPAM - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA S.A.; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 578,34 (quinhentos e setenta e oito reais e trinta e 
quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para PEGUSPAM - COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA S.A.. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 POSTO E CHURRASCARIA BORTOLI CUPIM LTDA 78.150.380/0007-23 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.647,00 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI-CUPIM LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.647,00 (um mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI-CUPIM 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

056 PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S 87.389.086/0001-74 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 571,26 (quinhentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 571,26 (quinhentos e setenta e um reais e vinte e 
seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO 

S/S LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 QUADRIFOGLIO PARTICIPACOES LTDA 11.481.978/0001-39 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 192.930,00 (cento e noventa e dois mil, novecentos e trinta reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para QUADRIFOGLIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 192.930,00 (cento e noventa e dois mil, 
novecentos e trinta reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para QUADRIFOGLIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 REMASA REFLORESTADORA S/A 76.008.960/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 A Administradora judicial tomou conhecimento do crédito através da análise da ação de cobrança 
de autos n.º 0006497-41.2017.8.16.0025, movida por TIMBO EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS SA, CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A e REMASA 
REFLORESTADORA S/A em face da Recuperanda. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Constata que a Credora foi relacionada no edital do mov. 3610 da Recuperação Judicial 
pelo valor de R$ 95.474,58; 

o Esta Administradora constata que o crédito relacionado é decorrente de Ação Cível de 
Cobrança, cuja sentença foi prolatada em 14/03/2019 e transitou em julgado em 
05/11/2020; 

o Conforme sentença em favor da credora deve ser relacionada o valor de R$ 95.974,58, 
devidamente atualizado desde 24/03/2015, até a data do ajuizamento da recuperação 
judicial, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora desde o 
vencimento; 

o Vincula esse Id com os da TIMBO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS AS., CHOPIM 
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A e dos advogados CANÇADO FILHO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS   

o Realiza do cálculo da dívida e relaciona pelo valor de R$ 140.793,02; 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 95.474,58     CLASSE III BRL 140.793,02    

95.474,58 0,00 140.793,02

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 140.793,02    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 140.793,02    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 140.793,02 (cento e quarenta mil, setecentos e 
noventa e três reais e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RSM ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S 07.377.136/0001-64 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Constatou-se que há divergência na razão social, de maneira que a credora se encontra 
relacionada em duplicidade como ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S e RMS ACAL 
AUDITORES INDEPENDENTES S/S.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise, essa Administradora Judicial:  

o Constata que foi relacionado crédito no valor de R$ 97.007,46 de Acal Auditores 
Independentes S/S, constituído em face da empresa ARPECO S/A, CNPJ n. 
07.377.136/0001-64. 

o Constata que foi também foi relacionado crédito de R$ 53.497,66 de RMS Acal Auditores 
Independentes S/S, constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata divergência na razão social de ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S, 
conforme consulta ao site da Receita Federal, devendo ser alterada para RSM ACAL 
AUDITORES INDEPENDENTES S/S; 

o Considerando que não há divergência, mantém os valores de R$ 97.007,46 e R$ 
53.497,66, que somados totalizam o valor de R$ 150.505,12 (cento e cinquenta mil e 
quinhentos e cinco reais e doze centavos), na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 150.505,12 (cento e cinquenta mil e quinhentos e 
cinco reais e doze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária; 
o ALTERAR a razão social de ACAL AUDITORES INDEPENDENTES S/S para RSM ACAL 

AUDITORES INDEPENDENTES S/S. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 97.007,46     CLASSE III BRL 150.505,12    

CLASSE III BRL 53.497,66     

150.505,12 0,00 150.505,12

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 150.505,12    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 150.505,12    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

037 RSM BRASIL CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 06.141.544/0001-50 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 14.034,48 (quatorze mil e trinta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para RSM BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-
06.141.5440001-50; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 14.034,48 (quatorze mil e trinta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para RSM BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-

06.141.5440001-50. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0244 SERVICO NACIONAL APRENDIZ INDUST. SENAI 03.776.284/0045-11 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O credor enviou por e-mail pedido de habilitação de crédito, para sejam incluídos créditos 
conforme segue: 

o R$ 94.537,94, a título de contribuição adicional, como crédito privilegiado; 
o R$ 13.119,42 a título de multa; 
o R$ 10.765,73 a título de honorários advocatícios, como crédito trabalhista, em favor do 

advogado Márcio Bruno Sousa Elias (OAB/DF 12.533); 
o R$ 1.316,66 a título de custas judiciais, como crédito extraconcursal. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Constata que os valores de R$ 94.537,94 e R$ 13.119,42 são relativos à contribuição 
social e não se submetem à recuperação judicial, uma vez que possuem natureza 
tributária; 

o Constata que os valores de R$ 10.765,73 e R$ 1.316,66 são relativos aos honorários 
sucumbenciais e às custas judiciais, constituindo crédito extraconcursal, visto que a 
sentença que condenou a recuperanda ao seu pagamento foi proferida em 03/07/2019, 
sendo, portanto, posterior ao pedido de recuperação judicial (01/06/2017); 

o Mantém o valor de R$ 54.890,50 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa reais e 
cinquenta centavos) na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito para R$ 54.890,50 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e 
noventa reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 54.890,50      CLASSE III BRL 54.890,50      

54.890,50 0,00 54.890,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 54.890,50      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 54.890,50      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SIND DOS TRAB NAS IND DE PAPEL PAPELAO DO ESTADO DA PARAIBA 11.993.458/0001-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência nos autos de recuperação judicial1 quanto ao crédito inicialmente listado 
por R$ 100.010,33, visando a alteração para R$ 300.161,58, apresentando duas certidões de 
habilitações, a saber: 

o Certidão no valor de R$ 179.352,98 a título de crédito principal, R$ 17.935,30 de 
honorários advocatícios, R$ 3.945,77 de custas processuais, atualizadas até 21/04/2020, 
expedida na Ação de Cumprimento nº 0002083-64.2016.5.13.0026, em trâmite na 9ª Vara 
do Trabalho de João Pessoa/PB; e 

o Certidão no valor de R$ 98.122,68 de crédito principal e R$ 804,85 de custas processuais, 
atualizado até 01/12/2017, expedida na Reclamatória Trabalhista nº 0131722-
50.2015.5.13.0001, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 114.917,45, na Classe III – Quirografário; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado, apenas 
manifestação aos autos de Recuperação Judicial, nos movs. 1.292, 82.2 e 83.2; 

o Anota que as Ações Judiciais versaram sobre a cobrança de contribuições assistenciais 
estabelecidas por meio de acordos coletivos. A Ação de Cumprimento teve sentença 
procedente e liquidação dos cálculos com apuração de multa pelo descumprimento da 
sentença, nos termos da Certidão apresentada pelo credor. Na Reclamatória Trabalhista 
foi realizado acordo entre as partes, discriminando-se a totalidade das verbas com 
natureza indenizatória. Assim, mantem-se a classificação do crédito como quirografário;  

 
1 Mov. 1.292 dos Autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 114.917,45    CLASSE III BRL 300.161,58    CLASSE III BRL 208.074,20    

114.917,45 300.161,58 208.074,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 208.074,20    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 208.074,20    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Conforme soma das certidões de habilitação de crédito do processo de execução 
trabalhista n. 0002083-64.2016.5.13.0026 e 0131722-50.2015.5.13.0001, ALTERA o valor 
para R$ 208.074,20, resultante da deflação do crédito até 01/06/2017 e exclusão de juros 
após a data do pedido da recuperação judicial, conforme previsto no art. 9º, II, da Lei 
11.101/2005, na Classe III; 

o Informa que deixa de habilitar as verbas devidas à União Federal (custas processuais), 
pois não são de titularidade do credor e não se sujeitam à recuperação judicial (artigo 187 
do CTN c/c, art. 6°, §7°, da Lei 11.101/2005 e art. 29 da LEF). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 208.074,20 (duzentos e oito mil setenta e quatro 
reais e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografário. 
o VINCULAR essa análise ao credor: 

 GILVAN PEREIRA DE MORAES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SKC RENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 11.590.488/0002-51 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 115,01 (cento e quinze reais e um centavo) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SK RENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 115,01 (cento e quinze reais e um centavo); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para SK RENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0000 SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 46.761.730/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O Credor peticionou nos autos n. 0005462-46.2017.8.16.00251 comunicando que houve a 
decretação da falência da sociedade empresária empresa credora e concordando com o crédito 
listado.  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Considerando que não há divergência, mantém o valor de R$ 2.046,52 (dois mil e 
quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) na Classe III – Quirografária. 

o Constata divergência na razão social do Credor em razão da decretação da falência, 
devendo ser alterada para SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA MASSA 
FALIDA. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 2.046,52 (dois mil e quarenta e seis reais e cinquenta 
e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária 
o ALTERAR razão social para SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA MASSA 

FALIDA. 
 

 

 
1 Mov. 3843.1 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.046,52       CLASSE III BRL 2.046,52       

2.046,52 0,00 2.046,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 2.046,52       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 2.046,52       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA 02.545.405/0001-30 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SMC AUTOMACAO DO BRASIL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para SMC AUTOMACAO DO BRASIL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

248 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA 49.930.514/0008-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 717.240,61 (setecentos e dezessete mil, duzentos e quarenta reais e 
sessenta e um centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 717.240,61 (setecentos e dezessete mil, duzentos 
e quarenta reais e sessenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SOLYVENT DO BRASIL VENTILADORES IND.LTDA 14.500.246/0001-37 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 10.465,00 (dez mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SOLISTEEL SOLUCOES INDUSTRIAIS EM ACO EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 10.465,00 (dez mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para SOLISTEEL SOLUCOES INDUSTRIAIS EM ACO 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SPECIAL COLOR TINTA UV LTDA. 05.248.351/0001-30 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 380.024,71 (trezentos e oitenta mil e vinte e quatro reais e setenta e um 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SPECIAL COLOR TINTA UV EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 380.024,71 (trezentos e oitenta mil e vinte e 
quatro reais e setenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para SPECIAL COLOR TINTA UV EIRELI. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

V
Z

 L
U

42
3 

5Z
C

F
A

 C
8E

8R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.14 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_STOCKFER COM E DISTR DE FERRO E ACO LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 STOCKFER COM E DISTR DE FERRO E ACO LTDA 02.949.905/0001-38 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 25.971,23 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e 
três centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para STOCKFER REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERRO E 
ACO LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 25.971,23 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta 
e um reais e vinte e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para STOCKFER REPRESENTACAO COMERCIAL DE 

FERRO E ACO LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ZAIPO EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 08.858.579/0001-30 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 13.805,39 (treze mil, oitocentos e cinco reais e trinta e nove centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SUPER-PRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.805,39 (treze mil, oitocentos e cinco reais e 
trinta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para SUPER-PRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TABAJARA LOGISTICA EIRELI 11.508.889/0001-39 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 17.213,45 (dezessete mil, duzentos e treze reais e quarenta e cinco 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 17.213,45 (dezessete mil, duzentos e treze reais e 
quarenta e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

V
Z

 L
U

42
3 

5Z
C

F
A

 C
8E

8R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.14 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ TIMBÓ EMPREENDIMENTO FLORESTAIS S/A 

Página 1 | 2 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TIMBÓ EMPREENDIMENTO FLORESTAIS S/A 09.469.900/0001-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou incidentalmente no processo de recuperação judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, 
procuração e informou que é credora de R$ 219.762,55 (duzentos e dezenove mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), crédito a ser atualizado que é decorrente do 
processo 0006497-41.2017.8.16.0025. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Instadas, as Recuperandas informaram que o Credor já consta na relação de credores pelo valor 
de R$ 221.756,87.  
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Esta Administradora constata que o crédito relacionado é decorrente de Ação Cível de 
Cobrança, cuja sentença foi prolatada em 14/03/2019 e transitou em julgado em 
05/11/2020. 

o Conforme sentença em favor da credora deve ser relacionada o valor de R$ 219.762,55, 
devidamente atualizado desde 17/04/2015, até a data do ajuizamento da recuperação 
judicial, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora desde o 
vencimento. 

o Vincula esse Id com os CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A, e REMASSA 
REFLORESTADORA S/A e dos advogados CANÇADO FILHO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS   

o Realiza do cálculo da dívida e relaciona pelo valor de R$ 317.991,96; 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 221.756,87    CLASSE III BRL 219.762,55    CLASSE III BRL 317.991,96    

221.756,87 219.762,55 317.991,96

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 317.991,96    -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 317.991,96    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 317.991,96 (trezentos e dezessete mil, 
novecentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 UNIAO PRODUTORA DE CAL LTDA 08.175.256/0001-41 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 25.204,22 (vinte e cinco mil, duzentos e quatro reais e vinte e dois 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para UNICAL-UNIAO PRODUTORA DE CAL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 25.204,22 (vinte e cinco mil, duzentos e quatro 
reais e vinte e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para UNICAL-UNIAO PRODUTORA DE CAL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0000 UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA 08.680.639/0001-77 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou manifestação no mov. 1.304 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185, requerendo 
que seja o crédito retificado para que importe em R$ 500.900,27 (quinhentos mil novecentos reais 
e vinte e sete centavos), sendo R$ 280.845,10 (duzentos e oitenta mil oitocentos e quarenta e 
cinco reais e dez centavos) decorrentes de faturas inadimplidas pela empresa sob recuperação 
judicial e R$ 220.055,17 (duzentos e vinte mil cinquenta e cinco reais e dezessete centavos) 
decorrente de acordo extrajudicial não adimplido pela empresa sob recuperação judicial. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor, as quais manifestaram concordância, salientando que o crédito já se 
encontra lista pelo valor de R$ 500.900,27. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Verifica que a credora apresentou no processo as faturas que entende em aberto, bem 
como a conta da dívida. 

o Considerando que não houve discordância quanto ao crédito relacionado, mantém 
relacionado pelo valor de R$ 500.900,27 (quinhentos mil novecentos reais e vinte e sete 
centavos) na Classe III – Quirografária. 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 500.900,27    CLASSE III BRL 500.900,27    CLASSE III BRL 500.900,27    

500.900,27 500.900,27

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 500.900,27    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 500.900,27    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 500.900,27 (quinhentos mil, novecentos reais e 
vinte e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VTR VETTOR EQUIPAMENTOS INDUSTR. LTDA 02.825.612/0001-49 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.316,62 (sete mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.316,62 (sete mil, trezentos e dezesseis reais e 
sessenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VJA MEIRA & CIA LTDA 02.200.602/0001-18 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 49.545,58 (quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 49.545,58 (quarenta e nove mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ZINIPEL TUBOS DE PAPEL LTDA EPP 07.931.253/0001-28 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 533,22 (quinhentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para ZINIPEL TUBOS DE PAPEL LTDA na Classe 
III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 533,22 (quinhentos e trinta e três reais e vinte e 
dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para ZINIPEL TUBOS DE PAPEL LTDA. 
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

CLASSE IV

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 101 NORTE PALLET'S COMERCIO LTDA 20.891.050/0001-13 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.210,00 (cinco mil, duzentos e dez reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.210,00 (cinco mil, duzentos e dez reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

103 A.G. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA 09.204.640/0001-98 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.338,64 (seis mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.338,64 (seis mil, trezentos e trinta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

041 A.R.L. LTDA 11.881.056/0001-19 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 21.249,64 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e 
quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 21.249,64 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

102 A2 LOGISTICA INTEGRADA TRANP CARGAS LTDA 07.426.776/0001-17 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para A2 LOGISTICA INTEGRADA DO TRANSPORTE DE CARGAS 
LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para A2 LOGISTICA INTEGRADA DO TRANSPORTE DE 

CARGAS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

101 AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL DE SERVICOS LTDA 03.432.662/0001-29 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 800,00 (oitocentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

100 ABOVE CALDEIRARIA E MONTAGENS IND. LTDA 14.071.079/0001-56 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 103.467,06 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e seis 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ABOVE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 103.467,06 (cento e três mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ABOVE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

099 ABOVE METALURGICA INDUSTRIAL LTDA 08.415.126/0001-39 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Considerando a análise feita em nome da procuradora do feito, Bianca Ribas Wolff, analisa, para 
fins de apuração do crédito, a Ação Monitória nº 0000160-64.2015.8.16.0103, que tramitou 
perante a Vara Cível de Lapa. A sentença foi proferida em 24/11/2017, com trânsito em julgado 
em 12/11/2018.  

 No processo judicial, no mov. 156, alegou a Recuperanda que inexistia condições jurídicas para 
o cumprimento de sentença, pois se trataria de violação à paridade com que os credores devem 
ser tratados processualmente e que caberia à credora a Habilitação de seu Crédito. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Verifica que se trata do crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, inscrita no CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Anota que na lista prevista no art. 7º, §2º da Lei n.º 11.101/2005, constante no mov. 3610.1 
dos autos de recuperação, foi relacionado em nome da Credora o crédito no valor de R$ 
18.023,37 (dezoito mil e vinte três reais e trinta e sete centavos). 

o Constata que o Credor ajuizou em 14/01/2015 ação monitória em face da Recuperanda 
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, buscando o recebimento R$ 
72.421,19 (setenta e dois mil quatrocentos e vinte um reais e dezenove centavos), 
atualizados até 01/2015, em razão do não pagamento pela Recuperanda de serviços 
prestados pela Credora, conforme notas fiscais n.º 01 e 02, nos valores de R$ 38.831,00 
(trinta e oito mil oitocentos e trinta e um reais) e R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa 
reais), respectivamente. 
Citada em 08/05/2015, a Recuperanda apresentou embargos à monitória em 27/05/2015, 
alegando a prescrição, bem como se opondo aos critérios de atualização da dívida. 
Em 24/11/2017 foi proferida sentença de improcedência dos embargos monitórios, bem 
como constituindo de pleno direito o título executivo judicial, no valor de R$ 43.421,00 
(quarenta e três mil quatrocentos e vinte um reais), que transitou em julgado em 12/11/2018. 
Quanto a forma de atualização, restou decidido que a quantia deve ser acrescida de juros 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 18.023,37     CLASSE IV BRL 64.064,74     

18.023,37     -               64.064,74     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 64.064,74     -               -               

TOTAL CONCURSAL 64.064,74     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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de mora, no percentual de 1% ao mês, desde a citação, e de correção monetária, conforme 
média do INPC e IGP-DI, desde a data do ajuizamento da ação. 
No mov. 178.1, a Credora requereu a suspensão do feito ante a impossibilidade de 
prosseguimento, em razão do pedido de Recuperação Judicial. 

o Atualizou o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, desde a 
data do ajuizamento da ação (14/01/2015) até a data da propositura da recuperação judicial, 
acrescendo juros de mora de 1% a.m., contados a partir da citação (08/05/2015), conforme 
memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para R$ 64.064,74; 

o Vincula este ID-099 a credora BIANCA RIBAS WOLFF, no qual restou analisado o crédito 
da procuradora; 

o Em consulta ao website da Receita Federal, constatou divergência na Razão Social e porte 
da Credora, devendo ser alterada para ABV SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI, com porte ME. 

o Mantém a classificação do crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERA o crédito para o valor de R$ 64.064,74 (sessenta e quatro mil sessenta e quatro 
reais e setenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o ALTERA a Razão Social para ABV SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI; 
o VINCULA este ID-099 ao a credora BIANCA RIBAS WOLFF. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ADB SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 21.235.102/0001-66 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.800,00 (dois mil, oitocentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.800,00 (dois mil, oitocentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

095 AG COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 06.981.589/0001-32 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 22.780,00 (vinte e dois mil, setecentos e oitenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 22.780,00 (vinte e dois mil, setecentos e oitenta 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AGAE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 17.279.981/0001-50 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

297 AGD ARQUIVO GERAL DE DOCUMENTOS 06.214.303/0001-93 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 79.355,60 (setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para AGD ARQUIVO GERAL DE DOCUMENTOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 79.355,60 (setenta e nove mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para AGD ARQUIVO GERAL DE DOCUMENTOS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

097 AGRO COML. PINHEIRO DA SILVA LTDA 80.807.589/0001-73 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 73.076,39 (setenta e três mil e setenta e seis reais e trinta e nove 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 73.076,39 (setenta e três mil e setenta e seis reais 
e trinta e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_088_AIRTON SANTOS TRANSP.RODOVIARIOS LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

088 AIRTON SANTOS TRANSP.RODOVIARIOS LTDA 79.770.889/0001-46 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_ALCON SERVICOS ELETRICOS LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALCON SERVICOS ELETRICOS LTDA 01.630.781/0001-60 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 12.000,00 (doze mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_ALPIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ALPIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 81.331.811/0001-77 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.217,75 (cinco mil, duzentos e dezessete reais e setenta e cinco 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.217,75 (cinco mil, duzentos e dezessete reais e 
setenta e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
ALTECVAL COMERCIO E SERVICO DE VALVULAS INDUSTRIAIS 
LTDA 

13.485.854/0001-57 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

045 REI DAS CAMISETAS COMERCIO DE ROUPAS LTDA 00.490.937/0001-92 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.243,01 (três mil, duzentos e quarenta e três reais e um centavo) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para AMN CAMISETAS COMERCIO DE ROUPAS 
EIRELI na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.243,01 (três mil, duzentos e quarenta e três reais 
e um centavo); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para AMN CAMISETAS COMERCIO DE ROUPAS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

091 ANDRADE COMERCIO E REPRESENTACAO 11.659.039/0001-31 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.096,24 (um mil e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ANDRADE COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL - 
EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.096,24 (um mil e noventa e seis reais e vinte e 
quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ANDRADE COMERCIO E REPRESENTACAO 

COMERCIAL - EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANDRE FILIPE CARTAXO DE MELO - SENSORES 17.157.757/0001-96 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ANDRE FILIPE CARTAXO DE MELO REPRESENTACOES; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ANDRE FILIPE CARTAXO DE MELO 

REPRESENTACOES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANTONIO C DOS SANTOS HORTIFRUTIGRA 76.803.170/0001-76 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANA CLAUDIA HUTTNER KLEMBA-SOLUCOES FLORESTAIS-EPP 24.889.174/0001-15 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 35.301,84 (trinta e cinco mil, trezentos e um reais e oitenta e quatro 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ARAUCARIA SOLUCOES FLORESTAIS - EIRELI -; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 35.301,84 (trinta e cinco mil, trezentos e um reais 
e oitenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ARAUCARIA SOLUCOES FLORESTAIS - EIRELI -. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

094 ARAUCOMP ARAUCARIA COMPENSADOS LTDA 10.698.440/0001-18 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.539,25 (quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e cinco 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.539,25 (quatro mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e vinte e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ARM ACOS LTDA 18.383.575/0001-04 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 15.830,80 (quinze mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 15.830,80 (quinze mil, oitocentos e trinta reais e 
oitenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

307 
ASTRALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA E ROTA LUX 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

03.167.470/0001-32 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.527.991,17 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e 
noventa e um reais e dezessete centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ASTRALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.527.991,17 (dois milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, novecentos e noventa e um reais e dezessete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ASTRALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
ATREVIDA LOCACAO DE IMPLEMENTOS PARA A CONSTRUCAO 
CIVIL LTDA 

11.201.870/0001-45 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.700,00 (cinco mil, setecentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil, setecentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AUDIOCLIN CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA LTDA 08.993.372/0001-78 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.922,00 (dois mil, novecentos e vinte e dois reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.922,00 (dois mil, novecentos e vinte e dois reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AVANTE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 14.253.836/0001-02 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.243,75 (quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.243,75 (quatro mil, duzentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 B R F REPRESENTACOES LTDA 09.260.113/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 49.307,16 (quarenta e nove mil, trezentos e sete reais e dezesseis 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 49.307,16 (quarenta e nove mil, trezentos e sete 
reais e dezesseis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 B.E.M COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME 11.186.314/0001-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 140.413,27 (cento e quarenta mil, quatrocentos e treze reais e vinte e 
sete centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para B.E.M COMERCIO DE MADEIRAS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 140.413,27 (cento e quarenta mil, quatrocentos e 
treze reais e vinte e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para B.E.M COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

130 BANDEIRANTE COMPRESSORES LTDA 77.821.940/0001-76 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 77.425,04 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 77.425,04 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e cinco reais e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BELONGHI INDUSTRIA E COM UNIFORMES LTDA 04.734.526/0001-56 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 A Credora, via e-mail, questionou os valores a ela devidos pela Recuperanda COCELPA, assim 
como acerca da possível quitação da dívida. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Verifica que a Credora, apesar de entrar em contato com a Administradora Judicial para 
questionar os valores a ela devidos, não apresentou nenhum documento que 
comprovasse a existência de outros valores a serem recebidos além daqueles já listados; 

o Em razão da ausência de documentação que comprove a necessidade de retificação do 
crédito já listado, mantém-se o valor de R$ 16.015,00; 

o Mantém a classificação do crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência na razão social e 

enquadramento da empresa, devendo ser alterada para BELONGHI UNIFORMES 
EIRELI. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 16.015,00 (dezesseis mil e quinze reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o ALTERAR a razão social da empresa para BELONGHI UNIFORMES EIRELI. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 16.015,00     CLASSE IV BRL 16.015,00     

16.015,00 16.015,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 16.015,00     -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.015,00     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0066 
SERDAN COMERCO E SERVICOS MECANICOS E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

72.719.099/0001-97 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Ingressou com a habilitação de crédito judicial prematura, autuada sob. n.º 0004344-
35.2020.8.16.0185, requerendo a habilitação de seu crédito no valor de R$ 19.069,91 (dezenove 
mil e sessenta e nove reais e noventa e um centavos), atualizado até 12/07/2017.  A impugnação 
foi suspensa em razão da necessidade de apresentação da lista do art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005. 

 Informou que a Credora teve suas atividades encerradas, com a baixa do CNPJ e registro do 
distrato social na Junta Comercial. Requereu que os pagamentos dos créditos devidos à empresa 
sejam pagos aos sócios Sergio Ghelere de Araújo, Cpf 00463655249 ou Berenice Cozzolino de 
Araújo. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, inscrita no CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Constata que o credor apresentou nota fiscal n.º 8/NFSE, no valor de R$ 14.822,50 
(quatorze mil oitocentos e vinte dois reais e cinquenta centavos), emitida em 05/12/2016, 
e respectiva duplicata, emitida em 17/03/2017 e vencimento em 22/03/2017; 

o Constata que o crédito objeto da habilitação consta no edital do art. 7º, §1º (mov. 3610.2), 
em nome da Credora, pelo valor de R$ 19.645,36 (dezenove mil seiscentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos) na classe IV - Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte; 

o Quanto à titularidade do crédito, constata que, conforme distrato social (mov. 1.10) e 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, mov. 1.5 
dos autos 0004344-35.2020.8.16.0185, a sociedade empresária foi dissolvida 
regularmente; 
Conforme cláusula 4ª do Distrato social, a responsabilidade pelo ativo e passivo da 
sociedade extinta ficou a cargo da ex-sócia, Berenice Cozzolino de Araújo, CPF n.º 
159.443.838-28, de sorte que altera a titularidade do crédito para que conste seu nome 
na lista de credores; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 19.645,36     CLASSE IV BRL 15.069,49     

19.645,36     -               15.069,49     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 15.069,49     -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.069,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Atualiza o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, até a 
data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora de 
1% a.m., conforme memória de cálculo abaixo, mantendo o crédito de R$ 15.069,49 
(quinze mil sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos); 

o Mantém o crédito na Classe IV – Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito para R$ 15.069,49 (quinze mil sessenta e nove reais e 
quarenta e nove centavos); 

o ALTERAR a titularidade do crédito para BERENICE COZZOLINO DE ARAÚJO, inscrita 
no CPF n.º 159.443.838-28; 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

061 BRASIL ACESSO SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA-ME 23.650.827/0001-46 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 8.755,69 (oito mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para BRASIL ACESSO SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 8.755,69 (oito mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para BRASIL ACESSO SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

002 BULBOX FABRICACAO LTDA 08.412.531/0001-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 119,70 (cento e dezenove reais e setenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 119,70 (cento e dezenove reais e setenta centavos); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
DE CONTO INDUSTRIA E COMERCIO DE BIOCOMBUSTIVEIS LTDA - 
EPP 

13.366.617/0001-77 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.289.032,44 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil e trinta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para BYOCOM SOLUCOES DE RESIDUOS 
AMBIENTAIS LTDA na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.289.032,44 (um milhão, duzentos e oitenta e nove 
mil e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para BYOCOM SOLUCOES DE RESIDUOS AMBIENTAIS 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
CABRAL LINS COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO 
RECICLAVEIS LTDA 

10.261.359/0001-76 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 77.260,62 (setenta e sete mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e dois 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 77.260,62 (setenta e sete mil, duzentos e sessenta 
reais e sessenta e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CAHU E GOES LTDA 08.642.006/0001-74 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 25.802,68 (vinte e cinco mil, oitocentos e dois reais e sessenta e oito 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 25.802,68 (vinte e cinco mil, oitocentos e dois reais 
e sessenta e oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

081 CALTUMEC SERVICOS DE SOLDA LTDA 02.862.444/0001-61 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 142.682,30 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 142.682,30 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos 
e oitenta e dois reais e trinta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CANCELIER PROMOCOES E MARKETING DIRETO LTDA 17.612.536/0001-60 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARDAN RECIFE LIMITADA 03.437.057/0002-21 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.325,36 (sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.325,36 (sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
trinta e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA - ME 16.989.363/0001-31 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CARLOS ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para CARLOS ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CASA DO BORRACHEIRO LTDA 08.328.949/0001-27 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 56,50 (cinquenta e seis reais e cinquenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 56,50 (cinquenta e seis reais e cinquenta centavos); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CASA DO RADIADOR FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA 09.360.942/0001-55 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 285,03 (duzentos e oitenta e cinco reais e três centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 285,03 (duzentos e oitenta e cinco reais e três 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CDA - COMERCIO E SERVICOS DE RESIDUOS E SUCATAS LTDA 10.242.652/0001-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em consulta ao site da Receita Federal, a Administradora Judicial constatou divergência na razão 
social e enquadramento da empresa Credora.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação pertinente, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01; 

o Considerando que não há divergência, mantém o valor de R$ 210.319,00 (duzentos e 
dez mil e trezentos e dezenove reais), na Classe III – Quirografária; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência no enquadramento da 
empresa, devendo ser alterada para a Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 210.319,00 (duzentos e dez mil e trezentos e dezenove 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV – ME e EPP. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 210.319,00    CLASSE IV BRL 210.319,00    

210.319,00 210.319,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 210.319,00    -                -                

TOTAL CONCURSAL 210.319,00    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CECATTO E OLIVEIRA LTDA 80.194.202/0001-50 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
CENTRAL DA INDUSTRIA - COMERCIO E SERVICOS DE FERRAGENS 
LTDA 

09.631.100/0001-90 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.146,94 (um mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.146,94 (um mil, cento e quarenta e seis reais e 
noventa e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
CENTRAL DE SEGURANCA INTEGRADA DE VIGILANCIA 
ELETRONICA LTDA 

19.692.270/0001-39 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.800,00 (sete mil, oitocentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.800,00 (sete mil, oitocentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

118 CERTA BRASIL MANUTENCAO DE PORTAS LTDA 07.448.698/0001-51 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 11.564,00 (onze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.564,00 (onze mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CETRON-INDUSTRIA DE CONTROLES AUTOMATICOS LTDA 54.257.027/0001-93 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

236 CHANDELIER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME 09.094.254/0001-90 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.330,16 (dois mil, trezentos e trinta reais e dezesseis centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CHANDELIER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.330,16 (dois mil, trezentos e trinta reais e 
dezesseis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para CHANDELIER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CIABOR BORRACHAS E PLASTICOS LTDA. 07.670.509/0001-90 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CIMAG - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 09.093.659/0001-04 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.334,08 (um mil, trezentos e trinta e quatro reais e oito centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.334,08 (um mil, trezentos e trinta e quatro reais e 
oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

122 CL COMERCIO DE MADEIRAS E RESIDUO LTDA. 06.941.489/0001-82 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 67.326,88 (sessenta e sete mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta e 
oito centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CL INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 67.326,88 (sessenta e sete mil, trezentos e vinte e 
seis reais e oitenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para CL INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
CLINORTE COMPOSICAO E ASSISTENCIA TECNICA EM CLICHES 
LTDA 

07.256.002/0001-95 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 8.174,37 (oito mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 8.174,37 (oito mil, cento e setenta e quatro reais e 
trinta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

105 COMAB MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 02.411.968/0001-36 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 232,35 (duzentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 232,35 (duzentos e trinta e dois reais e trinta e cinco 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

018 COMERCIO DE EXTINTORES FEITOSA LTDA 03.722.894/0001-11 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 10.728,95 (dez mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa e cinco 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 10.728,95 (dez mil, setecentos e vinte e oito reais e 
noventa e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_COMERCIO DE LAMINANDOS PIRES TUBOS VALVULAS E CONEXOES LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
COMERCIO DE LAMINANDOS PIRES TUBOS VALVULAS E 
CONEXOES LTDA 

17.671.631/0001-35 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.456,20 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.456,20 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e vinte centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0125 COMERCIO DE TINTAS PIQUIRI LTDA 73.335.929/0001-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

o Encaminhou pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 33.366,08, que deverá ser 
acrescido dos valores dispendidos a título de custas processuais de R$ 962,47. 

o Aponta, ainda, que a totalidade do crédito de R$ 33.366,08 é composto pela verba da 
credora principal e dos seus honorários sucumbenciais; 

o Anexou ao pedido de habilitação cópias da sentença proferida nos autos da ação 
monitória de n.º 0014481-17.2015.8.16.0035, do acórdão que julgou o recurso interposto 
pela Recuperanda, instrumento de procuração e planilha de débito atualizada.  

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, CNPJ n.º 77.171.106/0001-82; 

o Verifica tanto os documentos anexados ao e-mail que requereu a habilitação de crédito 
quanto o processo que o originou (autos de n.º 0014481-17.2015.8.16.0035, em trâmite 
perante a 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais/PR). 
Denota que nos autos da ação monitória foi proferida sentença de procedência do pedido 
inicial, constituindo o título executivo judicial de “R$ 11.968,89, a ser atualizado pelo 
INPC/IBGE e acrescido de juros de mora (12% ao ano), ambos a partir de 09/07/2015”. 
O comando sentencial foi objeto de recurso de apelação, ao qual foi negado provimento. 
Na seara recursal a sentença foi mantida, alterando-se, somente, o arbitramento dos 
honorários advocatícios, que dos 10% fixados sobre o valor da condenação, foram 
majorados para 15%. A decisão transitou em julgado na data de 17/07/2018, tendo os 
autos baixados à origem. 

o Atualiza o crédito de R$ 11.968,89 monetariamente pela média do INPC/IBGE, desde a 
data de 09/07/2015 até a data do pedido da recuperação judicial (01/06/2017), 
acrescendo juros de mora de 12% ao ano, conforme memória de cálculo abaixo, 
totalizando o crédito de R$ 16.565,06; 

o Altera o crédito para o valor de R$ 16.565,06 na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 18.297,13     CLASSE IV BRL 33.366,08     CLASSE IV BRL 16.565,06     

18.297,13 16.565,06

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 16.565,06     -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.565,06     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Vincula o presente ID ao ID-_LUCAS CARNEIRO PORTO, no qual o crédito do 
procurador foi analisado. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.565,06 (dezesseis mil e quinhentos e 
sessenta e cinco reais e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o VINCULAR ao credor LUCAS CARNEIRO PORTO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 COMPREVALLE COMERCIO DE COMPRESSORES LTDA 07.392.600/0001-91 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 213.687,91 (duzentos e treze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
noventa e um centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para COMPREVALLE COMERCIO DE COMPRESSORES EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 213.687,91 (duzentos e treze mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e noventa e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para COMPREVALLE COMERCIO DE COMPRESSORES 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CONFITEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EMBALAGENS LTDA 10.840.180/0001-73 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

109 CONSTERRA PAVIMENTACAO TERRAPLEN.LTDA 07.989.409/0001-21 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 61.444,95 (sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CONSTERRA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 61.444,95 (sessenta e um mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para CONSTERRA PAVIMENTACAO E 

TERRAPLANAGEM LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

106 CONTROL LAB COM.PROD.P/LABORATORIO LTDA 05.581.789/0001-35 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.059,49 (sete mil e cinquenta e nove reais e quarenta e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.059,49 (sete mil e cinquenta e nove reais e 
quarenta e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_COPAM COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS P/ MOTOS LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 COPAM COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS P/ MOTOS LTDA 35.437.714/0001-46 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 100,00 (cem reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 100,00 (cem reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CORADIN E BAGGIO LTDA 08.279.616/0001-55 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.284,50 (três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.284,50 (três mil, duzentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CROMOPRINT LTDA 01.108.767/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CTIV KERBAUY REPRESENTACOES LTDA - ME 09.002.936/0001-26 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 8.954,69 (oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 
nove centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CTIV KERBAUY REPRESENTACOES LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 8.954,69 (oito mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para CTIV KERBAUY REPRESENTACOES LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

104 A. BOSCH SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA 12.832.547/0001-32 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 33.920,00 (trinta e três mil, novecentos e vinte reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para CURITIBA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 33.920,00 (trinta e três mil, novecentos e vinte 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para CURITIBA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 D P DA SILVA REFRIGERACAO 14.442.953/0001-14 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou via e-mail concordância ao valor do crédito constante na lista conjunta do art. 7º, § 
1º da Lei n.º 11.101/2005, qual seja, R$ 11.150,00 (onze mil cento e cinquenta reais). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Ante a ausência de divergência acerca do crédito listado, mantém o valor de R$ 11.150,00 
(onze mil cento e cinquenta reais), na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 11.150,00 (onze mil cento e cinquenta reais). 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 11.150,00     CLASSE IV BRL 11.150,00     

11.150,00 0,00 11.150,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 11.150,00     -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.150,00     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DAG LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 15.399.984/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para DAG - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para DAG - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DAIANE DE CASSIA HONORIO DE CASTRO ME 15.716.356/0001-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.864,92 (quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para DAIANE DE CASSIA HONORIO DE CASTRO EIRELLI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.864,92 (quatro mil, oitocentos e sessenta e 
quatro reais e noventa e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para DAIANE DE CASSIA HONORIO DE CASTRO 

EIRELLI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DALMORO COM EQUIP P SEG NO TRABALHO LTDA 10.953.364/0001-40 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DANIEL BOMBAS MOTORES E SERVICOS LTDA 13.255.607/0001-64 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.000,00 (sete mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DATERRA COMERCIO DE VEICULOS E TRATORES LTDA 07.834.418/0001-43 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.000,00 (nove mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
DBR QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
LTDA - EPP R 

81.653.479/0001-67 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 32.063,49 (trinta e dois mil e sessenta e três reais e quarenta e nove 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para DBR QUIMICA - INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 32.063,49 (trinta e dois mil e sessenta e três reais 
e quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para DBR QUIMICA - INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

140 DELMAX PAPELAO E EMBALAGENS LTDA 00.693.104/0001-29 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 404.779,74 (quatrocentos e quatro mil, setecentos e setenta e nove reais 
e setenta e quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 404.779,74 (quatrocentos e quatro mil, setecentos 
e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DENISE ADEMILDA DE OLIVEIRA - MATERIAIS ELETRICOS 05.455.286/0001-13 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.158,06 (três mil, cento e cinquenta e oito reais e seis centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.158,06 (três mil, cento e cinquenta e oito reais e 
seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DEPOSITO RAIO DO SOL LTDA 05.353.601/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 13.787,40 (treze mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.787,40 (treze mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e quarenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS CIDADE VERDE LTDA 06.976.994/0001-62 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 14.164,60 (quatorze mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 14.164,60 (quatorze mil, cento e sessenta e quatro 
reais e sessenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DUETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 09.471.389/0001-28 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 76.111,87 (setenta e seis mil, cento e onze reais e oitenta e sete 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 76.111,87 (setenta e seis mil, cento e onze reais e 
oitenta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 E. ALVES - SOLUCOES AMBIENTAIS 11.755.947/0001-29 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ECOLOGYC PALLETS E EMBALAGENS LTDA-ME 12.303.745/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.992,51 (dois mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e um 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ECOLOGYC FABRICACAO DE EMBALAGENS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.992,51 (dois mil, novecentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ECOLOGYC FABRICACAO DE EMBALAGENS 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ECOPE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 12.429.613/0001-28 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.815,00 (dois mil, oitocentos e quinze reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.815,00 (dois mil, oitocentos e quinze reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDSON LUIZ BUENO E CIA LTDA 09.064.449/0001-98 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.900,00 (nove mil, novecentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.900,00 (nove mil, novecentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDMILSON MARTNS DA NOBREGA – ME 10.187.679/0001-23 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Na petição de mov. 3872.7 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025, requereu a habilitação do 
crédito de R$ 6.589.393,58 (seis milhões quinhentos e oitenta e nove mil trezentos e noventa e 
três reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao débito de R$ 2.886.543,12 (dois 
milhões e oitocentos e seis mil e quinhentos e quarenta e três reais e doze centavos) confessado 
no “Instrumento Particular de Confissão de Dívidas Cumulado com Dação em Pagamento e 
Outras Avenças”, atualizado até 20/07/2020, na Classe IV – ME e EPP.  

 No mov. 4201.1 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025, apresentou pedido de retificação da 
habilitação a fim de que constasse o valor do crédito atualizado até a data do pedido de 
recuperação judicial, que seria na quantia de R$ 4.256.866,28, bem como informou que sua razão 
social teria sido alterada para Elayne Christian Pereira Martins Eireli. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor. As Recuperandas discordaram do pleito do credor e aduziram que o 
crédito seria no valor de R$ 2.411,636,36. 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial: 
o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA 

NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 
o Constata que a Devedora celebrou, em 01/06/2015, “Instrumento Particular de 

Confissão de Dívidas Cumulado com Dação em Pagamento e Outras Avenças”, na qual 
reconheceu dever a Valfredo Xavier Cruz, CNPJ n. 10.473.704/0001-35, a quantia de 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 4.256.866,28 CLASSE IV BRL 3.993.580,77 

0,00 4.256.866,28 3.993.580,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 3.993.580,77 -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.993.580,77 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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R$ 2.886.543,12 (dois milhões oitocentos e sei mil e quinhentos e quarenta e três reais 
e doze centavos); 

o Constata que no referido contrato restou ajustada, ainda, a cessão do crédito de 
Valfredo Xavier Cruz a Edmilson Martins da Nobrega ME, CNPJ n. 10.187.679/0001-23, 
o qual anuiu com todas as obrigações assumidas pelo cedente no referido instrumento.  

o Constata que o contrato de confissão de dívida prevê na cláusula 8 que seria abatido 
da dívida confessada e repactuada no referido contrato o valor de R$ 152.441,42 
correspondente à 93,666t (noventa e três toneladas e 66 quilos) de papel que já haviam 
sido entregues.   

o Constata, ainda, que no cálculo apresentado pelo Credor não houve o abatimento no 
valor da dívida confessada da quantia mencionada supra de R$ 152.441,42;  

o Constata que não foram apresentados documentos pela Recuperanda que comprovem 
outros pagamentos e amortizações no débito confessado. 

o Amortiza o valor de R$ 152.441,42 do débito confessa de R$ 2.886.543,12, totalizando 
o valor de R$ 2.734.101,70, para a data base de 01/06/2015; 

o Atualiza o crédito monetariamente de R$ 2.734.101,70, pela média do IGP-DI/FGV com 
o INPC/IBGE, desde 01/06/2015 até a data da propositura da recuperação judicial, 
acrescendo juros de mora de 1% a.m., e multa contratual de 5%, conforme memória de 
cálculo abaixo, que perfaz o valor de R$ 3.993.580,77; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o Como apontado pelo Credor, bem como consta da consulta ao site da receita federal, 

constata que a razão social do credor foi alterada para ELAYNE CHRISTIAN PEREIRA 
MARTINS EIRELI. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 
 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 3.993.580,77 (três milhões, novecentos e 
noventa e três mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e sete centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME E EPP; 
o ALTERAR razão social para ELAYNE CHRISTIAN PEREIRA MARTINS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELETROMATEC SERVICO LTDA 10.366.346/0001-61 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 16.600,00 (dezesseis mil, seiscentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 16.600,00 (dezesseis mil, seiscentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ELINTON JONATAS ZILIOTTO ME 00.679.017/0001-17 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 23.733,00 (vinte e três mil, setecentos e trinta e três reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ELINTON JONATAS ZILIOTTO; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 23.733,00 (vinte e três mil, setecentos e trinta e 
três reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ELINTON JONATAS ZILIOTTO. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EMBALUC IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA-ME 08.214.171/0001-25 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 10.079,65 (dez mil e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para EMBALUC IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 10.079,65 (dez mil e setenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para EMBALUC IND. E COM. DE ARTEFATOS DE 

MADEIRA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EMBRAC - EMPRESA BRAS.ADM E MEDIACOES 43.579.887/0001-27 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.630,66 (sete mil, seiscentos e trinta reais e sessenta e seis centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE 
ADMINISTRACAO E MEDIACAO DE IMOVEIS LTDA na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.630,66 (sete mil, seiscentos e trinta reais e 
sessenta e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE 

ADMINISTRACAO E MEDIACAO DE IMOVEIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

006 ENGREFLEX ENGRENAGENS PARA MAQUINAS LTDA 80.251.168/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.610,41 (um mil, seiscentos e dez reais e quarenta e um centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para ENGREFLEX ENGRENAGENS PARA MAQUINAS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.610,41 (um mil, seiscentos e dez reais e 
quarenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ENGREFLEX ENGRENAGENS PARA MAQUINAS 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

155 ERICSON FABIAN PASIN & CIA LTDA 07.702.690/0001-70 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 43.660,06 (quarenta e três mil, seiscentos e sessenta reais e seis 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 43.660,06 (quarenta e três mil, seiscentos e 
sessenta reais e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ESATTA CARD COMERCIO DE SISTEMAS DE IDENTIFICACAO LTDA 12.149.171/0001-66 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EXCELL COMERCIO DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 67.744.375/0001-37 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FAJARDO COMERCIAL LTDA-ME 03.368.805/0001-80 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.389,12 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e doze centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FAJARDO COMERCIAL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.389,12 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais 
e doze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FAJARDO COMERCIAL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FAM BELT COMERCIAL LTDA ME 21.631.950/0001-94 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 226,00 (duzentos e vinte e seis reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FAMBELT COMERCIAL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 226,00 (duzentos e vinte e seis reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FAMBELT COMERCIAL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

161 FELIPE LAMINADOS LTDA 07.274.054/0001-94 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 13.339,32 (treze mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta e dois 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para FELIPE LAMINADOS EIRELI na Classe IV - 
ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.339,32 (treze mil, trezentos e trinta e nove reais 
e trinta e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FELIPE LAMINADOS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERGE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 09.057.961/0001-07 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 13.948,85 (treze mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.948,85 (treze mil, novecentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_FERNAMEC INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNAMEC INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 26.288.091/0001-04 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERRUSI COMERCIO E SERVICOS LTDA 41.070.285/0001-14 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.735,00 (dois mil, setecentos e trinta e cinco reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.735,00 (dois mil, setecentos e trinta e cinco reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_FIXAR INDUSTRIAL DE FIXADORES LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FIXAR INDUSTRIAL DE FIXADORES LTDA 09.597.355/0001-84 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 519,64 (quinhentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para FIXAR INDUSTRIAL DE FIXADORES EIRELI 
na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 519,64 (quinhentos e dezenove reais e sessenta e 
quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FIXAR INDUSTRIAL DE FIXADORES EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

166 FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 10.743.990/0001-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.544,00 (três mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI na 
Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.544,00 (três mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_069_MIGLIORINI REPRESENTACOES LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

069 MIGLIORINI REPRESENTACOES LTDA 06.922.727/0001-02 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 506,01 (quinhentos e seis reais e um centavo) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FM SOLUCOES EM EMBALAGENS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 506,01 (quinhentos e seis reais e um centavo); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FM SOLUCOES EM EMBALAGENS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FORMATO BIOMASSA LTDA ME 19.010.795/0001-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.841,10 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e dez centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para FORMATO BIOMASSA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.841,10 (um mil, oitocentos e quarenta e um 
reais e dez centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para FORMATO BIOMASSA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FRANCISCO PEREIRA DA COSTA 15.359.225/0001-06 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.200,00 (um mil, duzentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.200,00 (um mil, duzentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

168 FRESCHI TORNEARIA E SERVICOS DE SOLDA LTDA 00.317.157/0001-45 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.363,00 (três mil, trezentos e sessenta e três reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.363,00 (três mil, trezentos e sessenta e três reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 G G DIGITALPOINT SERVICOS E COMERCIO LTDA 09.243.094/0001-02 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.024,00 (um mil e vinte e quatro reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.024,00 (um mil e vinte e quatro reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
G. BECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS MECANICAS LTDA 
ME R 

07.632.960/0001-13 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 19.300,00 (dezenove mil, trezentos reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para G. BECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 
MECANICAS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 19.300,00 (dezenove mil, trezentos reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para G. BECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

MECANICAS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GABRIEL SANTOS D. FERREIRA - ME 19.283.998/0001-07 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GABRIEL SANTOS D. FERREIRA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GABRIEL SANTOS D. FERREIRA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NIVALDO KORMANN JUNIOR - ME R 10.609.852/0001-34 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.880,72 (dois mil, oitocentos e oitenta reais e setenta e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GEFORTE INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.880,72 (dois mil, oitocentos e oitenta reais e 
setenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GEFORTE INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GEO EXPRESS AGRIMENSURA GEOLOGICA E ASSESSORIA LTDA 13.625.796/0001-10 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 14.077,50 (quatorze mil e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GEO EXPRESS AGRIMENSURA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 14.077,50 (quatorze mil e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GEO EXPRESS AGRIMENSURA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GERMANIA COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA 10.436.052/0001-69 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GESSEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02.661.263/0001-77 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 967,44 (novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 967,44 (novecentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GLOBAL EX LDA ME 04.949.584/0001-05 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.321,24 (um mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GLOBAL EX LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.321,24 (um mil, trezentos e vinte e um reais e 
vinte e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GLOBAL EX LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GP9 SERVICOS FLORESTAIS LTDA ME 11.251.843/0001-87 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 15.430,81 (quinze mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e um 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GP9 SERVICOS FLORESTAIS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 15.430,81 (quinze mil, quatrocentos e trinta reais 
e oitenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GP9 SERVICOS FLORESTAIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GRUBER & ROSA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME 25.463.542/0001-21 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GRUBER & ROSA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GRUBER & ROSA CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GT PALLETS LTDA ME 07.177.320/0001-60 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 271.356,42 (duzentos e setenta e um mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para GT PALLETS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 271.356,42 (duzentos e setenta e um mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para GT PALLETS LTDA. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_GUANAMBI EXPRESS LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GUANAMBI EXPRESS LTDA 02.037.822/0001-72 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 222,68 (duzentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 222,68 (duzentos e vinte e dois reais e sessenta e 
oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 H.C.R. COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 35.497.429/0001-10 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 11.028,80 (onze mil e vinte e oito reais e oitenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.028,80 (onze mil e vinte e oito reais e oitenta 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 HENRIQUE CHABEREK 20224575953 15.630.667/0001-45 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.800,00 (um mil, oitocentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.800,00 (um mil, oitocentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 HPMAT MONTAGEM & INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS - EIRELI - ME 07.880.454/0001-43 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Requereu, mediante protocolo nos autos, habilitação de crédito no valor de R$ 6.884,00 (seis mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais)1, apresentando Nota Fiscal a carta enviada por essa 
Administradora Judicial quando do início da fase administrativa; 

 Não manifestou divergência quando ao crédito listado. 

 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial anota:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o O crédito está consubstanciado na Nota Fiscal apresentada no valor de R$ 6.884,00 (seis 
mil oitocentos e oitenta e quatro reais) com vencimento para 02/08/2013. 

o Atualizou o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, até a 
data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora de 
1% a.m., conforme memória de cálculo abaixo, habilitando o crédito de R$ 12.914,95. 

o Em consulta à Receita Federal verificou-se que o porte da empresa credora foi alterado 
para ME. 

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa e na classe, alterando para HPMAT MONTAGEM & INSTALACAO DE 
MAQUINAS EIRELI Alterar o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

 
 
 
 
 
 

 
1 Mov. 99.1. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.884,00       CLASSE IV BRL 6.884,00       CLASSE IV BRL 12.914,95     

6.884,00 6.884,00 12.914,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 12.914,95     -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.914,95     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito no valor de R$ 12.914,95 (doze mil novecentos e quatorze reais 
e noventa e cinco centavos); 

o ALTERAR a razão social para HPMAT MONTAGEM & INSTALACAO DE MAQUINAS 
EIRELI  

o ALTERAR o crédito para a Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 I SERVICOS E SOLUCOES LTDA 05.462.938/0001-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.041,81 (um mil e quarenta e um reais e oitenta e um centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.041,81 (um mil e quarenta e um reais e oitenta e 
um centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ILS TECNOLOGIA EM EQUIP.  SEG TRAB LTDA 10.265.455/0001-92 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.230,55 (dois mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.230,55 (dois mil, duzentos e trinta reais e 
cinquenta e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INBRASFAMA-IND BRAS DE FARINHA DE MAD LTDA 76.744.804/0001-67 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 30.927,94 (trinta mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 30.927,94 (trinta mil, novecentos e vinte e sete reais 
e noventa e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_INCOVE VEDACOES LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INCOVE VEDACOES LTDA 43.013.044/0001-69 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.146,67 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.146,67 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INDUSTRIA DE PLASTICOS ROLI LTDA 81.769.945/0001-74 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.598,82 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e dois 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.598,82 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais 
e oitenta e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

182 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LUGARINI LTDA 05.499.337/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.685,77 (nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.685,77 (nove mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INJEFLEX PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 03.142.893/0001-06 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.902,00 (um mil, novecentos e dois reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.902,00 (um mil, novecentos e dois reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 INOVE COMERCIO E INDUSTRIA DE RECICLAGEM LTDA 12.554.626/0002-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.000,00 (sete mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

211 J R COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 07.132.787/0001-94 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.481,88 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e oito 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para J R COMERCIO E SERVICOS DE 
REFRIGERACAO EIRELI na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.481,88 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e oitenta e oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para J R COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0286 J.F CAMARGO TERRAPLENAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 00.968.498/0001-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 A Credora peticionou nos autos n.º 0001217-89.2020.8.16.01851 manifestando sua concordância 
com o crédito listado.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Considerando que não há divergência, mantém o valor de R$ 294.128,74 (duzentos e 
noventa e quatro mil e cento e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos); 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência no enquadramento da 
empresa, devendo a classificação do crédito ser alterada para Classe IV - ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 294.128,74 (duzentos e noventa e quatro mil e cento 
e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV – ME e EPP. 

 
1 Mov. 126.1 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 294.128,74    CLASSE IV BRL 294.128,74    

294.128,74 0,00 294.128,74

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 294.128,74    -                -                

TOTAL CONCURSAL 294.128,74    -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JC LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELLI - EPP 09.323.193/0001-96 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 394,29 (trezentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para JC LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELLI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 394,29 (trezentos e noventa e quatro reais e vinte 
e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para JC LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELLI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JEFERSON CORDEIRO PAYONKI 24.745.181/0001-43 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JF - TRACI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA 10.350.888/0001-46 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Foi juntado nos autos da Recuperação Judicial o ofício de mov. 4881, expedido pelo juízo da 2ª 
Vara Cível de Araucária, noticiando a existência da execução de título extrajudicial de autos n.º 
0007004-41.2013.8.16.0025, e solicitando autorização para a penhora de tantos bens quanto 
necessários para a satisfação do crédito ali executado. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de divergência de crédito listado em nome da Recuperanda 
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Anota que a Credora havia relacionado em seu nome o crédito no valor de R$ 132.702,49, 
Classe IV – ME e EPP, na lista publicada no edital do mov. 3610.2 dos autos de 
Recuperação Judicial; 

o Analisa os autos da execução de título extrajudicial objeto do ofício: 
 Cuida-se de feito executivo manejado por JF – TRACI SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA – ME, em face da Recuperanda Cocelpa em 
02/08/2013, visando o recebimento de R$ 377.536,33, representado por 11 notas 
fiscais, todas protestadas, conforme relaciona: 

Nº 
Nº 

NF Emissão Vcto Protesto Valor - R$ 

1 255 11/07/12 24/09/12 14/01/13 100.140,26 

2 256 11/07/12 24/09/12 14/01/13 6.410,56 

3 257 25/07/12 24/09/12 14/01/13 57.463,98 

4 258 25/07/12 24/09/12 14/01/13 4.911,66 

5 265 17/08/12 24/09/12 14/01/13 4.155,84 

6 267 17/08/12 24/09/12 14/01/13 32.415,90 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 132.702,49    CLASSE IV BRL 423.972,57    

132.702,49 423.972,57

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 423.972,57    -               -               

TOTAL CONCURSAL 423.972,57    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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7 272 04/09/12 04/10/12 14/01/13 33.183,28 

8 273 10/09/12 10/10/12 14/01/13 15.451,56 

9 274 10/09/12 10/10/12 14/01/13 59.249,06 

10 275 10/09/12 10/10/12 14/01/13 8.949,64 

11 351 10/09/12 10/10/12 14/01/13 209,22 

  377.536,33 

 
 O Juiz determinou a citação para pagamento e fixou honorários de 10% na forma 

do item 5 da decisão do mov. 10.1. 
 A Recuperanda foi citada por mandado em 19/03/2013, juntado aos autos em 

24/03/2013 e em 09/10/2013 ofereceu embargos à execução, distribuídos sob n.º 
0009427-71.2013.8.16.0025. Alegou nulidade à execução por deficiência no 
demonstrativo de débito, ausência de título executivo e excesso de execução 
ante a prestação inadequada/incompleta do serviço; 
Em 20/12/2013 foi comunicado acordo entre as partes na execução e embargos, 
mov. 38.1 e 16.1, respectivamente, pelo qual a Recuperanda se comprometeu 
ao pagamento de R$ 377.536,33 à Credora em 38 parcelas iguais, mensais e 
consecutivas de R$ 9.935,16, vencendo-se a primeira em 15/02/2014; 
Reconheceu-se, também, como devida a verba honorária de R$ 38.000,00 aos 
procuradores da Credora, André Luiz Agnelli e demais sócios da Agnelli e 
Associados, a serem pagos em 15 parcelas fixas de R$ 2.533,33, vencendo-se 
a primeira em 10/01/2014; 
Foi requerida a suspensão dos processos até o cumprimento integral do acordo.  
A suspensão foi deferida na execução em 09/01/2014, mov. 41.1 da execução; 
Em 20/11/2015, a credora informou o descumprimento do acordo, abatendo-se 
do valor principal o pagamento de R$ 119.221,92, realizado pela executada 
enquanto honrava com as obrigações assumidas no acordo; 
Juntou demonstrativo de débito atualizado no mov. 95.1 da execução, apontando 
o débito total de R$ 497.358,29 em 29/03/2016; 
Já em 13/06/2017, mov. 123.1, apresentou novo cálculo apontando como valor 
total o importe de R$ 451.030,18 (R$ 410.027,44 de principal e R$ 41.002,74 de 
honorários) acrescido de juros e multa de 10%. Para composição do cálculo 
informou que das 38 parcelas acordadas, foram adimplidas 12 (vencimentos em 
15/02/2014 até 15/01/2015), e que o saldo remanescente importa em R$ 
258.314,16 em 15/02/2015. 
Em 11/08/2017, mov. 141.1 da execução, a executada comunicou a 
Recuperação Judicial ao juízo e requereu a suspensão do feito. A suspensão foi 
concedida em 13/11/2017; 
Em 20/10/2020, mov. 4881, conforme determinação judicial, foi expedido ofício 
pelo Juízo da execução solicitando ao Juízo da recuperação judicial autorização 
para prosseguimento dos atos de penhora. 
Constata, ainda, que os embargos à execução ainda não foram julgados, tendo 
o feito sido saneado em 28/10/2020 por decisão que determinou a realização de 
audiência de instrução e julgamento, posteriormente cancelada (mov. 145.1), de 
forma que foi anunciado o julgamento do feito no estado em que se encontra 
(mov. 144); 

o Em vista do histórico processual, atualiza o débito de R$ 258.314,16 desde 
15/02/2015 até a data do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017, aplicando-
se juros legais de 1% a.m., correção monetária pela média INPC/IGP-DI 
(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), acrescido 
de honorários de 10% sobre o valor total, alterando o crédito para o montante de 
R$ 423.972,57; 
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o Ressalta que deixou de aplicar a multa de 10% pelo inadimplemento em razão 
da ausência de homologação do acordo. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 423.972,57 (quatrocentos e vinte e três mil, 
novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito relacionado na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JM PORTES REPRESENTACOES COMERCIAIS ME 15.129.651/0001-53 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.281,44 (três mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para JM PORTES REPRESENTACOES COMERCIAIS; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.281,44 (três mil, duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para JM PORTES REPRESENTACOES COMERCIAIS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

209 JOAO KUSTER STRESSER 02.468.000/0001-46 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 7.637,37 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e sete 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.637,37 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e trinta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOMAQ ASSIST. TEC. E MANUT. EMPILHADEIRAS LTDA 05.054.187/0001-20 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 17.390,50 (dezessete mil, trezentos e noventa reais e cinquenta 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 17.390,50 (dezessete mil, trezentos e noventa reais 
e cinquenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

208 JONILSO ENGLER 12.712.589/0001-30 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.858,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.858,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSÉ FERNANDES DE ALMEIDA - ME 11.372.153/0001-86 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Distribuiu Habilitação de Crédito autuada sob nº 0800411-61.2017.8.16.0441, apensa à 
Recuperação Judicial da Recuperanda Conpel Cia Nordestina de Papel. 

 Encaminhou e-mail a esta Administradora Judicial informando que seu crédito havia sido 
habilitado na respectiva Recuperação, juntando cópia da Petição Inicial, Procuração e o Edital em 
que seu crédito havia sido listado. 

 Não foi apresentada divergência quanto ao crédito no valor de R$ 14.365,20 (quatorze mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos) listado em mov. 3610.2. 

 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n.º 09.116.278/0001-01. 

o Mantém o valor listado de R$ 14.365,20 (quatorze mil, trezentos e sessenta e cinco reais 
e vinte centavos) pela Recuperanda, vez que o credor manifestou concordância. 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de 14.365,20 (quatorze mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e vinte centavos). 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 14.365,20      CLASSE IV BRL 14.365,20      

14.365,20 0,00 14.365,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 14.365,20      -                -                

TOTAL CONCURSAL 14.365,20      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JR ROLAMENTOS LTDA 00.312.673/0001-87 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.052,23 (dois mil e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.052,23 (dois mil e cinquenta e dois reais e vinte 
e três centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAGNO TABORDA DA ROCHA E CIA LTDA ME 15.088.181/0001-27 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 21.380,20 (vinte e um mil, trezentos e oitenta reais e vinte centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para JUNIOR BUENO FERREIRA E CIA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 21.380,20 (vinte e um mil, trezentos e oitenta reais 
e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para JUNIOR BUENO FERREIRA E CIA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 KADISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03.735.242/0002-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LENIR TEREZINHA RIVA 13.166.800/0001-29 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.030,70 (um mil e trinta reais e setenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para LENIR TEREZINHA RIVA 40434397920 na 
Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.030,70 (um mil e trinta reais e setenta centavos); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para LENIR TEREZINHA RIVA 40434397920. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LIAME INDUSTRIA. E COMERCIO LTDA 77.500.684/0001-15 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 287,00 (duzentos e oitenta e sete reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 287,00 (duzentos e oitenta e sete reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0042 LION SEGURANÇA DO TRABALHO E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA-ME 18.269.660/0001-38 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou e-mails questionando o andamento do processo de Recuperação Judicial, mas não 
apresentou divergência ao crédito constante na lista 3610.2, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10. 

o Mantém o crédito no valor de R$ R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), na Classe IV 
– ME e EPP. 

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para LION SEG SEGURANCA DO TRABALHO E TREINAMENTOS 
EIRELI. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
o ALTERAR a razão social para LION SEG SEGURANCA DO TRABALHO E 

TREINAMENTOS EIRELI 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

206 LL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA 75.704.999/0001-59 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 159.637,78 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e setenta e oito centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 159.637,78 (cento e cinquenta e nove mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LM CURITIBA TELECOM LTDA ME 14.037.795/0001-17 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.065,84 (dois mil e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para LM CURITIBA TELECOM EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.065,84 (dois mil e sessenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para LM CURITIBA TELECOM EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LOJAO DA ECONOMICA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 09.158.643/0005-66 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 221,73 (duzentos e vinte e um reais e setenta e três centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 221,73 (duzentos e vinte e um reais e setenta e três 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA 61.360.053/0001-08 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 25.379,76 (vinte e cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e 
seis centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 25.379,76 (vinte e cinco mil, trezentos e setenta e 
nove reais e setenta e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
M 3 METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCOS CALIBRADOS E 
FOTO FABRICACAO LTDA 

21.947.687/0001-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 A credora encaminhou questionamento diretamente a esta Administradora Judicial, solicitando 
esclarecimento sobre a sua inclusão no plano de pagamento das Recuperandas. Anexou, na 
referida manifestação, cadeia de e-mails trocados com a Recuperanda COCELPA, nos quais 
negociaram o pagamento das parcelas 2 a 5 do título de n.º 0000227; 

 De acordo com os e-mails enviados, verifica-se que a recuperanda em 15/09/2016 formulou a 
proposta de pagamento das duplicatas 102/2 a 102/5, no importe de R$ 2.150,00 cada, proposto 
o pagamento de R$ 9.460,00. 

 A credora expôs, ainda, que em que pese a proposta para liquidação da dívida, o adimplemento 
não ocorreu, motivo pelo qual o crédito deve ser habilitado. 
 

2.2 Manifestação das Recuperandas 

 As Recuperandas, questionadas, informaram que a credora já se encontra relacionada na lista 
de credores pelo valor de R$ 5.160,00. 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n.º 76.487.651/0001-10; 

o Constata que, não obstante tenha a Credora apresentado os e-mails trocados com a 
empresa recuperanda acima citada, não foram a eles anexado o título que deu origem ao 
crédito (n.º 0000227), tampouco de formalização da proposta mencionada. Do mesmo 
modo, ao ser questionada, a recuperanda COCELPA apenas se limitou a informar o valor 
pelo qual a credora já se encontra listada, não dando maiores esclarecimentos sobre a 
origem do crédito, tampouco se ele decorre do mesmo título informado pela credora; 

o Deixa de habilitar os valores apresentados pela credora, em razão da ausência de prova 
de seus valores. Mantém o crédito listado de R$ 5.160,00; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.160,00       CLASSE III BRL 9.460,00       CLASSE IV BRL 5.160,00       

5.160,00 9.460,00 5.160,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 5.160,00       -                -                

TOTAL CONCURSAL 5.160,00       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa devendo ser alterada para a Classe IV – ME e EPP.  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTÉM o valor do crédito de R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais); 
o ALTERA o crédito para a Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MACEDO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 09.623.401/0001-72 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.836,00 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.836,00 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MADEGRAL IND MADEIRA GRALHA AZUL LTDA 78.334.380/0006-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 11.163,09 (onze mil, cento e sessenta e três reais e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.163,09 (onze mil, cento e sessenta e três reais e 
nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

183 MADEIREIRA GRACIETTI LTDA 00.562.047/0001-49 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.636,52 (seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.636,52 (seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_MADEREIRA VONSOVICZ LTDA.  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MADEREIRA VONSOVICZ LTDA. 84.926.740/0001-43 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.753,84 (dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.753,84 (dois mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
MAISPACK CONSULTORIA E REPRESENTACOES DE EMBALAGENS 
 LTDA 

06.045.062/0001-04 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 92.617,74 (noventa e dois mil, seiscentos e dezessete reais e setenta e 
quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 92.617,74 (noventa e dois mil, seiscentos e 
dezessete reais e setenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
MAQTRADE COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS 
PARA EMPILHADEIRAS LTDA 

11.666.150/0001-55 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 269,90 (duzentos e sessenta e nove reais e noventa centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 269,90 (duzentos e sessenta e nove reais e noventa 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCIC IMPRESSOES GRAFICAS LTDA 05.956.054/0001-49 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

064 MARCOS ROBERTO HEUPA E CIA LTDA - ME 15.022.622/0001-98 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.312,80 (dois mil, trezentos e doze reais e oitenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MARCOS ROBERTO HEUPA E CIA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.312,80 (dois mil, trezentos e doze reais e oitenta 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MARCOS ROBERTO HEUPA E CIA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARK PARNES ME 26.680.427/0001-71 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MARK W. PARNES; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MARK W. PARNES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARVEL TAPE DESCART DO BRASIL LTDA ME 12.924.582/0001-81 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.594,00 (dois mil, quinhentos e noventa e quatro reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MARVEL TAPE DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.594,00 (dois mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MARVEL TAPE DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MATRIPEL - MATRIZES PELEGATI LTDA 02.620.190/0001-75 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 12.924,11 (doze mil, novecentos e vinte e quatro reais e onze centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 12.924,11 (doze mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e onze centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MELCK TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA 13.458.034/0001-76 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 METALBRASIL LTDA 10.385.857/0001-20 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.705,50 (quatro mil, setecentos e cinco reais e cinquenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.705,50 (quatro mil, setecentos e cinco reais e 
cinquenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6,

 r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
T

JP
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JS
5T

 J
7R

P
H

 2
85

Q
P

 X
N

X
R

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_METALURGICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS 
 LTDA  

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
METALURGICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS 
 LTDA 

13.127.930/0001-52 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 18.029,55 (dezoito mil e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 18.029,55 (dezoito mil e vinte e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 METALURGICA TOUROS LTDA 09.387.424/0001-25 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MILLENIUM MATERIAIS LTDA ME 09.581.576/0001-64 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.813,36 (seis mil, oitocentos e treze reais e trinta e seis centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MILLENIUM MATERIAIS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.813,36 (seis mil, oitocentos e treze reais e trinta 
e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MILLENIUM MATERIAIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MINA COMERCIO DE PECAS LTDA 02.966.103/0001-36 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MINA COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MINA COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MIYAKE ELETRO DIESEL LTDA 81.123.267/0001-78 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.876,00 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.876,00 (dois mil, oitocentos e setenta e seis 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
MJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA-
ME 

17.810.790/0001-73 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE MADEIRA 
LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE 

MADEIRA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MJ SERVICE S/S LTDA. ME 05.270.058/0001-79 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.000,00 (um mil reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para MJ SERVICE S/S LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MJ SERVICE S/S LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MTLA TRANSPORTES LOGISTICA & ARMAZENAGEM LTDA 17.680.817/0002-31 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 728,52 (setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 728,52 (setecentos e vinte e oito reais e cinquenta 
e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6,

 r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
T

JP
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JS
5T

 J
7R

P
H

 2
85

Q
P

 X
N

X
R

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_MVM EMPRENDIMENTOS INDUSTRIAL LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MVM EMPRENDIMENTOS INDUSTRIAL LTDA 06.057.257/0001-66 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.534,40 (dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para MVM CILINDROS FLEXOGRAFICOS LTDA 
na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.534,40 (dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e quarenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para MVM CILINDROS FLEXOGRAFICOS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

040 MVZ COMERCIAL LTDA 11.844.760/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 14.173,77 (quatorze mil, cento e setenta e três reais e setenta e sete 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 14.173,77 (quatorze mil, cento e setenta e três reais 
e setenta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MX COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL E PAPELAO LTDA 13.595.216/0001-99 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.040,84 (nove mil e quarenta reais e oitenta e quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.040,84 (nove mil e quarenta reais e oitenta e 
quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NESEIL COMERCIO E SERVICOS LTDA 04.036.898/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.108,29 (um mil, cento e oito reais e vinte e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.108,29 (um mil, cento e oito reais e vinte e nove 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

077 NOVA GERACAO COMERCIO DE GASES LTDA - ME 12.201.621/0001-12 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.364,20 (cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para NOVA GERACAO COMERCIO DE GASES LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.364,20 (cinco mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para NOVA GERACAO COMERCIO DE GASES LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 O BORRACHAO BR LTDA 08.958.674/0001-05 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 667,66 (seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 667,66 (seiscentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6,

 r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
T

JP
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JS
5T

 J
7R

P
H

 2
85

Q
P

 X
N

X
R

R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_OLIVEIRA PARAFUSOS LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 OLIVEIRA PARAFUSOS LTDA 02.341.455/0001-04 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.952,40 (um mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.952,40 (um mil, novecentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

071 PAPELARIA DO RE MI LTDA 81.244.402/0001-33 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.254,15 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.254,15 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro 
reais e quinze centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PARAI COMPUTACAO GRAFICA COMERCIO LTDA 01.602.074/0004-03 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PARANAFUSO FIXACAO E INFORMATICA LTDA 10.795.530/0001-27 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 109,99 (cento e nove reais e noventa e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 109,99 (cento e nove reais e noventa e nove 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PARSEALS COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME R 78.938.933/0001-11 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.871,40 (dois mil, oitocentos e setenta e um reais e quarenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para PARSEALS COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.871,40 (dois mil, oitocentos e setenta e um reais 
e quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para PARSEALS COMERCIO DE PRODUTOS 

INDUSTRIAIS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PAULO CEZAR CHIQUITA COM. DE FERRAGENS ME 17.901.293/0001-80 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para PAULO CESAR CHIQUITA COMERCIO DE FERRAGENS; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para PAULO CESAR CHIQUITA COMERCIO DE 

FERRAGENS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PLATAFORMA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 11.294.145/0001-69 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 POLICLINICA CLINICA MEDICA S/S LTDA 08.965.569/0001-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 8.043,00 (oito mil e quarenta e três reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 8.043,00 (oito mil e quarenta e três reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 POLI-SAC MAQUINAS E SERVICOS LTDA 04.784.100/0001-07 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.226,51 (nove mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e um 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.226,51 (nove mil, duzentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e um centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 POUSADA CASA BRANCA LTDA 14.248.044/0002-20 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 9.965,00 (nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para POUSADA CASA BRANCA EIRELI na Classe 
IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.965,00 (nove mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para POUSADA CASA BRANCA EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PREVINCENDIO COMERCIO E SERVICOS LTDA 08.117.133/0001-54 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e oitenta e oito 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PROGRAFICS COMPUTACAO GRAFICA LTDA 01.373.859/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 741,50 (setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 741,50 (setecentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 PROTEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI 02.073.130/0001-80 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.041,68 (dois mil e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para PROTEC INSTALACAO, REPARACAO E COMERCIO DE 
PECAS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.041,68 (dois mil e quarenta e um reais e 
sessenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para PROTEC INSTALACAO, REPARACAO E COMERCIO 

DE PECAS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
QUANTICA BRASIL - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
DE DOSAGEM LTDA 

15.168.382/0001-34 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 10.740,00 (dez mil, setecentos e quarenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 10.740,00 (dez mil, setecentos e quarenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

326 R & S FLORESTAL LTDA 08.349.614/0001-95 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 319.896,21 (trezentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
vinte e um centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 319.896,21 (trezentos e dezenove mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e vinte e um centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 R. BRAUTIGAM & CIA LTDA 82.036.641/0001-60 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 402,08 (quatrocentos e dois reais e oito centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 402,08 (quatrocentos e dois reais e oito centavos); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 R. C. BERLEZE - TRANSPORTES 15.183.777/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O Credor peticionou no nos autos de Recuperação Judicial n.º 0001217-89.2020.8.16.0185, mov. 
1.379, afirmando deter crédito de R$ 35.334,46 (trinta e cinco mil trezentos e trinta e quatro reais 
e quarenta e seis centavos) em face da CONPEL, originado da ação de cobrança de autos n.º 
0003271-21.2014.8.16.0029. Pugnou, por fim, pela sua inclusão no quadro de credores. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada via e-mail, discordou da divergência, afirmando que a atualização 
deveria ser realizada até junho de 2017, bem como discordou do valor, afirmando que o crédito 
seria de R$ 20.771,34 (vinte mil setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos). 
Anexou à manifestação planilha de atualização. 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10 e CONPEL – COMPANHIA 
NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata que o Credor ingressou com ação de cobrança em face das Recuperandas 
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA e CONPEL – COMPANHIA 
NORDESTINA DE PAPEL, visando o recebimento R$ 24.072,00, atualizados até 
06/08/2013, em razão do inadimplemento de serviço de transportes prestado e não pago; 
Em 19/09/2014 as partes compuseram, estipulando que a Recuperanda pagaria ao 
credor o valor de R$ 28.589,83 (vinte oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e três centavos), em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 2.382,48 (dois mil trezentos e oitenta 
e dois reais e quarenta e oito centavos), e, no caso de inadimplemento, as parcelas não 
pagas teriam o vencimento antecipado e acrescidas de cláusula penal de 10% sobre o 
valor da parcela, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pela INPC. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 16.677,43     CLASSE IV BRL 35.334,46     CLASSE IV BRL 36.055,47     

16.677,43 36.055,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 36.055,47     -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.055,47     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Noticiou a exequente que a Recuperanda honrou apenas com as primeiras 3 (três) 
parcelas, atrasando as demais, e pediu no mov. 37.1 o cumprimento de sentença 
referente às parcelas inadimplidas, nos autos foi apresentado cálculo de liquidação no 
mov. 46, que apontou que o saldo devedor no vencimento era de R$ 21.442,32. 
(25/12/2014). 
Atualizou o crédito de R$ 21.442,32 monetariamente pelo INPC/IBGE, desde 25/12/2014 
até a data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora 
de 1% a.m. e multa de 10%, conforme memória de cálculo abaixo, alterando o crédito 
para R$ 36.055,47; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 36.055,47 (trinta e seis mil e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAINARDES & CIA LTDA 12.985.904/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.300,00 (três mil, trezentos reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para R. MAINARDES SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.300,00 (três mil, trezentos reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para R. MAINARDES SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 R.B.I. INDUSTRIA COM DE MADEIRAS E CARGAS LTDA 06.298.458/0001-55 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 30.337,79 (trinta mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e nove 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para R. B. I. INDÚSTRIA, COMERCIO DE 
MADEIRAS E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 30.337,79 (trinta mil, trezentos e trinta e sete reais 
e setenta e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para R. B. I. INDÚSTRIA, COMERCIO DE MADEIRAS E 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE AUGUSTO JORGE 13.830.918/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 8.879,88 (oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para RECBRAS NORDESTE - INDUSTRIA, COMERCIO E 
SERVICOS LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 8.879,88 (oito mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e oitenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para RECBRAS NORDESTE - INDUSTRIA, COMERCIO E 

SERVICOS LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RECICLAGEM BOM JESUS LTDA 09.493.657/0001-02 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.837,39 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e nove 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.837,39 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais 
e trinta e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5T
 J

7R
P

H
 2

85
Q

P
 X

N
X

R
R

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.15 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID_000_RECIPEC-COMERCIO DE PNEUS E PECAS PARA EMPILHADEIRA LTDA  
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
RECIPEC-COMERCIO DE PNEUS E PECAS PARA EMPILHADEIRA 
LTDA 

03.887.991/0001-64 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.500,00 (três mil, quinhentos reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.500,00 (três mil, quinhentos reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 REFRATARIO RECIFE P & E LTDA 17.192.333/0001-62 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 994,05 (novecentos e noventa e quatro reais e cinco centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 994,05 (novecentos e noventa e quatro reais e cinco 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RENATO LUIZ LINHARES CURSOS ME 05.840.977/0001-30 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para RENATO LUIZ LINHARES- CURSOS; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para RENATO LUIZ LINHARES- CURSOS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RENOVE MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 07.418.428/0001-06 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.371,57 (seis mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e sete 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para RENOVE MAQUINAS INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.371,57 (seis mil, trezentos e setenta e um reais e 
cinquenta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para RENOVE MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 REPLASTIL COMERCIO ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA 03.161.004/0001-40 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
RESINBRAS TRANSPORTE E COMERCIO DE RESIDUOS DE 
MADEIRA - EIRELI 

06.275.866/0001-91 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 417,95 (quatrocentos e dezessete reais e noventa e cinco centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 417,95 (quatrocentos e dezessete reais e noventa 
e cinco centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RIFESA REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA 76.799.139/0001-09 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 80.241,14 (oitenta mil, duzentos e quarenta e um reais e quatorze 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 80.241,14 (oitenta mil, duzentos e quarenta e um 
reais e quatorze centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RM - RETIFICA MUNDIAL LTDA 14.960.500/0001-80 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.411,99 (um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.411,99 (um mil, quatrocentos e onze reais e 
noventa e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROGER ASSIS FRAGUAS 14.778.102/0001-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 12.389,00 (doze mil, trezentos e oitenta e nove reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 12.389,00 (doze mil, trezentos e oitenta e nove 
reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
ROLFER COML E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS E FERRAMENT 
LTDA 

01.157.227/0001-08 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROLL CENTER ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI 72.876.030/0001-77 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O Credor peticionou nos autos n. 0800411-61.2017.8.15.04411 manifestando divergência em 
relação ao crédito listado, requerendo sua retificação para que conste o valor de R$ 7.291,92 
(sete mil e duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos). 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor. As Recuperandas manifestaram concordância com a alteração do 
crédito para R$ 7.291,92 (sete mil e duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos). 
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata que o Credor apresentou junto com sua divergência notas fiscais e protestos, 
que embasam o crédito que pretende seja alterado, conforme abaixo: 

NOTA FISCAL DATA  VALOR  

000.006.710/2 09/09/2016  R$ 990,00 

000.007.306/2 01/09/2016 R$ 1.030,40 

000.007.306/3 08/09/2016 R$ 1.030,40 

000.007.306/4 15/09/2016 R$ 1.030,40 

000.007.306/5 19/09/2016 R$ 1.030,40  

 
1 Mov. 1.216 dos autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 5.108,16       CLASSE IV BRL 7.291,92       CLASSE IV BRL 5.593,92       

5.108,16 5.593,92

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 5.593,92       -                -                

TOTAL CONCURSAL 5.593,92       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Atualiza monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE o crédito desde 

o vencimento de cada parcela até a data da propositura da recuperação judicial 
(01/06/2017), acrescendo juros de mora de 1% a.m., conforme memória de cálculo 
abaixo, alterando o crédito para R$ 5.593,92; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.593,92 (cinco mil, quinhentos e noventa e três 
reais e noventa e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

308 ROTA LUX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 08.018.708/0001-81 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.175,00 (um mil, cento e setenta e cinco reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.175,00 (um mil, cento e setenta e cinco reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 S O JOS OPER RIO COMERCIO VAREJISTA LTDA 23.764.931/0001-61 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 96,00 (noventa e seis reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para SAO JOSE OPERARIO COMERCIO 
VAREJISTA LTDA na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 96,00 (noventa e seis reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para SAO JOSE OPERARIO COMERCIO VAREJISTA 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SANDRO AVELINO DA SILVA EIRELI 24.547.346/0001-72 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.197,60 (um mil, cento e noventa e sete reais e sessenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.197,60 (um mil, cento e noventa e sete reais e 
sessenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SANNAR COM. E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 02.388.622/0001-64 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para SANNAR COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para SANNAR COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 

EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SENECA TRANSPORTES LTDA 07.780.140/0001-79 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.908,04 (um mil, novecentos e oito reais e quatro centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.908,04 (um mil, novecentos e oito reais e quatro 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SENSUS TECNOLOGIA LTDA 12.030.521/0001-70 

 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV – ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 21.348,30 (vinte e um mil trezentos e quarenta e 
oito reais e trinta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 16.500,19      CLASSE IV BRL 21.348,30      

CLASSE IV BRL 4.848,11       

21.348,30 0,00 21.348,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 21.348,30      -                -                

TOTAL CONCURSAL 21.348,30      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SETI SEGURANCA E TECNOLOGIA NA INTERNET LTDA 05.348.924/0001-05 

 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV – ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.011,60 (quatro mil, onze reais e sessenta 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.250,00       CLASSE IV BRL 4.011,60       

CLASSE IV BRL 761,60          

4.011,60 0,00 4.011,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 4.011,60       -                -                

TOTAL CONCURSAL 4.011,60       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

007 SEVERO EDSON KULIBABA - ME 14.798.338/0001-45 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SEVERO EDSON KULIBABA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para SEVERO EDSON KULIBABA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SHARP-E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA- EPP 13.204.316/0001-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 145,50 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SHARP-E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 145,50 (cento e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para SHARP-E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

085 SILVEIRA CAMPOS CONSULTORIA LTDA EPP 18.952.478/0001-87 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.047,50 (dois mil e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para SILVEIRA CAMPOS CONSULTORIA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.047,50 (dois mil e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para SILVEIRA CAMPOS CONSULTORIA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

246 SIRLENE ROSANA GIROTTO OLINQUEVICZ 12.838.293/0001-60 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.464,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.464,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SLOTTER INDUSTRIA METALURGICA LTDA 51.184.661/0001-55 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.939,84 (três mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.939,84 (três mil, novecentos e trinta e nove reais 
e oitenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SOLMETRA SOLUCOES EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 11.208.369/0001-00 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 858,14 (oitocentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 858,14 (oitocentos e cinquenta e oito reais e 
quatorze centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SOTRAFO LTDA 08.130.486/0001-94 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.737,60 (um mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.737,60 (um mil, setecentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

254 SRT TRANSPORTES LTDA 10.451.575/0001-84 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 29.304,99 (vinte e nove mil, trezentos e quatro reais e noventa e nove 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 29.304,99 (vinte e nove mil, trezentos e quatro reais 
e noventa e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SUINO VIVO LTDA 05.653.328/0001-20 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.056,00 (seis mil e cinquenta e seis reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.056,00 (seis mil e cinquenta e seis reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SUL EQUIPAMENTOS RENTAL COM. SERV. LTDA 10.530.339/0001-53 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.064,00 (um mil e sessenta e quatro reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.064,00 (um mil e sessenta e quatro reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 T R COMERCIO DE TINTAS LTDA 02.322.448/0001-57 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 583,00 (quinhentos e oitenta e três reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para T.R. COMERCIO DE TINTAS - EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 583,00 (quinhentos e oitenta e três reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para T.R. COMERCIO DE TINTAS - EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TAQUARI EMPREEENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA 00.883.416/0001-03 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 184.756,79 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 184.756,79 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos 
e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TECNOELETRIC MOTORES EIRELI 14.470.582/0001-84 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.063,50 (três mil e sessenta e três reais e cinquenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para TECNOELETRIC AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.063,50 (três mil e sessenta e três reais e 
cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para TECNOELETRIC AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

262 TECNOVAPOR COMERCIO E SERVICOS LTDA 00.246.428/0001-19 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 120,00 (cento e vinte reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TELEWORK SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA 00.618.461/0001-22 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.328,22 (quatro mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte e dois 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.328,22 (quatro mil, trezentos e vinte e oito reais 
e vinte e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
TEMPO DE GRACA COMERCIO EM ARTIGOS DE CAMA MESA E 
BANHO LTDA 
 

13.577.763/0001-41 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TERAMIX COMERCIO DE LIVROS E MATERIAIS PEDAGOGICOS LDTA 08.834.626/0001-05 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para TERA MIX COMERCIO DE LIVROS E 
MATERIAIS PEDAGOGICOS LDTA na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para TERA MIX COMERCIO DE LIVROS E MATERIAIS 

PEDAGOGICOS LDTA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

175 TIPOGRAFIA IGUACU LTDA 75.114.363/0001-57 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TM IND E COM DE RESIDUOS DE MADEIRA LTDA 15.077.234/0001-04 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 261.798,17 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e oito 
reais e dezessete centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 261.798,17 (duzentos e sessenta e um mil, 
setecentos e noventa e oito reais e dezessete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

268 TORBER USINAGEM MECANICA LTDA 02.148.733/0001-01 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

271 TRANSPORTADORA RODO NORDESTE LTDA 12.257.684/0001-90 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.409,09 (três mil, quatrocentos e nove reais e nove centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.409,09 (três mil, quatrocentos e nove reais e nove 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TREVENTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 03.013.781/0001-47 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TUBOTECNICO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 03.466.523/0001-16 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 11.672,67 (onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e sete 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.672,67 (onze mil, seiscentos e setenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TVT TRANSPORTES LTDA 12.844.279/0001-79 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 UBA - USINA DE BENEFICIAMENTO DA ATREVIDA LTDA 15.805.619/0001-40 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 538,80 (quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 538,80 (quinhentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

275 USINAGEM MEC LTDA 85.518.785/0001-41 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 4.722,72 (quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e dois 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.722,72 (quatro mil, setecentos e vinte e dois reais 
e setenta e dois centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

022 VALCIR ALVES DE AGUIAR ME 05.505.725/0001-55 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 3.452,78 (três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VALCIR ALVES DE AGUIAR; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.452,78 (três mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VALCIR ALVES DE AGUIAR. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

016 
CARLOS APARECIDO MOREIRA MONTAGENS E LOCACOES 
INDUSTRIAIS LTDA - EPP R 

17.856.706/0001-52 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 26.520,06 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais e seis centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VALDECI ALVES MOREIRA MONTAGENS E LOCACOES 
INDUSTRIAIS EIRELI; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 26.520,06 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte 
reais e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VALDECI ALVES MOREIRA MONTAGENS E 

LOCACOES INDUSTRIAIS EIRELI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALFREDO XAVIER CRUZ 10.473.704/0001-35 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de habilitação1, manifestando divergência em relação ao crédito listado, 
requerendo sua retificação para que passe a constar o valor de R$ 1.065.477,27 (um milhão 
sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos), correspondente 
ao débito de R$ 759.517,50, atualizado até 30/10/2017, relativo às seguintes notas fiscais: 

NOTA VENCIM. VALOR 
5307 05/09/2015 R$ 8.160,00 
5188 02/08/2015 R$ 6.630,00 
5209 05/08/2015 R$ 6.630,00 
5222 09/08/2015 R$ 8.160,00 
5243 14/08/2015 R$ 8.160,00 
5259 20/08/2015 R$ 8.160,00 
5263 25/08/2015 R$ 8.160,00 
5244 14/08/2015 R$ 9.690,00 
5245 14/08/2015 R$ 9.690,00 
5276 30/08/2015 R$ 7.650,00 
5274 29/08/2015 R$ 8.160,00 
5277 01/09/2015 R$ 8.160,00 
5283 01/09/2015 R$ 7.650,00 
5289 02/09/2015 R$ 7.650,00 
5291 02/09/2015 R$ 17.850,00 
5297 03/09/2015 R$ 9.435,00 
5298 04/09/2015 R$ 8.160,00 
5312 06/09/2015 R$ 8.160,00 
5313 06/09/2015 R$ 8.160,00 
5314 10/09/2015 R$ 8.160,00 
5315 15/09/2015 R$ 8.160,00 
5320 16/09/2015 R$ 8.160,00 

 
1 Mov. 1.84 dos Autos n. 0001217-89.2020.8.16.0185. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.009.766,35 CLASSE IV BRL 1.065.477,27 CLASSE IV BRL 1.019.436,80 

1.009.766,35 1.065.477,27 1.019.436,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.019.436,80 -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.019.436,80 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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5324 19/19/2015 R$ 7.650,00 
5331 20/09/2015 R$ 8.160,00 
5332 20/09/2015 R$ 8.160,00 
5344 02/10/2015 R$ 7.650,00 
5346 02/10/2015 R$ 7.140,00 
5348 02/10/2015 R$ 6.222,00 
5350 02/10/2015 R$ 6.757,50 
5351 02/10/2015 R$ 6.783,00 
5353 04/10/2015 R$ 7.650,00 
5360 04/10/2015 R$ 7.650,00 
5359 04/10/2015 R$ 7.650,00 
5361 06/10/2015 R$ 7.650,00 
5363 09/10/2015 R$ 6.630,00 
5365 09/10/2015 R$ 7.650,00 
5367 09/10/2015 R$ 7.140,00 
5372 14/10/2015 R$ 6.120,00 
5373 14/10/2015 R$ 7.650,00 
5374 14/10/2015 R$ 6.120,00 
5370 11/10/2015 R$ 5.202,00 
5368 09/10/2015 R$ 7.140,00 
5364 09/10/2015 R$ 7.140,00 
5360 04/10/2015 R$ 7.650,00 
5358 04/10/2015 R$ 7.140,00 
5357 04/10/2015 R$ 6.885,00 
5356 04/10/2015 R$ 8.160,00 
5355 04/10/2015 R$ 8.670,00 
5349 02/10/2015 R$ 6.018,00 
5354 04/10/2015 R$ 8.160,00 
5347 02/10/2015 R$ 9.180,00 
5345 02/10/2015 R$ 8.160,00 
5330 20/09/2015 R$ 8.160,00 
5329 20/09/2015 R$ 15.300,00 
5325 19/09/2015 R$ 8.160,00 
5319 15/09/2015 R$ 7.140,00 
5310 05/09/2015 R$ 9.690,00 
5306 04/09/2015 R$ 6.630,00 
5296 03/09/2015 R$ 9.435,00 
5292 03/09/2015 R$ 7.650,00 
5290 02/09/2015 R$ 9.690,00 
5270 29/08/2015 R$ 9.180,00 
5269 29/08/2015 R$ 9.180,00 
5284 01/09/2015 R$ 7.650,00 
5282 01/09/2015 R$ 6.120,00 
5278 01/09/2015 R$ 6.630,00 
5271 29/08/2015 R$ 9.180,00 
5275 29/08/2015 R$ 7.650,00 
5273 29/08/2015 R$ 8.160,00 
5264 25/08/2015 R$ 9.690,00 
5262 25/08/2015 R$ 9.180,00 
5261 22/08/2015 R$ 8.670,00 
5260 22/08/2015 R$ 8.670,00 
5252 15/08/2015 R$ 16.320,00 
5239 13/08/2015 R$ 16.320,00 
5234 11/08/2015 R$ 7.650,00 
5229 11/08/2015 R$ 15.810,00 
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5228 09/08/2015 R$ 8.670,00 
5226 09/08/2015 R$ 7.650,00 
5221 09/08/2015 R$ 7.650,00 
5219 07/08/2015 R$ 15.810,00 
5210 06/08/2015 R$ 8.670,00 
5208 05/08/2015 R$ 9.180,00 
5207 25/08/2015 R$ 8.670,00 
5197 04/08/2015 R$ 8.670,00 
5196 04/08/2015 R$ 15.300,00 
5189 02/08/2015 R$ 7.140,00 
5187 01/08/2015 R$ 15.300,00 

   R$ 759.517,50
 

 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência 
apresentada pelo credor. As Recuperandas manifestaram concordância com a atualização do crédito 
nos termos pretendidos pelo Credor, aduzindo que seria devido um valor inferior ao relacionado na 
lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pelas Recuperandas, e encaminhando planilha 
de débito abaixo: 

 DATA BASE 29/06/2017 
Juros 
Diários 0,00033667   

NF Valor Principal 
Data de 

Venciento 
Dias em 
Atraso 

% de Juros 
Acumulados 

Valor de 
Juros Total 

5307 8.160,00 05/09/2015 24/10/1901 22% 1821,3936 9.981,39 

5188 6.630,00 02/08/2015 27/11/1901 23% 1555,7737 8.185,77 

5209 6.630,00 05/08/2015 24/11/1901 23% 1549,0774 8.179,08 

5222 8.160,00 09/08/2015 20/11/1901 23% 1895,568 10.055,57 

5243 8.160,00 14/08/2015 15/11/1901 23% 1881,832 10.041,83 

5259 8.160,00 20/08/2015 09/11/1901 23% 1865,3488 10.025,35 

5263 8.160,00 25/08/2015 04/11/1901 23% 1851,6128 10.011,61 

5244 9.690,00 14/08/2015 15/11/1901 23% 2234,6755 11.924,68 

5245 9.690,00 14/08/2015 15/11/1901 23% 2234,6755 11.924,68 

5276 7.650,00 30/08/2015 30/10/1901 23% 1723,0095 9.373,01 

5274 8.160,00 29/08/2015 31/10/1901 23% 1840,624 10.000,62 

5277 8.160,00 01/09/2015 28/10/1901 22% 1832,3824 9.992,38 

5283 7.650,00 01/09/2015 28/10/1901 22% 1717,8585 9.367,86 

5289 7.650,00 02/09/2015 27/10/1901 22% 1715,283 9.365,28 

5291 17.850,00 02/09/2015 27/10/1901 22% 4002,327 21.852,33 

5297 9.435,00 03/09/2015 26/10/1901 22% 2112,3393 11.547,34 

5298 8.160,00 04/09/2015 25/10/1901 22% 1824,1408 9.984,14 

5312 8.160,00 06/09/2015 23/10/1901 22% 1818,6464 9.978,65 

5313 8.160,00 06/09/2015 23/10/1901 22% 1818,6464 9.978,65 

5314 8.160,00 10/09/2015 19/10/1901 22% 1807,6576 9.967,66 

5315 8.160,00 15/09/2015 14/10/1901 22% 1793,9216 9.953,92 

5320 8.160,00 16/09/2015 13/10/1901 22% 1791,1744 9.951,17 
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5324 7.650,00 19/09/2015 10/10/1901 22% 1671,4995 9.321,50 

5331 8.160,00 20/09/2015 09/10/1901 22% 1780,1856 9.940,19 

5332 8.160,00 20/09/2015 09/10/1901 22% 1780,1856 9.940,19 

5344 7.650,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1638,018 9.288,02 

5346 7.140,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1528,8168 8.668,82 

5348 6.222,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1332,2546 7.554,25 

5350 6.757,50 02/10/2015 27/09/1901 21% 1446,9159 8.204,42 

5351 6.783,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1452,376 8.235,38 

5353 7.650,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1632,867 9.282,87 

5360 7.650,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1632,867 9.282,87 

5359 7.650,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1632,867 9.282,87 

5361 7.650,00 06/10/2015 23/09/1901 21% 1627,716 9.277,72 

5363 6.630,00 09/10/2015 20/09/1901 21% 1403,9909 8.033,99 

5365 7.650,00 09/10/2015 20/09/1901 21% 1619,9895 9.269,99 

5367 7.140,00 09/10/2015 20/09/1901 21% 1511,9902 8.651,99 

5372 6.120,00 14/10/2015 15/09/1901 21% 1285,6896 7.405,69 

5373 7.650,00 14/10/2015 15/09/1901 21% 1607,112 9.257,11 

5374 6.120,00 14/10/2015 15/09/1901 21% 1285,6896 7.405,69 

5370 5.202,00 11/10/2015 18/09/1901 21% 1098,0902 6.300,09 

5368 7.140,00 09/10/2015 20/09/1901 21% 1511,9902 8.651,99 

5364 7.140,00 09/10/2015 20/09/1901 21% 1511,9902 8.651,99 

5360 7.650,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1632,867 9.282,87 

5358 7.140,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1524,0092 8.664,01 

5357 6.885,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1469,5803 8.354,58 

5356 8.160,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1741,7248 9.901,72 

5355 8.670,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1850,5826 10.520,58 

5349 6.018,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1288,5742 7.306,57 

5354 8.160,00 04/10/2015 25/09/1901 21% 1741,7248 9.901,72 

5347 9.180,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1965,6216 11.145,62 

5345 8.160,00 02/10/2015 27/09/1901 21% 1747,2192 9.907,22 

5330 8.160,00 20/09/2015 09/10/1901 22% 1780,1856 9.940,19 

5329 15.300,00 20/09/2015 09/10/1901 22% 3337,848 18.637,85 

5325 8.160,00 19/09/2015 10/10/1901 22% 1782,9328 9.942,93 

5319 7.140,00 15/09/2015 14/10/1901 22% 1569,6814 8.709,68 

5310 9.690,00 05/09/2015 24/10/1901 22% 2162,9049 11.852,90 

5306 6.630,00 04/09/2015 25/10/1901 22% 1482,1144 8.112,11 

5296 9.435,00 03/09/2015 26/10/1901 22% 2112,3393 11.547,34 

5292 7.650,00 03/09/2015 26/10/1901 22% 1712,7075 9.362,71 

5290 9.690,00 02/09/2015 27/10/1901 22% 2172,6918 11.862,69 

5270 9.180,00 29/08/2015 31/10/1901 23% 2070,702 11.250,70 

5269 9.180,00 29/08/2015 31/10/1901 23% 2070,702 11.250,70 

5284 7.650,00 01/09/2015 28/10/1901 22% 1717,8585 9.367,86 

5282 6.120,00 01/09/2015 28/10/1901 22% 1374,2868 7.494,29 

5278 6.630,00 01/09/2015 28/10/1901 22% 1488,8107 8.118,81 

5271 9.180,00 29/08/2015 31/10/1901 23% 2070,702 11.250,70 
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5275 7.650,00 29/08/2015 31/10/1901 23% 1725,585 9.375,59 

5273 8.160,00 29/08/2015 31/10/1901 23% 1840,624 10.000,62 

5264 9.690,00 25/08/2015 04/11/1901 23% 2198,7902 11.888,79 

5262 9.180,00 25/08/2015 04/11/1901 23% 2083,0644 11.263,06 

5261 8.670,00 22/08/2015 07/11/1901 23% 1976,0953 10.646,10 

5260 8.670,00 22/08/2015 07/11/1901 23% 1976,0953 10.646,10 

5252 16.320,00 15/08/2015 14/11/1901 23% 3758,1696 20.078,17 

5239 16.320,00 13/08/2015 16/11/1901 23% 3769,1584 20.089,16 

5234 7.650,00 11/08/2015 18/11/1901 23% 1771,944 9.421,94 

5229 15.810,00 11/08/2015 18/11/1901 23% 3662,0176 19.472,02 

5228 8.670,00 09/08/2015 20/11/1901 23% 2014,041 10.684,04 

5226 7.650,00 09/08/2015 20/11/1901 23% 1777,095 9.427,10 

5221 7.650,00 09/08/2015 20/11/1901 23% 1777,095 9.427,10 

5219 15.810,00 07/08/2015 22/11/1901 23% 3683,3084 19.493,31 

5210 8.670,00 06/08/2015 23/11/1901 23% 2022,7977 10.692,80 

5208 9.180,00 05/08/2015 24/11/1901 23% 2144,8764 11.324,88 

5207 8.670,00 25/08/2015 04/11/1901 23% 1967,3386 10.637,34 

5197 8.670,00 04/08/2015 25/11/1901 23% 2028,6355 10.698,64 

5196 15.300,00 04/08/2015 25/11/1901 23% 3579,945 18.879,95 

5189 7.140,00 02/08/2015 27/11/1901 23% 1675,4486 8.815,45 

5187 15.300,00 01/08/2015 28/11/1901 23% 3595,398 18.895,40 

     Total: 929.094,46 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

o Constata que ambas as partes concordam com o débito originário, discordando apenas 
da atualização monetária.  

o Atualiza o crédito monetariamente pela média do IGP-DI/FGV com o INPC/IBGE, até a 
data da propositura da recuperação judicial (01/06/2017), acrescendo juros de mora de 
1% a.m., conforme memória de cálculo abaixo, alterando o crédito para R$ 1.019.436,80; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME E EPP. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.019.436,80 (um milhão e dezenove mil e 
quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME E EPP. 
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Classe N° Título Data base 
Juros

Data Base 
correção

Moeda  Valor do 
Título 

Juros Multa Correção Valor 
Recalculado

Classe IV 5354 04/10/2015 04/10/2015 BRL 8.160,00 1.811,08 0,00 805,75 10.776,83

Classe IV 5347 02/10/2015 02/10/2015 BRL 9.180,00 2.045,84 0,00 914,65 12.140,49

Classe IV 5345 02/10/2015 02/10/2015 BRL 8.160,00 1.818,53 0,00 813,02 10.791,55

Classe IV 5330 20/09/2015 20/09/2015 BRL 8.160,00 1.861,88 0,00 849,10 10.870,98

Classe IV 5329 20/09/2015 20/09/2015 BRL 15.300,00 3.491,02 0,00 1.592,06 20.383,08

Classe IV 5325 19/09/2015 19/09/2015 BRL 8.160,00 1.865,47 0,00 851,98 10.877,45

Classe IV 5319 15/09/2015 15/09/2015 BRL 7.140,00 1.644,91 0,00 755,59 9.540,50

Classe IV 5310 05/09/2015 05/09/2015 BRL 9.690,00 2.275,37 0,00 1.059,80 13.025,17

Classe IV 5306 04/09/2015 04/09/2015 BRL 6.630,00 1.559,78 0,00 727,48 8.917,26

Classe IV 5296 03/09/2015 03/09/2015 BRL 9.435,00 2.223,89 0,00 1.038,61 12.697,50

Classe IV 5292 03/09/2015 03/09/2015 BRL 7.650,00 1.803,16 0,00 842,12 10.295,28

Classe IV 5290 02/09/2015 02/09/2015 BRL 9.690,00 2.288,32 0,00 1.070,13 13.048,45

Classe IV 5270 29/08/2015 29/08/2015 BRL 9.180,00 2.183,32 0,00 1.022,47 12.385,79

Classe IV 5269 29/08/2015 29/08/2015 BRL 9.180,00 2.183,32 0,00 1.022,47 12.385,79

Classe IV 5284 01/09/2015 01/09/2015 BRL 7.650,00 1.809,98 0,00 847,56 10.307,54

Classe IV 5282 01/09/2015 01/09/2015 BRL 6.120,00 1.447,98 0,00 678,04 8.246,02

Classe IV 5278 01/09/2015 01/09/2015 BRL 6.630,00 1.568,64 0,00 734,55 8.933,19

Classe IV 5271 29/08/2015 29/08/2015 BRL 9.180,00 2.183,32 0,00 1.022,47 12.385,79

Classe IV 5275 29/08/2015 29/08/2015 BRL 7.650,00 1.819,44 0,00 852,06 10.321,50

Classe IV 5273 29/08/2015 29/08/2015 BRL 8.160,00 1.940,73 0,00 908,86 11.009,59

Classe IV 5264 25/08/2015 25/08/2015 BRL 9.690,00 2.319,95 0,00 1.083,78 13.093,73

Classe IV 5262 25/08/2015 25/08/2015 BRL 9.180,00 2.197,85 0,00 1.026,74 12.404,59

Classe IV 5261 22/08/2015 22/08/2015 BRL 8.670,00 2.086,04 0,00 972,73 11.728,77

Classe IV 5260 22/08/2015 22/08/2015 BRL 8.670,00 2.086,04 0,00 972,73 11.728,77

Classe IV 5252 15/08/2015 15/08/2015 BRL 16.320,00 3.971,93 0,00 1.844,33 22.136,26

Classe IV 5239 13/08/2015 13/08/2015 BRL 16.320,00 3.984,87 0,00 1.848,13 22.153,00

Classe IV 5234 11/08/2015 11/08/2015 BRL 7.650,00 1.873,97 0,00 868,09 10.392,06

Classe IV 5229 11/08/2015 11/08/2015 BRL 15.810,00 3.872,89 0,00 1.794,06 21.476,95

Classe IV 5228 09/08/2015 09/08/2015 BRL 8.670,00 2.130,72 0,00 985,86 11.786,58

Classe IV 5226 09/08/2015 09/08/2015 BRL 7.650,00 1.880,05 0,00 869,87 10.399,92

Classe IV 5221 09/08/2015 09/08/2015 BRL 7.650,00 1.880,05 0,00 869,87 10.399,92

Classe IV 5219 07/08/2015 07/08/2015 BRL 15.810,00 3.897,99 0,00 1.801,43 21.509,42

Classe IV 5210 06/08/2015 06/08/2015 BRL 8.670,00 2.141,05 0,00 988,89 11.799,94

Classe IV 5208 05/08/2015 05/08/2015 BRL 9.180,00 2.270,64 0,00 1.048,13 12.498,77

Classe IV 5207 25/08/2015 25/08/2015 BRL 8.670,00 2.075,74 0,00 969,70 11.715,44

Classe IV 5197 04/08/2015 04/08/2015 BRL 8.670,00 2.147,94 0,00 990,91 11.808,85

Classe IV 5196 04/08/2015 04/08/2015 BRL 15.300,00 3.790,48 0,00 1.748,67 20.839,15

Classe IV 5189 02/08/2015 02/08/2015 BRL 7.140,00 1.774,56 0,00 817,71 9.732,27

Classe IV 5187 01/08/2015 01/08/2015 BRL 15.300,00 3.808,73 0,00 1.754,03 20.862,76
Total: 759.517,50 178.154,91 0,00 81.764,39 1.019.436,80
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALMASTER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 04.737.890/0001-70 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 16.530,54 (dezesseis mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e quatro 
centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 16.530,54 (dezesseis mil, quinhentos e trinta reais 
e cinquenta e quatro centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

015 VALUUP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA- EPP 19.137.119/0001-39 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VALUUP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VALUUP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VEDAFORT COMERCIO E SERVICOS LTDA 05.650.712/0001-70 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 6.841,06 (seis mil, oitocentos e quarenta e um reais e seis centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 6.841,06 (seis mil, oitocentos e quarenta e um reais 
e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VIANA COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA ME R 16.992.939/0001-10 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VIANA COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VIANA COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA 

LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VILACI CESAR SIMAS TRANSPORTES ME 79.015.616/0001-96 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 46,02 (quarenta e seis reais e dois centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VILACI CESAR SIMAS TRANSPORTES; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 46,02 (quarenta e seis reais e dois centavos); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VILACI CESAR SIMAS TRANSPORTES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VINTAGEM REPRESENTACOES LTDA EPP 26.600.250/0001-56 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 2.622,60 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VINTAGEM REPRESENTACOES LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.622,60 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais 
e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VINTAGEM REPRESENTACOES LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

280 VISTEC INDUSMONT INDUSTRIA  MONT. LTDA 72.184.575/0001-12 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 10.508,49 (dez mil, quinhentos e oito reais e quarenta e nove centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para VISTEC CONSULTORIA E ADMINISTRACAO 
DE IMOVEIS LTDA-72.184.5750001-12 na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 10.508,49 (dez mil, quinhentos e oito reais e 
quarenta e nove centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VISTEC CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE 

IMOVEIS LTDA-72.184.5750001-12. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VITOR DIAS -  ROFORTE ROLAMENTOS ME 19.686.032/0001-10 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 15.927,61 (quinze mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta e um 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe IV - ME e EPP 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para VITOR DIAS - ROFORTE ROLAMENTOS; 

o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 15.927,61 (quinze mil, novecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para VITOR DIAS - ROFORTE ROLAMENTOS. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VIVARE ENGENHARIA LTDA 10.765.319/0001-61 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 12.000,00 (doze mil reais)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

281 W. VENTURA MADEIRAS 20.832.414/0001-94 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 51.567,36 (cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
trinta e seis centavos)  
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores, 
publicado no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência no enquadramento da 
empresa e altera para a Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 51.567,36 (cinquenta e um mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e trinta e seis centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

282 WISCHERAL MAN.DE FERR.ELETR.LTDA 75.101.063/0001-33 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para WISCHRAL MANUTENCAO DE 
FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA-75.101.0630001-33 na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais); 
o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para WISCHRAL MANUTENCAO DE FERRAMENTAS 

ELETRICAS LTDA-75.101.0630001-33. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0000 Y D F REPRESENTAÇÕES LTDA 59.117.515/0001-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Peticionou1 manifestando requerendo a habilitação de seu advogado nos autos, bem como 
apresentando notas fiscais e planilha de cálculo. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Administradora Judicial solicitou às Recuperandas esclarecimentos acerca do crédito listado do 
Credor. As Recuperandas se manifestaram afirmando que o crédito listado no valor de R$ 
33.129,42, na Classe III – Quirografária, corresponde ao crédito atualizado relativo às notas ficais 
abaixo relacionadas: 

Título /P Dat Transac Emissão Vencto Valor Saldo Vl Original 

0000120 1 25/11/2015 23/11/2015 27/11/2015 2.000,00 4.310,68 

0000121 1 18/12/2015 16/12/2015 28/12/2015 5.000,00 5.712,93 

0000122 1 28/01/2016 21/01/2016 30/01/2016 8.607,98 8.607,98 

0000124 1 31/03/2016 19/03/2016 04/04/2016 6.656,96 6.656,96 

0000125 1 28/04/2016 26/04/2016 05/05/2016 2.349,86 2.349,86 

0000128 1 29/06/2016 28/06/2016 05/07/2016 2.832,45 2.832,45 

    Total: 27.447,25  
 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, CNPJ nº 77.171.106/0001-82. 

o Considerando que não houve discordância quanto ao crédito relacionado, mantém o 
crédito no valor de R$ 33.129,42, na Classe IV – ME e EPP. 

 
1 Mov. 271.1 dos autos n. 0005462-46.2017.8.16.0025. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 33.129,42     CLASSE IV BRL 33.129,42     CLASSE IV BRL 33.129,42     

33.129,42 33.129,42 33.129,42

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 33.129,42     -               -               

TOTAL CONCURSAL 33.129,42     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 33.129,42 (trinta e três mil e cento e vinte e nove 
reais e quarenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

285 ZANONCINI COM.TRANSP.RESIDUOS MADEIRA LT 04.060.223/0001-03 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 62.846,20 (sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte 
centavos) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - Classe III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores 
publicada no mov. 3606. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise, a Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social e 
enquadramento da empresa e altera para ZANONCINI COMERCIO E TRANSPORTE DE 
RESIDUOS DE MADEIRA LTDA na Classe IV - ME e EPP. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 62.846,20 (sessenta e dois mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e vinte centavos); 

o ALTERAR o crédito para a Classe IV - ME e EPP; 
o ALTERAR a Razão Social para ZANONCINI COMERCIO E TRANSPORTE DE 

RESIDUOS DE MADEIRA LTDA. 
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

NÃO HABILITADOS

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 AMAURI MARENDA PEREIRA 354.909.509-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas: 

o GILMAR RODRIGUES: n. 0001719-44.2017.5.09.0002 com honorários arbitrados no 
valor de R$350,00, em 19/02/2019 (ID 3a3a2f6 – fl. 2); 

o PAULO MARCONDES CARNEIRO: nº 0000535-19.2018.5.09.0002, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 950,00, em 19/12/2018 (Id.10c9df4 – fl. 2); 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao 
dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANDRE DE OLIVEIRA BARROS OAB/PE 39.948 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados nas 
seguintes Reclamatórias Trabalhistas:  
 

 
o ANTONIO FRANCISCO DA SILVA: nº 0000531-37.2019.5.13.0001, no valor de R$ 7.576,23 

deferido em 21/08/2019 (fl. 17); 
o AVANI FRANCISCA DE LIMA: Reclamatória Trabalhista nº 0000381-56.2019.5.13.0001, com 

honorários arbitrados em R$ 2.299,79, deferido em 10/07/2019, (fl. 29); 
o CARLITO JANUARIO DA COSTA: nº 0000206-69.2019.5.13.0031 da 12ª Vara do Trabalho de João 

Pessoa/PB, com crédito no valor de R$ 4.769,91, deferido em 30/08/2019 (fls.18). 
o EDUARDO JACINTO DA SILVA: nº 0000494-92.2019.5.13.0006, da 6ª Vara do Trabalho de 

Paraíba/PB, com crédito no valor de R$ 1.704,19, deferido em 26/07/2019 (fl. 17); 
o ELANE SANTINO LIMA: n.º 0000278-59.2019.5.13.0030 da 11ª Vara do Trabalho de João 

Pessoa/PB, com crédito no valor de R$ 2.583,66, deferido em 15/05/2019 (fl. 26). 
o ERASMO MARTINIANO DA SILVA: n.º 0000305-17.2019.5.13.0006 da 6ª Vara do Trabalho de 

João Pessoa/PR, com crédito no valor de R$ 4.146,21, deferido em 22/07/2019 (fl. 28). 
o JOSE FERREIRA DA SILVA: nº 0000051-66.2019.5.13.0031, com honorários arbitrados no valor 

de R$ 4.404,06, deferido em 21/08/2019 (fl. 52).  
o LEONARDO NUNES DA SILVA: Reclamatória Trabalhista nº 0000794-40.2018.5.13.0022, com 

honorários arbitrados em R$ 3.508,39, deferido em 19/11/2018, (fl. 42); 
o OSENILDO GONÇALO DA SILVA nº 0000529-55.2019.5.13.0005, da 5º Vara do Trabalho de 

Paraíba/PB, com crédito no valor de R$ 1.107,92, deferido em 23/10/2019 (fls. 07). 
o PEDRO ROSENDO DOS SANTOS: nº 0000532-22.2019.5.13.0001, da 1º Vara do Trabalho de 

João Pessoa/PB, com crédito no valor de R$ 11.418,16, deferido em 21/08/2019 (fl. 17). 
o WILTEMBERG SABINO DA SILVA, Reclamatória Trabalhista nº 0000171-02.2019.5.13.0002, da 

2ª Vara do Trabalho de João Pessoa, com crédito no valor de R$ 2.508,02, deferido em 16/05/2019 
(fl. 23). 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no 
mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ANITA BEZERRA SEVERO 425.013.774-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou pedido de habilitação de crédito, via e-mail em 02/02/2021, bem como, por meio de 
manifestação no mov. 4887.1*, instruído com certidão de habilitação de crédito, no valor líquido 
de R$ 819.774,09, atualizada até 22.10.2020, expedida em Reclamatória Trabalhista nº 0153900-
76.2005.5.13.0022, da 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa-PB. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Discordou da habilitação de crédito por entender que o responsável pelo pagamento da execução 
trabalhista acima apontada, é a empresa VOTORANTIM, informando que essa irá ingressar nos 
autos e regularizar o polo passivo. 

 

2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o A autora não se encontra relacionada na lista apresentada pela Recuperanda no mov. 
3606.2; 

o Trata de crédito decorrente de indenizações por danos morais, no montante de R$ 
60.000,00, e danos materiais, a título de lucros cessantes, devido à viúva e aos dois filhos 
do falecido. A pensão vitalícia foi estipulada em 66,7% (sessenta e seis vírgula sete por 
cento) do valor da última remuneração percebida, equivalente a 5,6 salários mínimos, que 
à época da prolação do V. Acórdão, em novembro de 2006, era no importe de R$ 1.307,32 
(um mil, trezentos e sete reais e trinta e dois centavos), em quotas iguais para a esposa e 
os filhos da vítima, incluída em folha de pagamento da reclamada, assegurados, inclusive, 
os 13ºs salários e o terço constitucional de férias, a serem pagos anualmente nos meses 
de dezembro e junho de cada ano, respectivamente, com efeitos desde o evento danoso 

 
* Autos nº 0005462-46.2017.8.16.0025  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE I BRL 819.774,09    -               

-               819.774,09    -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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(09.03.1993) até o dia em que completarem os filhos 24 (vinte e quatro) anos, quanto aos 
filhos, garantido a um o direito de acrescer a quota do outro, em caso de ausência ou 
quando o mais velho atingir a idade acima fixada, revertendo de forma integral para a viúva 
após a exclusão dos filhos, com termo final em 19.02.2030, corrigida de acordo com os 
percentuais de aumento do salário mínimo legalmente estabelecidos, devendo ser 
observado, inclusive, para fixação do valor inicial, após o trânsito em julgado desta 
decisão, aqueles que tenham sido determinados no interregno compreendido entre o 
ajuizamento da reclamação e o cumprimento da decisão; 

o A Recuperanda recorreu de Revista do V. Acórdão Regional, o qual teve seu seguimento 
negado, tendo a decisão transitado em julgado em 30/04/2012; 

o A obrigação de fazer foi cumprida na fase executória, tendo a credora informado, em 
novembro de 2020, que os pagamentos mensais não eram realizados desde julho de 2020, 
pugnando, assim, pela expedição de certidão de habilitação de crédito.  

o Na data de 08/02/2021, a empresa VOTORANTIN peticionou na Reclamatória (Id 
e899451), informando ser a única responsável pela execução, nos termos do contrato de 
compra e venda de ações de capital; 

o O título executivo encontra-se delimitado, consoante certidão de habilitação de crédito 
atualizada até 22/10/2020, referindo-se as parcelas do período de julho de 2020 até 
19/02/2030; 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito; 
o Diante da manifestação da empresa VOTORANTIM, na RT originária do crédito, 

reconhecendo a sua responsabilidade pelo pagamento, DEIXA de habilitá-lo. Destaca que, 
caso a credora não tenha seu crédito satisfeito pela empresa VOTORANTIM, poderá, 
oportunamente, habilitá-los, nos termos do artigo 8º e seguintes da Lei 11.101/2005.  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BENNY CAMLOT 550.149.257-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o PAULO SERGIO DOS SANTOS MOTA: Reclamatória Trabalhista nº 0001561-
84.2014.5.09.0651, com honorários arbitrados na quantia de R$ 1.083,88, em 31/12/2017 
(Id. 901440d). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao 
dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BIANCA RIBAS WOLFF 010.340.699-93 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Solicitou a habilitação de seu crédito no valor de R$ 4.321,00 (quatro mil trezentos e vinte e um 
reais), referente a honorários advocatícios fixados em Ação Monitória nº 0000160-
64.2015.8.16.0103, perante a Vara Cível de Lapa. A sentença foi proferida em 24/11/2017, com 
trânsito em julgado em 12/11/2018. Apresentou Certidão de Habilitação de Crédito. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o crédito foi constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE 
E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10, mas que a verba honorária é 
crédito extraconcursal, pois a sentença em que foi constituída foi proferida em 
24/11/2017, após, pois, o ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, 01/06/2017.  
Por sua vez, o valor da verba principal é sujeito ao concurso de credores e está sendo 
analisado no credor ABOVE METALURGICA INDUSTRIAL LTDA; 

o Deixa de habilitar o crédito de R$ 4.321,00 (quatro mil trezentos e vinte e um reais), 
anotando a possibilidade de a credora buscar de forma autônoma seu crédito. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito de R$ 4.321,00 (quatro mil trezentos e vinte e um reais). 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 4.321,00       NÃO SUJEITO

0,00 4.321,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL -                -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 BRUNO EDUARDO BUBA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

o ROSA DA CONCEICAO: nº 0010437-37.2016.5.09.0011 da 11ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, com honorários arbitrados em 21/01/2020, no valor de R$ 500,00 (Id 
6885aee). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CAIO FELIPE MANFRON 068.911.779-52 
 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas: 

o LUIS CARLOS DOS SANTOS: nº 0000171-46.2016.5.09.0122, no valor de R$ 250,00, 
em 20/09/17 (id 69f322e). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao 
dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CANÇADO FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 01.126.296/0001-54 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 A Administradora judicial tomou conhecimento do crédito através da análise da ação de cobrança 
de autos n.º 0006497-41.2017.8.16.0025, movida por TIMBO EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS SA, CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A e REMASA 
REFLORESTADORA S/A em face da Recuperanda. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:  

o Verifica que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Constata que a Credora não foi relacionada no edital do mov. 3610 da Recuperação 
Judicial; 

o Esta Administradora constata que o crédito é decorrente de Ação Cível de Cobrança 
ajuizada por TIMBO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS AS, REMASA 
REFLORESTADORA S/A e CHOPIM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A, cuja 
sentença foi prolatada em 14/03/2019 e transitou em julgado em 05/11/2020, condenando 
a Recuperanda ao pagamento de R$ 195.685,02, R$ 95.474,58 e R$ 219.762,55 em 
favor da primeira, segunda e terceira requerentes; 

o Aponta que a sentença (14/03/2019) que arbitrou os honorários foi prolatada 
posteriormente ao pedido de recuperação (01/06/2017), portanto, o crédito tem natureza 
extraconcursal, já que, nos termos do artigo 49, caput, da Lei n.º 11.101/2005, sujeitam-
se à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação, 
ainda que não vencidos; 

o Vincula esse Id com os TIMBO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS AS, CHOPIM 
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A e REMASA REFLORESTADORA S/A; 

o Não habilita o crédito. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               -               NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito. 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS 

Página 1 | 1 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS 471.835.949-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o GILSON PRUDENCIO FERREIRA nº 0000258-70.2018.5.09.0594, com honorários 
arbitrados em sentença na data de 16/08/2018, no percentual de 10% sobre o valor da 
condenação, no valor de R$ 7.666,18 em 31/08/2019 (Id: a7419df, fl. 33).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:  

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

 ID-_ CARLOS AUGUSTO VOIDELO  

Página 1 | 1 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 CARLOS AUGUSTO VOIDELO CRC-PR-044063/O-9 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o EDINEY DE ALCANTARA MORAIS: nº 0001255-81.2017.5.09.0014, com honorários 
arbitrados em R$ 900,00, em 15/04/2018 (Id 7b1bde6). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao 
dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ DANIEL PEDRO RICARDO CORDEIRO BARBOSA  
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DANIEL PEDRO RICARDO CORDEIRO BARBOSA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o ARNOBIO DE ARAUJO CRUZ: n.º 0131828-94.2015.5.13.0006, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 1.000,00, em 11/09/2017 (Id 2b03dc0 – fl. 16). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o  DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
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ID-_ DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o AUGUSTO ROBERTO DE ARAUJO COSTA: nº 0000613-65.2016.5.09.0654, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 850,00 em 21/11/2018 (Id 508a489 – fl. 4); 

o ORICO APARECIDO DE JESUS: nº 0000423-05.2016.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.070,31, em 30/09/2018 (Id db13273 – fl. 3). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
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ID-_ DIEGO CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 DIEGO CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 09/04/2019, 
em favor do credor, nas seguintes Reclamatórias Trabalhistas:  

o JOAO ADELINO DOS SANTOS: nº 0000894-46.2018.5.13.0005, com honorários 
sucumbenciais arbitrados em sentença na data de 09/04/2019, no valor de R$ 
1.268,53 atualizado até 10/05/2019; 

o ONILDO RODRIGUES FERREIRA: nº 0000922-60.2018.5.13.0022, com honorários 
sucumbenciais arbitrados em sentença na data de 06/05/2019, no valor de R$ 
3.500,74 atualizado até 06/05/2019 (fl. 129). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de crédito extraconcursal, uma vez que a data 
base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, os 
valores não se sujeitam ao concurso de credores porque a data da decisão que 
arbitrou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratarem de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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ID-_ EDJOVANDA DE LIMA SANTOS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 EDJOVANDA DE LIMA SANTOS  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício  

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o RAFAEL TRAVASSOS DE LIRA: nº 0001697-97.2016.5.13.0005, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.500,00, em 13/05/2020 (Id ccba6b1); 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
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ID-_ ERICLESTON LOPES DE QUEIROZ MEDEIROS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ERICLESTON LOPES DE QUEIROZ MEDEIROS OAB/PB 24.909 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 11.101/2005, 
constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados nas seguintes 
Reclamatórias Trabalhistas: 

o CLAUDIONOR SOARES DO NASCIMENTO, RT nr 0001002-97.2018.5.13.0030, da 11ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa/PB, com crédito no valor de R$ 2.004,91, consolidado em 19/06/2019 (Id 
2a4fc0d – fl. 17). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   
o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no 

mov. 3606.1; 
o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 

a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, o crédito não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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ID-_ FABIO FARIAS ROMUALDO DE OLIVEIRA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FABIO FARIAS ROMUALDO DE OLIVEIRA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrado 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o DIEGO KOWALSKY MAGALHÃES DIAS: nº 0001855-61.2016.5.13.0003, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 26/06/2018 (Id 39690fd - fl. 26); 

o MARIA VERÔNICA MACHADO BISPO: nº 0001650-23.2016.5.13.0006, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00 em 10/04/2018 (Id dc18737 – fl. 2). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses créditos não 
se sujeitam ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FABIO VEDOVATO DE ALMEIDA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Em razão do processo abaixo relacionado, em que o credor figura como perito judicial: 

o LOURDENA JEAN BAPTISTE: nº 0001686-87.2017.5.09.0670, com honorários 
arbitrados em sentença na data de 07/06/2018, no valor de R$ 638,46 (fl. 77, 31/08/2020). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNANDA AMARANTE TORRES BANDEIRA COUTINHO OAB/PE 21.063 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Ao conferir a documentação para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrado 
na Reclamatória Trabalhista abaixo relacionada: 

o MARCIO SOARES CARDOSO: nº 0000240-62.2018.5.13.0004, da Vara do Trabalho de 
Paraíba/PB, com honorários arbitrados em sentença na data de 22/11/2018, no valor de 
R$ 3.335,63, atualizado até 25/03/2019 (fls. 10/11). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Anota que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS 
GABRIEL FELIPE OLIVEIRA BRANDÃO 

OAB/PB 19.479 
 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários sucumbenciais em favor dos credores, arbitrados na 
Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o DIEGO KOWALSKY MAGALHÃES DIAS: n.º 0001855-61.2016.5.13.0003, com 
honorários advocatícios arbitrados em sentença prolatada em 26/06/2018, no valor de R$ 
4.846,68 até 26/06/2018 (Id dcf3435). 

 
2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que os credores não se encontram relacionados na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nos n.º 0001855-61.2016.5.13.0003, por se tratar 
de extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da 
sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque 
a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial 
(01/06/2017). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos arbitrados nos n.º 0001855-61.2016.5.13.0003, por se 
tratar de extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA CRC PR - 21.108/O 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o CRISTIANE GONCALVES DE OLIVEIRA: nº 0001769-40.2017.5.09.0012 com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 16/07/2019 (Id 43cf636 – fl. 3).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GABRIELA CARLA SILVA RODRIGUES OAB/PB-18.334 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o LUIS MIGUEL MONTANO LAUDY nº 0000098-11.2018.5.09.0088, em trâmite à 
3ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, com honorários advocatícios arbitrados 
em sentença em 24/05/2019, no valor de R$ 3.625,13, atualizado até 30/08/2020 
(fls. 21). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse crédito não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GLAUCO VITAL DA SILVA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o FELIPE WELLINGTON DE OLIVEIRA: nº 0000121-73.2016.5.09.0654, honorários 
periciais no valor de R$ 550,00, atualizados até 30/04/2019 (Id 1f84ce0 – fl. 3); 

o LUIZ GUSTAVO BORGES PORTELA: nº 0000395-66.2018.5.09.0654, com honorários 
periciais arbitrados em 16/07/2020, no valor de R$ 700,00 atualizado até 31/10/2019 
(planilha de cálculo); 

o VANUSA RAMOS DA SILVA: nº 0000934-66.2017.5.09.0654, honorários periciais no 
valor de R$ 550,00, atualizados até 27/09/2018 (Id 1f7499b – fl. 3). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0000395-66.2018.5.09.0654, 
0000934-66.2017.5.09.0654 e 0000121-73.2016.5.09.0654, por se tratarem de créditos 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua 
constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a 
data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 
01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 IACI MARA DALCOL 392.070.139-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Diligência de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor da credora, arbitrado 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o GISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA: nº 0001428-28.2017.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor R$ 1.045,74, em 30/06/2019 (Id 5ab33d5 – fl. 3); 

o ID-0372_AMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO: nº 0000507-40.2015.5.09.0654 com 
honorários arbitrados no valor R$ 970,20 (fl. 112), pago R$ 641,00 (fl. 12) e R$ 329,20 
(fl. 142); 

o JÚLIO CEZAR LOPES: nº 0001373-77.2017.5.09.0654, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.565,41, em 30/06/2019 (Id 67fe39e– fl. 18); 

o LUIZ CARLOS PORTELA: nº 0001856-93.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados no 
valor R$ 1.037,20, em 28/07/2020 (Id f37300c - fls. 2); 

o MARCELO JONAS DOS SANTOS: nº 0000396-85.2017.5.09.0654 com honorários 
arbitrados no valor R$ 1.500,00, em 12/05/2018 (a2454a0 - fl. 7). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001373-77.2017.5.09.0654, 
0001428-28.2017.5.09.0654, 0001856-93.2017.5.09.0594 e 0000396-85.2017.5.09.0654 
por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação 
do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso 
de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial, 01/06/2017; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o Informa que os créditos arbitrados nos autos 0000507-40.2015.5.09.0654, foram 
quitados. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por se tratarem de créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ILIMAR CANDIDO KASPER 574.018.709-59 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o GERSON LUIZ LEBONEK: n.º 0001139-81.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados 
em R$ 1.544,00, em 31/10/2019 (Id 2e63338). 

o MARIA JOANA CALLEGALIM: nº 0001113-20.2017.5.09.0130 com honorários arbitrados 
em R$ 1.406,31, em 30/04/2019 (Id 3dec182); 

o MONICA AUGUSTO: nº 0000890-33.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados em R$ 
1.544,00, em 31/10/2019 (f5a6d15 - fl. 3); 

o PAULO FELIPE DA SILVA: nº 0000230-97.2017.5.09.0122 com honorários arbitrados em 
R1.300,00, em 29/02/2020 (Id. 5d9e8ab). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ ISAAC FERREIRA DE COSTA 

Página 1 | 1 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ISAAC FERREIRA DE COSTA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

o JOSE FERNANDO DE SOUSA LIMA: nº 0000955-41.2018.5.13.0025, com honorários 
advocatícios arbitrados em sentença prolatada em 30/04/2019, no valor de R$ 5.244,02 
em 30/06/2019 (planilha de cálculo Id eld2b67). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
JACQUELINE DA SILVA SARI E 
RENATO FRANCISCO DOS SANTOS 

032.855.689-09 
337.824.825-49 

 

 
 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos credores, 
arbitrados na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o NILVA VALLERIO DA SILVA nº 0000114-13.2018.5.09.0654, com honorários arbitrados 
em sentença na data de 10/09/2018, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, 
no valor de valor de R$ 2.214,28, atualizado até 30/11/2018 (ID 16b4edb). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que os credores não se encontram relacionados na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcusal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOÃO LAURINDO DA SILVA NETO OAB/PE 36.084 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
nas Reclamatórias Trabalhistas ora relacionadas: 

o ELOI FRANCISCO DO NASCIMENTO: nº 0000711-03.2018.5.13.0029 com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 15/10/2018, no valor de R$ 5.565,74, atualizado 
até 06/11/2018 (Id d1c59f5);  

o JEAN CARLOS FELIX DE LIMA: nº 0000041-28.2019.5.13.0029 com honorários 
arbitrados em sentença prolatada em 09/06/2019, no valor de R$ 5.125,44 atualizado até 
11/11/2019 (Id 554719). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:  

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores, porque as datas das sentenças que delimitaram 
os honorários são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOAO MATIAS LOCH 321.826.439-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários contábeis em favor do credor, arbitrados nas 
Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o ALESSANDRO PAES: nº 0000947-36.2015.5.09.0654 com honorários arbitrados no valor de R$ 
1.000,00, em 19/11/2018 (Id df4cffb); 

o ALEXANDRE KOKAWOSKI: nº 0001259-75.2016.5.09.0654 com honorários arbitrados no valor de 
R$ 300,00, em 23/11/2017 (Id d7db65d); 

o AMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO: nº 0000129-50.2016.5.09.0654 com honorários arbitrados 
no valor de R$ 550,00, em 03/07/2017 (Id 91936d5); 

o ANTONIO DOS SANTOS: nº 0001185-17.2010.5.09.0594, 0654 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 2.500,00, em 26/03/2018 (Id 335f162); 

o AVERALDO ARAUJO: nº 0001725-21.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados no valor de R$ 
400,00 em 21/05/2019 (Id 56f575d); 

o ESPOLIO DE GERMANO LIGESKI: nº 0082400-49.2009.5.09.0594 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 2.500,00, em 26/03/2018 (Id a3bd44e); 

o GILSON PRUDENCIO FERREIRA: nº 0000258-70.2018.5.09.0594 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 950,00, em 25/10/2019 (Id 1f6045f); 

o IZAEL DA SILVA: n. 0000786-26.2015.5.09.0654, com honorários arbitrados no valor de R$ 800,00, 
em 02/04/2018 (Id 8fe55df); 

o JOAO ROBERTO VERHAGEN: nº 0000655-13.2010.5.09.0594 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 2.500,00, em 25/03/2019 (Id 453de00); 

o LUCIANO MACIEL DA SILVA: nº 0001201-24.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 500,00, em 12/02/2020 (Id 7fe51dc); 

o LUCIMAR GODOI GOULART: nº 0001138-96.2016.5.09.0670 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 250,00 em 31/08/2017 (Id 2ca54f1); 

o LUIS CARLOS DE OLIVEIRA: nº 0000432-79.2017.5.09.0088 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 400,00 em 31/08/2020 (Id c51f08f); 

o LUIS MIGUEL MONTANO LAUDY: nº 0000098-11.2018.5.09.0088 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 600,00, em 19/03/2020 (Id f27a50a); 

o PEDRO CORREA DOS SANTOS: nº 0001380-69.2017.5.09.0654 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 480,00, em 05/07/2018 (Id 082fc1f); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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o RAFAEL MOISES AZEVEDO: nº 0001055-80.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 2.000,00, em 01/04/2019. (Id 31e1606); 

o ROBERTO CARLOS BARBOSA BATISTA: nº 0000786-70.2019.5.09.0594 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 900,00, em 29/05/2020 (Id 764fa24); 

o SEBASTIAO PEDRO COSTA: nº 0000325-69.2017.5.09.0594 com honorários arbitrados no valor 
de R$ 2.300,00, em 26/08/2019 (Id b578644); 

o VALDIR PAULO DE GODOI: nº 0000375-46.2016.5.09.0654 com honorários arbitrados no valor de 
R$ 1.600,00, em 17/01/2019 (Id 7805b3c) 

o VILSON SIMBORSKI: nº 0000850-22.2015.5.09.0594 com honorários arbitrados no valor de R$ 
2.500,00, em 26/03/2018 (Id 7805b3c). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não 
se sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por serem créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
JOCIENO DA SILVA LINS 
EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO 
KATARINA QUEIROZ VASCONCELOS DA CUNHA 

OAB/PB 22.564 
OAB/PB 23.065 
OAB/CE 44.622 

 

 
 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos credores, 
arbitrados na Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

o JOHN VICTOR DE OLIVEIRA CAVALCANTE: nº 0000021-55.2018.5.13.0002, com 
honorários arbitrados em sentença prolatada em 18/06/2018 no valor de R$1.295,52, 
atualizados até 14/06/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que apenas o credor EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO se encontrava 
relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no mov. 3606.1, no valor de R$ 
1.212,47, na classe I - Trabalhista; 

o DEIXA de habilitar os demais credores por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez 
que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, 
esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que 
delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial; 

o EXCLUI o credor EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
o EXCLUIR o crédito de EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.212,47       NÃO SUJEITO

1.212,47       -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSCELITO CECHINATO 512.627.629-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o PAULO SERGIO DOS SANTOS MOTA: nº 0001561-84.2014.5.09.0651, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 2.900,00, em 01/06/2018 (Id. 901440d). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSE LUIZ KACHEL 348.368.459-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o LÍCIO APARECIDO DA SILVA: nº 0000372-40.2017.5.09.0013 no valor de R$ 1.800,00, 
em 29/07/2019 (Id 8cf4bd8). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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ID-_ JOSÉ ROBERTO ZACARIAS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSÉ ROBERTO ZACARIAS  086.465.668-89 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o PAULO SERGIO DOS SANTOS MOTA: nº 0001561-84.2014.5.09.0651, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.083,96, em 31/12/2017 (Id. 901440d); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSÉ RONILTON TRAJANO DE SOUZA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o GILVANE DIAS DA SILVA; n.º 0000121-75.2016.5.13.0003 com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.000,00, em 23/04/2018 (Id 08fef07); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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ID-_ LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor da credora, arbitrado 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o DANIELE GIMENES DE DIO: nº 0000387-41.2019.5.09.0594 com honorários 
advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, no importe 
de R$ 2.859,22 em 30/09/2020 (Id 3793fac).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR DE HABILITAR O CRÉDITO. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

NÃO SUJEITO -               -               -               

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LICÍNIA SCHLEDER GONÇALVES SCHNEIDER  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados nas 
Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o CLOVIS ALVES DE CAMARGO: nº 0000716-09.2015.5.09.0654 com honorários 
arbitrados em R$ 1.400,00 em 05/12/2017 (Id 9c8d5e5); 

o NILVA VALLERIO DA SILVA: nº 0000114-13.2018.5.09.0654 com honorários arbitrados 
em R$ 500,00, em 01/03/2019 (Id c994586); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUCIANE SCHERMAK 026.214.399-26 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o DANIELE GIMENES DE DIO: n.º 0000387-41.2019.5.09.0594, com honorários contábeis 
arbitrados no valor de R$ 1.500,00, em 01/10/2020 (Id ebf28b3). 

 Informa, ainda, que há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado sob n.º 0006922-
68.2020.8.16.0185, perante a 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, ainda em 
trâmite, eis que a petição inicial foi recebida em 11/12/2020. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontra relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.2; 

o Deixa de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da decisão que delimitou os honorários é 
posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS EDUARDO PULCINELI RODRIGUES  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios em favor do credor, arbitrados nas 
Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o ANGELA MARIA APPELT: nº 0000018-95.2018.5.09.0654, com honorários arbitrados em 
sentença na data 15/06/2018, no valor de R$ 7.103,24 atualizado até 31/12/2018 (Id 
1b4582f); 

o ELISABETH DO ROCIO WITKOVSKI PEREIRA DA LUZ: nº 0000894-19.2017.5.09.0029, 
com honorários arbitrados em sentença na data 09/04/2018, no valor de R$ 13.562,43 
atualizado até 30/06/2020 (Id 1104ee8);  

o GILMAR RODRIGUES: nº 0000942-59.2017.5.09.0002 com honorários advocatícios 
arbitrados em sentença na data 23/03/2018; e 

o GILMAR RODRIGUES: nº 0001719-44.2017.5.09.0002, com honorários arbitrados em 
sentença na data 23/04/2018, no valor de R$ 1.459,92 atualizado até 28/02/2019 (Id 
d1775c2). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores não se 
sujeitam ao concurso de credores porque as datas das sentenças que delimitaram os 
honorários são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIS FERNANDO BUBA  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o ID-GUILHERME RIBEIRO ALVES: n.º 0000598-62.2017.5.09.0654, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.400,00, em 22/08/2018 (Id. da7d721). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar o valor arbitrado nos autos de n.º 0000598-62.2017.5.09.0654, por se 
tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito 
é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de 
credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017). 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA 259.283.849-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 
 

o JOSE NEWTON ROMANO: n.º 001545-15.2017.5.09.0041, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 750,00, na data de 22/01/2019 (Id c371dab). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar o crédito arbitrado nos autos de n.º 001545-15.2017.5.09.0041, por se 
tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito 
é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de 
credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAIKON JHONATA EUGENIO 010.310.799-12 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o SONIA MARIA DOS SANTOS: Reclamatória Trabalhista nº 0000480-04.2018.5.09.0670, 
com honorários arbitrados em sentença na data de 08/03/2019, no valor de R$ 835,47 
atualizado até 31/01/2020 (Id 14085ac). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ MARCOS ALEXANDRE NUNES D’ALBUQUERQUE 

Página 1 | 1 

  

1. /Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MARCOS ALEXANDRE NUNES D’ALBUQUERQUE  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o JURADIVAN EDUARDO DO NASCIMENTO: n.º 0000576-43.2016.5.13.0002, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.000,00, na data de 20/06/2017 (Id 2f44268). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar o valor por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data 
base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor 
não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é 
posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ MAURICIO NURMBERG 

Página 1 | 1 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAURICIO NURMBERG 589.083.079-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ADRIANO GALVÃO: n.º 0010315-84.2016.5.09.0088, com honorários arbitrados no valor 
de R$ 800,00, em 23/10/2018 (Id 151da7c); 

o LARISSA DE CARVALHO DE OLIVEIRA: n.º 0011738-36.2016.5.09.0652, com 
honorários arbitrados no valor de R$ 650,00, em 11/02/2020 (Id cef7780); 

o NELSON MARTINS DE SOUZA: n.º 0001256-90.2017.5.09.0006, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.800,00, em 08/08/2019 (Id 93db20d). 

o ORLANDO SALES DE JESUS: n.º 0001233-29.2017.5.09.0012, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.500,00, em 06/06/2018 (Id 5a3fede); 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nos autos de n.º 0001233-29.2017.5.09.0012, 
0011738-36.2016.5.09.0652, 0010315-84.2016.5.09.0088 e 0001256-90.2017.5.09.0006 
por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação 
do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores não se sujeitam ao 
concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do 
pedido de recuperação judicial (01/06/2017). 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAURO MILIORINI 232.876.169-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o CLAUDEMIR SOARES DOS SANTOS: n.º 0011475-30.2016.5.09.0029, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.048,00, em 29/11/2019 (Id cbffa6b); 

o GILMAR RODRIGUES: n.º 0000942-59.2017.5.09.0002, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.800,00, em 07/03/2019 (Id 0b3e51a). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nos autos de n.º 0000942-59.2017.5.09.0002 e 
0011475-30.2016.5.09.0029, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a 
data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses 
valores não se sujeitam ao concurso de credores porque as datas que delimitaram os 
honorários são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial (01/06/2017). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MAXWELL ESTRELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI 24.778.039/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista abaixo: 

o DANIEL ABILIO DA SILVA: nº 0001330-48.2017.5.13.0002, com honorários advocatícios 
arbitrados na sentença de 18/06/2018, no valor de R$ 1.421,70, atualizado até 
18/06/2018 (Id 56cbcd2).  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontra relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 MIGUEL ANTONIO MINIELLO 522.506.449-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários contábeis em favor do credor, arbitrados nas 
Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o JONATHAN DE MORAES DIAS: nº 0002074-15.2017.5.09.0015, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.900,00 em 20/11/2019 (Id fb9ec4e); 

o MARIA JOANA CALLEGALIM: nº 0001113-20.2017.5.09.0130 com honorários arbitrados 
em R$ 800,00 em 03/07/2019 (Id d083961);  

o SONIA MARIA DOS SANTOS: nº 0000480-04.2018.5.09.0670 com honorários arbitrados 
em R$ 800,00 em 02/05/2019 (Id a89a02d). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não 
se sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NAARA MEDEIROS ARAUJO LIMA OLIVEIRA 008.059.224-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o FILIPE CALIXTO DA SILVA: n.º 0131757-07.2015.5.13.0002, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 1.500,00, em 25/07/2017 (Id 91816d1). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar o crédito por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data 
base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor 
não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários é 
posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NCM CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EMPRESARIAL LTDA 14.093.011/0001-78 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 A credora NCM CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EMPRESARIAL LTDA se manifestou no processo 
da recuperação judicial (mov. 3043.1) requerendo a habilitação do crédito no valor total de R$ 
343.529,57. Narrou que seu crédito teve origem no pedido de falência por ela proposto em 
conjunto com a empresa DE CONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIOCOMBUSTÍVEIS LTDA. 
EPP (processo n.º 0012902-30.2016.8.16.0025), cujo trâmite se deu perante a 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais de Curitiba/PR; 

 Apontou que o valor passível de habilitação é de R$ 343.529,57, cuja atualização se deu até a 
data de 21/02/2020. Sinalizou que a quantia é composta pelas seguintes verbas: i) R$ 115.611,31 
referente ao crédito da NCM; e ii) R$ 227.918,26 atinentes aos honorários advocatícios; 

 Encaminhou, posteriormente, pedido de habilitação de crédito diretamente à Administradora 
Judicial, nos mesmos termos do contido na petição acima descrita. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Questionada, a Recuperanda manifestou a não concordância com o pedido de habilitação, 
apontando como inconsistências as seguintes questões: 
 
“1) Os valores estão atualizados até fevereiro de 2020. Eles deveriam ser atualizados até junho 
de 2017, data do pedido de recuperação judicial. 
2) Não há a informação do(a) advogado(a) ou da sociedade de advogados que é titular dos 
honorários advocatícios. 
3) O valor dos honorários advocatícios refere-se a todo o crédito cobrado pela DE CONTO e pela 
NCM. Entretanto, o crédito da NCM representa apenas uma pequena parte do total. Em razão 
disso, necessário uma análise conjunta do crédito habilitado pela NCM e pela DE CONTO, a fim 
de não existir a habilitação de honorários advocatícios em duplicidade. 
4) Há a possibilidade de discutir a quitação dos honorários advocatícios. No item 3 do acordo 
celebrado entre as partes, consta que os honorários advocatícios davam-se como quitados na 
assinatura do acordo”. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               CLASSE III BRL 343.529,57    -               

-               343.529,57    -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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2.3 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Trata-se de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA, CNPJ n.º 76.487.651/0001-10; 

o Verifica as manifestações da credora no processo recuperacional, o pedido de habilitação 
do crédito encaminhado administrativamente, assim como consulta ao processo no qual 
ela figura como parte autora (autos de falência n.º 0012902-30.2016.8.16.0025); 

o Constata que a supracitada ação, de fato, foi proposta pela empresa credora em conjunto 
com a empresa DE CONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP 
em razão dos títulos vencidos e não pagos emitidos contra a recuperanda COCELPA. 
Analisa que, em 25/04/2017, a recuperanda juntamente com a credora firmaram acordo 
visando a quitação da dívida, o que foi noticiado no mov. 30.1 daqueles autos. Na referida 
avença, a recuperanda se comprometeu a saldar a dívida, em 36 parcelas, no valor de 
R$ 53.987,60 cada, cuja primeira parcela teve seu vencimento em 25/04/2017 e a última 
em 25/03/2020. 
Restou ajustado, ainda, que a Recuperanda pagaria a título de honorários advocatícios o 
valor de R$ 147.766,53. O acordo foi homologado em 03/05/2017, determinando-se a 
suspensão do processo até a data do vencimento da última parcela, momento no qual 
ocorreria o reconhecimento judicial da quitação do débito renegociado. 
Face ao não cumprimento com o que foi acordado, apresentou-se pedido de cumprimento 
de sentença, sob a alegação que a recuperanda tão somente promoveu o pagamento da 
primeira parcela do acordo, cuja quantia não foi com ela dividida. Apresentou o novo valor 
da dívida de R$ 284.396,25, atualizado para outubro/2018 (mov. 58.1). 
Ato contínuo, a Recuperanda compareceu ao feito, informando que deixou de cumprir o 
acordo em decorrência das dificuldades financeiras que vinha enfrentando. Em 
decorrência disso, comunicou o protocolo do pedido de recuperação judicial, requerendo 
a suspensão do feito, nos termos do art. 6º da Lei 11.101/2005. 
Ciente das alegações de ambas as partes, reconheceu-se a perda do objeto da demanda, 
extinguindo-se o feito pela falta de interesse de agir da credora, nos termos do art. 485, 
VI, do Código de Processo Civil. Trânsito em julgado na data de 11/03/2020. 
 

o Da detida análise da documentação apresentada pela credora, denota-se que embora se 
pretenda o recebimento dos valores referentes aos cheques de numeração 304 a 307, a 
pretensão não pode prosperar.  
Isto porque as partes firmaram acordo no processo 0012902-30.2016.8.16.0025, o qual 
foi homologado pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de 
Curitiba/PR, porém, descumprido pela Recuperanda. 
Na avença, restou estabelecido entre as partes que a Recuperanda pagaria às credoras 
o valor de R$ 1.477.665,29, sem que houvesse qualquer disposição acerca da divisão do 
crédito devido a cada uma delas. Apenas mencionou-se que o montante convencionado 
era proveniente da atualização dos títulos apresentados juntamente com a petição inicial. 
Confira-se: 
 

 
 
Ajustaram as partes, ainda, que o pagamento se daria em conta bancária de titularidade 
exclusiva da credora DE CONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
LTDA. EPP, conforme se vê: 
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Evidencia-se, da leitura do processo proposto pelas duas credoras, que somente a 
empresa NCM se manifestou no processo alegando o não cumprimento do acordo. 
Todavia, evidencia-se que os pagamentos das parcelas ajustadas deveriam ser 
realizados na conta da credora DE CONTO, não cabendo discussão sobre estes valores, 
uma vez que não se tem notícia sobre o inadimplemento da avença pela empresa para a 
qual os pagamentos deveriam ser direcionados.  
Deixa, portanto, de habitar o crédito reclamado. 
 

o Quanto ao pedido de habilitação dos honorários advocatícios, inviável o acolhimento do 
pedido nesse momento. Com efeito a credora NCM, quando da propositura da demanda, 
outorgou poderes à advogada Amanda Zanon dos Santos (OAB/PR 71.623), a qual 
substabeleceu, sem reserva de poderes, tais poderes à advogada Mayele Bruginski Turra 
(OAB/PR 67.124), conforme consta no mov. 17.1 dos autos supramencionados: 
 

 
 
Da leitura do acordo, vê-se que a advogada substabelecida foi quem assinou o acordo. 
Razão pela qual há dúvida acerca da titularidade da verba honorária: 
 
Ademais, o item “3” dispõe expressamente que a quitação dos honorários advocatícios 
se deu quando da assinatura do acordo. Não havendo qualquer insurgência da advogada 
supracitada acerca do não recebimento da verba honorária, não há dívida a ser 
considerada, tampouco crédito sujeito à habilitação na recuperação judicial.  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito reclamado. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES 243.058.989-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o MIGUEL PAULO DE MIRANDA: n° 0010926-59.2016.5.09.0016, com honorários 
arbitrados em 01/08/2018, no valor de R$ 937,00 (Id 8049256).  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
PRISCILA DE CASTRO PEDRO 
 

OAB/ PR 50.683 
(028.078.019-27) 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos credores, 
arbitrados nas Reclamatórias Trabalhistas abaixo relacionadas: 

o NERIALDO DA SILVA: nº 0000107-07.2018.5.09.0594, arbitrados em sentença prolatada 
em 21/06/2019, no valor de R$ 8.378,14, atualizado até 30/06/2019 (Id 568470a); 

o ROBERTO CARLOS BARBOSA BATISTA: nº 0000786-70.2019.5.09.0594, arbitrados 
em sentença prolatada em 19/11/2019, no valor de R$ 2.520,78, atualizado até 
30/06/2020 (Id ee3b7ec); 

o VILMAR CHAVES PAIM: nº 0000079-53.2018.5.09.0654, arbitrados em sentença 
prolatada em 24/09/2018, no valor de R$ 3.020,16, atualizado até 30/11/2018 (Id 
Id:65dccf6). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que os credores não se encontravam relacionados na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAFAEL PAOLINI  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS: nº 0001083-62.2017.5.09.0654, com honorários 
arbitrados na data de 03/10/2019, no importe de R$ 600,00 (Id 83a61db);  

o DANIEL RIBEIRO DE SOUZA: nº 0001820-02.2016.5.09.0654 com honorários arbitrados 
na data de 28/02/2018, no importe de R$ 700,00 (Id e9bed4d); 

o JÚLIO CEZAR LOPES: nº 0001373-77.2017.5.09.0654, com honorários arbitrados na 
data de 20/01/2020, no importe de R$ 950,00 (Id 50be67a). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar os créditos acima relacionados, por se tratarem de créditos 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua 
constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a 
data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 
01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RAPHAEL BATISTA MARQUES  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o ALESSANDRO PAES: nº 0000947-36.2015.5.09.0654 com honorários arbitrados em 
sentença prolatada em 15/12/2017 no valor de R$ 2.000,00, tendo sido expedida 
certidão de habilitação de crédito no importe de R$ 1.670,93 em 31/01/2019.  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar o crédito acima, por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que 
a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse 
valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RICARDO CANEVER  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o MARLON MARCOS APARECIDO RODRIGUES: n.º 0001762-26.2017.5.09.0084, com 
honorários arbitrados em 23/10/2019, no importe de R$ 600,00 (Id 6574c9a).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar o crédito arbitrado acima, por se tratar de crédito extraconcursal, uma 
vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo 
assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROBESMAR OLIVEIRA DA SILVA OAB/PB-18.334 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista ora relacionada: 

o ARINALDO CARVALHO DE AMORIM nº 0001017-47.2018.5.13.0004, com honorários 
advocatícios em 15%, arbitrado em sentença prolatada em 06/05/2019, no valor de R$ 
2.927,85, atualizado até 23/05/2019 (Id f9eab65). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RODRIGO MULLER 053.295.109-37 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de crédito, pela via administrativa, e também, por meio de 
manifestação sob mov. 1983.1, decorrente de seu labor como perito judicial na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o LUIS CARLOS DOS SANTOS: nº 0000436-48.2016.5.09.0122, com honorários arbitrados 
na data de 10/03/2019, no valor de R$ 1.600,00 em 31/08/2019;  

 Ademais, realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º 
da Lei 11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor arbitrados também na 
Reclamatória Trabalhista: 

PAULO FELIPE DA SILVA: nº 0000230-97.2017.5.09.0122, com honorários arbitrados na 
data de 19/06/2020, no valor de R$ 1.700,00, em 30/07/2020 (Id. 30fb599).  
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados acima, por se tratar de crédito extraconcursal, 
uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. 
Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que 
delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROGERIO PAOLINI CRC-PR-039294/0-5 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o JOE NELSON SALES: nº 0000961-23.2017.5.09.0016, pela 16ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, com honorários arbitrados na data de 14/01/2019, no valor de R$ 800,00. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar os créditos arbitrados acima, por se tratar de crédito extraconcursal, 
uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. 
Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data que 
delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ ROOSEVELT CHAVES PAULO 

Página 1 | 1 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROOSEVELT CHAVES PAULO  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o WELLINTON RODRIGUES DOS SANTOS: nº 0131869-04.2015.5.13.0025 com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 02/07/2019 (Id 553201f); 

o ROGÉRIO DAS NEVES SILVA: nº 0162000-53.2014.5.13.0006 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 17/10/2019(ID 19bbccd). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 ROSANA DA APARECIDA CORDEIRO 
061.324.509.12 
OAB/ PR68779 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
na Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

o PAULO MARCONDES CARNEIRO nº 0000535-19.2018.5.09.0002, da 2ª Vara do 
Trabalho de Curitiba/PR, com honorários assistenciais arbitrados em sentença prolatada 
em 14/09/2018, no percentual de 5%, no valor de R$ 1.556,54, atualizado até 31/12/2018 
(Id 2ef87a6). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 RUBENS SOMMER JUNIOR 536.020.059-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o PAULO ALVES DE LIMA: Reclamatória Trabalhista nº 0000436-32.2017.5.09.0892 com 
honorários arbitrados no valor de R$ 700,00 em 31/03/2019 (Id. f81bef6); 

o BEATRIZ DA SILVA CARDOSO ALVIN: nº 0001003-50.2017.5.09.0670 com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 30/04/2019 (fl. 61, 31/10/2019). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 SERGIO AUGUSTO WOSGRAU 700.659.189-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Em razão do processo abaixo relacionado, em que o credor figura como perito judicial: 

o ANTONIO DOS SANTOS: Reclamatória Trabalhista nº 0001185-17.2010.5.09.0594 com 
honorários arbitrados no valor de R$ 1.757,23, em 31/08/2017 (Id 7259880). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE ANDRADE 063.283.099-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrados nas 
Reclamatórias Trabalhistas abaixo: 

o DONIZETTE APARECIDO GOLVEIA: n.º 0001628-21.2017.5.09.0594, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.200,00, em 30/07/2019 (Id 9adc9a4); 

o GERSON LUIZ LEBONEK: n.º 0001139-81.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 900,00, em 08/10/2019 (Id 70053a2); 

o IARA BEATRIS TORRENS: n.º 0137600-41.2009.5.09.0594, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 2.000,00, em 01/07/2019 (Id b302fea). 

o JOAO MARIA PEREIRA: n.º 0001828-76.2016.5.09.0654, com honorários arbitrados no 
valor de R$ 500,00, em 06/08/2018 (Id b500f91); 

o LEVI DOS SANTOS DE OLIVEIRA n.º 0000401-10.2017.5.09.0654, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 250,00, em 04/10/2018 (Id 1598ae5); 

o LUIS CESAR FAGUNDES: n.º 0000601-03.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 600,00, em 09/09/2019. (Id e117c54); 

o NATAN FELIPE MONTEIRO: n.º 0000188-24.2016.5.09.0594, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 400,00, em 18/11/2019 (Id 9e44872); 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nos autos n.º 0001828-76.2016.5.09.0654, 
0000188-24.2016.5.09.0594, 0000601-03.2017.5.09.0594, 0001628-21.2017.5.09.0594, 
0000401-10.2017.5.09.0654, 0001139-81.2017.5.09.0594 e 0137600-
41.2009.5.09.0594, por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores porque as datas que delimitaram os honorários 
são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial (01/06/2017). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos arbitrados nos autos nºs: 
 0000188-24.2016.5.09.0594;  
 0000401-10.2017.5.09.0654;  
 0000601-03.2017.5.09.0594;  
 0001139-81.2017.5.09.0594;  
 0001628-21.2017.5.09.0594;  
 0001828-76.2016.5.09.0654 e  
 0137600-41.2009.5.09.0594, por se tratarem de créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TASSIA VOIDELO CHEMIM  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o LOURDENA JEAN BAPTISTE: n.º 0001686-87.2017.5.09.0670, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 600,00, em 14/02/2019 (Id 285b3e8). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar o crédito arbitrado nos autos n.º 0001686-87.2017.5.09.0670, por se 
tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a classificação do crédito 
é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de 
credores porque a data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de 
recuperação judicial (01/06/2017). 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 TATYANE CHRISTINE HEYLMANN DA CRUZ PERIN  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o § 2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor da credora, arbitrado nas Reclamatórias 
Trabalhistas abaixo: 

o LEONIR RIBEIRO DOS SANTOS: n.º 0001708-19.2016.5.09.0594, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.800,00, em 22/09/2020 (Id f112a19); 

o MARLI PIZZATTO NERES: n.º 0001750-34.2017.5.09.0594, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 800,00 em 08/10/2019 (Id 491b646); 

o RAFAEL SANTANA PINTO: n.º 0001435-40.2016.5.09.0594, com honorários arbitrados 
no valor de R$ 1.200,00, em 20/11/2019 (Id 871c8a1). 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o Deixa de habilitar os créditos arbitrados nos autos 0001708-19.2016.5.09.0594, 0001750-
34.2017.5.09.0594 e 0001435-40.2016.5.09.0594, por se tratarem de créditos 
extraconcursais, uma vez que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua 
constituição. Sendo assim, esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a 
data que delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 
(01/06/2017). 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos arbitrados nos autos:  
 0001435-40.2016.5.09.0594;  
 0001708-19.2016.5.09.0594 e  
 0001750-34.2017.5.09.0594 por se tratarem de créditos extraconcursais. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 UNIÃO – FAZENDA NACIONAL  

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 A União compareceu aos autos de Recuperação Judicial no mov. 4075 informando que as 
Recuperandas possuem débito tributário no importe de R$ 876.347.192,56 (oitocentos e setenta 
e seis milhões trezentos e quarenta e sete mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), sendo que, deste total, R$ 12.193.039,75 (doze milhões cento e noventa e três mil e 
trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) são relativos a débitos do Fundo de Garantia não 
pagos a seus colaboradores.  
Ressalta que o FGTS, por determinação legal, é tratado como verba trabalhista, e deve ser pago 
com prioridade. Requer, ao final, a inclusão dos créditos de FGTS no quadro geral de credores, 
na classe dos créditos trabalhistas. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de crédito constituído em face da empresa COCELPA CIA DE 
CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Anota que as verbas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ao tempo que 
são dotadas de parafiscalidade e, inclusive, podem ser objeto de execução fiscal, também 
decorrem das relações de trabalho, portanto, têm como titulares os próprios 
trabalhadores; 

o Ressalta, ainda, que o item 28 da decisão de mov. 4912 dos autos de recuperação judicial 
esclareceu que o crédito de FGTS é verba trabalhista, de titularidade do trabalhador, 
porém, custodiado pela Caixa Econômica Federal; 

o Anota que os valores devidos a título DE FGTS foram analisados individualmente e 
relacionados em nome de cada um dos trabalhadores, não sendo possível habilitar o 
valor em favor da UNIÃO; 

o Deixa de habilitar a dívida de FGTS em nome da União. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito decorrente de FGTS em nome da UNIÃO, 
ressalvando que os valores foram relacionados em nome dos trabalhadores, mediante 
análise individual. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALDERI DE PAULA OAB/PR 78.541 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de seu crédito, pela via administrativa, informando ser o patrono 
da seguinte Reclamatória Trabalhista: 

o CHRISTIANE DE MATTOS GANZERT: nº 0001030-33.2018.5.09.0594, com honorários 
advocatícios arbitrados na sentença prolatada em 21/01/2019, no valor de R$ 3.910,62, 
atualizado e com juros de mora até 30/09/2019, na Classe I – Trabalhista (fl. 28). 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VALTER DE MELO OAB-PB 7994 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor do credor, arbitrados 
nas Reclamatórias Trabalhistas ora relacionadas: 

o HUMBERTO DA SILVA: nº 0000180-64.2019.5.13.0001, com honorários arbitrados em 
sentença prolata em 24/07/2019, no valor de R$ 2.171,54, atualizado até 24/07/2019 (Id: 
83c125a); 

o JOSEPPE MENDES DA SILVA nº 0000124-19.2019.5.13.0005, com honorários 
arbitrados em sentença prolata em 03/07/2019, no valor de R$ 2.004,97, atualizado até 
03/07/2019 (Id: 4e4e4cc). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor não se encontrava relacionado na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para 
a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 VIVIANE ROSANA CANABARRO OAB/ PR61774 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou pedido de Habilitação de crédito decorrente da Reclamatória Trabalhista nº 0000127-
18.2018.5.09.0652, no mov. 4190.1, no valor de R$ 1.1780,30 corrigido até 31/03/2020. Ademais, 
quando da análise documental para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, essa Administradora Judicial localizou outra Reclamatória em que a credora figura 
como patrona. Relaciona, então, as RTs e seus respectivos créditos: 

o LÍCIO APARECIDO DA SILVA: Reclamatória Trabalhista nº 0000372-40.2017.5.09.0013, 
com honorários arbitrados em sentença prolatada em 01/12/2017, no valor de R$ 
10.484,31, corrigido monetariamente, em 28/02/2019 (Id 396f648); 

o PAULO ROBERTO SIMOES DE OLIVEIRA: Reclamatória Trabalhista nº 0000127-
18.2018.5.09.0652 com honorários arbitrados em sentença prolatada em 06/08/2018, no 
valor de R$ 1.666,83, em 01/08/2019 (Id: cc403a2). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que a credora não se encontrava relacionada na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não 
se sujeita ao concurso de credores porque as datas das sentenças que delimitaram os 
honorários são posteriores ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar os créditos por serem extraconcursais. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
5 

87
N

F
J 

S
P

2P
6 

V
B

K
A

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.16 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: NAO HABILITADOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_WILSON JORGE DE ANDRADE 

Página 1 | 1 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 WILSON JORGE DE ANDRADE 734.082.559-20 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos credores, 
arbitrados nas Reclamatórias Trabalhistas abaixo relacionadas: 

o NERIALDO DA SILVA: nº 0000107-07.2018.5.09.0594, arbitrados em sentença prolatada 
em 21/06/2019, no valor de R$ 8.378,14, atualizado até 30/06/2019 (Id 568470a); 

o ROBERTO CARLOS BARBOSA BATISTA: nº 0000786-70.2019.5.09.0594, arbitrados 
em sentença prolatada em 19/11/2019, no valor de R$ 2.520,78, atualizado até 
30/06/2020 (Id ee3b7ec); 

o VILMAR CHAVES PAIM: nº 0000079-53.2018.5.09.0654, arbitrados em sentença 
prolatada em 24/09/2018, no valor de R$ 3.020,16, atualizado até 30/11/2018 (Id 
Id:65dccf6). 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que os credores não se encontravam relacionados na lista apresentada pela 
Recuperanda no mov. 3606.1; 

o DEIXA de habilitar por se tratarem de créditos extraconcursais, uma vez que a data base 
para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esses valores 
não se sujeitam ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os 
honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO

-               -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processos nº 0001217-89.2020.8.16.0185 e 0005462-46.2017.8.16.0025

CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL

ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA

EXCLUÍDOS

____________________________________________________________________________________________
Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031

WWW.CREDIBILITA.COM.BR
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 
JOCIENO DA SILVA LINS 
EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO 
KATARINA QUEIROZ VASCONCELOS DA CUNHA 

OAB/PB 22.564 
OAB/PB 23.065 
OAB/CE 44.622 

 

 
 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos credores, 
arbitrados na Reclamatória Trabalhista, ora relacionada: 

o JOHN VICTOR DE OLIVEIRA CAVALCANTE: nº 0000021-55.2018.5.13.0002, com 
honorários arbitrados em sentença prolatada em 18/06/2018 no valor de R$1.295,52, 
atualizados até 14/06/2018. 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que apenas o credor EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO se encontrava 
relacionado na lista apresentada pela Recuperanda no mov. 3606.1, no valor de R$ 
1.212,47, na classe I - Trabalhista; 

o DEIXA de habilitar os demais credores por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez 
que a data base para a classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, 
esse valor não se sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que 
delimitou os honorários é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial; 

o EXCLUI o credor EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o DEIXAR de habilitar o crédito por ser extraconcursal. 
o EXCLUIR o crédito de EDSON HERPO BARRETO E DAMASCENO. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.212,47       NÃO SUJEITO

1.212,47       -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

0341 ESPOLIO DE GERMANO LIGESKI 253.574.449-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Análise de ofício, por esta Administradora Judicial, de certidão de habilitação de crédito expedida 
na Reclamatória Trabalhista nº 0082400-49.2009.5.09.0594, da 2ª Vara do Trabalho de 
Araucária/PR, a qual relaciona como devido o valor total de R$ 1.778,70, atualizado em 
30/06/2018, em favor do perito Tadeu José Resnauer. 

2.2 Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Verifica que o Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, com o valor de R$ 45.056,50, na Classe I – Trabalhista; 

o A Reclamatória Trabalhista restou satisfeita por meio da desconsideração da 
personalidade jurídica da Recuperanda, de modo a execução foi extinta em face dos 
pagamentos aos credores, consoante sentença de Id: 5f58952, mantendo-se a ser 
habilitado apenas o crédito em favor do perito Tadeu José Resnauer, cuja análise será 
feita em ID próprio. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito listado. 
o VINCULAR esta análise ao credor TADEU JOSÉ RESNAUER. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 45.056,50     -               -               

45.056,50 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 GER EMPREGO RENDA APOIO DESENVOLV REGION 05.653.393/0001-56 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda encaminhou manifestação via e-mail por meio da qual requereu a exclusão do 
crédito da lista de credores, tendo em vista que as ações que embasavam os créditos foram 
extintas com resolução do mérito, reconhecendo a ausência de título. Encaminhou cópias das 
decisões judiciais proferidas nas ações: 

o Autos n.º 0005605-49.2017.8.16.0182 – ação de cobrança que tramitou perante o 2º 
Juizado Especial Cível de Curitiba visando o recebimento de R$ 30.206,99; 

o Autos n.º 0005606-34.2017.8.16.0182 – ação de cobrança que tramitou perante o 6º 
Juizado Especial Cível de Curitiba visando o recebimento de R$ 24.288,00. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de divergência de crédito listado em nome da Recuperanda 
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Anota que a Credora havia relacionado em seu nome o crédito no valor de R$ 37.803,40 
na lista publicada no edital do mov. 3610.2 dos autos de Recuperação Judicial; 

o Analisa os autos das ações de cobrança noticiadas pela Recuperanda: 
 Autos n.º 0005605-49.2017.8.16.0182 – Constata que a ação de cobrança foi 

extinta com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC) por decisão de juiz leigo 
(mov. 36.1) devidamente homologada (mov. 38.1), sob o fundamento de que, em 
que pese a comprovação da relação contratual entre as partes, as emissões de 
notas fiscais e duplicatas não são suficientes para comprovar a devida prestação 
de serviços, entendo pela ausência de lastro probatório mínimo das alegações 
da inicial referentes à prestação de serviços.  
Foi interposto recurso inominado em face da decisão (mov. 44), desprovido pela 
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais (mov. 58.1). 
O trânsito em julgado se operou em 12/07/2018. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 37.803,40     NÃO SUJEITO

37.803,40     -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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 Autos n.º 0005605-49.2017.8.16.0182 – Constata que a ação de cobrança foi 
extinta com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC) por decisão de juiz leigo 
(mov. 24.1) devidamente homologada (mov. 26.1), sob o fundamento de que a 
autora não comprovou a prestação de serviços (realização de cursos), 
descumprindo seu ônus de instruir a inicial com documentos probatórios acerca 
do cumprimento do serviço contratado.  
Foi interposto recurso inominado em face da decisão (mov. 33), desprovido pela 
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais (mov. 45.1). 
O trânsito em julgado se operou em 26/06/2018. 

o Ante a comprovação pela Recuperanda de que as ações que lastreavam o crédito foram 
julgadas improcedentes, acolhe a manifestação e exclui o valor do crédito listado em favor 
da Gerar. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o EXCLUIR o valor do crédito listado em nome do credor. 
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
Cocelpa S/A – Companhia de Celulose do Paraná 
Arpeco S/A – Artefatos de Papel 
Conpel Cia Nordestina de Papel 
 

ID-_ JOSEMAR DOS SANTOS SOARES 

Página 1 | 1 

  

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 JOSEMAR DOS SANTOS SOARES 11.177.311/0001-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Realizando as conferências para elaboração da lista a que se refere o §2º do artigo 7º da Lei 
11.101/2005, constatou-se honorários periciais em favor do credor, arbitrados na Reclamatória 
Trabalhista abaixo: 

o RAILSON CARLOS DO NASCIMENTO: nº 0000246-40.2017.5.13.0025, com honorários 
arbitrados no valor de R$ 1.000,00, em 07/11/2017 (Id 9ee8b99); 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o ANOTA que o credor se encontrava relacionado na lista apresentada pela Recuperanda 
no mov. 3606.1 no valor de R$ 1.000,00; 

o Exclui por se tratar de crédito extraconcursal, uma vez que a data base para a 
classificação do crédito é o dia da sua constituição. Sendo assim, esse valor não se 
sujeita ao concurso de credores porque a data da sentença que delimitou os honorários 
é posterior ao dia do pedido de recuperação judicial, 01/06/2017. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito por ser extraconcursal. 
 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Classe I BRL 1.000,00       NÃO SUJEITO

1.000,00       -               -               

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL EUR USD

Classe I -               -                           -      

Classe II -               -                           -      

Classe III -               -                           -      

Classe IV -               -                           -      

TOTAL CONCURSAL -               -                           -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 N. T. G. COMÉRCIO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA 06.159.782/0001-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda encaminhou manifestação via e-mail, requerendo a exclusão do crédito da lista 
de credores, tendo em vista que as ações que embasavam os créditos foram extintas com 
resolução do mérito, reconhecendo a ausência de título. Encaminhou cópia da decisão judicial 
proferida na ação: 

o Autos n.º 0011104-97.2017.8.16.0025 – embargos à execução de autos n.º 0006726-
35.2016.8.16.0025, em trâmite perante à 1ª Vara Cível de Araucária; 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, essa Administradora Judicial:   

o Constata que se trata de divergência de crédito listado em nome da Recuperanda 
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10; 

o Anota que a Credora havia relacionado em seu nome o crédito no valor de R$ 40.000,00 
na lista publicada no edital do mov. 3610.2 dos autos de Recuperação Judicial; 

o Analisa os autos da execução de título extrajudicial e respectivos embargos à execução 
noticiados pela Recuperanda: 

 Autos n.º 0006726-35.2016.8.16.0025 (Execução de Título Extrajudicial) e n.º 
0006726-35.2016.8.16.0025 (Embargos à Execução): Cuida-se de execução de 
título extrajudicial ajuizada em 05/07/2016 pela credora em face da Recuperanda, 
visando ao recebimento de R$ 100.872,39 devidos em razão do inadimplemento 
de obrigações representadas por notas fiscais, faturas e duplicatas: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 40.000,00     NÃO SUJEITO -               

40.000,00     -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADORA JUDICIAL
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A Recuperanda foi citada, via mandado, no dia 17/09/2017 (mov. 34.2) e 
apresentou embargos à execução, distribuídos sob n.º 0006726-
35.2016.8.16.0025 em 06/10/2017. Nos embargos a Recuperanda alegou a 
inexistência de título executivo e a prescrição do débito. 
No mov. 49.1 foi comunicada na execução a decretação de falência da exequente 
NTG e requerida a suspensão do feito. 
A sentença que julgou os embargos entendeu que a execução fora instruída com 
notas fiscais e instrumentos de protesto de sete duplicatas, mas 
desacompanhada de qualquer documento que ateste que as mercadorias 
vendidas foram efetivamente entregues à executada/embargante, dando 
procedência ao pedido e reconhecendo a ausência de título executivo 
extrajudicial, extinguindo a execução com fundamento no art. 485, IV, do CPC. 
Intimada da decisão, a massa falida não interpôs recurso. 

o Ante a comprovação pela Recuperanda de que a execução que amparava o crédito foi 
extinta pela ausência de título executivo, acolhe a manifestação com o fim de excluir o 
valor do crédito listado em favor da NTG. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o EXCLUIR o valor do crédito listado em nome do credor. 
 

Seq Nota fiscal Emissão  Valor R$ 
1 14421 01/06/2012 9.800,00      
2 14428 06/06/2012 3.528,00      
3 14433 11/06/2012 14.700,00    
4 14474 22/06/2012 3.528,00      
5 14506 04/07/2012 6.750,00      
6 14517 11/07/2012 3.528,00      
7 14532 18/07/2012 10.660,00    

52.494,00    TOTAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -PARANÁ. 

Rua da Glória, 362 - 6º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 

 
 
Processo n.º 0005462-46.2017.8.16.0025 (PROJUDI) 
 
EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA, CNPJ n. 76.487.651/0001-10., ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ n. 77.171.106/0001-
82 E CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 
 
PRAZOS: 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÕES - 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÕES 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL N.° 0005462-46.2017.8.16.0025 (PROJUDI), EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DE 
DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, EM QUE SÃO RECUPERANDAS AS 
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ 76.487.651/0001-10 COM SEDE NA RODOVIA DO XISTO, KM 14,5, 
S/N, NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, CEP 83.707-440, CONPEL CIA NORDESTINA DE 
PAPEL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ 09.116.278/0001-01 COM SEDE NA 
RODOVIA  BR  101,  KM  06,  CONDE, ESTADO DA PARAIBA, CEP  58322-000, ARPECO S/A ARTEFATOS DE 
PAPEIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ 77.171.106/0001-82 COM SEDE NA 
RUA DR CLAUDINO DOS SANTOS, N.º 2006, CENTRO, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ESTADO DO 
PARANÁ, CEP 83.005-180. 
 
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, MM.  Juíza de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei 11.101/2005, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente 
cientificados que a Administradora Judicial apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, § 2º, 
da Lei n.º 11.101/2005, das sociedades empresárias COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA, 
CNPJ n. 76.487.651/0001-10., ARPECO S/A ARTEFATOS DE PAPEIS, CNPJ n. 77.171.106/0001-82 E CONPEL 
CIA NORDESTINA DE PAPEL, CNPJ n. 09.116.278/0001-01. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS, PARA QUE TOMEM 
CONHECIMENTO DA APRESENTAÇAO DA LISTA DE CREDORES PREVISTA NO ART. 7º, § 2º, DA LEI 
11.101/2005 E QUE TERÃO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAR EVENTUAL IMPUGNAÇÃO AO 
QUADRO DE CREDORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 8° DA LEI 11.101/2005. BEM COMO PARA QUE 
TENHAM CIÊNCIA DO INÍCIO DO PRAZO PARA EVENTUAL OBJEÇÃO, NA FORMA DO ART. 55 DA LEI 
11.101/2005, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, QUE SE INICIARÁ COM A PUBLICAÇÃO DESTE QUADRO 
GERAL DE CREDORES. OS CREDORES DEVERÃO AJUIZAR SUAS IMPUGNAÇÕES EM AUTOS APARTADOS AOS 
AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 8°, DA LEI 11.101/2005. A 
DOCUMENTAÇÃO QUE EMBASOU A SEGUNDA LISTA DE CREDORES ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS 
CREDORES, DEVEDORES OU SEUS SÓCIOS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DESSE EDITAL, NO ENDEREÇO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, SITUADO NA AVENIDA 
IGUAÇU, 2820, CONJ. 1001, TORRE COMERCIAL, CURITIBA – PR, DAS 9H ÀS 17H30, MEDIANTE PRÉVIO 
AGENDAMENTO PELO TEL. (41) 3242-9009. 

RELAÇÃO DE CREDORES: 

CLASSE I – TRABALHISTA: ABRAAO CARVALHO CORREIA E SILVA - R$ 40.658,50; ACIR DO ESPIRITO SANTO 
DOS SANTOS - R$ 17.996,48; ADALCLAYTON GUIMARAES DA FONSECA - R$ 2.118,28; ADAO CLEVERSON 
PASSOS - R$ 3.799,44; ADEILDO RIBEIRO NEVES - R$ 31.644,99; ADELITA IANUSZ - R$ 3.917,90; ADELMO 
DE OLIVEIRA - R$ 2.434,30; ADEMAR REIS RODRIGUES DOS SANTOS - R$ 3.290,49; ADEMIR DE OLIVEIRA 
CARDOSO - R$ 162.149,08; ADERBAL DE SOUSA GAMA - R$ 78.208,32; ADERBAL TEIXEIRA BUENO - R$ 
4.857,82; ADILSON LEMES GONCALVES - R$ 266.391,20; ADILSON OLIVEIRA DE ARAUJO - R$ 3.778,82; 
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ADINAN DE SOUZA - R$ 4.392,55; ADIR BONFIM VELOSO - R$ 3.890,10; ADNILSON BORGES MACHADO - 
R$ 4.473,48; ADNILSON LEITE GOMES NETO - R$ 9.803,82; ADONAY DOS SANTOS SILVA - R$ 1.940,51; 
ADRIANO DOS SANTOS PESSOA - R$ 21.266,90; ADRIANO GALVAO - R$ 10.781,60; AECIO RODRIGO 
ANTUNES - R$ 49.781,67; AFONSO EFIGENIO DA CRUZ - R$ 4.168,67; AFONSO NOWICKI - R$ 3.234,99; 
AGDA CRISTINA DA SILVA - R$ 2.659,05; AGOSTINHO BALBINO DE SOUZA N - R$ 2.380,72; AGOSTINHO 
RODACKI - R$ 4.506,34; AGOSTINHO SUREK - R$ 7.986,23; AGUIDA EMANUELLE LIRA DANTAS SOUSA - R$ 
1.327,89; AGUINALDO ANTONIO DA COSTA - R$ 14.771,09; AILSON RODRIGUES QUINTILIANO - R$ 
6.341,20; AILTON ANSELMO DA SILVA - R$ 3.271,51; AILTON DE OLIVEIRA - R$ 5.650,80; AILTON PIMENTEL 
FERREIRA - R$ 104.490,85; AILTON SILVA DOS SANTOS - R$ 7.891,04; ALADIR ROSA - R$ 4.129,99; ALAIDE 
DE FATIMA SCHANOVSKI - R$ 1.970,89; ALAN SIDNEY DE QUEIROZ BRITO - R$ 9.061,36; ALBINO BUCH 
GOGOLA - R$ 4.857,74; ALBINO WOJCIK - R$ 4.364,94; ALCIDES FEITOSA DOS SANTOS - R$ 3.307,98; 
ALCIONE NEGRELI COLACO - R$ 4.359,10; ALDEMIR SILVA DA NOBREGA - R$ 3,71; ALECSON GUILHERME 
GOMES DONIZETE - R$ 4.007,16; ALESSA BRUNA GOMES DOS SANTOS - R$ 22.053,51; ALESSANDRA MION 
DE OLIVEIRA - R$ 2.598,16; ALESSANDRO PAES - R$ 70.243,26; ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA - R$ 
23.389,60; ALEUDSON PEREIRA URTIGA JUNIOR - R$ 4.292,64; ALEUSO PEREIRA URTIGA JUNIOR - R$ 
1.618,13; ALEX DOS SANTOS FERNANDES - R$ 12.825,80; ALEX PEREIRA - R$ 22.405,97; ALEXANDRE 
APARECIDO DE ALMEIDA TEIDER - R$ 2.983,24; ALEXANDRE CLAUDINO NASCIMENTO - R$ 3.153,65; 
ALEXANDRE CORREIA - R$ 3.907,87; ALEXANDRE ESTIMIANO TEO - R$ 2.132,11; ALEXANDRE KOKAWOSKI 
- R$ 10.572,89; ALEXANDRE MOREIRA DA LUZ - R$ 3.557,91; ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS - R$ 
38.469,11; ALEXSANDRO BARBOSA DOS SANTOS - R$ 12.597,36; ALEXSANDRO CRISPIM DA SILVA - R$ 
1.740,14; ALEXSANDRO DE FIGUEREDO SOUSA - R$ 5.190,82; ALEXSANDRO MAGNO NOGUEIRA DE 
MEDEIROS - R$ 73.620,00; ALEXSANDRO NUNES FERREIRA - R$ 5.545,49; ALINE MANFRIN BENATTI - R$ 
10.483,66; ALINE SILVEIRA DOS SANTOS - R$ 2.569,62; ALISSON PEDRO DE CARVALHO - R$ 1.930,09; 
ALLISON FERREIRA MEIRELES - R$ 9.335,57; ALMIR JOSE ALVES - R$ 4.132,73; ALTIERI DE ALMEIDA 
TEIXEIRA - R$ 4.246,08; ALTIMAR BARRETO DA SILVA - R$ 9.265,40; ALVARO TABORDA TEIDER - R$ 
5.724,31; ALYSSON FERREIRA PINHEIRO - R$ 3.405,73; AMADEUS APARECIDO DA SILVA - R$ 4.382,70; 
AMANDA CRISTINA OLIVEIRA DE JESUS - R$ 1.374,78; AMARILDO CARGNIN - R$ 6.864,54; AMARILDO 
RIBEIRO DESIDERIO - R$ 2.326,23; AMAURI HEINSEN - R$ 1.840,39; AMAURI SEVERINO DA SILVA - R$ 
3.870,75; AMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO - R$ 140.079,98; ANA CAROLINA GONCALVES CORREIA - 
R$ 587,44; ANA CECILIA COSTA NASCIMENTO - R$ 6.674,01; ANA LUCIA BETTEGA DE PAULI - R$ 70.354,57; 
ANA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA - R$ 18.187,09; ANA MARCIA GODOY - R$ 6.145,56; ANA PAULA 
GONCALVES LIMA - R$ 1.674,34; ANA PAULA RIBEIRO DA COSTA - R$ 1.077,52; ANADIR CHECHAK - R$ 
5.878,80; ANDERSON CLAYTON DE FRANCA B - R$ 9.371,98; ANDERSON DOS SANTOS - R$ 3.830,10; 
ANDERSON ROGERIO ALVES CORDE - R$ 12.278,15; ANDRE DE SA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - R$ 
2.335,69; ANDRE LUIZ DA COSTA - R$ 16.535,15; ANDRE LUIZ GOULART - R$ 1.897,00; ANDRE 
NASCIMENTO MENDES - R$ 13.298,74; ANGELA MARIA APPELT - R$ 47.818,06; ANGELA PIO DE SOUZA - 
R$ 852,39; ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS / RODRIGO SILVA PAREDES MOREIRA  - R$ 900,00; ANGELO 
DE SOUZA FILHO - R$ 2.174,56; ANTONIA EDILENE DOS SANTOS CARLOS - R$ 2.604,46; ANTONINO 
QUIRINO DA SILVA FILHO - R$ 5.923,60; ANTONIO CASSIANO MARINHO - R$ 7.418,84; ANTONIO CEZAR 
LASKOS - R$ 4.376,81; ANTONIO DA SILVA - R$ 2.501,92; ANTONIO DE FRANCA CARVALHO - R$ 36.763,61; 
ANTONIO DOS SANTOS - R$ 153.078,33; ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI - R$ 46.683,60; ANTONIO 
FERREIRA DE ALMEIDA - R$ 110.929,73; ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS - R$ 14.459,10; ANTONIO 
FRANCISCO DA SILVA - R$ 36.733,05; ANTONIO GILMAR CARNEIRO - R$ 8.591,99; ANTONIO LUCIO 
MACENO DE ALENCAR - R$ 14.681,28; ANTONIO MACIEL - R$ 350,80; ANTONIO MARCOS CARNEIRO DA 
SILVA - R$ 8.437,66; ANTONIO NILSON FONTOURA DE SOUZA - R$ 4.036,99; ANTONIO NURMBERG - R$ 
4.045,81; ANTONIO PEREIRA DA SILVA - R$ 5.678,51; ANTONIO SIQUEIRA TABORDA - R$ 76.807,34; 
ARENILSON VIDAL LAURENTINO - R$ 5.256,98; ARILDO DOS SANTOS - R$ 6.585,49; ARINALDO CARVALHO 
DE AMORIM - R$ 14.352,58; ARISTIDES JOSE RIBEIRO DA SILVA - R$ 3.851,43; ARIVONILDO CHIMICOVIAKI 
- R$ 3.993,24; ARLINDO CEZAR NETO - R$ 11.372,51; ARLINDO LIMA DOS SANTOS JUNIOR - R$ 31.168,41; 
ARNOBIO DE ARAUJO CRUZ - R$ 23.283,68; AUGUSTO ROBERTO DE ARAUJO COSTA - R$ 9.823,80; AURILIO 
LOPES NETO - R$ 59.663,70; AURYMAR JUVENAL DA COSTA - R$ 5.754,18; AUTOBELES RODRIGUES DOS 
SANTOS - R$ 39.576,54; AVANI FRANCISCA DE LIMA - R$ 15.428,83; AVERALDO ARAUJO - R$ 28.928,77; 
BEATRIZ DA SILVA CARDOSO ALVINO - R$ 23.430,52; BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA - R$ 3.368,76; 
BRUNA DE PAULA GONCALVES - R$ 5.383,54; BRUNO FRANCA DE CASTRO - R$ 47.875,66; CALIL RIBEIRO 
DOS SANTOS - R$ 3.008,24; CAMILA RIBEIRO DE MEDEIROS - R$ 1.884,21; CAMILA ROCHA - R$ 2.428,27; 
CAMILO NASCIMENTO - R$ 6.179,51; CAMILO RODRIGO MENDES DA SILVA - R$ 3.148,03; CANTARELI DE 
LIMA LEMOS - R$ 9.150,01; CARINA SAMARA DA SILVA - R$ 10.719,36; CARLITO JANUARIO DA COSTA - R$ 
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34.544,38; CARLOS ALBERTO HINTZE PADILHA - R$ 4.449,85; CARLOS ALBERTO RAMOS CARVALHO - R$ 
16.031,60; CARLOS ALBERTO SOUZA - R$ 2.972,65; CARLOS ANTONIO RODRIGUES DE LIMA - R$ 37.329,15; 
CARLOS AUGUSTO GARRET - R$ 34.905,93; CARLOS DOS SANTOS MORAIS - R$ 151.953,22; CARLOS 
EDUARDO DE TOLEDO - R$ 1.020,37; CARLOS EDUARDO VEIGA REGO - R$ 3.448,94; CARLOS HENRIQUE 
FERREIRA SALES - R$ 8.388,63; CARLOS HENRIQUE PANCHIHAK - R$ 7.567,16; CARLOS MYSZYNSKI - R$ 
11.892,64; CARLOS OSORIO BRASIL - R$ 2.911,11; CARLOS ROBERTO BARROSO - R$ 12.083,03; CARLOS 
SILVEIRA DE BARROS - R$ 1.100,46; CARLOS TEODORO - R$ 11.000,21; CAROLINDA RODRIGUES DOS 
SANTOS - R$ 2.194,20; CASSANDRA MENDONCA DO ABIAHY - R$ 1.133,89; CASSIANO HENNING - R$ 
3.429,04; CASSIO DE JESUS BORGES - R$ 6.794,55; CASTEGIANO EVANGELISTA DOS SANTOS - R$ 
11.991,92; CELIA MARIA LIMA BRITO - R$ 17.761,19; CELIA REGINA GALANI - R$ 10.649,27; CELIA REGINA 
RODRIGUES - R$ 1.444,09; CELIO ARIMATEA DE CARVALHO - R$ 3.198,70; CELIO DE ALMEIDA - R$ 
3.679,61; CELIO DE OLIVEIRA SAUTER - R$ 7.966,20; CELIO NURMBERG - R$ 916,37; CHANDLEY 
APARECIDO MACHADO SILVA - R$ 1.245,88; CHRISTIANE DE MATTOS GANZERT - R$ 27.428,59; 
CHRISTIANO RAMOS BARBOSA DE PAULO - R$ 2.281,52; CHRISTOPHER MIGUEL ANTUNES - R$ 1.929,28; 
CICERO DA SILVA - R$ 3.149,17; CIRSO DE MOURA FRANCA - R$ 6.091,14; CLALDEMIR BOVETO - R$ 
2.489,23; CLAUDECIR PEREIRA GOUVEA - R$ 7.322,59; CLAUDEMIR BORGES DE AZEVEDO - R$ 2.826,75; 
CLAUDEMIR DOS SANTOS BATISTA - R$ 6.605,24; CLAUDEMIR SOARES DOS SANTOS - R$ 30.347,39; 
CLAUDENICE APARECIDA BARBOSA - R$ 7.920,28; CLAUDETE LEMES DOS SANTOS - R$ 95.536,24; 
CLAUDETE TEIXEIRA ROCHA DE OLIVEIRA - R$ 1.912,29; CLAUDIA DOMERINDA OLIMPIO DA SILVA - R$ 
11.049,28; CLAUDINEI BILL COLACO - R$ 6.713,68; CLAUDIO ALBERTO PEREIRA DA SILVA - R$ 4.079,16; 
CLAUDIO DA LUZ DA SILVA - R$ 2.769,57; CLAUDIO DE AZEVEDO SOUZA - R$ 8.883,98; CLAUDIO OLIVEIRA 
DOS SANTOS - R$ 29.238,87; CLAUDIO RAMINA GAVA - R$ 1.677,70; CLAUDIONOR SOARES DO 
NASCIMENTO - R$ 14.371,95; CLAYTON DE ASSIS FERREIRA - R$ 6.188,76; CLEBER GONCALVES DE 
OLIVEIRA - R$ 520,70; CLEBSON FRANCA DE ARAUJO - R$ 9.931,53; CLEBSON SOARES ANGELOS - R$ 
18.779,75; CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTOS - R$ 7.655,61; CLEIBSON ALVES DO ALES - R$ 352,01; 
CLEIDISON SOARES DA SILVA - R$ 6.068,88; CLEMILSON SOARES DA COSTA - R$ 11.753,02; CLEUZAIR DOS 
ANJOS DA SILVA - R$ 2.003,07; CLEYTON JOSE DA SILVA - R$ 51.008,69; CLOVES BARAUNA SILVA - R$ 
5.744,11; CLOVIS ALVES DE CAMARGO - R$ 13.951,53; CREMILDO PEREIRA DOS SANTOS - R$ 2.346,28; 
CRISTIANE GONCALVES DE OLIVEIRA - R$ 25.112,88; CRISTIANE LOURENCO PEREIRA - R$ 2.772,56; 
CRISTIANO CIRIACO DELGADO - R$ 45.771,31; CRISTIANO JOSE DREHER - R$ 10.649,41; CRISTINA 
MIRANDA HIGASHI - R$ 756,13; DAIANE RODRIGUES DE LIMA - R$ 3.357,97; DALVA MARIA DA CONCEICAO 
SILVA - R$ 2.380,33; DAMIAO JOSE DA SILVA - R$ 20.334,97; DANIEL ABILIO DA SILVA - R$ 12.386,28; 
DANIEL ANDERSON DOS SANTOS SILVA - R$ 14.770,04; DANIEL APOLINARIO DA SILVA - R$ 5.769,39; 
DANIEL LEAL - R$ 6.011,60; DANIEL MARIANO DE CAMARGO - R$ 9.203,18; DANIEL RIBEIRO DE SOUZA - 
R$ 14.517,54; DANIEL SANTANA MENDES - R$ 5.568,94; DANIEL TEIXEIRA - R$ 10.124,18; DANIELE DOS 
SANTOS PINTO DE ASSIS - R$ 2.777,37; DANIELE GIMENES DE DIO - R$ 16.193,72; DANIELE PEREIRA - R$ 
10,28; DANIELLY SPELIER DE OLIVEIRA - R$ 12.704,82; DARCI FERREIRA DA CRUZ - R$ 4.305,28; DARCI 
FRANCO DE MELO - R$ 66.128,74; DAVE MANHAES BARBOSA - R$ 2.801,85; DAVI RODRIGUES DE AGUIAR 
- R$ 4.370,11; DAVID SEVERINO DA SILVA - R$ 7.968,41; DAYANE CORREIA RODRIGUES - R$ 4.000,00; 
DAZIR PAULO MACHADO - R$ 12.251,30; DE PAULI PIRES & DAL POZZO ADVOGADOS - R$ 242.530,10; 
DEANDAVID ALVES COSTA - R$ 4.790,34; DEISE MARIA DA CRUZ CHAGAS - R$ 3.036,83; DEISIELY BELEM 
DA SILVA - R$ 2.075,68; DEIVISSON MAICON NOGUEIRA - R$ 3.175,40; DELEON SILVA DE FARIAS - R$ 
982,11; DEONIL SOARES DA SILVA - R$ 5.182,41; DEVANIL BATISTA MACHADO - R$ 11.056,88; DIEGO 
KOWALSKY MAGALHAES DIAS - R$ 30.897,59; DIEGO VELOSO - R$ 2.042,54; DIOGO BEZERRA DE 
MEDEIROS - R$ 23.734,55; DIONE PEREIRA DA SILVA - R$ 5.238,01; DIONISIO FERNANDES DA SILVA - R$ 
3.455,84; DIRCEU ALMEIDA - R$ 494.297,86; DIRCEU DE JESUS PAES - R$ 380,06; DIRCEU VILAS BOAS - R$ 
4.069,63; DIRLEI FERREIRA ALVES - R$ 3.648,03; DIVINA DE LIMA - R$ 2.796,67; DOMINGOS FELIZARDO 
DA SILVA - R$ 5.874,70; DONIZETTE APARECIDO GOVEIA - R$ 30.004,97; DORIVAL DA SILVA GRILO - R$ 
83.645,38; DORIVAL PERES BRAVO - R$ 42.785,30; DOUGLAS HENRIQUE MOREIRA DE OLIVEIRA - R$ 
5.533,38; DOUGLAS RAZZINI WOLENSKI - R$ 3.533,54; DOUGLAS WANDERLEY DA SILVA - R$ 6.243,28; 
EDENILSON ALVES BATISTA - R$ 1.664,14; EDENILSON DE SOUZA LOPES - R$ 3.188,92; EDER BAIDA - R$ 
4.407,65; EDERSON XAVIER DOS SANTOS - R$ 12.774,39; EDILMAR SOARES VALDEVINO - R$ 6.421,86; 
EDILSON LUIZ DA SILVA LIRA - R$ 4.149,74; EDILSON PAULINO DA SILVA - R$ 30.068,10; EDILTON JOUGLAS 
BERNARDO - R$ 6.055,52; EDIMA DA CONCEICAO LIMA - R$ 5.095,72; EDIMAR JOSE MONTEIRO - R$ 
4.825,02; EDINALDO ROMAO DA SILVA - R$ 3.631,06; EDINEY DE ALCANTARA MORAIS - R$ 40.957,74; 
EDISON RAUL DE CASTILHO - R$ 3.490,02; EDIVALDO DE LIMA - R$ 12.693,87; EDIVALDO DOS SANTOS 
OLIVEIRA JUNIOR - R$ 14.437,72; EDIVALDO GONCALVES DA SILVA - R$ 36.026,49; EDIVANDO OLIVEIRA 
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SANTOS - R$ 13.506,39; EDIVANIA DE LIMA GARCIA - R$ 11.990,89; EDJANILDON FERNANDES DOS SANTOS 
- R$ 6.206,75; EDMILSON ALVES DA SILVA - R$ 5.384,20; EDMIR MARCOS MORAIS - R$ 25.753,83; EDNA 
CRISTIANE LOURENCO PINTO - R$ 2.070,44; EDNEIA ALVES DOS SANTOS - R$ 2.067,57; EDSON CANDIDO 
COELHO - R$ 19.886,82; EDSON CUSTODIO RAIMUNDO - R$ 3.220,54; EDSON DA SILVA FARIAS DE LIMA - 
R$ 3.193,57; EDSON DE JESUS MESSIAS - R$ 3.129,58; EDSON LUIS DA SILVA MACEDO - R$ 4.311,37; 
EDSON SETLIK - R$ 4.413,75; EDSON VICENTE DE LIMA - R$ 4.808,37; EDUARDO ALVES DOS SANTOS - R$ 
4.143,42; EDUARDO BRINDEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 96.000,00; EDUARDO DE LUNA FREIRE - 
R$ 9.133,84; EDUARDO DE SOUSA RAMOS - R$ 3.945,00; EDUARDO DE SOUZA FRANCA - R$ 6.871,25; 
EDUARDO FERNANDES FELIX - R$ 3.392,56; EDUARDO JACINTO DA SILVA - R$ 24.650,12; EDUARDO 
RODRIGUES DA SILVA - R$ 33.886,92; EDVALDO BUCH - R$ 3.842,65; EDVALDO DAS NEVES XAVIER JUNIOR 
- R$ 710,90; EDVALDO DO NASCIMENTO DIAS - R$ 7.612,31; EDVALDO FREIRE JUNIOR - R$ 6.096,39; 
EDVALDO NUNES DA SILVA FILHO - R$ 1.827,25; EDVAM MATIAS PRIMO - R$ 17.907,83; ELANE SANTINO 
LIMA - R$ 19.264,74; ELIANE DE FATIMA MENDES DA SILVA - R$ 1.586,85; ELIANE DE OLIVEIRA - R$ 
1.893,08; ELIAS DE FREITAS OLIVEIRA - R$ 2.339,02; ELIEL LOURENCO DOS SANTOS - R$ 4.431,53; 
ELINALDO FREIRE MOTA - R$ 10.809,18; ELISABETH DO ROCIO WITKOVSKI PEREIRA DA LUZ - R$ 54.142,68; 
ELISON DOS SANTOS - R$ 13.751,47; ELIXANDRE LINS DINIZ - R$ 23.131,96; ELLEN SENA CAMARGO - R$ 
1.828,89; ELOI CUSTODIO MENESES - R$ 1.530,73; ELOI FRANCISCO DO NASCIMENTO - R$ 83.567,94; 
ELTON NOGUEIRA DAS CHAGAS - R$ 5.000,00; ELTON SILVA DE LIMA - R$ 17.375,15; ELVIS DUARTE DA 
SILVA - R$ 14.532,06; EMANUEL MENDES DE QUEIROZ - R$ 12.880,48; EMERSON LUIZ VICENTE - R$ 
7.498,84; EMERSON RIBAS MENDES - R$ 3.945,49; EMERSON VIANA MACHADO - R$ 3.547,56; EMIDIO 
MERCES RODRIGUES JUNIOR - R$ 3.518,42; EMILIO SCHIMICOVIAKI - R$ 2.893,75; EMMANUELA 
MACHADO DANTAS - R$ 12.369,31; ENRIQUE GONCALVES DE CARVALHO - R$ 1.271,74; EPAMINONDAS 
FERREIRA LOBO SOBRINHO - R$ 189.743,71; ERASMO MARTINIANO DA SILVA - R$ 30.251,82; ERICK 
EUGENIO CAVALCANTI - R$ 30.189,29; ERICK SANTOS DE SOUZA - R$ 5.874,03; ERICSON GOMES - R$ 
8.757,05; ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA - R$ 1.953,13; ERILDO PEREIRA DE GODOI - R$ 263.325,26; 
ERINALDO QUIRINO DE ARAUJO - R$ 5.380,28; ERIVALDO DO NASCIMENTO - R$ 2.312,68; ERIVALDO 
PERES VIEIRA - R$ 3.877,85; ERLEI APARECIDO DOMINGUES - R$ 8.116,71; ERLI GOMES DE OLIVEIRA 
JUNIOR - R$ 46.752,08; ERONILSON DOS SANTOS - R$ 5.925,06; ESMALDO ROBERTO DE CARVALHO - R$ 
2.876,14; ESPEDITO JOSE DE LIMA JUNIOR - R$ 5.795,80; EUGENIO DE JESUS LOPES - R$ 6.063,83; 
EVANDRO CARDOSO SILVA - R$ 5.879,29; EVERALDO APARECIDO GONCALVES - R$ 3.980,77; EVERALDO 
CORDEIRO CAVALCANTE - R$ 30.867,56; EVERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO - R$ 56.353,63; 
EVERALDO PEREIRA DAMIAO - R$ 23.592,23; EVERTON FERREIRA - R$ 2.493,28; EZIO LEME DA SILVA - R$ 
4.083,34; EZIQUEL MOREIRA NOVAES - R$ 4.390,14; FABIANO DOS SANTOS SOUZA - R$ 3.938,91; 
FABIANO SKULNI QUADROS - R$ 4.352,14; FABIO ALEIXO DA SILVA - R$ 10.751,73; FABIO DE MELLO 
GUEDES - R$ 2.166,10; FABIO FRANCISCO DE MOURA - R$ 3.067,21; FABIO JUNIOR FREIRE DE CARVALHO 
- R$ 8.326,55; FABIO LUCAS DA SILVA - R$ 17.099,47; FABIO MORO - R$ 5.285,82; FABIO SALVINO DA 
SILVA - R$ 5.350,15; FABIO VICENTE DA SILVA - R$ 3.818,17; FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES BARBOSA 
- R$ 2.516,45; FALMA CLEYDSON DE OLIVEIRA ALVES - R$ 164,78; FELIPE CRISTINO MENDES - R$ 1.413,59; 
FELIPE FAUSTINO DO NASCIMENTO - R$ 17.312,00; FELIPE MARQUES FRAGOSO - R$ 1.164,46; FELIPE 
MORENO NANDES CAETANO - R$ 1.643,78; FELIPE WELLINGTON DE OLIVEIRA - R$ 11.669,66; FELISBERTO 
RAMOS DA SILVA FILHO - R$ 51.029,79; FELIX ZEBTSCHEK - R$ 22.211,54; FERNANDA CELINSKI - R$ 
7.677,22; FERNANDA DOS SANTOS SILVA - R$ 51.478,12; FERNANDO BELTRAO ADVOC. E CONSULT. EMPR. 
- R$ 34.625,00; FERNANDO BENEDITO DOS SANTOS - R$ 4.202,12; FERNANDO DA SILVA RABELO DE 
ALBUQUERQUE - R$ 22.808,20; FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA - R$ 8.228,79; FERNANDO LIMA DA 
SILVA - R$ 6.127,09; FERNANDO OSSAMU NAGATA - R$ 5.319,52; FERNANDO PEQUENO DE ARAUJO - R$ 
98.334,29; FILIPE CALIXTO DA SILVA - R$ 32.150,73; FIRMINO MARCELINO GOMES - R$ 113.634,42; 
FLAUBER GOIS ROMEIRO - R$ 16.051,81; FLAVIA DE LIMA FAVA - R$ 1.672,53; FLAVIO BEULK CRISTALDO 
- R$ 37.992,61; FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS - R$ 7.611,92; FRANCISCO AYSLLANCHIANCA CLAUDIANO 
- R$ 2.767,84; FRANCISCO CARLOS LEITE BRASIL - R$ 4.019,14; FRANCISCO DE ASSIS DE VASCONCELOS 
ARAUJO - R$ 25.424,55; FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO SILVA - R$ 3.817,27; FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA RODRIGUES - R$ 36.566,95; FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DOS SANTOS FILHO - R$ 2.073,73; 
FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA - R$ 1.297,91; FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - R$ 3.608,48; 
FRANCISCO JUNIOR LIBERATO DE ARAUJO - R$ 29.587,68; FRANCISCO LEAL - R$ 224.111,23; FRANCISCO 
NIRCEU FERREIRA DE FRANCO - R$ 5.401,78; FRANCO WLLISSES GALDINO DE LIMA - R$ 23.387,58; 
FREDERICO FERRAZ DINIZ - R$ 6.253,45; GABRIEL BARBOSA DE FARIAS NETO - R$ 1.877,98; GENILDO 
COELHO DUARTE - R$ 7.901,11; GENIRA DE SOUZA FERREIRA - R$ 3.109,45; GERALDO LEOPOLDO SOARES 
- R$ 4.633,77; GERSON LUIZ LEBONEK - R$ 23.593,25; GERSON RIBEIRO DE SOUZA - R$ 3.709,72; GIL 
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MARCUS LIMA DA SILVA - R$ 2.164,14; GILBERG EVANGELISTA DA SILVA - R$ 31.544,23; GILBERTO 
FERNANDES TEIXEIRA - R$ 685,87; GILBERTO GODOI FRANCESCHINI - R$ 5.233,55; GILEADE GOMES DE 
MEDEIROS - R$ 6.648,50; GILIARDE VINICIO DE MOURA - R$ 2.251,21; GILMAR BENEDITO GOMES GRANDE 
- R$ 2.835,50; GILMAR DA SILVA MACHADO - R$ 5.799,35; GILMAR MOURA DE MACEDO - R$ 14.803,46; 
GILMAR RODRIGUES - R$ 45.854,69; GILSON PRUDENCIO FERREIRA - R$ 54.295,63; GILVAN PEREIRA DE 
MORAES - R$ 16.470,48; GILVANE DIAS DA SILVA - R$ 39.404,75; GILVANETE MARIA SILVA - R$ 2.130,43; 
GILVANIA MARIA DE MORAIS ROD - R$ 14.411,65; GIORDANI LINO MOREIRA - R$ 7.220,79; GISCELLA DE 
ARAUJO MENDES KRAUSE - R$ 978,68; GISELE REGIS BARBOSA - R$ 1.515,78; GISLAINE ANTUNES - R$ 
4.563,45; GISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA - R$ 32.966,69; GIVANEIDE PAULINO DOS SANTOS - R$ 
10.162,13; GIVANILDO BATISTA DA SILVA - R$ 2.889,18; GLADSTON GABRIEL TEIDER - R$ 2.584,24; 
GLAUCIO KLEBER SILVA DE MEDEIROS - R$ 5.403,74; GOMM ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 28.863,00; 
GREYCE FERNANDA FREIRE MARINHO - R$ 2.060,84; GUILHERME FELIPE WITMANN - R$ 2.584,25; 
GUILHERME RIBEIRO ALVES - R$ 39.894,94; GUSTAVO HENRIQUE RUBIK FIRAK - R$ 1.655,10; GUSTAVO 
SANTANA DE DEUS FILHO - R$ 35.330,50; HAILTON FERREIRA DOS SANTOS - R$ 5.534,15; HEITOR OLINTO 
ALBRECHT - R$ 7.898,38; HELIO ELOI DE GALIZA JUNIOR - R$ 2.189,97; HELIO OLIVEIRA AVILA - R$ 
4.351,03; HELIO TEIXEIRA DE JESUS - R$ 2.994,38; HELMUT OLIVEIRA NASER - R$ 8.898,59; HELTON KLAY 
DA SILVA CANDIDO - R$ 5.723,10; HEMILTON INACIO DOS SANTOS - R$ 4.175,41; HENRIQUE CIRILO COSTA 
- R$ 3.653,20; HERMES SANTANA MONTEIRO PERE - R$ 3.949,35; HERNANDES SABINO DA SILVA - R$ 
5.823,99; HIGO RAMOS DA SILVA - R$ 14.783,49; HOZANA DA SILVA MENDES TORRES - R$ 14.969,22; 
HUMBERTO DA SILVA - R$ 15.362,79; IARA BEATRIS TORRENS - R$ 180.005,59; IBRAHIM DE ANDRADE 
GUEDES - R$ 5.988,27; IGOR SALES DE SOUZA BUENO - R$ 2.004,93; ILDEMAR ALEXANDRE DE ALMEIDA - 
R$ 53.451,66; ILSON TABORDA TEIDER - R$ 6.428,55; INACIO ROBERTO DA SILVA DANTAS - R$ 8.935,30; 
INALDO MACHADO - R$ 23.151,05; INATEL MARCELO ZMIEWSKI - R$ 48.422,52; INES GONCALVES 
MENDES - R$ 18.398,10; INES SCHIMICOVIAKI VOINASKI - R$ 2.033,22; INGRIDY RODRIGUES CEZAR - R$ 
785,33; IRANILDO CLEMENTINO PEREIRA - R$ 13.262,93; ISMAEL FRANCISCO DOS ANJOS - R$ 4.516,16; 
ISRAEL DA SILVA GOMES - R$ 3.932,38; ISRAEL SANTOS PEREIRA - R$ 16.443,97; IVALDO MARIANO DA 
SILVA - R$ 83.411,98; IVALDO SANTOS DO NASCIMENTO - R$ 4.826,33; IVAN JUNIOR ROSO - R$ 8.235,40; 
IVANETE APARECIDA DE LIMA - R$ 8.961,80; IVANILDO ALVES DE OLIVEIRA - R$ 1.724,98; IVO BARBOSA 
ROMEIRO FILHO - R$ 42.044,73; IVO GOMES DA SILVA - R$ 3.400,87; IVONE AUGUSTA FERREIRA DE 
ALMEIDA - R$ 5.078,59; IZAEL DA SILVA - R$ 6.911,30; JACIREU BERTOSO RIBAMAR - R$ 2.384,47; JACKSON 
ANDERSON DA ROSA - R$ 4.575,20; JACKSON EDUARDO LOPES DIAS - R$ 12.638,55; JACKSON LENZI PIRES 
- R$ 37.672,17; JACQUELINE MACEDO NASCIMENTO - R$ 1.899,33; JAILTON DOS SANTOS VIEIRA - R$ 
2.171,86; JAILTON OTAVIANO COELHO DE SOUZA - R$ 7.436,67; JAIME FRANCISCO PAES - R$ 1.818,37; 
JAIME PADILHA DA SILVA - R$ 6.973,33; JAIME PAVINATO - R$ 2.264,44; JAIR APARECIDO FERNANDES - 
R$ 24.332,34; JAIR DE JESUS BISCAIA - R$ 3.179,47; JANAINA MARIA NEVES SCHIMICOVIAKI - R$ 505,68; 
JANE APARECIDA DEZIDERIO - R$ 2.868,83; JANIEDJA GOMES BANDEIRA BALBINO - R$ 3.772,40; JANIO 
GIROTO - R$ 7.366,28; JANSE VENCESLAU PINHEIRO - R$ 1.649,21; JARDELSON DE SANTANA SILVA - R$ 
17.971,79; JARIO PAULINO DE SOUZA - R$ 17.566,25; JARLENE SILVA BARBOSA - R$ 25.365,63; JASIEL 
FRANCISCO DO NASCIMENTO - R$ 11.082,02; JEAN CARLO DE ASSUMPCAO OLIVEIRA - R$ 4.238,67; JEAN 
CARLOS FELIX DE LIMA - R$ 23.192,02; JEAN FELIX BORBA PESSOA - R$ 46,33; JEANE ALVES ARAUJO - R$ 
7.247,53; JEFERSON ANTONIO CZADOTZ - R$ 2.511,18; JEFERSON LAURENTINO DA ROSA - R$ 1.060,44; 
JEFERSON LUIZ WASKIEVICZ - R$ 3.678,37; JEFERSON SILVA DO NASCIMENTO - R$ 13.020,59; JEFERSON 
VIANA - R$ 4.279,00; JEFFERSON DO NASCIMENTO SILVA - R$ 3.840,66; JEFFERSON SOARES CARDOSO - 
R$ 19.587,64; JESSICA CAMILA MOLETA LUBENE - R$ 1.295,81; JESUS AUGUSTO FAGUNDES - R$ 4.476,82; 
JHONATAN DE PAULA SANTOS - R$ 1.234,78; JHONATAN WASKIEVICZ - R$ 9.312,46; JOANA CRISTINA 
BATISTA - R$ 2.611,96; JOANITA APARECIDA IATESKI DAMBROSKI - R$ 710,37; JOANIVAL FERNANDES - R$ 
13.889,95; JOAO ADELINO DOS SANTOS - R$ 17.592,72; JOAO ADEMAR ROSA DOS SANTOS - R$ 551,18; 
JOAO AGOSTINHO KURILLO - R$ 3.861,35; JOAO AUGUSTO DOS SANTOS - R$ 23.175,01; JOAO BARBOSA 
DE ASSIS - R$ 8.000,00; JOAO BATISTA - R$ 3.656,91; JOAO BATISTA DA SILVA - R$ 17.757,57; JOAO 
BATISTA GOMES DE MELO - R$ 4.721,51; JOAO BATISTA GOMES SILVA - R$ 7.060,26; JOAO BATISTA 
HENRIQUE DE SOUSA - R$ 10.142,97; JOAO BATISTA SOARES DA SILVA - R$ 2.619,39; JOAO CARLOS DOS 
SANTOS - R$ 11.162,78; JOAO CARLOS GIL MUNER - R$ 37.659,52; JOAO DA SILVA VALOES - R$ 6.893,60; 
JOAO DE MACENA ANDRADE - R$ 8.705,26; JOAO DE OLIVEIRA - R$ 5.000,72; JOAO DOS SANTOS MAIA - 
R$ 2.928,87; JOAO ELOIR ALVES - R$ 3.324,59; JOAO FERREIRA DE MENDONCA - R$ 3.049,24; JOAO MARIA 
GONCALVES - R$ 17.994,58; JOAO MARIA PAES - R$ 7.197,23; JOAO MARIA PEREIRA - R$ 47.780,31; JOAO 
MONTEIRO - R$ 5.164,18; JOAO ORTEGA NETO - R$ 1.463,26; JOAO POGIANELI FALCO - R$ 4.909,38; JOAO 
RANGEL DE LUCENA FILHO - R$ 5.629,56; JOAO ROBERTO DE SIQUEIRA - R$ 3.599,86; JOAO ROBERTO 
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VERHAGEN - R$ 23.512,21; JOAO SEVERINO DA SILVA FILHO - R$ 50.838,78; JOAO VALDECIR PRESTES - R$ 
7.612,18; JOAREIS PINTO BUENO FILHO - R$ 437,52; JOE NELSON SALES - R$ 17.412,64; JOEL DE OLIVEIRA 
SILVA - R$ 11.671,99; JOEL LOPES DOS SANTOS - R$ 6.942,45; JOEL ROSENDO DA SILVA - R$ 37.070,03; 
JOELCIO FLAVIANO NIELS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 3.055,94; JOELSON ARAUJO 
PEREIRA - R$ 27.057,93; JOELSON DA SILVA NERY - R$ 742,71; JOELSON DIAS BARBOSA - R$ 2.760,67; 
JOELSON MEDEIROS FARIAS JUNIOR - R$ 1.488,31; JOELSON SILVA DOS SANTOS - R$ 4.154,29; JOHN 
CLEBSON DA SILVA - R$ 8.848,03; JOHN VICTOR DE OLIVEIRA CAVALCANTE - R$ 11.304,18; JOICYANNE 
MIGUEL - R$ 8.920,40; JOILSON ALVES DE SOUZA - R$ 4.333,66; JONAS CLAROS LUZ - R$ 7.997,04; JONAS 
JOSE DA SILVA - R$ 3.410,62; JONAS MARTINS DE OLIVEIRA - R$ 139.028,19; JONAS RODRIGUES BEZERRA 
- R$ 2.276,65; JONATA BEZERRA DO NASCIMENTO - R$ 5.306,36; JONATHAN DE MORAES DIAS - R$ 
30.701,98; JONATHAN FLORENTINO DE ALBUQUERQUE - R$ 1.848,85; JONATHAN RODRIGO DA SILVA 
GOMES - R$ 11.294,16; JONES KLEBER DE OLIVEIRA - R$ 3.960,69; JONH JONAS BALTAZAR DE MENDONCA 
- R$ 5.688,56; JORGE FLAVIO PEREIRA MARTINS - R$ 20.735,98; JORGE LUIS ORREGO REYES - R$ 14.688,35; 
JOSAFA DE ALMEIDA CABRAL - R$ 8.162,88; JOSAFA GALDINO DOS SANTOS - R$ 14.676,95; JOSE ADILSO 
BELIZARIO BOLDELUIR - R$ 4.312,23; JOSE ADRIANO PESSOA DE MELO - R$ 20.789,97; JOSE AILSON DA 
SILVA - R$ 18.857,62; JOSE ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR - R$ 4.008,83; JOSE ALEXANDRE PEDROSO - R$ 
34.150,19; JOSE ALTAIR MARTINS DE FREITAS - R$ 25.991,57; JOSE ANASTACIO CORREIA NETO - R$ 
8.915,15; JOSE ANTONIO DA SILVA NETO - R$ 6.452,90; JOSE APARECIDO DE PAULA - R$ 3.838,29; JOSE 
APARECIDO DOS SANTOS BATISTA - R$ 22.696,09; JOSE AUGUSTO DOS SANTOS DE MELO - R$ 4.043,78; 
JOSE BERNARDO DA SILVA FILHO - R$ 8.842,60; JOSE CARLOS BUSATTO ADV. ASSOCIADOS S/C - R$ 
100.483,80; JOSE CARLOS FABIAO DOS SANTOS - R$ 36.277,05; JOSE CARLOS MACHADO DA CONCEICAO 
- R$ 6.599,27; JOSE CARLOS SOARES DE AQUINO - R$ 34.133,78; JOSE CASSEMIRO DA SILVA - R$ 2.252,52; 
JOSE CLAUDIO SIMPLICIO DA SILVA - R$ 1.521,13; JOSE DANIEL DE ALMEIDA - R$ 82.640,85; JOSE DE 
ANDRADE FILHO - R$ 3.009,14; JOSE DE ARIMATEA CANDIDO PER - R$ 2.853,61; JOSE DOUGLAS DA PAZ 
VIEIRA - R$ 4.620,58; JOSE EDMILSON DE SOUZA FILHO - R$ 7.375,97; JOSE FERNANDO COSME - R$ 
11.593,22; JOSE FERNANDO DE SOUSA LIMA - R$ 39.108,25; JOSE FERREIRA DA SILVA - R$ 37.525,17; JOSE 
FRANCISCO CASILLO - R$ 4.180,77; JOSE FRANCISCO FIDELIS - R$ 2.817,88; JOSE GADELHA DOS SANTOS - 
R$ 3.588,77; JOSE GADONSKI - R$ 2.951,40; JOSE GERALDO PRESTES DA SILVA - R$ 4.420,20; JOSE GILMAR 
DE OLIVEIRA MORAIS - R$ 5.395,72; JOSE HELIO CORDEIRO DE LIMA - R$ 29.285,32; JOSE LAZARO DE 
MACEDO NETO - R$ 2.949,94; JOSE MARCOS FRANCISCO - R$ 7.021,06; JOSE MARQUES ALVES FILHO - R$ 
5.972,93; JOSE MERVAL PEDROSA NETO - R$ 4.281,18; JOSE MORENO DOS SANTOS FILHO - R$ 82.616,17; 
JOSE NELSON CASTANHEIRA AVELAR - R$ 12.085,54; JOSE NEWTON ROMANO - R$ 86.913,56; JOSE NUNES 
DE AGUIAR NETO - R$ 3.503,36; JOSE PAULO DA SILVA SILVERIO - R$ 50.989,98; JOSE PAULO SANTOS DE 
MIRANDA - R$ 4.941,37; JOSE PEDRO MACIEL - R$ 2.800,86; JOSE PETRONIO PEREIRA DA COSTA - R$ 
10.460,31; JOSE RENATO CRESPO DE ALVARENGA - R$ 1.803,37; JOSE RICARDO DA SILVA FARIAS - R$ 
14.637,50; JOSE RICARDO MARCAL - R$ 5.816,74; JOSE ROBERTO DE SIQUEIRA - R$ 1.969,89; JOSE 
ROBERTO DOS SANTOS - R$ 1.872,26; JOSE ROBERTO LIMA DA SILVA - R$ 10.100,80; JOSE SALVADOR - R$ 
6.619,03; JOSE SERGIO MARQUES - R$ 7.122,00; JOSE SOARES DE ALMEIDA FILHO - R$ 3.815,33; JOSEFA 
ZELIA GARCIA DE SOUSA - R$ 4.418,74; JOSELITO FERREIRA MELO - R$ 31.127,72; JOSENILDO ALVES 
EVANGELISTA - R$ 11.532,24; JOSENILDO TAVARES DE MELO NOGUEIRA - R$ 8.611,58; JOSENILSON FELIPE 
DE SOUZA - R$ 6.583,81; JOSEPPE MENDES DA SILVA - R$ 15.777,24; JOSIANE APARECIDA IASCHVSKI - R$ 
3.000,00; JOSIANE MARI DOS SANTOS - R$ 3.017,78; JOSIANE VALENTINA DE CARVALHO - R$ 5.366,84; 
JOSIEL MOREIRA DE AGUIAR - R$ 4.613,36; JOSIELDER DIAS GOMES - R$ 18.901,14; JOSIELE PAULINO 
CORREA - R$ 11.334,48; JOSILDO DE ANDRADE SILVA - R$ 55.874,98; JOSIMAR JOSE DA SILVA - R$ 
2.294,65; JOSIMAR NUNES RODRIGUES - R$ 2.549,66; JOSINALDO SANTOS DE PONTES - R$ 4.343,42; 
JOSINEIDE DORNELAS TAVARES CABRAL - R$ 19.368,07; JOSIVALDO NASCIMENTO DE LIMA - R$ 19.082,66; 
JOSNEI BONIN DE MATOS - R$ 8.427,84; JUAREZ DE PAULA NASCIMENTO - R$ 1.858,95; JUCINEA LEAL DE 
DEUS - R$ 2.645,36; JULIANA APARECIDA KIKOTE - R$ 4.450,87; JULIANA PRESTUPA BORMAN - R$ 
2.884,86; JULIANE CARVALHO - R$ 14.171,89; JULIO CESAR DE FREITAS - R$ 3.953,96; JULIO CESAR DE 
SOUZA - R$ 2.782,62; JULIO CEZAR LOPES - R$ 77.671,90; JULIO ROBERTO FROHNER - R$ 7.637,15; 
JULLIANA SILVA OLIVEIRA - R$ 2.185,77; JURADIVAN EDUARDO DO NASCIMENTO - R$ 40.788,71; 
JURANDIR DA SILVA CORDEIRO - R$ 6.201,73; JURANDIR DOMINGUES MACHADO - R$ 3.532,08; JURANDIR 
MORAIS DA SILVA - R$ 4.184,40; KARINA KELLY DE OLIVEIRA MELO - R$ 2.719,12; KARL MAX JOSEPH - R$ 
938,97; KARLA MELINA DE ANGELO - R$ 50.341,64; KAUANE CORDEIRO DA SILVA - R$ 1.660,07; KLEBER 
CAVALCANTI DE LIMA - R$ 38.323,13; KLEBER DIOGENES DO NASCIMENTO - R$ 34.754,25; LAERCIO 
CARDOSO DA SILVA - R$ 14.567,93; LAERCIO MARTINS - R$ 6.930,83; LAERCIO MOURA - R$ 3.337,47; LARA 
SAMPAIO MANSUR - R$ 840,51; LARISSA DE CARVALHO DE OLIVEIRA - R$ 2.058,63; LEANDRO BORGES DE 
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OLIVEIRA - R$ 81.479,05; LEANDRO DA SILVA - R$ 2.035,11; LEANDRO DUARTE DO NASCIMENTO - R$ 
10.167,60; LEANDRO LIMA DA SILVA - R$ 25.215,95; LEANDRO MENDES LEAO - R$ 12.787,71; LEANDRO 
PAVAN - R$ 2.870,13; LEDSON LEITAO BATISTA - R$ 6.212,94; LEILA SALES - R$ 5.077,14; LENILDO ALVES 
DA SILVA - R$ 6.045,74; LEOCADIO LEAL DE LIMA - R$ 4.221,51; LEON DINIZ JANUARIO DA SILVA - R$ 
30.070,95; LEONARDO AFONSO CORDEIRO - R$ 5.558,59; LEONARDO ARCANJO DE CAMPOS - R$ 1.672,53; 
LEONARDO BLINKAL BARBOSA - R$ 1.180,67; LEONARDO HENRIQUE CASTANHEIRA AVELAR - R$ 2.459,82; 
LEONARDO MARQUES - R$ 1.960,32; LEONARDO NUNES DA SILVA - R$ 28.768,07; LEONELSON DIONIZIO 
DE MELO - R$ 13.959,02; LEONIDES RATIER - R$ 3.415,74; LEONIR RIBEIRO DOS SANTOS - R$ 113.585,47; 
LEVI DOS SANTOS DE OLIVEIRA - R$ 1.906,33; LEVI JOSE MONTEIRO - R$ 1.416,74; LICIO APARECIDO DA 
SILVA - R$ 72.277,47; LIGIA ARAUJO MEDEIROS  - R$ 1.003,56; LINDEMBERG MENDES CARNEIRO - R$ 
6.485,59; LINDON JONSON ARAUJO SILVA - R$ 19.147,36; LORENI PINHEIRO DE AVILA - R$ 1.570,89; 
LORENIL MIRANDA - R$ 4.389,31; LOURDENA JEAN BAPTISTE - R$ 5.650,67; LUCAS CARNEIRO PORTO  - 
R$ 2.484,76; LUCAS DO NASCIMENTO SILVA - R$ 13.906,32; LUCAS DOS SANTOS CASTANHO - R$ 5.568,69; 
LUCAS FERREIRA RIBEIRO - R$ 1.689,65; LUCAS GARCIA SOARES - R$ 1.701,60; LUCAS GOMES BORSUKA - 
R$ 2.198,14; LUCAS GUTHIERRES DE OLIVEIRA SOUZA - R$ 8.633,64; LUCIA DO ROCIO COSTA - R$ 1.384,49; 
LUCIANA BARRETO FERNANDES DA SILVA  - R$ 1.258,69; LUCIANA MATOS FERREIRA - R$ 4.733,31; 
LUCIANA SOARES DA SILVA - R$ 1.895,56; LUCIANO GOMES DA SILVA - R$ 3.781,00; LUCIANO MACIEL DA 
SILVA - R$ 13.754,57; LUCIANO MARIN HEISLER - R$ 7.329,18; LUCIANO MARTINS BOZZA - R$ 4.134,99; 
LUCIENE MARIA DOS SANTOS - R$ 12.912,49; LUCIENE SOARES DA SILVA - R$ 1.831,31; LUCIETE DE MELO 
TAVARES - R$ 6.992,72; LUCILENE DE SOUSA DA SILVA - R$ 14.353,17; LUCIMAR GODOI GOULART - R$ 
4.823,43; LUCIMARA DESCHEIMER AMARANTE - R$ 1.929,04; LUCIMARI VENTANIA - R$ 3.744,16; LUIS 
ANDRE CARVALHO PIRES - R$ 18.003,94; LUIS ANTONIO KRICHAK - R$ 1.420,03; LUIS AUGUSTO DA SILVA 
- R$ 2.356,41; LUIS BRAZ DE ARAUJO FILHO - R$ 5.808,59; LUIS CARLOS ARAUJO DE SOUSA - R$ 24.845,60; 
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA - R$ 9.750,96; LUIS CARLOS DO NASCIMENTO - R$ 35.347,50; LUIS CARLOS DOS 
SANTOS - R$ 21.682,35; LUIS CESAR FAGUNDES - R$ 12.082,81; LUIS CLAUDIO ARAUJO DA SILVA - R$ 
27.729,62; LUIS GONZAGA CAETANO DOS SANTOS - R$ 4.458,40; LUIS MIGUEL MONTANO LAUDY - R$ 
19.860,91; LUIZ ANTONIO CAMPOS - R$ 6.060,04; LUIZ ANTONIO MOREIRA - R$ 3.298,16; LUIZ CARLOS 
DA SILVA - R$ 32.811,47; LUIZ CARLOS PEREIRA - R$ 3.804,42; LUIZ CARLOS PORFIRIO DA SILVA - R$ 
25.638,52; LUIZ CARLOS PORTELA - R$ 70.940,01; LUIZ CARLOS THIBES BLOOT - R$ 4.885,22; LUIZ CLAUDIO 
BETTEGA DE PAULI - R$ 56.702,00; LUIZ DAS DORES DA SILVA - R$ 2.532,09; LUIZ FERNANDO FIRMINO - 
R$ 826,57; LUIZ GUSTAVO BORGES PORTELA - R$ 4.311,69; LUIZ HENRIQUE EMILIANO MOREIRA - R$ 
3.656,00; LUIZ RENATO NATEL DE LARA - R$ 1.579,30; LUIZ RIBEIRO SANT ANNA - R$ 3.344,10; LUIZINHO 
CEDOSKI - R$ 3.976,83; LUZINEIDE GOMES - R$ 27.403,52; MAICON FERNANDES MARTINS - R$ 1.180,67; 
MAICON ROBERTO DE ARAUJO - R$ 3.254,37; MANOEL BOTELHO DE LUCENA - R$ 323.683,29; MANOEL 
FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - R$ 26.108,63; MANOEL LUIZ SILVA JUNIOR - R$ 4.582,00; MANUEL 
BENTO DE FREITAS FILHO - R$ 8.814,32; MANUEL FERREIRA CAMPOS - R$ 1.344,91; MARALENA MAYARA 
NASCIMENTO - R$ 1.492,48; MARCELO ANTONIO DE ALMEIDA - R$ 1.407,90; MARCELO APARECIDO DE 
SANTANA - R$ 3.535,16; MARCELO FELIX CASSEMIRO - R$ 3.279,62; MARCELO FELIX FARIAS - R$ 2.555,31; 
MARCELO JONAS DOS SANTOS - R$ 56.165,18; MARCELO QUADROS - R$ 3.578,27; MARCELO RIBEIRO 
ITENA - R$ 4.962,85; MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO - R$ 29.947,18; MARCELO SERGIO DA 
SILVA - R$ 51.372,26; MARCIA BERNARDO DE AZEVEDO - R$ 2.838,07; MARCIA FERREIRA VIDAL - R$ 
4.822,75; MARCIA PAULA DE MAIA MACEDO PORTO - R$ 1.362,03; MARCIO ANDRE DOMINGOS DA SILVA 
- R$ 4.968,02; MARCIO CORREA WITMANN - R$ 6.815,34; MARCIO FRANCA MEIRA - R$ 4.447,74; MARCIO 
JOSE FOGACA FILHO - R$ 1.595,55; MARCIO SOARES CARDOSO - R$ 45.956,61; MARCIO TADEU ALVES DE 
LIMA - R$ 22.718,44; MARCO ALESSANDRO DOMINGUES - R$ 18.845,65; MARCO ANTONIO BATISTA - R$ 
4.546,93; MARCO ANTONIO HONORIO JUNIOR - R$ 3.285,98; MARCO ANTONIO LUNA ARAUJO - R$ 
12.142,41; MARCO AURELIO DE OLIVEIRA - R$ 9.890,71; MARCOS ANTONIO DE LIMA - R$ 4.218,60; 
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - R$ 1.207,23; MARCOS ANTONIO LIMA DE SOUZA - R$ 31.127,54; 
MARCOS ANTONIO MENDES - R$ 3.696,03; MARCOS AURELIO PAES DA SILVA - R$ 13.252,82; MARCOS 
AURELIO PONTES DE BRITO - R$ 4.600,36; MARCOS BUENO DA PAIXAO - R$ 5.976,91; MARCOS CLEITON 
ARAUJO - R$ 3.947,84; MARCOS FELIPE FERNANDES - R$ 1.656,67; MARCOS GOMES DE OLIVEIRA - R$ 
9.886,10; MARCOS JOSE DUARTE - R$ 3.970,58; MARCOS LEONEL CARVALHO - R$ 3.630,40; MARCOS LUIS 
SOBOTA - R$ 3.922,27; MARCOS PEREIRA DIAS - R$ 4.201,31; MARCOS VIEIRA DOS SANTOS - R$ 1.363,08; 
MARCOS VINICIUS ULAF E CAUE PYDD NECHI - R$ 29.412,87; MARCUS ANTONIO FERREIRA DA SILVA - R$ 
26.851,34; MARGARETE POLIANA CARDOSO - R$ 2.667,67; MARIA APARECIDA CANDIDA VIEIRA - R$ 
2.543,91; MARIA APARECIDA GONCALVES DIAS - R$ 364,02; MARIA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO - 
R$ 566,01; MARIA AUGUSTA PEREIRA DA SILVA - R$ 16.763,73; MARIA CLAUDIA LUIZ - R$ 3.890,16; MARIA 
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DAS GRACAS GOMES DA SILVA - R$ 10.918,07; MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA AZEVEDO - R$ 2.451,10; 
MARIA DE OLIVEIRA - R$ 859,26; MARIA JOANA CALLEGALIM - R$ 58.950,22; MARIA VERÔNICA MACHADO 
BISPO - R$ 10.616,28; MARILDA APARECIDA DE MORAIS - R$ 485,11; MARIO AUGUSTO PEDROSO - R$ 
3.027,40; MARIO JASCZICZIN - R$ 2.275,02; MARIO LEITE FARIAS - R$ 17.457,45; MARIO NATALICIO 
CITADIN - R$ 62.325,93; MARIO STUPP - R$ 3.755,28; MARISA OLIVEIRA DA ROSA - R$ 2.367,84; MARLENE 
COSTA DE OLIVEIRA - R$ 3.015,99; MARLETE PRESTUPA RIBEIRO - R$ 17.001,74; MARLI PIZZATTO NERES - 
R$ 29.354,03; MARLON MARCOS APARECIDO RODRIGUES - R$ 23.269,93; MARTINELLI ADVOCACIA 
EMPRESARIAL - R$ 35.193,75; MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA SOARES - R$ 3.667,43; MATHEUS DE 
HOLANDA COSTA - R$ 5.355,62; MATHEUS LOPES DE OLIVEIRA - R$ 1.350,22; MAURICIO ALVES RIBEIRO - 
R$ 19.729,54; MAURICIO DEMENGEON DA ROSA - R$ 3.348,84; MAURILIO IZIDORO PEREIRA - R$ 5.087,80; 
MAURILIO PEREIRA DE FIGUEIREDO - R$ 6.676,39; MAVIO BARBOSA DA SILVA - R$ 79.604,73; 
MAXIMILIANO SILVA DO NASCIMENTO - R$ 6.189,82; MAXSUEL LEITE GOMES DA SILVA - R$ 1.653,77; 
MICHEL OLIVEIRA CARDOSO - R$ 5.337,17; MICHEL PINTO DE LACERDA SANTANA - R$ 3.252,23; MIGUEL 
ALEIXO VIEIRA - R$ 22.022,49; MIGUEL DE OLIVEIRA - R$ 2.965,56; MIGUEL PAULO DE MIRANDA - R$ 
14.715,62; MIGUEL VIEIRA DA CRUZ - R$ 4.168,16; MILTON DE MELO AROEIRA FILHO - R$ 7.611,69; 
MILTON GIBALDO DE OLIVEIRA - R$ 3.633,79; MILTON MARTINS - R$ 4.410,25; MINISTERIO PUBLICO DO 
TRABALHO - R$ 18.086,47; MOACIR DOS SANTOS - R$ 4.406,08; MOACIR MARTINS DE OLIVEIRA - R$ 
9.804,51; MOACIR NASCIMENTO DE SOUSA - R$ 5.559,87; MONICA AUGUSTO - R$ 9.248,14; MONICA 
LEMOS DE FREITAS - R$ 1.219,42; MONICA LETICIA RAUZES - R$ 1.646,39; MOYSES MAIA VIANA - R$ 
46.753,76; NATALIA PADILHA TEIXEIRA - R$ 2.001,65; NATAN FELIPE MONTEIRO - R$ 599,78; NATANAEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 6.481,17; NATASHA BALBINO DE OLIVEIRA - R$ 14.596,98; NECIEL LEMES DA 
ROCHA - R$ 2.520,84; NELSON MARTINS DE SOUZA - R$ 43.338,41; NELSON WILIANS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - R$ 4.725,00; NERI LAURO FERREIRA - R$ 3.731,55; NERIALDO DA SILVA - R$ 57.506,32; 
NILSON FERREIRA DE LIMA - R$ 12.985,06; NILVA VALLERIO DA SILVA - R$ 16.309,41; NIVALDO LEMOS 
PAES - R$ 1.265,49; ODAIR GOMES FERREIRA - R$ 5.048,36; ODAIR LAVADO JUNIOR - R$ 4.032,68; ODAIR 
VALUX - R$ 10.559,95; OILSON ROMANO - R$ 2.872,25; OLIMPIO PEREIRA - R$ 9.824,51; ONILDO 
RODRIGUES FERREIRA - R$ 26.748,16; ORICO APARECIDO DE JESUS - R$ 54.430,74; ORLANDO FRACARO - 
R$ 49.974,26; ORLANDO PEREIRA DA SILVA - R$ 20.417,96; ORLANDO SALES DE JESUS - R$ 13.587,75; 
OSART DANIEL DE FIGUEIREDO - R$ 654,61; OSEIAS SEVERINO DA SILVA - R$ 27.586,16; OSENILDO 
GONCALO DA SILVA - R$ 15.630,53; OSMAR MARIANO DO NASCIMEMTO FILHO - R$ 8.179,48; OSMARINA 
DA SILVA RAMIRO - R$ 1.938,30; OSNI JOSE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR - R$ 11.165,59; OSVALDENI GEFER 
GONCALVES - R$ 3.568,75; OSVALDO DO ROSARIO BIL COLAC - R$ 4.821,64; OZIEL DOS SANTOS 
LEONARDO - R$ 18.294,20; PABLO CARLOS TAVARES - R$ 3.943,39; PAOLO SELLERI VIANA CARVALHO - R$ 
31.311,76; PATRICK MOREIRA DA SILVA - R$ 1.680,38; PATRICK PEREIRA DA SILVA - R$ 1.783,24; PAULO 
ALVES DE LIMA - R$ 33.374,62; PAULO BARBOSA NUNES - R$ 2.935,89; PAULO CESAR BRANDINO - R$ 
6.223,64; PAULO CESAR DE SOUZA - R$ 2.997,86; PAULO E RODRIGUES CESCHIN - R$ 9.900,94; PAULO 
FELIPE DA SILVA - R$ 40.517,47; PAULO GONSAGA DE OLIVEIRA - R$ 41.034,68; PAULO GUERINO BASSO - 
R$ 3.400,16; PAULO HENRIQUE SOUZA DE ARAUJO - R$ 8.161,09; PAULO MARCONDES CARNEIRO - R$ 
24.312,94; PAULO PADILHA - R$ 2.020,76; PAULO ROBERTO PACHECO DA CRUZ - R$ 7.367,74; PAULO 
ROBERTO SIEVERS - R$ 5.289,64; PAULO ROBERTO SIMOES DE OLIVEIRA - R$ 11.628,78; PAULO SERGIO 
DOS SANTOS MOTA - R$ 436.793,89; PEDRO CORREA DOS SANTOS - R$ 66.801,09; PEDRO DA SILVA 
SANTOS - R$ 2.204,54; PEDRO DAS GRACAS DE DEUS - R$ 3.255,00; PEDRO DE LIMA - R$ 6.007,34; PEDRO 
MAXIMO DA SILVA - R$ 5.711,99; PEDRO ROSENDO DOS SANTOS - R$ 55.360,81; PETRONIO BIBIANO DOS 
SANTOS - R$ 11.268,75; QUANTUM ASSESSORIA EMPRESARIAL E CALCULOS PERICIAIS LTDA - R$ 818,30; 
RAFAEL AUGUSTO CEZARIO BAUR - R$ 3.334,92; RAFAEL JOSE DE FREITAS - R$ 1.192,15; RAFAEL LEANDRO 
DA SILVA CAVALHEIRO - R$ 4.402,60; RAFAEL LUIZ DRUCIAK - R$ 3.725,21; RAFAEL MOISES AZEVEDO - R$ 
21.743,29; RAFAEL NOGUEIRA PAIVA - R$ 2.764,32; RAFAEL SANTANA PINTO - R$ 42.862,66; RAFAEL 
TRAVASSOS DE LIRA - R$ 94.050,47; RAILSON CARLOS DO NASCIMENTO - R$ 14.721,03; RAMIREZ 
COUTINHO TEIXEIRA - R$ 8.306,02; RAPHAEL ALVES FLAUSINO - R$ 8.241,98; REGINALDO CORREA DOS 
PASSOS - R$ 4.177,80; REGINALDO CORREIA DE MELO - R$ 17.837,30; REGIS WILLIAN DOS SANTOS - R$ 
2.729,40; REINALDO ALBUQUERQUE SANTOS - R$ 46.878,09; RENATO MARTINS DE OLIVEIRA - R$ 
2.403,16; RIBELI MARCOS VIEIRA DE RAMO - R$ 4.255,20; RICARDO BARBOSA - R$ 3.666,96; RICARDO DA 
SILVA FRANCA - R$ 3.106,47; RICARDO DOS SANTOS - R$ 24.573,97; RICARDO FAUNE - R$ 5.085,00; 
RICARDO PONTES FIDELIS - R$ 26.898,08; RICARDO SOARES TENORIO - R$ 12.728,39; RINALDO MEIRELES 
DA SILVA - R$ 6.714,69; RITA DE FATIMA AMARAL CHAVES - R$ 485,11; ROBERIO TAVARES DE FREITAS 
JUNIOR - R$ 5.549,70; ROBERSON FARIAS DE LUNA - R$ 2.818,53; ROBERTO BINOTTO JUNIOR - R$ 
12.596,23; ROBERTO CARLOS BARBOSA BATISTA - R$ 25.625,63; ROBERTO CARLOS CAVALARO - R$ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
D

 F
C

N
6D

 S
S

8J
E

 J
V

JX
U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 5566.18 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
13/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: EDITAL



4.106,35; ROBERTO MULLER MACHADO - R$ 71.963,79; ROBSON APARECIDO DA COSTA - R$ 13.441,07; 
ROBSON NASCIMENTO DOS REIS - R$ 12.716,09; RODNEI MOURA DE VARGAS - R$ 2.068,06; RODRIGO 
AZEVEDO SOUZA - R$ 7.353,05; RODRIGO BARBOSA GOMES - R$ 44.222,35; RODRIGO BOMFIM DE MATOS 
- R$ 3.216,25; RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO - R$ 1.191,42; RODRIGO DA COSTA SILVA - R$ 29.179,09; 
RODRIGO DA SILVA MACHADO - R$ 6.393,28; RODRIGO DA SILVA SANTIAGO - R$ 15.567,46; RODRIGO DE 
OLIVEIRA KURILLO - R$ 3.600,79; RODRIGO DINIZ - R$ 3.399,26; ROGERIO DAS NEVES SILVA - R$ 
132.630,16; ROGERIO MARTINS DE SOUZA - R$ 3.375,61; ROMILDA DA ANUNCIACAO MARQUES - R$ 
2.211,40; RONALDO ADRIANO PRIMO PEREIRA - R$ 3.573,17; RONALDO ARAUJO DE JESUS - R$ 6.603,00; 
RONALDO LUIZ DA COSTA AZEVEDO - R$ 5.714,47; RONALDO VIEIRA DOS SANTOS - R$ 4.087,10; RONEY 
DOS SANTOS MENDES - R$ 3.076,94; RONIEERNAZARETH DUARTE - R$ 4.595,86; ROQUILANO RODRIGUES 
DA SILVA - R$ 3.683,38; ROSA DA CONCEICAO - R$ 11.726,38; ROSELI APARECIDA DOS SANTOS MACHADO 
- R$ 2.440,64; ROSENILDA GONCALVES - R$ 2.259,43; ROSILDA DA LUZ MOREIRA RODRIGUES - R$ 
1.970,89; ROSILENE SOUZA RIBEIRO - R$ 2.036,82; RUAN BASQUERA FAGUNDES - R$ 3.978,64; RUBENS 
MORA FILHO - R$ 2.868,05; RUI JOSE MIGUEL - R$ 41.400,23; SAMUEL DE OLIVEIRA SANTOS - R$ 3.351,64; 
SAMUEL SANTANA NASER - R$ 10.649,41; SAMUEL SILVA DO REGO - R$ 75.338,75; SANCHEZ RIOS 
ADVOCACIA CRIMINAL - R$ 98.542,50; SANDRA REGINA DE OLIVEIRA - R$ 3.690,35; SEBASTIANA CANDIDA 
GUIMARAES DA FONSECA - R$ 2.825,59; SEBASTIAO DONIZETE RODRIGUES - R$ 5.083,09; SEBASTIAO 
LOPES - R$ 3.749,09; SEBASTIAO PEDRO COSTA - R$ 46.293,54; SERGIO BELO DA SILVA - R$ 2.424,67; 
SERGIO WASKIEVICZ - R$ 3.816,37; SEVERINO FELICIANO - R$ 1.894,25; SEVERINO PAULO VIANA LEAL - 
R$ 32.084,37; SEVERINO TAVARES DA SILVA - R$ 4.499,72; SIDENEI LIMA CAMARGO - R$ 2.041,38; SIDNEI 
DE SOUZA - R$ 3.634,49; SIDNEY GONCALVES DO NASCIMENTO - R$ 8.579,30; SIDNEY RENE DA SILVA - R$ 
21.430,58; SILMARA GASPARIN DE PAULI - R$ 8.500,76; SILVANA CRISTINI DOS SANTOS - R$ 26.582,47; 
SILVANIA FLORENCIO DE OLIVEIRA - R$ 23.172,44; SILVIO DO ESPIRITO SANTO DIAS BUENO - R$ 3.745,27; 
SILVIO HASSON - R$ 1.877,71; SILVIO KONIK - R$ 525.806,68; SILVIO NOGUEIRA DA SILVA - R$ 29.826,00; 
SIMONE DE ALMEIDA BIANCO - R$ 4.363,16; SIMONE RIBEIRO - R$ 5.363,12; SINDICATO TRAB IND DE 
PAPEL PAPELAO CELULOSE PASTA DE MADEIRA P/ PAPEL ART DE PAPEL E PAPELAO PAPEL HIGIENICO 
CORTICA E TRANSF PAPEL CURITIBA E EST PR - R$ 1.492,16; SIRLEI TEREZINHA ANDRADE SOUZA - R$ 
21.238,01; SIRLENE DE SOUZA - R$ 2.164,43; SONIA MARIA DOS SANTOS - R$ 4.743,67; SONIVAL 
MACHADO DE LARA - R$ 14.268,93; SOUTO MAIOR CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADO - R$ 
4.140,98; STARLEY VINICIO PEREIRA MOURA - R$ 2.694,90; STEFANO SANTOS DE SOUZA - R$ 12.512,48; 
SUELI APARECIDA DA ROCHA - R$ 2.067,08; SUELYN DA SILVA ANDRADE - R$ 11.754,23; SUENIO SILVA DE 
ARAUJO - R$ 4.252,94; TADEU JOSE RESNAUER - R$ 708,31; TAINA DA SILVA ROCHA - R$ 1.443,61; TAMIR 
PEREIRA DE NOVAIS - R$ 8.668,80; TANCREDO COSTA DINIZ - R$ 968,91; TATIANE LIMA MIRANDA - R$ 
2.902,05; TAUA DOMICIANO MOURA DANTAS GOMES - R$ 1.783,80; TAYNA CRISTINE RAMOS - R$ 
3.735,47; THIAGO DIAS DOS SANTOS - R$ 10.322,98; THIAGO FERNANDES LIMA PONTES - R$ 8.668,80; 
THIAGO NASCIMENTO BATISTA - R$ 4.130,94; TIAGO GODOI DA SILVA - R$ 5.538,19; TIAGO HENRIQUE 
BARBOSA DE MELO - R$ 4.015,57; TIAGO TEIXEIRA - R$ 5.446,69; TIBURCIO BARBOSA DE MATOS - R$ 
3.866,28; VAGNER WILLIAN TONSE - R$ 1.693,80; VALDECIR APARECIDO MENDES - R$ 47.686,70; 
VALDECIR FERNANDES DA SILVA - R$ 7.079,23; VALDECIR MACHADO - R$ 6.616,86; VALDECIR ORTIZ - R$ 
1.510,85; VALDEMIR APARECIDO ALVES - R$ 3.385,02; VALDEMIR DIAS PINTO - R$ 485,11; VALDEMIR 
MANOEL TARGINO - R$ 5.313,76; VALDEMIR SOARES DA SILVA JUNIOR - R$ 9.854,77; VALDEMIRO ALVES 
DE RAMOS - R$ 14.937,47; VALDENES FERREIRA DA SILVA - R$ 17.145,61; VALDENIR DE SOUZA SILVESTRE 
- R$ 4.329,26; VALDERMILSON FERRAZ JARDIM - R$ 25.056,51; VALDETE DE AQUINO - R$ 2.093,07; 
VALDEVINO CASTORINO DOS SANTOS - R$ 2.096,27; VALDINEIA APARECIDA DE CAMARGO DOS SANTOS - 
R$ 4.266,77; VALDIR ERMENEGILDO DA SILVA - R$ 3.444,90; VALDOMIRO CZARNESKY - R$ 3.429,60; 
VALMIR SANTOS DA SILVA - R$ 20.642,46; VALTER BERTONCINI TEO - R$ 2.372,73; VALTERLINS 
FERNANDES DE LIMA - R$ 46.987,83; VANDERLEI GARCIA RIBAS - R$ 2.496,36; VANDERLEI SANCHES - R$ 
3.271,92; VANDERLUCY LINDOLFO DA SILVA - R$ 21.921,68; VANESSA RODRIGUES FREITAS DA SILVA - R$ 
2.378,99; VANIA MEDEIROS RODRIGUES - R$ 3.113,88; VANUSA RAMOS DA SILVA - R$ 22.357,96; VERA 
LUCIA MARIA RODRIGUES MENDES - R$ 4.118,13; VERONI PEREIRA DA SILVA - R$ 4.139,28; VICENTE 
EZEQUIEL DA SILVA FILHO - R$ 411,70; VILEMAR CAMARGO - R$ 10.534,45; VILMAR CHAVES PAIM - R$ 
21.093,49; VILMAR DO ROCIO FERREIRA DA SILVA - R$ 3.456,91; VILSON SIMBORSKI - R$ 159.206,44; 
VINICIUS THADEU DE PROENCA KAWA - R$ 4.882,89; VITORINO CAMARGO DE OLIVEIRA - R$ 9.417,77; 
VIVIANE AMBROSIO DE CARVALHO - R$ 2.702,56; VIVIANE DA SILVA - R$ 32.324,63; VIVIANNE CAROLINE 
LEAL SOUZA - R$ 9.711,87; WAGNER AUGUSTO RODRIGUES JULIO - R$ 3.473,94; WAGNER DEPPA - R$ 
4.294,53; WALDEMAR LOURENCO DIAS - R$ 16.459,46; WALDIR PEREIRA DA SILVA - R$ 3.898,76; 
WALDOMIRO GONCALVES PENA - R$ 6.148,36; WALTER NOGUEIRA DE ARAUJO - R$ 17.866,90; 
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WALTERLINS DA SILVA FERREIRA - R$ 47.085,01; WAMBERTO DA SILVA TAVARES - R$ 136.766,79; 
WANDERSON DE OLIVEIRA SANTOS - R$ 3.561,30; WASHINGTON DUENAS - R$ 767,83; WASHINGTON 
PEREIRA - R$ 36.507,70; WASZLLEY NATALINO GONCALVES - R$ 3.449,00; WEDERSON FERREIRA ROBERTO 
- R$ 3.914,40; WELLINGTA BATISTA MOLA - R$ 32.451,45; WELLINGTON DE FRANCA SILVA - R$ 4.752,68; 
WELLINGTON DUARTE FIALHO - R$ 93.328,44; WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS - R$ 75.462,42; 
WELLINGTON SANTOS LOURENCO - R$ 71.278,94; WELLINGTON SILVA DE ARAUJO - R$ 2.125,78; 
WENDELL DOS SANTOS SOUZA - R$ 25.568,63; WESLEY DE JESUS CHAVES - R$ 42.632,65; WESLEY VINICIUS 
RUBIK - R$ 679,16; WILIAM BEBIANO DE LIMA - R$ 4.149,99; WILLAMES SILVA DA COSTA - R$ 1.049,54; 
WILLIAN DA SILVA OLIVEIRA - R$ 16.535,07; WILLIVAN DO NASCIMENTO FERREIRA - R$ 22.901,07; 
WILSON LAURIANO DA SILVA - R$ 63.094,07; WILSON RODRIGUES IANISH - R$ 23.734,97; WILSON SILVA 
FERNANDES - R$ 5.876,28; WILTEMBERG SABINO DA SILVA - R$ 19.028,96; YGOR PEZZI FERNANDES - R$ 
23.854,99; YURI EMANUELL DE SOUSA SANTOS - R$ 24.953,29; ZANETE ALERICO - R$ 1.030,35; ZEZITO 
CANDIDO DE SENA - R$ 2.670,02. TOTAL CLASSE I – TRABALHISTA: R$ 18.126.783,84.  

CLASSE II – GARANTIA REAL: BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA – EM LIQUIDACAO - R$ 

28.151.594,73; COPEL DISTRIBUICAO S.A - R$ 24.377.721,61. TOTAL CLASSE II – GARANTIA REAL: R$ 
52.529.316,34. 

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA: A RIEPING CIA LTDA - R$ 1.738,00; A.M COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - R$ 

3.814,07; ABRASCORT COMERCIAL IMPORTADORA DE CORRENTES LTDA - R$ 27.171,72; ADEMIR BALSANELLO E INES 
AP.OGRODOWKI BALSANELLO - R$ 128.536,96; ADP BRASIL LTDA - R$ 30.071,53; ADYR KRAUCHUK - R$ 68.209,50; 
AKZO NOBEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA - R$ 16.085,44; ALAOUR CARDOSO DE ANDRADE - R$ 
4.047,26; ALBANY INTERNATIONAL TECIDOS TECNICOS LTDA. - R$ 11.849,88; ALGAR MULTIMIDIA S/A - R$ 15.086,13; 
ALGAR TELECOM S/A - R$ 1.769,54; ALS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - R$ 2.161,43; ANA PAULA FELIPPE 
ARCOVERDE DERGINT - R$ 2.695,51; ANDAIME PROJETOS, LOCAC. E MONTAG. LTDA - R$ 6.544,43; ANDRITZ BRASIL 
LTDA - R$ 35.756,25; ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E COMERCIO S.A. - R$ 34.201,39; ANGELA CHRISTINA 
RIBEIRO DE LUCENA - R$ 783,00; ANGELO AVELINO TONIOLO - R$ 9.022,43; ANSELMO BIERNASKI - R$ 4.539,81; 
ANTONIO DE PAULI S/A - R$ 8.141.427,20; ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI - R$ 123.796,24; ANTONIO TADEU - R$ 
22.854,61; ARAUCLIN MEDICINA SEG DO TRABALHO LTDA - R$ 24,38; ARNOLDO KLAS JUNIOR - R$ 30.479,22; ARPECO 
SA ARTEFATOS DE PAPEIS - R$ 804.313,32; ARTUR DE OLIVEIRA SOARES - R$ 38.651,72; ASSOCIACAO RADIO TAXI DE 
ARAUCARIA - R$ 2.672,41; ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 1.275,00; ASTRIS ADMINISTRACAO, CONSULTORIA 
E ENGENHARIA LTDA - R$ 369.062,91; ATLAS COPCO BRASIL LTDA - R$ 90.280,32; ATTOS SERVICOS DE ALIMENTACAO 
LTDA - R$ 129.310,99; AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR - R$ 2.887,73; AUTO SOCORRO 
E TRANSP.ORESTES LTDA - R$ 58.566,28; AVANT LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA - R$ 1.173,49; AZUL LINHAS 
AEREAS BRASILEIRAS S.A. - R$ 2.633,29; BANCO DAYCOVAL S.A. - R$ 1.993.253,81; BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
AS - R$ 437.761,72; BAUMINAS QUIMICA  LTDA - R$ 65.109,73; BELGO CERCAS JOAO PESSOA COMERCIO DE ACOS 
LTDA - R$ 1.210,67; BELTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS LTDA - R$ 1.634,21; BETA COMERCIAL ELETRONICA 
LTDA - R$ 1.378,00; BHS CORRUGATED SOUTH AMERICA LTDA - R$ 71.627,35; BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO - 
EIRELI - R$ 5.664,85; BIOAGRI AMBIENTAL LTDA - R$ 2.528,39; BOA MESA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - R$ 
29.000,00; BOND CARNEIRO PRODUTOS QUIMICOS LTDA. - R$ 1.771,20; BRADESCO SAUDE S/A - R$ 67.235,74; 
BRASFORMER BRASPEL PRODUTOS ELETRICOS LTDA - R$ 1.524,64; BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 
975,69; BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA - R$ 20.933,39; BSC QUIMICA LTDA - R$ 10.725,00; CAL OESTE LTDA 
- R$ 15.098,15; CALCINACAO IMPERIAL LTDA - R$ 384,00; CAMPINENSE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - R$ 63.517,18; 
CAPMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - R$ 5.530,54; CAPN - CENTRO ATACADISTA DE PAPEIS DO NORDESTE LTDA 
- R$ 36.020,22; CARGO TREND LOGISTICA LTDA - R$ 313.588,00; CASA TOP IMOVEIS LTDA - R$ 2.000,00; CAST - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAUDE DO TRABALHO S/S LTDA - R$ 38.527,73; CCK AUTOMACAO LTDA - R$ 
4.709,25; CEDRUL CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - R$ 1.650,00; CENTELHA EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS LTDA - R$ 4.354,62; CENTRAL NORDESTINA DE APARAS LTDA - R$ 13.544,95; CERES COMERCIO E 
TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - R$ 145.036,08; CHOPIM EMPREENDIMENTO FLORESTAIS S/A - R$ 
279.344,97; CHT QUIMIPEL BRAZIL QUIMICA LTDA. - R$ 4.152,59; CLARO S.A. - R$ 50.662,06; CLINEO CLINICA MEDICA 
OCUPACIONAL LTDA. - R$ 4.486,53; CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA - R$ 233.778,39; 
COLAMID DO BRASIL LTDA - R$ 15.631,25; COLIM COLETAS E TRANSPORTES LTDA - R$ 24.378,86; COMERCIAL 
ELETRICA DW S/A - R$ 2.605,09; COMERCIAL ELETRICA P.J. LTDA - R$ 1.020,00; COMPANHIA ALIMENTICIA DO VALE - 
R$ 2.484,00; COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR - R$ 34.145,34; COMPANHIA ULTRAGAZ S A - R$ 
13.033,53; COMPET AGRO FLORESTAL SA - R$ 2.157.873,01; COMPFLEX COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 2.980,00; 
CONFECCOES V2 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 9.208,88; CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO S.A. - 
R$ 46,80; COOPROCAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAL LTDA - R$ 121.215,34; COPEL DISTRIBUICAO S.A - R$ 
12.888.606,07; COPRAL COMERCIO E NAVEGACAO LTDA. - R$ 14.071,15; CRISTIANO CIRIACO DELGADO - R$ 
20.056,40; CRV INDUSTRIAL PARAFUSOS LTDA - R$ 1.482,13; DAFONTE VEICULOS, TRATORES, PECAS E SERVICOS LTDA 
- R$ 1.219,88; DALVO ANTONIO CORDEIRO DE ANDRADE - R$ 27.580,39; DATAJURI TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA 
- R$ 446,02; DENTAL GOLD ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA - R$ 13.879,98; DENTAL UNI - COOPERATIVA 
ODONTOLOGICA - R$ 6.376,04; DISAMTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - R$ 7.621,26; 
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DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A - R$ 2.018,73; DITZEL E SANCHES LTDA - R$ 14.254,75; DQS DO 
BRASIL LTDA - R$ 11.906,70; DS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 12.150,00; DYNATECH INDUSTRIAS 
QUIMICAS LTDA - R$ 29.939,00; E L GALVAO E CIA LTDA - R$ 837,36; ECOLAB QUIMICA LTDA - R$ 27.418,50; ECOLOG 
GERENCIAMENTO AMBIENTAL SA - R$ 41.231,26; EDEMILTON PEREGO - R$ 25.905,99; ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. - R$ 212,70; ELISANGELA DE FATIMA CANCELA DE PAULI - R$ 
18.744,78; ELIZEU FAVARO - R$ 42.833,96; EMBALAGENS CEARA LTDA - R$ 5.963,00; EMBALAGENS INDUSTRIAIS 
ADESI COATING LTDA. - R$ 26.218,56; EMBRASA-EMBALAGENS MICRONDULADAS DO BRASIL S/A - R$ 33.451,90; 
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - R$ 1.306.576,40; EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA - R$ 
13.259,40; ESPERANCA NORDESTE LTDA - R$ 12.962,50; ESPOLIO DE GEORGE BUENO GOMM - R$ 54.357,78; 
ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS S.A - R$ 3.457,97; ESTADO DO PARANA - R$ 2.528,00; EVEREST ELETRICIDADE LTDA 
- R$ 1.843,65; EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - R$ 865,20; EXPRESS TCM LTDA - R$ 543,82; F V DE 
ARAUJO S A MADS AGRIC IND E COMERCIO - R$ 37.319,04; FECULARIA MUNDO NOVO LTDA - R$ 34.982,69; FERCIEN 
INOVACAO E GESTAO DE ATIVOS LTDA - R$ 13.199,90; FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO DE 
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA - R$ 5.357,11; FILTROIL TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 
9.194,74; FLUCOR SERVICE LTDA - R$ 970,30; FLUID CENTER AUTOMACAO INDUSTRIAL - EIRELI - R$ 3.128,48; FONTE 
INDUSTRIAS LTDA - R$ 47.961,85; FORBO SIEGLING BRASIL LTDA - R$ 3.282,16; FOXX URE-JP AMBIENTAL S.A. - R$ 
3.359,37; FRANCISCO RENATO CAVALI - R$ 101.441,68; FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - R$ 216,93; FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA - EXODUS I - R$ 672.524,17; GAZQUEZ - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - R$ 153.755,54; GEA ANALISE RISCO GESTAO AMBIENTAL LTDA - R$ 
2.000,00; GEFCO LOGISTICA DO BRASIL LTDA. - R$ 1.052.791,87; GENESIS IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - R$ 14.600,00; GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. - R$ 2.715,00; GLOBAL 
VILLAGE TELECOM LTDA - R$ 2.861,04; GOL LINHAS AEREAS S.A. - R$ 745,48; GREEN CHEMICALS DO BRASIL LTDA - 
R$ 28.058,53; GREMASP ABRASIVOS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA - R$ 929,66; GUIMARAES E GONCALVES 
AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESAR - R$ 41.029,28; GUSTAVO ESTEVAN LOPES COMERCIO DE EMBALAGENS - R$ 
8.319,23; HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - R$ 51.776,52; HARRY FRANCOIA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 
50.000,00; HONEYWELL DO BRASIL LTDA - R$ 170.514,37; IBRAQUIM TECNOLOGIA LTDA - R$ 34.500,00; ICAL 
INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA - R$ 12.398,40; IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE BOMBAS ITA LTDA - R$ 
20.631,31; INDESTEL INDUSTRIA DE EMABALAGENS OESTE LTDA - R$ 5.559,10; INDUSTRIA AGRO COMERCIAL 
CASSAVA S/A - R$ 65.152,95; INDUSTRIA DE CAL CRUZEIRO LTDA - R$ 964.869,27; INEBRAS INDUSTRIA DE ESCOVAS 
DO BRASIL LTDA - R$ 6.840,00; INFASUL FACAS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 30.371,86; INFOMAIS COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA - R$ 38.458,80; INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA - R$ 86.002,75; INSTITUTO 
AGUA E TERRA - R$ 191,22; INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE (IBQP) - R$ 120,00; INSTITUTO 
DAS AGUAS DO PARANA - R$ 106.860,44; INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAIBA - R$ 
2.752,19; INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA - R$ 8.170,76; INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO 
PARANA - R$ 809,36; INTERBELLE COMERCIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA - R$ 1.462,89; INTERTRANSMINAS 
TRANSPORTES GERAIS LTDA - R$ 442.407,25; IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 16.296,00; IRUSA ROLAMENTOS LTDA 
- R$ 72.062,06; ITAU SEGUROS S/A - R$ 23.141,57; IVONE DA SILVA GOMES - R$ 510,32; J & L FIBER SERVICES INC. - 
R$ 12.176,10; JACKSON LENZI PIRES - R$ 94.381,56; JCK TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - R$ 170.796,78; JLVC 
VALVULAS E CONEXOES LTDA - R$ 15.869,50; JOAO MARCOS TRIPOLI - R$ 12.544,78; JOSE CANDIDO DE ABREU - R$ 
3.980,05; KENYA S/A TRANSPORTE E LOGISTICA - R$ 3.400,00; KLABIN S.A. - R$ 8.474,34; L B LOG TRANSPORTES LTDA 
- R$ 5.300,00; L’AB ANALITICA E AMBIENTAL LTDA - R$ 29.748,51; LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA S/S 
LIMITADA HEMATO - R$ 7.078,50; LAMINADOS DIWAL LTDA - R$ 2.921,60; LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A. - R$ 
1.097,82; LAVITEK COMERCIO DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA - R$ 1.012,00; LEONIL PAULO - R$ 5.601,03; 
LIMPARAIBA LIMPADORA E DESENTUPIDORA PARAIBANA LTDA - R$ 1.360,00; LINEVIAS - COMERCIO, LOGISTICA, 
SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI - R$ 5.201,44; LOCALIZA RENT A CAR S/A - R$ 28.000,00; LOGIC CONSULTORIA EIRELI 
- R$ 1.860.850,00; LOJA DOS PARAFUSOS LTDA - R$ 7.620,75; LUBNORTE - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 
2.749,81; LUIZ ALBERTO BETTEGA DE PAULI - R$ 24.311,74; LUIZ ANTONIO GIACOMASSI CAVET - R$ 2.200,92; LUIZ 
CLAUDIO BETTEGA DE PAULI - R$ 94.541,98; LUIZ RENATO AMARAL RIBEIRO - R$ 33.786,00; MADEIREIRA PALUZINHO 
LTDA - R$ 171.960,02; MANOEL CORDEIRO - R$ 23.904,80; MARA-JA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - R$ 3.834,41; 
MARCIO A. B. FONTELLA E CIA LTDA - R$ 33.833,40; MARCO ANTONIO DE PAULI - R$ 16.339,52; MARCOS ANTONIO 
CECCON - R$ 23.108,30; MARCOS MAZON ROSSA - R$ 26.964,37; MARINI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA - R$ 
103.615,67; MARTINELLI AUDITORES - R$ 65.312,08; MAXITECH DO BRASIL LTDA - R$ 51.410,57; MCAM FABRICACAO, 
AUTOMACAO E MONTAGEM LTDA - R$ 5.000,00; MERCOBRONZE METAIS EIRELI - R$ 4.148,13; MERCOSUL LINE 
NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA - R$ 497.928,15; MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 850,41; MERSEN DO 
BRASIL LTDA - R$ 9.003,36; METALURGICA LUBECK LTDA - R$ 13.335,00; METROPOLITAN LIFE SEGUROS E 
PREVIDENCIA PRIVADA S/A - R$ 47.773,65; MICROSENS S/A - R$ 19.459,13; MINASGAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
- R$ 7.922,19; MOISES CARNEIRO DE SOUZA - R$ 3.596,42; MOSELEY RUBBER CO - R$ 16.969,70; MOTORMAC RENTAL 
- LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A - R$ 8.284,54; MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA - R$ 10.343,27; 
NACIOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - R$ 13.916,50; NATURALLE COMERCIO DE PROD. DE LIMPEZA E 
DESCARTAVEIS LTDA - R$ 3.295,14; NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 5.508,00; NEOFIBER 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - R$ 40.335,70; NICROSOL INDUSTRIA E COMERCIO DE SOLDAS 
ESPECIAIS LTDA - R$ 198,77; NORDIFE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - R$ 1.796,38; NORTEC - GUINDASTES NORTE 
CATARINENSE LTDA - R$ 3.041,00; NOVELTY PARTNERS LTDA - R$ 12.400,00; NTL - NAVEGACAO E LOGISTICA S.A. - R$ 
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107.900,88; OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - R$ 2.510,00; OI MOVEL S.A. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - R$ 113,14; ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S A - R$ 2.985,31; OPERANTE COMERCIO DE 
PURGADORES LTDA - R$ 12.613,50; ORPEC ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO AS - R$ 1.071,57; OURO VERDE 
LOCACAO E SERVICO S.A.-75.609.1230001-23 - R$ 34.954,85; OXISOLDAS COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - R$ 
1.264,40; P S N MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - R$ 56.000,00; PACKSEVEN - INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - R$ 17.281,63; PAMESA DO BRASIL S/A - R$ 3.406,20; PAOLA DE PAULI - R$ 68.662,59; PAULA 
DACHERY - R$ 191.377,92; PAULO EDUARDO RODRIGUES CESCHIN - R$ 71.909,76; PB LUB COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA - R$ 295,67; PCESCHIN CONSULTORIA - EIRELI - R$ 170.225,03; PEGUSPAM - COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA S.A. - R$ 578,34; PETRUCCI SILVA DE CASTRO - R$ 1.380,00; PINUSCAM - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRA LTDA - R$ 20.448,08; POLYTEX METALURGICA E SERVICOS DE CORTE E DOBRA LTDA - R$ 
12.346,21; POSTO DA CIDADE INDUSTRIAL LTDA. - R$ 4.615,30; POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI-CUPIM LTDA - 
R$ 1.647,00; PPA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS E PAPEL LTDA - R$ 3.633,30; PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA - R$ 571,26; PULVITEC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS 
E ADESIVOS LTDA - R$ 14.006,01; QUADRIFOGLIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA - R$ 192.930,00; QUIMISA S.A - R$ 
49.464,52; RADIO TRANSMISSAO E SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 1.228,10; RAKSA E CIA LTDA - R$ 
24,60; RAPIDO SUNORTE LTDA - R$ 204,00; RAPIDO TRANSPAULO LTDA - R$ 17.046,87; RE LATINA - ACESSORIOS PARA 
MAQUINAS DE ESTAMPA E CONVERSAO LTDA. - R$ 3.306,00; REAL REFRIGERACAO LTDA - R$ 2.000,00; REBRAS - 
RECICLAGEM DE PAPEL BRASIL LTDA. - R$ 43.537,38; REFLORASUL AGROFLORESTAL S.A - R$ 5.305,23; REMASA 
REFLORESTADORA S/A - R$ 140.793,02; REVALORE COPROCESSAMENTO E ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA - 
R$ 1.670,40; RINALDO DALAQUA - R$ 2.200,92; ROLMART DISTRIBUICAO DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA - R$ 455,43; 
ROLOTIPO IND E COM ART DEBORRACHA E PLASTICOS LTDA - R$ 27.487,77; RSM ACAL AUDITORES INDEPENDENTES 
S/S - R$ 150.505,12; RSM BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-06.141.5440001-50 - R$ 14.034,48; SAGE BRASIL 
SOFTWARE S.A - R$ 4.194,14; SEAPORT SERVICOS DE APOIO PORTUARIO LTDA - R$ 15.000,00; SEMAGE 
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - R$ 247.695,15; SERASA S.A. - R$ 45.510,56; SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP 
DA PARAIBA SEBRAE PB - R$ 780,00; SERVICO NACIONAL APRENDIZ INDUST. SENAI - R$ 54.890,50; SERVICO SOCIAL 
DA INDUSTRIA SESI - R$ 27.946,44; SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI - R$ 10.753,00; SETAPE SERVICOS TECNICOS 
DE AVALIACOES DO PATRIMONIO E ENGENHARIA LTDA. - R$ 2.203,83; SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - R$ 1.389,77; 
SIND DOS TRAB NAS IND DE PAPEL PAPELAO DO ESTADO DA PARAIBA - R$ 208.074,20; SK RENTAL LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 115,01; SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA - R$ 2.046,52; SMC 
AUTOMACAO DO BRASIL LTDA - R$ 648,00; SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. - R$ 717.240,61; SODIVEL 
HIDRAULICA E VEDACOES LTDA - R$ 15.863,12; SOLENIS ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA. - R$ 68.750,00; SOLISTEEL 
SOLUCOES INDUSTRIAIS EM ACO EIRELI - R$ 10.465,00; SOLOFINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL E CALCARIO LTDA 
- R$ 5.913,58; SOSILNORTE COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - R$ 3.333,34; SPECIAL COLOR TINTA 
UV EIRELI - R$ 380.024,71; STANCANELLI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - R$ 75.515,39; STEEL KNIFE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FACAS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 1.680,00; STOCKFER REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERRO E ACO 
LTDA - R$ 25.971,23; SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A - R$ 251.822,19; SUPER-PRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS LTDA - R$ 13.805,39; TABAJARA LOGISTICA EIRELI - R$ 17.213,45; TAM LINHAS AEREAS S/A. - R$ 
355,14; TECHNOR ENGENHARIA LTDA - R$ 3.327,75; TECNOS FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA - R$ 
19.875,00; TELEFONICA BRASIL S.A - R$ 73.176,12; TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA - R$ 4.266,32; 
TEREZINHA PERPETUA BONTORIN - R$ 11.477,20; TERMOBEM SERVICOS TERMICOS EM CALDEIRAS E 
REPRESENTACAO LTDA - R$ 2.625,00; TFP PRODUCTEC S.A - R$ 118.627,33; TICKET SERVICOS S/A - R$ 133.454,91; 
TIMBO EMPREENDIMENTO FLORESTAIS S/A - R$ 317.991,96; TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA - R$ 
1.020,00; TOLENTINO ENGENHARIA LTDA - R$ 37.120,00; TOMASONI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - R$ 85.960,03; 
TRANSBARBARA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - R$ 8.200,00; TRANSEG - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - R$ 
18.307,72; TRANSPORTADORA SULISTA S/A - R$ 62.590,99; TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA - 
R$ 5.266,88; TRANSPORTES E A E LTDA - R$ 76.116,61; TRANSWINTER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - R$ 2.130,66; 
TRIENG TECNICA INDUSTRIAL LTDA - R$ 14.808,96; TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA - R$ 4.900,00; TROMBINI 
EMBALAGENS S/A - R$ 2.340.550,85; TUBO-TEC NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPELAO 
LTDA - R$ 144,59; UNICAL-UNIAO PRODUTORA DE CAL LTDA - R$ 25.204,22; UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA - R$ 10.043,78; UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS - R$ 316.589,75; 
UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - R$ 500.900,27; USIBELT INDUSTRIA COMERCIO E 
SERVICOS EM METAIS LTDA - R$ 3.069,72; VALMIR LUIZ BIAZUS E BEATRIZ F.C. BIZAUS - R$ 23.394,90; VARIMOT 
ACIONAMENTOS LTDA - R$ 9.696,10; VEDAPLAST VEDACOES E PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 5.166,00; VESSEL - 
LOG SERVICOS DE ENGENHARIA S.A. - R$ 47.632,47; VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA - R$ 7.316,62; VIEIRA 
LOPES DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTEFATOSPLASTICOS LTDA - R$ 743,48; VITORINO TONIOLO - R$ 12.091,02; 
VIVACOR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA - R$ 24.553,68; VJA MEIRA & CIA LTDA - R$ 49.545,58; WDS - 
WOODBROOK DRIVE SYSTEMS ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 5.205,00; WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA - R$ 80.912,95; WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA - R$ 2.114,93; ZINIPEL TUBOS DE 

PAPEL LTDA - R$ 533,22; ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A - R$ 10.066,89. TOTAL CLASSE III – 
QUIROGRAFÁRIA: R$ 47.480.565,12. 

CLASSE IV – ME e EPP: 101 NORTE PALLET'S COMERCIO LTDA - R$ 5.210,00; A FORTALEZA PARAIBA SEGURANCA 

PATRIMONIAL EIRELI - R$ 98.120,27; A.G. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA - R$ 6.338,64; A.R.L. LTDA - R$ 
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21.249,64; A.T. COMERCIO E TRANSPORTES DE MADEIRAS LTDA - ME - R$ 1.289.436,86; A2 LOGISTICA INTEGRADA 
DO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - R$ 9.800,00; AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL DE SERVICOS LTDA - R$ 800,00; 
ABOVE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - R$ 103.467,06; ABV SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI - R$ 64.064,74; ADB SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 2.800,00; AG COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - R$ 
22.780,00; AGAE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 855,00; AGD ARQUIVO GERAL DE 
DOCUMENTOS LTDA - R$ 79.355,60; AGRO COML. PINHEIRO DA SILVA LTDA - R$ 73.076,39; AIRTON SANTOS 
TRANSP.RODOVIARIOS LTDA - R$ 360,00; ALCON SERVICOS ELETRICOS LTDA - R$ 12.000,00; ALEXANDRE HALMA 
MANUTENCAO ME - R$ 5.000,00; ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA - R$ 2.050,00; ALFATRANS TRANSPORTES E 
LOGISTICA EIRELI - R$ 18.842,84; ALMIR J. DE OLIVEIRA-EXTRACAO DE MADEIRAS - ME - R$ 11.540,32; ALPIS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 5.217,75; ALTECVAL COMERCIO E SERVICO DE VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 
5.000,00; AMELICK DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 8.484,91; AMN CAMISETAS COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - R$ 3.243,01; 
ANDRADE COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL - EIRELI - R$ 1.096,24; ANDRE FILIPE CARTAXO DE MELO 
REPRESENTACOES - R$ 1.450,00; ANDRE VITOR PORTO MENDES - R$ 14.312,63; ANTONIO C DOS SANTOS 
HORTIFRUTIGRA - R$ 34.100,00; ANTONIO CONTATTO FILHO-SERVICOS FLORESTAIS ME - R$ 27.332,39; ARAUCARIA 
SOLUCOES FLORESTAIS - EIRELI - R$ 35.301,84; ARAUCOMP ARAUCARIA COMPENSADOS LTDA - R$ 4.539,25; 
ARAUMONTE MANUT. E MONTAGEM IND. LTDA- EPP - R$ 16.659,73; ARI VALDIR NASCIMENTO LOPES EPP - R$ 
1.235,00; ARILSON DA SILVA SANTANA - R$ 2.308,00; ARM ACOS LTDA - R$ 15.830,80; ART BRILHO COM DE HIG E 
LIMP LTDA - R$ 1.318,40; ART-LIMP COMERCIO VAREJISTA DE SANEANTES EIRELI - R$ 5.666,09; ASTRALOG 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - R$ 2.527.991,17; ATELNEX TELECOMUNICACOES EIRELI - R$ 2.336,13; ATREVIDA 
LOCACAO DE IMPLEMENTOS PARA A CONSTRUCAO CIVIL LTDA - R$ 5.700,00; AUDENICE BEZERRA DA SILVA - R$ 
19.400,00; AUDIOCLIN CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA LTDA - R$ 2.922,00; AURELIO BATISTA MACIEL - R$ 3.531,40; 
AVANTE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - R$ 4.243,75; AVE - INDUSTRIA METALURGICA LTDA - R$ 25.482,50; B R F 
REPRESENTACOES LTDA - R$ 49.307,16; B.E.M COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - R$ 140.413,27; BAGPACK 
EMBALAGENS LTDA - EPP - R$ 25.949,10; BALL - BALANCEAMENTOS E SERVICOS LTDA - R$ 1.730,00; BANDEIRANTE 
COMPRESSORES LTDA - R$ 77.425,04; BEGOSSO E BEGOSSO TRANSPORTES LTDA - R$ 1.000,00; BELONGHI 
UNIFORMES EIRELI - R$ 16.015,00; BERENICE COZZOLINO DE ARAÚJO - R$ 15.069,49; BFM MADEIRAS SANTO 
EXPEDITO LTDA - R$ 31.119,53; BIOMAX COMERCIO - EIRELI - R$ 69.240,74; BRASIL ACESSO SISTEMAS E AUTOMACAO 
LTDA - R$ 8.755,69; BTM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE INFORMATICA LTDA - EEP - R$ 8.499,60; 
BULBOX FABRICACAO LTDA - R$ 119,70; BYOCOM SOLUCOES DE RESIDUOS AMBIENTAIS LTDA - R$ 1.289.032,44; C. 
R. DE SOUSA - R$ 36.762,06; CABRAL LINS COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO RECICLAVEIS LTDA - R$ 
77.260,62; CAHU E GOES LTDA - R$ 25.802,68; CALIBRAGEM LTDA - ME - R$ 385,00; CALMON-LOCACOES DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 7.840,00; CALTUMEC SERVICOS DE SOLDA LTDA - R$ 142.682,30; CANCELIER PROMOCOES 
E MARKETING DIRETO LTDA - R$ 200.000,00; CARDAN RECIFE LIMITADA - R$ 7.325,36; CARLOS ROBERTO LIMA DE 
OLIVEIRA - R$ 7.900,00; CARTOBAG SERVICOS EIRELI - R$ 10.636,36; CARTONAGEM PARAIBANA DE PAPEL EIRELI - R$ 
3.504,00; CASA DO BORRACHEIRO LTDA - R$ 56,50; CASA DO RADIADOR FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA - R$ 
285,03; CB GESTAO EIRELI - R$ 122.997,70; CDA - COMERCIO E SERVICOS DE RESIDUOS E SUCATAS LTDA - R$ 
210.319,00; CECATTO E OLIVEIRA LTDA - R$ 2.298,00; CENTRAL DA INDUSTRIA - COMERCIO E SERVICOS DE 
FERRAGENS LTDA - R$ 1.146,94; CENTRAL DE SEGURANCA INTEGRADA DE VIGILANCIA ELETRONICA LTDA - R$ 
7.800,00; CERTA BRASIL MANUTENCAO DE PORTAS LTDA - R$ 11.564,00; CETRON-INDUSTRIA DE CONTROLES 
AUTOMATICOS LTDA - R$ 6.250,00; CHANDELIER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - R$ 2.330,16; CIABOR BORRACHAS 
E PLASTICOS LTDA. - R$ 2.772,00; CIMAG - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - R$ 1.334,08; CIMAN 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - R$ 82.438,90; CL INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - R$ 
67.326,88; CLARICE MARIA LIMA FORTES - R$ 33.077,22; CLINORTE COMPOSICAO E ASSISTENCIA TECNICA EM 
CLICHES LTDA - R$ 8.174,37; COMAB MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 232,35; COMERCIO DE EXTINTORES 
FEITOSA LTDA - R$ 10.728,95; COMERCIO DE LAMINANDOS PIRES TUBOS VALVULAS E CONEXOES LTDA - R$ 2.456,20; 
COMERCIO DE TINTAS PIQUIRI LTDA - R$ 16.565,06; COMPREVALLE COMERCIO DE COMPRESSORES EIRELI - R$ 
213.687,91; CONFITEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EMBALAGENS LTDA - R$ 1.500,00; CONSTERRA 
PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA - R$ 61.444,95; CONTROL LAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIO LTDA - R$ 7.059,49; COPAM COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS P/ MOTOS LTDA - R$ 100,00; 
CORADIN E BAGGIO LTDA - R$ 3.284,50; CROMOPRINT LTDA - R$ 648,00; CTIV KERBAUY REPRESENTACOES LTDA - R$ 
8.954,69; CURITIBA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - R$ 33.920,00; D P DA SILVA REFRIGERACAO - R$ 11.150,00; 
D. D. KERBER SERVICOS DE DESINSETIZACAO LTDA - R$ 6.136,00; DAG - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - R$ 1.425,00; DAIANE DE CASSIA HONORIO DE CASTRO EIRELLI - R$ 4.864,92; DAL MORO COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA NO TRABALHO LTDA - R$ 492,00; DANIEL BOMBAS MOTORES E SERVICOS LTDA - 
R$ 7.000,00; DATERRA COMERCIO DE VEICULOS E TRATORES LTDA - R$ 9.000,00; DBC PROMOCAO DE VENDAS EIRELI 
- R$ 34.500,00; DBR QUIMICA - INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA - R$ 32.063,49; DELMAX PAPELAO E EMBALAGENS 
LTDA - R$ 404.779,74; DENISE ADEMILDA DE OLIVEIRA - MATERIAIS ELETRICOS - R$ 3.158,06; DEPOSITO RAIO DO SOL 
LTDA - R$ 13.787,40; DESENTUPIDORA HIDROLIMPA LTDA - R$ 1.800,00; DINAMICA ELETROTECNICA LTDA - R$ 
2.779,98; DIRK DRIVES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 16.893,00; DISTRIBUIDORA DE PAPEIS CIDADE VERDE LTDA 
- R$ 14.164,60; DOUGLAS ORTMANN PORTELA - R$ 43.210,47; DOURADO E ESPILMAN LTDA - R$ 6.542,96; DUETO 
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - R$ 76.111,87; E. ALVES - SOLUCOES AMBIENTAIS - R$ 1.240,00; ECOLOGYC 
FABRICACAO DE EMBALAGENS EIRELI - R$ 2.992,51; ECOPE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - R$ 
2.815,00; EDEZIA MARIA DE ALMEIDA GOMES - R$ 1.310,00; EDILEUSA BATISTA LINO - R$ 6.640,00; EDITORA E 
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DISTRIBUIDORA DE LIVROS PREVENCAO E SAUDE LTDA - R$ 9.584,00; EDMILSON JUSTINO DA SILVA - R$ 31.198,41; 
EDSON LUIZ BUENO E CIA LTDA - R$ 9.900,00; EDUARDO MARQUES DA SILVA - R$ 36.712,00; ELAYNE CHRISTIAN 
PEREIRA MARTINS EIRELI - R$ 3.993.580,77; ELETROMATEC SERVICO LTDA - R$ 16.600,00; ELINTON JONATAS 
ZILIOTTO - R$ 23.733,00; ELITE COMERCIO DE MOLDURAS LTDA - R$ 92.829,10; EMBALATEC - INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA - R$ 1.431,00; EMBALUC IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - R$ 10.079,65; EMBRAC 
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRACAO E MEDIACAO DE IMOVEIS LTDA - R$ 7.630,66; EMPROTEC - 
EMPREENDIMENTOS TECNICOS COMERCIAIS EIRELI - R$ 8.117,50; ENGREFLEX ENGRENAGENS PARA MAQUINAS 
EIRELI - R$ 1.610,41; ERICSON FABIAN PASIN & CIA LTDA - R$ 43.660,06; ESATTA CARD - COMERCIO DE SISTEMAS DE 
IDENTIFICACAO LTDA - R$ 540,00; EXCELL COMERCIO DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA - R$ 688,00; FABIO LUIS 
BUTTENBENDER EIRELI - R$ 122.270,34; FAJARDO COMERCIAL LTDA - R$ 1.389,12; FAMBELT COMERCIAL LTDA - R$ 
226,00; FELIPE LAMINADOS EIRELI - R$ 13.339,32; FERGE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 13.948,85; FERNAMEC 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 250,00; FERRUSI COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 2.735,00; FESIL 
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - EIRELI - R$ 25.000,00; FIXAR INDUSTRIAL DE FIXADORES 
EIRELI - R$ 519,64; FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI - R$ 3.544,00; FLEXOLASER CLICHERIA LTDA - R$ 501,80; 
FM SOLUCOES EM EMBALAGENS EIRELI - R$ 506,01; FORMATO BIOMASSA LTDA - R$ 1.841,10; FRANCISCO PEREIRA 
DA COSTA - R$ 1.200,00; FREDERICO MARCOS CANDEAS DE FIGUEIREDO FILHO EIRELI - R$ 23.627,19; FRESCHI 
TORNEARIA E SERVICOS DE SOLDA LTDA - R$ 3.363,00; G G DIGITALPOINT SERVICOS E COMERCIO LTDA - R$ 1.024,00; 
G. BECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS MECANICAS LTDA - R$ 19.300,00; GABRIEL SANTOS D. FERREIRA - R$ 
3.000,00; GARBOR TREINAMENTOS E PALESTRAS LTDA- ME - R$ 118,50; GEFORTE INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA 
- R$ 2.880,72; GEO EXPRESS AGRIMENSURA LTDA - R$ 14.077,50; GERMANIA COMERCIO DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO LTDA - R$ 2.790,00; GESSEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 967,44; GLOBAL COMERCIAL EIRELI 
- R$ 4.336,90; GLOBAL EX LTDA - R$ 1.321,24; GP9 SERVICOS FLORESTAIS LTDA - R$ 15.430,81; GRUBER & ROSA 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - R$ 31.000,00; GT PALLETS LTDA - R$ 271.356,42; GUANAMBI EXPRESS LTDA - R$ 
222,68; GUILHERME LUIZ DOS SANTOS TOPOGRAFIA EIRELI - R$ 9.000,00; H.C.R. COMERCIO DE PRODUTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - R$ 11.028,80; H.O PIRES & CIA LTDA - R$ 28.067,76; HENRIQUE CHABEREK 20224575953 - R$ 
1.800,00; HOZANA MARIA TEIXEIRA MARQUES LIRA - R$ 410,00; HP BOMBAS HIDRAULICAS LTDA - R$ 464,00; HPMAT 
MONTAGEM & INSTAL. DE MAQUINAS LTDA - R$ 12.914,95; I SERVICOS E SOLUCOES LTDA - R$ 1.041,81; IBQ 
COMERCIO MINERAL EIRELI - R$ 23.550,00; ILS - TECNOLOGIA EM EQUIP. DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - R$ 
2.230,55; INACIO LOPES DE ANDRADE - R$ 5.829,00; INBRASFAMA-IND BRASILEIRA DE FARINHA DE MADEIRA LTDA - 
R$ 30.927,94; INCOVE VEDACOES LTDA - R$ 2.146,67; INDUSTRIA DE PLASTICOS ROLI LTDA - R$ 1.598,82; INDUSTRIA 
GRAFICA DELTA LTDA - R$ 2.500,00; INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LUGARINI LTDA - R$ 9.685,77; INJEFLEX 
PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 1.902,00; INOVE COMERCIO E INDUSTRIA DE RECICLAGEM LTDA - R$ 7.000,00; 
INQUIBRA INDUSTRIA QUIMICA BRASILEIRA EIRELI - R$ 1.180,00; ITA PALLETS LTDA - R$ 9.725,00; ITALIA ASSESSORIA 
ADUANEIRA LTDA - R$ 3.778,25; ITSCON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELEINFORMATICA LTDA - R$ 6.770,00; 
IXS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - R$ 14.691,37; J CASTRO ASSISTENCIA TECNICA LTDA - R$ 1.200,00; J R 
COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI - R$ 5.481,88; J.F CAMARGO TERRAPLENAGENS E MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - R$ 294.128,74; JAILSON SEVERINO DE SOUZA - R$ 3.975,95; JC LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELLI 
- R$ 394,29; JEFERSON CORDEIRO PAYONKI - R$ 560,00; JF-TRACI SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA - R$ 
423.972,57; JI PEREIRA EIRELI - R$ 12.340,50; JM PORTES REPRESENTACOES COMERCIAIS - R$ 3.281,44; JOAO KUSTER 
STRESSER - R$ 7.637,37; JOAO SILVESTRE DA SILVA FILHO - R$ 4.410,00; JOMAQ - ASSISTENCIA TECNICA E 
MANUTENCAO PARA EMPILHADEIRAS LTDA - R$ 17.390,50; JONILSO ENGLER - R$ 1.858,00; JOSE CARLOS GOMES DE 
OLIVEIRA - R$ 1.400,00; JOSE FELIX DA SILVA IRMAO LTDA - ME - R$ 15.300,00; JOSE FERNANDES DE ALMEIDA - R$ 
14.365,20; JOSE GUSTAVO BARBOSA DA SILVA - R$ 4.798,04; JOSE LUCIANO FERREIRA SILVA - R$ 3.605,00; JOSE 
MANOEL DOS SANTOS FILHO - R$ 3.769,80; JOSEANO GUEDES CORREIA - R$ 285,00; JOSEFA MOUZINHO DA SILVA - 
R$ 1.140,00; JOSEILDA DOS SANTOS MARQUES - R$ 1.800,00; JR ROLAMENTOS LTDA - R$ 2.052,23; JULIO BIANCHIN 
PELEGATI - R$ 22.849,76; JUNIOR BUENO FERREIRA E CIA LTDA - R$ 21.380,20; KADISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- R$ 220,00; KANTARA ADM. GESTAO EMPRESARIAL LTDA. - ME - R$ 50.000,00; KDS CONTRUCOES CIVIS LTDA. - R$ 
33.786,00; KOCK AUTOMACAO LTDA - R$ 22.635,20; L J ESTACIO - R$ 1.092,00; L L - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRA LTDA - R$ 159.637,78; LADMA TRANSPORTES LOG STICA E ARMAZENAGEM EIRELI - R$ 4.185,26; LENIR 
TEREZINHA RIVA 40434397920 - R$ 1.030,70; LEONARDO FELIX DA COSTA PEREIRA - R$ 294,00; LEONARDO STEFANIS 
DE MEDEIROS LINS - R$ 1.324,55; LIAME INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - R$ 287,00; LION SEG SEGURANCA DO 
TRABALHO E TREINAMENTOS EIRELI - R$ 3.600,00; LM CURITIBA TELECOM EIRELI - R$ 2.065,84; LOJAO DA 
ECONOMICA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 221,73; LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA - R$ 25.379,76; 
LUZICLEIDE MIRANDA DA SILVA - R$ 1.500,00; M 3 METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCOS CALIBRADOS E FOTO 
FABRICACAO LTDA - R$ 5.160,00; MACEDO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - R$ 2.836,00; MADEGRAL 
INDUSTRIA DE MADEIRAS GRALHA AZUL LTDA - R$ 11.163,09; MADEIREIRA COSTA E PALU LTDA - R$ 2.726,98; 
MADEIREIRA GRACIETTI LTDA - R$ 6.636,52; MADEIREIRA KAMUA LTDA. - R$ 87.783,99; MADEIREIRA SUCH LTDA - R$ 
22.561,50; MADEREIRA VONSOVICZ LTDA. - R$ 2.753,84; MAICON DO NASCIMENTO SILVA - COMERCIO E 
MANUTENCAO - R$ 252,00; MAISPACK CONSULTORIA E REPRESENTACOES DE EMBALAGENS 
 LTDA - R$ 92.617,74; MAQTRADE COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA EMPILHADEIRAS LTDA - R$ 
269,90; MAQUINAS E MOTOSSERRAS RAZERA LTDA - R$ 1.283,30; MARCELO PREZOTI CLICHERIA - R$ 680,00; MARCIC 
IMPRESSOES GRAFICAS LTDA - R$ 550,00; MARCIO ALVES DE ALMEIDA - R$ 2.200,00; MARCOS ROBERTO HEUPA E 
CIA LTDA - R$ 2.312,80; MARIA GLAUCIENE DE MELO ANDRADE - R$ 1.820,00; MARIA JOSE DA SILVA FARDAMENTOS 
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- R$ 490,00; MARIVONE PEREIRA MARTINS - R$ 36.034,25; MARK W. PARNES - R$ 6.100,00; MARTA BETANIA BEZERRA 
FIGUEREDO - R$ 600,00; MARVEL TAPE DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA - R$ 2.594,00; MATRIPEL - MATRIZES 
PELEGATI LTDA - R$ 12.924,11; MELCK TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA - R$ 10.750,00; METALBRASIL LTDA - R$ 
4.705,50; METALURGICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 18.029,55; METALURGICA TOUROS 
LTDA - R$ 1.100,00; MILLENIUM MATERIAIS LTDA - R$ 6.813,36; MINA COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 
1.580,00; MIYAKE ELETRO DIESEL LTDA - R$ 2.876,00; MJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE MADEIRA 
LTDA - R$ 3.720,00; MJ SERVICE S/S LTDA - R$ 1.000,00; MOISES AUGUSTO BIAGINI - R$ 1.290,00; MTLA TRANSPORTES 
LOGISTICA & ARMAZENAGEM LTDA - R$ 728,52; MVM CILINDROS FLEXOGRAFICOS LTDA - R$ 2.534,40; MVZ 
COMERCIAL LTDA - R$ 14.173,77; MX COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL E PAPELAO LTDA - R$ 9.040,84; N. 
VALENCIO & OLIVEIRA LTDA - R$ 2.310,00; NADIR MAIA DA SILVA - R$ 17.228,67; NAFTA REPRESENTACOES EIRELI - 
R$ 3.861,03; NATURAGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - R$ 10.370,00; NATUREZA VIVA EMPREENDIMENTOS E 
SOLUCOES AMBIENTAIS - R$ 3.200,00; NCN SERVICOS DE ENGENHARIA E PROMOCAO DE VENDAS EIRELI - R$ 
60.000,00; NESEIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 1.108,29; NESI LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
17.139,20; NOBERTO DOS SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS PARA RECICLAGEM EIRELI - R$ 27.750,65; NOOKPRENE 
ELASTOMEROS INDUSTRIAIS EIRELI - R$ 8.580,00; NOVA GERACAO COMERCIO DE GASES LTDA - R$ 5.364,20; NUCLEO 
SERVICOS DE INSPECAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 32.137,18; O BORRACHAO BR LTDA - R$ 667,66; O VAREJAO 
DAS PECAS EIRELI - R$ 1.170,00; OCCUPARE ASSESSORIA LTDA - R$ 1.972,75; OLIVEIRA PARAFUSOS LTDA - R$ 
1.952,40; OSNI FRANCA ORTIZ AUTOMACAO INDUSTRIAL - R$ 844,65; P.R.J. IVANSKI SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
EIRELI - R$ 2.075,88; PAPELARIA DO RE MI LTDA - R$ 1.254,15; PAPERS - ASSESSORIA DE VENDAS LTDA - R$ 13.473,16; 
PARAI COMPUTACAO GRAFICA COMERCIO LTDA - R$ 395,00; PARANAFUSO FIXACAO E INFORMATICA LTDA - R$ 
109,99; PARSEALS COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 2.871,40; PATRICIA MAYARA SALES PEREIRA - 
R$ 1.040,00; PAULO CESAR CHIQUITA COMERCIO DE FERRAGENS - R$ 450,00; PERFOR INDUSTRIA DE MAQUINAS 
LTDA - R$ 1.363,10; PLATAFORMA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - R$ 5.400,00; PLCDRIVE ELETRONICA 
COMERCIAL EIRELI - R$ 1.540,00; POLICLINICA CLINICA MEDICA S/S LTDA - R$ 8.043,00; POLI-SAC MAQUINAS E 
SERVICOS LTDA - R$ 9.226,51; POUSADA CASA BRANCA EIRELI - R$ 9.965,00; PREDITEC - MANUTENCAO INDUSTRIAL 
LTDA. - R$ 1.960,00; PREDITIVA SUL LTDA - R$ 26.515,31; PREVINCENDIO COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 11.988,00; 
PROGRAFICS COMPUTACAO GRAFICA LTDA - R$ 741,50; PROTEC INSTALACAO, REPARACAO E COMERCIO DE PECAS 
LTDA - R$ 2.041,68; QUALITYLABOR INDUSTRIA DE APARELHOS DE MEDICAO LTDA - R$ 953,64; QUANTICA BRASIL - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE DOSAGEM LTDA - R$ 10.740,00; R & S FLORESTAL LTDA - R$ 
319.896,21; R. B. I. INDUSTRIA, COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS - R$ 30.337,79; R. 
BELTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS - EIRELI - R$ 300,00; R. BERALDI QUIMICA LTDA - R$ 2.100,00; R. 
BRAUTIGAM & CIA LTDA - R$ 402,08; R. C. BERLEZE - TRANSPORTES - R$ 36.055,47; R. FLORENCIO DE SOUZA SERVICOS 
DE ENTREGA RAPIDA E TERCEIRIZACOES - R$ 2.400,00; R. MAINARDES SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI - R$ 3.300,00; 
RAYLA LEAL LUZ - R$ 5.180,00; RCZ DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E EPIS LTDA - R$ 1.907,02; RECBRAS 
NORDESTE - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 8.879,88; RECICLAGEM BOM JESUS LTDA - R$ 4.837,39; 
RECIPEC-COMERCIO DE PNEUS E PECAS PARA EMPILHADEIRA LTDA - R$ 3.500,00; REFRATARIO RECIFE P & E LTDA - 
R$ 994,05; REGINALDO CARVALHO DE SANTANA - R$ 12.812,34; RENATO LUIZ LINHARES- CURSOS - R$ 2.000,00; 
RENOFLEX COM RECUPERACAO E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA - R$ 3.173,36; RENOVA COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - R$ 1.185,00; RENOVE MAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - R$ 
6.371,57; REPLASTIL COMERCIO ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA - R$ 1.020,00; REPRESENTACOES SPERA LTDA - R$ 
1.516,53; RESINBRAS TRANSPORTE E COMERCIO DE RESIDUOS DE MADEIRA - EIRELI - R$ 417,95; RIFESA - 
REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA - R$ 80.241,14; RIOGRANDENSE PAPEIS EIRELI - R$ 203.674,33; RM - RETIFICA 
MUNDIAL LTDA - R$ 1.411,99; ROGER ASSIS FRAGUAS - R$ 12.389,00; ROLFER COML E IMPORTADORA DE 
ROLAMENTOS E FERRAMENT LTDA - R$ 3.120,00; ROLL CENTER ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - R$ 5.593,92; 
RONALDO DA SILVA GALVAO - R$ 2.470,00; RONALDO PEDRO FEITOSA - R$ 360,00; ROTA LUX TRANSPORTES E 
LOGISTICA LTDA - R$ 1.175,00; ROTERX - AMBIENTAL EIRELI - R$ 28.341,40; RR MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA - R$ 
4.118,63; S VITOR MONTAGENS MANUTENCAO INDUSTRIAL - R$ 8.573,20; S. A. CARIBATTI COMERCIO DE MADEIRAS 
- EIRELI - R$ 11.436,75; S.M MANUTENCAO DE ELEVADORES DE CARGA LTDA - R$ 7.199,00; SANDRO AVELINO DA 
SILVA EIRELI - R$ 1.197,60; SANNAR COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI - R$ 585,00; SAO JOSE OPERARIO 
COMERCIO VAREJISTA LTDA - R$ 96,00; SAVANA COMERCIO DE COMPRESSORES LTDA - R$ 1.920,00; SENECA 
TRANSPORTES LTDA - R$ 1.908,04; SENSUS TECNOLOGIA LTDA - R$ 21.348,30; SETI SEGURANCA E TECNOLOGIA NA 
INTERNET LTDA - R$ 4.011,60; SEVERO EDSON KULIBABA - R$ 635,00; SHARP-E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 
R$ 145,50; SILENE DE SOUZA LIMA - R$ 3.000,00; SILVEIRA CAMPOS CONSULTORIA LTDA - R$ 2.047,50; SIMONE 
TOSCANO BARBOSA - R$ 975,00; SIRLENE ROSANA GIROTTO OLINQUEVICZ - R$ 2.464,00; SLOTTER INDUSTRIA 
METALURGICA LTDA - R$ 3.939,84; SOLMETRA SOLUCOES EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA - R$ 858,14; SOTRAFO 
LTDA - R$ 1.737,60; SRT TRANSPORTES LTDA - R$ 29.304,99; SUINO VIVO LTDA - R$ 6.056,00; SUL EQUIPAMENTOS 
RENTAL COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 1.064,00; T.R. COMERCIO DE TINTAS - EIRELI - R$ 583,00; TAQUARI 
EMPREEENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA - R$ 184.756,79; TARGET IT - SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA - R$ 795,36; 
TCD TRANSPORTES LTDA - ME - R$ 253.088,62; TECHJET SUPLEMENTOS PARA MAQUINAS DE PAPEL - EIRELI - R$ 
2.118,54; TECLAB LABORATORIOS LTDA - R$ 22.021,74; TECNOELETRIC AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI - R$ 
3.063,50; TECNOFRONZA LTDA - R$ 6.079,00; TECNOVAPOR COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 120,00; TELEWORK 
SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA - R$ 4.328,22; TEMPO DE GRACA COMERCIO EM ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO 
LTDA - R$ 3.360,00; TERA MIX COMERCIO DE LIVROS E MATERIAIS PEDAGOGICOS LDTA - R$ 350,00; TIPOGRAFIA 
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IGUACU LTDA - R$ 128,00; TM INDUSTRIA E COMERCIO DE RESIDUOS DE MADEIRA LTDA - R$ 261.798,17; 
TOPOGRAFIA V B S LTDA - R$ 1.500,00; TORBER USINAGEM MECANICA LTDA - R$ 1.430,00; TRANSBAMBU COMERCIAL 
- EIRELI - R$ 7.723,80; TRANSCAMARGO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA - R$ 62.040,82; TRANSPEL 
TRANSPORTADORA DE PAPEL LTDA - R$ 68.000,01; TRANSPORTADORA RODO NORDESTE LTDA - R$ 3.409,09; 
TRANSTAN FABRICACAO E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS EIRELI - R$ 4.568,41; TREVENTOS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - R$ 438,00; TRILEM TERCEIRIZAO E LOCACAO DE EMPILHADEIRAS LTDA - R$ 
9.810,00; TUBOTECNICO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - R$ 11.672,67; TVT TRANSPORTES LTDA - 
R$ 2.680,00; UBA - USINA DE BENEFICIAMENTO DA ATREVIDA LTDA - R$ 538,80; UNIVERSO DO CONSTRUTOR - 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 396,70; USIMASTER USINA DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM LTDA - R$ 
17.540,29; USINAGEM M.E.C. LTDA - R$ 4.722,72; VALCIR ALVES DE AGUIAR - R$ 3.452,78; VALDECI ALVES MOREIRA 
MONTAGENS E LOCACOES INDUSTRIAIS EIRELI - R$ 26.520,06; VALDENILSON DOS SANTOS CARVALHO - R$ 180,00; 
VALDIR BATISTA DE SA - EIRELI - R$ 11.734,29; VALFREDO XAVIER CRUZ - ME - R$ 1.019.436,80; VALMASTER 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 16.530,54; VALUUP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - R$ 32.000,00; 
VANESSA DE FATIMA FERNANDES WENGRZINSKI FERREIRA - R$ 440,00; VEDAFORT COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 
6.841,06; VELIB - SUPORTE TECNICO & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 346,00; VEST TELAS VESTIMENTAS E 
TELAS TECNICAS LTDA - R$ 21.444,00; VIANA COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA - R$ 372,80; VICAL 
CALCINACAO IND E COM LTDA - R$ 5.194,00; VILACI CESAR SIMAS TRANSPORTES - R$ 46,02; VINTAGEM 
REPRESENTACOES LTDA - R$ 2.622,60; VISTEC CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA-72.184.5750001-
12 - R$ 10.508,49; VITOR DIAS - ROFORTE ROLAMENTOS - R$ 15.927,61; VIVARE ENGENHARIA LTDA - R$ 12.000,00; 
W C CASTRO REPRESENTACOES - R$ 17.017,57; W. VENTURA MADEIRAS - R$ 51.567,36; WALBER FARIAS ONOFRE 
FILHO - R$ 1.458,00; WILLIAN PELLENS ALBINO TRANSPORTES EIRELLI ME - R$ 39.980,00; WISCHRAL MANUTENCAO 
DE FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA-75.101.0630001-33 - R$ 1.120,00; Y D F REPRESENTACOES LTDA - R$ 33.129,42; 
ZANONCINI COMERCIO E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE MADEIRA LTDA - R$ 62.846,20; ZUUMPRINT INFORMATICA 

COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRE - R$ 1.338,50. TOTAL CLASSE IV – ME E 
EPP – R$ 18.639.693,91.  

TOTAL GERAL R$ 136.776.359,21. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar 

ignorância, se passou o presente, que será afixado no local de costume deste Juízo e publicado, 

na forma da Lei. 
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